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SUMARIO DA ATA DA 159.a SESSÃO, EM 30 DE NOVEMBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1 - Oícios do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado, autógrafos 
dos seguintes projetos: 

- Projeto de Decreto Legislativo n.O 30, de 1972 
ln.0 77-B/72, na Câmara), que aprova o texto das Emen~ 
uas à Convenção Internacional para Salvaguarda da Vlda 
Humana no Mar, de 1960, adotadas em Londres a 12 de 
outubro de 1971. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 31, de 1972 
ín. 0 78-B/72, na Câmara), que aprova o texto da Con­
venc;ão Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir 
::t Evasão Fiscal em matéria de Impostos sobre o Rendi­
mento, firmada entre a República Federativa do Brasil e 
a República da Finlândia, em Helsinque, a 16 de fevereiro 
de 1972. 

- Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei de Senado n.0 33, de 1971 (n.0 406/71, na Câmara 
c;.os Deputadosl, que dispõe sobre o estágio nos cursos de 
graduação em Direito, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 71, de 1972 (número 
1.000-B/72, na origem/, de Jniciativa do Sr. Presjdente 
da República, que fixa os valores de vencimento dos cargos 
do Grupo Djplomacia, e dá outras providências. 

2.2-- Pareceres 

Referente às seguintes matérias: 

-- Projeto de Lei da Câmara n.0 56, de 1972 (número 
952-B/72, na origem 1, que dá nova redação ao item I do 
&rt. 11 do Decreto-lei n.0 3. 346, de 12 de junho de 1941, 
que "dá nova organização às Delegacias de Trabalho Ma-
rítimo". · 

-- Projeto de Lei da Câmara n.0 57, de 1972 (número 
E59-B/72, na origem), que dá nova redação ao art. 674 
óa Consolidação das LeJs do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

-- Projeto de Lei da Câmara n.0 58, de 1972 Inúmero 
958-B/72, na origem), que dispõe sobre a jurisdição de 
Juntas de Conciliação e Julgamento da s.a Região da 
Justiça do Trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 31, de 1972, que es­
tabelece que a sentença normativa da Justiça do Trabalho 
fixará, também, um piso salarial ou limite mínimo de 
remuneração para a categoria profissional, e dâ outras 
providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 59, de 1972 t número 
628-C/72, na origem), que dá nova redação ao art. 4.0 da 
Lei n.0 5. 768, de 20 de dezembro de 1971, que "altera a 
legislação sobre distribuição gratuita de prêmios, mediante 
sorteio. vale-brinde ou concurso, a título de propaganda, . 
estabelece normas de proteção à poupança popular. e dá 
outras providências". 

- Projeto de Lei do Senado n.0 47, de 1972, que de­
nomina Ponte Marcelino Machado a ponte sobre o Canal 
óos Mosquitos, na BR-135, em São Luís, Estado do Ma­
nnhão íRedação final). 

- Projeto de Decreto Legislativo n. 0 25, de 1972 
ínúmero 73-B/72, na Câmara), que aprova o texto do 
Acordo sobre o Salvamento de Astronautas e de Objetos 
Lançados ao Espaço Cósmico, concluído em 22-4-68, tendo 
entrado em vigor, para os paises signatários, a 3 de de­
zembro de 1968 íRedação fina}). 

2 _ 3 - Requerimentos 

N.0 197, de 1972, de autoria do Senador José Lindoso, 
de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n.O 65, de 
1972, que institui incentivos para a realização de trabalhos 
de geologia e engenharia de minas e jazidas de minerais 
carentes, e dá outras providências. 

N.0 198, de 1972, de autoria do Senador José Lindoso, 
de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n.0 70, de 
1972, que autoriza o Instituto Brasileiro do Café a ceder 
área de terra que menciona ao Estado de São Paulo para 
uso da Faculdade· de Ciências Médicas e Biológicas de 
Botucatu, e dá outr<:..s providências. 

3 - ORDEM DO DIA 

- Redação final da emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 25, de 1972 1n.0 283-B/71, na origem), 
que denomina de "Horto Florestal Dr. Epitácio Santiago" 
a atual "Estação Florestal de Experimentação" do Minis­
tério da Agricultura, localizada em Lorena, Estado de São 
Paulo. Apro\·ada, à Câmara dos Deputados. 
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- Projeto de Resolução n,0 64, de 1972, que suspende 
a execução do art. 2.0 da Emenda Constitucional n.0 4, de 
11 de junho de 1971, do Estado de Mato Grosso, nos 
termos da decisão do Supremo Tribunal Federal, profe­
rida aos 12 de abril de 1972, Apro,•ado, à Comissão de 
Redação. 

- Projeto de Resolução n.0 66, de 1972, que aprova as 
contas do Governo do Distrito Federal, relativas ao exer­
cício financeiro de 1971. Aprovado, à Comissão de Re· 
dação. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 124, de 1968 (número 
498-B/67, na origem>, que dá nova redação ao art. 826 
ão Código de Processo Civil. Declarado ]>rejudicado, ao 
Arquivo. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 188, de 1968 (número 
678-B/67, na origem), que dá nova redação ao art. 891 do 
Código de Processo Civil. Declarado prejudicado, ao Ar­
quivo. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 204, de 1968 (núme­
ro 306-B/67, na origem), que altera dispositivos do Código 
de Processo Civil. Declarado prejudicado, ao Arquivo. 

- Projeto de Lei da Câmara n.o 206, de 1968 (número 
53-C/67. na origem>, que dá nova redação ao art. 833 do 
Código de Processo Civil. Declarado prejudicado, ao Ar­
quivo. 

4 - MATI':RIAS APRECIADAS APóS A ORDEM 
DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara R 0 65/72, em regime de ur­
gência, nos termos do Requerimento n.0 197!72 ~lido no 
expediente. Aprovado, após pareceres proferidos pelos Srs. 
Senadores Antônio Fernandes e Fausto Castelo-Branco, 
em nome das Comissões de Minas e Energia e de Finanças, 
respectivamente. A sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 70/72, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n.0 198/72 - lido 
no expediente. Aprovado, após parecer proferido pelo Sr. 
Carvalho Pinto, em nome da Comissão de Finanças. A 
ítançâo. 

5 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
:Encerramento. 

SUMÁRIO DA ATA DA 160.a SESSÃO, EM 30 DE NOVEMBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2 .1 - Ofícios 

Do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos Deputados, en­
caminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 72!72 ln.O 1.015-B/72, 
na origem). qu-e altera os Quadros de Pessoal da Secreta­
ria do Superior Tribunal Militar e dos Cartórios das Au­
ditorias da Justiça Militar e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 73/72 (n.0 1.022-B/72, 
na origem), que autoriza a reversão do imóvel que men­
ciona, situado em Goiânia, Estado de Goiás, à sociedade 
GDiana de Pecuária e Agricultura e dá outras providên­
cias. 

.."Projeto de Lei da Câmara n.0 74172 (n.0 1.024-B/72, 
na origem l, que dá nova redação ao art. 6.0 do DecreOO­
Iei n.O 67, de 21 de novembro de 1966, que dispõe sobre os 

bens e pessoal vinculado aos serviços de navegação e de 
reparos navais explorados pelo Lloyd Brasileiro - Patri­
mônio Nacional, e pela Companhia Nacional de Navegação 
costeira - Autarquia Federal, extingue estas autarquias, 
autoriza a constituição da Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro e da Empresa de Reparos Na vais Costeira 
S. A. e dá outras providências. 

2.2-- Pareceres 

Referentes as seguintes matérias: 

- Projeto de Resolução n.0 64/72, que suspende a 
execução do art. 2.0 da Emenda Constitucional n.0 4, de 
11 de junho de 1971, do Estado de Mato Grosso, nos ter­
mos da decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida 
aos 12 de abril de 1972 (Redação final). 

- Projeto de Resolução n.0 66/72, que aprova as con­
tas do Governo do Distrito Federal, r-elativas ao exercício 
financeiro de 1971 (Redação final) . 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 61/72 (n.0 993-B/72, 
na origeml, que dispõe sobre a Taxa Rodoviária única 
devida por carros de passeio, camionetas e utilitários. 
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2. 3 - Requerimento! 

- De dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos a fim de que o projeto figure na Ordem do Dia 
da próxima sessão: 

N.• 199/72, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.O j 

57/72 ln.O 959-B/72, na orlgeml, que dá nova redação 
ao art. 674 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943. 
Aprovado. 

N.0 200172. referente ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 58/72 (n.o 958-B/72, na origem), que dispõe sobre a 
jurisdição de Juntas de concJUação e Ju1gamento da 5.e. 
Região da Justiça do Trabalho. Aurovado, 

N.0 201/72, referente ao Projeto de Lei da Câmara n. 0 

56/72 ln.O 952-B/72, na origeml, que dá nova redação ao 
item I do art. 11 do Decreto-lei n.O 3.346, de 12 de junho 
de 1941, que dá nova organização às Delegacias de Tra­
balho Marítimo. Aprovado. 

- De urgência: 

N.O 202/72, referente ao Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado n.0 33/71, que dis­
põe sobre o Estatuto da Ordem dos Advo~ndos do Brasil 
e dá outras providências. 

N. 0 203/72, referente ao Projeto de Lei da Câmara 
n.O 71/72 in.O 1.000-A/72, na ortgeml, que lixa os valores 
de vencimento dos cargos do Grupo de Dlplomacta e dá 
outras providências. 

2. 4 - Oficio 

Do Sr. Senador Accioly Filhor relator do projeto de 
Código de Processo Clvi1, pelo qual solicita retificação da 
redação final das emendas do senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 41/72, que institui o Código de Processo 
Civil. 

2. 5 - Fala da Presidência. 

Sobre aspectos da retificação sollcitada pelo Sr. Se­
nador Accloly Filho, dando à mesma acolhimento após 
consulta 1e1ta ao Plenário. 

2. 6 - Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Título de Doutor 
Honoris Causa concedido ao Ministro Júlio Barata pela 
Universidade de Brasília. Realizações do GQverno Federal 
através do Ministério do Trabalho. 

SENADOR DANTON JOBIM - A Imprensa como Or. 
gão auxlliar do Governo. 

2. 7 - Leitura de projetos 

- Proj-eto de Resolução n.0 68/72, de iniciativa da 
Comissão Diretora, que altera disposições do Regulamenw 
AdmJnJstratfvo do Senado Federal. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 62/72, de autoria 
do Sr. Senador Franco Montoro e por S. Ex. a justHicactQ 
da tribuna, que assegura o pagamento do salã.rio-família 
a todos os aposentados pelo sist-ema geral da Previdência 
SocJaL alterando a redação do art. 2.o da Lei n. 0 5.559, de-
11 ~e de:z,mt•ro de 1968, e dando outras providências. 

3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n.0 53, de 1972 (apreciação 
preliminar da constitucionalidade), de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que legitima os filhos ctos casamentos 
nulos e anuláveis e dá outras providências. A matéria é 
retirada da pauta da Ordem do Dia, após questão de or­
dem suscitada pelo Sr. Adalberto Sena e acolhida pelo Sr. 
Presidente. 

ProJeto de Lei da Câmara n° 5, de !969 ln.O 52-B/72, 
na origem). que altera o art. 11 do Decreto-lei n.0 1.608, 
de 18 de setembro de 1939 i Código de Processo Civil), 
Declarado prejudicado, ao Arquivo. 

4 - MATJI:RIAS APRECIADAS APOS A ORDEM DO 
DIA 

Substit11tlvo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 
n ° 33. ÕE> 1971, que dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil e dá outras providências - em re­
glme de urgência, nos termos do Requerimento n.0 202/'12', 
lido no expediente. Aprovado, após parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça, relatado pelo Sr. Helvídlo 
Nunes. A Comissão de Redação. Faz declaração de voto 
o Sr. Senador Vasconcelos Torres. 

Projeto de Lei da Câmara n.O 71, de 1972, que fixa os 
valores de vencimento dos cargos do Orupo Diplomacia e 
dá outras providências - em regime de urgência, nos ter­
mos do Requerbnento n.0 203/72, lido no expediente. 
Aprovado, sendo consideradas rejeitadas as emendas de 
plenário, após pareceres das Comissões de Serviço Público 
Civfl e de Finanças sobre o projeto, e da CQmlssão de 
Constituição e Justiça sobre o projeto e emendas apresen­
tadas, relatados, respectivamente, pelos Srs. Jessé Freire, 
carvalho Pinto e José Lindoso, tendo na oportunidade 
discutido a matéria os Srs. Magalhães Pinto e Vasconcelos 
Torres. A sanção. 

Redação final do Substitutivo da Câmara dos Depu­
tados ao Projeto de Lei do Senado n.0 33, de 1971. Apro­
vada, à sanção. 

5 - DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ANTONIO FERNANDES - Medidas de 
combate às praga.s de gafanhotos. 

SENADOR BENJAMIN FARAH- Indicação do Pro­
fessor Evandro COrrêa de Menezes. formulada ao Instituto 
dos Advogados, em defesa da música popular brasileira. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Apelo em favor 
das bandas de mU.Sica do País. considerações sobre a re­
muneração dos professores das escolas primárJas e de en, 
sino médio. Reivindicação das populações dos Munlciplo.!J 
de São João do Meritl, NllópoU.s, Caxias e Nova Iguaçu, 
referente à construção de vias expressas naquelas localf· 
dades. 

SENADOR FLAVIO BRITI'O - Testes efetuados com 
o primeiro lote de calculadores eletrônicos, construídos em 
Manaus-AM, pela SJiARP do Brasil S/A. 

6 - comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária do Senado Fe ... 
deral, a realizar-se hoje, às 18.30 horas, com Ordem do 
Dia que designa. 

7 - Eneerramento. 
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SUMÁRIO DA ATA DA 161.a SESSÃO, EM 30 DE NOVEMBRO DE 1!172 

I - ABERTURA 

% - EXPEDIENTE 

2.1- Mensagens do Sr. Presidente da República 

- Submeto ao Senado a escolha de nome indicado 
para cargo cujo provimento depende de sua prévia aqui­
escência: 

N.o 225/72 fn.o 381!72, na origem), refe-rente à esco­
lha do Diplomata Roberto Luiz Assumpção de Araújo, 
Embaixador junto ao Governo da índia, para, cumulati­
vamente, exercer a função de Embaixador do Brasil jun­
to ao Governo da República da Sri Lanka. 

- Restituindo autógrafo de projeto de lei sanciona­
do: 

N.0 224/72 (n.o 378172, na origem), referente ao Pro­
jeW de Lei da Câmara n.O 49/72 (n.o 935-B/72. na ori­
gem), que reajusta o valor das gratificações concedidas 
ao Procurador-Geral e Procuradores Regionais da Justiça 
Eleitoral e aos Juízes e Escrivães Eleitorais rProjeto que 
se transformou na Lei n.0 5.828, de 29-11-721. 

2.2. -Oficios 

Do Sr. to-secretário da Câmara dos Deputados, en­
caminhando à revisão do Senado autóg·rafos das seguin­
tes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n° 75/72 (n.0 1.005-B/72. 
na origem), que cria o Sistema Nacional de cadastro Ru­
ral, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n.0 76/72 (n.0 1.025-B/72, 
na origem, que altera o art. 407 dO Decreto-lei n.0 1.004, 
de 21 de outubro de 1269 (Código penaU, modificado pelas 
Leis n.0 s 5.573, de 1.0 de dezembro de 1969. 5.597, d·e 31 
de julho de 1970, e 5.749, de 1.0 de dezembro de 1971. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 77/72 (n. 0 1.032-B/72, 
na origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir a En­
cargos Gerais da União - Recursos sob Supe-rvisão do 
Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ .. 
2.605.000,00 (dois milhões, seiscentos e cinco mil cruzei­
ros>, para o fim que especifica. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 78/72 (n.0 1035-B/72. 
na origem), que dá nova redação ao art. 176 da Lei n.0 

5.878, de 27 de junho de 1972. que dispõe sobre a Remu­
neração dos Militares, e dá outras providências. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 32/72 (n.o 
80-B/72, na Câmara), que aprova os textos do Acordo Re­
lativo à Organização Internacional de Telecomunicações 
por Satélite-INTELSAT, e do Acordo Operacional Relati~ 
-vo à INTELSAT, assinados ambos em Washington, a 20 
de agosto de 1971. 

- Proj-eto de Decrekl Legislativo- n.o 33/72 (n.0 

81-B/72, na Câmara), que aprova o texto do Protocolo de 
Emendas à Convenção única de Entorpecentes de 1961, 
firmado pelo Brasil e por outros países, em Genebra, a 
25 de março do corrente ano, como resultado da Confe­
rência de Plenipotenciãrios, convocada pelo Conselh{} Eco­
nômico e Social da Organização das :Nações Unidas. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 34/72 (n.0 

82-B/72, na Câmara), que aprova o texto da Convenção 
sobre a Proibíção de Desenvolvimento, Produção e Estoca­
gero de Armas Bacteriológicas (Biológicas) e à Base de To-

xinas e sua Destruição, concluída em Washington, Londres 
e Moscou a 10 de abril de 1972. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.o 35/72 (n.o 
83-B/72. na Câmara), que aprova o texto da Convenção 
sobre Substâncias Psicutrópicas, assinada em 21 de fe­
vereim de 1971. pelo Brasil, com a.s reservas constantes 
da Exposicão de Motivos do Ministro das Relações Exte­
riores, relativos aos arts. 19 e 31. 

2. 3 - Pareceres 

Referentes as seguintes matérias: 

- Projeto de Leí do Senado n.0 30/72, que isenta da 
contribuição para o INPS a prestação de serviços não 
remune-rados na construção de casas populares ·pelo sis­
tema do mutirão, acrescentando parágrafo único ao art. 
79, VI, da Lei Orgânica da Previdência Social. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 44/72, que modifica 
a Lei n.0 4.717, de 29 de junho de 1965, que regula a ação 
popular. 

- Projeto de Lei da Câmara n. 0 55/72 (n.0 373-B/72 
na origem l. que define. para fins de previdência social: 
a atividade de Auxiliar de Condut()r Autônomo de Veí­
culo RQdoviário e dá outras -providêricias. 

2.4- Ofício 

Do Presidente da Comissão Diretora do Grupo Brasi­
leiro do Parlamenicl Latino-americano. Senador WHson 
Gonçalves, referente à Delegac::ão Brasileira que compa­
recerá à VI Assembléia Ordinária do Parlamenicl Latino­
americano, a realizar-se na <:idade de Guatemala -
Guatemala, de 6 a 9 de dezembro próximo. 

2. 5 - Comunicação da Presídência 

Designação ctos Senadores à VI Assembléia Ordinária 
do Parlamento Latino-americano. 

2. 6 - Requerimentos 

- De dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos. a fim de que- a matéria figure na Ordem do Dia 
da sessão seguinte: 

N.0 205/72, referente ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 61/72. que dispõe sobre a Taxa Rodoviária úniea. de­
vida por carros de passeio, camionetas e utilitários. Apro­
vado. 

- De urgência: 

- N.O 206/72, re-fe-rente ao projeto de Lei da Câmara 
n.0 64/72, que concede pensão -especial ao Invetor Demer­
val Ne-ves Rodrigues. 

2. 7 - Comunicação da Presidência 

Prazo para recebimento de emendas na comissão de 
Finanças de projeto de lei lido no expediente. 

3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 56172 (n,0 952-B/72, 
na origeml, que dá nova redação ao item 1 do art. 11 do 
Decreto-lei n.0 3.346, de 12 de junho de 1941. que dá nova 
organização às Delegacias de Trabalho Marítimo, Apro­
vado, à sanção. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 57/72 (n.0 959-B/72, 
na origem), que dá nova redação ao art. 674 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.0 5.452, de 1.0 de março de 1943. Aprovado, à sanção. 

t 
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- Projeto de Le! da Câmara n.0 58/72 (n.0 958-B/72. 
na origem), que dispõe sobre a jurisdição de Juntas de 
Conciliação e Julgamento da 5.a. Região da Justiça do 
Trabalho. Aprovado, à sanção. 

5 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária do Senado Fe­
deral a realizar-se amanhã, às 10 horas, com Ordem do 
Dia que designa. 

4 - MATÉRIAS APRECIADAS APóS A ORDEM DO 
DIA 

6 - Encerramento. 

7 - Portaria do Diretor-Geral 
- Projeto de Lei da Câmara n.0 64/72, em regime de 

urgência, nos termos do Requerimento n.0 206/72 - lido 
no expediente. Aprovado, após parecer da Comissão de 
Finanças. A sanção. 

8 - Atas de reuniões do Conselho Deliberativo do 
Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC 

ATA DA 159.a SESSÃO 
EM 30 DE NOVEMBRO DE 1972 

2.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.0 Legislatura 

Extraordinária 

PRESID~NCIA DO SR. CARLOS 
LINDENBERG 

As 10 horas, acham-se presen­
tes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guio­
mard- Geraldo Mesquita- Flá­
vio Britto - José Lindoso - José 
Esteves - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fran­
co - Alexandre Costa - Clodomir 
Milet- Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Helvidio Nu­
nes - Virgílio Távora - Walde­
mar Alcântara - Wilson Gonçal­
ves - Duarte Filho - Jessé Frei­
re - Domício Gondim - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Paulo Guerra - Wilson 
Campos - Arnon de Mello -
Luiz Cavalcante - Teotônio Vi­
lela - Augusto Franco - Lean­
dro Maciel - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Heitor DJas 
- Ruy Santos - Carlos Llnden­
berg - Eurico Rezende - João 
Calmon - Amaral Peixoto -
Paulo Tôrres - Vasconcelos Tor­
res- Benjamin Farah - Danton 
Jobim - Nelson Carneiro- Gus­
tavo Capanema - José Augusto 
- Magalhães Pinto - Carvalho 
Pinto - Franco Montoro - Or­
lando Zancaner - Benedito Fer­
reira - Emival Caiado - Osires 
Teixeira - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Saldanha Derzi 
Accioly Filho - Mattos Leão -
Ney Braga - Celso Ramos - Le­
notr Vargas - Daniel R:rieger -
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg} - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 63 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário va! proceder à 
leitura do expediente. 

9 - Atas das Comissões. 
10 - Composição das Comissões Permanentes. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

OF1CIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMA­
RA DOS DEPUTADOS, 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N." 30, de 1972 

(N.0 77-B/72, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o texto das Emendas à 
Convenção Internacional para a 
Salvaguarda da Vida Humana no 
Mar, de 1960, adotadas em Lon­
dres a 12 de Qutubro de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto das 
Emendas à Convenção Internacional 
para a Salvaguarda da Vida Humana 
no Mar, de 1960, adotadas em Lon­
dres a 12 de outul:)ro de 1971. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 
N.0 321, de 1972 

Excelentíssimos Srs. Membros do 
Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no 
artigo 44, inciso I, da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter 
à elevada consideração de Vossas Ex­
celências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o tex­
to das Emendas à Convenção Inter­
nacional para a Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar, 1960, adotadas em 
Londre.s a 12 de outubro de 1971. 

Brasília. 31 de outubro de 1972. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DTC­
DAI-340-680 (0131. DE 2 DE OU­
TUBRO DE 1972. DO MINISTÉRIO 
DAS RELAÇOES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor Gene­
ral-de-Exército E ln í 1 i o Garrastazu 
Médici, Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à alta 
apreciação de Vossa Excelência o 
anexo texto traduzido das Emendas 
de 1971 à Convenção Internacional 
para a Salvaguarda da Vida Huma­
na no Mar, Organização Marítima 
Consultiva Intergovernamental ..... 
(IMCOI. de 1960. 

2. De acordo com estudos realiza­
dos sobre a matéria por seus órgãos 
técnicos, o Ministério da Marinha 
concluiu pela conveniência, para o 
Brasil, da aceitação das referidas 
Emendas. 

3. Nessas condições, submeto a 
Vossa Excelência, igualmente em 
anexo, projeto de mensagem encami­
nhando o texto das Emendas em 
apreço, ao Congresso Nacional, para 
que sejam aceitas. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 

EMENDAS A CONVENÇÃO INTER­
NACIONAL PARA A SALVAGUAR­
DA DA VIDA HUMANA NO MAR 

RESOLUÇAO A. 205 (VII) 

Adotada em 12 de outubro de 1971 

A Assembléia, 

Reconhecendo a necessidade de 
melhorar a segurança da vida huma­
na no mar, 

Observando o artigo 16 (!) da Con­
venção sobre a Organização Maríti­
ma Consultiva Intergovernamental, 
concernente às funções da Assembléía 
com respeito aos regulamentos rela­
tivos à segurança marítima, 

Observando ainda mais que o Ar­
tigo IX da Convenção Internacional 
para a Salvaguarda da Vida Humana 
no Mar. 1960, prevê procedimentos 
para emendas envolvendo a partici­
pação da Organização, e 

Tendo considerado certas emendas 
à Convenção Internacional para a 
Salvaguarda da Vida Humana no 
Mar, 1960, que constituem o objeto de 
Recomendações adotadas pelo Comitê 
de Segurança Marítima na sua vigé­
sima segunda e vigésima terceira 
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sessões e dirigidas para o melhora­
mento da segurança da navega~ào, 

Adota as seguintes emendas ao Ca­
pítulo IV e Capítulo V da Conven­
ção Internacional para a Salvaguar­
da da Vida Humana no Mar, 1960: 

a> adicão de um novo parágrafo 
f h" para â. Regra 2, Capitulo IV, cujo 
texto está no Anexo 1 a esta Resolu­
ção: 

b) substituição da Regra 7 (a) e 
(b), Capítulo IV, por um novo texto, 
o qual está no Anexo II e esta Reso­
lução; 

c) emenda à Regra 9 (a) (11l, 9 
(h), 9 (kl, 9 me 9 !mí, Capitulo !V, 
cujo texto está no Anexo !I! a esta 
Resolução; 

d) emenda à. Regra <151 I aí, 15 
(dl, 15 ig) e 15 ljl, Capítulo IV, cujo 
texto está no Anexo IV a esta Reso­
lução; 

e) inserção de nova Regra 15 bis 
(!) no capítulo IV, cujo texto está 
no Anexo V a esta Resolução; 

f) substituição da Regra a, Capí­
t--lo V, por uma nova Regra, cujo 
texto está no Anexo VI a esta Reso­
lução, 

Solicita ao Secretário-Geral da Or­
ganização, em conformidade com o 
-~rtlgo IX lb) li), que envie, para 
fins de aceitação, cópias certificadas 
tiesta Resolução e seus Anexos a to­
dos os Governos Contratantes da 
convenção Internacional para a Sal­
vaguarda da Vida Humana no Mar, 
1960, junto com cópias para todos os 
Membros da Organização, e 

Convida todos os Governos interes­
sados a aceitar cada uma das emen­
das, o mais cedo possível. 

ANEXO I 

Emenda à Regra 2 do Capítulo IV da 
Convenção Internacional para Sal­
vaguarda da Vida Humana no Mar, 
1960, 

Regra 2 

Termos e Definições 
Um novo parágrafo (h) é adiciona­

do, como segue: 
(h) "Auto-alarme radiotelefônico" 

significa um aparelho receptor de 
alarme automático que responda ao 
sinal de alarme radiotelefônico e que 
tenha sido aprovado. 

ANEXO !I 
Emenda à Regra 7 do Capitulo IV da 

Convenção Internacional para a 
Salvaguarda da Vida Humana no 
Mar, 1960. 

Regra 7 
Escutas-Radiotelefônicas 

Os parágrafos (a) e (b) são substi­
tuídos pelos seguintes: 

(a) Todo navio equipado com uma 
estação radiotelefônica de acordo 

com a Regra 4 deste Capitulo deverâ, 
para fins de segurança, conduzir pelo 
menos um operador de radiotelefonia 
íque po<:le se-r o Comandante, um ofi­
cial, ou um membro <,ia tripulação 
que possna um certificado de radiote­
lefonia) e deverá, enquanto no mar, 
manter escuta continua na freqüên­
cia de socorro em radiotelefonia, no 
lugar a bordo de onde o navio é nor­
malmente navegado, por meio de um 
receptor para a escuta na freqüência 
de socorro em radiotelefonia, usando 
um alto~falante, um alto-falante com 
filtro ou um auto-alarme radlotelelõ­
nico. 

1bl Todo navio que, de acordo com 
a Regra 3 ou a Regra 4 deste Capi­
tulo, estiver equipado com uma esta­
cão radiotelegráfica deverá enquanto 
llo mar. manter escuta contínua na 
freqüência de socorro em radiotelefo­
nia, em um local a ser determinado 
nela Administracão, por meio de um 
i_.ereptor para a escuta da freqüência 
de socorro em radiotelefonia, usando 
um alto-falante, um alto-falante com 
Hltn Ol.\ um auto-alarme radiotelefô­
niro. 

ANEXO 111 
Emt-nda à Regra 9 do Capítulo IV 
da Convenção Internacional para 
a Salvaguarda da Vida Humana 
no Mar, 1960. 

Regra 9 

ln~talações Radiotelegráficas 

O subparágrafo GI 1 do p'1 rágrafo 
f R 1 é substituído pelo seguinte: 

A instalação prtncipal deverá incluir 
um transmissor principal, um receptor 
principal, um recptot para a escuta 
na treqüêncla de socorro em radio­
telefonia e uma fonte principal de 
energia. 

urn novo subparágrafo UVl ao pa­
rágrafo r h l é adicionado, como se­
gue: 

nV) - O receptor para a escuta 
na freqüência de socorro em radio­
telefonia deverá estar pré-ajustado 
nessa freqüência. Será dotado de utna 
unidade de filtragem ou de um dis­
positivo para s1lenciar o auto-falante, 
se colocado no passadiço, na ausência 
de nm sinal de alarme radiotelefôni­
co. O dispositivo deverá ser capaz de 
ser f~ellmente ligado e desligado e 
pod,erá ser usado quando. na opinião 
do comandante, as condições são tais 
que a manutenção da escuta possa 
interferir com a navegação segura do 
navio. 

Um novo subparágrafo <V) é acres­
centado ao parágrafo !hl, como se­
gue: 

IV) (1) um transmissor de radio­
telefonia, se instalado, deverâ ser do­
tado de um dispositivo automático 
para geração do sinal de alarme ra­
diotelefônico, projetado de modo a 

prevenir sua operação por engano e 
obedecendo aos requisitos do parâgra­
fo I e) da Regra 15 desta Capítulo. 
O dispositivo deverá ser capaz de ser 
retirado de operação a qualquer mo­
mento, a fim de permitir a trans­
mi8são imediata de uma mensagem 
de socorro; 

(2l Arranjos deverão ser feitos para 
verificar periodicamente o funciona­
mento correto do dispositivo automa­
tico para a geração do sinal de alar­
me radiotelefônico. em freqüências 
diferentes da freqüência de socorro 
em radíotelefonia, usando uma ante­
na artificial adequada. 

Substitua-se o parágrafo (k) exis­
tEnte pelo seguinte: 

! kl A instalacão de reserva de~ 
verá ser privada c'om uma fonte de 
e~ergia independente da instalação 
propulsora do navio e do sistema elé~ 
trico de bordo. 

Acrescente-se ao fim do parágrafo 
f') existente o seguinte: 

A fonte de energ~a de reserva deve 
ter uma capacidade suficiente para 
operar simultaneamente o transmis­
sor de re11.erva e a tnstalaç.ão de VHF, 
qt·ando existente, pelo menos por seis 
horas, a menos que um sistema de 
crmutaqão seja instalado para asse· 
gnrar somente a operação alternada. 
O 'tSO da fonte d·e energia de reser­
va para o VHF deve ser limitado para 
C"munica~ões de socorro, urgência e 
dt" segurança. Como alternativa, uma 
fonte ne energia de reserva separada 
p"~f'rá <:;er pro-vida para a in;:;talação 
de VHF. 

surstltua-se o atual subparágrafo 
!lVJ do par8grafo 1ml pelo seguinte: 

ilv) a instalação de VHF; 

e acrescente-se no mesmo parágra­
fo ( m) os subparágrafos seguintes: 

lvl o dispasitlvo para geração do 
sinal de alarme radlotelefõnico, se 
inqtalado; 

fvi) qualquer dispositivo, prescrito 
pelos Regulamentos de Rádio, para 
pp.,·mitir mudança de transmissão 
para recepção e vice~versa. 

ANEXO IV 

Enumda à Regra 15 do Capital 
lV da Convencão Internacional 
para a Salvaguârda da Vida Hu­
mana no Mar, 1960. 

Regra 15 

Instalações Radiotelefônicas 

o parágrafo (a) é :mbstituído pelo 
seg11inte: 

1 a) A instalação radiotelefônlca de­
verá incluir equipamento de trans­
mis-:ão e recepção, e fontes apropria­
das de energia (citadas nos parágra­
fos seguintes como o transmissor, oJ 
receptor, o receptor para escuta na 
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fr·eqüência de socorro em radiotele­
fonia, e a fonte de energia, respec­
tivamente). 

O parágrafo (d) é substituído pelo 
seguinte: 

(d) O transmissor deverá ser equi­
pado com um dispositivo para geração 
do sinal de alarme radiotelefônico por 
meio automático, projetado de modo a 
evitar a sua operação por engano. O 
dispositivo deverá ser capaz de ser 
retirado de operação a qualquer mo­
mento, de maneira a permitir a trans­
missão imediata de uma mensagem 
de socorro. Arranjos deverão ser fei­
tos para verificar periodicamente o 
funcionamento correto do dispositivo 
em freqüências diferentes da freqüên­
cia de socorro em radiotelefonia, 
usando uma antena artificial ade­
quada. 

o parágrafo (g) é substituído pelo 
seguinte: 

( g) O recptor de escuta na fre­
qüência de socorro em radiotelefonia 
deverá ser pré#ajustado nesta fre­
qüência. Ele de-verá ser dotado de 
uma unidade de filtragem ou de um 
dispositivo para silenciar o alto-fa­
lante na ausência de um sinal de 
alarme radiotelefônico. O dispositivo 
deverá ser suscetível de ser, facil­
mente. ligado e desligado e poderá 
ser usado quando. na opinião do co­
mandante, as condições são tais que 
a manutenção da escuta possa inter­
ferir com a navegação segura do na­
vio. 

No parágrafo (j l retire a palavra 
"e" no fim do subparágrafo (li). 

Acrescente-se o seguinte novo sub­
parágrafo fivl: (i v l a instalação de 
VRF. 

ANEXO A 

Inserção da nova Regra 15 Bis 
(1) no Capítulo IV da Convenção 
Internacional para a Salvaguar­
da da Vida Humana no Mar, 1960. 

Introduza-se a nova Regra 15 bis­
( 1' : 

Regra 15 bis ( 1) 

Auto-Alarmes Radiotelefônicos 

raJ O auto-alarme radiotelefônico 
deverá satisfazer aos seguintes requi­
sitos mínimos 

r i) as freqüências de máxima res­
posta dos circuitos sintonizados, ou 
de outros dispositivos de seleção de 
tom, deverão estar sujeitas a uma 
tolerância de ± 1,5 por cento em 
cada caso; e a resposta não deverá 
cair abaixo de 50 por cento da res­
posta máxima, para freqüências den­
tro de 3 por cento da freqüência de 
resposta máxima; 

(iil na ausência de ruído e interfe­
rência, o equipamento de recepção 
automático deverá ser capaz de ope­
rar com um sinal de alarme presen-

te num período de não menos· de qua­
tro e não mais (!e seis segundos; 

liii) o equipamento de recepção 
automática deverá responder ao sinal 
de alarme, sob 1ondições de interfe­
rência intermit~nte provocada por 
ruído atmosférioo e/ou fortes sinais 
outros que não <> de alarme, preferi­
velmente sem que qualquer ajuste 
manual seja requerido durante qual­
quer período de escuta executado 
pelo equipament(); 

(iv) o equipamento de recepção 
automática não deverá ser atuado 
por ruído atmosférico ou por sinais 
fortes que não a sinal de alarme; 

(v) o equipamento de recepção au­
tomática deverá funcionar perfeita­
mente além da faixa em que a trans­
missão de voz é ,satisfatória; 

I vi) o equipamento de recepção au­
tomática deverá ser capaz de supor­
tar vibração, umidade. mudanças de 
temperatura e variações na voltagem 
de alimentação equivalente às severas 
condições experimentadas pelos na­
vios no mar, e deverá continuar a 
operar em tais condições; 

(Viil o equipamento de recepção 
automática deve, tanto quanto possi­
vel. dar indicações de falhas que o 
impeçam de executar suas funções 
normais, durante as horas de escuta. 

1bl Antes de aprovar um novo ti­
po de auto-alarme radiotelefônico, a 
Administração deverá assegurar, por 
meio de provas práticas, realizadas 
sob condições de operação equivalen­
tes às que são encontradas na práti­
ca. de que o equipamento satisfaz ao 
disnosto no parágrafo (a 1 desta Re­
gra. 

ANEXO VI 

Nova Regra 8, Capítulo V da 
Convenção Internacional Para a 
Salvaguarda da Vida Humana no 
:.\tar, 1960. 

CAPiTULO V 

Retire-se a Regra 8 existente e 
substitua-se pela seguinte: 

REGRA 8 

Determinação de Rotas 
a) A prática de seguir, particular­

mente em áreas convergentes, rotas 
adotadas com o propósito de separa­
ção de tráfego, inclusive evitando a 
passagem através de áreas designa­
das a serem evitadas por na vias, ou 
certas classes de navios, ou com o 
propósito de evitar condiçó~Y::. insegu­
ras, tem contribuído para a seguran­
ça da navegação e e recomendada 
para uso por todoS os navios. 

b} A OrganizaQão é reconhecida 
como o único organismo internacio­
nal para estabelecimento e adoção de 
medidas em nível internacional no 

que diz respeito à determin~ção df 
rotas e às áreas a serem evitadas por 
na vias ou certas classes de navios. A 
Organização examinará e dissemina" 
rá para os Governos contratantes to­
das as informações pertinentes. 

c) A seleção de rotas e o início da 
ação com respeito a elas, bem como 
o delineamento do que constitui áreas 
convergentes, serão precipuamente 
responsabilidade dos Governos inte­
ressados. No processo de determina­
ção .de rotas marítimas que incidem 
sobre águas internacionais, ou outros 
sistemas que os governos desejem se­
jam adotados pela Organização, de­
verá ser dada a devida consideração 
às informações pertinentes publica­
das pela organização. 

d) Os Governos Contratantes usa­
rão sua influência no sentido de asse­
gurar o uso apropriado das rotas ado­
tadas e farão tudo ao alcance para 
garantir a estrita obediência às me­
didas adotadas pela Organização com 
relação às rotas marítimas. 

e) Onde a Organização tiver adr 
tado planas de separação dP tráfeg" 
que especifiquem vias de tráfego em 
um único sentido, as navios que usem 
estas viàs deverão navegar na dire­
ção do fluxo de tráfego especificado. 
Navios que atravessam as vias deve­
rão. tanto quanto possível, fazê-lo em 
ângulo reto. 

f) Os Governos Contratantes deve 
rão também induzir todos os navio" 
que naveguem nas vizinhanças dos 
Grandes Bancos da Terra Nova a evi 
tar. tanto quanto possível, os banco-; 
de pesca cta Terra Nova acima da la­
titUde de 43°N e a passar ao largo de 
regiões conhecidas ou tidas como pe 
rigosas pela presença de gelo. 

(As Comissões de Relações Exterio­
res e de Transportes. Comunicações 
e Obras Públicas.; 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 31, de 1972 

(n.0 78-B/72, na Câmara dos 
Deputados 

Aprova o texto da Convenção 
Destinada a Evitar a Dupla Tri­
butação e Prevenir a Evasão Fis~ 
cal em Matéria de Impostos so­
bre o Rendimento, firmada en­
tre a República Federativa do 
Brasil e a República da Finlân­
dia, em Helsinque, a 16 de feve­
reiro de 1972. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto da 
Convencão Destinada a Evitar a Du­
pla Tributação e Prevenir a Evasão 
Fiscal em Matéria de Impostos sobre 
o Rendimento, firmada entre a Re­
pública Federativa do Brasil e a Re­
pública da Finlândia, em Helsinque, 
a 16 de fevereiro de 1972. 
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Art. 2.• Este decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua pubU­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 
N.0 320, de 1972 

Exmos. Srs. Membros do Congres­
so Nacional: 

Em conformidade com o disposto 
no artigo 44, inciso I, da Constitui­
ção Federal, tenho a honra de sub­
meter à elevada consideração de Vos­
sas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Minis­
tro de Estado das Relações Exterio­
res, o texto da Convenção Destinada 
a Evitar a Dupla Tributação e Preve­
nir a Evasão Fiscal em Matéria de 
Impostos sobre o Rendimento, firma­
da entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Finlândia, 
em Helsinque, a 16 de fevereiro de 
1972. 

Brasília em 31 de outubro de 1972. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DPF/ 
DEOC/DAl/316/N.O 651.31 iB 46) 
<F29l, DE 11 DE SETEMBRO DE 
1972, DO MINISTÉRIO DAS RE­
LAÇõES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor Gene­
ral-de-Exército Emílio Garrastazu 
Médici, Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta 

apreciação de Vossa Excelência o tex­
h da CoRvenção entre o Brasil e a 
Finlândia, firmada em Helsinque no 
dia 16 de fevere-iro do corrente ano, 
destinada a evitar a dupla tributação 
e prevenir a evasão fiscal em ma­
téria de impostos sobre o rendiment'J, 

2. Ao negociar a Convenção, a De­
lega cão brasileira levou em conta a 
orie-rÍtacão contida na Exposicão de 
MotivosDPF/DEOc/DAI/276/551.3 183) 
(anexa por cópia I, encamjnhada a 
V:::lssa Excelência em 25 de agosto de 
1971 e mencionada na Exposição de 
MotiVDS DPF /DEOc/DAI/322/551.3 I 71) 
de 4 de outubro do mesmo ano. 

3. Com efeito, foram estabelecidas 
cláusulas, ao longo da Convenção, 
que, através de um _?líV:io fisca_l, esti­
mulam as transferenc1as rec1procas 
de dividendos, juros e royalties, cri­
ando um clima mais favorável aos 
investimentos nos territórios de am­
bos os países. 

4, A convenção virá proporcionar, 
igualmente condições mais favoráveis 
ao desenvolvimento da navegação 
marítima e aérea, ao intercâmbio de 
serviços de profissionais liberais e de 
atívidades de artistas e desportistas e 
à expansão das atividades culturais 
através do intercâmbio de pwfessores 
e estudantes. 

5. Pelas razões acima expostas, Se­
nhor Presidente, creio que a Conven­
ção em apreço merece a apr~va~ão do 
Poder Legislativo e, para esse fim, 
junto à presente um projeto de Men­
sagem, a fim de que Vossa Excelên­
cia, se assim houver por bem, se dig­
ne encaminhá-la ao Congresso Na~ 
cional, nos termos do artigo 44, inci­
so I, da Cvnstituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 

CONVENÇAO 

Entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Finlândia Des­
tinada a Evitar a Dupla Tributa­
ção e Prevenir a Evasão Fiscal 
em Matéria de Impostos sobre o 
Rendimento. 

O Govêrno da República Federati­
va do Brasil e o Governo da Repúbli-
ca da Finlândia, · 

Desejando concluir uma Cc.nvenção 
destinada a evitar a dupla tributação 
e prevenir a evasão fiscal em maté­
ria de impostos sobre o rendimento. 

Acordam no seguinte: 

ARTIGO 1 

Pessoas visadas 

A presente Convenção se aplica às 
pessoas resídente de um ou de todos 
os Estados Contratantes. 

ARTIGO 2 

Impostos visados 

Os impostos atuais aos quais se 
aplica a presente Convenção são: 

a) no caso do Brasil: 
- O lmposto federal de renda, com 

exclusão das incidências sobre remes­
sas excedentes e atividades de menor 
importância (doravante referido co­
mo "imposto brasileiro"); 

b) no caso da Finlândia; 

- O imposto de renda do Estado; 
- O imposto comunal; 
-O imposto da Igreja; 
- O imposto dos marinheiros (do-

ravante referidos como "imposto (fin­
landês"). 

Esta Convenção também será apli­
cável aos impostos idênticos ou subs­
tancialmente semelhantes àqueles -
abrangidos pelo parágrafo 1 que fo­
rem introduzidos em qualquer um dos 
Estados Contratantes após a data da 
assinatura da presente Convenção. 

As autoridades dos Estados Contra­
tantes notificar-se-ão mutuamente de 
qualquer modificação significativa que 

venha a ocorrer em suas respectivas 
legislações em matéria de impostos. 

ARTIGO 3 
Definições gerais 

1. Na presente Convenção, a não 
ser que o contexto imponha uma in­
terpretação diferente: 

a) o termo "Brasil" designa a Re­
pública Federativa do Brasil; 

b) o termo "Finlândia" d""igna a 
República da Finlândia, incluindv 
qualquer área fora do seu mar terri­
torial sobre a qual, em conformidade 
com o Direito Internacional e com as 
leis finlandesas referentes à Platafor­
ma Continental, a Finlândia possa 
exercer os direitos relativos ao fundo 
e ao subsolo do mar e aos seus recur­
sos naturais; 

c) as expressões "um Estado Con­
tratante'' e "o outro Estado Contra­
tante" designam o Brasil ou a Fin­
lândia, consoante o contexto; 

d) o termo "pessoa" compreende 
uma pessoa física, uma sociedade ou 
qualquer outro grupo de pessoas; 

e) o termo "sociedade" designa 
qualquer pessoa jurídica ou qualquer 
entidade, que para fins tributâ.rios, se­
ja considerada como pessoa jurídica; 

f) as expressões jjempresa de um 
Estado Contratante" e "empresa do 
outro Estado Contratante" designam, 
respectlvamente, uma empresa explo­
rada por um residente de um Estado 
Contratante e uma empresa explora­
da por um residente do outro Estado 
Contratante; 

g) o termo "autoridade competen­
te" designa; 

I - No Brasil: O Ministro da Fa­
zenda, o Secretário da Receita Fe­
deral ou seus representantes autori­
zados; 

II - Na Finlândia: o Ministério 
das Finanças ou seu representante 
autorizado. 

2. Para a aplicação da presente 
Convenção p<>r um dos Estados Con­
tratantes, qualquer expressão que não 
se encontre de outro modo definida 
terá o sentido que lhe é atribuído pe­
la legislação desse Estado Contratante 
relativa aos impostos que são objeto 
da Convenção, a não ser que o con­
texto imponha uma interpretação di­
ferente. 

ARTIGO 4 
Domicílio Fiscal 

1. Para os fins da presente Con­
venção, o termo "residente de um Es­
tado Contratante" designa qualquer 
pessoa que, em virtude da legislação 
desse Estado, está aí sujeita a impos­
to em razão de seu domicílio, de sua 
residência, de sua sede de direção ou 
de qualquer outro critério de natu­
reza análoga, 
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2. Quando, por força das disposi­
ções do parágrafo 1, uma pessoa fí­
sica for residente de ambos os Esta­
dos Contratantes, a situação será re­
solvida de acordo com as seguintes 
regras: 

a) será considerada como residente 
do Estado Contratante em que ela dis­
ponha de uma habitação permanente. 
Se dispuser de uma habitação perma~ 
nente em ambos os Estados Contra­
tantes, será considerada como resi­
dente do Estado Contratante com o 
qual suas ligações pessoais e eco­
nômicas sejam mais estreitas <centro 
de interesses vitais); 

b) se o Estado Contratante em que 
tem o centro de seus interesses vitais 
não puder ser determinado, ou se não 
dispuser de uma habitação permanen­
te em nenhum dos Estados Contra­
tantes, será considerada como resi· 
dente do Estado Contratante em que 
permanecer habitualmente: 

c) se permanecer habitualmente 
em ambos os Estados Contratantes ou 
se não permanecer habitualmente em 
nenhum deles, será considerada como 
residente do Estado Contratante de 
que for nacional; 

d) se for nacional de ambos os Es~ 
tados Contratantes ou se não for na~ 
cional de nenhum deles, as autorid::t~ 
des competentes resolverão a. questão 
de comum acordo. 

3. Quando, em virtude das disposi­
ções do parágrafo 1, para uma pessoa 
que não seja uma pessoa física ft)r 
um residente de ambos os Estados 
Contratantes, serã consíderada como 
residente do Estado Contratante em 
que estiver situada a sua sede de di~ 
reção efetiva. 

ARTIGO 5 

Estabelecimento Permanente 

1. Na presente Convenção, a ex~ 
pressão "estabelecimento permanen­
te" designa uma instalação fixa de 
negócios em que a empresa exerça 
toda ou parte de sua atividade. 

2. A expressão "estabelecimento 
permanente" abrange especialmente: 

a) uma sede de direção; 
b) uma sucursal; 
c) um escritório; 
d) uma fábrica~ 

e) uma oficina; 

f) uma mina, uma pedreira ou 
qualquer outro local de extração de 
recursos naturais; 

g) um canteiro de construção ou 
montagem cuja duração exceda seis 
meses. 

3. A expressão "estabelecimento 
permanente" não compreende: 

a) a utilização de instalações unt­
camente para fins de armazenagem, 
exposição ou entrega de bens ou mer­
cadorias pertencentes à empresa; 

b) a manutenQão de um estoque de 
bens ou mercadorias pertencentes à 
empresa unicam~nte para fins de ar­
mazenagem, exposição ou entrega~ 

c) a manutenção de um estoque de 
bens ou mercadorias pertencentes à 
empresa unicamente para fins de 
transformação por outra empresa; 

d) a manutenção de uma instala­
ção fixa de negócios unicamente para 
fins de comprar bens ou mercadorias 
ou para obter informações para a em­
presa; 

e) a manutenção de uma instala­
ção fixa de negócios unicamente pam 
fins de publicidade, fornecimento de 
informações, pesquisas científicas ou 
de atividades análogas que tenham 
um caráter preparatório ou auxiliar 
para a empresa. 

4. Uma pessoa que atue num Esta·· 
do Contratante por conta de um,1. 
empresa do outro Estado Contratante 
- e desde que não seja um agente 
que goze de um status independente, 
contemplado no parágrafo 5 - será 
considerada como "estabelecimento 
permanente" no prímeíro Estado se 
tiver, e habitualmente exercer naque­
le Estado, autoridade para concluir 
contratos em nome da empresa, a não 
ser que suas atividades sejam limita­
das à compra de bens ou mercadorias 
para a empresa. 

5. Uma empresa de um Estado Con~ 
tratante não será considerada como 
tendo um estabelecimento permanen~ 
te no outro Estado Contratante pelo 
simples fato de exercer a sua ativida~ 
de nesse outro Estado por intermédi') 
de um corretor, de um comissário ge~ 
ral ou de qualquer outro agente que 
goze de um status independente, des~ 
de que essas pessoas atuam no âm~ 
bito de suas atividades normais. 

6. O fato de uma sociedade re<si­
dente de um Estado Contratante con~ 
trolar ou ser controlada por uma so~ 
ciedade residente do outro Estado 
Contratante, ou que exerça sua ati~ 
vidade nesse outro Estado (quer seja 
através de um (tstabelecimento per­
manente, quer de outro modo) não 
será por si só bastante para fazer de 
qualquer dessas sociedades estabele· 
cimento permanente da outra. 

ARTIGO 6 

Rendimentos de bens imobiliários 
1. Os rendimentos de bens imobi­

liários são tributáveis no Estado Con­
tratante em que esses bens estiverem 
situados. 

2. a) A expre$são "bens imobiliá­
rios", _com ressalva das disposições 
das ahneas b e c abaixo, é definida 

J 

de acordo com a legislação do Estado 
Contratante em que os bens em ques­
tão estiverem situados; 

b) a expressão "bens imobiliários" 
compreende, em qualquer caw, os 
acessórios da propriedade imobiliária, 
o gado e o equipamento utilizado nas 
explorações agrícolas e florestais, fJS 
direitos a que se aplicam as disposi­
ções do direito privado relativas a 
propriedade imobiliária, o usufruto 
de propriedade imobiliária e os direi­
tos aos pagamentos variáveis ou fixos 
pela exploração, ou concessão da ex­
ploração de jazidas minerais, fontes 
e outros recursos naturais; 

c) os navios e aeronaves não são 
considerados bens imobiliários. 

3. Os rendimentos provenientes de 
ações ou de outras participações se~ 
melhantes em uma sociedade, que não 
sejam lucros distribuídos, que dêem 
direito à ocupação de bens imobilia~ 
rios pertencentes à sociedade são tri~ 
butáveis no Estado Contratante em 
que os bens imobiliários estiverem 
situados. 

4. O disposto no parágrafo 1 apli­
ca-se aos rendimentos derivados da 
exploração direta, da locação, do ar~ 
rendamento ou de qualquer outra for­
ma de exploração de bens imobiliários. 
incluindo rendimentos provenientes 
de explorações agrícolas e florestais. 

5. O disposto nos parágrafos 1 e 4 
aplica-se igualmente aos rendimentos 
provenientes de bens imobiliário;s de 
uma empresa, assim como aos rendi­
mentos de bens imobiliârios que sir~ 
vam para o exercício de uma profls~ 
são liberal. 

ARTIGO 7 

Lucros das empresas 
1. Os lucros de uma empresa de um 

Estado Contratante só são tributáve1s 
nesse Estado, a' não ser que a empresa 
exerça sua atividade no outro Estado 
Contratante por meío de um estabe­
lecimento permanente aí situado. Se 
a empresa exercer sua atividade na 
forma indicada, seus lucros são tribu­
táveis no outro Estado, mas unica­
mente na medida em que forem atri­
buíveis a esse estabelecimento perma­
nente. 

2. Quando uma empresa de um Es­
tado Contratante exercer sua a ti vi· 
dade no outro Estado Contratar.te 
através de um estabelecimento per­
manente aí situado, serão atribuídos 
em cada Estado Contratante a esse 
estabelecimento permanente os lucros 
que obteria se constituísse uma em­
presa distínta e separada exercer.do 
atividades idênticas ou similares, em 
condi~ões idênticas ou similares, e 
transacionando com absoluta inde­
pendência com a empresa de que é 
um estabelecimento permanente. 

' 
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3. No cálculo dos lucros de um es­
tabelecimento permanente, é pernu­
tido deduzir as despesas que tiverem 
sido feitas para a consecução dos ob­
jetivos do estabelecimento permanen­
te, incluindo as despesas de adminis­
tração e os encargos gerais de dire­
ção assim realizados. 

4. Nenhum lucro será atribuído a 
um estabelecimento permanente pelo 
simples fato de comprar mercadorias 
para a empresa. 

5. Quando os lucros compreenderem 
elemento de rendimentos tratados se­
paradamente nos outros artigos da 
presente Convenção, as disposições 
desses artigos não serão afetadas pe­
las disposições deste artigo. 

6. A.s autoridades competentes dos 
t<;stados Contratantes estabelecerão, 
_1e comum acordo, a forma de aplicar 
este artigo. 

ARTIGO 8 

Navegação marítima e aérea 

Os lucros provenientes da expia­
ção. no tráfego internacional. de na­
vios ou aeronave::; só são tributáveis 
no Estado COntratante em que estiver 
situada a sede da direção efetiva da 
empresa. 

ARTIGO 9 

Empresas Associadas 

Quando: 

a) uma empresa de um Estado Con­
~ratante participar direta ou indere­
Lamente da direção, controle .ou capi­
tal de uma empresa do outro Estado 
Contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem 
direta ou indiretamente da direção, 
controle ou capital de uma empresa 
de um Estado Contratante e de uma 
empresa do outro Estado Contratante, 
e, ambos os casos, as duas empresas 
estiverem ligadas, nas suas relações 
comerciais ou financeiras, por condi­
ções aceitas ou impostas que difiram 
das que seriam estabelecidas entre 
empresas independentes, os lucros que 
sem essas condições, teriam sido ob­
tidos por uma das empresas, mas não 
o foram por causa dessas condições, 
podem ser incluídos nos lucros dessa 
empresa e tributados como tal. 

ARTIGO 10 

Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma so­
ciedade residente de um Estado con­
tratante a um residente do outro Es­
tado Contratante são tributáveis nes­
se outro Estado. 

2. Todavia, os dividendos podem ser 
tributados no Estado Contratante on­
de reside a sociedade que os paga, e 
de acordo com a legislação desse Es­
tado, mas o imposto assim estabele-

cido não poderá exceder 25% do mon­
tante bruto dos dividendos. 

As autoridades competentes dos Es­
tados Contratantes estabelecerão, de 
comum acordo, a forma de aplicar es­
ta limitação. 

Este parágrafo não afetará a tri­
butação da sociedade com referência 
aos lucros que derem orígem aos di­
videndos pagos. 

Não obstante as disposições do pa­
rágrafo 1, os dividendos pagos por 
uma sociedade residente do Brasil a 
uma sociedade residente da Finlàndia 
serão isentos do imposto finlandês nas 
mesmas condições em que se aplica­
ria tal isenção, de acordo com a legis­
lação fiscal finlandesa, se tanto o de­
vedor como o credor dos dividendos 
fossem residentes da Finlândia. 

4. O disposto nos parãgrafos 1 e 2 
não se aplica quando o beneficiário 
dos dividendos, residente de um Esta­
do Contratante, tiver, no outro Esta­
do Contratante de que é residente a 
sociedade que paga os dividendos, um 
estabelecimento permanente a que 
estiver ligada. efetivamente a parti­
cipação' geradora dos dividendos. 
Neste caso. serão aplicáveis as dispo­
sições do Artigo 7. 

5. O termo "dividendo" usado no 
presente artigo, designa os rendimen­
tos provenientes de ações, ações ou 
direitos de fruição, ações de empresas 
mineradoras, partes de fundador ou 
outros direitos de participação em lu­
cros, com exceção de créditos, bem co­
mo rendimentos de outras participa­
ções de capital assemelhados aos ren­
dimentos de ações pela legislação fis­
cal do Estado Contratante em que a 
sociedade que os distribuir seja resi­
dente. 

6. Quando uma sociedade residente 
da Finlândia tiver um estabelecimen­
to permanente no Brasil, esse estabe­
lecimento poderá aí estar sujeito a um 
imposto retido na font.e de acordo 
com a legislação brasileira. Todavia, 
esse imposto não poderá exceder 25% 
do montante bruto dos lucros do es­
tabelecimento permanente. determi­
nado após o pagamento do imposto de 
renda de sociedade referentes a esses 
lucros. 

ARTIGO 11 

Juros 

1. Os juros provenientes de um Es­
tado Contratante e pagos a um resi­
dente do outro Estado Contratante são 
tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses juros p<ldem ser 
tributados no Estado Contrantante de 
que provêm e de acordo com a legis­
lação desse Estado, mas o imposto as­
sim estabelecido não poderá exceder 
159( do montante bruto dos juros. 

As autoridades competentes dos Es­
tados Contratantes estabelecerão, de 

comum acordo, a forma de aplicar es­
ta limitação. 

3. Não obstante o disposto nos pa­
rágrafos 1 e 2: 

a) os juros provenientes de um Es­
tado Contratante e pagos ao Governo 
do outro Estado Contratante, a uma 
sua subdivisão política ou qualquer 
agência (inclusive as instituições fi­
nanceiras) de propriedade exclusiva 
daquele Governo, ou de uma sua sub­
divisão política, são isentos de impos­
to no primeiro Estado Contratante. 

b) os juros de dívida pública, de tí­
tulos ou debêntures emitidos pelo Go­
verno de um Estado Contratante ou 
por uma sua subdivisão pQlítica só são 
tributáveis nesse Estado. 

4. o termo "juros" usado no pre­
sente artigo designa os rendimentos 
da dívida pública, de títulos ou de­
bêntures, acompanhados ou não de 
garantia hipotecária ou de cláusula de 
participação nos lucros, e de créditos 
de qualquer natureza, bem como ou­
tros rendimentos que pela legislação 
tributária do Estado de que prove­
nham sejam assemelhados aos rendi­
mentos de importâncias emprestadas. 

5. As disposições dos parãgrafos 1 e 
2 não se aplicam se o beneficiário dos 
juros, residente de um dos Estados 
Contratantes, tiver no outro Estado 
Contratante de que provenham os ju­
ros, um estabelecimento permanente 
ao qual se ligue efetivamente o crédi­
to gerador dos juros. Nesse caso, apli­
car-se-á o disposto no Artigo 7. 

6. A limitação estabelecida no pará­
grafo 2 não se aplica aos juros prove­
nientes de um Estado Contratante e 
pagos a um estabelecimento perma­
nente de uma empresa do outro Es­
tado Contratante situada em um ter­
ceiro Estado. 

7. Os juros serão considerados co­
mo provenientes de um Estado Con­
tratante quando o devedor for o pró­
prio Estado. uma sua subdivisão polí­
tica, ou um residente desse Estado. 
No entanto, quando o devedor dos ju­
ros, residente ou não de um Estado 
Contratante, tiver num Estado Con­
tratante um estabelecimento perma­
nente pelo qual haja sido contraída a 
obrigação que dá origem aos juros, e 
caiba a esse estabelecimento perma­
nente o pagamento desses juros, tais 
juros serão considerados provenientes 
do Estado Contratante em que o es­
tabelecimento permanente estiver si­
tuado. 

8. Se, em consequência de relações 
especiais existentes entre o devedor 
e o credor, ou entre ambos e terceiros, 
e montante dos juros pagos, tendo em 
conta o crédito pelo qual são pagos, 
exceder àquele que seria acordado en­
tre o devedor e o credor na ausência 
de tais relações, as disposições deste 
Artigo se aplicam apenas a este úl­
timo montante. Neste caso, a parte 
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excedente dos pagamentos será tribu­
tável conforme a legislação de cada 
Estado Contratante e tendo em conta 
as outras disposições da presente Con­
venção. 

ARTIGO 12 

Royalties 
1. Os royalties provenientes de um 

Estado Contratante e pagos a um resi­
dente do outro Estado Contratante 
são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, tais royalties podem ser 
tributados nos Estado Contratante de 
que provêm e de acordo com a legis­
lação desse Estado. mas o imposto as­
sim estabelecido não poderá exceder: 

a) lO% do montante bruto dos 
royalties provenientes do uso ou da 
concessão do uso de filmes cinema­
tográficos, filmes ou fitas de grava~ã.o 
de nrogramas de televisão ou de ra­
diodifusão produzidos por um resi­
dente de um do.s Estados Contratantes 
e direitos de autor sobre uma obra li­
terária. artística ou científica; 

b) 25o/r do montante busto dos 
royaities provenientes do uso ou da 
concessão do uso de marcas de indús­
tria ou comércio; 

c) 15o/r nos demais casos. 

As autoridades competentes dos Es­
tados Contratantes estabelecerão, de 
comum acordo, a forma de aplicar es­
ta limita~ão. 

3. O termo royaltíes empregado nes­
te artigo designa as remunerações de 
qualquer natureza pagas pelo uso ou 
pela concessão do uso de um direito 
dt: autor sobre uma obra literária, ar­
tística ou científica Hnclusive os fil­
me:; cínematográfícos, filmes ou fitas 
de gravação de programas de televi­
são ou de radiodifusão), qualquer pa­
tente. marcas de indú~tria ou comér­
cio, desenho ou modelo, plano, fór­
mula ou processo secreto, bem como 
pelo uso ou pela concessão do uso de 
um equipamento industrial, comercial 
ou científico e por informações cor­
respondentes à experiência adquirida 
110 setor industrial. comercial ou cien­
tiftco. 

4. Os royalties serão conslderados 
pro,·enlentes de um Estado Contra­
tante c;tuando o devedor for o próprio 
Estado, uma sua subdivisão política, 
cu um residente desse Estado. Toda­
via, qu~ndo o devedor dos royalties, 
st:ja ou não residente de um Estado 
Contratante tiver num Estado Con­
tratante um estabelecimento pernta­
r.e.nte em rela~ão com o qual haja 
"ídü contraída a obrigação de pagar 
os royalties e caiba a esse estabeleci­
mento perm!lnente o pagamento des­
se.;: royalties, serão eles considerados 
provenientes do Estado Contratante 
em que o estabelecimento permanente 
estiver situado. 

. ) 

5. As disposü;ões dos parágrafos 1 
e 2 não se aplica quando o beneficiá­
no dos royalties, ~esidente de um Es­
tndo Contratant~, tiver no outro 
Estado COntratan~e de que provêm os 
royalties um estabelecimento perma­
nente ao qual estão ligados efetiva­
ll'JPnte o direito Qu o bem que deu 
orig-em aos royaltit:s. Nesse caso, apli­
car-se-ão o disposto no Artigo '1. 

6. Se, em conseqüência de relações 
e:;peciais existentes entre o devedor e 
o credor, ou entre ambos e terceiros, 
o montante dos royalties pagos, tendo 
em conta o uso, (lireito ou informa­
cão pelo qual é pago, exceder àquele 
que seria acordadO entre o devedor e 
o credor na ausência de tais relações, 
:1~ disposições deste Artigo são apU­
ráveis apenas a e$te último montan­
te Neste caso, a partE' excedente dos 
pagamentos será tributável conforme 
a lrgic;lação de cada Estado Contra­
tante e tendo em conta &s outras 
di·-pno:i,r.es da presente Conven<;ão. 

ARTIGO 13 

Ganhos de c~pUaJ 

1 Ds ganhos provenientes da a1ie­
n<~r.fio de bens imObiliários, conforme 
são definidos no parágrafo 2 do Ar­
tigo 6, são tributáveis no Estado Con­
tratante em que esses bens estiverem 
sitnados. 

2. Os ganhos provenientes da alie­
Ital'ão de bens mobiliários que tacam 
parte do ativo de um estabelecimento 
permanente que utna empresa de um 
Estado Contratante possua no outro 
Estetdn Contratante, ou de bens mobi­
Jiprjns constitutivos de uma instala­
r~.o fixa de que disponha um residente 
df' um Estado Contratante no outro 
Esta(io Contratante para o exercício 
d€ uma profissão liberal, incluindo ga­
nhos provenientes da alienação desse 
(!stabelecirnento permanente fisolado 
ou com o conjunto da empresa) ou 
dessa instalacão fixa, são tributá v eis 
no outro Estã.do. No entanto, os ga­
t1hos provenientes da alienação de 
naYios ou aeronaves utilizados no 
t!·áfego internacional e de bens mobi­
liários pertinentes a exploração de 
tab navios ou aeronaves somente 
~erão tributáveis I\o Estado Contra­
tante ern que estiver situada a sede 
da direção efetiva da empresa. 

3. Os ganhos provenientes da 
~Ülf-'nação de quaisquer outros bens ou 
direitos diferentes dos mencionados 
nos parágrafos 1 e 2 são tributáveis 
err. ambos os Estados Contratantes. 

ARTIOO 14 

Profissões ln,dependentes 
1. Os rendimentos que um resi~ 

ctente de um Estado Contratante ob­
tPnha pelo exercício de uma profis­
são liberal ou de outras atividades 
independentes de caráter análogo só 

l 

são tributáveis nesse Estado, a não 
sef que o pagamento desses serviços 
e ~tividades caiba a um esta.beleci­
mento permanente situado no outro 
Estado Contratante ou a. uma socie­
dade residente desse outro Estado. 
Nesse caso, esses rendimentos são 
tributáveis no outro Estndo. 

2. A ext>ressão "profissão 1ibera1'' 
abrange, em especial, as atividades 
independentes de caráter científicCI. 
literário, artístico, educativo e peda­
gógico bem como as atividades tnde­
liC!l.dente~ de médicos, advogados, en­
geiJheiros, arquitetos, dentistas e con 
tadores. 

ARTIGO 15 

Profissões De-pendentes 

1. Com ressalva das disposicões 
do~ Artigos 16, 18, 19. 20 e 21, os salá­
rios ordenados e outras remunerações 
s!nülares que um residente de um 
Estado Contratante receber em razão 
de um ernprego serão tributã.vels so­
mente nesse Estado, a não ser que o 
emprego seja exercido no outro Esta-: 
de Contratante. Se o emprego for ai 
exercido, as remunerações correspon­
c(Nltes sáo tributáveis nesse outro Es­
tado. 

2. Não obstante as disposições do 
parágrafo 1, as remunerações que um 
residente de um Estado Contratante 
receber em função de um emprego 
exercido no outro Estado Contratan~ 
t~ só são tributâveis no primeiro Es~ 
tado se: 

a) o benefíciãdo permanecer na 
'>Utro Estado durante um período ou 
p~ríodos que não excedam, no total, 
183 dias do ano calendário conside~ 
rac.io; 

b) as remunerações forem pagas 
')Or um empregador ou em nome d~ 
~m empregador, que não é residente 
do outro Estado: e 

c) o encargo das remuneraGões não 
couber a um estabelecimento perma­
r.ente ou a uma instalacão fixa que o 
f'mpregador tiver no oUtro Estado. 

Não obstante as disposições prece­
dentes deste artigo, as remunera~ões 
relativas a um emprego exercido a 
bordo de um navio ou de uma aerona­
ve em tráfego internacional são tri­
lJutáveis no Estado Contratante em 
'l.UC estiver situada a sede da direção 
efetiva da empresa. 

ARTIGO 16 

Remunerações de Direção 
As remunerações de direção e ou­

tra& remuneracões similares que um 
!'t>sidente de uin Estado Contratantr 
recebe na qualidade de membro de 
ccnselho de diretores, ou de qualquer 
coEselho de uma sociedade re~idente 
do outro Estado Contratante, são tri­
butáveis nesse outro Estado . 
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ARTIGO 11 

Artistas e Desportistas 

1. Não obstante as disposições dos 
A1·tigos 14 e 15, os rendimentos obti­
dos pelos profissionais de espetáculo 
tais como artistas de teatro, de cine~ 
ma, de rádio ou de televisão e músi­
cos, bem como os desportistas. pelo 
exercício nessa qualidade de suas ati­
vidades pessoais, são tributáveis no 
Estado Contratante em que essas ati­
vidades forem exercidas. 

_ 2. Não obstante as outras disposi­
çoe& da presente CQnvenção, os rendi­
mentos obtidos por uma empresa de 
um Estado Contratante pela atividade 
de fornecer, no território do outro Es­
tado Contratante, os serviços de uma 
das pessoas referidas no parágrafo 1, 
quer essa pessoa seja ou não residente 
de um Estado Contratante, são tribu­
ta veis no Estado Contratante em que 
os serviços forem prestados. 

ARTIGO 18 

Pensões e Anuidades 

1., Com ressalva das disposições do 
paragrafo 1 do Artigo 19, as pensões e 
outras remunerações similares e as 
anuidades pagas a um residente de 
um Estado Contratante só são tribu­
tãveis nesse Estado. 

2 . Neste artigo: 
a) a expressão "pensões e outras 

remunerações similares" designa pa­
gamentos periódicos efetuados depois 
da aposentadoria em conseqüência de 
um emprego anterior ou a título de 
compensação por danos sofridos em 
eonseqüência de emprego interior; 

b) o termo "anuidade" designa uma 
importância determinada, paga pe­
riodicamente durante a vida ou du­
rante um período de tempo determi­
nado ou determinável em decorrên­
cia de um compromisso de efetuar 
tais pagamentos como uma retribui­
ção plena e adequada em dinheiro ou 
avaliável em dinheiro (que não seja 
po1 serviços prestados). 

ARTIGO 19 

Atividades Governamentais e 
outras Funções Públicas 

1. As remunerações, incluindo as 
pensões, pagas por um Estado Con­
tratante ou de uma de suas subdivi­
sões políticas, quer diretamente, quer 
atra . . . . . . . . . .................. . 
uma pessoa física em conseqüência 
de serviços prestados a esse Estado ou 
a uma sua subdivisão política, no 
exercício de funções governamentais 
ou de outras funções de caráter pú­
blico, são tributáveis nesse Estado. 
Todavia, tais remunerações são tri­
butáveis somente no referida Estado 
se o beneficiário for nacional desse 
Estado. 

2. O disposto nos Artigos 15, 16 e 18 
aplica-se às remunerações ou pensões 
pa~as em conseqüência de serviços 
pr~stados no âmbito de uma atividade 
cornercia.l ou industrial exercida por 
um dos Estados Contratantes ou uma 
sua subdivisão política. 

ARTIGO 20 

Professores e pesquisadores 

1. Uma pes.soa física que perma­
ne((a, temporariamente, num Estado 
Contratante por período ou períodos 
que não excedam conjuntamente 24 
meses em, no máximo, três anos ca­
lendários consecutivos, com o fim pri­
mordial de ensinar ou realizar pes­
quisas, ou com ambos os fins, nesse 
Estado, em uma universidade, escola 
superior, escola ou outra instituição 
educacional, ou em um instituto de 
pesquisas e que seja, ou tenha sido, 
em período imediatamente anterior 
a essa visita, residente do outro Es­
tado Contratante, ficará isenta, no 
primeiro Estado, de imposto sobre os 
rendimentos provenientes dos servi­
ços pessoais de ensino ou pesquisa em 
tal instituição educacional ou insti­
tuto de pesquisa, ou em outras ins­
titUições ou institutos, desde que os 
rendimentos dessa pessoa estejam 
sujeitos a imposto no outro Estado. 

2. As dispooições do parágrafo 1 
nã<.> se aplicam aos rendimentos pro~ 
venientes de pesquísas que forem rea­
lizadas primordialmente para benefi­
cio particular de pessoa, ou pessoas 
determinadas. 

ARTIGO 21 

Estudantes e aprendizes 

1. Uma pessoa física residente de 
um Estado Contratante em período 
imediatamente anterior à sua visita 
ao outro Estado Contratante e que 
pel.'rrlaneça temporariamente nesse 
outro Estado unicamente: 

a) como estudante em uma uni­
versidade, escola superior, escola ou 
outra instituição educacional; 

b > como aprendiz de atividades 
de caráter comercial industrial, téc­
nico, agrícola ou florestal; ou 

c) como beneficiário de uma doa­
ção, subvenção ou prêmio concedido 
por uma organização religiosa, de ca­
ridade, científica ou educacional pa­
ra o fim primordial de estudar; 

Não será tributável no outro Estado 
no que se refere: 

I) a valores remetidos do exterior 
para fins de sua manutenção, educa­
ção ou treinamento; 

In à doação, subvenção ou prê­
mio; e 

lill a remuneração por serviços 
pr~stados no outro Estado, desde que 
esses serviços sejam relacionados com 
seus estudos ou seu treinamento ou 
qu~ a remuneração constitua ganhos 

I 

razoavelmente necessários à sua ma­
nutenção ou educação. 

2. Os beneficios contemplados nas 
disposições do parágrafo 1 aplicam­
se somente por um período de tempo 
que seja razoável ou habitualmente 
necessário para serem concluídos os 
objetivos da vista, mas em nenhuma 
hipótese a pessoa terá direito aos be­
nefícios referidos nas disposições da­
quele parágrafo por um período supe­
rior a cinco anos. 

3. Uma pessoa física que seja ou 
tenha sido, em período imediata­
mente anterior à sua visita a um Es­
tado Contratante, residente do outro 
Estado Contratante, e que se encon­
tre no primeiro Estado, como benefi­
ciário de uma doação, .subvenção ou 
prêmio concedido por uma organiza­
ção religiosa de caridade, científica 
ou educacional, com o fim primordial 
de realizar pesquisas num período 
que não exceda dois anos, não será 
tributada no primeiro Estado no que 
concerne à doação, subvenção ou prê­
mio. 

ARTIGO 22 

Rendimentos não expressamente 
mencionados 

Os rendimentos de um residente de 
um Estado Contratante que não fo­
rem expressamente mencionados nos 
Artigos precedentes da presente Con­
venção são tributãveis em amboa os 
Estados Contratantes. 

ARTIGO 23 

Métodos para eliminar a dupla 
tributação 

1. Quando um residente do Brasil 
receber rendimentos que, de acordo 
com as disposições da presente Con­
vencão, sejam tributáveis na Finlân­
dia,· o Brasil concederá, na aplicação 
de seu imposto, um crédito equiva­
lente ao imposto pago na Finlândia. 

Todavia, o montante desse crédito 
não poderá exceder à fração do im­
posto brasileiro correspondente à 
participação desse rendimento na 
renda tributável no Brasil. 

2. Quando um residente da Fin­
lândia receber rendimentos que, de 
acordo com as disposições da presen­
te Convenção, sejam tributáveis no 
Brasil, a Finlândia, ressalvado o dis­
posto no parágrafo 3, permitirá a de­
dução. do imposto sobre a renda, de 
um montante igual à fração do im­
posto sobre a renda correspondente 
aos rendimentos recebidos do Brasil. 

3. Quando um residente da Fin­
lândia receber rendimentos que, de 
acordo com as disposições dos Arti­
gos 10, 11, 12, 13 e 22 sejam tributá­
veis no Brasil, ou em ambos os Es­
tados, a Finlândia, ressalvadas as 
disposições dos parágrafos 4 e 5, per­
mitirá a dedução, do imposto de ren­
da dessa pessoa, di um montante 
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igual ao lmposkl pago no BrasiL A 
importância deduzida não poderá 
contudo, exceder à fração do imposto, 
calculado antes da dedução, corres­
pondente aos rendimentos recebidos 
do Brasil. 

4. No que concerne aos juros e 
aos royalties, o imposto brasileiro será 
considerado como tendo sido pago a 
uma taxa mínima de 25 por cento. 

5. As disposições do parágrafo 3 
não se aplicam quando os dividen­
dos pagos por uma sociedade resi­
dente do Brasil a uma sociedade re­
sidente da Finlândia forem isentos 
do imposto finlandês de acordo com 
as disposi~ões do parágrafo 3 do Ar­
tigo 10. 

ARTIGO 24 

Não discriminação 

1. Os nacíonaís de um Estado 
Contratante não ficarão sujeitos no 
outro Estado Contratante a nenhu­
ma tributação ou obrigação corres­
pondente, diferente ou mais onerosa 
do que aquelas a que estiverem su­
jeit<Js os nacionais desse outro Esta­
do que se encontrem na mesma si­
tuação. 

2. O termo "nacionais" designa: 

a) todas as pessoas físicas que 
possuam a nacionalidade de um Es­
tado Contratante; 

b> todas as pessoas juridicas so­
ciedades de pessoas e associaCões. 
C<;?nstítuídas de acordo com a legÍsla­
çao em Vigor num Estado Contra­
tante. 

3. A tributação de um estabeleci­
mento permanente que uma empresa 
de um Estado Contratante possuir no 
outro Estado Contratante nào será 
menos favorável do que a das empre­
sas desse outro Estado que exercerem 
a mesma atividade. 

Esta disposição não poderá ser in­
terpretada no sentido de obrigar um 
Estado Contratante a conceder às 
pessoas residentes do outro Estado 
Contratante as deduções pessoais, os 
abatimentos e reduções de impostos 
em funçã.D do estado civil ou encar­
gos familiares concedidos aos seus 
próprios r~identes. 

4. As empresas de um Estado 
Contratante cujo capital pertencer ou 
for controlado, total ou parcialmen­
te, direta ou indiretamente, por uma 
ou várias pessoas residentes do outro 
Estado a nenhuma tributação ou 
obrigação correspondente, diversas ou 
mais onerosas do que aquelas a que 
estiverem ou puderem estar sujeitas 
a outras empresas da mesma natu­
reza desse primelro Estado. 

5. No presente Artigo, o termo 
"~ributação" designa os impostos de 

. qualquer natureza ou denominação. . l 
I 

ARTIGO 25 

Procedimento amigãvel 

1. Quando um residente de um 
Estado Contratante considerar que as 
me-didas tomadas por um ou ambos 
os Estados Contratantes conduzem ou 
poderão conduzir, em relação a si, a 
uma tributação em desacordo com a 
presente Conven~tào, poderã, inde­
pendentemente dos recurso~ previstos 
pelas legislação nacionais desses Es­
tados, submeter o seu caso à apre­
ciação da autoridade competente do 
Estado Contratante de que é re­
sidente. 

2. Essa autoriClade comuetente, se 
a reclamação se lhe afigurar justi­
ficada e não estiver em condições de 
lhe dar uma solução satisfatória, es­
forçar-se-á por resolver a questão 
através de acordo amigável com a 
autoridade comptttente do outro Es­
tado Contratante. a fim de evitar 
uma tributação em desacotdo com a 
presente Convenção. 

3. As autoridades competentes dos 
Estados Contratantes esforcar-se-ão 
por resolver através de acoÍ'do ami­
gável, as dificuldades ou as dúvidas 
que surgirem da interpretação ou da 
aplicação da ptesente Convenção. 
Poderão, também, consultar-se mu­
tuamente com vistas a eliminar a du­
pla tributação nos casos não previs­
t<Js na presente Convenção. 

4. A" autoridades competentes dos 
Estados Contratantes poderão comu­
nicar-se diretamt-ntE> a fim de chega­
rem a acordo nos termos dos pará­
grafos anteriores. Se. para facilitar a 
realizacão desse acordO. tornar-se 
aconseihável realizar trocas de enten­
dimentos verbais, tais entf'.ndimentos 
poderão ser efetuados no âmbito de 
uma Comissão de representantes das 
autoridades competentes dos Estados 
Contratantes. 

ARTIGO 26 

Troca de informações 

I. As autorida.ctes competentes dos 
Estados Contratantes trocarão entre 
si as informações necessárias para 
aplicar as disposíções da presente 
Convenção ou prevenir fraude ou eva­
são fiscal em relação aos impostos 
que <;ão objeto da prestnte conven-. 
ção. Todas as informações assim tro­
cadas serão consideradas secretas e 
só poderão ser comunicadas às pes­
soas ou autoridades encarregadas do 
lançamento, cobrança, fiscalização ou 
execução dos impostos abrangidos pela 
presente convenção, inclusive os ór­
gãos do Poder Jt1diciário ou tribunais 
administrativos. 

2. As disposições do parágrafo 1 
não poderão, em caso algum, ser in­
terpretadas no sentido de impor a um 
dos Estados Contratantes a obriga­
ção: 

a) de tomar medidas administrati­
vas contrárias a sua legislação ou a 
sua prática administrativa ou às do 
outro Estado Contratante; 

b) de fornecer informações que não 
poderiam ser obtidas com base na sua 
legislação ou prática administrativa 
ou nas do outro Estado Contratante; 

c) de fornecer informações revela­
doras de segredos comerciaís, indus­
triais ou profissionais, ou informa­
ções cuja comunicação seja contrária 
à ordem pública. 

ARTIGO 27 

Funcionários diplomáticos e 
consulares 

Nada na presente Convenção pre­
judicará os privilégios fiscais de que 
se beneficiem os funcionários diplo­
máticos ou consulares em virtude de 
regras gerais do Direito Internaci<;mal 
ou de disposições de acordos espec1ais. 

ARTIGO 28 

Entrada em vigor 

1. A presente Convenção entrará 
em vigor no trigésimo dia após a 
data em que os Governos dos Estados 
Contratantes trocarem notas infor­
mando que os requisitos constitucio­
nais para sua entrada em vigor foram 
cumpr1dos e, em conseqüência, su~ 
disposições serão aplicadas pela pri­
meira vez: 

a) no Brasil: 
n no que concerne aos impostos 

cobrados por meio de retençao na 
fonte sobre dividendos, juros, "royal­
ties'', e sobre os rendimentos indic?-­
dos no parágrafo 6 do Artigo 10, as 
importância pagas no ou depois do 
primeiro dia de janeiro do an9 ca­
lendário imediatamente s e g u 1 n te 
àquele em que a Convenção entrar 
em vigor; 

Til no que concerne aos outros im­
postos sobre os rendimentos, às im­
portâncias recebidas durante o ano 
fiscal que comece no ou depois do pri­
meiro dia de janeiro do ano calen­
dário imediatamente seguinte àquele 
em que a Convenção entrar em vigor; 

b) na Finlândia: 
I) no que concerne aos impostos 

cobrados por meio de retenção na 
fonte, às importâncias recebidas na 
ou depois da data em que a Conven­
ção entrar em vigor; 

li) no que concerne aos outros im­
postos, no ano fiscal que comece na 
ou depois da data em que a Conven­
ção entrar em vigor. 

ARTIGO 29 

Denúncia 
Qualquer dos Estados Contratantes 

pode denunciar a presente Convenção 
depois de decorrido um período de três 
anos a contar da data da sua entrada 

\ 
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em vigor, mediante um aviso escrito 
de denúncia entregue ao outro Estado 
Contratante através dos canais diplo­
máticos, desde que tal aviso seja 
dada no ou antes do dia 30 de junho 
de qualquer ano calendário. 

Nesse caso, a presente Convenção 
será aplicada pela última vez: 

a) no Brasil: 

}) no que concerne aos impostos 
cobrados por meio de retenção na 
fonte sobre dividendos, juros "royal­
ties" e sobre os rendimentos indica­
dos i-Ia parágrafo 6 do Artigo 10, às 
importâncias pagas antes da expira­
cão do ano calendário em que o aviso 
de denúncia tenha sido dado; 

I!) no que concerne aos outros im­
postos sobre os rendimentos, às im­
portâncias recebidas durante o ano 
fiscal que termine no ano calendário 
em que o aviso de denúncia tenha 
sido dado; 

b) na Finlândia: 
!)no que concerne aos impostos co­

brados por meio de retenção na fon­
te, no primeiro dia c3:e janeiro do ano 
imediatamente segumte ao ano em 
que a notificação tenha sido dada; 

IJ) no que concerne aos outros im­
postos, para qualquer ano .fisc_al q~e 
termine no ou depois do pnmeuo dia 
de janeiro do ano imediatamente se­
guinte ao ano em que a notificação 
tenha sido dada. 

Em testemunho do que, os abaixo 
assinados, devidamente autoriza~os 
pelos seus respectivos Gove_rnos, fir­
maram a presente Convençao. 

Feitos em Helsinki, em 16 de feve­
reiro de 1972, em duplicata, nas lín­
guas inglesa

1 
portugue~a e finlandesa, 

sendo os tres textos Igualmente au­
tênticos. No caso de qualquer diver~ 
gência- na interpretação, prevalecera 

Pelo Governo da República Federa­
tiva do Brasil: 

Pelo Governo da República da Fin­
lândia: 

(A.ssinatura Uegivell. 

PROTOCOLO 

No momento da assinatura da Con­
venção para evitar a dupla tributação 
e prevenir a evasão fiscal em maté­
ria de impostos sobre o rendimento, 
entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da 
República da Finlândia, os abaixo 
assinados, devidamente autorizados 
pelos seus respectivos Governos con­
vieram nas seguintes disposições que 
constituem parte integrante da pre­
sente COnvenção. 

1. Ad Artigo 24, parágrafo 3 
A tributação de um estabelecimen­

to permanente que uma empresa do 
Brasil tenha na Finlândia correspon­
derá à tributação aplicada às socieda-

des anônimas ou sociedades similares 
residentes da Finlândia no que se 
refere aos lucros não distribuídos. 

2. Ad Artigo 24, parágrafo 4 

Na eventualidade de o Brasil, após 
a assinatura da presente Convenção, 
permitir que "royalties", pagos por 
uma empresa residente do Brasil a 
uma empresa residente de um terceiro 
Estado, não localizado na América 
Latina, que possua no mínimo 90 por 
cento do capital da empresa residen­
tes do Brasil, sejam dedutíveis para 
efeito da determinação dos lucros tri­
butáveis dessa empresa, uma dedução 
igual será automaticamente aplicâvel, 
em condições similares, às empresas 
residentes do Brasil que paguem 
"royalties'' a empresas residentes da 
Finlândia. 

Em testemunho do que, os abaixo 
assinados, deV'idamente autorizados 
pelos seus respectivos Governos, fir­
maram o presente Protocolo. 

Feito em Helsinqui, em 16 de feve­
reiro de 1972, em duplicata, nas lín­
guas inglesa, portuguesa e finlandesa, 
sendo o.s três textos igualmente au­
tênticos. No caso de qualquer diver­
gência da interpretação, prevalecerá 
o texto em língua inglesa. 

Pelo Governo da República Fe­
derativa do Brasil: 

Pelo Governo da República da Fin­
lândia: 

r As Comissões de Relações Exterio­
res e de Economia.) 

SUBSTITUTIVO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS AO PROJETO 

DE LEI DO SENADO 
N.• 33, de 1971 

(n.o 406~AI71, na Câmara 
dos Deputados) 

Dispõe sobre o estágio nos cur­
sos de graduação em Direito, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Para fins de inscrição no 
quadro de advogados da Ordem dos 
Advogados do Brasil, ficam dispensa­
dos do Exame de Ordem e de com­
provação do exercício e resultado do 
estágio de que trata a Lei n.0 4.215. 
de 27 de abril de 1963, os Bacharéis 
em Direito que houverem realizado, 
junkl às respectivas faculdades, es­
tágio de prática forense e organiza­
ção judiciária. 

§ 1.0 O estágio a que se refere es­
te artigo obedecerá a programas or­
ganizados pelas Faculdades de Dt­
reíto. 

§ 2.0 A partir do ano letivo de 
1973, o Conselho Federal de Educa­
ção disciplinará o estágio a que alude 
este artigo garantida a situação dos 
que já o tenham feito, nas termos da 
legislação em vigor. 
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Art. 2.0 Os Bacharéis em Direito, 
não inscritos na Ordem dos Advoga­
dos do Brasil e que não realizaram 
estágio até o ano letivo de 1972, In­
clusive, poderão fazê-lo mediante 
conveniente adaptação a ser fixada 
pelo COnselho Federal de Educação, 
no prazo de 90 (noventa) dias, a con­
tar da publicação desta lei. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, 

~A Comissão de Constítuição e Jus­
tiça.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 71, de 1972 

(n.0 1.000-B/72, na Casa de origem) 
DE INICIATIVA DO PRESIDENTE 

DA REPúBLICA 

Fixa os valores de vencimento 
dos cargos do Grupo Diplomacia, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Aos níveis de classificação 

dos cargos integrantes do Grupo Di­
plomacia, a que se refere a Lei n.o 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, cor­
respondem, no País, os seguintes ven­
cimento.s: 

Níveis 

D-6 
D-5 
D-4 
D-3 
D-2 
D-1 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 

5.400,00 
4.900,00 
4.200.00 
3.70000 
3.000.00 
2.400,00 

Art. 2.0 AB gratificações pelo exer­
Clcto em regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva, as diárias de 
que trata a Lei n,0 4.019, de 20 de 
dezembro de 1961, e respectivas absor­
ções, bem como as importâncias cor­
respondentes a representações men­
sais no País, referentes aos cargos 
que integrarão o Grupo Diplomacia, 
ficarão absorvidas em cada caso, pe­
los vencimentos fixados no artigo an­
terior, 

§ 1.0 A partir da vigência do de­
crekl de transformação ou transposi­
ção de cargos para o Grupo a que se 
refere esta Lei, cessará o pagamento 
das vantagens especificadas neste ar­
tigo percebidas p e 1 o s respectivos 
ocupan~s. 

§ 2.0 Os vencimentos fixados no ar­
tigo 1.0 vigorarão a partir da data 
do decreto de transformação ou 
transposição de cargos, de que trata 
o parágrafo anterior. 

Art. 3.0 Observado o disposto nos 
artigos 8.0 , item III, e 12 da Lei n.0 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, as 
despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei serão atendidas pelos recur­
sos orçamentários próprios do MinLs­
tério das Relações Evjcriores. 

I 
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Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor 
a L 0 de janeiro de 1973, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Brasília, em .... de 
de 1972. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N.0 5.645 

DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a 
classificação de cargos do Serviço 
Civil da União e das autarquias 
federais, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 A classificação de cargos 
do Serviço Civil da União e das au­
tarquias federais obedecerá às dire­
trizes estabelecidas na presente lei. 

Art. 2.0 Os cargos serão classifica­
dos como de provimento em comissão 
e de provimento efetivo. enquadran­
do-se, basicamente, nos seguintes 
Grupos: 

De Provimento em Comissão 

I - Direção e Assessoramento Su­
periores. 

De Provimento Efetivo 

I! - Pesquisa Científica e Tecno-
lógica; 

III - Diplomacia; 

IV - Magistério; 

V - Polícia Federal: 

VI - Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização; 

VII - Artesanato; 

VIII - Serviços Auxiliares 

IX - Outras atividades de nível 
superior; 

X - Outras atividades de nível 
médio. 

Art. 3.0 Segundo a correlação e 
afinidade, a natureza dos trabalhos 
ou o nível de conhecimentos aplica­
dos, cada Grupo, abrangendo várias 
atividades. compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Su­
periores: as cargos de direção e asses­
soramento superiores da administra­
ção cujo provimento deva ser regido 
pelo critério da confiança, segundo 
for estabelecido em regulamento. 

II - Pesquisas Científica e Tecno­
lógica: os cargos com atribuições. ex­
clusivas ou comprovadamente princi­
pais, de pesquisa científica, pura ou 
aplicada, para cujo provimento se exi­
ja diploma de curso superior de en­
sino ou habilitação legal equivalente 
e não estejam abrangidos pela legis­
lação do Magistério Superior. , 

III - Diplomacia: os cargos que se 
destinam a representação diplomá­
tica. 

IV- MagistéJio: os cargos com ati­
vidades de magistério de tod.os os ní­
veis de ensino. 

V - Policia Federal: os cargos com 
atribuições de natureza policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização: os cargos com ativida­
des de tributação. arrecadação e fis­
calização de tributos federais. 

VII - Artesanato: os cargos de 
atividades de natureza permanente, 
principais ou auxiliares, relacionadas 
com os serviços de artífice em suas 
várias modalidades. 

VIII - Serviços Auxiliares: os car­
gos de atividades administrativas em 
geral quando não de nível superior. 

IX - Outras atividades de nível su­
perior: os demais cargos para cujo 
provimento se exija diploma de curso 
superior de ensino ou habilitação le­
gal equivalente. 

X - Outras atividades de nível 
médio: os demais cargos para cujo 
provimento se eXija diploma ou certi­
ficado de conclusão de curso de grau 
médio ou habilitação equivalente. 

Parâgrafo único. As atividades re­
lacíonadas com transporte, conserva­
cão. custódias, operação de elevado­
res. limpeza e outras assemelhadas 
serão, de preferência. objeto de exe­
cução indireta, mediante contrato de 
acordo com o artigo 10, ~ 7.0 , do De­
creto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro 
de 1967. 

Art. 4.0 Outros Grupos, com carac­
terísticas próprias, diferenciados dos 
relacionados no artigo anterior, po­
derão ser estabelecidos ou desmem­
brados daqueles, se o justificarem as 
necessidades da Administração, me­
diante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo terá sua pró­
pria escala de níveis, a ser aprovada 
pelo Poder Executivo. atendendo pri­
mordialmente, aos seguintes fatores: 

I - Importância da atividade para 
o desenvolvimento nacional. 

Il - Complexidade e responsabili­
dade das atribuições exercidas; e 

III - Qualificações requeridas para 
o desempenho das atribuições. 

Parágrafo úni~o. Não haverá cor­
respondência entre os Níveis dos di­
versos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6. 0 A ascenção e a progressão 
funcionais obedecerão a critérios sele­
tivos. a serem estabelecidos pelo Po­
der Executivo. associados a uma sis­
tema de treinamento e qualificação 
destinado a assegurar a pennanente 
atualização e elevação do nível de efi­
ciência do funcionalismo. 

l 

Art. 7.0 O Poder Executivo elabora­
ra e expedirá o novo Plano de Clas­
sificação de Cargos, total ou parcial­
mente, mediante decreto. observadas 
as disposições desta lei. 

Art. 8.0 A implantação do Plano se­
ra feita por órgãos, atendida uma es­
cala de prioridade na qual se levarã. 
em conta preponderantemente: 

I - a implantação prévia da refor­
ma administrativa, com base no De­
creto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro 
de 1967; 

I1 - o estudo quatitativo e qua­
litativo da lotação dos órgãos, tendo 
em vista a nova esctrutura e atribui­
ções derorrente da providência men­
cionada no item anterior; e 

III ·-~ a existência de recursos or­
çamentários para fazer face as res­
pectivas despesas. 

Art. 9.a A transposição ou transfor­
mação dos cargos, em decorrência da 
sistemática prevista nesta lei, pro­
cessar-se-á gradativamente conside­
rando-se as necessidades e conveni­
ências da Administração e, quando 
ocupados, segundo critério seletivos a 
serem estabelecidos para os cargos in­
tegrantes de cada Grupo. inclusive 
através de treinamento intensivo e 
obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Siste­
ma de Pessoal expedirá as normas e 
instrucões necessárias e coordenará a 
execuç.ão do novo Plano. a ser pro­
posta pelos Ministérios, órgãos inte­
grantes da Presidência da República 
e autarquias, dentro das respectivas 
jurisdicões, para aprovação mediante 
decreto. 

§ 1.0 O órgão central do Cisterna de 
Pessoal promoverá as medidas neces­
sárias para que o plano seja mantido 
perm8:nentemente atualizado. 

§ 2.o Para a correta e uniforme im­
plantação do Plano. o órgão central 
do Sistema Pessoal promoverá grada­
tiva e obrigatoriamente o treinamen­
to de todos os servidores que partici­
parem da tarefa. segundo programas 
a serem estabelecidos com esse obje­
tivo. 

Art. 11. Para assegurar a uniformi­
dade de orientação dos trabalhos de 
elaboração e execução do Plano de 
Classificação de Cargos haverá em 
cada Ministério, órgão integrante da 
Presidência da República ou autar­
quia, uma Equipe Técnica de alto ní­
vel. sob a presidência do dirigente do 
órgão de pessoal respectivo, com a 
incumbência de: 

I - determinar quais os Grupos 
ou respectivos cargos a serem abran­
gidos pela escala de prioridade a que 
se refere o artigo a. o desta lei; 

II -- orientar e supervisionar os 
levantamentos, bem como realizar os 
estudos e análises indispensáveis a 
inclusão dos cargos no novo Plano; e 
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III - manter como o órgão central 
do Sistema de Pessoal os contactos 
necessários para correta elaboração e 
implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das 
Equipes de que trata este artigo se­
rão designados pelos Ministros de Es­
tado, dirigentes de órgãos integrantes 
da Presidência da República ou de 
autarquia, devendo a esco]ha recair 
em servidores que, pela sua autori­
dade administrativa e capacidade téc­
nica. estejam em condições de expri­
mir os objetivos do Ministério, do ór­
gão integrante da Presidência da Re­
pública ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Classifi­
cação de Cargos a ser instituído em 
aberto de acordo com as diretrizes 
expressas nesta lei, estabelecerá, pa­
ra cada Ministério, órgão integrante 
da Presidência da República ou autar­
quia, um número de cargos inferior, 
em relação a cada grupo, aos atual­
mente existentes. 

Parágrafo único. A não observância 
da norma contida neste artigo so­
mente será permitida: 

a) mediante redução equivalente 
em outro grupo de modo a não haver 
aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devida­
mente justificados perante o órgão 
central do Sistema de Pessoal, se in­
viável a providência indicada na alí­
nea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na 
Seção VIII da Constituição e em par­
ticular. no seu artigo 97, as formas 
de provimento de cargos, no Plano de 
Classificação decorrentes desta lei, se­
rão estabelecidas e disciplinadas me­
diante normas regulamentares espe­
cificas, não se lhes aplicando as dis­
posições, a respeito. contidas no Es­
tatuto dos Funcionários Públicos Cí­
vis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classi­
ficação de Cargos do Serviço Civil do 
Poder Executivo, a que se refere a 
Lei n. 0 3. 780, de 12 de julho de 1960 e 
legislação posterior é considerado ex­
tinto, observadas as disposições desta 
lei. 

Parágrafo único. A medida que for 
sendo implantado o novo Plano, os 
cargos remanescentes de cada catego­
ria, classificados conforme o sistema 
de que trata este artigo passarão a 
integrar Quadros Suplementares e, 
sem prejuízo das promoções e acesso 
que couberem, serão suprimidos, 
quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no 
artigo 108, § 1.0 , da Constituição, as 
diretrizes estabelecidas nesta lei, in-· 
clusive o disposto no artigo 14 e seu 
parágrafo único, se aplicarão à clas­
sificação dos cargos do Poder Legi&­
lativo, do Poder Judiciário, dos Tri­
bunais de Contas da União e do Dis­
trito Federal, bem como à classifica-

ção dos cargos dos Territórios e do 
Distrito FederaL 

Art. 16. Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 10 de dezembro de 
1970, 149.0 da Independência e 82.0 da 
República. - EMíLIO G. MÉDICI -
- Alfredo Buzaid - Adalberto de 
Barros Nunes - Orlando Geisel -
Mário Gibson Barboza - Antônio 
Delfim Netto - Mário David An­
dreazza - L. F. Cirne Lima - Jar~ 
bas G. Passarinho - Júlio Barata -
Márcio de Souza e Mello - F. Rocha 
Lagôa - Marcos Vinicius Pratini de 
I\'Ioraes - Antônio Dias Leite Júnior 
- João Paulo dos Reis Velloso - José 
Costa Cavalcanti - Hygino C. Cor­
setti. 

LEI N.0 4. 019 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Complementa o artigo 6.0 da 
Emenda Constitucional n,0 3, e dá 
outras providências; 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 Aos membros do Supremo 
Tribunal Federal, do Tribunal Federal 
de Recursos. do Tribunal de Contas 
da União, ao Procurador, aos Audito­
res e aos Procuradores Adjuntos do 
Tribunal de Contas da União é atri­
buídas, pelo efetivo exercício em Bra­
sília, uma diária correspondente até 
1/20 {um vinte avos) de seus venci· 
mentos. 

Art. 2. 0 Aos funcionários públicos 
federais e autárquicos, pelo efetivo 
exercício em Brasília, é concedida 
uma diária na base de até 1/30 (um 
trinta avos) dos respectivos Venci­
mentos. 

Parágrafo único. O Consultor-Geral 
da República, o Procurador-Geral da 
República, o 1.0 Subprocurador da Re­
pública. os Procuradores da República 
lotados em Brasília bem como os 
Consultores-Jurídicos e os demais 
membros do Serviço Jurídico da União 
que exerçam na atual Capital da Re­
pública, em caráter permanente, as 
funções do seu cargo, também perce­
berão uma diária na base de até 1/30 
<um trinta avos) de seus vencimentos. 

Art. 3.0 No cálculo da remuneração 
dos Procuradores da República, lota­
dos em Brasília, observar-se-á um li­
mite de 95% (noventa e cinco por 
cento) sobre o vencimento do Pro­
curador-Geral da República previsto 
no parágrafo único do art. 5.0 da Lei 
n.0 3.414, de 20 de julho de 1958, ex­
cluídas do referido cálculo as diárias 
e a gratificação mensal de represen­
tação de que trata esta lei. 

Art. 4.0 As diárias referidas nos ar­
tigos anteriores não sendo gradual e 
obrigatoriamente absorvidas, na razão 

de 30% (trinta por cento) dos aumen­
tos ou reajustamentos dos atuais ven­
cimentos dos beneficiados por esta lei. 

§ 1.0 • Os funcionários públicos fe­
derais e autárquicos, que venham a 
ser transferidos para Brasília na vi­
gência desta lei, não poderão, em 
qualquer hipótese, perceber diárias 
superiores à parcela ainda não absor­
vida, no momento, das diárias já con­
cedidas aos funcionários de igual ní­
vel de vencimentos. 

~ 2.0 A soma mensal das diárias 
mencionadas nos artigos antzriores 
não poderá, em qualquer caso, ser in­
ferior ao total das vantagens ~once­
dida.s mensalmente até esta data, aos 
servidores beneficiados por esta lei, e 
em cujo gozo se encontrem. 

Art. 5.0 Somente na proporção em 
que forem sendo absorvidas as diá­
rias concedidas por esta lei serão in­
corporadas aos proventos da inativi­
dade. 

Art. 6.0 Para efeito do cálculo das 
diárias a que se refere os arts. 1.0 e 
2. 0 , os vencimentos são os fixados pe­
la Lei n.0 3.414, de 20 de junho de 
1958, acrescidos dos abonos de que 
tratam o art. 2.0

, letra n, da Lei n.o 
3.531, de 1959, e art. 93 da Lei n.0 3.780, 
de 12 de julho de 1960, e os arts. 
6.0 e 7.0 da Lei 3.8 6, de 23 de no­
vembro de 1960, excluídas as gratifi­
cações ou acréscimos. 

Art. 7.0 Suspender-se-á o paga­
mento da diária ao beneficiado pela 
presente lei que se afastar tempora­
riamente, mesmo licenciado, do exer­
cício de suas funções em Brasília, sal­
vo nas hipóteses previstas nos itens 
I, II e III do art. 88 da Lei n.0 1. 711, 
de 28 de outubro de 1952. 

Art. 8.0 Perderá igualmente direi­
to ao pagamento da diária o benefi­
ciado pela presente lei que for remo­
vido ou passar a ter exercício fora de 
Brasília. 

Art. 9.0 Os Ministros do Superior 
Tribunal Militar e do Tribunal Supe­
rior do Trabalho. desde que as refe­
ridas cortes se transfiram para Bra­
sília, e a partir da instalacão de seus 
trabalhos na nova Capital da Repú­
blica, perceberão as diárias referidas 
no art. 1.0 da presente lei. 

Parágrafo um co. Por igual os 
Procuradores Gerais da Justiça Mili­
tar e da Justiça do Trabalho e os de­
mais representantes do Ministério 
Público, das referidas Justicas, que 
por força de lei devam servir junto 
às respectivas Procuradorias-Gerais, 
perceberão as diárias referidas no 
art. 2.0 desta lei. 

Art. 10. Aos Membros do Tribu­
nal de Justica e da Justiça de r.a. 
Instância do Distrito Federal e ao 
Juiz Presidente da Junta de Conci­
liação e Julgamento de Brasílta fica 
assegurada a percepção da diária 
prevista no artigo 1.0 desta lei. 

~ 
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Parágrafo único. Por igual fica 
assegurada ao Procurador-Geral da 
Justiça e demais Membros do Minis~ 
tério Público do Distrito Federal a 
percepção da diária prevista no art. 
2. 0 da presente lei. 

Art. 11. A~ disposições, efeitos e 
beneficios previstos nos artigos ante~ 
riores não se estenderão: 

a) aos inativos fLei n.O 2.622, de 
18 de outubro de 1955J; 

b} aos Marechais <Lei n.0 1.488, 
de 20 de dezembro de 1951 J; 

c) aos Membros do Conselho Na­
cional de Economia fLei n.0 2.696, 
de 14 de dezembro de 19551, enquan­
to não passarem a ter efetivo exer­
cicio em Brasília; 

d) aos Magistrados, Membros do 
Ministério Público, Procuradores da 
Fazenda Nacional e Procuradores de 
Autarquias que não esteja:m em efe­
tivo exercicio na atual Capital da 
República; 

e) aos Juizes e Procuradores do 
Tribunal Marítimo ou a outros quais­
quer servidores equiparadas, para 
efeitos de vencimentos, a Membros 
do Poder Judiciãrio ou do Ministério 
PUblico, quer da União, quer da Jus­
tiça do Distrito Federal, salvo se es· 
tiverem em efetivo exercicio em Bra­
sília. 

Art. 12. A gratificação mensal de 
representação devida aos Presidentes 
dos órgãos do Poder Judiciária e aos 
Membros do Mlnistéri<:l Público, em 
efetivo exercício em Brasília, será: 

I I Presidente do Supremo Ttibu­
nal Federal- Ct$ 40.000,00 <quaren­
ta mil cruzeiros l ; 

!Il Procurador-Geral da Repúbli­
ca - CrS 40. 000,00 {quarenta mil 
cruzeiros l ; 

!lll Presidente do Tribunal Fe­
deral de Recursos, do Tribunal de 
Contas da União, do Tribunal Supe­
rior Eleitoral, 1. 0 Subprocurador da 
República. Procurador-Geral do Tri­
bunal de Contas da União e Presi­
dente do Tribunal de Justica do Dis­
trito Federal e Procurador~Geral da 
mesma Justica, Cr$ 20.000.00 f vinte 
mil cruzeiros l.; 

!Vl Presidente do Trib•mal do 
Júri do Distrito Federal - ........ . 
CrS 6. Ot'O.OO {seis mil cruzeiros l . 

Parágrafo único. Os Presldentes 
do Superior Tribunal Militar e do 
Tribunal Superior do Trabalho, o 
Procurador-Geral da Justiça Militar 
teráo direito à gratificação mensal 
de representação, no valor de Cr$ .... 
20.000,00 (vinte mil cruzeiros) desde 
que as referidas cortes se transfiram 
para Brasília e a partir da efetiva 
instalação de seus trabalhos na Ca­
pital da Republica. 

Art. 13. Vetado. 

' 

Art. 14. Aos Membros do Tribunal 
Superior Eleitor~! escolhidos dentre 
as juristas, qua. do exerçam função 
pública, será as gurada a percepção 
de diárias, sob o mesmo critério ado­
tado reiatívamente aos Magistradas 
integrantes desse Tribunal. 

Parágrafo único. Quando a esco­
lha recair em jutista, que não exerça 
função pública, ser~lhe-á atribuída 
diária igual à mais elevada que vier 
a receber, nos termos desta lei, o 
Membro do Tribunal que exercer fun­
ção pública. 

Art. 15. É o Poder Executivo au­
torizado a abrir ao Ministério da Jus­
tiça e Negócios Interiores o crédit<J 
especial até o limite de . . . . ...... . 
Cr$ 250.000.000.00 <duzentos e cin­
qüenta milhões de cruzeims\ para 
atender, no corrente exercício, às 
despesas decorrentes desta lei. 

Art. 16. Ficatn aprovadas as diá­
rias e ajudas de custo concedidas até 
esta data, a qualquer título, aos be­
neficiados pela presente lei, em ra­
zão da transferência da Capital da 
União para o Planalto Central do 
Pais. 

Art. 17. A presente lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, em 20 de dezembro de 
1961; !40.0 da Independência e 73.0 

da República. - JOAO GOULART -
Tancredo Neves - Alfredo Nasser -
Angelo Nolasco - João de Segadas 
Viana - San Tíago Dantas - Wal­
ther :·,foreira SaUes - Virgilio Távo~ 
ra - Armando Montejro - Antônio 
de Oli\·eira Brito - A. Franco Mon~ 
toro - Clóvis M. Travassos - Souto 
~Iaior - Ulysses Guimarães - Ga .. 
briel de R. Passl)s. 

MENSAGEM N.' 341. DE 1972, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimo$ Senhores Membros 
do Congresso NacionaL 

Nos termos do artigo 51 da Cons­
tituição. tenho a honra de submeter 
à elevada deliberacão de Vossas Ex­
celências, acomparihado de Exposi­
ção de Motivos do Senhor Diretor­
Geral do Departamento Administra­
tivo do Pessoal Civil IOASPI o anexo 
projeto de Ieí que "fixa os valores de 
vencimento dos cargos do Grupo Di­
ploma c ia, e dá outras providências", 

Brasília, 7 de novembro de 1972 -
Emílio G. Médici 

EXPOSIÇÃO N.0 995, PE 1.0 DE NO­
VEMBRO DE 1972, DO DEPAR­
TAMENTO ADMINISTRATIVO DO 
PESSOAL CIVIL <DASPJ 

Excelentíssimo Senbor Pr~sldente 
da República. 

A Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro 
d~ 1970, que estabelece diretrizes pa-

ra a classificação de cargos do Ser~ 
-viço Civil da União e das AutarqPias 
Federais, determina, em seu art. 1.0

, 

que a implantação do novo Pla~lO 
será feita por órgãos, atendida l'llla 
escala de prioridade. em que serã. 
considerada, fundamentalmente, a 
importância das atividades inerf"·tes 
aos carg·os para o desenvolvimento 
wa.ci~ynal. 

2. Em fase desse comando, houve 
por bem Vossa Excelência cnn"crir, 
na áréa do Ministério das lte1aeSes 
Exteriores, prioridades para a classi­
ficacão. no nQvo sistema, dos cargos 
que ·se destinam à representação di­
plom§.tíca, compreendidos no Grupo 
Diplomacia previsto no item HI do 
artigo 2.0 do mencionado diploma le­
gal. 

3. Procurou este Departamento, 
então, desenvolVer os estudos a res­
peito da matéria em estr~ita e per­
manente articulaGão com o referi­
do Ministério, estabelecendo-se, para 
tanto roteiro preliminar com a indi­
cacão' dos elementos indispensáveis à 
obServâncis. dos princípios e normas 
constantes da Lei n.O 5.645, de 1970, 
como sejam fundamentalmente: 

a) levantamento da situação atual 
da carreira de Diplomata com a de­
nominação de suas classes. o número 
de cargos que as compõem e respec­
tivas atribuições; 

b) índícação da estrutura do Gru­
po na situação nova. com as re_spec­
tivas caracteristicas, e composicao da 
Categoria Funcional que deveria in­
tegrá-lo; 

c) sup;estões fundamentadas que 
servissem de base B.s especificacoes 
de cada classe; 

d) sugestões sobre o estabeleci­
mento dos critérios seletivos que de­
veriam orientar a transposição cu 
transformac;ão dos atuais cargos da 
carreira de Diplomata p::tra o novo 
sistema, bem como sobre o ctisripli · 
namento da progressão funcional. 

4. A partir desses elementos e con­
siderando a ressalva constante da 
parte final do art. 198 do Decreto­
lei n.0 200. de 25 de fevereiro de 1967, 
procedeu este Departamento à elabo­
ração do anteprojeto de decreto sobre 
a matéria, que foi. a seguir. encami­
nhado àquela Secretaria de Estado 
para o nece-ssãrio exame. e-m br.e, 
inclusive. das peculiaridades inter11a­
cionaís das funções diplomáti~a:s O 
mencionado anteprojeto, enriquer~idO 
com as sugestões apresentadas pelo 
referido Ministério, retornou a este 
órgão para se transformar no expe­
diente anexo. 

5. Como se verifica do ptcsenre 
projeto, o Grupo Diplomacia de~igna­
do pelo código D-3ro, é integrado de 
uma só Categoria Funcional, a que 
são inerentes as atividades diplomá­
ticas e consulares do Brasil, apresen-
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tando em sua composição o escalona­
mento por níveis hierárquicos, de 1 a 
6, conforme preceitua o art. 5.0 da 
Lei n.0 5.645, de 1970. 

6. Em face da tradição brasileira 
e das praxes e Convenções lntern~­
cionais, a Categoria Funcional Diplo­
mata, designada pelo código D-301, 
continuará a denominar-se carreira 
de Diplomata, com as classes distri­
buídas pela respectiva escala de ní­
veis, cuja composição efetivar-se-á 
mediante transformação ou transpo­
sição dos cargos, vagos e ocupados, da 
atual Carreira de Diplomata do Qua­
dro de Pessoal do Ministério das Re­
lações Exteriores. 

7. Por disposlção expressa do art. 
9.0 da Lei n.0 5. 645, de 1970, e trans­
posição ou transformação dos r.argo-5 
processar-se-á gradativamente, consi­
derando-se as necessidades e conve­
niências da Administração e, quando 
ocupados, segundo critérios seletivos 
a serem estabelecidos para os cargos 
integrantes de cada Grupo. Ocorr~ 
que, em relação aos ocupantes de car-. 
gos da atual Carreira de Diplomata, 
são já tradicionalmente exigidas, em 
decorrência das caracteristicas de ca­
da classe, condições especiais para. o 
respectivo exercício, aferidas através 
de concursos e cursos de treinamento 
e que vêm agora a ser complementa­
dos com o estabelecimento de crit:.P.­
rios de merecimento, como previsto 
nos arts. 4.o e 5.0 do projeto. Quanto 
a esse aspecto da questão re1eva ~on­
siderar, ainda, o disposto no art. 198 
do Decreto-lei n.0 200. de 25 de fe­
vereiro de 1967, verbiS: 

"Art. 198. Levando em canta as 
peculiaridades do Ministério das 
Relações Exteriores, o Poder Exe­
cutivo adotará a estrutura org&­
nica e funcional estabelecida pela 
presente Lei, e, no que couber, o 
disposto no seu Título XI." (Gri­
fou-se.) 

8. Doutra parte, prevê o projeto a 
classe de Conselheiro, que serã cons­
tituída com a transformação de par­
te dos atuais cargos de Primeiro-Se­
cretário, não havendo, assim, criação 
e, conseqüentemente, aumentiJ do 
número total de cargos. Motivou essa 
providência o propósito fundament:11 
de adaptar a constituiçãq da referida 
Carreira às necessidades atuais da 
política exterior do Brasil aumentan­
do o número dos seus escalões do 
acesso, para proporcionar uma pas­
sagem mais adequada dos níveis de 
assessoria aos de comando. 

9. Em cumprimento ao disposto no 
artigo 6.0 da Lei n.0 5.645, de 1970, 
prevê o projeto o estabelecimento de 
critérios específicos para a progrebsã.o 
funcional, de modo a assegurar a0s 
mais capazes a elevação às classes 
superiores, mediante a aplicação de 
critérios objetivos de merecimento. 

I 

Como decorrência da adoção dessa 
medida, eliminou-se a promoçáo por 
antigüidade, devendo o fator 'tempo 
de serviço" passar a constituir, ape­
nas, um dos elementos da compúsi­
ção do merecimento, enquanto se 
mantém o princípio da hierarquia pe­
la ordem de antigüidade na Classe, 
para efeito de colocação no Quadro 
de Acesso. 

10. A par do projeto anexo, que 
constitui diploma básico para a im­
plantação do novo Plano de Classifi­
cação de Cargos na área específica 
do Ministério das Relações ExtP.riores-, 
elaborou-se o correspondente plano de 
retribuição. 

11. Após proceder-se à análise das 
características de cada nível da es­
cala de classificação dos cargos mte­
grantes da carreira de .Diplomata e 
a subseqüente avaliação, consoante 
a metodologia aprovada por Vossa 
Excelência, foram encontrados os 
vencimentos das diversas classes, nos 
valores seguintes: 

Níveis 

D-6 
D-5 
D-4 
D-3 
D-2 
D-1 

Avaliacão 
(pontÓs) 

84 
75 
65 
57 
46 
37 

Vencimentos 
do Nível 

Cr$. 

5. 400,00 
4. 900,00 
4.200,00 
3. 700,00 
3. 000,00 
2.400,00 

12. O custo do projeto referente ao 
Grupo Diplomacia, com que se vísa a 
atingir 686 cargos - número total da 
carreira de Diplomata - é calculado 
em CrS 10.981.488,00 (dez milhões, 
novecentos e oitenta e um mil, qua­
trocentos e oitenta e oito cruzeiros), 
despesa que será totalmente atendida 
pelos recursos orçamentários do Mi­
nistério das Relações Exteriores, con­
forme esclarecimentos prestados pela 
própria Secretaria de Estado. Vale 
ressaltar que. à medida que foi sen­
do implantado o novo sistema, serão 
absorvidas pelos vencimentos ora fi­
xados todas as vantagens percebidas 
pelos respectivos ocupantes no País, 
ressalvados, apenas, a gratificaçáo 
adicional por tempo de serviço e o 
salário~familia. 

13. Ocorre-me considerar, nesta 
oportunidade, que a ultimação do tra­
balho em referêncla corresponde a 
relevante etapa do processo de im­
plantação da nova política de pessoal 
do Governo, tendo-se present.e que, 
no mesmo passo em que marcha cê­
lere para o pleno desenvolvimento, o 
Brasil mantém destacada atuação no 
plano internacional, mercê da exce­
lência, sempre reconhecida, de seus 
Diplomatas. 

14. Nestas condições e em cumpri 
menta às determinações de V. Ex.:t 
relativas à seqüência das medidas ob­
jetivando a implantação gradualista 
do novo Sistema de Classificação de 
Cargos do Serviço Civil do Poder Exe­
cutivo, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossa Exce­
lência o anexo projeto de decreto re­
ferente à estruturação do Grupo Di­
plomacia, bem como o anteprojeto de 
lei dispondo sobre o respectivo plano 
de retribuição para o devido encami­
nhamento ao Congresso Nacional 
acompanhado de Mensagem, caso me­
reçam aprovação as medidas justifi­
cadas nesta exposição de motivos. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
de minha mais elevada consideração. 
- GJauco Lessa de Abreu e Silva, Di­
retor-Geral. 

Of. no 958-SAP/72 

Em 7 de novembro de 1972 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-
Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
essa Secretarja a Mensagem do Ex­
celentíssimo Senhor Presidente da 
República, acompanhada de Exposi­
ção de Motivos do Sr. Diretor~Gen.l 
do Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil tDASP), relativa a pro­
jeto de lei que "fixa os valores de 
vencimento dos cargos do Grupo Di­
plomacia, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos 
de elevada estima e consideração. -­
João Leitão de Abreu, Ministro Ex­
traordlnário para os Assuntos do Ga­
binete Civil. 

PARECERES 
PARECERES 

N.0 s 560 e 561, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 56, de 1972, (número 
952~BI72, na origem) que dã nova 
reda("ão ao item 1 do art. 11 do 
Decretc~Iei número 3.3<16, de 12 
de junho de 1941, "que dã nova 
organização às Delegacias de Tra­
balho Marítimo". 

PARECER N.0 560 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Paulo Tôrres 

O Senhor Presidente da República, 
nos termos do art. 51 da Constitui­
ção, submete à deliberação do Con­
gresso Nacional projeto de lei que dá 
ao item I do art. 11 do Decreto-lei 
n.0 3. 346, de 12 de junho de 1941, a 
seguinte redação: 

"Art. 11 ..................... · 

f 
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I - Aos empregadores: multa de 
uma a. dez vezes o salário-minimo 
regional, elevada ao dobro na re­
incidência" 

2. A Exposição de Motivos do Mi­
nistro do Trabalho e Previdência SO­
cial preconiza a atualização dos valo­
res das multas ou penalidades pe­
cuniárias, em todas as ã.reas da Admi­
nistração, a exemplo do que ocorrem 
com a Consolictacão das Leis do Tra­
balho, com o adVento do Decreto-lei 
n.o 229, de 28 de fevereiro de 1967, que 
atualizou os valores das multas ou pe­
nalidades pecuniárias previstas na­
quela Consolidação, tomando por ba­
se de cálculo o salário-mínimo regio­
nal. 

3. O critério é justo, razoável e 
corresponde aos índices monetários 
atuais. Não desgasta os empregadores 
e corrige uma degeneresct>ncia. 

4 A Legislação Social, em nossos 
dias, tem por escopo o amparo, a pro­
teção e a afirmação do trabalhador, 
que dela depende, e, paralelamente, 
é um chamado à realidade, à cons­
ciência e à. responsabilidade dos em­
pregadores que num país progressista 
como o nosso, se integram no esforço 
e na Juta dos nossos governantes pelo 
seu desenvolvimento econômico-fi­
nanceiro. 

5. A proposição, que traduz o per­
menente estado de alerta e acuida­
de dos órgãos governamentais. visa a 
corrigir uma deformação da Lei, 
oriunda da desvalorização da nossa 
moeda. e se impõe como uma medida 
de justiça. 

6. Ante o exposto, esta Comissã~ 
opina pela aprovação do projeto. 

S::~la da!õ: Comissões. em 29 de no­
vpmhro de 1972. - Franco Mnntoro, 
Presidente - Paulo Tôrres, RPlator -
Eurif'o Rr.,ende - Benedito FerrPira 
- Heitor Dias. 

PARECER N.0 561 

Da Comissão de Financas 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

O Senhor Presidente da Renúhlira, 
com a Mensagem n.0 311. de 1972. 
submete à apreciação do Congre<;so 
Nacional projeto de lei que visa a al­
terar a redacão do item I do art. 11, 
do Decreto-léi n.0 3.346, de 12 de ju­
nho de 1941, atualmente com a se­
guinte redacão: 

"Art. 11. 

I - Aos empregadores: multa de 
IDOSO r cem mil réis) a 5 oooso 
(cinco contos de réis) elevada ao 
dobro na reineidf.ncia." 

' 

2. A redação proposta pelo Senhor 
Presidente da República é do seguin­
te teor: 

··Art. 11. . .................... . 

I - Aos empregadores: multa de 
uma a dez ve~es o salário-míni­
mo regional, elevada ao dobro na 
reincidência." 

3. A Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro do Trabalho e Pre­
vidência Social preconiza e justifica 
a atualizacão das multas em decor­
rência da ·desvalorização da moeda. 
A justificação está alicerçada no fato 
do Decreto-lei n.0 229, de 1967, atua­
lizar "os valores das multas e pena­
lidades pecuniáriaS previstas na Con­
solidação das LeiS do Trabalho, cal­
culados na base da salário-mínimo re-
gional". · 

4. Em nosso entender, o projeto é 
justo e visa a sanar a desuniformi­
zaçà.D existente entre o critério do tex­
to modificado e as penalidades pe­
cuniárias já fixadas em outras leis, 
com base no salãrio-minimo. 

5, No âmbito da competência re­
gimental desta comíssão, cabe ressal­
tar que o reajustamento dos valores 
das multas proporcionará um aumen­
to da Receita da União, com bené­
ficos resultados para o erário. 

6. Ante o exposto, nada havendo 
que possa ser oposto ao projeto, esta 
Comissão opina pela sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 28 de no­
vembro de 1972, - João Cleofas, Pre­
sidente - Carvalho Pinto, Relator -
Ruy Santos - Lourival Baptista -
Geraldo Mesquita - Mattos Leão -
Virgílio Távora - Daniel Krieger -
Wilson Gonçalves. 

PARECER 
N. 0 562, de 1972 

Da Comissão de Legislação So­
cial ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 57, de 1972 (na origem n.0 

959-B, de 1972) que dá nova re­
dação ao art. 674 da Consolida­
cão das Leis do Trabalho, apro­
Vada pelo Decreto-lei n.o 5. 452, de 
1.0 de maio de 1943. 

Relator: Sr. Benedito Ferreira 

Nos termos do art. 51 da Constitui­
ção, o Sr. Presic,iente da República 
submete à apreciação do Congresso 
Nacional o presente projeto de lei que 
visa "a adaptar o art. 674 da Conso­
lidacão das Leis cto Trabalho às ino­
vacõ.es jurisdicionais introduzidas pela 
Lei n.0 5. 644, de 10 de dezembro de 
1970, bem como corrigir a anomalia 
referente à não inclusão do Território 
de Roraima sob a jurisdição do Tri-, 

bunal Regional do Trabalho da 8.• 
Região". 

A proposição, que em sua tramita­
ção pela Câmara dos Deputados não 
sofreu emendas, resulta de Exposição 
de Motivos do Sr. Ministro da Justiça 
que, adotando os termos de antepro­
jeto elaborado pelo Tribunal Regio­
nal do Trabalho da s.a. Região, pro­
pugna pela correção em causa. 

De fato, com a criação dos Territó­
rios Federais do Amapá, de Roraima 
e de Rondônia, não ficaram estes su­
jeitos à jurisdição do TRT da s.a Re­
gião, uma v·ez que o Decreto-lei n.0 

5. 839. de 21 de setembro de 1943, es­
tabelece, no seu art. 12, que a instân­
cia recursal das decisões da Justiça 
do Trabalho daquelas unidades fe­
derativas seria o Tribunal Regional do 
Trabalho da 1.a Região, com sede no 
antigo Distrito Federal, hoje Estado 
da Guanabara. 

Ora, é fácil de se aquilatar as difi­
culdades surgidas, desde então, para 
as partes em litígio que, ao recorrer 
das decisões locais, ou se viam obri­
gadas a se deslocar daquela região se­
tentrional do País para a Guanabara 
ou, então, tinham de contratar pro­
curadores que, à distância, lhes iam 
cuidar de seus interesses, 

Tanto de um modo como de outro, 
o "sistema" ensejava um enorme des­
perdício de tempo, além de oner~r, 
excessivamente, as custas processums, 
nem sempre suportáveis pelos recor­
rentes, principalmente quan.do se 
tratava de trabalhadores de ba1xo po­
der aquisitivo. 

Face a essas razões, a medida ora 
proposta resulta ser da maior valia 
e oportunidade, razão por que nosso 
parecer lhe é favorável. 

Sala das Comissões, em 29 de no­
vembro d·e 1972. - Franco Montoro, 
Presidente - Benedito Ferreira, Re­
Ja tor - Eurico Rezende - Paulo Tôr~ 
res - Heitor Dias. 

PARECER 
N.• 563, de 1972 

Da Comissão de Legislação So­
cial, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 58, de 1972 (número 
958-B/72, na Câmara l, que dispõe 
sobre a jurisdição de Juntas de 
Conciliação e Julgamento da 5.a 
Região da Justiça do Trabalho. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

O Senhor Presidente da República, 
nos termos do art. 51 da Constituição, 
encaminha ao Congresso Nacional, 
com Exposição de Motivos do Ministro 
de Estado da Justiça, projeto de lei 
que dispõe sobre a jurisdição de Jun­
tas de Conciliação e Julgamento da 
s.a Região da Justiça do Trabalho e 
dá outras providências. 
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2. Acolhendo as razões aduzidas 
pelo Senhor Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho, que aceitou a 
sugestão da Corregedoria do Colendo 
Tribunal Superior do Trabalho, o Se­
nhor Ministro de Estado da Justiça, 
depois do levantamento completo so­
bre a jurisdição daquelas Juntas e ou­
vidos os senhores Juízes Presidentes 
das mesmas, concluiu pela necessi­
dade das modificações propostas, ten­
do em vista a extensão da Região, a 
verificação de equívocos nas leis que 
criaram alguns órgãos trabalhistas, 
tais como nome errado de municípios 
e citações de município inexistente, 
bem como a recomendável uniformi­
zação do critério da jurisdiçáo para 
base municipal, ao invés de base em 
comarcas. 

3. O art. 1. 0 fixa a jurisdição de 
13 Juntas de Conciliação e Julgamen­
to da s.a Região, indicando a sede e 
os rnunicípios jurisdicionados. 

O art. 2.0 prevê a transferência da 
sede da atual Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cachoeira para Cruz 
das Almas, Bahia, discriminando os 
municípios sobre os quais terá jurls· 
dição. 

No art. 3.0 prevê-se, no caso de des­
dobramento de distritos municipais 
em novos municípios, a mesma juris­
dição do município que lhe deu ori­
gem. 

No art. 4. 0 é prevista a hipótese em 
que a jurisdição da Junta poderá es­
tender-se além do raio de 60 qullô­
metros ( § 2.0 do art. 1.0 da Lei núme­
ro 5.630, de 2-12-70) "quando o mu­
nicípio ou distrito integrar a mesma 
comarca em que uma Junta de Con­
ciliação tenha sede, ou quando um 
município seja transferido para ju­
risdição de outra Junta de Concllia­
qão e Julgamento.'' 

4. O anteprojeto em tela, como 
bem enfatizou o Senhor Ministro da 
Justiqa, não trata de criação, mas de 
modificação do âmbito jurisdicional 
das Juntas. sem acarretar ônus para 
a União, atendendo a uma justa aspi­
ração, não só das classes obreiras pa­
ra solução dos seus litígios como da 
própria Justiça do Trabalho que, as­
sim, uniformiza, padroniza os seus 
típicos atendimentos. 

Considerando os diversos aspectos 
~quacionados, a solução está perfei~ 
tamente delíneada no projeto de lei 
em foco, razão porque opinamos pela 
sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 29 de no­
vembro de 1972. - Franco Montoro, 
Presidente - Heitor Dias, Relator -
Eurico Rezende - Paulo Tôrres -
Benedito Ferreira. 

PARECER 

:S.O 564, de 1972 

Da Comissão de Economia, so­
bre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 31, de 1972, que "estabelece 
que a sentença normativa da Jus 4 

tiça do Trabalho fixará, também, 
um piso salarial ou limite míni 4 

mo de remuneração para a ca 4 

tegoria profissional, e dá outras 
providências''. 

Relator: Sr. Milton Cabral 

O ilustre Senador Franco Monto. 
ro, com o presente projeto, pretende 
acrescentar dois novos parágrafos ao 
artigo 2.0 da Lei n.0 4. 725, de 1965, 
com a finalidade de determinar: 
a) que a sentença da Justlça do Tra­
balho, no processo dos dissídios cole­
tivos entre categorias profissionais e 
econômicas, fixe, também, "um piso 
salarial ou limite mínimo de remu­
neração para a categoria profissional, 
ou parte dela. de modo que, durante 
a vigência, nenhum trabalhador da 
aludida categoria possa ser admitido 
nas respectivas empresas com salá­
rio inferior ao mínimo regional 
acrescido do reajustamento decreta­
do"; e b) que esse piso corresponda 
a tantos 1/12 lum doze avos) da per­
centagem do aumento concedido à 
categoria, quantos forem os meses 
decorridos entre a revisão do salário­
minimo e a data da vigência da sen­
tença normativa". 

2. O Autor, em certo tópico da sua 
justificação, afirma: 

"A estipulação do piso, como 
proteção contra o desemprego, 
garantia da estabilidade salarial 
e incentivo à qualificação da 
mão-de-obra, não atenta contra 
a política salarial em vigor, que 
visa, tão-somente, a evitar a ele. 
vaçã.D indiscriminada dos salâ­
rios, através da concessão de au­
menWs sem a necessária cober­
tura no plano da produtividade e 
da produção. 

O critério oficial Wma por base 
o reajustamento salarial d:t ca­
tegoria e não, individualmente, 
dos que a integram. Assim, a 
garantia de um limite de remu­
neração ao empregado que vier 
a assumir novo emprego na mes­
ma categoria profissional, em 
nada alterará o sistema, pois o 
empregado irá ganhar, na me­
lhor das hipóteses, salário igual 
ao percebído no emprego ante­
rior, sem nenhuma repercussão, 
por conseguinte, no plano ge­
ral." 

3. A douta Comissão de Legisla· 
ção Social, em seu brilhante parecer, 
ressalta: 

"A "Política Salarial" do Gover~ 
no - consubstanciada nas Leis 
n.0 s 4.725, de 1965, e 5.451, de 
1968, e nos Decretos-leis n.Os 15, 

de 1966, e 17, de 1966 - com­
preende·se na "Política de Pro­
dutivídade Social" desde o Pro­
grama de Ação do Governo Bra­
sileiro 1964/66 - PAEG, e con­
siste em uma adaptação ao com­
passo da política monetária, evi­
tando que os custos aumentem 
mais do que a procura, Os prin­
cípios básicos da Política Sala­
rial são: 
a) manter a participação ~os 
assalariados no Produto NaciO­
nal; 
b) impedir que reajustamentos 
salariais desordenados rea\imen­
tem irreversivelmente o processo 
inflacionário;" 

4. A nosso ver, a medida propos­
ta teria como conseqüência uma 
atualização indiscriminada dos níveis 
salariais mínimos, correspondentes 
aos dissídios coletivos, suscitados 
contra uma ou mais empresas (ca­
tegorias econômicas). 

Entendemos, também, que a fixa­
ção de um piso salarial, como pro­
posto no projeto, apresentará gr~~­
des inconvenientes de ordem prat,l­
ca. Sendo as sentenças linüta~a~ as 
categorias profissionais e econon~.l~as 
em litígio, não se fixa um salar~o­
minimo para determinados profis­
sionais e, sim, para os integrantes de 
algumas categorias. 

o "salário normativo", e não _o .piso 
salarial tão discutido, no ~ax1mo, 
poderia ser aceito e~ relaçao aos 
profissionais que pleiteiam, perante_ a 
Justiça do Trabalho, uma adaptaçao 
dos seus salários aos índices de au­
mento fixados pelo Governo, m~s 
nunca aos futuros trabalhadores, pms, 
caso contrário, teriam sempre um 
salário mínimo superior ao fixado pa­
ra a generalidade dos trabalhadores. 

5. A Federação das Indústrias .do 
Estado de São Paulo, em mem?nal 
dirigido a esta Casa sobre o proJe_to, 
em certo trecho, com muita propne­
dade. assim se expressa: 

"De ressaltar, outrossim, que a 
generalização do critério, ~nvo~­
veria a superação do salano-ml­
nimo genérico aludido pela ~ons­
tituição, que seria atual.IZa.do, 
para efeitos salariais, atraves das 
sentenças normativas. Em con­
seqüência. desatualizad~s fica­
riam as indexações legats e con­
tratuais, hoje generalizadas, t.e~­
do como estalão o salário-mtm­
mo fixado em lei. Teríamos a 
repercussão eventualmente des­
favorável do sistema fora da 
área estritamente trabalhista, se, 
ex vi da generalização dos "pisos 
salariais", não se apresentasse a 
necessidade de atualização dos 
salários-mínimos.'' 

6. A competência normativa da 
Justiqa do Trabalho, inspirada. se­

f 
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gundo alguns, no sistema corporativo­
fascista da "Carta dei Lavoro", em­
bora reconhecida por numerosos au­
tores, é combatida por outros, que 
entendem representar uma verdadei­
ra usurpação de prerrogativas do Le­
gislativo. 

Estudada detidamente a legislação 
específica, verifica-se inexistir qual­
quer referência ao piso salarial. O 
Tribunal Superior do Trabalho, en­
tanto, no citado Prejulgado n.o 38, 
de !971, item XII, dispôs que na apli­
caçao do princípio que lhe dá com­
petência para corrigir distorções sa­
lariais, poderá estudar "a conveniên­
cia de estipular um piso salarial ... " 

Es.sa "conveniência", na prática, 
passou a corresponder à fixação de 
um piso salarial, em todos os dissí­
dios coletivos. 

As críticas, entretanto, têm sido 
contundentes e os reflexos negativos 
na economia nacional, se fazem sen­
tir. O custo global do fator trabalho 
com a inclusão de todos os encargo~ 
para a previdência social, é decisivo, 
tornando permanente o aumento 
das despesas indiretas que oneram o 
custo da produção. 

f'! sistema salarial, que representa 
hoJe uma especialização técnica e 
científica, não pode ser estruturado 
com base em normas fragmentadas 
deve_!ldo medir, antes, as reper~ 
cussoes sobre os preços, o consumo 
a estabilidade da moeda, os investi~ 
mentos e o desenvolvimento nacional 
global. Essa a razão de ter sido ins­
tituída a "Política Salarial" do Go­
verno, cuja sistemática não pode ser 
contrariada, através da adoção de 
medidas esparsas. 

Aliás, segundo fomos informados, o 
próprio Tribunal Superior do Traba­
lho está reformulando o Prejulgado 
n.O 38, de 1971, com a finalidade de 
melhor adaptá-lo à sistemática legal 
vigente, derrubando o "piso salarial" 
ora existente. 

7. Ante o exposto, entendendo 
que a medida proposta pelo projeto 
não se coduna nem com a sistemática 
vigorante nem com as recentes deci­
sões do Tribunal Superior do Traba­
lho e tendo em vista, ainda, os re­
flexos negativos que poderiam advir 
para a própria economia nacional, o 
nosso parecer é pela rejeição do pro­
jeto. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 29 de no­
vembro de 1972. - Magalhães Pinto, 
Presidente - Milton Cabral, Relator 
- Leandro Maciel - Geraldo Mes­
quita - Luiz Cavalcante - Augusto 
Franco - Paulo Guerra - Orlando 
Zancaner. 

PARECER 

N.0 565, de 1972 

Da Comissão de Economia, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 

59, de 1972 (n.• 628-C/72 na Câ­
mâra) que udá nova redação ao 
art. 4.0 da Lei n.0 5 768, de 20 de 
dezembro de 1971 que altera a le­
gislação sobre distribuição gratui­
ta de prêmios, mediante sorteio, 
vale-brinde c)u concurso, a título 
de propaganda, estabelece normas 
de proteção à poupança popular, e 
dá outras providências". 

Relator: Sr. Augusto Franco 

O Projeto de Lei n.• 59, de 1972, da 
Câmara dos Deputados, modifica a 
redação do art. 4.0 da Lei n.o 5. 768, 
de 1971, com o objetivo de permitir 
às instituições filantrópicas, declara­
das de utilidade pública em virtude 
de lei, participar de processos de ob­
tenção de recursos financeiros, atra­
vés da realização de sorteios, concur­
sos ou operações assemelhadas, com 
a conseqüente distribuição de prê­
mios. 

A legislação em vigor sobre a ma­
téria <Lei n.0 5. 768, de 1971) limita a 
autorização de sorteios a um pequeno 
número de empresas, industriais e co­
merciais, deixando de lado as socie­
dades civis que, sem finalidade lu­
crativa, e de utilidade pública. se 
dedicam tão-somente a obras sociais, 
de caráter filantrópico. 

3. A modificação proposta pelo 
projeto consiste na inclusão da se­
guinte abertura à regra geral: "exceto 
quando tais operações tiverem origem 
em sorteios organizados por institui­
ções declaradas de utilidade pública 
em virtude de lei e que se dediquem 
exclusivamente a atividades filantró­
picas, com o fim de obter recursos 
adicionais necessários à manutenção 
ou custeio de obra social a que se 
dedicam". 

4. Ora. considerando que as ins­
titui cães dedicadas às atividades co­
merciais e industriais se utilizam re­
gularmente de tais processos, sem 
aparentes consequências negativas à 
economia nacional, e, mais ainda, que 
o próprio poder público vem desenvol­
vendo processos semelhantes, através 
das Loterias Federal e Esportiva so­
mos de parecer favorável ao Projeto 
de Lei em exame, já que todas as 
precauções para evitar possíveis abu­
sos são asseguradas nos H 1.0 , 2.0 e 3.0 

da nova redação proposta, e que, as­
sim procedendo, estaremos propician­
do a alternativa de melhores condi­
cães financeiras às instituições que, 
embora dedicadas a obras do maior 
alcance social, enfrentam dificulda­
des de toda ordem na execução de 
seu benéfico trabalho. 

5. Ante o exposto, nada havendo 
no âmbito da competência regimen4J. 

' 

desta Comissão que possa ser oposto 
ao projeto, opinamos pela sua apro­
vação. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 29 de no­
vembro de 1972. - Magalhães_ Pinto, 
Presidente - Augusto Franco, Rela­
tor. -- Orlando Zancaner - Milton 
Cabral - Paulo Guerra - Luiz Ca­
valcante - Leandro Maciel - Geraldo 
Mesquita. 

PARECER 
N.0 566, de 1972 

da Co~ão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 47, de 1972. 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do Senado n.0 

47, de 1972, que denomina de "Ponte 
Marcelino Machado" a ponte sobre o 
Canal dos Mosquitos, na BR-135, em 
São Luís, Estado do Maranhão. 

Sala das Sessões, em 30 oe novembro 
de 1972. - Danton Jobim, Presidente 
- José Augusto, Relator - José Lin­
doso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 566, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 47, de 1972, 
que denomina de "Ponte Marce­
lino Machado" a ponto sobre o 
Canal dos Mosquitos, na BR-135, 
em São Luís, Estado do Mara­
nhão. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É denominada de "Ponte 
Marcelino Machado" a ponte sobre o 
Canal dos Mosquitos, na BR-135, em 
São Luís, Estado do Maranhão. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

PARECER 
N.o 567, de 1972 

da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 25, de 1972 
(n.0 73-B/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 25, de 1972 (n.0 73-B/72, na 
Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo sobre o Salvamento 
de Astronautas e Restituição da As­
tronautas e de objetos Lançados ao 
Espaço Cósmico, concluído em 22 .de 
abril de 1968, tendo entrado em vigor, 



5154 Sexta .. feira 1.0 DIARIO 1>0 CONGRESSO NACIONAL (Seção JJ) Dezembro de 1972 

para os países signatários, a 3 de de­
zembro de 1968. 

Sala das Sessões, em 30 de novem­
bro de 1972. - Danton Jobim, Pre­
sidente - José Lindoso, Relator 
José Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 567, DE 1972 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 25, de 1972 
(n.0 73-8172, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos termos do art. 44 
inciso I, da Constituição, e eu, ..... .' 
........ , Presidente do Senado Fede­
ral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 

, DE 1972 

Aprova o texto do Acordo sobre 
o Salvamento de Astronautas e 
Restituição de Astronautas e de 
Objetos Lançados ao Espaço Cós­
mico, conc1uido em 22 de abril de 
1968, tendo entrado em vigor. 
para os países signatários, a 3 de 
dezembro de 1968. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 :e: aprovado o texto do 
Acordo sobre o Salvamento de Astro­
nautas e Restituição de Astronautas 
e de Objetos Lançados ao Espaço Cós­
miC·1. concluído em 22 de abril de 1968. 
tendo entrado em vigor. para os países 
signatários, a 3 de dezembro de 1968. 

Art. 2.0 E'!te decreto legislativo en­
tra entra em vigor na data de sua pu­
blicacRo, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O expediente que acaba 
de ser lido irá à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento de ur­
gência que será lido pelo Sr. Lo-se­
cretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 197, de 1972 

Requeremos urgência. nos termos do 
art. 374, alínea "b". do Regimento In­
terno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 65 .. de 1972, que institui in­
centivos para a realização de traba­
lhos de geologia e engenharia de mi­
nas e jazidas de minerais carentes e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 30 de novem­
bro de 1972. - José Lindoso, no exer­
cício da Líderanca da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O requerimento lido serã. 
votado ao final da Ordem do Dia, na 
forma do art. 378, item II, do Regi­
mento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento de ur­
gêncJa que será 11do pelo Sr. 1.0~Se­
cretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 198, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea "b", do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.O 70, de 1972, que autoriza o 
Instituto Brasileiro do Café a ceder 
área de terra que menciona ao Esta­
do de São PauJo para uso da Faculda­
de de Ciências Médicas e Biológicas de 
Botucatu, e dá outras providências. 

Sala das Sessões. em 30 de novem­
bro de 1972. - José Lindoso, no exer­
cício da Liderança da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O requerimento lido será 
votado ao final da Ordem do Dia, na 
forma do artigo 378, item li, do Regi­
mento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DJA 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) -

Item 1·. 

Discussão, em turno único, da 
redacão final t oferecida pela Co­
missão de Redacão em seu Pare­
cer n.0 554, de 1972), da emenda 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 25, de 1972 fn.0 

283-B/71, na Casa de origem), que 
denomina de "Horto Florestal Dr, 
Epitácio Santiago". a atual "Es­
tação Floresta.l de. Experimenta­
ção" do Ministério da Agricultura, 
localizada em Lorena, Estado de 
São Paulo. 

Em discussão a redação final. 

Não havendo quem queira discuti­
la, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas nem reque­
rimento para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma consi­
derada definitivamente aprovada, in­
dependente de votação, nos termos do 
artigo 362 do Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Depu­
tados. 

:f; a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final da emenda do Se­
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 25, de 1972 (n.0 283-8171, na 
Casa de origem). 

EMENDA N.0 1 

<Corresponde à Emenda n.0 1. 
de Plenário) 

Ao art. 1.0 

Onde se lê: 

"... Horto Florestal Dr. Epitácio 
santiago." 

Leia-se: 

Estação Florestal de Experi­
mentação Dr. Epitácio Santiago." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg) -

Item 2: 

Discussão. em turno único, do 
Projeto de Resolucão n.O 64, de 
1972 !apresentado pela Comissão 
de Constituicão e Justiça, com'J 
conclusão de seu Parecer n.0 ... 

530/72), que SU!':nende a execurãn 
do art. 2.0 da Emenda Constlt'J­
cional n. 0 4. de 11 de junho de 
1971. do Estado de Mato Grosso, 
nos termos da clecisão do Sunremo 
Tribunal FedPral. proferida aos 12 
de abril de 1972. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem neca a palavra, 
ctesclaro encerrada a discussão. 

Em votacão o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer s e n ta do s. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Cnmissão de Reda­
ção. 

É o seguint.r o pro;eto aprovado: 

PRO.TF.TO DE RF.SOI.UÇAO 

N.0 64, DE 1972 

Su~»ende a exerncão do art. 2.0 

da Emenda Constitucional n.0 4, 
de 11 de iunho dE' 1971, do Eo;;tado 
de Mato Grosso, nos termos da 
deci-.ão do Sunt'('mo Tl'ibunal Fe­
deral, proferida aos 12 de abril de 
1972. 

Artigo único. f: suspensa a exe­
cucão do art. 2.0 da Emenda Consti­
tucional n.0 4. de 11 de junho de 1!=171, 
do Estado de Mato Grosso. declarado 
incon~titucional nor ~ecisão defini­
tiVa do Supremo Tribunal, prolatada 
aos 12 de abrll de 1972. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denbergl 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolucão n.0 66. de 
1972 (apresentado pela Comissão 
do Distrito Federal como conclu­
são de seu Parecer n.0 550/72), 
que aprova as contas do Gover­
no do Distrito Federal, relativas 
ao exercício financeiro de 1971, 
tendo 

PARECERES . .sob números 551 e 
552, de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicl­
dade; 

f 
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- de Finanças, favorável. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 

No havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
o projeto irã à Comissão de Reda­

ção. 
É o seguinte o projeto aprova­

cto: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 66, de 1972 

Aprova as contas do Governo do 
Distrito Federal, relativas ao exer­
cício financeiro de 1971. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 São aprovadas as contas 

prestadas pelo Governador do Distrito 
Federal, relativas ao exercício finan­
ceiro de 1971, consubstanciadas nos 
Balanços Gerais da Administração Di­
reta e nos Balanços Consolidados das 
entidades que integram o complexo 
Administrativo do Distrito Federal, 
sobre as quais foi emitido paracer fa­
vorável, pelo Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, nos termos do dis­
posto no art. 42, inciso V, da Consti­
tuição do Brasil e no art. 28 da Lei 
n.0 5. 538, de 22 de novembro de 1968, 
com as ressalvas àqueles valores lan­
çados à conta de "Diversos Responsá­
veis", dependentes de ulterior verifi­
cação daquele Tribunal. 

Art. 2.0 A presente resolução en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) 

Item 4 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

124, de 1968 ln.o 498-B/67, na ori­
gem), que dá nova redação ao art. 
826 do Código de Processo Civil. 
!Matéria declarada prejudicada 
em virtude da aprovação do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 41. de 
1972 ln.0 810-B/72, na Casa de 
origeml, que "institui o Côdigo de 
Processo Civil". l 

A Presidência declara prejudicada a 
matéria, nos termos do art. 372, letra 
b, do Regimento Interno. 

O projeto será arquivado, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Hem 5 

Projeto de Lei da Câmara nú­
mero 188, àe 1968 <n.0 678-B/67, 

r 

na origem), que dã nova redação 
ao art. 891 do Código de Processo 
Civil. 
r Matéria declarada prejudicada 
em virtude da aprovação do Pro­
jeto de Lei da Câmara 11.0 41, de 
1972 ln.0 810·B!72, na Casa de 
origeml, que "institui o Côdigo de 
Processo Civil''. l 

A Presidência declara prejudicada a 
matéria, nos termos do art. 372, letra 
b, do Regimento Interno. 

O projeto será arquivado, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 6 

Projeto de Lei da Câmara nú­
mero n.0 204, de 1968 (n.0 306-B/ 
72, na origem), que altera dispo­
sitivos do Código de Processo Ci­
vil. 
(Matéria declarada prejudicada 
em virtude da aprovação do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 41, de 
1972 (n.0 810-B/72, na Casa àe 
origem l, que "institui o Código de 
Processo Civil".) 

A Presidência declara prejudicada a 
matéria, nos termos do art. 372, le­
tra b, do Regimento Interno. 

o projeto será arquivado, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 7 

Projeto de Lei da Câmara nU­
mero 206, de 1968, fn, 0 53-C/67, 
na origem>, que dá nova redação 
ao art. 833 do Código de Processo 
Civil. 
IMatéria declarada prejudicada 
em virtude da aprovação do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 41, de 
1972 ln.O 810-B/72, na Casa de 
origem), que "institui o Código de 
Processo Civil •j. l 

A Presidência declara prejudicada a 
matéria, nos termos do art. 372, le­
tra b, do Regimento Interno. 

O projeto será arquivado, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimen­
to n.0 197, lido anteriormente, de ur­
gência para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 65, de 1972. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pau .. 
sa.) 

Está aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se 

à apreciação da matéria: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 65, 
de 1972, de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que ins­
titui mcentivos para a realização 
de trabalhos de geologia, enge­
nharia de minas e jazidas de ml­
nerais carentes, e dá outras pro­
vidências. 

O projeto depende de parecer da.s 
Comissões de Minas e Energia e de 
Finanças. 

Solicito ao nobre Senador Antônio 
Fernandes o parecer da Comissão de 
Minas e Energia. 

O SR. ANTôNIO FERNANDES 
(Para emitir parecer.) Sr. Presidente, 
nos termos do art. 51 da Constituição, 
o Senhor Presidente da República 
submete à consideração do Congres­
so Nacional o presente projeto, que 
institui incentivos para realização de 
trabalhos de Geologia e Engenharia 
de Minas e jazidas de minerais ca­
rentes, e dá outras providências. 

Na exposição-de-motivos que instrui 
a. iniciativa presidencial, os Minis­
tros do Planejamento e Coordenação­
Geral e das Minas e Energia salien­
tam, inicialmente, que, através do 
Decreto n.0 71.248, de 1972, foram es­
tabelecidas as bases para o financia­
mento, em condições especiais, dos 
projetos de mineração orientados pa­
ra a produção, no Pais, de minerais 
hoje carentes. 

Diz. ainda, o aludido documento: 

"Vários dos minerais em questão 
se encontram atualmente dispo­
níveis para exploração em jazi­
das já conhecidas. Alguns, no en­
tanto, não são suficientemente 
conhecidos para que, com base 
nos dados de que se dispõe, pos­
sa ser iniciada, ampliada ou ra­
cionalizada sua exploração. Em 
certos casos é necessário maior 
intensificação na p€squisa geoló­
gica; em outros. melhor conheci­
mento de detalhe, necessário ao 
projeto da mina; e, em outros 
ainda, uma verificação da viabi­
lidade de determinados processos 
de lavra". 

Diz, ainda, a exposição-de-motivos: 
"Através do anexo projeto-de-lei 
que temos a honra de submeter à 
apreciação de Vossa Excelência, 
este apoio se define através de 
uma indenização. a ser paga às 
empresas, que. através de traba­
lhos de Geologia e Engenharia­
de-Mina.s, visem definir e verifi·­
car a viabilidade de métodos de 
exploração de jazidas de minerais 
carentes. 
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Tal indenização está sujeita a três 
limitações: em primeiro lugar, ao 
valor dos gastos anteriormente 
realizados sobre a mesma jazida; 
segundo, ao valor das despesas 
diretas de campo e de laborató­
rio efetivamente realizadas; fi­
nalmente, em terceiro lugilr, ao 
limite de 7 milhões de cruzeiros, 
por empresa e por jazida. 
O prazo para solicitação desse 
benefício é limitado, ou seJa, até 
31 de maio de 1973, e o Depar­
tamento Nacional da Produção 
Mineral tem 60 dias para aprovar 
os respectivos programas de tra­
balho. Com essa rapidez de açã<J, 
está o Governo demonstrando, 
mais uma vez, a necessidade de 
que seja encontrada urgentemen­
te uma solução para o problema 
dos minerais carentes, bem como 
o decidido apoio que está "dispos­
to a prestar às empresas para a 
execução do programa proposto, 
visando a substituir a importação 
dos citados minerais. 
Finalmente, prevê-se que, sendo 
os trabalhos realizados conforme 
inicialmente proposto e demons­
trada a viabilidade econômica na 
exploração da jazida, a indeniza­
ção a ser paga pelo Governo fe­
deral será, para todos os efeitos, 
considerada como adiantamento 
à empresa interessada, em termos 
de participação da União em seu 
capital. 
Como todos os projetos em exame 
são de grande dimensão, a even­
tual participação da União, no 
valor máximo de 7 milhões de 
cruzeiros, representará sempre 
uma parcela pequena no capital 
das empresas de mineração por 
ele apoiadas, não se constituindo, 
assim, em nenhum risco de en­
volvimento maior na formação 
desse capital." 

Do ponto de vista da política na­
cional de mineração, convém lembrar 
que esse setor de atividades vem me­
recendo da atual Administração tra­
tamento adequado, no sentido de in­
centivar o aproveitamento de poten­
cial em bens primários. 

A criação da CPRM - Companhia 
de Pesquisas de Recursos Minerais 
-- não apenas ampliou os recursos 
alocados ao DNPM ~ Departamento 
Nacional da Produção Mineral, mas 
também deu à atividade mineradora 
características empresariais. 

Acontece, porém, que no País há 
escassez de alguns minerais, no que 
se refere à rapidez de seu forneci­
mento, daí a necessidade da impor­
tação. 

De 1968 a 1970, o valor em dólar 
das importações de carvão e do coque 
sofreu um aumento de 79%. A im-

portação de mmerws metálicos, con­
centrados e resíduos não apenas cres­
ceu (238%) em quantidade, mas tam­
bem no valor em dólares (189%). Es­
ses minerais escassos são os assina­
lados no parágrafo único do art. 1.0 

O projeto, portanto, atinge seus ob­
jetivos quando ampara a empresa de 
mineração, na qual o capital nacio­
nal é majoritário; estabelece crité­
riof para o valor da indenização, si­
tullndo-os em bases realistas; limita 
o prazo t31-3-73) para a apresenta­
ção ao Departamento Nacional da 
Produção Mineral - DNPM - do 
programa dos trabalhos que deverão 
ser executados, bem como dos crono­
gramas de execução e previsão do 
dese-mbolso de recursos, a par de fi­
xar em 18 meses o intervalo máximo 
entre a aprovação do programa dos 
trabalhos e a apresentação do relató­
rio conclusivo, conforme previsão do 
DNPM; dá o prazo de 60 (sessenta) 
C.1aL. ao DNPM, a partir da data da 
apresentação, para o exame do pro­
grama; transforma a ajuda do Go­
verno federal em subscrição de capi­
tal, na empresa de mineração, que, 
obedecidos os critérios fixados no ar­
tigo 2.0 do projeto, não serã. veículo 
de estatização. 

Ante o exposto, opinamos pela 
ap:mvação do presente projeto. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - O parecer da Comissão 
de Minas e Energia é favorável. 

Solicito ao nobre Senador Fausto 
Castelo-Branco o parecer da Comis­
são de Finanças sobre a matéria. 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO 
- (Para emitir parecer.) Sr. Presi­
dente. o Poder Executivo, nos termos 
do art. 51 da Constituição, submete 
à deliberação do Congresso Nacional 
o presente projeto que institui incen­
tivos para realização de trabalhos de 
geulogia e engenharia de minas e ja­
zidas de minerais carentes e dá ou­
tras providências. 

o artigo 1.0 estabelece o seguinte: 
"Art. 1.0 A União indenizará as 
despesas com trabalhos de geolo­
gia e de engenharia de minas, 
destinados à definição e à veri­
ficacão da viabilidade de méto­
dos ·de exploração de jazidas de 
minerais carentes, já conhecidos, 
na forma estabelecida no artigo 
segundo. 
Parágrafo único. São considera­
dos carentes, para os fins desta 
Lei: o carvão coqueificável e os 
minerais de cobre, zinco, níquel, 
enxofre, fósforo, potássio e sódio." 

Os demais artigos dispõem sobre 
as condicões desse favor fiscal, que 
serão meihor apreciados pela Comis­
são de Minas e Energia. 

Do ponto de vista financeiro, con-
vém transcrever o artigo 5.0 , que diz: 

"art. 5.0 Para atendimento das 
indenizações previstas no artigo 
primeiro, os Ministérios do Pla­
nejamento e Coordenação Geral e 
das Minas e Energia adotarão as 
providências necessárias à inclu­
são no Orçamento da União, para 
o exercício de 1974, de dotações no 
valor de Cr$ 50. 000. 000,00 < cin­
qüenta milhões de cruzeiros). 
§ 1.0 Os recursos serão conside­
rados como reforço ao Fundo Na­
cional de Mineração e serão mo­
vimentados diretamente pelo De­
partamento Nacional da Produ­
ção Mineral, para a finalidade 
prevista nesta Lei, a eles não se 
aplicando o requisito do artigo 
1.0 in fine do Decreto-lei n.0 1.092, 
de 12 de março de 1970. 
~ 2.0 O saldo da dotação, even­
tualmente verificado, após o pa­
gamento das indenizações a que 
se refere esta Lei, será recolhido 
ao Tesouro Nacional, até 30 de 
junho de 1975." 

Na Exposição de Motivos que ins­
trui a iniciativa presidencial, os Mi­
nistros do Planejamento e Coordena­
ção Geral e das Minas e Energia, 
após salientarem a conveniência e a 
oportunidade da propDsição, dizem: 

"Através do anexo projeto de lei 
que temos a honra de submeter à 
apreciação de Vossa Excelência, 
este apoio se define através de 
uma indenização a ser paga às 
empresas, que através de traba­
lhos de geologia e engenharia de 
minas, visem definir e verificar a 
viabilidade de métodos de explo­
ração de jazidas de minerais ca­
rentes. 

"Tal indenização está sujeita a 
três limitações: em~ primeiro lu­
gar, ao valor dos gastos anterior­
mente realizados sobre a mesma 
jazida; segundo, ao valor das 
despesas diretas de campo e de 
laboratório efetivamente realiza­
das; finalmente, em terceiro lu­
gar, ao limite de 7 milhões _de 
cruzeiros, por empresa e por Ja­
zida. 

O prazo para solicitação desse 
benefício é limitado, ou seja, até 
31 de maio de 1973, e o Departa­
mento Nacional da Produção Mi­
neral tem 60 dias para aprovar 
os respectivos programas de tra­
balho. Com essa rapidez de ação, 
está o Governo demonstrando, 
mais uma vez, a necessidade de 
que seja encontrada urgentemen­
te uma solução para o problema 
dos minerais carentes, bem como 
o decidido apoio que está dispos­
to a prestar às empresas para a 
execução do programa proposto, 
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visando a substituir a importação 
dos citados minerais. 
Finalmente, prevê-se que, sendo 
os trabalhos realizados conforme 
inicialmente proposto e demons­
trada a viabilidade econômica na 
exploração da jazida, a indeni­
zação a ser paga pelo Governo 
Federal será, para todos os efei­
tos, considerada como adianta­
mento à empresa interessada, em 
termos de participação da União 
em seu capital. 

Como todos os projetos em exame 
são de grande dimensão, a even­
tual participação da União, no 
valor máximo de 7 milhões de 
cruzeiros, representará sempre 
uma parcela pequena no capital 
das empresas de mineração por 
ele apoiadas, não se constituindo, 
assim, em nenhum risco de en­
volvimento maior na formação 
desse capital." 

Como se depreende do acima trans­
crito, o projeto atende às disposições 
da legislação específica. especialmen­
te no que se refere ao Código Tribu­
tário (.Lei n.0 5.172, de 1966). 

Ante o exposto, opinamos pela a­
provação do presente projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O parecer da Comissão 
de Finanças é favorável. 

COmpletada a instrução da maté­
ria, passamos à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. Vai à sanção. 

É o seguinte o projeto apmva­
do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 65, de 1972 

(N.o 994-B/72, na Casa de origem) 

Institui incentivos para reali­
zação de trabalhos de geologia e 
engenharia de minas e jazidas de 
minerais carentes, e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 A União indenizará as 
despesas com trabalhos de geologia e 
de engenharia de minas, destinados 
à definição e à verificação da viabi­
lidade de métodos de exploração de 
jazidas de minerais carentes, já co­
nhecidos, na forma estabelecida no 
art. 2.0 

Parágrafo único. São considera­
dos carentes, para os fins desta lei: 
o carvão coqueificável e os minerais 
de cobre, zinco, níquel, e enxofre, fós­
foro, potássio e sódio. 

Art. 2.° Conceder-se-á a indeni­
zação à empresa de mineração na 
qual o capital nacional detenha a 
maioria acionária e que seja titular 
de direitos minerais ou licitante na 
forma do § 2.0 do art. 6.0 do Decre­
to-lei n.0 764, de 16 de agosto de 1969, 
obedecidas as seguintes condições: 

I - O valor da indenização não 
poderá ser superior a qualquer dos 
limites abaixo indicados: 

a) ao desemb<)Iso direto efetiva­
mente realizado no País, em traba­
lhos de camPQ e de laboratório para 
a finalidade estabelecida no art. 1.0 ; 

b) às despesas anteriormente rea­
lizadas com os trabalhos de pesquisa 
que conduziram à definição da ja­
zida; 

c) a CrS 7.000.000.00 !sete mi­
lhões de cruzeiros l para cada pro­
jeto referente a mineral especificado 
no parágrafo único do art. 1.0 

li - Apresentação, até 31 de maio 
de 1973, ao Departamento Nacional 
da Produção Mineral - DNPM, do 
programa dos trabalhos a serem exe­
cutados, inclusive cronograma de 
execução e previsão orçamentária. 

IH - Apresentação de relatório 
conclusivo de execução dos trabalhos 
previstos ao Departamento Nacional 
da Produção Mineral, no prazo má­
ximo de 18 (dezoito) meses, contados 
a partir da aprovação do programa 
referido no item anterior. 

Art. 3.0 O Departamento Nacio~ 
nal da Produção Mineral examinará 
e aprovará ou ná<J o programa, bem 
como o relatório conclusivo, no prazo 
máximo de 60 f$essental dias con­
tados a partir da respectiva data de 
apresentação. 

Parágrafo único. A indenização, 
prevista no art. 1. 0 , só será realizada 
no caso da aprovação pelo Departa­
mento Nacional da Produção Mineral 
do relatório conclusivo a que se refe­
re o item III do art. 2.0 e mediante 
comprovação das despesas feitas. 

Art. 4.° Comprovada a viabilida­
de. a importância efetivamente apli~ 
cada, na forma do artigo anterior, se­
rá considerada como adiantamento 
para subscrição de capital, pela 
União, na empresa de mineração in­
cumbida da exploração. 

Art. 5.0 Para atendimento das in­
denizações previstas no art. 1.0 , os 
Ministérios do Planejamento e Coor­
denação Geral e das Minas e Energia 
adotarão as provldências necessárias 
à inclusão no Orcamento da União. 
para o exercício de 1974, de dotação 
no valor de Cr$ 50.000.000,00 (cin~ 
qüenta milhões ele cruzeiros). 

§ 1.0
- Os recursos serão considera­

dos como reforço ao Fundo Nacional 
de Mineração e serão movimentados 
diretamente pelo Departamento Na­
cional da Produção Mineral para a 
fi!J-alidade prevista nesta lei, a eles 
nao se aplicando o requisito do art. 
1. 0 in fine do Decreto-lei n.0 1. 092, de 
12 de março de 1970. 

~ 2.0 O saldo da dotação, even­
tualmente verificado, após o paga­
mento das indenizações a que se re­
fere esta lei, será recolhido ao Te­
souro Nacional, até 30 de junho de 
1975. 

Art. 6. 0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Passa-se à votação do 
Requerimento n.0 198, lido na Hora 
do Expediente, de urgência para o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 70 de 
1972. ' 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

En: conseqüência da deliberação do 
Plenario, pas.sa-se a apreciação da 
matéria. 

Discussão, em turno único do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 70, 
de 1972, que autoriza o Instituto 
Brasileiro do Café a ceder área 
de terra, 9ue menciona, ao Es­
tado de Sao Paulo, para uso da 
F'aculdade de Ciências Médicas e 
Biológicas de Botucatu, e dá ou­
tras providências, dependendo 
do parecer da Comissão de Fi­
nanças. 

Solicito ao nobre Senador Carva­
lho Pinto o parecer da Comissão de 
Finanças. 

O SR. CARVALHO PINTO- (Para 
emitir parecer) Sr. Presidente. Srs. 
Senadores, de iniciativa do Poder 
Executivo (Mensagem n.0 368/72), o 
presente projeto visa a possibilitar a 
cessão gratuita do uso de uma área 
de terra de 884 (oitocentos e oitenta 
e 9uatrol alqueires paulistas, consti­
tmda pelas Fazendas Lageado e Ed­
gardia, situadas no município pau­
lista de Botucatu, pelo Instituto Bra­
sileiro do Café ao Estado de São Pau­
lo, a fim de que a Faculdade de 
Ciências Médicas e Biológicas de Bo­
tucatu, In.stituto isolado de Ensino 
Superior do Estado de São Paulo, pos­
sa instalar em caráter definitivo seus 
cursos de Medicina-Veterinárta e 
Ciências Agronômicas. 

Estabelece o projeto, no § 2.0 do 
art. 1.0

, que a Faculdade de Ciências 
Médicas e Biológicas de Botucatu, 
mediante convênio com o Ministério 
da Agricultura, continuará os atuais 
trabalhos de pesquisas Integradas, a­
crescentando, em seu artigo 2.0 , que 
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a cessão de uso gratuito será forma­
lizada mediante contrato entre o Ins­
tituto Brasileiro do Café e o Gover­
no do Estado de São Paulo, tornando­
se nula, independentemente de ato 
especial, se às áreas cedidas, for da­
do, no todo ou em parte, destino di­
verso do especificado. 

Na Exposição de Motivos do Exce­
lentíssimo Senhor Ministro de Esta­
do da Indústria e do Comércio, que 
acompanha o projeto do Executivo, 
estão alinh'ldas, com clareza e obje­
tividade, as razões que o justificam. 

O Decreto n.0 63.972, de 12-12-68, 
do Governo Federal, cedera uma área 
de terra no Município de Botucatu à 
Faculdade de Ciências Médicas e Bio­
lógicas ali s.i.tuada. 

Por ocasião do registro do contrato 
de cessão, constatou-se que o imóvel 
era de propriedade do Instituto Bra­
sileiro do Café, que, sendo autarquia, 
tem seus bens amparados pelo ins­
tituto da inalienabilidade,~ cuja per­
da só pode dar-se nos casos e na for­
ma que a lei prescrever (art. 67 do 
Código Civil). 

Embora possa o Executivo, segundo 
as normas do art. 195 do Decreto-lei 
n.0 200, de 25-2-67, alienar imóveis da 
União, tal autorização não é extensi­
va aos bens das autarquias, cujo pa­
trimônio, por lei, está vinculado a seus 
objetivos. 

Ineficaz, assim, o Decreto n.0 63.972, 
de 12-12-68, apresenta o Executivo o 
presente projeto de lei para formali­
zar _o que nele se dispôs. 

Apreciado na Câmara dos Depu­
tados pela Comissão de Constituição 
e Justiça, quanto à constitucionalidade 
e j uridicidade, no mérito, pelas Comis­
sões de Agricultura e Política Rural e 
de Economia, recebendo pareceres fa­
voráveis, foi a Plenário, onde recebeu 
pacífica aprovação. 

A simples recapitulação da trajetó­
ria do projeto desde suas origens tor­
na patente o zelo do Poder Executivo 
em dar a todos os seus atos, mesmo 
àqueles de indiscutível interesse pú­
blico, as condições de juridicldade 
nada podendo acrescentar-se ao que 
já ficou ressaltado quanto aos aspec­
tos estritamente legais, que refogem, 
além disso, ao âmbito desta Comissão. 

Cumpre ressaltar o alcance da pro­
vidência que se pretende tomar atra­
vés da lei que, por certo, se seguirá ao 
presente projeto. 

O Brasil atravessa uma fase de no­
tável arrancada desenvolvimentista, 
merecendo aplausos mesmo dos mais 
severos críticos internacionais em ma­
téria econômico-financeira. 

Embora seja grande, como não po­
deria deixar de ser, a ênfase dada 
ao _ c~escimento industrial, a agrope­
cuana tem que receber, como está 

recebendo, toda a atenção dos Po­
deres Públicos para seu incentivo e 
sua modetnização. 

O Brasil está expandindo sua ex­
portação no volume e na diversifica­
ção dos produtos, paralelamente à 
conquista de novos mercados. Um dos 
setores que se apresentam mais pro­
missores ê o da exportação de car­
nes, para o que se torna imprescin­
dível a sanitarização e o crescente 
aperfeiçoamento dos rebanhos, de mo­
do a facilitar a aceitação de nosso 
produto junto aos mercados consumi­
dores, sobretudo da Europa, pela er­
radicação da aftosa, da brucelose e 
outras doenças do gado. 

Quanto à agricultura, a produção 
de alimentos não apenas é condição 
de sobrevivência de uma Nação cujo 
contingente populacional já atinge a 
casa dos 100 (cem) milhões de habi­
tantes, como também é imperativo da 
demanda mundial de alimentos. 

Por aí se vê a importância cada dia 
maior que assume, para nosso País, a 
e-xpansão das escolas de formação de 
Veterinários e de Agrônomos, como é 
o caso especialmente da Faculdade 
de Ciências Médicas e Biológicas de 
Botucatu, que jâ granjeou justificado 
renome em nosso meio cultural e téc­
nico. 

Constitui, portanto, ato de visão e 
descortino a cessão do uso das ter­
ras referidas do IBC àquele Institu­
to de Ensino Superior, do que advi­
rão, por certo, benefícios incalculá­
veis não só para o Estado Bandeiran­
te como para todo o Brasil. 

Ante o exposto e nada havendo, sob 
o aspecto financeiro, que possa ser 

argüido contra o projeto, esta Comis­
são opina por sua aprovação. 

É o Parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - É favorável o parecer da 
Comissão de Finanças. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram conservar-se senta­
dos. (Pausa.) 

Esta aprovado. 

O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 70, de 1972 

(N.0 1.023-B/72, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE REPúBLICA 

Autoriza o Instituto Brasileiro 
do Café a ceder área de terra que 
menciona ao Estado de São Paulo, 
pata uso da Faculdade de Ciên­
cias Médicas e Biológicas de Bo­
tucatu, e dá outras providência"i. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É o Instituto Brasileiro do 
Café autorizado a ceder, a título gra­
tuito, ao Estado de São Paulo o uso 
Ede uma área de terras de 884 (oíto­
centos e oitenta e quatro) alqueires 
paulistas. constituída pelas Fazendas 
Lageado e Edgardia, situadas no mu­
nicípio de Botucatu, Estado de São 
Paulo, acrescida das benfeitorias exis­
tentes, bem como os móveis que as 
guarnecem. 

§ 1. 0 A área a que se refere este 
artigo destina-se à Faculdade de 
Ciências Médicas e Biológicas de Bo­
tucatu, Instituto Isolado de Ensino 
Superior do Estado de São Paulo, para 
instalação, em caráter definitivo, dos 
cursos de Medicina-Veterinária e 
Ciências Agronômicas. 

§ 2.0 A Faculdade de Ciências Mé­
dicas e Biológicas de Botucatu, me­
diante convênio com o Ministério da 
Agricultura, continuará os atuais tra­
balhos de pesquisas integradas. 

Art. 2.0 A cessão de uso gratuito 
será formalizada mediante contrato 
entre o Instituto Brasileiro do Café e 
o Governo do Estado de São Paulo e 
tornar-se-á nula, independentemente 
de ato especial, se às áreas cedidas, no 
todo ou em parte, for dado destino 
diverso do especificado nesta lei. 

Art. 3.0 Esta lei entratá em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin~ 
denberg.) - Não há oradores inscri­
tos. <Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, de­
signo para a sessão ordinária de hoje 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da cons­
titucionalidade, nos termos do art. 
297 do Regimento In terno) , do 
Projeto de Lei do Senado n.0 53, 
de 1972, de autoria do Sr. Sena­
dor NELSON CARNEIRO, que le­
gitima os filhos dos casamentos 
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nulos e anuláveis e dá outras pro· 
vidências, tendo 

PARECER, sob n.0 525, de 1972, ela 
Comissão 
- de Constituição e Justiça pela 

inconstitucionalidade. 

2 

Projeto de Lei da Câmara n.0 5 
de 1969 ín.o 52-B/72, na origemJ, 
que altera o art. 11 do Decreto­
lei n.0 1. 608, de 18 de setembro 
de 1939 1 Código de Processo CI­
vil/. 

1 Matéria declarada prejudicada 
em virtude da aprovação do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 41, de 
1972 tn.0 810-B/72, na Casa de 
origem 1. que "institui o Código 
de Processo Civil". 1 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lln­
denberg.) -Está encerrada a sessão. 

f Encerra-se a sessão âs 10 horas e 
40 minutos.) 

ATA DA 1&0.0 SESSÃO 
EM 30 DE NOVEMBRO DE 1972 

2.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 7 .• Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. PETRÕNIO 
PORTEllA, CARLOS LINDENBERG 

E CLODOMIR MllET 
As 14 horas e 30 minutos, 

acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes­
quita -- Flávio Brito - José Lin­
doso - Cattete Pinheiro - Mil­
ton Trindade - Renato Franco 
__ Alexandre Costa - Clodomir 
Milet - Petrónio Portella - Hel­
vídio Nunes - Virgílio Távora -
Wilson Goncalves Domício 
Oondim -- Milton Cabral - Ruy 
carneiro -- Paulo Guerra - Wil­
son Campos - Luiz Cavalcante 
- Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes -- Heitor Dias - Car­
los Lindenberg -- Eurico Rezende 
~ Amaral Peixoto -- Paulo Tôr­
res - Vasconcelos Torres · - Ben­
jamin Farah - Danton Jobim -
Gustavo Capanema - José Au­
gusto · · Magalhães Pinto - Car­
valho Pinto -- Franco Montoro -
Orlando zancaner - Benedito 
Ferreira -- Emival Caiado -- Fer­
nando Corrêa - Filinto Müller -
Accloly Filho -· Matos Leão -
Ney Braga - Lenolr Vargas -
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE I Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
con:.parecimento de 45 Srs. Senado­
rt:~ Havendo número regimental, de­
claro aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
tura do expediente. 

E lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 
DO SENHOR ~0-SECRJlTARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS ENCA­
MINHANDO A EVISAO DO SENA­
DO AUTóGRAFOS DOS SEGUINTES 
PROJETOS: 

PROJETO Dll LEI DA CAMARA 
n.0 72, de 1972 

(N.0 1.015-R/72, na Casa 
de origem) 

DE INICJ;ATIVA DO SR. 
PRESIDENTJl DA REPúBLICA 

Altera os Quadros de Pessoal 
da Secretaria do Superior Tribu­
nal Militar e dos Cartórios das 
Auditorias da Justiça Militar e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os Quadros da Secretaria 

do Superior Tribunal Militar e dos 
Cartórios das Auditorias da Justlça 
Militar ficam, J.)rovlsoriamente, alte­
rados de acordo com os Anexos A e 
B desta lei. 

Parágrafo único. Os vencimentos 
dos cargos con$tantes dos Anexos a 
ttUt- se refere este artigo, até que seja 
implantada a sistemática prevista na 
Lei n.tt 5. 645, de 10 de dezembro de 
1Y70, terão os seguintes valores men­
Sd.is: 

I - Secretaria do Tribunal 

a) Técnico de Servi.~os Judiciários 
Classe B - Cr$ 2. 073,00 
Classe A - Or$ I. 728,00 

b) Auxiliar de Serviços Judiciários: 

Classe B - OrS 861,00 
Classe A - CrS 730,00 

c) Auxiliar da Plenário: 

Classe única - CrS 923,00 

li - Cartórios das Auditorias 

a) Escrivão: 

Classe única · Cr$ 2.073,00 

b) Técnico de Serviços Judiciários: 
Classe única - CrS 1. 728.00 

c) Contabilista: 

Classe única - Cr$ 678,00 

d) Oficial de Justiça: 

Classe única - CrS 955,00 

e) Auxiliar de Serviços Judiciários: 

Classe única .._ CrS 730,00 

f> Auxiliar Administrativo: 
Classe única ~ CrS 700,00 

Art. 2.0 o provimento dos cargos 
da classe inicial de Técnico de Ser­
viços Judiciário$ e de Auxiliar de Ser­
viços JudiciáriOs da Secretaria. do 

Tribunal será feito mediante concur­
so público de provas ou de provas e 
títulos, exigindo-se, dos candidatos à 
primeira, a apresentação de diploma 
de conclusão de um dos cursos supe­
riores de Direito, Economia, Contabi· 
lidade ou Administração, ou prova de 
seu provlsionamento em nivel supe­
rior e, dos candidatos à segunda, a de 
certificado de conhecimentos equiva­
lentes à conclusão do ensino de 2.0 

grau. 

Parágrafo único. O provimento 
dos cargos da classe única de Conta­
bilista será feito mediante concurso 
público de provas, exigindo-se dos 
candidatos a apresentação de certifi­
cado de conclusão do curso de Téc­
nico de Contabilidade. 

Art. 3.0 1t permitido o acesso, à 
classe inicial da série de classes de 
Técnlco de Serviços Judiciários, dos 
ocupantes da classe final de Auxiliar 
de Serviços Judiciários da Secretaria, 
na forma da regulamentação que vter 
a ser aprovada pelo Superior Trtbttnal 
Militar, observadas as exigências le­
gais. 

Art. 4. 0 O provimento do cargo de 
Escrivão será feito por acesso, dentre 
os Técnicos de Servicos Judiciários do 
Quadro dos CartóriOs, na forma da 
regulamentação que vier a ser apro­
vada pelo Superior Tríbunal Militar. 

§ 1. 0 O provimento do cargo de 
Técnico de Serviços Judiciários do 
Quadro a que se refere este artigo 
será feito mediante concurso público 
de provas ou de provas e títulos, exi­
gindo-se do candidato a apresenta­
ção de diploma do curso superior de 
Direito. 

§ 2.0 O provimento do cargo de 
Auxiliar de Serviços Judiciários será 
feito mediante concurso pUblico de 
provas, exigindo-se do candidato cer~ 
tlficado de conhecimento equivalente 
à conclusão do ensino de 2.0 grau. 

Art. 5.0 :& permltido, nos Cartórios 
das Auditorias, o acesso ao cargo de 
Técnicos de Serviços Judiciários, aos 
ocupantes do cargo de Auxiliar de 
Serviços Judiciários, na forma da re­
gulamentação que vier a ser anrovada 
pelo Superior Tribunal M1litar, ob.~er­
vadas as exigências legais. 

Art. -6.0 No prazo de 90 (noventa) 
dias, contado da vigência desta lei, os 
atuais ocupantes dos cargos efetivos 
de Oficial Judiciário PJ-3 e PJ-4, Al­
moxarife PJ-3, Tesoureiro PJ-4 e Con­
tador PJ -5 cta Secretaria do Tribunal 
poderão ser aproveitadas em cargos 
da classe B e os ocupantes dos car­
gos efetivos de Oficial Judiciário PJ -6 
em cargos da classe A, da -~Série õe 
classes de Técnico de Serviços Judi· 
etários. 

~ 1.0 Os atuais ocupantes dos rRr­
gos efetivos de Auxiliar Judiciário ... 
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PJ-7 e PJ-8 da Secretaria do Tribunal 
poderão ser aproveitados em cargos 
da classe B e os de Auxiliar Judiciá­
rio PJ -9 em cargos de classe A, da 
série de classes de Auxiliar de Ser­
viçoS Judiciários. 

§ 2.0 Os atuais Escrivães e Oficiais 
de Justiça de 1.8 e 2.8 entrância serão 
reenquadrados em classes únicas dos 
respectivos cargos (Anexo Bl . 

§ 3.0 No prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da vigência desta lei, 
os atuais ocupantes de cargos de Es­
crevente-Juramentado símbolo PJ -6 
e PJ-7 poderão ser aproveitados ao 
cargo da classe única de Técnicos de 
Serviços Judiciários e os atuais 
ocupantes de cargos de Auxiliar-de­
Escrevente símbolo PJ-10 e PJ-11, no 
cargo da classe única de Auxiliar de 
Serviços Judiciários. 

~ 4.0 O aproveitamento de que tra­
ta este artigo obedecerá a critérios se­
letivos, inclusive por meio de treina­
mento intensivo e obrigatório, que se­
rão estabelecidos para os cargos de 
cada série de classes. 

Art. 7.° Ficam criados no Quadro 
da Secretaria do Superior Tribunal 
Militar: 

I - 5 (cinco) cargos na classe ini­
cial e 2 (dois) em cada uma das de­
mais classes da carreira de Motorista; 

11 - 5 (cinco) cargos de Taquígrafo 
de Debates nível 21 e 5 (cinco) nível 
20; 

III- 2 (dois) cargos de Bibliotecá­
rio, um nível 20 e um 19. 

~ 1.0 Os vencimentos dos cargos a 
que se refere o item I são os decorren­
tes da aplicação do disposto no art. 
1.0 do Decreto-lei n.0 1.209, de 28 de 
fevereiro de 1972. 

§ 2.0 Os cargos de Taquígrafo de 
Debates nível 20 serão providos por 
concurso público de provas e os de ní­
vel 21 mediante promoção, na forma 
das instruções e critérios estabeleci­
dos pelo Superior Tribunal Militar, 
observadas as exigências legais. 

§ 3.0 O cargo de Bibliotecário nível 
19 será provido por concurso público 
de provas em que será exigida a apre­
sentação de diploma de Bibliotecono­
mia e o de nível 20 mediante promo­
ção, na forma das instruções e crité­
rios e.$tabelecidos pelo Superior Tri­
bunal Militar, observadas as exigên­
cias legais. 

Art. 8.0 O recrutamento para o 
desempenho dos cargos em Comissão 
de que trata esta lei será feito dentre 
os atuais ocupantes de cargos efeti­
vos de Diretor de Serviço e os da úl­
tima classe da carreira de Técnico de 
Serviços Judiciários, segundo os crité­
rios estabelecidos pelo Superior Tri­
bunal Militar, ressalvados os casos dos 
§ § t.o e 2.0 deste artigo. 

1.0 O Diretor da Secretaria para a 
Diretoria de Biblioteca e Documenta­
ção será recrutado dentre os Biblio­
tecários do Quadro da Secretaria, se­
gundo os critérios referidos neste ar­
tigo. 

§ 2.0 O provimento do cargo de 
Assessor será feito pelo Ministro-Pre­
sidente, por livre indicação do Minis­
tro a ser assessorado. 

Art. 9.0 Os vencimentos dos car­
gos em Comissão, a que se referem o 
artigo anterior e seus parágrafos, são 
os fixados para os símbolos corres­
pondentes aos do Poder Executivo, ob­
servado o princípio estabelecido nos 
§§ 1.0 e 2.0 do art. 1.0 da Lei n.0 4.345, 
de 26 de junho de 1964. 

Art. 10. Fica assegurada a situa­
ção pessoal de efetividade dos atuais 
ocupantes dos cargos efetivos de Di­
retor de Serviço, os quais serão supri­
midos à medida que vagarem. 

Parágrafo único. Os funcionários 
de que trata este artigo poderão optar 
pela percepção do vencimento de seu 
cargo efetivo. acrescida da gratifica­
ção fixa de 20% (vinte por cento), 
calculada sobre o valor do símbolo do 
cargo em Comissão correspondente, na 
forma do disposto no § 2.0 do art. 1.0 

da Lei n.0 4.345, de 26 de junho de 
1964. 

Art. 11. Os cargos de provimento 
em Comissão relacionados no Anexo 
A serão automaticamente incluídos no 
regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva, ressalvado o direito de op­
ção do respectivo ocupante pela jor­
nada normal de trabalho. 

Art. 12. A gratificação adicional 
por tempo de serviço dos funcionários 
abrangidos por esta lei será concedida 
na base de 5% (cinco por cento) por 
qüinqüênio de efetivo exercício até 7 
(sete) qüinqüênios, calculada sobre o 
respectivo vencimento base. 

Parágrafo único. A diferença pork 
ventura verificada, em cada caso. en­
tre a importância que o funcionário 
venha percebendo, a título de venci­
mento e gratificação adicional por 
tempo de serviço, e os novos valores 
a que fará jus em decorrência do dis­
posto nesta lei, constituirá vantagem 
pessoal, nominalmente identificável, 
insuscetível de quaisquer reajusta­
mentos supervenientes e, em virtude 
dela, não se estabelecerá nenhuma 
discriminação nessas concessões. 

Art. 13. Observada a legislaç~o 
aplicável à espécie, as gratificações 
para retribuir o regime de tempo in­
tegral e dedicação exclusiva e o ser­
viço extraordinário a ele vinculado, a 
que se submeterem os ocupantes dos 
cargos de que trata esta lei. serão cal­
culados sobre os valores dos venci­
mentos básicos fixados pelo Decreto­
lei n.0 1.150, de 23 de fevereiro de 
1961, tomados por base, com referên-

cia às classes B de Técnico de Servi­
ços Judiciários e única de Escrivão, o 
valor do nível 22, para a classe A de 
Técnico de Serviços Judiciários da Se­
cretaria e para a classe única de Téc­
nicos de Serviços Judiciários dos Car­
tórios, o valor do nível 21; para a 
classe única de Contabilista, o valor 
do nível 13; para a classe única de 
Oficial de Justiça, o valor do nível 19; 
para a classe B de Auxiliar de Serviços 
Judiciários da Secretaria, o valor do 
nível 18; para a classe A de Auxiliar 
de Serviços Judiciários dos Cartórios, 
o valor do nível 16; para a classe úni­
ca de Auxiliar de Plenário, o valor do 
nível 16; e para a classe única df' Au­
xiliar Administrativo, o valor do nível 
15. 

Parágrafo único. Poderão ser sub­
metidos ao regime de que trata este 
artigo, calculadas as respectivas gra­
tificações sobre os valores dos venci­
mentos básicos fixados pelo Decreto­
lei n.0 1.150, de 3 de fevereiro de 1971, 
os ocupantes dos cargos não incluíctos 
nos Anexos A e B desta lei, observa­
da a correspondência entre símbolos e 
níveis prevista na Lei n.0 5. 685, àe 23 
de julho de 1971. 

Art. 14. As atividades relaciona­
das com transporte, conservação, 
custódia, operação de elevadores, lim­
peza e outras assemelhadas poderão 
ser atendidas por pessoal sujeito à le­
gislação trabalhista ou mediante con­
trato, de acordo com o § 7.0 do art. 
10 do Decreto-lei n.0 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967. 

Art. 15. O Superior Tribunal Mi­
litar, observados os limites das dota­
ções orçamentárias, estabelecerá a 
classificação das funções gratificadas 
e de representação de Gabinete, com 
base nos princípios e valores fixados 
no Poder Executivo. 

Parágrafo único. Poderão ser in­
cluídos em Tabela de Gratificação 
pela Representação dos Gabinetes do 
Ministro-Presidente, dos Ministros e 
do Diretor-Geral da Secretaria do Su­
perior Tribunal Militar, encargos de 
Assistente, Oficial e Auxiliar de Ga­
binete. bem como de ajudantes para 
atender aos serviços de direção e con­
servação de veículos e de limpeza dos 
respectivos gabinetes. 

Art. 16. Desde que atendidas as 
exigências para o provimento dos car­
gos de que trata esta lei, fica ressal­
vado o direito à nomeação dos candi­
datos aprovados em concurso ainda 
em vigor, cujos prazos de validade não 
serão mais prorrogados, inclusive para 
os cargos dos Cartórios das Auditorias. 

Art. 17. As expressões "escrevente 
juramentado" e "auxiliar de escreven­
te", contidas na Lei de Organização 
Judiciária Militar, Decreto-lei n.0 .•• 

1. 003, de 21 de outubro de 1969, ficam 
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respectivamente alteradas para "Téc­
nico de Serviços Judiciários" e "Au­
xiliar de Serviços Judiciários". 

§ 1.0 A expressão "dois escreventes 
juramentados", contida no art. 27 do 
Decreto-lei n.O 1. 003, de 21 de outu­
bro de 1969, fica alterada para "qua­
tro Técnicos de Serviços Judiciários". 

~ 2.° Ficam suprimidas as expres­
sões "e a de escrivão. escrevente jura-

mentado e auxiliar de escrevente" 
contidas no art. 64 do Decreto-lei n.0 

1.003, de 21 de outubro de 1969. 

Art. 18. As de~pesas com a exe­
cução da presente ~i serão atendidas 
pelo saldo orçamen ária da conta cor­
rente do Superior ribunal Militar e 
das Auditorias da Justiça Militar, fi­
cando o Poder Executivo autorizado a 
abrir o crédito suplementar necessá­
rio, nos termos do disposto no art. 

ANE:XO A 

Secretaria do Superior Tribunal Militar 

a) Cargos de Provimento em Comissão 

6.0 , inciso I, da Lei ·n.0 5. 754, de 3 de 
dezembro de 1971. 

Art. 19. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogados 
o art. 38 e seu parágrafo único e in­
ciso VI do art. 40 do Decreto-lei n.0 

1. 003, de 21 de outubro de 1969, os 
arts 5.0 e seu parágrafo único, 6.0 e 
seu parágrafo único, 7.0 e 8.0 da Lei 
n.0 5.661. de 16 de junho de 1971, e 
demais disposições em contrário. 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

Cargos 
ou 

Funções 

1 

1 

1 

1 

Cargos 
ou 

Funções 

8 
1 

15 
1 

1 

26 
15 

15 
10 
11 

21 
12 

12 

Denominação 

Diretor-Geral 

Secretário-Geral da Presidência 

Vice-Diretor-Geral 

Assistente de Diretoria-Geral 

Escrivão de Pagamento 

Símbolo 

PJ 

PJ 

PJ-0 

2-F 

4-F 

-------~~~-

Cargos 
ou 

Funções 

1 

7 

I 

15 

Denominação 

Diretor-Geral da secretaria 

Secretário-Geral da Presidência 
Secretário do Tribunal Pleno 

Diretor de Secretaria 

Chefe de Gabinete 
Chefe de Pagamento do Pessoal 
Assessor 

--------

ANEXO A 

Secretaria do Superior Tribunal Militar 

b) Car~os de PrOvimento efetivo 

SITUAÇAO ANTERIOR 

Denominacão 

Oficial Judiciário 
Almoxarife 
Oficial Judiciário 
Tesoureiro 
Contador 

Oficial Judiciário 

Auxiliar Judiciário 
Auxiliar Judiciário 

Auxiliar Judiciário 

Símbolo 

PJ-3 
PJ-3 
PJ-4 
PJ-4 
PJ-5 

PJ-6 

PJ-7 
PJ-8 

PJ-9 

Cargos 
ou 

Funções 

36 

37 

21 

21 

6 

SITUAÇAO NOVA 

Denominação 

Técnico de Serviços Judiciários 

Técnico de Serviços Judiciários 

Auxiliar de Serviços Judiciários 

Auxiliar de Serviços Júdiciários 

Auxiliar de Plenário 

Símbolo 

1-C 

1-C 

1-C 

2-C 

2-C 

3-C 

2-C 
-··-~--

Classe 

B 

A 

B 

A 

única 
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ANEXO B 

Cartórios das Auditorias 

(Cargos Efetivos) 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA ____ ,- ------

Carros Cargos 
ou Denominação Símbolo ou Denominação Classe 

Funções Funções 

9 Escrivão PJ-3 
12 Escrivão PJ-4 22 Escrivão única 

21 
27 Escrevente Juramentado PJ-6 
26 Escrevente Juramentado PJ-7 88 Técnico de Serviços Judiciários única 

53 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 Contabilista única 
8 Oficial de Justiça PJ-7 

12 Oficial de Justiça PJ-8 21 Oficial de Justiça única 

20 
8 Auxiliar de Escrevente PJ-10 44 Auxiliar de Serviços Jundiciários única 
7 Auxiliar de Escrevente PJ-11 

15 
................................ 22 Auxiliar Administrativo única 

MENSAGEM N.• 357. DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros 
do CXmgresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposjção de 
Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do da Justiça, o anexo projeto de lei 
que "altera os Quadros de Pessoal da 
Secretária do Superior Tribunal Mi­
litar e dos Cartórios das Auditorias da 
Justiça Militar, e dá outras providên­
cias. 

Brasília, 13 de novembro de 1972. -
Emílio G. .Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 
GM/0629-B, DE 9 DE NOVEMBRO 

DE 1972, DO MINISTRO DA 
JUSTIÇA 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Tenho a honra de submeter a ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia, para que, caso mereça aprovação, 
seja submetida ao exame do Congres­
so Nacional, minuta de projeto de lei, 
que dispõe sobre a alteração dos Qua­
dr-os da Secretaria do Superior Tri­
bunal Militar e dos Cartórios das Au­
ditórias da Justiça Militar. 

2. Por força do legislação vigente, a 
Justiça Militar da União teve a sua 
competência grandemente ampliada, 
do que resultou o aumento proporcio­
nal dos seus serviços auxiliares. 

3. Em decorrência, a Presidência do 
Egrégio Superior Tribunal Militar di­
rigiu-se a este Ministério, salientando 

a imperiosa e urgente necessidade de 
reformulação dos quadros de pessoal 
dos órgãos integrantes daquela justi­
ça especializada, a fim de que a mes­
ma pudesse pronta e fielmente cum­
prir decisiva missão que lhe foi con­
fiada. 

4. Após minunciosos estudos, que 
contaram com a decísíva C8laboracão 
do Departamento Administrativo ·do 
Pessoal Civil ( DASP) foi elaborado o 
projeto de lei, objeto da minuta ane­
xa, que procurou atender a três obje­
tivos fundamentais: 

a) ampliação dos quadros de pessoal 
da Justiça Militar - primeira e se­
gunda instância - assegurando-lhe 
condições para o cumprimento regular 
da enorme e complexa missão insti­
tucional que lhe foi confiada pela Re­
volução de Março de 1964; 

b) atendimento à alta Política de 
Pessoal do Governo, tr.oduzida na 
nova sistemática da classificação de 
cargos, prevista na Lei n.0 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, e no princípio 
constitucional da paridade de venci­
mentos para o pessoal dos três Pode­
res da União; e 

c) observância da organização dada 
aos Cartórios das Auditorias Milita­
res, pela recente Lei de Organização 
Judiciária Militar (Decreto-lei núme­
ro 1.083, de 21 de outubro de 1969l, 
em vigor desde 1.0 de janeiro de 1970, 
e que se originara dos estudos elabo­
rados por uma alta Comissão de Mi­
nistros do Egrégio Superior Tribunal 
Militar. 

5. Prevê, ainda, o anteprojeto que 
as despesas resultantes da execução 

-------

das medidas preconizadas serão aten­
didas pelo saldo orçamentário da con­
ta corrente do Superlor Tribunal Mi­
litar e das Auditorias da Justiça Mi­
litar, ao mesmo tempo em que autori­
za o Poder Executivo a abrir o crédi­
to suplementar necessário, nos termos 
do disposto no art. 6.0 , inciso I, da Lei 
n. 0 5. 754. de 3 dezembro de 1971. 

6. Ao submeter o assunto ao eleva­
do exame de Vossa Excelência, permi­
to-me sugerir que o projeto anexo se­
ja encaminhado ao congresso Nacio­
nal, para o necessário processo legis­
lativo. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid, 
Mir.i.stro da Ju.stiça. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N,• 5. 645 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a 
classificação de cargos do Serviço 
Civil da União e das autarquias 
federais, e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber e eu sanciono a seguinte 
Leí: 

Art. 1.0 A cla-SSificação de cargos 
do Serviço Civil da União e das au­
tarquias federais obedecerá às dire­
trizes estabelecidas na presente Lei. 

Art. 2.o Os cargos serão classifica­
dos como de provimento em comissão 
e de provimento efetivo, enquandran­
do-se, bàsicamente, nos seguintes 
Grupos: 
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De Provimento em Comissão 

I - Direção e Assessoramento Su­
periores. 

De Provimento Efetivo 

II - Pesquisa Científica e Técno-
lógica 

III - Diplomacia 

IV - Magistério 

V - Polícia Federal 

VI - Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização 

VII - Artesanato 

VIII - Serviços Auxiliares 

IX- Outras atividades de nível su­
perior 

X - Outras atividades de nível 
médio 

Art. 3.0 Segundo a correlação e afi­
nidade. ::!. n..:.~ureza dos trabalhos ou o 
nível de conhecimentos aplicados, 
Grupo, abrangerá várias atividades, 
compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Su­
periores; os cargos de direção e as­
sessoramento superiores da adminis­
tração cujo provimento deva ser re­
gido pelo critério da confiança, se­
gundo fôr estabelecido em regula­
mento. 

I~ -- Pesquisa Científica e Tecno­
lógica: os cargos com atribuições, ex­
clusivas ou comprovadamente prin­
cipais, de pesquisa científica, pura ou 
aplicada, para cujo provimento se exi­
ja diploma de curso superior de ensi­
no ou habilitação legal equivalente e 
não estejam abrangidos pela legisla­
ção do Magistério Superior. 

III - Diplomacia: os cargos que se 
destinam a representação diplomáti­
ca. 

IV - Magistério: os cargos com 
atividades de magistério de todos os 
níveis de ensino. 

V - Polícia Federal: os cargos com 
atribuições de natureza policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização: os cargos c.:Jm ativida­
des de tributação, arrecadação e fis­
calização de tributo federais. 

VII- Artesanato: os cargos de ati­
vidades de natureza permanente prin­
cipais ou auxiliares, relacionadas com 
os serviços de artifice em suas várias 
modalidades. 

VIII - Serviços Auxiliares: os car­
gos de atividades aC.ministrativas em 
geral, quando não se nível superior. 

r- - Oturas atividades de nível 
superior: os demais cargos para cujo 
provimento se exija diploma de cur­
so superior de ensino ou habilitação 
legal equivalente. 

X - Outras atividades de nivel 
médio: os demais cargos para cujo 
provimento se exija diploma ou certi­
ficado de conclusão de curso de grau 
médio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades re­
lacionadas com transporte, conserva­
ção, custódia, operação de elevadores, 
limpeza e outras assemelhadas serão, 
de preferência, objeto de execução 
indireta, mediante contrato, de acór­
do com o artigo 10, ~ 7.0

, do Decreto­
lei número 200, de 25 de fevereiro de 
1967. 

Art. 4.0 Outros Grupos, com carac­
terísticas prôprias, diferenciados dos 
relacionados no artigo anterior, pode­
rão ser estabelecido$ ou desmembra­
dos daqueles, se o justificarem as ne­
cessidades da Administração, median­
te ato do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo terá sua pró­
pria escala de nível, a ser aprovada 
pelo Poder Executivo, atendendo, 
primordialmente, aos seguintes fato­
res: 

I -- importância <la atividade para 
o desenvolvimento nacional. 

II - Complexidade e responsabili­
dade das atribuiçõe$ exercidas; e 

III - Qualificações requeridas para 
o desempenho das atribuições. 

Parágrafo único. Não haverá cor­
respondência entre os níveis dos di­
versos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6.0 A asc-ensão e a progressão 
funcionais obedecerão a critérios se­
letivos, a serem estabelecidos pela 
Poder Executivo. associados a um sis­
tema de treinamento e qualificação 
destinado a assegurar a permanente 
atualização e elevação do nível de efi­
ciência do funcionalismo. 

Art. 7. 0 O Poder Executivo elabora­
rá e expedirá· o novo Plano de Cla.s­
sificação de Cargos, total ou parcial­
mente, mediante d-ecreto, observadas 
as disposições desta lei. 

Art. 8. 0 A implantação do Plano 
será feita por órgãos, atendida uma 
escala de prioridade na qual se leva­
rá em conta preponderantemente: 

I - a implantação prévia da refor­
ma administrativa, com base no De­
creto-lei número 200, de 25 de feve­
reiro de 1967; 

II - o estudo quantitativo e qua­
litativo da lotação dos órgãos, ten­
do em vista a nova estrutura e atri­
buições decorrentes da providência 
m-encionada no iterrt anterior; e 

IU - a existência de recursos or­
çamentários para fazer face às rPs­
pectivas despesas. 

Art. 9,0 A transposição ou trans­
formação dos cargos em decorrência 
da sistemática previSta nesta lei, pro­
cessar-se-á gradativamente conside-

rando-se as necessidades e conveniên­
cias da Administração e, quando ocu­
pados, segundo critérios seletivos a se­
rem estabelecidos para os cargos in­
tegrantes de cada Grupo, inclusive 
através de tr-einamento intensivo e 
obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema 
de Pessoal expedirá às normas e ins­
truções necessárias e coordenará a 
execução do novo Plano, a ser pro­
posta pelos Ministérios, órgãos inte­
grantes da Presidência da República e 
autarquias, dentro das respectivas ju­
risdições, para aprovação mediante 
decreto. 

§ 1.0 O órgão central do Sistema de 
Pessoal promoverá as medidas neces­
sárias para que o plano seja mantido 
permanentemente atualizado. 

§ 2.0 Para a correta e uniforme im­
plantação do Plano, o órgão central 
do Sistema de Pessoal promoverá gra­
dativa e obrigatoriamente o treina­
mento de todos os servidores que par­
ticiparem da tarefa, segundo progra­
mas a serem estabelecidos com esse 
objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a unifor­
midade de orientação dos trabalhos 
de elaboração e execução do Plano de 
Classificação de Cargos, haverá em 
cada Ministério, órgão integrante da 
Presidência da República ou autar­
quia, uma Equipe Técnica de alto ní­
v-el, sob a presidência do dirigente do 
órgão de pessoal respectivo, com a 
incumbência de: 

I - determinar quais os Grupos ou 
respectivos cargos a serem abrangidos 
pela escala de prioridade a que se re­
fere o artigo 8.0 desta lei; 

II - orientar e supervisionar os 
levantamentos, bem como realizar os 
estudos e análises indispensáveis à in­
clusão dos cargos no novo Plano; e 

III - manter com o órgão central 
do Sistema de Pessoal os contatos 
necessários para correta elaboração e 
implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das 
Equipes de que trata este artigo se­
rão designados pelos Ministros de Es­
tado, dirigentes de órgãos integrante3 
da Presidência da República ou de au­
tarquia, devendo a escolha recair em 
servidores que, pela sua autoridade 
estejam em condições de exprimir os 
objetivos do Ministério, do órgão in­
tegrante da Presidência da República 
ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de ClMsifi­
cação de Cargos a ser instituído em 
aberto de acordo com as diretrizes 
expressas nesta lei, estabelecerá, para 
cada Ministério, órgão integrante da 
Presidência da República ou autar­
quia, um número de cargos inferior, 
em relação a cada grupo, aos atual­
mente existentes. 
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PJ.rágrafo único. A não observân­
cia da norma contida neste artigo so­
ffi( :H e será permitida: 

al mediante :edução equivalente em 
outro grupo de modo a não haver 
aumento de despesas; ou 

b) em casos exc·epcionais, devida­
mente justificados perante o órgão 
central do Sistema de Pessoal, se in­
viável a providencia indicada na ali­
nea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na 
Seção VIII da Constituição e em par­
ticul.lr, no .seu artigo 97, as formas 
de provimento d·e cargos, no Plano de 
Cla.ssificacão decorrente desta lei, se­
rão estabélecidas e disciplinadas me­
diante normas regulamentares especí­
ficas. não se lhes aplicando as dispo­
sições, a respeito, contidas no Esta­
tuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classi­
ficação de Cargos do ServJço Civil do 
Poder Executivo, a que se refere a Lei 
número 3. 780, de 12 de julho de 1960 
a legislação posterior, é considerad0 
extinto, observadas as disposições des­
ta 1et 

Parãgrafo único. A medida que for 
sendo implantado o novo Plano, os 
cargos remanescentes de cada cate­
goria, classificados conforme o sist~­
ma de que trata este artigo, passarao 
a integrar Quadros Suplementares e, 
sem prejuízo das promoções e acesso 
que couberem, serão suprimidos, 
quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto nn 
Artigo 108, § 15\ da Constituição, as 
diretrizes estabelecidas nesta lei, in­
clusive o disposto no artigo 14 e seu 
parágrafo único, se aplicarão à cJa.~­

sificação dos cargos do Poder Legis­
lativo, do Poder Judiciã.rio, dos Tri ~ 
bunais de Contas da União e do Dis­
trito Federal, bem como à classifica­
ção dos cargos dos Territórios e do 
Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor 
na da ta de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; 
149.o da Independência e 82.0 da Re­
pública. - EMíLIO G. MÉDICI - Al­
fredo Buzaid - Adalberto de Barros 
Nunes - Orlando Geisel - Mário 
Gibson Barboza - Antônio Delfim 
Netto - Mário David Andreazza -
L. F. Cirne Lima - Jarbas G. Pas­
sarinho - Júlio Barata - Márcio de 
Souza e Mello - F. Rocha Lagôa -
Marcos Vinícius Pratini de Moraes -
Antônio Dias Leite Júnior - João 
Paulo dos Reis Velloso - José Costa 
Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

LEI N.0 4.345 - DE 26 DE 
JUNHO DE 1961 

Institui novos valores de- venci­
mentos para os servidores públi­
cos civis do Poder Executivo e dá 
outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 As tabelas de vencimentos 
dos cargos efetivos e em comissão, re­
feridas no art. 1.0 da Lei n.o 4.242, 
de 17 de julho de 1963, ficam subs­
tituídas pelas seguintes: 

Al Cargos Efetivos: 
Nível 
22 ....................... . 
21 ....................... . 
20 ...................... . 
19 ...................... . 
18 ...................... . 
17 ...................... . 
16 ...................... . 
15 ...................... . 
14 ...................... . 
13 ...................... . 
12 .......... . 
11 ······················· 
10 ······················· 
9 ······················· 
8 ······················· 
7 .............. . 
6 ······················· 
5 ·············· ........ . 
4 ···················· 
3 ······················· 
2 ······················· 
I ··················· .... 

Bl Cargos em Comjssão: 
Símbolos 

1-C ................... . 
2-C .................. . 

Símbolos 
3-C 
4-C 
5-C 
6-C 
7-C 
8-C 
9-C 

10-C 
11-C 
12-C 

Cr$ 
280.000 
250.000 
230.000 
210.000 
190.000 
173.000 
161.000 
149.000 
137.000 
127.000 
118.000 
109.000 
100.000 
91.000 
83.000 
75.000 
70.000 
6&. 000 
62.000 
58.000 
54.000 
50.000 

CrS 

417.000 
392.000 

Cr$ 

367.000 
350.000 
333.000 
317.000 
300.000 
283.000 
267.000 
258.000 
250.000 
242.000 

§ 1.0 O funcionãrio no exercício de 
cargo em comissão ou de funcão gra­
tificada ficará sujeito a horário de 
trabalho a ser fixado pelo Poder Exe­
cutivo e que não poderá exceder de 
40 (quarenta) horas semanais. res­
salvados os casos de acumulação 
(Constituicão 'Federal, art. 185), os 
quais continuam subordinados à dis­
ciplina específica e isentos da opção 
do parágrafo seguinte. 

§ 2.0 Ao funcionário nomeado para 
o exercicio de cargo em comissão e 
facultado optar pelo vencimento do 
símbolo, previsto na tabela b cons-

tante deste artigo, ou pela percepção 
do vencimento e demais vantagens de 
seu cargo efetivo acrescido de gra­
tificação fixa, correspondente a 20% 
{Vinte por cento) do valor do símbolo 
rl.o cargo em comissão respectivo. 

~ 3.0 Para atender à execução do 
disposto no art. 9.0 da presente Lei, 
a tabela de vencim"'ntos dos cargos 
efetivos fica acrescida dos níveis 19 
a 22, com os valores respectivos. 

§ 4.0 As parcelas correspondentes 
às refer'ências horizontais ficam ab­
sorvidas pelos valores ora estabeleci­
dos na tabela de vencimentos dos car­
gos efetivos, extinguindo-se, por es­
ta forma, a progressão horiwntal ins­
tituída no § 1.0 do art. 14 da Lei nú­
mero 3. 780, de 12 de julho de 1960. 

~ 5.0 Desaparecem, igualmente ab­
sorvidas, quaisquer diferenças de ven­
cimentos percebidas até a data da 
presente Lei. 

§ 6.0 Os atuais cargos de provimen­
to em comissão, classificados em sím­
bolos de vencimentos inferiores a 12-C 
ficam transformados, a partir da vi­
gência dos efeitos financeiros desta 
Lei, em funções gratificadas, cabendo 
ao Poder ExPcutivo, mediante decreto, 
fixar os respectivos símbolos. 

LEI N.0 5.685 
DE 23 DE JUNHO DE 1971 

Concede aumento de vencimen­
tos aos funcionários das Secreta­
rias e Serviços Auxiliares do Po­
der Judiciário da União e do Dis­
trito Federal e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 Aos funcionários das Se­
cretarias e dos Serviços Auxiliares dos 
órgãos do Poder Judiciário da União 
e do Dstrito Federal, titulares de 
cargos de provimento efetivo de de­
nominações idênticas às dos cargos 
do Poder Executivo da mesma na­
tureza e grau de responsabilidade, é 
concedido, a partir de 1.0 de março 
de 1971, um aumento de vencimen­
tos em montante, igual ao do atri­
buído aos ocupantes destes últimos 
pelo Decreto-lei n.0 1.150, de 3 de fe­
vereiro de 1971. 

Art. 2.0 Aos ocupantes de cargos 
de provimento efetivo peculiares ao 
Poder Executivo, é concedido, a partir 
de 1.0 de março de 1971, um aumento 
de vencimentos em montante igual ao 
do atribuído aos níveis da escala de 
vencimentos dos cargos do Poder Exe-
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cutivo, de acordo com a seguinte cor­
respondência: 

Símbolos Níveis 
PJ; PJ-0; PJ-1 e PJ-2 .. .. .. .. . 22 
PJ-3 .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. . .. 21 
PJ-4 .......................... 20 
PJ-5 .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 19 
PJ-6 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . 18 
PJ-7 .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. 17 
PJ-8 . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 16 
PJ-9 .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. 15 
PJ-10 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 14 
PJ-11 . .. . . . . . . . . . . .. .. . 13 
PJ-12 .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. 12 
PJ-13 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 11 
PJ-14 . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . 10 
PJ-15 .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. . 9 
PJ-16 . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 8 

Art. 3.0 Aos ocupantes de cargos 
em COmissão ou efetivos de Direção é 
concedido aumento, a partir de 1.0 de 
março de 1971, também em montante 
igual ao do atribuído aos símbolos de 
escala de yencimentos dos cargos em 
Comissão do Poder Executivo, de 
acordo com a seguinte correspondên­
cia: 

Símbolos Níveis 

PJ e PJ-0 .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. . 1-C 
PJ-1 .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . 2-C 
PJ-2 .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . 3-C 
PJ-3 .. . .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . 4-C 
PJ-4 . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . 5-C 
PJ-5 . . .. . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. 6-C 
PJ-6 . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 7-C 
PJ-7 .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . 8-C 

Art. 4.0 Os aumentos concedidos 
pelo Artigo 2. 0 , da Lei n.0 5.626, de 1.0 

de dezembro de 1970, aos ocupantes 
dos cargos constantes das relações 
anexas à presente lei, serão reajusta­
dos a partir de 1.0 de março de 1971, 
aos valores decorrentes da aplicação 
dos critérios fixados nos Artigos 2.0 e 
3. 0

• desta Lei. 

Art. 5.0 Em decorrência da aplica­
ção desta Lei, os vencimentos de car­
gos auxiliares, isolados ou de carrei­
ra, não poderão ser superiores aos dos 
respectivos cargos principais. 

Art. 6. 0 Aos inativos dos órgãos a 
que se refere esta Lei, é concedido, a 
partir também de 1.0 de março de 1971, 
aumento de valor idêntico ao do de­
ferido pelos artigos anteriores, aos 
funcionários em atividade da mesma 
denominação, e nível nos termos da 
Lei n.0 2. 622, de 18 de outubro de 1955, 
independentemente de apostilas aos 
respectivos títulos. 

Art. 7.0 Nos resultados decorrentes 
da aplicação da presente lei serão des­
prezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 8.0 As despesas decorrentes da 
aplicação desta lei correrão a conta 
de recursos orçamentários, inclusive 
da "Reserva de Contingência", previs­
ta na Lei n.0 5.628, de 1.0 de dezembro 
de 1970. 

Art. 9.0 Esta Let entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 23 de julho de 1971; 
150.0 da Independência e 83.0 da 
República. - EMILIO G. MÉDICI -
Alfredo Buzaid - Antônio Delfim 
Netto - João Paulo dos Reis Velloso. 

Os anexos mencionados no art. 4.0 

foram publicados no DO de 2~ de 
julho de 1971. 

LEI N.0 5. 754 
DE 3 DE DEZEMBRO DE 1972 

Estima a Receita e fixa a Des­
pesa da União para o Exercicio 
Financeiro de 1972. 

Art. 6.0 Fica o Poder Executivo au­
torizado a abrir oréditos suplementa­
tares, mediante utilização dos recur­
sos adiante indieados, até o limite 
correspondente a 20% (vinte por 
cento) do total da despesa fixada 
nesta lei, com as seguintes finali­
dades: 

I - atender insuficiéncla nas do­
tações, especialmente as relativas a 
encargos com pessoal, utilizando, como 
recursos, a Reserva de Contingência; 

II - atender programas financia­
dos por receitas cOm destinação espe­
cifica, utilizando, como recurso, o de­
finido no 1 3.0 do artigo 43 da Lei 
número 4.320, de 17 de março de 1964, 
dispensados os decretos de abertura 
de créditos nos casos em que a lei 
determine a entrega, em forma auto­
mática dos produtos dessas receitas 
aos órgãos entidades ou fundos a que 
estiverem vinculados; 

III - atender insuficiência nas do­
tações atribuídas a órgãos que exer­
çam atividades econômicas, utilizan­
do, como recurso, a diferença entre as 
receitas por eles auferidas e recolhi­
das ao Tesouro Nacional e as esti­
madas nesta lei; 

IV - atender tnsuflciência nas do­
tações destinadas a programas priori­
tários, utilizando como recurso as dis­
ponibilidades caracterizadas no Item 
UI do 1 J.o do artigo 43 da Lei nú­
mero 4.320, de 17 de março de 1964. 

LEI N,0 5. 661 
DE 16 DE JUNHO DE 1971 

Cria a 3.a AUditoria da 2.:. Cir­
cunscrição Judiciária Milltar, e 
dá outras providências. 

Art. 5.° Ficam criados, no Quadro 
de Pessoal, da Justiça Militar da 
União, destinados à 3.a Auditoria da 
2. a Circunscrição Judiciária Militar. 
15 (QUinzeJ cargos das séries de 
classes de Assistentes de Administra­
ção, Oficial de Administração e Es-

crlturárto e das Classes de Auxiliar 
de Portaria, Escrevente-Datilógrafo, 
Oficial de Justiça e de Servente~ de 
conformidade com o Anexo. 

Parágrafo único. Os vencimentos 
dos cargos de que trata este artigo e 
a gratificação adicional por tempo 
de serviço são os fixados na sistemá­
tica do Poder Executivo para classi­
ficação. 

Art. 6.0 Somente após a verifica­
ção, junto ao órgão central do Siste­
ma de Pessoal Civil do Poder Exe­
cutivo da inexistência de servidores 
das correspondentes categorias fun­
cionais postos em disponibilidade e 
em condições de serem imediatamen­
te aproveitadas na respectiva jurisdi­
ção poderá ser feito o provimento dos 
cargos criados pelo artigo anterior 
por candidatos habilitados em con­
curso público de provas. 

Parágrafo ú n i c o. O aproveita­
mento far-se-á mediante a seleção, 
pelo Superior Tribunal Militar, dos 
servidores que revelaram aptidão 
para o exercício dos novos cargos. 

Art. 7.0 Na promoção e acesso dos 
ocupantes dos cargos de provimento 
efetivo criados pelo art. 5.0 desta Lei 
serão observadas as normas estabele­
cidas na sistemática de classificação 
do Poder Executivo. 

Art. 8.0 t permitido o acesso a 
classe inicial da série de classes de 
Oficial de Administração de ocupan­
te de cargo de Escriturário, nível 
IO~B; à classe inicial da série de elas· 
ses de Escriturário de ocupante de 
cargo da classe singular de Escreven­
te-Datilógrafo, nível 7; e à classe de 
Auxiliar de Portaria de ocupante de 
cargo da classe singular de Servente, 
nível 5. 

DECRETO-LEI N.0 1. 200 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1972 

Concede aumento de venci­
mentos aos funcionários das Se­
cretarias e Serviços Auxiliares do 
Poder Judiciário da União e do 
Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, usando 
da atrlbulção que lhe confere o arti­
go 55, item JII, in fine, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1.0 11: concedido aos funcio­
nários das Secretarias e dos Serviços 
Auxiliares dos órgãos do Poder Ju­
diciário da União e do Distrito Fe­
deral, a partir de 1.0 de março de 
montante idêntico aos valores abso­
lutos concedidos aos funcionários ci­
vis do Poder Executivo, pelo Decreto­
lei n.0 1.202, de 17 de janeiro de 1972, 
de acordo com os critérios e corres· 
pendências estabelecidas nos artigos 
1.0 , 2.0

, 3.0 e 6.0 da Lei n.0 5.685, de 
28 de julho de 1971. 
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DECRETO-LEI N.0 1.150 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 1971 

Reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares do 
Poder Executivo, e dá outras pro· 
vidências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, item III, in fine, da Cons­
tituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam majorados em 20% 
(vinte por cento) os valores dos ven· 
cimentos e salários básicos dos car­
gos efetivos e empregos, resultantes 
da aplicação do Decreto-lei n.0 1. 073, 
de 9 de janeiro de 1970: 

a) dos funcionários civis dos ór· 
gãos da Administração Federal Dire· 
ta, das Autarquias e dos Territórios 
Federais; 

b) dos membros da Magistratura 
Federal, do Ministério Público Fe· 
deral e do.s Tribunais de Contas da 
União e do Distrito Federal; 

c) do pessoal temporário de que 
trata o Capítulo VI da Lei n. 0 3. 780, 
de 12 de julho de 1960, dos órgãos 
da Administracão Federal Direta, 
das Autarquias 'e dos Territórios Fe­
derais, ressalvada quando for o caso 
a hipótese previsto no artigo 3.0 des· 
te-decreto·lei; 

d) dos ocupantes de empregos e 
funcões integrantes de quadros e ta· 
belaS de órgãos de Administração Fe­
deral Direta e das Autarquias fe· 
derais regidos pela Legislatição tra­
ballüsia que consignem retribuições 
idênticas às fixadas para os cargos 
de atribuições iguais ou assemelha· 
das segundo o sistema de classifJca· 
ção do Poder Executivo; 

e) os funcionários transferidos da 
União para o Estado do Acre com­
pensados quaisquer aumentos reajus­
tamentos ou reclassificação, conce­
didos pelo Governo estadual a partir 
de 1.0 de fevereiro de 1970; 

f) dos funcionários da Rede Fer­
roviária Federal Sociedade Anônima. 

Art. 2.o Ficam igualmente majo­
rados em 20% (vinte por cento) os 
vencimentos e salários básicos de 
pessoal do magistério federal, supe­
rior e médio, de que tratam os De· 
cretos·leis n.os 1.086, de 25 de feve· 
reiro de 1970, 1.121, de 31 de agosto 
de 1970 e 1.126, de 2 de outubro de 
1970, bem como dos Fiscais de Tri­
butos do Açúcar e do Alcool, decor­
rente da aplicação do Decreto-lei n.0 

1..108, de 24 de junho de 1970. 

Art. 3.0 Aos ocupantes de empre­
gos e funções integrantes de quadros 
e tabelas das Autarquias Federais e 
de órgãos da Administração Federal 
Direta, regidos pela legislação tra ba­
lhista, que consignem retribuições di­
ferentes das fixadas para os cargos 
d~ atribuições iguais ou assemelha­
d~s segundo o sistema de classifica· 

ção do Poder Executivo é concedido 
reajustamento de salário em impor­
tância igual à parcela resultante do 
aumento deferido. pelo presente De­
creto-lei ao ocupante de cargo da 
mesma denominação integrante da­
quele sistema. 

§ 1.0 Nos casos em que não houver 
identidade de denominações far-se-á 
o reajustamento em montantes pro­
porcionais às importâncias concedi· 
das aos demais servidores do quadro 
ou tabela do próprio órgão, observa­
da a correspondência de classificação 
ou se esta não ocorrer, de acordo com 
o percentual de aumento concedido 
ao emprego de maior nível compre­
endido em cada grupamento de em­
pregos a que seja inerentes ativida· 
des da mesma natureza. 

§ 2.0 As propostas de reajusta. 
mento serão submetidas à aprovação 
do Presidente da República. por in­
termédio do órgão Central do Siste­
ma de Pessoal. 

Art. 4.0 Aplicam-se as normas 
constantes do artigo anteriro e de 
seus parágrafos aos ocupantes de 
cargos, funções e empregos integran­
tes dos quadros e tabelas das Secre­
tarias dos órgãos do Ministério Pú­
blico Federal, cuja classificação não 
obedeça à sistemática do Poder Exe­
cutivo. 

Art. 5.0 Os cargos em comissão e 
as funções gratificadas da Adminis­
tração Pública Federal Direta e das 
Autarquias Federais terão os respec­
tivos valores decorrentes da aplica­
ção do Decreto· lei n.0 l. 073, de 9 de 
janeiro de 1970. majorados em 20% 
(vinte por cento). 

Art. 6.0 Ficam reajustados em 
20% !vinte por cento) os valores de 
soldo dos militares, decorrentes da 
aplicação do Decreto-lei n.o 1. 073, de 
9 de janeiro de 1970, observado o dis· 
posto no artigo 161 do Decreto-lei n.0 

728, de 4 de agosto de 1969. 

Art. 7.0 O vencimento-base dos 
Ministros de Estado passa a ter o va. 
lor mensal de Cr$ 4.000,00 <quatro 
mil cruzeiros) . 

§ 1.0 Não sofrerão alteração em 
decorrência do disposto neste artigo 
as retribuições de cargos ou funções 
integrantes de órgãos da Administra­
ção Federal Direta e de Autarquias 
fixadas em percentuais incidentes 
sobre o vencimento de Minístro de 
Estado ou sobre o limite máximo le­
gal de retribuição do servidor público, 
ficando revogadas as disposições que 
autorizavam essa incidência. 

§ 2.0 Aplica-se aos casos abrangi. 
dos pelo parágrafo anterior o dispOs· 
to no artigo 5.0 deste Decreto-lei. 

§ 3. 0 As retribuições ora contidas 
pelo atual valor absoluto do limite 
legal de retribuição, decorrente da 
aplicação do Decreto-lei n. 0 1.073, de 
9 de janeiro de 1970, não poderão ul-

trapassar esse valor. acrescido de 
20% I vinte por cento). 

Art. 8.0 O vencimenOO-base do 
Consultor-Geral da República passa 
a ter o valor mensal fixado em ..... , 
CrS 4. 000,00 (quatro mil cruzeiros). 

Art. 9.0 É concedido reajustamen­
to de 20% lvinte por cento), que in· 
dependerá de prévia apostila nos tí­
tulos dos beneficiários: 

a) aos servidores civis aposenta­
dos, bem como aos em disponibi­
lidade; 

b) aos pensionistas dos funcioná­
rios civis pagos pelo Tesouro Nacio· 
nal, aos pensionista.s dos funcionários 
autárquicos e aos pensionistas pagos 
pelo Instituto de Previdência e As­
sistência dos Servidores do Estado. 

Art. 1 O. A representação mensal 
instituída pelo artigo 208 do Decreto­
lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
passa a ser concedida, aos Ministros 
de Estado, Chefe do Estado-Maior 
das Forças Armadas, Chefes dos Ga· 
das Forças Armadas, Chefes dos Gabi­
netes Civil e Militar da Presidência da 
República e Chefe do Serviço Nacio­
nal de Informações., na base de 75% 
lbetenta e cinco por cento) dos res­
pectivos vencimentos, e aos Secretá­
rios-Gerais, Diretor-Geral do Depar· 
tamento Administrativo do Pessoal 
CivE e Diretor-Geral do Departamen­
to de Polícia Federal e Diretor da 
Agência Nacional, na base de 50% 
f cinqüenta por cento) dos respectivos 
ve11cimentos, e a gratificação de re­
presentação prevista no artigo 3, item 
I, do Decreto-lei n. 0 376, de 20 de de­
zembro de 1968, passa a ser concedida 
ao Presidente do Supremo Tribunal 
Ftderal na base de 75o/c (setenta e 
cinco por cento l do respectivo venci­
r:aento básico. 

Art. 11. Observada a existência em 
caa.a órgãos, de recursos suficient'es e 
adequados, poderão ser reajustados 
em 20o/, rvinte por cento) os atuais 
valores das gratificações pela repre­
sentação de gabinete. 

Art. 12. As gratificações concedi­
dab a funcionários civis do Poder Exe· 
cutivo com a finalidade de retribuir 
o exercício em regime de tempo inte­
gral e dedicação exclusiva e o serviço 
extraordinário a este vinculado pas· 
sarão a ser calculadas sobre os va· 
lores dos vencimentos básicos dos car­
go~ efetivos ou dos valores dos cargos 
em comissão e funções gratificadas, 
decorrentes da aplicação do Decreto· 
lei n.0 1.073, de 9 de janeiro de 1970. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo não se aplica ao pessoal do ma­
gistério federal superior e médio de 
que tratam os Decretos-leis números 
1.086, de 25 de fevereiro de 1970, 
J. 121, de 31 de agosto de 1970, e 
1.126, de 2 de outubro de 1970. 
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Art. 13. Ficam majoradas em 20% 
(\tinte por cento) as gratificações con­
cedidas aos Juízes Federais e Juizes 
Feuerais Substitutos por força da Lei 
n.t 5.632, de 2 de dezembro de 1970. 

Art. 14. A gratificação complemen­
tar de salário-mínimo será conside­
rada para efeito de qualquer gratifi­
cação ou vantagem calculada sobre o 
vencimento ou salário, bem como 
para fins de previdência social 

Art. 15. O salário-família será pago 
na importância de Cr$ 20,00 (vinte 
cruzeiros) mensais, por dependente. 

Art. 16. O reajustamento decor­
rente deste Decreto-lei será concedi­
do sem redução de diferença de ven­
cimentos e de vantagens sujeita à ab­
sorção prevista nos artigos 103 e 105 
do Decreto-lei n.0 200 de 25 de feve­
reiro de 1967, 

Art. 17. Nos cálculos decorrentes da 
aplicação do presente Decreto-lei se­
rão desprezadas as frações de cru­
zeiro. 

Art. 18. O reajustamento conce­
dido por este Decreto~lei vigorará a 
partir de 1.0 de março de 1971 e a des­
pesa decorrente será atendida com 
recursos orçamentários. inclusive na 
forma prevista no artigo 6.0 da Lei 
n.0 5.628, de 1.0 de dezembro de 1970, 
que estima a Receita e fixa a Des­
pesa da União para o exercício fi­
nanceiro de 1971. 

Art. 19. Este Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 3 de fevereiro de 1971; 
l5o.o da Independência e 83.0 da Re­
pública, - EMíLIO G. MÉDICI - Al­
fredo Buzaid - Adalberto de Barros 
Nunes - Orlando Geisel - Jorge de 
Carvalho e Silva - Antônio Delfim 
Netto - Mário David Andreazza -
L.F. Cirne Lima - Jarbas G. Passa­
rinho - Júlio Barata - Márcio de 
Souza e Mello - F. Rocha Lagôa -
Marcus Vinicius Pratini de Moraes -
Antônio Dias Leite Júnior - João 
Paulo dos Reis Velloso - José Costa 
Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

DECRETO-LEI N,0 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sôbre a organização da 
Administração Federal, estabele­
ce diretrizes para a Reforma Ad­
ministrativa, e dá outras provi­
dências. 

CAPíTULO III 

Da Descentralização 
Art. 10. A execução das atividades 

da Administração Federal deverá ser 
amplamente descentralizada. 

§ Para melhor . desincumbir-se das 
tarefas de planej,mento coordenação. 
supervisão e con~role e com o obje­
tivo de impedir o 

1

crescimento desme­
surado da máquíi',la administrativa, a 
Administração procurara desobrigar­
se da reatizacão material de tarefas 
executivas. récortendo. sempre que 
possível. à execução indireta, median­
te Contrato, desde que exista, na área, 
iniciativa privada suficientemente de­
senvolvida e capacitada a desempe­
nhar os encargos de execução. 

DECRETO-LEI N° L 003 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1972 

Lei da Organização Judiciária Militar 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra, do Exército e (la Aeronáutica Mi­
litar, usando das atribuições que lhes 
confere o art. 3.0 do Ato Institucio­
nal n,0 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1.0 do art. 2.0 do 
Ato Institucional n.o 5, de 13 de de­
zembro de 1968, decretam: 

TíTULO I 

Da Organização e Administração da 
Justiça Militar 

CAPíTULO I 

Da Divisão Judiciária 

Art. 1,0 O território nacional, para 
efeito da administração da Justiça 
Militar. em tempo de paz, divide-se 
em doze Circunscrições, constituídas: 

a) a 1.a pelos Estados da Guanaba­
ra, Rio de Janeiro e Espírito Santo; 

bl a 2.• pelo Estado de São Paulo; 

c) a 3.a pelo Estado do Rio Grande 
do Sul; 

dl a 4.' pelo Estado de Minas Ge­
rais: 

c) a s.a pelos Estados do Paraná e 
Santa Catarina; 

f) a 6.8 pelos Estados da Bahia e 
Sergipe; 

g) a 7.a pelos Estados de Pernam­
buco, Rio Grande do Norte, Paraíba 
e Alagoas: 

h> a 8.a pelo Estado do Pará e pelo 
Território do Amapá; 

i) a 9.a pelo Estado de Mato Gros­
so; 

j) a 10.a pelos Estados do Ceará, 
Maranhão e Piauí; 

n a 11.a pelo Distrito Federal e pelo 
Estado de Goiás; 

m > a 12.8 pelos E$tados do Amazo­
nas e Acre e pelos Territórios de Ron­
dônia e Roraima. 

Parágrafo único. R.essalvado o dis­
posto na última parte do § 2.0 do 
art. 3. 0 , 'a sede da Circunscrição ju-

diciária coincidirá com a da Região 
Militar. 

CAPíTULO li 

Das Autoridades Judiciárias 
Art. 2.0 São autoridades judiciárias: 
a) o Superior Tribunal Militar; 
b) os Conselhos de Justiça MUitar; 

c) os auditores. 
Art. 3.0 Cada Circunscrição terá 

uma Auditoria, exceto a 1.a que terá 
sete: duas com jurisdição privativa 
da Marinha, três do Exército e duas 
da Aeronáutica; a 2.a, que terá duas, 
e a 3.a, que terá três. 

§ 1.0 Quando houver mais de uma 
em cada Circunscrição, as Auditorias 
serão designadas por ordem numéri­
ca tomando a!!! privativas a denomi­
nação das Corporações sobre as quais 
exercem jurisdição. 

§ 2.0 Nas Circunscrições com uma 
só Auditoria, terá; esta jurisdição 
mlsta; e, na que houver mais de uma, 
com essa jurisdição, caberá à primei­
ra conhecer dos processos relativos à 
Marinha e à Aeronáutica, coincidindo 
sua sede com a da Região Militar. 
Quanto às demais, terão sua sede e 
jurisdição determinadas por decreto, 
de acordo com os limites qne este 
fixar. 

§ 3.0 Na sede da Circunscrição onde 
houver mais de uma Auditoria, o au­
ditor mais antigo distribuirá o serviço 
entre a sua e as demais, por ordem 
de entrada dos processos, ressalvada 
a jurisdição privativa das Auditorias. 

§ 4.0 Nos processos em que forem 
indicados somente civis, em crime 
prevista na Lei de Segurança Nacio~ 
nal, a distribuição será feita indistin­
tamente entre as Auditorias da mes­
ma Circunscrição. 

~ 5. 0 A criação de novas Circuns­
crições ou Auditorias será feita por 
I e L 

Art. 4.0 Além das Auditorias refe ... 
tidas nos artigos anteriores, haverá, 
junto ao Superior Tribunal Militar, 
uma Auditoria de Correição. 

Art. 5.0 A Auditoria de Correição é 
de 3.a entrância, as de 1.a e 11.a Cfr ... 
cunscrições de 2.a e as demais de 1.a. 

Art. 6.0 O Ministério Público da 
Justiça Militar, cuja organização é re· 
guiada em lei especial, terá um repre­
sentante junto ao Superior Tribu.nal 
Militar e um em cada Auditoria, exce­
to a de Correição. 

CAPiTULO III 

Da organização do Superior 
Tribunal Militar 

Art. 7.0 O Superior Tribunal Miü: 
tar compõe-se de quinze ministroS Vi­
talícios. nomeados pelo· Presidente da 
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República, depois de aprovada a es.­
coJha pelo Senado Federal, sendo três 
entre oficiais generais da ativa da 
Marinha, quatro entre oficia~s gene­
rais da ativa do Exército, tres entre 
oficiais generais da ativa da Aero­
náutica, e cinco entre civis. 

§ 1.0 Excepcionalmente, oficial ge. 
neral da reserva de primeira classe 
poderá ser nomeado ministro do Su­
perior Tribunal Militar. 

§ 2.0 Os ministros civis serão brasi­
leiros natos. maiores de trinta e cin­
co anos, livremente escolhidos pelo 
Presidente da República, sendo: 

a) três de notório saber juridico e 
idoneidade moral, com prática foren­
se de mais de dez anos; 

b) dois auditores e membros do Mi­
nistério Público da Justiça Militar, de 
comprovado saber jurídico. 

§ 3.0 Será alternada a nom~açã~ ~e 
auditores e meinbros do Mmisteno 
Público, a que se refere a letra b do 
§ z.o deste artigo. 

§ 4.o Os juízes militares e togad_?S 
do Superior Tribunal Milita~ ~erao 
vencimentos iguais aos dos m1mstros. 
dos Tribunais Federais de Recursos. 

Art. s.o A eleição do presi~ente .e 
a do vice-presidente do Super10r Tri­
bunal Militar será regulada em seu 
regimento interno. 

Art. 9.0 Os ministros do Superior 
Tribunal Militar serão aposentados, 
compulsoriamente, aos setenta anos 
cte idade, ou, a qualquer tempo, por 
invalidez comprovada, facultando-se­
lhes, também, a aposentad?~ia em 
razão de serviço públíco, defimdo em 
lei, prestado por mais de trinta anos. 

§ 1.o Os ministros a~osen~ados te­
rão proventos nunca mfenores. ~s 
vencimentos e vantagens dos mzms­
tros em atividade, sendo aqueles r~­
vistos sempre que estes forem modi­
ficados. 

§ 2.o As mesmas normas sã.o . apli­
cadas aos vencimentos dos mm1stros 
em disponibilídade. 

Art. 10. Os ministros militares f~­
carão pertencendo a quadros e~peciazs 
da ativa, da Marinha, do Exercito e 
da Aeronáutica. 

Art. 11. As decisões do Superior 
Tribunal Militar, quer judiciais, quer 
administrativas, serão se_ml!re dadas 
em sessão plena por ma10r1a. de. v,o­
tos, presentes, pelo I?-en<?s: seis ~nmls­
tros militares e dois czvts, alem ~o 
presidente, salvo quorum especial ext­
gido por lei. 

Art. 12. Junto ao Superior Tribu­
nal Militar, com assento no seu re­
cinto funciona o procurador-geral, 
que é o Chefe do Ministêrio Públ!co 
da Justiça Militar, com as atribuiçaes 
decorrentes da lei processual militar 

e da Lei de Organização do Ministé­
rio Público Federal. 

CAPíTULO IV 

Da organizaçãQ dos Conselh«>s 
de Justiça 

Art. 13. Os Conselhos de Justiça 
têm as seguintes categorias: 

a) Conselho Especial de Justiça, pa­
ra processar e julgar oficiais, exceto 
oficiais generais; 

b) Conselho Permanente de Justi­
ça, para processar e julgar os acusa­
dos que não sejam oficiais, exceto o 
disposto no art. 40, n.0 IX. letras b e c, 
na letra seguinte deste artigo; 

c) Conselho de Justiça nos corpos, 
formações e estabelecimentos do Exér­
cito, para o julgamento de deserção 
de praças e de insubmissos. 

s 1.0 Os Conselhos Especiais qe 
Justiça serão constituídos do auditor 
e de quatro juízes militares, sob a pre­
sidência de um oficial superior, ou de 
oficial general, de posto mais eleva­
do que o dos demais juízes. ou de 
maior antigüidade, no caso de igual­
dade de posto. 

§ 2.0 Os Conselhos Permanentes de 
Justiça serão constituídos de audit-or, 
de um oficial superior, como presi­
dente, e de três oficiais até o posso 
de capitão ou capitão-tenente. 

§ 3.0 Os Conselhos de Justiça nos 
corpos. formações e estabelecimentos 
serão constituídos por um capitão. 
como presidente, e dois oficiats de me· 
nor posto, sendo relator o que se 
seguir em posto ao presidente. Serviw 
ra de escrivão um sargento designa­
do pela autoridade que houver nomea­
do o Conselho. 

Art. 14. Os juizes militares que inw 
tegrarem os Conselhos Especiais serâCJ 
de posto superior ao do acusado, ou 
do mesmo posto, porém de maior an­
tigüidade. 

Art. 15. Os juizes militares dos 
Conselhos Especiais ou Permanentes 
serão sorteados dentre oficiais da Ma· 
rinha, do Exército ou da Aeronáutica.. 
em serviço ativo na sede da Audito­
ria, recorrendo-se a oficiais fora des­
te local, porém no âmbito da Circuns­
crição Judiciária da Auditoria. somen­
te quando o.s da sede forem insufi­
cientes. 

§ 1.0 O Conselho Espcial de Justi­
ça será constituído para cada proces­
so é se dissolverá· depois de concluídos 
reunindo~se novamente, por convoca­
ção do auditor, se sobreviver nulidade 
do processo ou do julgamento, ou di­
ligência determinada pelo Superior 
Tribunal Militar. 

§ 2.0 O Conselho Permanente de 
Justiça, uma vez constituído, funcio­
nará durante três meses cons.ecutivos. 

§ 3. 0 Se, na convocação, estJver im­
ped_ido de funcionar algum dos juizes, 
sera sorteado outro oficial para subs­
titui-lo. 

Art. 16. Os Conselhos Especiais ou 
Permanentes funcionarão na sede das 
Auditorias, salvo casos especiais, por 
motivo relevante de ordem pUblica ou 
de interesse da justiça e pelo tempo 
indispensável, mediante deliberação 
do Superior Tribunal Militar. 

Art. 17. Os Conselhos de Ju.stiça 
no.s corpo.s, formações ou estabeleci­
mentos militares funcionarão por um 

~~~~i~=€n8t~~~~-~~~~~~~~~ttg~:ér~~; 
ou insubmissão, cujos acusados te­
nham sido capturadso ou se tenham 
apresentado. 

§ 1.0 Os juízes, ness-es Conselhos 
serão nomeados segundo escala pre~ 
viam ente organizada pelos respectivos 
comandantes de unidades, formações 
ou chefes do estabelecimentos. Os 
Conselhos funcionarão na unidade, 
for:mação ou estabeleciment-o em que 
servir o acusado. 

§ 2.° Caso não haja na unidade, 
formação ou estabelecimentos oficiais 
em nUmero suficiente para a consti­
tuição do Coselho, será o desertor ou 
o in~ubmisso julgado na nidade, for­
maçao ou estabelecimento mais pró­
ximo, em que puder ser formado o 
Conselho, a critério do comandante da 
Região. Para esse efeito será o acusa­
do transferido ou mandado adir a uma. 
organizações até ser julgado afinal. 

§ 3.0 Qualquer dos juízes, que fun­
cione em Conselho julgador de deser­
ção ou de insubmissão, pOderá ser 
substituído pela autoridade nomeante, 
quando o exigirem os interesses do 
serviço miUtar, e mediante a necessi­
sária justificação. 

Art. 18. O Conselho de Justiça po­
derá instalar-se ou funcionar com a 
maioria dos seus membros, sendo obri­
gatória, porém, a presença do audi­
tor. 

Parágrafo único. Na sessão de jul­
gament-o, exige-se o comparecimento 
e voto de todos os juizes. 

Art. 19. Nas respectivas Circuns­
crições Judiciárias, os comandantes de 
Distrito Naval, Região Militar e Zo­
na Aérea organizarão, de três em três 
me.ses, a relação. nos termos desta lei, 
de todos os oficiais em serviço ativo, 
com o posto, a antigüidade de cada 
um e o lugar onde servirem. Esta re­
lação sera publicada em boletim e re­
metida ao audítor competente, até o 
dia cinco do último mês do trimestre. 

§ 1.0 As alterações que -se verifica­
rem na relação devem ser comunica­
das, mensalmente, à Auditoria, inclu­
sive a existência de novos oficiais, nas 
Circunsclições Judiciárias, em condi­
ções de servirem como juízes. 
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§ 2.0 Não sendo remetida, no devi­
do tempo, a relação de oficiai~, os 
juízes serão sorteados pela relaçao do 
trimestre anterior, consideradas as al­
terações que ocorrerem. 

§ 3.0 Não serão incluídos na rela­
ção: 

a) os ministros de Estado e os ofi­
ciais dos seus Gabinetes; 

b) o chefe e oficiais do Gabinete 
Militar da Presidência da República: 

c) o chefe e os subchefes do Esta­
do-Maior das Forças Armadas; 

d) o chefe e o subchefe do Estado­
Maior da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica; 

e) o secretário~geral da Marinha e 
oficiais do seu Gabinete; 

f) os inspetores, chefes de depar­
tamentos e diretores-gerais do pes­
soal, da Marinha e da Aeronáutica, o 
comandante-chefe da Esquadra, os 
comandantes de Exército, e diretores 
de Armas e Serviços, os comandantes 
de Distritos Navais, Regiões Militares 
e Zonas Aéreas, bem como os oficiais 
que estiverem servindo em seus Ga­
binetes ou Estados-Maiores; 

g) o secretário do Ministério do 
Exército e oficiais de seu Gabinete; 

h) os comandantes ou diretores, 
instrutores e alunos das escolas e cur­
sos de formação, especialização e 
aperfeiçoamento. 

Art. 20 . o sorteio do Conselho Es­
pecial de Justiça será feito pelo au­
ditor, na presença do procurador e 
do escrivão, em audiência pública, do 
mesmo Conselho. 

§ 1. 0 o sorteio dos juízes para o 
Conselho Permanente de Justiça se­
rá realizado pela mesma forma entre 
os dias cinco e dez do último mês do 
trimestre anterior. 

§ 2.0 O resultado do sorteio dos 
juízes constará dos autos e de ata la­
vrada, pelo escrivão, em livro pró­
prio, assinada pelo auditor e pelo pro­
curador, e será comunicado à auto­
ridade militar competente para pro­
videnciar a apresentação dos oficiais 
sorteados à sede da Auditoria, no pra­
zo de cinco dias. 

§ 3.0 o oficial que houver integra­
do o Conselho Permanente, em um 
trimestre, não será sorteado para o 
Conselho seguinte. salvo se, para a. 
constituição deste último, houver in­
suficiência de oficiais. 

Art. 21. os juízes militares dos 
Conselhos de Justiça ficarão dispen­
sados, nos dias de sessão, dos servi­
ços militares. 

Art. 22. Se for sorteado oficial que 
esteja no goro de férias regulamen~ 
tares ou no desempenho de comissão 
ou serviço fora da sede da Auditoria 
e, por isso, não possa comparecer à 

sessão de lnstalaçãfo do Conselho, se­
rá sorteado outro que o substitua de­
finitivamente. 

§ 1.0 Será também substituído, de 
modo definitivo, o oficial que for pre­
so, responder a inquérito ou a pro­
cesso, entrar em licença, ou deixar o 
serviço ativo das Fbrças Armadas. 

§ 2.0 Tratando-se de nojo ou gala, 
o oficial sorteado em substituição de 
outro servirá pelo tempo da falta le­
gal do substituído. No caso de sus­
peição. porém. substituirá o juiz im­
pedido somente no processo em que 
aquela ocorrer. 

Art. 23. O oficial será descontado 
em quantla correspondente ao terço 
de um dia de vencimento por sessão 
que faltar. sem causa justificada par­
ticipada a tempo, após comunicação 
feita. nesse sentido, pelo audltor à 
autoridade sob cujas ordens estiver 
servindo o oficial. 

Parágrafo único. Se faltar o audi­
tor, sem justa causa, ser-lhe-á fetto 
idêntico desconto, por ordem do pre­
sidente do Superior Tribunal Militar, 
após comunicação do presidente do 
Conselho. Da. mesma forma se pro­
cederá no caso de falta do advogado 
de ofício. No caso de falta do pro­
curador, a comunicação, para os mes­
mos fins, será feita ao procurador­
geral. 

Art. 24. No concurso de mais de 
um acusado no mesmo processo, ser­
virá de base à constituição do Conse­
lho a patente do acusado de maior 
posto. 

1.0 Se a acusação abranger oficial 
e praça, ou civil, haverá um só Con­
selho Especial de Justiça, perante o 
qual responderão todos os acusados. 

§ 2.0 Aplica-se a mesma regra em 
se tratando de assemelhado a oficial, 
ou de praça. 

CAPíTULO V 

Da auditoria de correição 

Art. 25. A Auditoria de Correição 
é constituída de um auditor correge­
dor. um escrivão e demais auxiliares 
constantes de quadro previsto em lei. 

Art. 26. O auditor corregedor é no­
meado dentre os auditores de segun­
da entrância, mediante 11sta tríplice 
organizada pelo Superior Tribunal 
Militar, em sessão secreta. 

Parágrafo único. Para a inclusão 
em lista, é nec-essário o interstício de 
dois anos, pelo menos, na entrân~ 
cia. 

CAPíTULO VI 
Das Auditorias 

Art. 27. Cada Auditoria terá um 
auditor, um auditor substituto, um 
procurador, um advogado de ofício e 
respectivos substitutos, um escrivão, 

dois escreventes j uramen ta dos, um 
oficial de justiça e demais auxiliares 
constantes de quadro previSto em lei. 

Art. 28. A carreira da magistratu­
ra civil da Justiça Militar inicia-se 
no cargo de auditor substituto de 
primeira entrância, sendo providos, 
por promoção, subseqüentemente os 
cargos de auditor-substituto de se­
gunda entrância, e os de auditor de 
primeira, de segunda e de terceira 
entrância. 

Art. 29. O auditor substituto de 
primeira entrância será nomeado, 
dentre brasileiros natos. bacharéis em 
direito, com idade não inferior a vin­
te e cinco anos nem superior a qua­
renta e cinco, aprovados em concur­
so de provas. e par ordem de classi­
ficação, na forma das instruções es­
tabelecidas pelo Superior Tribunal 
Militar. 

Art. 30. Os cargos de auditores 
substitutos de segunda entrância e os 
de auditores de primeira e segunda 
entrância serão providos pelo crité­
rio alternado da antigüidade e do me­
recimento, do seguinte modo os au­
ditores substitutos de segunda dentre 
os substitutos de primeira, os audito­
res de primeira dentre os substitutos 
de segunda entrância e os auditores 
de segunda dentre os auditores de 
primeira entrância. 

Parágrafo único. Antes da promo­
ção por merecimento, a existência da 
vaga será comunicada aos auditores 
ou auditores-substitutos da entrâncía 
em que aquela ocorrer, para terem, 
respectivamente, preferência na re­
moção, observada a ordem de anti­
güidade nas suas entrâncias. 

Art. 31. A promoção por antigüi­
dade caberá ao juiz mais antigo na 
entrância, observando-se, no caso de 
empate. o disposto no art. 65. 

Parágrafo único. O mesmo crité­
rio serei observado em relação aos au­
ditores substitutos. 

Art. 32. As promoções por mereci­
mento far-se-ão mediante lista trí­
plice organizada pelo Superior Tribu­
nal Militar, em sessão secreta. 

Parágrafo único. Para concorrer à 
promoção, deverá o juiz contar dois 
anos, pelo menos, de interstício na 
entrância. 

CAP!TULO VII 
Da Secretaria do Superior 

Tribunal Militar 

Art. 33. A Secretaria do Superior 
Tribunal Militar e seus serviços au­
xlllares serão organizados por ato do 
mesmo Tribunal. 

CAPíTULO VIII 
Da Assistência Judiciária Oficial 
Art. 34. A defesa das praças da.s 

Forças Armadas, nos processos crtm"i· 
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nats a que forem submetidas. será 
f-E>ita obrigatoriamente por advogado 
de ofício. salvo se, por iniciativa do 
acusado, for constituído outro advo~ 
gado. 

Art. 35. Os advogados de o!icio são 
de primeira ou segunda entrâncJa, 
conforme a ·Auditoria em que serv.t­
rem. A nomeação inicial será para a 
primeira entrância, dentre brasileiros 
natos, bacharéis em direito, com prá­
tica forense de, pelo menos, dois anos, 
e idade não superior a quarenta anos, 
de idoneidade moral, por ordem de 
classificação em concurso público de 
provas, na forma das instruções es­
tabelecidas pelo Superior Tribunal 
Mllltar. 

§ L° Cada advogado de ofício terá 
dois substitutos, bacharéis em direi­
to de idoneidade moral, que funcio­
narão nas faltas ou impedimentos do 
titular, percebendo, nestes casos, ven­
cimentos equivalentes aos. do substi­
tuído. 

! 2.0 Os substitutos não têm ga­
rantias de estabilidade. 

Art. 36. A promoção do advogado 
de ofício para a segunda entrância 
frr-se-á, alternadament,e, por anti­
güidade e _por merecimento. 

§ 1.o A promoção por merecimento 
será mediante 'lista tríplice organiza­
da em escrutínio secreto pelo Superior 
Tribunal Militar, dentros os advoga­
dos de ofício de primeira entrância. 

§ 2.o Antes da promoção, a ex1s­
tf.ncia da vaga será comunicada aos 
advogados de ofício de segunda en~ 
trància, que terão preferência para a 
remocão, Observada a ordem de an­
tigüidade na entrância. 

CAPfTllLO IX 

Dos Cat1órios 

Art. 37. Haverá. um cartório em 
cada Auditoria de primeira e de se­
gunda entrância, com os funcionários 
menCionados no artigo 27. 

Art. .38. Constituirão uma carrei­
ra, :em cada entrància, e da primei­
ra até a terceira, os cargos de auxi· 
li·ar de escrevente, escrevente jura­
mentado e escrivão, sendo a primei­
ra: hivestidura por ordem de classt. 
ficação ·em concurso pública de pro. 
vas, de acordo com as instruções es­
tabelecidas· pelo Superior Tribunal 
Militar. 

-Parágrafo único. As promoções 
far~se-ão alternadamente, por anti­
güidade e por merecimento, sendo es­
ta mediante lista tríplice, organiza­
da pelo Superior Tribunal Militar, em 

.- sessão secreta. 

Art. 39. Os escrivães e os escreven­
tes· juramentados, bem como ·os seus 
substitutos -qnando no ·exercicio da .. 

queles cargos, e os oficiais de justic;a, 
têm fê pública nos atos do seu oficio. 

Parágrafo único. A mesma fé têm 
os atos dos demais auxiliares efeti­
vos do cartório, quando subscritas pe~ 
lo escrivão. 

TITULO li 
Da Competência atributiva dos órgãos 

e Autoridades da Justiça Militar 

CAPíTULO I 

Do Superior Tribunal Militar 

Art. 40. Compete ao Superior Tri­
bunal Militar: 

I - eleger o seu presidente e vice­
presidente. dar-lhes posse e, bem co­
mo aos seus membros, deferir-lhes o 
compromisso legal; 

11 - elaborar o seu regimento in­
terno, modificá-lo ou reformá~lo; or­
ganizar os seus serviços auxiliares e 
prover~lhes os cargos na forma da 
lei, bem como propor ao Poder Le­
gislativo a criação ou a extinção ·de 
cargos naqueles serviços e a fixação 
dos respectivos vencimentos; 

IH - conceder licenças aos seus 
membros, bem como licenças e férias 
aos auditores, auditares~substitutos e 
serventuários que lhe forem imedia­
tamente subordinados; 

IV - providenciar a or.ganização de 
lista para a promoção por mereci­
mento de auditor, auditor-substituto 
e advogado de ofício, bem como a in­
dicação dos mesmos para a promoção 
por antigüidade; 

V - baixar· instruções para a rea­
lização de concurso de auditores­
substitutos. advogado de ofício, auxi­
liares de escrevente e demais funcio­
nários da .Justiça Militar; 

VI - organizar a lista de promoção 
por merecimento ou fazer a indi­
cação por antigüidade, para o preen­
chimento de vaga na carreira de es­
crivão, nas Auditorias; 

VII - remover, a pedido, para 
Auditoria da mesma entrância, audi­
tor, auditor-substituto, advogado de 
ofício ou seu substituto, e funcionário 
judiciârio, no caso de ocorrência de 
vaga nos respectivos cargos; 

VIII - determinar, por motivo de 
interesse públil'o, em escrutínio se­
creto; a remoção ou a disponibilidade 
de aUditor ou auditor substituto. pe­
lo voto de dois terços dos seus mem­
bros efetivos, assegurando-lhes defe­
sa; e proceder da mesma forma 
quanto à disponibilidade de qualquer 
dos seus membros; 

IX - processar e julgar origina­
riamente: 

a) os oficiais generais das -Forças 
Armadas, nos crimes militares e nos 

cr1mes contra a Segurança nacional, 
definidos em lei; 

b) os governadores de Estado e seus 
secretários, nos crimes contra a se~ 
gurança nacional ou as instituições 
militares; 

c) o procurador-geral, os audit-ores, 
os auditores-substitutos, os procura~ 
dores e os advogados de ofício e res~ 
pectivos substitutos, nos crimes refe~ 
ridos na letra anterior e nos de res­
ponsabilidade; 

d) o habeas cot-pus. nos casos per­
roi tidos em lei; 

e) a revisão dos seus julgados; 
f) a reclamação, para preservar a 

integridade da competência ou asse~ 
gurar a auWridade do seu julgado; 

X - julg~r: 

a) os embargos às suas decisões, 
nos casos previstos em lei; 

b) as apelações e os recursos de de­
cisões ou despachos dos juizes infe­
riores, nos casos previstos em lei; 

c) os pedidos de correição parcial; 
d) os incidentes processuais, nos 

termos da lei processual militar; 
e) os mandados de segurança con­

tra ato administrativo do seu presi~ 
dente; 

f) os recursos de penas disciplina~ 
res aplicadas pelo seu presidente; 

g) os recursos de despacho de re­
lator, previstos na lei processual mi­
litar, ou no regimento interno; 

XI - decidir os conflitos de com­
petência de Conselhos de Justiça e 
de auditores entre si, ou entre estes 
e aqueles bem como os de atribui­
ções entre autoridades administrativa 
e judiciária, militares; 

XII - restabelecer, mediante avo~ 
catória, a sua competência, quando 
invadida por juiz inferior. 

XIII - conceder desaforamento de 
processo; 

XIV - resolver, por decisão sua 
ou despacho do relator, nos termos da 
lei processual militar, questão preju­
dicial surgida no curso de processo 
submetido ao seu julgamento. com a 
determinação das providências que se 
tornarem necessárias; 
XV - determinar as medidas pre­
ventivas e assecuratária.s previstas na 
lei processual militar, em processo 
originário seu, ou durante o julga­
mento de recurso, em decisão sua ou 
por intermédio do relator; 

XVI - decretar a prisão preventi­
va, revogá-la ou restabelecê-la, por 
decisão sua, ou por intermédio do re­
lator, em processo originário seu, ou 
mediante representação de encarrega­
do de inquérito policial mfl.itar; em 
que se apúfe crim:e· 'de' indiciado, su-
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jeito a seu julgamento, em processo 
originário; 

XVII - conceder ou revogar men­
sagem ou liberdade provisória, por 
despacho seu ou do relator, em pro­
cesso originário; 

XVIII - aplicar medida provisória 
de segurança, por despacho seu ou 
do relat<Jr, em processo originário; 

XIX: - determinar a restauração 
de autos extraviados ou destruídos, 
nos termos da lei processual militar; 

XX - declarar, por sentença, nos 
termos da lei, a indignidade de ofi­
cial ou a sua incompatibilidade para 
com o oficialato: 

XXI - remeter ao procurador-ge­
ral ou à autoridade que competente 
for, para o procedimento legal cabí­
constante de processo sob seu julga­
vel, cópia de peça ou documento 
menta. quando em qualquer deles ve­
rificar existência de crime, que deva 
ser submetido a outro processo; 

XXII - apreciar representação que 
lhe seja feita pelo procurador-geral, 
Conselho de Justiça ou auditor, no 
interesse da Justiça Militar; 

XXIII - determinar ao auditor 
corregedor, quando julgar necessário, 
correição geral. ou correição especial 
em Auditoria ou Cartório; 

XXIV - determinar a instauração 
de sindicância ou inquérito adminis­
trativo. sempre que julgar necessá­
rio; 

XXV - promover, pela forma es­
tabelecida em disposição legal, os fun­
cionários pertencentes aos quadros da 
sua Secretaria e serviços auxiliares; 

XXVI - decidir, em sessão secre­
ta, a classificação de auditor, auditor­
substituto e advogado de ofício, ou 
seu substituto; para promoção por 
merecimento, enviando a respectiva 
lista ao Presidente da República, 
a ftm de ser feita a nomeaçã:~. ou 
indicar, para o mesmo fim, no caso 
de promoção por antigüidade; 

XXVII - praticar todos os demais 
atos de que decorra a sua competên­
cia, por força de lei. ou do Regimen­
to Interno do Tribunal. 

CAPiTULO li 

DO Presidente do Superior 
Tribunal Militar 

Art. 41. Compete ao Presidente do 
Superior Tribunal Militar: 

I - presidir as sessões do Tribu­
nal, apurando o vencido, e bem as­
sim não consentindo interrupções nem 
o uso da palavra a quem não a hou­
ver obtido; 

II - manter a regularidade dos 
trabalhos do Tribunal, mandando re­
tirar da sala das sessões as pessoas 

que perturbarem a ordem e autua­
las no caso de desacato a ministro, 
ao procurador-geral ou ao secretá­
rio; 

III - corresponder-se com as au­
toridades públicas sobre todos os as­
suntos que se relacionem com a ad­
ministração da Justiça Militar; 

IV - representar o Tribunal nas 
solenidades e atos oficiais; 

V - dar posse e deferir o compro­
misso legal a auditor. auditor substi­
tuto. advogado de ofício e seu subs­
tutito e ao diretor-geral da Secreta­
ria do Tribunal; 

VI - exercer Q voto de qualidade, 
no caso de empate, observado o dis­
posto nos i tens VII e VIII; 

VII - declarar, no caso de empa­
te. a favor do réu. decisão que im­
porte aplicação de pena, tem como, 
a favor do paciente, decisão em pe­
dido de habeas corpus; 

VIII - proferir voto, inclusive o 
de qualidade, no caso de empate, nas 
questões de ordem administrativa, ex­
ceto em recurso de decisão sua; 

IX - decidir questões de ordem 
suscitadas por ministro, pelo pro­
curador-geral ou por advogado, ou 
submetê-las ao Tribunal, se a este 
couber a decisão; 

X - fazer ao Tribunal, em sessão 
secreta ou não, as comunicações que 
entender necessárias; 

XI - convocar sessão extraordiná­
ria. secreta ou não, do Tribunal 
quando entender necessário, ou con­
vertê-la em secreta nos casos previs­
tos em lei ou no Regimento Interno; 

XII - suspender a sessão, se as­
sim entender necessário, para ordem 
nas discussões e resguardo da sua au­
toridade; 

XIII - conceder a palavra ao pro­
curador-geral e, pelo tempo permiti­
do no Regimento Interno, a advoga­
do de ofício que funcione no feito ou 
a advogado ou assistente nele cons­
tituído, podendo, após advertência, 
cassar-lhes a palavra, no caso de uso 
de linguagem desrespeitosa ao Tribu­
nal, ou autoridade judiciárla ou ad­
ministrativa; 

XIV - velar pelo funcionamento 
regular das Justiça Militar e perfeita 
exação das autoridades juidiciárias e 
funcionários no cumprtmeito dos seus 
deveres, expedindo as portarias, re­
comendações e prOvimentos que en­
tender convenientes; 

XV - determinar sindicância ou 
instauração, de inquérito administra­
tivo, quando julgar necessário; 

XVI - presidir ao sorteio de rela­
tor e revisor e encaminhar-lhes os 
processos; 

XVII - providenciar o cumprimen­
to dos julgados do Tribunal, por au­
toridade juldiciária ou administrati­
va a que incumba fazê-lo; 

XVIII - decidir sobre o cabimen­
to de recurso extraordinário e, no ca­
so de deferimento, mandar encami­
nhá-lo ao Supremo Tribunal Federal, 
nos termos da lei; 

XIX - providenciar a execução da 
sentença nos processos da competên­
cia originária do Tribunal; 

XX - aplica rpenas disciplinares 
da sua competência, reconsiderá-las, 
relevá-las ou revê-las; 

XXI - julgar desertos e renuncia­
dos, por simples despacho, os recur­
sos de pena disciplinar que aplicar, 
quando não interpostos no prazo le­
gal; 

XXII - dar as providências neces­
sárias para a realização de concur­
so, de acordo com as instruções ex­
pedidas pelo Tribunal. nomeando os 
examinadores; 

XXIII - assinar os atos de nomea­
ção dos cargos, cujo provimento per­
tença ao Tribunal; 

XXIV - assinar, com os ministros, 
os acórdãos do Tribunal e com o se­
cretário-geral, as atas das suas ses­
sões, depois de aprovadas; 

XXV - determinar as medidas ne­
cessárias para a publicação em dia 
dos julgados e trabalhos do Tribu­
nal; 

XXVI - conhecer de reclamação 
por escrito de interessado, em caso 
que especificar ,relativamente a aten­
dimento de funcionário do Tlibunal, 
em serviço que lhe couber, pela na­
tureza do cargo; 

XXVII - conhecer e deferir ad re­
ferendum do Tribunal, durante as fé­
rias deste, pedido de habeas corpus, 
ouvido o representante do Ministério 
Público; 

XXVIII - expedir salvo-conduto a 
paciente em caso de habeas corpus 
preventivo concedido, ou para preser­
vação da liberdade, quando lhe for 
requerido e julgar procedente o pe­
dido; 

XXIX - requisitar força federal 
ou policial para garantia dos traba­
lhos do Tribunal ou dos seus juízes, 
bem como para garantia do exerci­
cio da Justiça Militar; 

XXX - requisitar oficial para 
acompanhar oficial condenado, quan­
do este estiver no Tribunal, após o 
julgamento, tendo em atenção o seu 
posto e a Força a que pertencer, a 
ttm de ser apresentado à autoridade 
militar compente; 

XXXI - convocar, para as substi­
tuições necessárias, os oficiais-gene-
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rais das Forças Armadas e audito­
res, de acordo com a lei; 

XXXII - aplicar as dotações or­
çamentárias destinadas aos serviços 
do Tribunal; 

XXXIII - apresentar, anualmen­
te, até primeiro de abril ao Tribu­
nal relatório circunstanciado dos tra­
balÍlOs deste e dos demais órgãos da 
Justiça Mllltar; 

XXXIV - praticar todos os demais 
atos que lhe tocarem pela natureza 
do cargo. 

CAPíTULO III 

Do Vice-Presidente do Superior 
Tribunal Militar 

Art. 42. Compete ao vice-pre­
sidente substituir o presidente, nos 
casos de licença ou impedimento tem­
porãrio. 

§ 1.0 O cargo de vice-presidente não 
impede que o seu titular seja con­
templado na distribuição dos proces­
sos e funcione como juiz. 

§ 2.o O vice-presidente, em exerci­
cio temporário da presidência, não 
será substituído nos feitos que já lhe 
houverem sido distribuidos como re­
lator ou estiverem em seu poder co­
mo ~evtsor mas, por ocasião do jul­
gamento, Passará a presidência !W 
mais antigo dos ministros, que nao 
for também re~ator ou revisor, no 
mesmo processo. 

CAPITULO IV 

Dos Conselhos de Justiça 

Art. 43. Compete aos Conselhos Es­
peciais e Permanentes de Justiça: 

I - processar e julgar os delitos 
previstos na legislação penal militar 
ou em lei especial, ressalvada a com­
petêncta privativa do Superior Tri­
bunal Militar; e a dos Conselhos de 
corpos, fonnações e estabelecimentos 
militares; 

I! - decretar a prisão preventiva 
do denunciado, revogá-la ou restabe­
lecê-la; 

III - converter em prisão preven­
tiva a detenção de indiciado, ou or­
denar-lhe a soltura, desde que não 
se justifique a sua necessidade; 

IV - conceder mensagem e liber­
dade provisória, bem como revogá­
Ias; 

V- decretar medidas preventivas e 
assecuratórias, nos processos penden­
tes dO seu julgamento, 

VI - declarar a inimputabilidade 
de indiciado ou de acusad-a nos ter­
mos da lei penal militar, quando, no 
inquérito ou no curso do processo, ti­
ver sido verificada aquela condição, 
mediante exame médico legal; 

VII - decidir as questões de di­
reito ou de fato suscitadas durante a 
instrução criminal ou o julgamento: 

VIII - ouvir o representante do 
Ministério Público, para se pronun­
ciar na sessão, a respeito das ques­
tões nela suscitadas; 

CAPíTULO VI 

Dos Auditores 

Seção I - Do auditor corregedor 

Art. 45. Ao auditor corregedor, com 
jurisdição em todo o território nacio­
nal, compete: 

I - substituir o ministro civil, me­
diante convocação do presidente do 
Tribunal; 

II - proceder à correição: 

a) nos autos de inquérito policial 
militar, quando não se tenha apurado 
a existência de crime ou transgressão 
disciplinar, remetendo à Auditoria 
competente os autos, desde que en­
tenda haver crime a punir e indícios 
da sua autoria; 

b) n::~s processos findos e nos in­
quérito.s policiais militares arquivados 
pelo auditQr; 

c) nos aut<>S em andamento, nas 
Auditorias, de oficio, ou por determi­
nação do Superior Tribunal Militar; 

III - representar ao Superior Tri­
bunal Militar, dentro em dez dias, 
após a correição, sobre os casos de 
arquivamento que considere infun­
dados; 

IV - verificar, em processos em 
andamento ou findos, se foram toma­
das as providências relativas a medi­
das preventivas e assecuratórJas pre­
vistas em lei, para o resguardo de 
bens da Fazenda Pública, sob a ad­
ministração militar; 

V - receber e apurar representa­
ções dos serventuários das Audito­
rias, dando-lhes decisão, da qual ca· 
berá recursos para o Superior Tribu· 
nal MHJtar, pelo interessado, dentro 
do prazo de dez dias, a contar de 
sua ciência; 

VI - requisitar das autoridades 
judiciárias e administrativas, civis ou 
militares, os esclarecimentos e infor­
mações que julgar necessários ao 
exercício de suas funções; 

VII - determinar, mediante provi­
mento, as providências ou instruções 
que entender convenientes ao re­
gular funcionamento dos serviços que 
lhe incumbe fiscalizar; 

VIII - percorre, de acordo com o 
plano que propuser e for aprovado 
pelo Tribunal, as Auditorias das Cir­
cunscrições Judiciárias, para exame 
dos processos em andamento e dos li­
vros e documentos existentes em car­
tório, de modo que todas tenham pelo 

menos, uma inspeção em cada dois 
anos; 

IX - praticar os d-emais atos que 
lhe competirem pOr força da lei pro­
cessual mllltar. 

Parágrafo ú n i c o. Compete aos 
Conselhos de corpos, formações e es­
tabelecimentos militares a instrução 
criminal e o julgamento de praças e 
graduados ou não, e praças especiais, 
conforme o art. 13, letra e, desta lei. 

CAPíTULO V 

Dos Presidentes dos Conselhos 
de Justiça 

Art. 44. Compete ao presidente 
dos Conselhos Especiais e Permanen­
tes de Justiça: 

I - abrir as sessões, presidi-las e 
apurar o vencido; 

II - nomear advogado ao acusado 
que não o tiver e curador ao ausente 
ou de menor idade; 

III - manter a regularidade dos 
trabalhos de instrução e julgamento 
dos processos, mandando retirar da 
sala da sessão as pessoas que pertur­
barem a ordem e autuá-las, no caso 
de desacato a juiz, procurador ou es­
crlvão; 

IV - conceder, pelo tempo legal, a 
palavra ao procurador ou assistente, 
e ao defensor, podendo, após adver­
tência, cassar-lhes a palavra, no caso 
do uso de linguagem desrespeitosa ao 
Conselho ou a autoridade judiciária 
ou administrativa; 

V - prender os que assistirem à 
sessão com armas proibidas e fazê­
los apresentar à autoridade compe­
tente; 

VI - resolver questões de ordem 
suscitadas pelas partes ou submetê­
las à decisão do Consdelho, ouvido, 
na ocasião, o representante do Mi­
nistério Público; 

VII - receber <>S recursos interpos­
tos no curso do julgament{) e as ape­
lações quando o Conselho não houver 
encerrado a sessã<>; 

VIII - mandar constar da ata da 
sessão incidente nela ocorrido; 

IX - mandar proceder, em cada 
sessão, à leitura da ata anterJor. 

Parágrafo único. São extensivas 
ao presidente do Conselho de corpos, 
formações e estabelecimentos milita­
res, no que couber, as atribuições prew 
vistas nos números I a VI, deste ar­
tigo. 

IX - receber e apurar representa­
ção a respeitQ de irregularidade atri­
buída a servidor de AuditAJria; 

X - comunicar, imediatamente, 
ao presidente do Superior Tribunal 
MHitar. a existência de fato grave, 
que exija pronta solução, verificado 
durante Inspeção aos cartórios das 
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Auditorias, independentemente das 
providências que, desde logo, pOssa 
tomar; 

Xl - elaborar, quando não esta­
belecidos em lei, os modelos dos li­
vros necessários aos registros na 
Auditoria; 

XII - aplicar penas disciplinares 
aos funcionários que lhe são subordi­
nados, bem como instaurar inquéri­
to administrativo quando julgar ne­
cessário e tiver ciência de irregulari­
dades praticadas pelos referidos fun­
cionãrios. 

Seção 11 - Dos auditores de 
13 e 2.a entrância 

Art. 46. Compete ao auditor: 
I - substituir, por convocação do 

presidente do Superior Tribunal Mi­
litar, a ministro civil, se já convoca­
do o auditor corregedor, ou este es­
tiver impedido; 

II - decidir sobre o recebimento 
da denúncia, pedido de arquivamen­
to do processo ou devolução do in­
quérito ou representação; 

III - relaxs.r, em despacho funda­
mentado a prisão que lhe for comu­
nicada por autoridade encarregada de 
investigações policiais; 

IV - decretar ou não, em despa­
cho fundamentado, a prisão preven­
tiva de indiciL:tdo em inquérito a pe­
dido do respectivo outorgado; 

V - requisitar das autoridades ci­
vis ou militares as providências ne­
cessárias ao andamento do processo 
e esclarecimento do fato; 

VI - requisitar a realização de 
exames e pericias; 

VII .- determinar as diligências 
necessarias ao esclarecimento de pro­
cesso; 

VIII - nomear peritos; 
IX - relatar os processos nos Con­

selhos de Justiça e redigir, no praw 
de oito dias as sentenças e decisões; 

X - proceder em presenca do 
procurador ao sorteio dos Consflhos; 

XI - expedir mandatos e alvarás 
de soltura; 

XII - decidir sobre o recebimento 
dos recursos interpostos; 

XIII - executar as sentenças, ex~ 
ceto as proferidas em processo orlgi~ 
nárto do Superior Tribunal Militar, 
salvo delegação deste; 

XIV - renovar de seis em seis me­
ses, junto às ll.Utoridades competen­
tes, diligências para a captura de 
condenados; 

XV - comunicar à autoridade a 
que estiver subordinadD o acusado 
as decisões a este relativas, logo que 
lhe cheguem ao cDnhecimento; 

I 

XVI - decidir do livramento con­
dicional observadas as disposições le­
gais; 

XVII - remeter à Auditoria de 
Correição dentro do prazo de dez dias, 
os autos de inquhito.s arquivados ou 
proces.sos julgados, dos quais não ha~ 
jam sido interpo$tos recursos; 

XVIII - apresentar ao presidente 
do Superior Tribunal Militar, até o 
dia trinta de janeiro, relatórto dos 
trabalhos da Auditoria no ano ante­
rior; 

XIX ~ aplicar penas disciplinares 
aos funcionários que lhe são subordi­
nados; 

XX - instaurar inquérito admi­
nistrativo, quando entender neces­
sário e tiver ciência de irregularida­
de praticada por funcionário que lhe 
é subordinado; 

XXI - distribuir alternativamen­
te, entre si e o auditor substituto, na 
ordem de entrada, os processos afo­
rados em sua Auditoria; 

XXII - dar cumprimento às nor­
mas legais sobre a administração fi­
nanceira e orçamentária e a escritu­
rac:rão de carga e descarga de mate­
riat 

XXIII - praticar os demais atos 
que, em decorrência de lei tocarem à 
sua atribuição. 

CAP!TVLO VII 

Do Advogado de Oficio 

Art. 47. Ao advogado de ofício 
incumbe: 

I - nos processos a que respondem 
praças: 

a) acomnanhar .. Ihes todos os ter­
mos até final decisão; 

b) arrazoá-los e fazer a defesa 
oral do acusado, perante os Conselhos 
de Justica; 

c) arrolar testemunhas, inquiri­
las e retnquiri-Ios bem como requerer 
diligências e informações; 

d) tnteroor recursos e requerer os 
remédios Jee-B is. inclusive oferecer 
embargos e acórdãos do Superior 
Tribunal Militar: 

e) Apelar obrigatoriamente das 
sentencas condenatórias, nos prazos 
de deserção e insubmissão; 

f) requerer revisão criminal; 
g) requerer suspensão de pena e 

livramento condfcional do condenado 
nos casos permitidos em lei; 

h) requerer a e~tição da puniblll­
dade e a reabilitação; 

II - em quaisquer processos, ser­
vir de curador ou defensor, quando 
nomeado pelo presidente do Conselho 
ou pelo auditor; 

III - representar ao Conselho de 
Justiça ou ao auditor, quanto ao cum~ 

primento de suas decisões ou despa­
chos em benefício de praças ou pal'a 
a proteção destas nos termos da lei, 
quando presas ou sujeitas a prisão, 
em decorrência de processo criminal 

CAP!TlJLO VIII 

Dos Procuradores 

Art. 48. Os procuradores exercem 
perante QS Conselhos üe Justiça e- os 
auditores as atribuições decorrentes 
da lei processual militar e da Lei 
de Organização do Ministério Público. 

CAPíTVLO IX 

Dos Escrivães e Escreventes 
Art. 49. São atribuições do escri­

vão: 
I - estar presente em cartório du­

rante o expediente: 
II - ter em boa guarda os autos 

e papéis a seu cargo e os que, por 
força do ofício, receber das partes; 

III - conservar o cartório em boa 
ordem e classificar por espécie, nú­
mero e ordem cronológica os autos e 
papéis a seu cargo, quer em anda­
mento quer arquivados; 

IV - escrever em forma legal e de 
modo legível, ou datilografar, os ter­
mos do processo, mandadDs, precató­
rias, depoimentos, atas das sessões dos 
Conselhos e demais atos próprios de 
seu ofício; 

V - providenciar com diligência o 
cumprimento de decisões ou despa­
chos de Conselho de Justiça ou au­
ditor, para notificação ou intimação 
das partes, testemunhas, advogado, 
ofendido e acusado, a fim de com­
parecerem em dia, lugar e hora de­
terminados no cursô do processo, bem 
como cumprir quaisquer outros atos 
que lhe incumba, por dever de ofício; 

VI - lavrar procuração apud acta; 

VII - prestar às partes interes.sa­
das informações verbais, que lhe fo­
rem pedidas, sobre processos em an­
damento. salvo no caso de se proceder 
em segredo de justiça; 

VIII - dar, independentemente de 
despacho, certidões verbo ad verbum, 
ou em relatório, se pedidas par ad­
vogado ou representante do Ministé­
rio Público, e não versarem sobre ob­
jeto de segredo; 

IX - acompanhar o juiz nas dili­
gências de ofício; 

X - numerar e rubricar as folhas 
dos autos e quaisquer peças deles ex­
traídas; 

XI - ter em dia e lançar em 11vro 
próprio a relação de todos os móveis 
e utensílios do cartório; 

XII - providenciar o registro das 
sentenças e decisões dos Conselhos· de 
Justiça e do auditor; 
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XIII - anotar, por ordem alfabéti­
ca, os nomes dos réus condenados e a 
data exata da cond~nação, bem como 
a pena aplicada e a sua terminação; 

XIV - anotar, em ordem cronoló~ 
gica, a entrada dos processos e sua 
remessa à instância superior ou a ou­
tro juizo, bem como as devoluções que 
tiverem ocorrido; 

XV - providenciar para que o car­
tório seja provido dos livros, classifi­
cadores, fichas e demais materiais 
necessários à. boa guarda e à. ordem 
dos processos; 

XVI - fornecer ao auditor, de seis 
em seis meses, a relação dos proces­
sos parados em cartório; 

XVII - distribuir o serviço do car­
tório pelos escreventes juramentados 
e demais auxiliares, fiscalizando-o e 
representando ao auditor sobre irre­
;ularidade que ocorrer, em prejuízo 
do andamento de processo ou da boa 
'fdem do serviço, desde que as suas 

determínações não sejam obedecidas; 
XVIII - providenciar a correspon­

dência administrativa do cartório; 
XIX - remeter anualmente ao au­

ditor, até o dia quinze de janeiro, r·e­
latório das atividades do cartório. 

Parágrafo único. O escrivão, assim 
como os escreventes juramentados são 
diretamente subordinados ao auditor 
perante quem servirem. 

Art. 50. Incumbe ao escrevente ju­
ramentado: 

a) comparecer à hora marcadas às 
audiências e estar presente em car­
tório durante o expediente, 

b) auxiliar o escrivão, podendo, 
neste caráter, ser encarregado de ro­
do o serviço de cartório, inclusive 
exercer as atribuições a que se refere 
o n.O IV do artigo anterior, sendo os 
atos referendados pelo escrivão; 

c) lavrar procuração apud acta, 
quando estiver funcionando em au­
diência. 

Art. 51. Incumbe aos demais auxi­
liares de cartório exercer as atribui­
ções pertinentes aos seus cargos, que 
lhes forem determinadas pelo auditor 
ou distribuídas pelo escrivão. 

CAPITULO X 

Dos Oficiais de Justiça 

Art. 52. São atribuições do oficial 
dé justiça: 

I - fazer de acordo com a lei pro­
cessual militar as citações por man­
daOO, bem como as notificações e in­
timações de que for incumbido pelo 
escrivão; 

II - dar contrafé, bem como cer­
tidão dos atos e diligências que tiver 
cumprido; 

III - lavrar autos e efetuar pri­
sões, bem como medida preventiva ou 
assecuratória que haja sido determi­
nada por Conselho de Justiça ou au­
ditor; 

IV - convocar pessoas idõneas que 
testemunhem atos de seu ofício, quan­
do a Iei o exigir; 

V - executar as ordens do presi­
dente do Conselho de Justiça e do 
auditor, em matéria de serviço; 

VI -- apregoar a abertura e o en­
cerramento das sessões do Conselho 
de Justiça; 

VII - fazer a chamada das partes 
e testemunhas; 

VIII - passar certidão de pregões 
e afixação de editais; 

IX - auxiliar o serviço nas Audi­
torias. pela forma ordenada pelo au­
ditor ou pelo escrivão. 

TíTULO III 

CAPITULO I 
Do Compromisso, Posse e Exercício 

Art. 53. Nenhum magistrado ou 
funcionário da Justiça Militar poderá 
tomar posse e entrar em exercício 
sem que tenha prestado o compromi.s­
so de fiel cumprimento dos seus de­
veres e atribuições. 

Parágrafo único. Para a posse, se­
rão apresentados os seguintes do­
cumentos, salvo se a qualidade ou 
condição da pessoa, por presunção de 
direito, dispensar qualquer deles, 

a) título de nomeação ou exem­
plar do Diário Oficial da União de 
que conste integralmente o respectivo 
ato: 

b) certidão de idade ou document0 
equivalente; 

c) certificado ou documento equi­
valente que prove estar quite com as 
obrigações militares; 

d) cartão de identidade; 

e) declaração de junta mêdica ofi­
cial, do goz-o de boa saúde; 

f) certidão ou documento equiva­
lente do preenchimento de condições 
especiais, prescritas em lei, para a in­
vestidura em determinados cargos ou 
carreiras. 

Art. 54. Será lançada. obrigatoria­
mente, em seguida ao termo de pos­
se, a indicação dos bens e valores que 
constituírem o patrimônio do nomea­
do. 

Art. 55. Os ministros, o procura~ 
dor-geral, os auditores, os advogado& 
de ofício, os procuradores, o secretã ... 
rio do Tribunal, os escrivães e os ofi ... 
ciais de justiça usarão, nas sessões e 
audiências, os vestuários e insigniaf$ 
estabelecidas no regimento interno da 
Tribunal. 

Parágrafo único. A função de se­
cretário é desempenhada pelo vice­
diretor-geral dos serviços auxiliares 
do mesmo Tribunal. 

Art. 56. No exercício das funções 
há recíproca independência entre os 
órgãos do Ministério Público e de or­
ctem j ucticiária . 

Art. 57. O prazo para a posse e 
exercício é de trinta dias, prorrogável 
por mais trinta, se houver legítimo 
impedimento. 

§ 1.0 o prazo é contado da data do 
conhecimento da publicação do ato 
no Diário Oficial da União. 

§ 2.0 Não se verificando a posse ou 
o exercício, dentro dos prazos legais, 
considera-se de nenhum efeito o ato 
de nomeação, promoção ou remoção. 

§ 3.0 Tratando-se de promoção ou 
remoção, a posse efetua-se mediante 
a simples apresentação do respectivo 
título ou do Diário Oficial da União. 
que publicou o ato, completando·se 
com a comunicação de haver o ser­
vidor entrado em exercício. 

Art. 58. São competentes para dar 
posse: 

a) o Superior Tribunal Militar aos 
seus ministros: 

b) o presidente do Tribunal aos au­
ditores e advogados de ofício e seus 
respectivos substitutos e ao diretor­
geral da Secretaria, secretário-geral 
da Presidência e vice-diretor-geral; 

c) os auditores aos funcionários que 
lhe são subordinados; 

d) o diretor-geral. aos funcionários 
dos serviços auxiliares do Tribunal. 

CAPITULO 11 

Das Jncompatibili~ades 
Art. 59. Não podem servir con­

Juntamente juízes, membros do MI­
nistério Público, advogados e escri­
vães que tenham, entre si, parentp,c;­
co consangüíneo ou afim da linha as­
cendente ou descendente ou na cola­
teral, até o terceiro grau, e, bem as­
sim. os que tenham vinculo de ado­
ção. 

! 1.• Quando a incompatibilidade 
se der com advogado é este que deve 
ser substituído. 

~ 2.0 No caso de nomeação, a in­
compatibilidade se resolve antes da 
posse. contra o último nomeado 'JU 
contra o menos idoso, se a nomeação 
for da mesma data; depois da posse, 
contra o que lhe deu causa; e, se a 
incompatibilidade for imputada a am~ 
bos, com o mais moderno. 

Art. 60. Os cargos judiciá.rios e os 
do Ministério Público são incompatí­
veis entre si. 

Art. 61. Os titulares de cargos ju­
diciários não DOdem exercer outros 

I 
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cargos, ·-ressalvados os casos previstos 
na -.Constituição. 

Parágrafo único. A aceitação de 
cargo incompatível importa a perda 
da-. cargo judiciário e das vantagens 
correspondentes, exceto a do monte· 
pio. 

Art. 62. São nulos os atos pratica. 
dos pelos titulares de cargos judictá~ 
rios, depois de se tornarern incom­
patível~. 

CAPITULO III 

Da Antiguidade 

Art. 63. Entende-se por antigui­
dade o tempo de serviqo no cargo, 
deduzidas as interrupções, exceto: 

a) férias; 
b) gala; 

c) no.io; 
d > licença especial: 
e) licença a gestante; 
f) licença por acidente em serviço: 
g) período de trânsito; 

h) tempo de comissão em servi co 
inerente ao próprio cargo; ' 

i> tempo de suspensão do exercício 
em virtude de inquérito ou processo 
admínistrativo ou criminal, de qne 
não tenha sido apurada a sua culpa­
bllldade; 

j) afastamento para servir em júri 
ou outros serviços obrigatórios por lei. 

Art. 64. A antiguidade de audi1nr. 
a de advogado de oficios e seus res­
pectivos substitutos, e a de escrtvão 
escrevente juramentado e auxiliar de 
escrevente, para efeito de promoc.ão 
ou remoção, apurar-se-á na entrância 
a que pertencerem. observado o dis­
posta no artigo seguinte, desde que 
dais ou mais tenham tomada posse 
na mesma data. 

Parágrafo único. O Tribunal po­
derá, por motivo de interesse público, 
recusar 'o mais antigo, pelo voto de 
dois terços dos seus juízes efetivos, en1 
escrutínio secreto. repetindo-se a vo­
tação até se fixar a indicação. 

Art. 65. Quando as datas da posse 
coincidirem. a preferência ca.berá ao 
que maíor tempo tiver de efetivo exer­
cício em cargo anterior do serviço fe­
deral, prevalecendo. neste caso, o dP. 
serviço na Justiça Militar. Persistin­
do o empate, deci.dtr-s~-á pre\a \üad~. 
em benefício do que a a tiver maior. 
Na apuração do tempo de serviço de~ 
duzir-se-ão. em qualquer caso. as tn~ 
terrupçóes Que não estejam previstas 
no art. 63. 

A.rt.' 66. O Superior Tribunal Mili­
tar organizará, anualmente, e fani 
publicar_ no Diário da Justiça, até 
quinze de Janeiro, a-lista de antigu1-

dade dos auditores e advogados de 
oficio. 

Art. 67. As reclamacões contr~ a 
lista de antigutdare seÍ'ào processa­
das e julgadas pel Superior Tribunal 
Militar observadas as disposições se­
guintes: 

a) a reclamação será apresentada 
na Diretoria-Geral ou posta no cor­
reio dentro em sessenta dias, contados 
da data da publicação da lista no 
"Diário da Justiça." 

b) examinada pelo relator e dis­
cutida pelo Tribunal, poderá este jul­
gá-la desde logo improcedente, por 
falta de fundamento; ou, em _caso 
contrário, mandar ouvir os interessa­
dos, marcando-lhes prazo razoável, 
que não excederá & sessenta dias. 

CAPíTULO IV 

Das Substituições 

Art. 68. Os minil!tras, auditores. 
advllgaclos de oficio e funcionários dos 
serviços auxiliares da Justiça são 
substituídos nas suas licenças, faltas 
ou impedimentos: 

a) o presidente do Tribunal, pelo 
vice-presidente e, na falta deste. pelo 
ministro mais anttgo; 

b) os ministros militares, mediant-e 
convoca<!ão do presidente do Tribunal, 
por oficiais generais da Marinha, do 
Exército e da Aeronãntica, preferen­
temente do mais alto posto. e respec­
tivamente escolhidos dentre os da Us~ 
ta enviada pelos ministros daquelas 
pastas; 

c) os ministros civis. pelo auditor 
corregedor e na sua falta ou impedi~ 
mente, por auditQr de segunda en­
trância, convocado dentre os três de 
maior an ttgüidade; 

d> os auditores, pelos seus substitu­
tos legais, salvo o corregedor, que sera 
substltuldo. por convocação do presi­
dente do Tribunal, dentre os três au· 
ditares de maior arttigüidade na se­
gunda entrância; 

e) o presidente cte Conselho Espe­
cial ou Permanente, pelo oflc1a1 ime­
diato em posto ou antlgütdade. se for 
oficial superior ou Oficial general: 

f} os juizes de Conselho Especial ou 
Permanente de Justiça mediante sor­
teio; 

g) o presidente e os juízes de Con­
selho dos corpos, formações, ou esta­
belecimentos militares, por oficial de­
signado pelo comandante da unidade 
ou estabelecimento: 

h) os advogados de ofício, pelos ·"eus 
substitutos; e, na falta destes, por 
advogado designado pelo presidente 
do Conselho ou auditor; 

i) os escrivães, por escrevente jura­
mentado, e este por outro auxiliar de 

{ 

cartório, mediante designação do au­
ditor e ordem de antigüidade; 

j) os oficiais de justiça, pelos' res­
pectivos Substitutos. 

§ 1.0 A convocação de ·ministro, a 
qt.ie se referem as letras b e t\ só se 
fará quando a licença, falta ou \mpe­
ctimento for superior a sessenta dif:I.S. 
salvo nos casos em que, por dtsl)o~i­
ção legal, for exigido quorum especiai 
para a decisão. 

§ 2.0 Nas dlrcunsctições Judiciári~s 
em que, na mesma sede, houver mats 
de uma Auditoria, os auditores e ad­
vogados do ofício, desde que não ha.ia 
substitutos disponivels, se substltu\rão 
respectivamente e sem prejuízo ~as 
suru; funções. nos casos de Ucenc.a. 
falta ou impedimento em outras Au­
ditoria.s. 

Das 

CAPíTULO V 

Licenças e Interrupçõ~ do 
ExP.rcício 

Art. 69. 
dirias: 

As licenças serão con~e · 

I - pelo Suoerior Trihunal M\H.un· 
aos seus ministros. aos auditores e 
auditores substttutos; 
li - pelo presidente do SuperJnr 

Trlhunal Militar: 
a) aos advogados de oficio e seu~ 

substitutas: 
b) aos funcionários dos serviços a:! 

xiliares do Tribunal; 
III -- nela a.uditcr ao escrivão e de 

mais funciOnários da Auditoria. 
Art. 70. Os ministros do Superior 

Tribunal Militar terão dois meses de 
férias a serem gozadas coletivamente, 
nos periodos determinados pelo regt­
men to in terno . 

Art. 71. Os auditores, auditores 
substitutos e advogados de oficio terão 
direito a sessenta dias de férias a. '5e­
rem gozadas de nma só vez ou em 
parceltts de trinta dias. 

Art. 72. O substituto de advogado 
de oficiQ, que estiver em exercido por 
ma.is de um ano. terá direito a férias, 
por periodo igual ao· do respectivo ti­
tular. 

Art. 73. Os funcionârios dos servi­
ços auXiliares do Tribunal e das Au­
ditorias terão direito a trinta dias de 
férias. 

Art. 74. Em casos não previstos 
neste Capítulo, quanto a licenças· ~ 
férias, bem como a interrupções de­
exercícios, apllcam-se as disposições 
de legislação especial reguladora do 
assunto. 

CAPíTULO VI 

Da Disciplina Judiciâria 

A.rt. 75. Os -adVogados de ofício;-,<ls 
escrivães e demais funcionârlos ~das 
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Auditorias são passíveis das seguintes 
penalidades: 

a) repreensão; 
b) multa; 

c) suspensão; 
d) demissão. 

Parágrafo único. A advertência, 
embora não se considere pena disci­
plinar nem deva constar dos assenta­
mentos funcionais poderá ser feita pe­
la autoridade competente, verbalmen­
te ou por escrito, em caráter sigiloso 
ou não, inclusive em acórdãos ou sen­
tença, em se tratando de autoridade 
judiciária de primeira instância, ad­
vogado de ofício, escrivão, escrevente 
juramentado ou oficial de justiça, 
sempre que haja necessidade de cha­
mar a atenção sobre erro ou omissão 
que se verificar em processo. 

Art. 76. Os auditores e auditores­
substitutos somente são passíveis das 
penas disciplin~res de repreensão, 
multa e suspensao. 

Art. 77. Na aplicação das penas dis­
ciplinares são consideradas a natu­
reza e a gravidade da infração e os 
danos que dela provierem para o ser­
viço judiciário. 

Art. 78. A pena de repreensão será 
aplicada por escrito, em caráter sigilo­
so ou não, nos casos de desobediência 
e falta de cumprimento dos deveres 
funcionais ou descortesia no trato com 
autoridades ou com outras pessoas, no 
exercício da função. 

_Art. 79, ~ pena de suspensão, que 
nao excedera, cada vez, a trinta dias 
será aplicada em caso de falta grave 
ou de reincidência. 

Parágrafo único. Quando houver 
conveniência para o serviço, a pena de 
suspensão poderá ser convertida em 
multa, na base de 50 (cinqüenta por 
cento) por dia de vencimento, obriga­
do o punido, neste caso, a permanecer 
no serviço. 

Art. 80. A pena de demissão aplica­
se nos mesmos casos previstos para os 
demaJs funcionários públicos civis da 
União, pelo seu Estatuto. 

§ 1.0 O funcionário estável somente 
poderá ser demitido, após processo ad­
ministrativo, em. que lhe seja assegu­
rada ampla defesa, instaurado de ofi­
cio ou mediante representaçã.D escri­
ta de autoridade ou de pessoal inte­
ressada, que nele deverá depor. 

J 2.0 Se não for estável, será ,entre­
tanto, ouvido antes sobre o fato que 
lhe é imputado, salvo se demissível 
ad nutum. 

§ 3.0 O ato de demissão menciona­
rá a causa da penalidade. 

§ 4.0 Se, no processo administrati­
vo, não ficar apurada a pena corres­
pondente será aplicada pela autorida-

de que ordenou a instauração do pro­
cesso. 

~ 5. 0 O processo administrativo por 
infração de que possa resultar demis­
são será instaurado por determinação 
do Superior Tribunal Militar. 

§ 6.0 Independe de processo admi­
nistrativo a aplicação das penas de 
repreensão, multa e suspensão. 

Art. 81. As infrações disciplinares 
dos procuradores e seus substitutos, 
perante autoridade judiciária, ou no 
curso de processo, serão comunicadas 
ao procurador-geral, para os fins de 
direito. 

Art. 82. As punições são aplicadas: 
a) pelo Superior Tribunal Militar, 

por intermédio do seu presidente. aos 
auditores, auditores-substitutos e ad­
vogados de ofício; 

b) pelo presidente do Superior Tri­
bunal Militar, ao diretor-geral, ao se­
cretário-geral da Presidência, ao vice­
Gretor-geral e aos diretores de ser­
viços; 

c) pelo auditor, aos servidores que 
lhe são subordinados; 

d) pelo diretor-geral, aos funcioná­
rios que pertencerem aos serviços au­
Xiliares do Tribunal, não compreendi­
dos na letra b. 

Art. 83. O auditor ou funcionârio, 
a quem tiver sido imposta pena dis­
ciplinar, poderá pedir a sua recon­
sideração ou relevação. 

Parágrafo único. Não é permitido 
segundo pedido de reconsideração ou 
relevação, no mesmo caso ou sua re­
incidência. 

Art. 84. Os recursos para o Supe­
rior Tribunal Militar, das penas apli­
cadas pelo seu presidente, ou por au­
ditor, serão interpostos dentro do pra­
zo de cinco dias, contados da data da 
aplicacão, ou do indeferimento do pe­
dido de reconsideração ou relevação, 
e, dentro do mesmo prazo, ao presi­
dente do Tribunal, de pena aplicada 
pelo diretor-geral. 

Art. 85. Aplicar-se-á o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União 
relativamente às transgressões disci­
plinares praticadas por funcionários 
dos servicos auxiliares do Supf.rior 
Tribunal Militar, nos casos não pre­
vistos nesta lei. 

TíTULO IV 

CAPITULO úNICO 

Da Organização da Justiça Mílítar em 
Tempo de Guerra 

Art. 86. São as seguintes as auto­
ridades da Justiça Militar na vigência 
do estado de guerra, junto às forças 
em operações: 

a) os Conselhos Superiores de Jus­
tiça Militar; 

í 

b) os Conselhos de Justiça Militar; 

c) os auditores. 
Art. 87. Compete, de modo geral, às 

autoridades mencionadas no artigo 
anterior, processar e julgar os crimes 
praticados nas zonas de operações ou 
em território estrangeiro militarmente 
ocupado por forças brasileiras, ressal­
vado o disposto em convenções ou tra­
tados internacionais. 

Parágrafo único. É ressalvada a 
competência do Superior Tribunal Mi­
litar quanto aos crimes praticados 
dentro dos limites territoriais do País. 

Art. 88. Os Conselhos Superiores de 
Justiça Militar são órgãos de segunda 
instância, tendo a sua constituição e 
jurisdição reguladas por decreto do 
Presidente da República. Dele fará 
parte um magistrado de carreira da 
Justiça Militar. 

Art. 89. o COnselho de Justiça com­
por-se-á do auditor e dos oficiais de 
patente superior ou igual à do acusado 
desde que mais antigo, nomeados pelo 
comandante-chefe das forças em ope­
rações, ou de grandes unidades, por 
delegação sua. 

Parágrafo único. Esse COnselho será. 
constituído para cada caso, e dissolvi­
do logo depois de terminado o julga­
n:ento. 

Art. 90. Haverâ.. junto às forças de 
terra, mar e ar, em operações, tantas 
Auditorias quantas necessárias. 

Art. 91. Cada Auditoria compor-se~ 
á de um auditor, um procurador, um 
advogado de oficio, um escrivão, e dos 
auxiliares que forem necessários, po­
dendo estas duas últimas funções ser 
desmpenhadas por praças graduadas. 

Parágrafo único. Um dos auxiliares 
exercerá. por designação do auditor, a 
função de oficial de justiça. 

Art. 92. Na falta de substituto de 
procurador ou de advogado de oficio, 
poderão essas funções ser exercidas 
por oficiais da ativa, ou da reserva, 
desde que formados em Direito. 

Parágrafo único. Se nomeado oficial 
da reserva, será convocado para este 
fim. 

Art. 93. As Auditorias funcionarão 
junto ao Comando, que lhes fixará a 
jurisdição. 

Art. 94. Compete ao Conselho Su­
perior de Justiça: 

a) processar e julgar originaria­
mente os oficiais generais e coronéis 
ou capitães-de-mar-e-guerra; 

b) jugar as apelações interpostas 
das sentenças proferidas nos processos 
de sua competência originária. 

Parágrafo único. Os comandantes­
chefes responderão perante o Supe­
rior Tribunal Militar, dependendo a 
ação penal de requisição do Governo. 

Art. 95. Compete ao COnselho de 

{ 
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Justiça julgar os oficiais até o po'sto 
de tenente-coronel ou capitão-de-fra­
gata, inclusive. 

Art. 96. Compete ao auditor: 

a) presidir a instrução criminal 
quando o acusado for oficial, asseme­
lhado. praça ou civil, observado o dis­
posto na letra a, do art. 94. 

b) presidir a instrução criminal e 
julgar as praças, seus assemelhados, 
e civis. 

DISPOSIÇõES TRANSITõRIAS 

Art. 97. Os substitutos de auditor 
e de advogado de oficio, com estabili­
dade no cargo e vencimentos perma­
nentes, têm direito à aposentadoria. 
nos termos da legislação em vigor na 
data da sua concessão. 

~ 1.0 Aos substitutos de auditor e de 
advogado de ofício, não compreendi­
dos neste artigo, é assegurada a apo­
sentadoria. ao atingirem o limite de 
idade previsto na legislação em vigor. 

§ 2.0 Os substitutos de auditor e de 
advogado de ofício incluídos no pre­
âmbulo deste artigo, além dos demais 
períodos de efetivo exercício que pos­
sam ser computados, para efeito de 
aposentadoria, contarão o seu tempo 
de serviço, inlnterrupamente, a partir 
da data em que foram declarados es~ 
táveis. 

§ 3.0 Os atuais substitutos de audi· 
tor e procurador da Justiça Militar da 
União, que tenham adquirido estabi­
lidade nessas funções, poderão ser 
aproveitados em cargo Jnicial dessas 
carreiras, respeitados os direitos dos 
candidatos aprovados em concurso. 

§ 4. o O ex-combatente da Segunda 
Guerra MundjaJ, pertencente aos qua­
dros da Justiça Militar, que tenha 
participado efetivamente de operações 
bélicas da Força Expedicionária Bra­
sileira, da Marinha, da Força Aérea 
Brasileira. da Marinha Mercante ou 
de Força do Exército poderá, indepen­
dentemente de concurso. desde que 
possua os requisitos previstos- em lei. 
ingressar no cargo inicial da carreira 
da magistratura ou de advogado de 
ofício. 

§ 5.0 Os substitutos de auditor, de 
advogado de ofício, com estabilidade 
e vencimentos, nas condições do pa­
rágrafo anterior, serão aproveitados 
como titulares, nas vagas que ocor­
rerem na mesma entrância. 

Art. 98. Este Decreto-lei entrará 
em vtgor a 1.0 de janeiro de 1970. re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 
148.0 da Independência e BJ.o da Re­
pública. - Augusto Hamman Rade­
marker Grünewald - Aurélio de Lyra 
Tavares - Márcio de Souza e l\tello 
- Luis Antônio da Gamn. e Silva. 

f As Comissões de Serviço PUblico 
Ctvil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 73, de 1972 
(N.0 1.022~B/72, na Casa 

de or~gem) 

DE INICIA ~IVA DO SR. 
PRESIDENTE I;lA REPúBLICA 

Autoriza a reversão do imóvel 

que menciona, situado em Goiâ­
nia, Estado de Goiás, à Socieda­
de Goiana de Pecuária e Agri­
cultura e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1.° Fica autorizada a reversão 
à Sociedade Goiana de Pecuária e 
Agricultura, nos termos da doação 
originária que lhe fez o Estado de 
Goiás, do imóvel denominado "Par­
que de Exposições Pedro Ludovico", 
constituído de terreno com a área de 
86.695,25 m:! toltenta e seis mil, seis­
centos e noventa e cinco metros e 
vinte e cinco centimetros quadrados) 
e benfeitoras, situado a nordeste de 
Goiânia, Bairro Vila Nova, no Estado 
de Goiás, de acordo com os elemen­
tos constantes no Ministério da Fa­
zenda. 

Art. 2. 0 A Sociedade Goiana de Pe­
cuária e Agricultura fica obrigada a 
indenizar a Unlão Federal pelas ben­
feitorias realizadaS, em lO (dez) pres­
tações anuais e sucessivas, moneta­
riamente corrigidas, segundo os índi­
ces das Obrigaçõ~s Reajustáveis do 
Tesouro Nacional, e com venclmento 
a partir do quarto ano após a data 
da assinatura da escritura de rever­
são. 

Art. 3.0 A reversão se efetivará me­
diante termo, que deverá ser lavrado 
em livro próprio do Ser-viço do Patri­
mônio da União, constituindo-se no 
mesmo ato hipoteca legal em favor da 
União. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 369, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssímos Senhores Membros 
do Congresso NacJonal: 

Nos termos do artigo 51 da Constl­
tulção, tenho a hOnra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição 
de M-otivos do Senhor Ministro de Es­
tado da Fazenda, o anexo projeto de 
lei que "autoriza a reversão do imó­
vel que menciona, situado em Goià­
nJa. Estado de O<>iás, à Sociedade 
Goiana de Pecuária e Agricultura". 

Brasilia. em 20 de novembro de 
1972. - Emílio G. Médici. 
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EXPOSICAO DE MOTIVOS N.0 431-
MF. 75~054/69, DE 20 DE OUTUBnO 
DE-1972, DO MINISTÉRIO DA FA­
ZENDA 

Excelentissimos Senhor Presidente 
da República: 

No anexo processo, pleiteia a Socie­
dade Goiana de Pecuária e Agricultu­
ra, com sede em Goiânia, Estado de 
Goiás a reversão ao ·"eu patrimõnio do 
imôvel denominado Parque de Expo~ 
síções Pedro Ludovico, situado naque­
la Capital, constituído de terreno com 
86. 695.25 m2 e benfeitorias, que doou 
a União Federal para uso do Minis­
tério da Agricultura, transferindo a 
este a obrigação de promover pelo 
menos uma exposição de animais por 
ano, condição que lhe fora antes im­
posta pelo Estado de Goiás, do qual 
adquiriu o imóvel, também por doa­
ção. 

2. Concorda a interessada em in­
denizar a União das despesas feitas 
pelo Ministério da Agricultura com a 
realização de benfeitorias no imóvel, 
que Importaram em 1966-1967, em 
Cr$ 274.112,43, cuja liquidação se da­
ria em 10 prestações anuais, com qua­
tro anos de carência, aplkada a cor­
reção monetária ffls. 61 e 63). 

3. o Ministério da Agricultura se 
manifestou pela inconveniência da 
manutenção do imóvel no domínio da 
União, opinando pela reversão solici­
tada. nas condições Propostas (fls. 56 
e 57l. 

4. Tendo em vista tratar-se de 
imóvel doado à União com destinação 
especÚica - Parque de Exposição de 
Animais, assunto afeto ao Ministério 
da Agricultura, que julga de bom al­
vitre transferi-lo à iniciativa parti­
cular (fls. 541, e ser de interesse eco­
nômico nacional a utilização que lhe 
pretende- dar a postulante, opinam o 
Serviço do Patrimônio da União e a 
Secretaria Geral do Ministério da Fa­
zenda pelo atendimento do pedido. 

5. Acorde com os pareceres, tenho 
a honra de submeter à elevada con­
sideração de Vossa Excelência o ane­
xo projeto de Lei, que consubstancla 
a medida proposta. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito. 
~ Antônio Delfim Netto, Minsltro da 
Fazenda. 

' 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
n.0 74, de 1972 

(n.Q 1024-B/72, na Casa 
de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Dá nova redação ao art. 6.0 do 
Decreto-lei n.0 67, de 21 de no­
vembro de 1966, que dispõe sobre 
os bens e pessoal vinculado aos 
serviços de navegação e de repa­
ros navais explorados pelo Doyd 
B1•asileiro - Patrimônio Nacional 
e pela Companhia Nacional de 
Navegação Costeira - Autarquia 
Federal, extingue estas autar­
quias, autoriza a constituição de 
Companhia de Navegação Iloyd 
Brasileiro e da Empresa de Repa­
ros Navais "Costeira" S.A. e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 6.0 do Decreto-lei n.0 

67, de 21 de novembro de 1966, passa 
a vigorar com a seguinte redação; 

"Art .. 6.0 A CNLB terá sede na 
cidade do Rio de Janeiro. Estado 
da Guanabara, e por objeto a 
exploração do transporte marí­
timo. 

Parágrafo único. A CNLB, me­
diante aprovação da Assembléia 
de Acionistas, poderá participar 
de empresas ou promover a orga­
nização de subSidiárias, no País 
ou no Exterior, atendidas a.s nor­
mas 1egais que regem a matérla.'' 

Art. 2.0 Esta 1ei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 372, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentissirnos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti­
tuição de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos cto 
Senhor Ministro de Estado dos Trans­
portes, o anexo projeto de lei que "dá 
nova redação ao artigo 6.0 do Decreto­
lei n.O 67, de 21 de I\Qvembro de 1966". 

Brasília, em 20 de novembro de 1972 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 27/56· 
GB-72, DE 5 DE OUTUBRO DE 1972, 
DO MINIS'I'tRIO DOS TRANSPOR­
TES 

Excelent~simo Senhor Presidente 
da Repú.blica: 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossa Excelência 
9 Presente anteprojeto de lei que cons­
titui matéria de relevante interesse 
pa.ra o desenv1ovimento de nossa ma­
rinha mercante. 

Trata-se da conveniência e oportu­
nidade de acrescentar-se ao artigo 6.0 , 

do Decreto-lei n.o 67, de 21 de novem­
bro de 1966 um Parágrafo único, vi­
sando a possibilitar a Companhia de 
Navegação Lloyd Brasileiro e dinami­
zar seus programas de trabalho, medi­
ante o incremento de suas atividades 
no exterior, a exemplo de outras socie­
dades de economia mista como a Pe­
trobrás, COmpanhia Vale do Rio Do­
ce e Banco do Brasil. 

O que se pretende, Senhor Presiden­
te, ê dotar o Lloyd Brasileiro dos ins­
trumentos jurídicos necessá.rios a sua 
expansão, concedendo, à sua adminis­
traçã.D, a flexibilidade indispensável 
ao trat<J das assuntns empresariais no 
exterior. 

O texto prposto, a meu ver, atinge 
fins colimados, permitindo que os na­
turais problemas decorrentes de nego­
ciações no exterior sejam solucionados 
com a presteza adequada. 

Dessa forma, tenho a honra de sub­
meter a Vossa Excelência o anteproje­
to de lei que consubstancia as altera­
ções porpostas, soUcitando, caso mere­
ça aprovação, seja encaminhado à alta 
deliberação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Na oportunidade, apresento a Vossa 
Excelência meus protestos da mais al­
ta estima e profundo respeito. - l\fa­
rio David Andreazza. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N. 0 87 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre os bens e pessoal 
vinculado aos serviços de navega­
ção e de reparos navais explora­
dos pelo Lloyd Brasileiro - Pa~ 
trimônio Nacional e pela Compa­
nhia Nacional de Navegação 
Costeira - Autarquia FederaL, 
extingue estas au.tarquia.s, auturi~ 
za a constituição da Companhia 
de Navegação Lloyd Brasileiro e 
da Empresa de Reparos Navais 
"Costeira" S.A., e dá outras pro~ 
vidências. 

Art. 6.0 A C. N. L. B. terá sede na 
cidade do Rio de Janeiro. Estado da 
Guanabara, e por objeto a exploração 
do transporte maritimo. 

PARECERES 
PARECER 

N.• 568, de 1972 

da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de 
Reso1ução n.O 64, d1! 1972. 

Relator: José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação fi­

na! do Projeto de Resolução n.o 64, 

de 1972, que suspende a execução do 
art. 2.0 da Emenda Constitucional n.o 
4, de 11 de junho de 1971, do Estado 
de Mato Grosso, nos termos da deci~ 
são do Supremo Tribunal Federal, 
proferida aos 12 de abril de 1912. 

Sala ias Se~sões, em 30 de novem~ 
bro de 1972. - Danton Jobim, Pre~ 
sidente - José Lindoso, Relator -
Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 568. DE 1972 

Redaçãn final dn Projeto de 
Resolução n.0 64, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42 m, tn­
~iso VII, da Constituição, e eu, ..... 

. , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O , DE 1972 

Suspende, por inconstituciona­
lidade, a execução do art. 2.0 da 
Emenda Constitucional n.0 4, de 
11 de junho de 1971, do Estado de 
Mato Grosso. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo Unlco. Ê suspensa, lX'r in­
constitucionalidade, nos termos da de­
cisão definitiva proferida pelo Supre­
mo Tribunal Federal, nos autos da 
Representação n.0 871, do Estado de 
Mato Grosso, a execução do art. 2.0 

da Emenda Constitucional n.0 4, de 
11 de julho de 1971, daquele Estado. 

PARECER 
N.0 569, de 1972 

da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 66, de 1972. 

Relator: José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 66, 
de 1972, que aprova as contas do Go­
verno do Distrito Federal, re1ativas 
ao exercício financeiro de 1971, com 
correções recomendadas pela boa téc­
nica legislativa. 

Sala das Sessões, em 30 de novem­
bro de 1972. - Danton Jobim, Pre­
sidente -. José Lindoso, Relator 
Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 569, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 66, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
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V, da Constituição, e eu, 
... , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 

, DE 1972 

Aprova as conta5 do Governo 
do Distrito Federal, relativas ao 
exercício financeiro de 1971. 

O Senado _,ederal resolve: 

Art. 1.0 São aprovadas as contas 
presta.das pelo Governador do Distrito 
Federal, relativas ao exercício finan­
ceiro de 1971, na forma do relatóri:J e 
parecer prévio do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, conforme estabe­
lece o artigo 28 da Lei n.o 5. 538. de 
22 d~ novembro de 1968, com ressal­
vas aqueles valores lançados à conta 
de "Diversos Responsàveis", depen­
dentes de ulterior verificação daquele 
TribunaL 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

PARECERES 
N.0 s 570 e 571, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 61, de 1972 (n.0 993-B/72 
na Câmara) que dispõe sobre d 
Taxa Rodoviária única devida por 
carros de passeio, camionetas e 
utilitários. 

PARECER N.0 570 

Da Comissão de Transportes 
Comunicações e Obras Públic~s 

Relator: Sr. Luiz Cavalcanti. 

1. . N~ _ termos do artigo 55 da 
Constitmçao, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do 
Congr~ss~ Nacional o presente projeto, 
que dispoe sobre a Taxa Rodoviária 
única devida por carros de passeio e 
utilitários. 

2. Na Exposição de Motivos que 
institui a iniciativa presidenciaJ os 
Ministros da FaZ~enda, dos TransPor~ 
tes e do Planejamento e Coordenação 
Geral salientam, inicialmente a par­
ticipação urbana cta populaçãO brasi­
leira. que, como se sabe, é de 56% de 
um total de, aproximadamente, 100 
milhões de habitantes. 

Diz, ainda, o aludido documento: 
"As cidades brasileiras e sobretu­
do as metrópoles, simultaneamen­
te símbolos e efeitos do nosso ace­
lerado crescimento econômico, 
sofrem ern suas vias as conse­
qüências do aumento vertiginoso 
~a frota automobilística, sem que, 
a mesma proporção, ingressem re­
c~rsos novos aos orçamentos pú­
bllcos, para aumento da capaci­
dade de tráfego das vias, o que 
envolve sistematicamente obras 
de engenharia de elevado custo. 
O congestionamento de trânsito. 
de caráter crônico, observado nas 
principais vias metropolitanas, 

provocando o desperdiclo de tem­
pO de mUhões de cidadãos úteis, 
acarretando consumo desneces­
sário de combustível -e reduzindl) 
o emprego 11rodutivo do equipa·­
tnento, a.crescenta!ldo acidentes, 
vem pesando negativa e crescen­
temente na economia nacional, 
além de contribuir para a po­
luição do meio-ambiente e de in­
fluir na própria saúde dos in di­
víduos, provocandO-lhes neuro­
ses acentuadlls. que acabam por 

Veiculos 

Carros dr passeio 
CamínhõE~s . , ... . 
ónibus ..... , .... . 

Observa-se a grande particip!lção 
185%) dos carros de passeio no 
total da frota.1 enquanto se confi­
gura inexpressivo o percentual 
f0.7%) relativo aos veículos de 
transporte coletivo. 
Considerando que cerca de 80% 
da frota automobilística circula 
nas área.s metropolitanas de São 
Paulo. Rio de Ja.neiro, Belo :Hori~ 
zonte, Porto Alegre, Recife e Sal~ 
vador, podem ser levantadas, co­
mo razões principais dos conges~ 
tionament,os de trànsito urbanos, 
a incapacidade das vias públicas 
para suportar o excessivo tráfego 
de carros. de passeio e a falta de 
racíonalíz:lção e e s t í m uI o do 
transporte de tna.ssas. 
Acresce o f a to de que a indústria 
auto.mobilistica brasileira está 
ampliando sua capacidade de mo­
do a vir a produzir, a partir de 
1975, cerc<l de um milhão de ve-í­
culos anuais.. 
Com tais projeçóes, teremos 
800.000 veículos a mais. par ano. 
trafegando na.$ vias metropolita­
nas. 
Isto implicará em que, dentro de 
quatro ano.s, estará duplicado o 
tráfego que já hoje congestiona 
aquelas vias, tornando quase 
Jmpraticáveis os deslocamentos e 
as comunicaçóes nas grandes me­
trópoles. 
Em decorrência deste desequilí­
brio no uso e distribuição da frota 
automobilística brasileira, acen­
tua-se como graves o prob1ema 
re-lativo aos acidentes de tráfego 
nas áreas metrOpolitanas." 

Adiante, diz !1 Exposição de Motivos: 

''Parece chegado, portanto, o mo­
mento de o Governo Federal de­
finir urn corajoso programa de 

l 

contribuir para desajustamentos 
de toda ordem e para a queda do 
rendimento do trabalho. A solu­
ção desse problema significará a 
liberação de tempo e de recursos 
para a educação, a cultura, o 
aperfeiçoamento profissional, a 
recreação e o convívio familiar e 
comunitário. 
O demonstrativo a seguir refle­

. te a posição a ser atingida pela 
frota automobilística brasileira, 
em Iins de 1972: 

Unidades 

3.875.811 
654.023 
32.553 

4.562.387 

% 

8à,O % 
14,3 % 
0,7% 

100,00% 

participação no encaminhamen­
to satisfatório do problema viário 
das grandes cidades, mediante a 
seleção de recursos que possam 
ser empregados ern projetos de 
importância para a complemen­
tação do Plano Nacional de Via­
ção, em suas conexões com a rede 
viária uri:Jana e que, por isso mes­
mo. tragam desafogo e seguran-. 
ça à circulação de pessoas e bens 
nos camínhos metropolitanos. 
Propõe-se, por isso, a criação do 
PROGRAMA ESPECIAL DE VIAS 
EXPRESSAS - PROGRES -, 
destinado a. projetos viários. urba­
nos sel-ecionados, mediante inves­
timentos a serem feitos na.s àreas 
das grandes cidades e adjacên~ 
cia.s, sob condições que estimu­
lem, tanto a elaboração de deta­
lhados planos diretores viários e 
de desenvoLvimento urbano, co­
mo a integração dos investimen­
tos públicos no setor." 

Em conclusão, diz o dOcumento: 
"A fim de se incrementarem as 
dotações orçamentã.ria.s previstas 
no itetn 1, propõe-se a elevação 
do teto de tributação da Taxa Ro­
doviária única, permitindo-se um 
aumento de 40% na Taxa inci­
dente sobre os carros de passeio, 
de forma a produzir-se acréscimo 
de receita, que se pretende des­
tinar ao PROGRAMA. 

A participação do Governo Fe­
dera! (na forma da legislação vi­
gente) no acréscimo proposto se­
rá canalizada para o PROGRA­
MA, através consignação própria 
no Orçamento do Departamento 
Nacional cte Estradas d-e Rodagem. 
Buscar-se~á. p a r a 1 e l a m e n te, 
a participação financeira dos E.s­
tados, Municípios, Território.s e 

Distrito Federal, através de con-
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vênias a serem assinados com o 
DNER, carreandO·se, assim, para 
o PROGRES os recursos gerados 
com o aludido aumento. 

Pretende-se, também, introdu­
zir modificações na forma de ar­
recadação da Taxa Rodoviária 
única de modo a, sem prejuízo 
da participação, nos t e r m o s 
atuais, de todos os órgãos que de­
la se beneficiam, assegurar um 
fluxo regular de ingre.sso de re­
ceita, o que não vem ocorrendo. 

Pela sua natureza, poderá o PRO­
GRAMA ser adminLstrado pelo 
Ministério do.s Transportes, atra­
vés do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, possuidor 
de condições técnicas e adminis­
trativas para disciplinar a apli­
cação dos recursos alocados ao 
PROGRAMA, com vistas à obten­
ção da maior rentabilidade des­
ses investimentos." 

3. Convém lembrar que o Decreto­
lei n.o 1.242, de 1972, recentemente 
aprovado pelo Congresso Nacional, al­
terou o processo de arrecadar a taxa 
rodoviária, mas não aumentou o va­
lor desse tributo, atualmente igual 
a 2%, matéria que é tratada no pre­
sente projeto. 

O artigo 1.0 diz: 

"Art. 1.0 A Taxa Rodoviária úni­
ca, criada pelo Decreto-lei n.0 999, 
de 21 de outubro de 1969, devida. 
anualmente, por proprietário de 
carro de pa.sseio, veículo utilitá­
rio e camioneta, não excederá o 
limite de 3% (três por cento) so­
bre o valor venal fixado para 
aqueles veículos e não será infe­
rior à metade do maior salàrio­
mínimo vigente no País. 

Parágrafo único. A cobrança da 
taxa a que se refere este artigo 
far ... se-á a partir de 1.0 de janei­
ro de 1973." 

4. Os aspectos da influência des­
se aumento de 1 o/o na capacidade tri­
butária dos proprietãrios desses veí­
culos e suas conseqüências no mer­
cado de automóveis serão melhor es­
tudados pela Comissão de Finanças. 

Do ponto de vista da política de 
transporte, convém apenas salientar 
que a saturação de vias e os aciden­
tes podem ser evidenciados pelas se­
guintes cifras, referentes ao ano de 
1969 !IBGE- Anuario 1971 -pagina 
629): 

N.0 de acidentes do Brasil: 143.864 
N.0 de acidentes nas Capitai<S: 

100,440 174%) 

A importância do presente projeto de ser verificada pelo seguinte qua­
para os usuârios das futuras vias po- dro: 

PERCENTUAL DE ACIDENTES DE TRANSITO NAS CAPITAIS 
DOS ESTADOS 

População 1970 Acidentes 1969 

CIDADE N.05 Absolutos N.0 s Absolutos % 

São Paulo ISPl 5.921.796 32.940 31 
Rio de Janeiro (GB! ...... 4.252.009 22.827 21 
Belo Horizonte IMGl . ' .. I. 235. OQ1 12.564 12 
Porto Alegre IRSl .. 885.564 6.254 6 
Recife IPEl ........ " ..... 1.060. 752 6.223 6 
Curitiba IPRI ............. 608.417 5.318 5 
Outras Capitais 20.613 19 

Total de Acidentes nas 
Capitais 106.440 100 

5. Nesse mesmo ano de 1969, o número total de veículos licenciados fot 
pouco mais de do1s milhões, setecentos e setenta mil (2. 770.071), dos quais 
78% são de passageiros. 

A distribuição dessa frota pelos Estados acima mencionados era a se­
guinte: 

Estado 

São Paulo ................... . 
Guanabara ....................... . 
Mina.s Gerais ..................... . 
Rio Grande do Sul ................ . 
Pernambuco ..................... . 
Paraná. ........................... . 
Outros Estados .......... . 
Total ...................... . 

6. Pelos quadros acima, pode-se 
verificar que principal parte do au­
mento de 1 o/o na taxa rodoviária úni­
ca recairá sobre o Estado d-e São 
Paulo, cuja Capital necessita melho­
rar urgentemente seus acessos rodo­
viários, em face do percentual (31%) 
de acidentes registrados. 

Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 30 de no­
vembro de 1972. - Alexandre Costa, 
Vice-Presidente, no exercício da Pre­
sidência - Luiz Cavalcante, Relator 
- Geraldo Mesquita - Benedito Fer­
reira. 

PARECER N.0 571 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

1. De iniciativa do Poder Executi­
vo (Mensagem n.0 330, de 1972!, o 
presente projeto estabelece, em seu 
art. lP, que "a Taxa Rodoviária úni­
ca, criada pelo Decreto-lei n.0 999, de 
21 de outubro de 1969, devida, anual­
mente, por proprietário de carro de 
passeio, veiculo utilitário e camione­
ta, não excederá o limite de 3% (três 
por cento) sobre o valor venal fixado 
para aqueles veículos e não será infe-

1 

N .o~ Absolutos 
819.443 
270.472 
192.343 
231.409 

54.340 
137.019 
438.066 

2.143.092 

% 
39 
13 

9 
11 
3 
6 

19 
10Q 

rlor à metade do maior salãrio-mínl­
mo vigente no País". 

2. Anexo à Mensagem Presiden­
cial, encontra-se Exposição de Moti­
vos conjunta dos Ministros da Fazen~ 
da, Transportes e do Planejamento e 
Coordenação Geral, esclarecendo e 
justificando a necessidade da medida. 

Inicialmente, a referida Exposição 
esclarece: 

''O setor viãrio das grandes ci­
dades, contudo, não mereceu, ain­
da, de modo sistemãtíco, a parti­
cipação do Governo Federal, por­
quanto vêm sendo concentrados 
os esforços e recursos na constru­
ção acelerada de rede viária bási­
ca de projeção nacional e de inte­
gração regional e internacional. 
Os transportes urbanos vêm de 
tal modo tendo os seus problemas 
agravados, como causa direta e 
imediata do processo de desenvol­
vimento econômico verificado no 
País, que estão a merecer a ten­
ção especial do Poder centrai, 
para a conjugação de providên­
cias de longo alcance, em harmo­
nia com os programas viários lo­
cais, objetivando assegurar efici­
ente circulação nas vias urbanas, 
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sob pena de. em prazo não demo­
rado, comprometer-se irremedia­
velmente a saúde do organismo 
metropolitano e alcançar-se o 
prôprio rendimento do Plano Na­
cional de Viação, pelo surgimento 
de complexos pontos negros de es­
trangulamento.'' 

Em seguida, o mesmo documento 
ressalta: 

"Acresce o fato de que a indústria 
automobilí.stica brasileira. está 
ampllando sua capacidade de mo­
do a vir a produzir, a partir de 
1975, cerca de um milhão de vei­
culas anuais. 
Com tais projeções, teremos 
800.000 veículos a mais, por ano, 
trafegando nas vias metropolita­
nas. 
Isto implicará em que, dentro de 
quatro anos, estará duplicado o 
tràlego que já hoje congestiona 
aquelas vias, tornando quase 
impraticáveis os deslocamentos e 
as comunicações nas grandes me· 
trópoles. 

Em decorrência deste desequilí· 
brio no uso e distribuição da frota 
automobilística brasileira, acen· 
tua-se como grave o problema re­
lativo aos acidentes de tráfego 
nas áreas metropolitanas." 

Ante essa.s razões. o Governo pro­
pôs a criação do PROGRAMA ESPE­
CIAL DE VIAS EXPRESSAS - PRO­
ORES ~. "destinado a projetos viá­
rios urbanos selecionados. mediante 
investimentos a serem feitos nas áreas 
das grandes cidades e adjacências, 
sob condições que estimulem, tanto a 
elaboração de detalhados planos di­
retores viã.rios e de desenvolvimento 
urbano. como a integração dos inves­
timentos públicos no setor." 

Complementando essa fundamenta­
ção, convém transcrever os seguintes 
tópicos da citada Exposição de Moti­
vo.s: 

1 - "Considerando que o objeti­
vo pretendido é o de resolver um 
problema criado principalmente 
pelos veículos que circulam nas 
áreas metropolitanas, consideran­
do que a grande maloria destes 
veicu1os correspondem a carros de 
passeio e considerando a necessi­
dade de estimular-se o transporte 
coletivo e de massas, parec.e ade­
quado que o PROGRAMA seja fi­
nanciado principalmente pela 
contribuição maior dos veículos 
leves no produto da Taxa Rodo­
viária única." 

2 - Assim sendo, as fontes prin­
cipais de recursos resultarão: 

I - de dotações orçamentárias 
previstas nos orçamentos anuais e 
plurianuais; 

II - de receitas provenientes da 
cobrança de pedágio nas vias in~ 
cluídas no Programa: 
III- da contribuição de melhoria 
cobrada de proprietãrios de imó­
veis situados na área de influên­
cia de qualquet obra incluída no 
Programa; 
IV -- de outras fontes, internas ou 
externas. inclusive contribuições 
ou dotações de Estado, Território, 
Município ou do Distrito Federal. 
A fim de se incrementarem as 
dotações orçamentárias previstas 
no item I, pr-opõe-se a elevação 
do teto de tributação da Taxa Ro­
doviária única. permitindo-se um 
aumento de 40ck na Taxa inci­
dente sobre os carros de passeio, 
de forma a produzir-se acréscimo 
de receita. que se pretende desti­
nar ao PROGRAMA. 

A participação do Governo Fe­
deral ! na forma da legislação vi­
gente J no acré$cimo proposto se­
rá canalizada para o PROGRA­
MA, através consignação própria 
no Orçamento do Departamento 
Nacional de Estradas de Roda­
gem. Buscar-se-á, paralelamente, 
a participação financeira dos Es­
tados, Municípios, Territórios e 
Distrito Federal, através de con­
vênios a serem assinados com o 
DNER. carreando-se. assim, para 
o PROGRES os recursos gerados 
com o aludido aumento." 

3. Como se verifica, o aumento do 
valor da Taxa Rodoviária única visa 
a dar os recursos necessários ao Go­
verno para que possa administrar, de 
forma capaz, o recente PROGRAMA 
ESPECIAL DE VIAS EXPRESSAS -
PROGRES. com vistas à execucão de 
projetos viários urbanos. os quáis de~ 
verão evitar "que o trãfego de longo 
percurso. seja internacional, ínteres~ 
tadual ou intermunicipal, sofra reten~ 
ções nas transposições das áreas me~ 
tropolitanas ou venha a contribuir 
para aumentar as dificuldades de 
fluência nas vias locais". 

Com isso, pretende-se diminuir a 
gravidade dos problemas de trânsito, 
com a conseqüente diminuição de aci­
dentes. 

4. Dessa forma, ao retirar dos pró~ 
prios usuários de veículos - motiva­
dores do principal problema - os re­
cursos necessários à solucão da ma· 
téria, age com sabedoria· o Governo. 
E não se diga que não haverão ou­
tras participaçóes no custeio do novo 
Programa, uma vez que, consoante 
consta da Exposi<:.âo de Motivos, 
"buscar-se-á, paralelamente, a parti­
cipação financeira dos Estados, Mu~ 
nicípios. Territórios e Distrito Federal, 
através de convênios a serem assina­
dos com o DNER, carreando~se. assim, 
para o PROGRES, os recursos gerados 
com o aludido aumento". 

' 

5. Ante o exposto, considerando a 
matéria de relevante interesse na­
cional e de benéficas repercussões fi­
nanceiras para a União, opinamos 
pela aprovação do projeto. 

t o parecer. 
Sala das comissões, em 30 de no· 

vembro de 1972. - João Cleotas, Pre­
sidente - Cattete Pinheiro, Relator 
- Geraldo Mesquita - Milton Trin· 
dade -Fausto Castelo-Branco -Eu~ 
rico Rezende - Danton Jobim - wn. 
son Gonçalves - Amaral Peixoto -
Carvalho Pinto - Lourival Baptista. 

r A Comis.<.ão d.e Relações Exteriores.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Por­
tella) - O expediente lido vai à pu­
blicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que 
vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos e aprovados os seguin­
tes: 

REQUERIMENTO 
N." 199, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno. requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos pa.ra o Projeú:l de Lei da Câ­
mara n.0 57. de 1972, que dá nova re­
dação ao art. 674 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões. em 30 de novem· 
bro de 1972. - José Lindoso, 

REQUERIMENTO 
N.0 200, de 1972 

Nos term.os do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei da Câ­
mara n. 0 58, de 1972, que dispõe sobre 
a Jurisdição de Juntas de Concilia­
ção e Julgamento da 5.e. Região da. 
Justiça do Trabalho, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da sessão se­
guinte. 

Sala das Sessões, em 30 de novem­
bro de 1972. - José Lindoso. 

REQUERIMENTO 
N.0 201, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dls~nsa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 56, de 1972 (n." 952-B/72, n~ 
Casa de origem), que dá nova reda~ 
ção ao item I do art. 11 do Decreto­
lei n.0 3.346, de 12~6-41. que dá nova 
organizaGão às Delegacias de Traba­
lho Marítimo, a fim de que figure n!l. 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala da.s Sessões, em 30 de novem-
bro de 1972. - José Lindoso. ~ 



5182 Sexta-feira 1.0 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lJ) Dezemhro de 1972 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por. 
tella) - Os três projetos a que se 
referem os requerimentos serão in­
cluídos na Ordem do Dia da próxima. 
sessão. 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por­
tella) - Sobre a mesa, requerimen­
tos que vão ser lidos pelo Sr. l.0~Se­
cretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

N.0 202, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos da 
art 374, alínea b, do Regimento In­
terno, para o Substitutivo da Câmara. 
ao Projeto de Lei do Senado n.0 33, de 
1972, que dispõe sobre o Estatuto da 
Ordem ctos Advogados do Brasil. e dá 
outras providências. 

Saia das Sessões, em 30 de novembro 
de 1972. - José Lindoso, no exercício 
da Liderança da ARENA 

REQUERIMENTO 

N.0 203, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Inter­
no, para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 71. de 1972, que fixa os valores de 
vencimento dos cargos do Grupo Di­
plomacia, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 30 de novem­
bro de 1972. - Filinto Müller, Lider 
da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Pett-ônio Por· 
tella) - Os dois requerimentos lidos 
serão votados pelo Plenário, após a 
Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Sobre a mesa, ofício que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 
Bra.síJia, 28 de novembro de 1972. 

Senhor Presidente, 

Entre a.s emendas apresentadas, em 
P!enario, ao Projeto de Lei 41/72, 
figurou a de n.o 534, que teve parecer 
favorável em parte (pág. 58 do avul­
so). 

No entanto, por equívoco, essa 
emenda, nas conclusões resumidas do 
parecer (fls. 63 do avulso), constou 
como rejeitada, quando deveria estar 
como aprovada em parte. 

É evidente, porém, que tendo a de­
liberação do Senado sido orientad:1 
segundo o parecer da Comissão Es­
pecial, o que contou, para essa deci­
são do plenário, foi o sentido e a con­
clusão de cada parecer e não o resu­
mo final. 

Assim, no caso de discordância en­
tre a conclusão do parecer e o resumo, 
não deve ser este o prevalecente. mas 
aquele. 

Dirijo~me, por isso, a Vossa Exce· 
lência para oolicitar a sua providên~ 
cia para a retificação da redação fi. 
nal do referido projeto, dele devendo 
constar como aprovada, em parte, nos 
termo.s do parecer, a emenda de pie·· 
nário n. 534. 

Renovo a Vossa Excelência as ex­
pressões de meu alto apreço. - Accio­
ly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) -Com referêncla ao expedlente 
que vem de ser lido, a Presidência es­
clarece ao Plenário que foi o seguinte 
o parecer da Comissão Especial sobre 
a emenda a que se refere o Relator da 
matéria, Senador Accioly Filho, em 
sua comunicação encaminhada à Me­
sa: 

"EMENDA N.0 534. 

Quanto ao art. 679, pela reJeiçao 
da emenda, porctue o cônjuge ci­
tado fica sendo parte. Caso é de 
comunhão no djreito, que tem 
mais de um titular. LOgo não há 
razão para o esclarecimento pre­
tendido. Quanto ao art. 932, pela 
aprovação da emenda porque a 
regra já vem de longa data e sua 
supressão poderá criar dificulda­
des na prática. Pela rejeição, 
quanto ao art. 934, § 2.0 , porque 
não há razão para retirar a co­
mlnação. Pela aprovação quanto 
ao art. 954, porque evita possíveis 
fraudes. Pela rejeição do restan­
te da emenda. 

A emenda em referência, de auto­
ria do Senhor SenadOr NeLson Car­
neiro, nas partes aprovadas pela Co­
missão Especial, tem a seguinte re­
dação: 

''Art. 932. Redija-se: Comprado 
o título em bolsa ou leilão público, 
o dono que pretender a restitm­
ção é obrigado a indenizar ao ad­
quirente o preço que este pagou, 
ressalvado o direito de reavê~Io 
do vendedor". 

"Art. 954. Redija-se: 11 - a ci­
tação pessoal daquele em cujo no­
me esteja transcrit<> o imóvel e 
dos confinantes do imóvel usuca­
piendo, e por edital dos réus au­
sentes, incertos e desconhecídru, 
observado quanto ao prazo o dis­
posto no artigo 233, IV." 

Nas conclusões do parecer da Co­
missão Especial, conforme esclarece 
o Relator da matéria, a emenda foi 
incluída, por equívoco, entre as de 
parecer contrãrio, e assim submetida 
ao Plenário, que acompanhou a deci­
são da referida Comissão. 

O Regimento Interno di.spõe em seu 
art. 363 que, havendo. em texto apro­
vado em definitlvo, a existência fie 
erro manifesto e tendo a matéria sido 
encaminhada à Câmara dos Depu-

tados, a Presidência dará conheci~ 
mento à Casa do ocorrido e proporã 
a correção, que se considerará autori~ 
zada não havendo objeção do Plená­
rio. Concordando o Senado com a re~ 
tificação, será o fato comunicado à 
Câmara dos Deputados. 

Assim sendo. esta Presidência con­
sulta o Plenário sobre a correção so­
licitada pelo nobre Senador Accioly 
F'ilho, Relator da matéria, a fim de 
considerar aprovada a Emenda n.0 534, 
apresentada ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 41, de 1972, que institui o Có­
digo de Processo Civil, na parte em 
que .se refere aos arts. 932 e 954, inciso 
li. (Pausa.) 

Não houve objeção do Plenário, ra­
zão porque considero autorizada a 
correção, devendo o fato ser comuni­
cado à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Há oradores inscritos. 

Com a palavra o nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
<Pronuncia o seguinte discurso) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, ao receber 
o título de Doutor Honoris Causa na 
Universidade de Brasília, o Ministro 
Júlio Barata afirmou que o "magis­
tério. que exerci por trinta anos, foi a 
paixão de minha vida". 

Essa vocação. plenamente realízada 
por um homem que se tornou um dos 
nossos grandes mestres em Direito do 
Trabalho, que se caracteriza ainda por 
vasta cultura humanista, não preen­
cheu apenas grande parte da vida do 
Professor Júlio Barata. Tem sido, 
também, característica marcante de 
sua ação à frente do Ministério do 
Trabalho e Previdência SOcial, fértil 
campo onde se acumulam os grandes 
empreendimentos sociais do governo 
do eminente Presidente Garrastazu 
Médici. Tantas as realizações ali em­
preendidas, que sua análise, ou sim­
ples balanço, se nos torna difícil, po1s 
necessário se tornaria estender-nos 
demasiadamente se intentássemos essa 
análise. 

Iniciando conferência que fez, em 
agosto de 1970, na Escola Superior de 
Guerra, o Ministro Júlio Barata dizia 
que "a diferença essencial entre o que 
se fazia, antes de março de 64, no Mi­
nistério do Trabalho e Previdência So­
cial. e o que se faz agora é uma dife­
renca de filosofia de Governo." Em 
todÕs os numerosos pronunciamentos 
do ilustre Ministro do Trabalho e Pre­
vidência Social encontramos sempre 
a presença do grande mestre que é, 
bem como do homem de pensamento. 
Mesmo quando nos fala das numero­
sas realizações de sua Pasta, jamais 
falta o esforço de difundir pela aná­
lise, crítica ou simples exposições do 
pensamento, a filosofia que orienta 
toda sua ação e marca toda sua 
obra. Eis porque poderà dizer, perante 
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o mesmo seleto auditório. aos 5 de 
agosto de 1971, que o "Ministério do 
Trabalho e Previdência Social tudo 
está fazendo e tudo fará para ser, co­
mo deve ser e quer ser, o Ministério da 
Justiça Social do Brasil." 

Sr. Presidente, não há documento 
algum da lavra do ilustre Ministro do 
Trabalho e Prevldência Social que não 
contenha a marca do grande mestre 
e homem de pensamento que é Sua 
Excelência. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
V. Ex,a permite um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Pois 
não. 

O Sr. Vasconcelos Torres ~ Estou 
solidário, por inteiro, com as referên­
cias que o eminente colega acaba de 
fazer ao titular da Pasta do Trabalho 
e Previdência Social. S. Ex.a, especia­
lista no setor, mestre consagradJ, 
prestou e está prestando inestimáveis 
serviços à Revolução porque, logo de­
pois de 64 - é bom- que se refresque 
a memória de alguns - uma certa ca­
tegoria de eontestadores procurava 
dar a impressão de que o mov1mento 
revolucionãrio seria radicalmente con 
tra o trabalhador. V. Ex.a sabe disso. 
Hoje. decorridos nove anos, averigua­
mos Que em nenhum tempo o traba­
lhador teve tanta compreensão, tanto 
desvelo, tanta assisténcia, tanta res­
sonância de suas reivíndicações junto 
ao Ministério do Trabalho, como ago­
ra. E setorialrnente. na administra­
ção do Profesoor JúHo Bar-ata houve 
um deslanchamento total, acabando­
se com o paternalismo. Hoje, na área 
sindiCal, o nome de Júlio Barata não 
ê só respeitado como querido. FaGO 
questão de dizer, mais uma vez, que 
S. Ex.a. sem influência de quaisquer 
espécies, porque é um expert da 
matéria, tratou de estabelecer diálo­
go entre os sindicatos e a área gover­
namental. E sabe o prezado colega 
e eminente amigo que as unidades 
.Sindicais, por esses Brasis afDra, têm 
convênios de assistência médica. F·J"i 
além, cuidou do filho do trabalhador; 
há inclusive, meu caro Senador, um 
setor de recreação. O Professor Júlio 
Barata, em Genebra. tem-se imposto 
à admiração dos que frequentam a 
OIT. Não ignora V. Ex.a haver no ex­
terior onda raivosa contra o Brasil -­
embora os elementos por ela respon­
sáveis venham sendo desmoralizados. 
a cada hora que passa - em que !:ie 
diz que o trabalhador, aqui, não tem 
assistência, não tem segurança. No 
entanto. V. Ex.a, que estudou a maté­
ria, sabe que o número de interven­
ção nos sindicatos vem diminuindo, 
hoje é praticamente irrisório, nâo 
existe. O Ministro JUlio Barata, de­
frontando-se com o.s inimigos do Bra­
sil, principalmente da área bolchevis­
ta tem, se me permitem a expressão, 
tapado a boca de quantos procuram 
estabelecer um fosso entre o operário 

brasileiro e o Governo. S. Ex.a é ho­
mem culto, bom, de~ente e capaz. Fa­
c;o questão de dize~ que-, na área !e-· 
gislativa, quem qu~r que procure o 
Ministro Júlio Barata é imediatamen­
te recebido, sem pedido prévio de au­
diência. Louvo a diS,Sertação de V. Ex.n 
sobre a conferência do eminente titu­
lar da Pasta do Trabalho na Escola 
Superior da Guerra, S. Ex.a teve a de­
ferência de mandar, crei-o que a to­
dos os senadores - eu pelo menos re­
cebi ~ exemplar de sua exposição 
magnífica. Ele é um auxiliar de our.J, 
que honra a administração, honra a 
cúpula que comanda este País. O Pre­
sidente Médici está de parabéns pela 
visão extraordinária que teve, de co­
locar o homem certo no lugar certo. 
Júlio Barata está ctrtíssimo na Pasta 
do Ministério do Trabalho. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agrade({O a V. Ex.a, eminente Senador 
Vasconcelos Torres, o aparte com que 
enriqueceu o meu pronunciamento. 

Continuo Sr. Presidente. E aqut 
me parece estar a razão de ter, em 
tão curto tempo, logrado transformar 
o Ministério a que se dedica com a 
força de idealismo que encontramos 
em toda a sua longa vida pública ver­
dadeiramente no Ministério da Jus­
tiça Social. Até as iniciativas menc­
res, de reestruturação ou reorganiza­
ção de órgãos, destacando-se o INPS, 
são invariavelmente orientoctas nesse 
sentido, que vemos nitidamente nos 
grandes empreendimentos como r) 

Plano de Integração Social, instru­
mentos de profunda transformação 
social em nosso País. Mesmo cuidado 
e igual preocupação encontramos 
quando aponta, sem temores e vaida­
des, pontos ainda negativos de nossa 
situação social. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex. a uzn aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
Com prazer. 

O Sr. José Lindoso - Nobre Sena­
dor Lourival Baptista, V. Ex. a e~tâ 
registrando o discurso pronunciado 
pelo sr, Ministro Júlio Barata na 
Escola Superior de Guerra e tecendo 
comentário sobre a atuação desse 
eminente homem público. O Amazo­
nas tem orgulho de sabê-lo filho da­
quelas terras. O Ministro Júlio Bara­
ta é efetivamente uma grande orga­
nização intelectual, um erudito, um 
filósofo, uma inteligência brilhante a 
serviço da causa revoiucionárfa, na 
defesa dos ideais de justiça das clas­
ses trabalhadoras. V. Ex. a exalta. com 
razão. uma das magníficas personali­
dades do Governo d\rigindo neste mn­
mento, com tanta eficiência, a Pasta 
do Trabalho. 

O SR. LOURIVAL BAPTIST.\ -
Agradeço a V. Ex. a, eminente Senador 

r 

José Lindoso, o aparte com que vem 
honrar meu discurso . 

Com o mesmo vigor com que -nos 
descreve quadros a corrigir, males a 
sanar, providências a completar. ou 
aprimorar delineia sempre as Unhas 
do seu pensamento para a resoluçfi.o 
de quaisquer problemas, como qu~ em­
penhado num ingente trabalho de es­
clarecimento e afirma~ão pedagógica. 

Esse o panorama que vemos em 
toda a administração do atual Minis~ 
tro do Trabalho e que nítido se torna 
em seus discursos e declaraç.ões, onde 
o administrador, o mestre e o hnmem 
de convicções e pensamento são in ... 
dissociá v eis. 

Na conferência que pronunciou pe­
rante a Escola Superior de Guern~, 
em agosto de 71, encontramns um 
trecho que constitui, a nosso ver, fe­
liz resumo da ação do governo d':l 
emittente Presidente Garrastazu M~­
dici no campo social. Disse, entRo., -O 
Ministro Júlio Barata: 

"Só a voluntária miopia de um 
inimigo da Revolução poder!a m~­
gar que essas duas grandc3 .ini­
ciativas - o PIS e o PRORURAL 
- marcam para sempre, como es­
tão marcando uma política so­
cial autenticafnente revolurioná­
ria. Bastariam o PIS e o PRORU­
RAL, ouso dizer, para consagrar 
a Revolucão de Março corno re­
volução ém seu mais profundo 
sentido, como revolm;ão social, 
genuína, como revolução do ?OVO, 
para o povo e pelo povo. O PIS 
e o PRORURAL são duas bandei­
ras que flutuam impávidas sobre 
os destroGos da demagogia e do 
paternalismo do passado e opõem 
à sanha terrorista e ao despeito 
do aposictonismo a mensagem 
viva da justiça social, que este 
Governo entrega à Nação, con­
fiante em que se cumpra em dias 
próximos o vaticínio de Etienne 
Gilson: "O homem há de cons­
truir uma civilização do ~rabalh:l 
que seja ao mesmo temp"J uma 
civilização de liberdade.·· 

Em todos os setores, é fértil a a.Gáo 
do Professor Júlio Barata à frente rto 
Ministério que lhe foi confiado pelo 
eminente Presidente Garrastazu Mé­
dici: a normalização da vida sindical, 
colocada em termos não apenas demo­
cráticos mas de um humanismo sadto 
e sábio; o ingente esforço de reorga­
nização e aperfeiçoamento do INPS; 
os novos e grandiosos planos sociais 
em plena execução. Tantos os êxitos 
alcançadas que pode o atual Gover­
no criar através da Lei Complementar 
n.0 11, de '2.5 de maio d~ 1971, esse 
grandioso Programa de Assístêncía ao 
Trabalhador Rural IPRORURALI. que, 
por sua simples existência, nos permi­
te aferir o quanto progredimos em 
matéria social. Bem estruturad,o, quer 
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no plano nacional como nos Estados. 
presta a seus milhões de segurados os 
benefícios da aposentadoria por ve­
lhice; aposentadoria por invalidez: 
pensão: auxílio funeral; serviço de 
saúde e serviço social. São seus bene­
ficiários o trabalhador rural e seus 
dependentes, que, pela primeira vez, 
passam a ter a proteção e a gozar de 
beneficios antes só destinados al)s 
trabalhadores urbanos. 

O PRORURAL, Sr. Presidente, per­
mite a qualquer um. desde que tenha 
o espírito isento, desvendar a profun­
didade das transformações socisJs 
que a Revolução de 64 propiciou ao 
Brasil! Criado há tão pouco tempo, o 
PRORURAL já apresenta resultados 
verdadeiramente espantosos: até 30 de 
Outubro deste ano, 511.955 trabalha­
dores rurais estavam aposentados, nú­
mero este que, até o firn deste ano, 
estará acrescido de mais de 100. 000 
novas aposentadorias, ora em curso! 
Mais de 600 mil homens do campo. até 
aqui abandonados à própria sorte, à 
desdita, ignorados pelo Estado, já des­
frutam da garantia de aposentadorias 
que lhes asseguram a tranqüilidade 
pelo resto de suas vidas 1 

Sr. Presidente, seria por demais ex­
tenso aludir aqui a todas as realiza­
ções do atual Governo na pa..'ita cto 
Trabalho, hoje já transformada no 
Ministério da Justiça Social, do que é 
demonstração eloqüente o recente ato 
governamental que veio beneficiar as 
empregadas domésticas. Por outro 
lado, os efeitos dessa obra ~nrtentosa 
são bem conhecidos de todo o povo 
brasileiro, que dela é beneficiário di­
reto. Eis por que encerramos e::;tas 
rápidas consideracães, e o faremos 
com palavras profêridas pelo própri.J 
Professor Júlio Barata na abertur:.t do 
Seminário do Direito do Trabalho, 
realizado em Novembro do ano pas­
sado, no Auditório Nereu Ramoa, da 
Câmara dos Deputados: 

"Se, como doutrina Jacques Mari­
tain, a salvação da democracia está 
em caminhar para a democracia hu­
mana, ai está, na lei constitucional 
brasileira, o rumo que devemos seguir 
em direção a esse ideal, nitidamente 
definido no art. 25 da Declaracão Uni­
versal dos Direitos do Homein, pro­
clamada em lO de Dezembro de 1948, 
pela Assembléia Geral das Nações 
Unidas: 

"Toda pessoa tem díreíto a um ní­
vel de vida adequado que lhe assegure. 
bem como à família, a saúde e o bem­
estar, e em especial a alimentação, o 
vestuário. a habilitação, a assistência 
médica e os serviços sociais necessa­
rios; tem do mesmo modo direito aos 
seguros em caso de desemprego, en­
fermidade, invalidez. viuvez, veJhice 
ou outros casos de· perda de seus 
meios de subsistência por circunstàn­
cias independentes de sua vontade.·· 

Sr. Presidente, é essa demoí'racia 
humana - salvação da democracia­
pregada pelo grande Jacques Marltaln 
que está sendo construída pela Revo­
lução em nosso País e para cuja rea­
lidade o governo do eminente Presi­
dente Garrastazu Médici contribuiu de 
forma decisiva e definitiva, ~endo no 
Professor Júlio Barata o homem cert.o 
para missão tão complexa, dificil e 
penosa que tem sido a de transfor­
mar - repetimos - o Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social na 
Ministério da Justiça Social. esten­
dendo sua ação a todas as camadas 
da população brasileira, inclusive e es­
pecialmente àquelas até aqui total­
mente esquecidas e deserdadas, que 
são constituídas pelos nossos homens 
do campo. (Muito bem! Muito bem!> 

O SR. DANTON JOBIM - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra em nome da 
Liderança da Minoria. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denbergl - Concedo a palavra ao 
Nobre Senador Danton Jobim, que fa­
lará em nome da Liderança da Mi­
noria. 

O SR. DANTON JOBIM <Em nome 
da Liderança da Minoria - Pronun­
cia o seguinte discurso) - Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores. 

Estamos chegando ao termino de 
majs um ano de trabalho nesta Legjs­
Iatura., e creio que seria oportuno 
lançar os olhos sobre a etapa que 
acabamos de percorrer. no rumo da­
quilo que o Presidente Médici cha­
mou a plenitude democrática. 

A expressão "plenitude" reflete. por 
si mesma, a idéia das limitações ou 
das restrições que pesam sobre o exer­
cício da democracia em nosso País. 
Restrições tão graves nesta altura da 
evolução do regime instalado em 1964, 
em caráter transitório. mas jã se apro­
ximando do decênio, -· que se poderia 
dizer, sem sombra de exagero, que 
somos uma democracia em férias, 
com liberdades essenciais supensas e 
as garantias dos direitos permanen­
temente ameaçadas pela insegurança 
da própria Judicatura. 

As janelas que timidamente se en­
treabrlram durante este ano para a 
normalização de nossa vida pública, 
mesmo gradativa e cautelosa. subita­
mente se fecharam assim que os jor­
nais se apossaram do tema. E, o que 
é mais sério. verificou-se um recru­
descimento da censura à imprensa. 

Acreditamos que o brain-trust do 
governo atual seJa recrutado entre 
os melhores especialistas no campo 
da informação e da segurança, Mas 
a verdade é que dessa pléiade de 
conselheiros estão excluídos os po­
líticos, precisamente aqueles que de­
veriam ser ouvidos, mesmo que se 
testassem suas informações e opi­
niões, através de consultas a órgãos 

outros ligados ao e:xerciClO da Presi~ 
dência, e com todo aquele instru· 
mental. de que dispõem hoje os gover· 
nos para tomar conhecimento dos fa­
tos políticos e sociais, aquilatar a sua 
importância. 

Assim, o governo subestima a co­
laboração que lhe pode dar a impren­
sa. mediante o exame e a discussão de 
questões fundamentais para os nossos 
destinos poJíticos. 

Entretanto, ·a livre informação e o 
livre debate podem às vezes ser in· 
cômodos aos que acreditam nos es~ 
quemas rígidos em política, sobretu­
do aos inventores de tais esquemas. 
Mas são imensamente úteis para quem 
tem a responsabilidade de decidir, 
assumindo. perante seus contempo­
râneos e perante a História, a pater­
nidade das grandes decisões. 

Nesse sentido, uma imprensa livre 
é sempre o mais eficiente auxiliar 
dos governos. 

Sabemos que estão em moda as pes­
quisas de opinião pública, cujos dados 
são computados, para uso do governo, 
que passa a crer cegamente nas con­
clusões dos engenhos criados no mun­
do da Informática. 

A verdade é que o próprio excesso 
de informações confunde o senso de 
j ulgantento dos homens e nada disso 
pode substituir a atividade dos jornais 
e sua leitura pelos governantes. São 
os jornais que dáo a "atmosfera" dos 
tempos. que procuram interpretar os 
acontecimentos segundo os crltérlos 
da opinião mais esclarecida do País, 
que suscitam o confronto das idéias 
e buscam o sentido das notícias em 
tempo hábil, para que os governantes 
possam reagir ao estímulo dos deba­
tes. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. DANTON .JOBIM - Com 
muito prazer. 

O SR. FRANCO MONTORO -No­
bre Senador Danton Jobim, louvo 
o zelo com que V. Ex. a tem sido, 
nesta Casa, um lutador pela liberda­
de de imprensa, e principalmente pela 
forma elevada com que coloca o pro­
blema. Uma imprensa livre é a me­
lhor colaboração que uma nação po­
de prestar ao seu governo. Temos o 
reconhecimento público desta verda­
de numa famosa declaração que im­
pressionou todo o País, feita pelo Pre­
sidente da República. O Presidente 
Médici foi ao Nordeste e. num discurso 
que vai assinalar uma página na nos­
sa História, declarou-se surpreso com 
o que vira. Se ele. Presidente da Repú­
blica, desconhecia aquela realídade 
terrível. imaginem os demais gover­
nantes! Evidente que nenhum pro­
blema será resolvido se não conheci­
do. A tática do avestruz, de se querer 
ocultar a realidade, não serve à so-, 
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lução dos problemas. A imprensa li­
vre, livre e responsável - evidente­
mente não somos pela irresponsabili­
dade, nem V. Ex. a. nem o MDB, a que 
pertencemos - a imprensa com a 
sua liberdade de crítica, ao apontar 
o problema, está, na realidade, pres­
tando ao governo a melhor das co1a­
borações, para que o problema seja 
resolvido. E a sua conveniência foi 
atestada perante a Nação, no famoso 
discurso do Nordeste do Presidente da 
República. Desejo congratular-me 
com V. Ex. a por mais esta demons­
tração de espírito democrático e de 
espírito público que V. Ex.a dá a e.s­
ta Casa e ao País. 

O SR. DANTON JOBIM- Agrande­
ço ao nobre Senador Franco Monto­
ro seu aparte, que vem corroborar as 
minhas atitudes constantes na defe­
sa da liberdade de imprensa. Real­
mente, quando a defendo de manei­
ra tão obstinada, nesta Casa, não o 
faço pelo simples fato de que sou um 
jornalista, e jornalista continuo a ser, 
mas porque acredito sinceramente em 
que nenhum governo pode conhecer 
a realidade que o cerca sem que dis­
ponha desse magnífico instrumento 
de aferição, de confrontação, de com­
paração das informações que recebe 
diariamente, através dos seus conse­
lheiros, dos seus informantes. Geral­
mente as informações que chegam 
aos homens de governo são interessa­
das. 

O Sr. Franco Montoro - As da im­
prensa são públicas. 

O SR. DANTON JOBIM - Sim. as 
da imprensa são públicas, e não so­
mente públicas, mas muitas vezes 
contraditórias. E é através do deba­
te contraditório que se chega ao co­
nhecimento da verdade. No momento 
em que qualquer governo arrolha a 
imprensa, nesse momento ele está 
dispensando seu mais eficiente auxi­
liar para sua perfeita atualização com 
as realidades nacionais, com os fatos 
que se passam na comunidade de que 
ele ê, sem dúvida, o guia, o dirigente 
supremo, o supremo ãrbitro de seu 
destino. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permi­
te V. Ex.a um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Um mi­
nuto e permitirei. Mas não precisaria 
nem permitir: V. Ex.a sabe que basta 
pedir o aparte para eu me sentir 
muito honrado com isto. 

Queria dizer, entretanto, para que 
não se perca o fio de minhas pala­
vras, que quando os go~rnos se 
apeiam apenas nos serviços de infor­
mações, eles se arriscam a permanecer 
numa situação multo difícil, porque 
o excesso de informações que rece­
bem de todos os lados, que não po­
dem ser testadas, confunde o julga­
mento dos homens de governo. Nada 
disso pode substituir, nada nesse ins-

trumental pode substituir a ativida­
de dos jornais e a sua leitura cons­
tante pelos goverrtantes. 

São os jornais que dão a atmosfe­
ra dos tempos, que procuram inter­
pretar os acontecimentos, segundo os 
critérios da opinião mais esclarecida 
da comunidade, como já disse. 

Ouço agora o aparte de V. Ex.8 

O Sr. VascGncelOs Torres - V. Ex.a 
marca a sua conduta parlamentar 
por um alto nível de respeitabilidade. 
É um profissional consagrado - por 
mim admirado, ao tempo em que es­
crevia, no Diário Carioca, artigos ver­
dadeiramente antológicos. de vez em 
quando se imiscuindo na política flu­
minense. já que o Diário tinha o no­
me de Carioca mas era visceralmen­
te fluminense. Pergunto se a imnren­
sa brasileira está arrolhada. Se V. 
Ex.a me disser que sim, vou tentar 
onor alguns reparos norque tenho 
visto. tenho lido e ouvido. Não con­
sidero imprensa só a esrrita mas tam­
bém a falada e- televisionada. Um 
programa oficial. nor exemnlo, das 
atividades do Congresso Nacional -
aquela meia hora de A Voz do Brasil 
- tem registrado cnm riqueza de de­
talhes ataoues ao Governo Federal. 
Tenho ouvido. NFí.., houve uma vez 
sequer que 11m discurso de V. Ex.a 
tenhR deixado de ser notificado, co­
mo também os do senador Franco 
Montoro. o mesmo ocorrendo com os 
rlos grs. Denutados. Tenho lido edi­
toriBis contra a politica do Governo. 
Na televisão - nas raríssimas vezes 
em oup tive onortunidade de asi.<;;tlr 
a nrogramas - iâ ouvi críticas. Fa­
lei do alto nível de respeitabilidade 
da conduta d-e V. Ex. a. mas com o 
resneito aue o senado merece. tenho 
a impressão de oue os fatos deveriam 
ser ::montados. A nf:io ser esnoradica­
mente. nos casos em oue entra a se­
gnrBnr.a nacional prioritariamente, 
nenso oue aquilo oue V Ex.a aborda 
se rPfere a f:1tos. rlig-amos assim, 
que tumultuam a vida de País. 
ou sei:1. ass~ltos a h:1ncos. a 
011:1rtP1s. s-eoiiestros. a publicacão de 
intriQ"~<.: internari0nais ~ que V. Ex. a 
~abe raivosamente anda lá fora pro­
r.,,ranc:lo denegrir a imagem do Bra­
gil. V. Ex.8 vai-me dizer e digo que 
n5t.o creio esteja a imnrensa arrolha­
da. Acho que os nrónrio~ diretores de 
.iomais. de r~dio e televisão estão fa­
zendo nma esnécie de antocensura. 
Não P nma censura encomendada, é 
uma censnra ou e existe. 

O SR. DANTON .JOBIM - Enco­
mendada e recomendada. 

O Sr. Vasconcelos Torers - Se é 
encomendada ou recomendada, não é 
imposta. Devo diter a V. Ex. a que 
estou falando com ahsoluta sinceri­
dade. Se V. Ex.a tem casos, gostaria 
de ouvir o relacionamento deles. Es­
tou citando o exemplo do programa 
governamental. Duvido que haja fala 

de Senador ou Deputado que ataque 
o Governo, às vezes contundentemen­
te. que, pelo menos no programa ofi­
cial, - pois o Governo afinal de con­
tas é quem irradia, a Agência Nacio­
nal é subordinada ao Gabinete da 
Presidência da República - não seja 
divulgada. Queria citar esse fato, mas 
V. Ex.a puro como é, poderá. esclare­
cer-me se há casos positivos. Agra­
deceria, como também agradeço, caso 
V. Ex. a venha a reconhecer que algu­
ma coisa que está sendo feita agora 
não é uma censura. digamos assim, 
da liherdade de expressão, é conve­
niente, face à situarão de tumulto e 
que os terroristas dela se valem para 
criar ambiente de inquietação na 
nossa Pátria. Com a vênia de V. 
Ex.a., com o resneito. a admiração e 
as desculpas por ter interrompido 
seu discurso. era o que me cumpria 
na interferf>ncia que fiz: solicitar a 
V. Ex. a este esclarecimento. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito 
obrigado, Senador Vasconcelos Torres, 
nela seu aparte, mas devo dizer a V. 
Ex.8 que, neste recinto, o Líder da 
Minoria e este orador. tiveram opor­
tunidade de citar fatos, de mostrar 
que o que se estava fazendo era, real­
mente, instituir. de maneira metódica 
e sistemática. em certos jornais, a 
censura prévia, a censura feita nas 
redacões dos jomaís por agentes da 
Polícia Federal. Esta é a verdade e 
que é abonada por testemunhos de 
pessoas respeitáveis que foram trazi­
das aqui para a tribuna. 

Não desejaria. justamente para não 
tumultuar o meu discurso e para não 
remoer e revolver a ferida que estes 
acontecimentos abriram na consciên­
cia jurídica do País, e na consciência 
democrática. sobretudo, da Nação, 
neste momento. voltar a fazer um 
longo relatório desses abusos que têm 
sido cometidos contra a imprensa. 

Agora, se V. Ex. a me pergunta se 
a imprensa está arrolhada, não de­
clarei. propriamente, que a impren­
sa brasileira estava arrolhada, não 
usei esta expressão, que é. evidente­
mente, forte. Apenas disse que nos 
paises onde há a imprensa arrolhada 
acontece isso ou aquilo. Aqui a im­
prensa não e-stá impedida de divulgar 
muitas coisas, inclusive pode noticiar 
assaltos a baneos, inclusive, atentados 
terroristas, que hoje não publicam 
porque não têm havido atentados ter­
roristas. Apenas a própria imprensa, 
neste caso, colabora com o Governo, 
colabora com as autoridades encarre­
gadas da segurança, no sentido de 
não publicar nada que possa pertur­
bar as diligências em torno do assun­
to. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Então, 
há a u tocensura . 

O SR. DANTON JOBIM - Não. a. 
autocensura existe, mas ela ê, como 
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disse, recomendada e encomendada, 
se V. Ex.a quiser. Em certos casos, 
quando o diretor do jornal acha, como 
no caso recente - permita que me 
refira apenas a este caso que envoi~ 
veu um dos jornais mais respeitãveis 
deste País, "0 Estado de S. Paulo", 
quando o diretor acha que deve PU· 
blicar uma noticia, apesar da reco· 
mendacão que lhe foi feita, neste ca­
so eie pode ver - e se viu este fato 
- os censores dentro das suas reda­
ções e das suas próprias oficinas. 

Por outro lado. existem várias reco­
mendações dos jornais de todo o Pais. 
Eu- vi agora no Norte e no Espírito 
Santo, Por exemplo, recomendações 
em quadros. em cartazes, em "pla­
cards" nas redações, nos quais se di­
zia o que a polícla não deixava pu­
blicar. Então, lê-se inclusiv~: "Dis­
curso do Senador Fulano de Tal'' 
"discurso do Deputado Fulano d~ 
Tal". E todo o mundo sabe que esta 
censura se faz, em nome, evidente­
mente, de interesses superiores, mas 
que, para nós, não são assim tão su­
periores, porque na realidade a não 
publicação dessas idéias, dessas infor­
mações, pode produzir mais malefí­
cios do que beneficios à Nação. 

Era esta, pois, a resposta que de­
veria dar a v. Ex. a. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Agra­
deço a atenção da resposta mas no 
no.tlciário oficial do Congres~ Nacio­
nal não há censura. O que o Senador 
ou o Deputado fala sai rigorosamente 
através das ondas hertzianas. 

O SR. DANTON JOBIM - Através 
do Diário do Congresso? Não. Evi­
dentemente, a cen.sura aQui é inter­
na. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Mas 
na "Voz do Brasil" não há censura. 

O SR. DANTON JOBIM - Quanto 
ã "Voz do Brasil", é evidente que os 
nossos pronunciamentos no Senado 
não são de tal ordem que possam jus­
tificar qualquer restrição da parte do 
Governo. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Mas na 
Câmara tem havido dissonâncias. 

O SR. DANTON JOBIM - E que 
não têm sido publicadas. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Poderia 
V. Ex. a. c i ta r algum? 

O SR. DANTON JOBIM - Eu até 
li, no "Diário Oficial", discursos pro­
testando contra a não puhUcavã:o, 

O Sr. Amaral Peixoto - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O RR. DA~'TON JOBIM - Com 
prazer, nobre colega. 

O Sr. Amaral Peixoto - Ilustre Se­
nador. quero dizer a V. Ex. a que não 
foi somente o jornal O Estado de S. 
Paulo que viu a sua redação ocupada 

pela policia e a.s suas oficinas toma­
das por representantes da m~ma po­
lícia. O jornal Correio do ~?ovo, alta­
mente conservador e da maior tradi­
ção do Rio Grande do Sul, teve a sua 
edição praticamente apreendida. 
Quanto à censura dentro do Congres­
so, há o caso típico do discurso do Se­
nador Filinto Müller ilustre Líder do 
Governo nesta Casa. que não foi pu­
blicado. Ainda quanto a discursas e 
publicações de Senadores e Deputa­
dos. deve ter acontecido com V. Ex.a 
o que mais de uma vez aconteceu co­
migo: dou a entrevista a jornalistas 
e eles me dizem: ''Não sei se conse­
guiremos publicar a sua entrevista." 
Ora, eu não sou t,errorista, não sou 
agitador, não sou homem que pregue 
a desordem neste Pals. 

Entretanto, por reconhecer alguns 
fatos que são do consenso geral. nem 
sempre jornais da maior responsabi­
lidade neste país publicam as minhas 
declaracões; às vezes o fazem parcial­
mentE", às veze.o; não as publicam. lsto 
é um fato Público e n::>tório que não 
pode ser contestado. 

O SR. DANTON JOBIM ~ O aparte 
de V. Ex.a não necessita absolutamen­
te de nenhum comentário da minha 
part-e. Apenas o agradeço e sintTJ-me 
muito honrado com ele e acho-o per­
tinente em todos :;s sentid0'3. porque 
ele vem justamente precisar alguns 
pontos que eu tenho evitado neste dis­
curso, exatamente para mantê-lo num 
nível de isencão, neste fim de ano 
da nossa LegisÍatura., e para evitar que 
o.s deba te.s se prolongassem demasia­
do, impedindo que eu o pronunciasse. 

Tenho ainda outras opinióes a emi­
tir em meu discurso e o tempo corre, 
e V. Ex. a veio abreviar. evidentemente. 
a minha tarefa com a sua achega 
magnífica. Muito obrigado. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
me permite um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM ~ Pois não 
senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira -- Nobre 
Senador Danton Jobim. eu vou ter que 
inverter a ordem do meu aparte. V. 
Ex.a é um velho jornalista - eu sem­
pre me ufanei de proclamar-me um 
dos seus mais humildes leitores - e 
sabe que excessos sempre existiram, 
em todos os países, em todas as épo­
cas, em todos o.s governos. O ilustre 
Senador Amaral Peixoto é homem de 
Executivo e posso dizer, sem assumir 
um risco muito grande, que na gestão 
de S. Ex.a quando Governador. por 
certo. excessos foram praticados sob 
a sua administração. De outro lado, 
sabe S. Ex.a que os grandes jornais 
brasileiros não estão em Brasília. Te­
mos aqui alguns jornais bons, de boa 
qualidade, mas sem a circulação, em 
termos nacionais, como acontece com 
aqueles já tradicionais, em São Paulo, 

Rio de Janeiro, e outros grandes cen­
tros. E esses jornais, com jornalistas 
credenciados junto ao Congresso, su~ 
bordinados aos custos dos Telex, não 
podem enviar para as suas redações 
tudo aquilo que colhem por aqui. Li~ 
mitam-se, a critério do jornalista, 
àquilo (lue faz com que se venda mais 
o jornaL Porque esta é uma verdade 
dolorosa, que temos, corajosamente, 
de admitir. Desgraçadamente, sabe 
V. Ex.a que no Rio de Janeiro, a ci­
dade que é o tambor ~ como diria o 
saudoso Getúlio Vargas, - que mar­
ca cadência para este país, V. Ex.a 
tem o exemplo. Os grandes jornais, 
todos eles somados, não vendem se­
quer um quarto do que vende o j ornai 
"O Dia", que não pOde ser conside­
rado um dos grandes jornais, mas que 
tem uma tiragem, - em virtude do 
sensacionalismo típico do seu estilo. de 
jornal tipo denúncia- maJor que todos 
os grandes jornais editados. Antiga 
Capital da República. Vê V. Ex,a. que 
os jornais preciSam sobreviver, daí 
porque lamentavelmente, os nossos 
.~ornalistas subordinados a essas limi­
tações. especialmente ao Telex que 
custa caro, não pode de fato enviar 
tudo aquilo que seria interessante, 
especialmente para nós. particular­
mente. tosse divulgado. De outro lado, 
v. Ex.a., em seu discurso~ vai permi­
tir-me est~ reparO- faz uma censura, 
ou melhor dizendo, não é uma censura 
velada. lt uma insinuação e uma crí­
tica, uma insínuacão de que o Governo 
do rresidente Médici. louvando-se nas 
informacões dos órgãos que lhe infor­
mam os. atos, estaria desacertando. 
Mas V. Ex.a. aí, há de convir comigo, 
há uma incoerência nessa assertiva, 
nessa insinuação. Isso porque elemen­
tos destacados da Bancada de V, Ex.a. 
têm afirmado. alto e bom som. neste 
Plenário que tal é o acerto da admi­
nistração do Presidente Médici. em 
virtude das informações em que ele se 
louva. com que ele norteia a sua ad­
ministração. Ele tem acertado tanto 
que. por companheiros da Bancada de 
v. Ex.a. aqui já foi afirmado que ele 
na hipótese de uma eleição direta, 
seria um candidato imbatível. Vê 
v. Ex.a que as informações que têm 
chegado ao Governo bastam. como 
tem bastado, graças a Deus, para aue 
ele acerte, para que não seja vá)ida 
esta argumentação e esta insinuação 
de V. Ex.a Muito obrigado. 

O SR. DANTON JOBIM - Devo es­
clarecer ao nobre colega represen­
tante de Goiás que o meu discurso 
não e nem de censura, nem de critica 
ao Presidente Médici; muito pelo ccm­
trário, evito por todos os modos res­
pon.c;Rbilizar o Presidente da Repúbli­
ca pela série de erros que se pratica 
neste País. reconhecendo que sua ta­
refa é muito difícil; que sua Excelên­
cia foi investido em funções que não 
desejaria assumir em circunstâncias 
excepcionais; que encontrou uma si-
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tuação de fato, dentro da qual ele 
tem de dirigir a Nação. 

Tenho o maior respeito pelo Pre­
sidente Médici, não o 'respeito formal 
que se tem pelo Presidente da Repú­
blica ou pelo Chefe do Estado, mas 
pela sua pessoa, pela correção pessoal 
de sua Excelêncla pela maneira por 
que sua Excelência procura desempe­
nhar-se honestamente de suas fun­
ções. Isto não me obriga, evidente­
mente, a estar solidário com os méto­
dos, com os procedimentos e formas de 
conduta que se adotaram no País. de 
1964 para cã, ~. inclusive, são manti­
das sob o Governo do Presidente Mé­
dici as quais são, para, mim, profun­
damente atentatórias ao sistema de­
mocrático representativo e ao estado 
de direito. 

Não quero absolutamente ligar os 
dois casos porque me acostumei, há 
muito, a separar rigorosamente as 
pessoas de sua atuação na vida públi­
ca. 

Tenho aqui, no Senado, numerosos 
adversários que são meus amigos pes­
soais, pessoas a quem admiro e cuja 
correçãu posso atestar a qualquer mo­
mento. De maneira que não está em 
jogo o Presidente Médici. 

A defesa que V. Ex.3 fez do Chefe 
de Estado, para mim. é inteiramente 
desnecessária. O Presidente Médici é 
peça de um sistema, talvez a mola 
mestra, acredito mesmo que o Seja. E' 
peça de um sistema. O que estou com­
batendo não é propriamente nem o 
sistema, porque reconheço que houve 
uma Revolução, instalou-se uma si­
tuação de exceção no País, e nós te­
mos que agir na vida pública dentro 
de uma realidade que não podemos 
modificar, não podemos alterar por 
mais que o queiramos, porque a nossa 
possibilidade de influir - não apenas 
nós do MDB, mas o mundo político 
em geral. a própria ARENA. - na 
marcha dos acontecimentos na vida 
pública, é mínima. 

Eu apenas procuro lembrar ao Pre­
sidente da República que ele tem com­
primisses com a História, não apenas 
com o sistema, ou com as forças que 
o levaram ao poder. Ele tem enormes 
compromissos com a História. Ele não 
fugiu a esses compromissos até hoje, 
tanto que, ao assumir o seu governo, 
fez declarações perante o vídeo a todo 
o País, que esperava entregar o Go­
verno ao seu sucessor na plenitude 
democrática, na plenitude da prática 
da democracia. Isto Presidente da Re­
pública nô-lo afirmou, que podemos 
fazer, nós, da Oposição? Não nos lan­
çarmos contra afinnacão como esta, 
que é positiva e nos assegura o desejo 
do Presidente da República de arran­
jar uma saída para o impasse insti­
tucional. Devemos é lembrar-lhe, 
con.st~ntemente, esta promessa; deve­
mos e alertá-lo para o retardamento 

dos passos necessários a que chegue­
mos a esta meta. Isto faco neste 
momento, e em todas as ocaSiões em 
que ocupo a tribuna. 

O Sr. Benedito Pereira - V. Ex.a 
me permite ligeiro aparte? 

O SR. PRESIDENTE <Clodomir Mi­
Iet) <Faz soar campainha) - Lembro 
ao nobre orador que o tempo de que 
dispunha está esgotado, assim como a 
Hora destinada ao Expediente. 

O Sr. Benedito Ferreira - Somente 
para um reparo ligeiro, com a con­
cordância do nobre orador e a gene­
rosidade da Mesa. V. Ex.3 ; nobre Se­
nador Danton Jobim, acaba de reve­
lar-se. Faz muito mais do que adver­
tir e admoestar, e chamar o Presidente 
a esta preocupação, Para mim, que 
sou velho admirador seu, V. Ex.3 de­
monstra que não é só hábil esgrimista 
da pena, do verbo tscrito, mas tam­
bém do verbo falado. Eu não fiz a 
defesa do Governo do Presidente Mé­
dici quando invoquei o testemunho e 
os depoimentos dos companheiros de 
V. Ex.a para atestat•em os acertos do 
Governo, vale dizer, o acerto e a va­
lidade dos meios de informações. 

O SR. DANTON JOBIM - E tam­
bém denunciar os desacertos. 

O SI'. Benedito Ferreira - ... que, 
norteadas para esses acertos, se pres­
taram para consolidar a admiração de 
V. Ex.a para com o ilustre Presidente 
Médici, como também a de seus pares 
e, porque não dizer. a admiração de 
todo o Pais. Logo, não fiz a defesa 
do Governo, o que seria supérfluo e 
nisto se encontram os nossos pontbs­
de-vista. Não aceito é a insinuação 
pelas palavras de V. Ex.a, de que ~ 
Governo estaria desacertando por fal­
ta de informações autênticas hones­
tas e suficientes para induZi-lo ao 
acerto. Muíto obrigado. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito 
obrigado pelo aparte de v. Ex.a 

Sr. Presídente, vou tenninar, em 
atenção à advertência de V. Ex.3 

Já diss~mos aqui, mais de uma vez, 
que confiamos numa saida relativa­
mente próxima para o impasse insti­
tucional. Admitimos que a Oposiçã.J 
colabore, se preciso, para que se en­
contre essa saída, ao lado das forças 
que apóiam o Governo. Se não pode­
mos conquistar o poder em EstadoJ 
onde pelo voto direto teriamos pos­
sibilidade de chegar à frente do par­
tido oficial, podemo$ contribuir para 
que a nação se congregue em torno de 
um programa comurtl visando à nor­
malização de sua vida política. O re­
vanchismo já era. O saudosismo polí­
tico cheira a necrofilia. E a discussão 
em torno da legitimidade ou não das 
fórmulas revolncionátias nascidas de 
fatores emergenciais, soa a extrava­
gância ou bizantinice. 

Nossa situação em nada se parece 
com a da Argentina, onde o carisma 
de Peron tem de ser considerado em 
qualquer solução concebida e aplica~ 
da pelos comandantes das Forças Ar~ 
mactas. 

Por outro lado, o terrorismo deixou 
de ser um fator perturbador de maior 
importância, excusa ou justificativa 
para se manter o país em pé de guer­
ra. 

Quanto à Oposição, recusa qualquer 
aliança com os elementos da subver­
sàD e volta-se para a sua missão polí­
tico-partidária, por maiores que sejam 
as decepções sofridas. 

No último pleito o MDB aceitou o 
desafio de uma legislação eleitoral 
elaborada para marginalizá-lo ou mi­
nimizá-lo. Surpreendeu pelos triunfos 
em grandes centros urbanos, reani­
mou os ânimos de seus adeptos, revi­
vou a chama de seu ideário. E isto 
sem fechar a porta a quaisquer en­
tendimentos que visem realmente à 
união do pais em torno de um es­
quema gradualista de reforma que 
nos coloque na normalidade a maiS 
cedo possível. 

O mais cedo possível, dizemos, es­
perançosos, se bem que reconheçamos 
que pouco se fez até agora para atin­
gir a meta da plenitude democrática 
com que nos acenou o honrado Gene­
ral Emílio Garrastazu Médici, logo 
ao iniciar seu período de governo. De 
qualquer modo desejamos registrar al­
guns sinais promissores, coma o cum­
primento do calendário eleitoral, com 
as eleições de novembro e a conduta 
exemplar no nosso Exército nas áreas 
até a pouco consideradas críticas pa­
ra a segurança nacional, 

Entretanto, não vemos porque se 
deva retardar o lançamento de um 
esquema de normalização. Não cre­
mos que o impecilho resida no proble­
ma de sucessão federal. 

Não cremos, porque o MDB, por im­
posição programática, se opõe a qual­
quer fórmula sucessória que não deite 
raizes no princípio constitucional: 
"Todo poder vem de povo e por ele f 
exercido". Como não reconhecer, en­
tretanto, a situação excepcional que 
se criou depois de 1964? Como não 
contar realisticamente com uma si­
tuação que não criamos, mas que nos 
foi imposta por forças nascidas do 
seio de uma revolução vitoriosa, como 
resistir a um fato consumado imposto 
por um poder irtcontestável e incon­
trastado? 

Ressalvem-se a.s posições doutriná­
rias, os compromissos que temos com 
uma filosofia politica, com um núcleo 
de princípios pelos quais nos batemos 
dia a dia. através pronunciamentos 
de nossos líderes. Compromissos que, 
a bem dizer, não são somente nossos_. 
pois os próprios dirigentes da Revo­
lução o inscreveram na sua bandeira. 
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Não as.sevt!ram eles que as restriçõ~s 
do regime de exceção decorrem da ne­
cessidade de melhor assegurar-se o 
pleno exercicío da democracia repre­
sentativa, restaurada em sua pureza 
e clima de segurança de que ela ne­
cessita para estabilizar-se e prospe­
rar? 

Entretanto, o politico não é um fi­
lósofo ou um apóstolo. É um homem 
de ação a braços com as realidades ctv 
seu tempo, que busca superar contra­
dições e chegar a fórmulas de com­
promisso, pois sabe que a vida socii:ll 
é um tecido de contrastes e antlno­
mias. 

Disse o Presidente do MDB, o emi­
nente Deputado Ulisses Gutmarãe.s, 
que a principal meta da Oposição não 
é atingir o poder, mas a normaliza­
ção da vida publlca brasUeira, com 
observância daquelas regra.s que são 
requisitos mínimos na vida democrâ­
tlca. 

Dai a prioridade que damos no .l\!IDB 
aos temas político-lnstitucionais. Po­
demos parecer liberais retardatários. 
Que culpa nos cabe, porém, de terem 
voltado à atualidade problemas polí­
ticos que já deviam estar superados, 
mortos, enterrados? 

No fundo realmente somos liberais, 
em que pese o descrédito dessa deno­
minação, descrédito injusto por que 
se inspira em certos aspectos já ultra­
passados do Uberal!smo. Não somos li­
berais do Jaissez faire, laisser passer. 
Sabemos que o liberalismo serviu de 
bandeira a muito contrabando anti­
democrático, dos que se utilizavam dos 
seus nobres pdncípío.s para tentar 
perpetuar as desigualdades sociais e 
construir uma doutrina egoística para 
a burguesia que emergJa vitorjosa da 
Revolução industrial. 

Somos liberais, no entanto, na pre­
em1nência que damos ao indivíduo, 
ou melhor ao homem, no processo do 
desenvolvimento econômico-político­
social, levando em conta que ele é v 
destinatário lógico de todo o esforço 
para desenvolver a economia nacional 
numa democracia digna desse nome. 
a qual não se pode desligar, per outro 
lado do Estado de Direito, que é o es­
cudo das liberdades essenciais do indi­
viduo. 

Não há democracia que não seja 
democracia política e, como acentua 
Nicola Mattencci em "i! liberalismo in 
um Mondo in Trasformazione" "o 
prius da liberdade é a liberdade poli­
tica, entendida como expressão plena 
do individuo. I!, pois, tudo aquilo que 
nela está implícito, ou seja, a liber­
dade de opinião e a de professá-la; 
portanto de organizar os indivíduos 
através de partidos ou grupos, com 
vistas a fins comuns por eles livre­
mente aceitos". 

O que não mais existe é o libe­
ralismo do Século XlX, que queria a 

neutralidade do Estado. Não é aí que 
reside o neo-liberalismo, mas na in­
sistência, na intransigência, na obs­
tinação em defender certos valores 
morais e políticos que a sociedade civil 
expressa mesmo na época da indus­
trialização. Por isso Georges Burdon 
um dos maiores clássleos modernos da 
Ciência Política, combate a condena­
ção indiscriminada do liberalismo, de­
finindo-o como, antes de tudo, a ex­
pressão de uma crença metafísica no 
valor transcendental do homem" e 
afirma peremptoriamente que a fa­
lência do liberalismo "não matou a 
idéia liberal, mas simplesmente o for­
çou a um salutar retorno à pureza. 
de seu postulado inicial". 

Es.se postulado não é senão a idéia 
de que o indivíduo nasceu livre e tem 
direitos que devem ser respeitados em 
quaisquer circunatâncias, porque ine­
rentes à pessoa humana. 

o neo-liberalismo é uma tentativa 
de conciliar a santidade desses di­
reitos com os fatos novos surgidos da 
industrialização, entre os quais a ir­
rupção no cenário da vida pública do 
proletariado e das camadas inferio­
res da classe média, com suas exigên­
cias de carater econômico social. 

o neo-liberalismo quer o progres­
so material da comunidade, mas pre­
servados certos direitos que não po­
dem ser ignorados a pretexto de que 
é forçoso sacrificá-los para que esse 
progresso se acelere e produza bene­
fícJos para a coletividade. 

O neo-liberalismo aceita restrições 
no campo das liberdades individuais 
somente quando estas, na prática re­
dundam na injustiça social e na insti­
tuição de privilégios em favor de ~~~ 
guns e em prej uizo da grande mato­
ria da papulação, ou seja do povo 
humilde e indefeso. 

Por isso é que Harold La.sky podia 
falar em trabalhismo liberal, Carla 
Rosselli em um socialismo liberal e 
outros podiam !alar da doutrina so­
cialista como sendo, em última aná­
lise, o liberalismo levado a suas últi­
mas consequências. E Franklin Roo­
sevelt lançou a revolução do New 
Deal uma das maiores do Século mas 
os E~tados Unidos continuaram fiéis 
aos princípios básicos do liberalismo. 

o homem é pessoal, individualíssi­
mo ma.s gregário e social ao mesmo 
tenÍpo. Daí Burdon, o frio analista, 
haver notado que, -em todas as trans­
formações por que passa a sociedade 
democrática moderna, em todas as 
mudanças no campo das ciências po­
liticas refletida na democracia do 
Ocidente, há sempre um resíduo irre­
dutível: a fé liberal. 

As eleições deste ano roram uma 
surpresa agradãvel para os pessimis­
tas do nosso partido, porque obtive­
mos muitas vitórias que não esperá­
vamos. Ma.s também ofereceu-nus 

uma séria lição. Mostrou-nos que a 
Movimento Democrático Nacional pre­
cisa montar uma estrutura tão sólida 
e vasta quanto possível na maioria 
dos Estados, pois na grande maioria 
do.s municípios deixamos de partici­
par do pleito, não por falta de comba­
tentes, mas por falta de quadros de 
comando. 

Sabemos que quanto é duro recru­
tar quadros de Oposição no interior 
do País, mas é necessário um grande 
esforço para plantar a nossa bandei­
ra fora dos grandes centros urbanos. 

A experiência da contribuição dada 
pelos dirlgentes nacionais aos nossos 
amigos do interior dos Estados foi útll. 
Vamos partir agora para o trabalho 
obscuro e paciente da estruturação 
partidária, a Direção Nacional incen­
tivando e ajudando as Direções Regio­
nais nesse trabalho. 

os grandes temas nacionais de na­
tureza politica provocaram reações 
favoráveis dos nossos amigos do inte­
rior, sobretudo quando tratados por 
companheiros da representação fede­
ral. Sentimos que o povo brasileiro -
classe média e trabalhadores - con­
tinua sensível às grandes reivindica­
ções liberais. A onde quer que fomos 
percebemos que a mensagem levada 
pelos Deputados e Senadores do nosso 
Partido foi semente que não caiu so­
bre as pedras o.u entre espinhos. 

Por outro lado, o povo não aceita 
ma1s as práticas demagógicas gros­
seiras; quer oposição séria, com idéias 
e espírito de luta. 

E afinal quais foram as idéias que 
levamos aos conúcios? 

Nenhum princípio novo. Agitamos 
antigos problemas sociais analisando 
planos oficiais que tentam resolvê-los, 
mas sobretudo falamos destas velha­
rias que ainda povoam o coração dos 
homens: a idéia da liberdade e a da 
direito. Atacamos a corrupção eleito­
ral, com governantes negociando a 
vergonhosa adesão de eleitos pelo 
MOB, que traíram o povo negociando 
a própria deserção com os votos que 
receberam do seu Partido. 

Muita coisa ainda falta fazer para 
iniciarmos o regresso à "pienitude de­
mocrática". Acreditamos que o pró­
prio Presidente Médici, cuja família, 
nos pagos, cultivou sempre a mais pu­
ra tradição liberal, se sentirá feliz se 
puder executar o seu desejo, que para 
nós soou como uma promessa: desobs­
truir, para os brasileiros, os cami­
nhos da liberdade, do governo pleno 
das leis sobre o dos homens, da su­
premacia do direito sobre a torça. do 
respeito aos demais Poderes, o Legisla­
tivo e o Judiciário, bem como do aca­
tam-ento à primeir-a das liberdades nu­
ma democracia plena, que é a liber­
dade de imprensa. (Muito bem! Pal­
mas.) 
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COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

José Guiomard - José Esteves -
Fausto Castelo-Branco - Walde­
mar Alcântara- Duarte Filho­
Jessé Freire - João Cleofas -
Arnon de Mello - Teotônio Vile­
la - Augusto Franco - Leandro 
Maciel - Ruy Santos - João 
Calmon - Nelson Carneiro -
Oslres Teixeira - Saldanha Derzi 
- Celso Ramos - Daniel Krie­
ger. 

O SR. PRESIDENTE (C!odomlr 1\li­
let) - SObre a mesa, projeto de re­
solução que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 
O SR. PRESIDENTE (Clodomir Mi­

let) - o projeto lldo será publicado 
e, em seguida, remetido à Comissão 
competente. 

Sobre a mesa, projeto de lei que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 63, de 1972 

Assegura o pagamento do salá­
rio-família a todos os aposenta­
tados pelo sistema geral da 
Previdência Social, alterando a 
redação do art. 2.0 da Lei n.0 

5.559, de 11 de dezembro de 1968, 
e dando outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O artigo 2.o da Lei n.0 

5.559, de 11 de dezembro de 1968, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2.0 o empregado aposenta­
do pelo sistema geral da Previ­
dência Social tem direito ao sa­
lário-família instituído pela Lei 
n.0 4.266, de 3 de outubro de 
H63." 

Art. 2.0 Os encargos decorrentes 
desta lei serão atendidos com recur­
sos do Fundo de Compensação do Sa­
lário-Família criado pela Lei n.0 4.266, 
ele 3 de outubro de 1963. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 30 de novem­
bro de 1972.- Franco Montoro, 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI. N ,0 . 5.559 

DE 11 DE DEZEMBRO DE 1968 

Estende o direito ao salário­
família Jnstituído pela Lei n.0 

4.266, de 3 de outubro de 1963, e 
dá outras providências. 

Art. 2.0 O emptegado aposentado 
por invalidez ou p<)r velhice pelo sis­
tema g·eral da proVidência social tem 
direito ao salário ... família 1nst1tuido 
pela Lei n.o 4.266, de 3 de outubro 
de 1963. 

Parãgrafo único. Aos demais em­
pregados aposentados pelo sistema 
geral da previdência social que já 
contem ou venham a completar 65 
(sessenta e cinco) anos de idade se 
do sexo masculino, ou de 60 (sessen­
ta l anos de idade, se do sexo femini­
no é assegurado o mesmo direito de 
que trata êste artigo. 

LEI N.0 4.266 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1963 

Institui o sAlário-família do 
Trabalhador e dá outras provi­
dências. 

Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1.0 o salário-família, instituí­
do por esta lei, s·erá devido, pelas em­
prêsas vinculadas à .Previdência So­
cial, a todo empregado, como tal de­
finido na Consolidação das Leis do 
Trabalho, qualquer que seja o valor 
e a forma de sua remuneração, e na 
proporção do respectivo número de 
filhos. 

Art. 2.0 O salário-família será pa­
go sob a forma de uma quota percen­
tual, caulculada sôbre o valor do sa­
lário-mínimo local, arredondado êste 
para o múltiplo de mil seguinte, por 
filho menor de qualquer condição, até 
14 anos de idade. 

Art. 3.0 O custeio do .salário-famí­
lia será feito mediante o sistema de 
compensação, cabendo a cada empre­
sa, qualquer que seja o número e o 
estado civil de seus empregados, re­
colher, para esse fim ao Instituto ou 
Institutos de Aposentadoria e Pensões 
a que estiver vincul~da, a contribui­
ção que for fixada em correspondên­
cia com o valor da quota percentual 
referida no art. 2.0 

§ 1.0 A contribuição de que trata es­
te artigo corresponderá a uma percen­
tagem incidente sobre o salário-míni­
mo local multiplicado pelo número 
total de empregados da empresa, ob­
servados os mesmos prazos de reco­
lhimento, sanções administrativas e 
penais e demais condições estabeleci­
das com relação às contribuições des­
tinadas ao custeio da Previdência So­
cial. 

§ 2.0 As contribuições recolhidas 
pelas empresas, nos termos deste ar­
tigo, constituirão, em cada Instituto, 

um "Fundo de Compensação do Salá­
rio-Família", em regime de reparti­
ção anual, cuja _destinação será exclu­
sivamente a de custeio do pagamento 
das quotas, não podendo a parcela re­
lativa às respectivas despesas de a.-d"'­
ministração exceder de 0,5% (meio 
por cento) do total do mesmo Fundo. 

Art. 4.0 O pagamento das quotas do 
salário-família será feito pelas pró­
prias empresas, mensalmente, aos seus 
empregados, juntamente com o do 
respectivo salário, nos termos do ar­
tigo 2.0 

§ 1.0 Quando os pagamentos forem 
semanais ou por outros períodos, as 
quotas serão pagas juntamente com o 
último relativo ao mês. 

§ 2.0 Para efeito do pagamento das 
quotas exigirão as empresas, dos em­
pregados, as certidões de nascimento 
dos filhos, que a Isto os habil!tam. 

§ 3.0 As certidões expedidas para os 
fins do § 2.0 deste artigo são isentas 
de selo, taxas ou emolumentos de 
qualquer espécie, assim como o reco­
nhecimento de firmas a elas referente, 
quando necessário, 

§ 4.0 Dos pagamentos de quotas fel­
tos, guardarão a.s empresas os respec­
tivos comprovantes, bem como as cer­
tidões, para o efeito da f!scal!zação 
dos Institutos, no tocante. ao reem­
bolso a que se refere o art. 5.0 

Art. 5.0 As empresas serão reembol­
sadas, mensalmente, dos pagamentos 
das quotas feitos aos seus emprega­
dos, na forma desta loi, mediante 
desconto do valor respectivo no total 
das contribuições recolhidas ao Insti­
tuto ou Institutos de Aposentadoria e 
Pensões a que forem vinculadas. 

Art. 6.0 A fixação do salário-míni­
mo, de que trata o Capitulo II do Ti­
tulo II da Consolidação das Leis do 
Trabalho, terá por base unicamente 
as necessidades normais do trabalha­
dor sem filhos, considerando-se aten­
dido, com o pagamento do salário-fa­
mília instituído por esta lei o pre­
ceituado no art. 157, n.0 I, da Cons­
tituição Federal. 

Art. 7.° Ficam fiXados, pelo perio­
do de 3 (três) anos, os seguintes va­
lores relativos à present-e lei: 

I - de 5% (cinco por cento) para 
cada quota percentual a que se refere 
o art. 2.0 ; 

II- de 6% (seis por cento) para a 
contribuição de que trata o art. 3.0 

§ 1.0 Se. findo o período previsto 
neste artigo, não forem reviskls o.s 
valores nele fixados, continuarão a 
vigorar até que isto se venha a efe­
tuar. 

§ 2.0 A qualquer alteração no valor 
de uma das percentagens deverá cor­
responder proporcionalmente o da ou­
tra, de modo a que seja assegurado 
o perfeito equ!librio do custeio do •ls-
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tema, no regime de repartição anual. 
Art. 8.0 Os empregados abrangidos 

pela presente lei ficam excluídos do 
campo de aplicação do Decreto-lei 
n.• 3.200, de 19 de abril de 1941, no 
tocante ao abono à.s famílias nume­
rosas. 

Art. 9.0 As quotas do salárto-fami­
lia não se incorporarão, para nenhum 
efeito, ao salário ou remuneração de­
vidos aos empregados. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor 
a partir do primeiro dia do mês que 
se seguir ao decurso de 30 (trinta) 
dias, contados da data de sua publi­
cação. 

Parágrafo único. Dentro do prazo 
referido neste artigo, o Poder Exe­
cutivo expedirá o Regulament<J desta 
lei. 

Art. 11.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília. 3 de outubro de 1963; 142.0 

da Independência e 75.0 da República. 
- João Goulart - Amaury Silva. 

r ÀS Comissões de Constituição e 
Justiça, de Legislação Social e de Fi­
nanças.) 

0 SR. PRESIDENTE (Ciodomir 
Mí1et) - O projeto lido será justifi­
cado da tribuna. 

Com a palavra o Sr. Senador Fran­
co Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Para 
justificar projeto - Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, s ... Senado­
res, a Lei n.0 4.266, de 3 de outubro 
de 1963, instituiu o salário-família em 
favor de todos os empregados, como 
taJ definido na Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Posteriormente, a Lei n.0 5.559. de 
11 de dezembro de 1968, estendeu o 
salário-família aos filhos inválidos de 
qualquer idade aos aposentados por 
invalidez e velhice, pelo sistema geral 
da Previdência Social (art. 2.0 >. 

De forma inexplicável, essa lei co­
locou à margem desse benefício, além 
de outros, os trabalhadores aposenta­
dos em razão do exercício de atívida­
des penosas, insalubres ou perigosas. 

Com o objetivo de corrigir essa ina­
ceitável discriminação, apresentamos 
à Câmara dos Deputados projeto 
idêntico ao presente (n.0 2184/70), in­
felizmente arquivado ao final da 
legislatura passada, por não haver 
recebido parecer de nenhuma das Co­
missões a que fora distribuído. 

Não obstante, a proposição em foco 
chegou a ser apreciada pelos órgãos 
técnicos do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, deles recebendo 
parecer pela sua aprovação <Resolu­
ção DNPS n.O 17, de 12-1-71, publicada 
no Boletim do INPS n.0 12, de 19-1-71). 

COm o apoio na acolhida governa­
mental ao projeto anterior, voltamos, 
neste momento, a sugerir a extensão 
do pagamento do salário-familia a 
todos os aposentados. 

Os sucessivos e permanentes "supe­
ra vits" do Fundo de Compensação do 
SalárJo-Familia são plenamente su­
ficientes para responder pelo encargo 
discreto acarretado pela proposição, 
satisfazendo-se, assim, a exigência do 
parágrafo únjco do art. 165 do texto 
constitucional 

O alcance e a significação humana 
da medida proposta, bem como sua 
aceitação pelos órgãos previdenciários, 
nos dão a certeza de que não faltará, 
para sua transformação em lei, o in­
dispensável apoio de nossos ilustres 
pares. 

Era a que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito Bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ciodomir Mí­
let) - O projeto justificado da tri­
buna será publicado e encaminhado 
às Comissões competentes. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Discussão, em primeiro turno 
1 apreciação preliminar da consti­
tucionalidade, nos termos do art. 
297 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n.0 53, 
de 1972, de aut'Jria do Sr. Senador 
NELSON CARNEIRO, que legitima 
os filhos dos casamentos nulos e 
anuláveis e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECER, sob n.O 525, de 1972, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça pe­
la inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto a 
sua constitucionalidade. 

O Slt. ADALBERTO SENA - <Pela 
ordem - Sem revjsão do orador.) Sr. 
Presidente, com a devida vênia da 
Mesa, venho pedir atenção para o 
que me parece uma discordância en­
tre o que está declarado no avulso e 
o que acaba de dizer V. Ex.a J!: o que 
se conclui do parecer do eminente Se­
nador Gustavo Capanema. 

Tenho a impressão de que o Rela­
tor não conclui pela inconstituciona­
lidade, mas apenas, talvez examinan­
do a questão no mérito - o que cabe 
à Comissão de Constituição e Justiça 
-- opinou no sentido de a referida 
Comissão adotar o alvitre de sustar o 
exame da matéria". 

Aliã.s, não vejo motivo para que se 
considere inconstitucional um projeto 
em que somente se procura legitimar 
os filhos, ainda que resultantes de 
casamentos nulos ou anuláveis. Sinto-

me muito bem ao fazer esta observa­
ção, embora não pertinente a esta 
discussão, porque desde a juventude 
venho seguindo, a respeito, a mesma 
opinião, depois que num fUme notá­
vel, levado no Rio de Janeiro, ouvi 
esta frase: "Nã.a há filhos ilegítimos, 
há pais ilegítimos". 

O SR. PRESIDENTE (C1odomir ~Ii­
let) - V. Ex.a tem razão nas suas 
considerações. O projeto é retirado da 
Ordem do Dia para ter complementa­
da a sua instrução. 

O SR. PRESIDENTE <Ciodomir Mi­
let) 

Item 2: 

MATÉI\IA A SER DECLARADA 
PREJUDICP.DA 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

5, de 1969 <n.O 52-B/72, na ori­
gem), que altera o art. 11 do De­
creto-lei n.0 1.608, de 18 de se­
tembro de 1939 <Código de Proces­
so Civil>. 

Matéria prejudicada em virtude 
da aprovação do ProjetQ de Lei 
da Câmara n.O 41/72 (n.O 810-
B/72, na origem), que institui o 
Código de Processo Civil. 

A Presidência declara prejudicada a 
matéria, nos termos da letra b do art. 
372, do Regimento Interno. 

O projeto vai ao arquivo, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Ciodomir Mi-
1et> Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento 
n.O 202, lido na Hora do Expediente, 
de urgência para o Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de 
Lei do Senado n.o 33, de 1971. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
CPausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passare­
mos à. apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único. do 
Substitutivo da Câmara ao Projeto 
de Lej do Senado n.0 33. de 1971, 
de autoria do Sr. Senador Vascon­
celos Torres, que dispõe sobre o 
estágio nos cursos de graduação 
em DJreito e dá outras providên­
cias (dependendo de parecer da 
Comissão de constituição e Jus­
tiça). 

Solicito ao nobre Senador Helvídio 
Nunes o parecer da Comissão de Jus­
tiça sobre a matéria. 

O SR. HELVtDIO NUNES (Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, o 
Projeto de Lei do Senado n.0 33, de 
1971, de autoria do eminente Senador 
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Vasconcelo<> 'forres, visa a abolir o 
Exame de Ordem como exigência para 
a in;)cril:;-ão na Ordem dos Advogados 
p conseqfot:nte direito de exercício 
pleno da Adv:.cacia. 

Esta Comissão, ao apreciar a maté­
ria pela primeira vez, pronunciou-se 
pela constitucionalidade. juridicidade 
e. no mérito, pela oportunidade do 
projeto, apresentando substitutivo. 

Aprovado nesta Casa, foi o projeto 
à Câmara dos Deputadvs, onde sob o 
n. 0 406-A/71, recebeu a Emenda Subs­
titutiva ora em exame. 
Confrontando~se este Substitutivo 

com a rectacão final do senado, vê~se 
que, ao invéS de estabelecer a revoga­
cão da alínea b do inciso VIII do art. 
ia: do inciso III do art. 48, do inci.sJ 
I do art. 50 e. do art. 53 e seus pará­
grafos da Lei n.0 4.215, pretende~se 
.agora, mantidos esses dispositivos co­
mo alternativa. possibilitar a inseri­
cão na Ordem dOs Advogados daqueles 
Que reali7arem o estàgio nas Faculda­
des. na forma a ser regulamentada 
pelo conselhu Federal de Educação. 

o § 2.0 ampara aos que já tenham 
realizado o estagio de acordo com a 
legislação vigente, possibilitando aos 
Bacharéis nã-o inc;cribs na Ordem e 
que não tenham realizado o estágio 
até o presente ano letivo de 1972. a 
oportunidade de fazê-lo com adapta­
cão a ser fixada, dentro de 90 dias. 
pdo Conselho Federal de Educação. 

Sobre ser, à evidência, constitucio­
nal e jurídico, mantém o Substitutivo, 
como uma alternativa de última ins­
tância. os dispositivos da Lei 4 215, 
de 1963. relacionados com o Exame de 
Ordem, ao qual, então. somente es­
tarão sujeitos os que negligenciarem 
t:Jda.s a.s chances que são oferecidas 
de regularização perante a Ordem. 

Conci\ia, assim, o Substitutivo todas 
as posições contraditórias que .se cho­
cam nessa matéria e atinge aos obje­
tivos colimado.s no projeto inicial. 

À vista do exposto. nada havendo 
que possa ser argüido contra o Subs­
titutivo no âmbito desta Comissão, 
opinamos pela sua aprovação. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ciodornir Mi­
let) - O parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça é favorável. 

Em discussão o Substitutivo. 

Não havendo quem queira discuti­
lo, d-eclaro~a encerrada. 

Encerrada a discussão, vai-se pas­
sar à votação da matéria que, nos ter­
mos regimentais, deverá ser feita, se­
paradamente, por artigos e parágra­
fos. 

Sobre a mesa requerimento que vai 
ser lidO pelo Sr. ·L0~Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUE!flMENTO 
N,0 204j de 1972 

Nos termos do ~t. 322 do Regimen­
to Interno, requeiro votação em globo 
do Substitutivo da Câmara dos Depu­
tados ao Projeto de Lei do Senado n.O 
33, de 1971, que dispõe sobre o estágio 
nos cursos de graduação em Direito e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 30 de novem­
bro de 1972. - José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Co!odornir Mi­
let) -Em conseqüência, vai-se passar 
à votação, em globo. do Substitutivo. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
o aprovam, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) Aprovado. 

A matéria vai à Comissão de Reda­
<;ão . 

O SR. V ASCONOELOS TORRES -
Sr. Presidente, peç:o. a palavra para 
uma declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE iC!odomir Mi­
let) - Com a palavra o nobre Sena~ 
dor Vasconcelos TOrres. 

O SR. V ASCONOELOS TORRES -
<Para declaracão de voto. Sem revi· 
são do oradof.> Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Senado da República 
praticou, há alguns segundos, pleno 
ato de justiça. 

Não quero reportar-me às justifica· 
tivas anteriores que motivaram a apre­
sentaçã.o do projeto e do seu subs· 
titutivo. Apenas registro o fato. com 
alguma emoção - porque i oi uma ba ~ 
talha dura. difícil, eis que manobra 
obstrucionista teve lugar na Câmara 
dos Deputados quase hâ dois anos. 
Mas. com a paciência que caracteriza 
um parlamentar tarimbado corno eu, 
scube esperar. não tendo nisso ne­
nhum interesse pessoal, apenas o in· 
tuito de não permitir política discri~ 
minatória contra estudantes de Di­
reito. Assim V. Ex.a Sr. Presidente, 
há de entend-er o c:.uanto eu me re­
jubilo, o quanto estou feliz e o quanto 
tenho o direito de expressar agradeci­
mento aos líderr-s tanto da ARENA 
quanto do MDB, bem como a todos 
os meus amigos, por apoiarem, como 
acabam de fazer, proposição que re­
presenta uma das bandeiras que des· 
fraldei nesta Casa. 

Eu, que tenho tantos projetas der· 
rotados, quando vejo vitoriosa uma 
proposiç:áo de minha autoria, me .sin· 
to feliz. V. Ex.a.. Sr. Presidente, não 
faz idéia do quanto me sinto feliz, não 
caibo em mim de alegriat 

Desejo. neste instante, dar conta 
deste meu entusiasmo ao registrar es~ 
ta declaração de v<)to. <Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Co!odomir Mi­
·Iet)' - Passaremos agora à· aprecia-

ção do R·equerimento n.0 203, Igual­
mente lido na Hora do Expediente, 
de urgência para o Projeto de Lei dq 
Câmara n.0 71, de 1972. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, vai~.se 
pa.ssar à apreciação da matéria. 

Dlscusão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 71, 
de 1972 ln. 0 LOOO-B/72, na Casa 
de origem J. de ínlciativa do Sr. 
Presidente da República, que fixa 
os valores de vencimentos do· Gru­
po Diplomacia e dá outras provi­
dências r dependendo de pareceres 
das Comissões de Serviço Público 
Civil e de FinançasJ. 

Solicito ao nobre Senador Jes.5é 
Freire o parecer da Comissão de Ser­
viço Público Civil. 

O SK JESSF: FREIRE- (Para emi­
tir parecer.> - O projeto sob ex_ame 
é decorrente de Mensagem presiden­
cial, fundada em Exposição de Moti­
vos do Diretor~Geral do D.ASP que, 
cumprindo a sábia diretriz traçada 
na Lei n.0 5.645/70, no sentído de uma 
definiçàD concreta e coerente sistema~ 
tização na classificação do.s cargos do 
Serviço Civil da União, destaca o 
"Grupo Diplomacia" e nele já faz in~ 
gerir os novos padrões de vencimen­
to, escalonados hierarquicamente, e 
atentos às exigências da realidade 
brasileira. 

O mérito do projeto repousa, como 
viemos de destacar, na definição ela~ 
ra e unitáría deste Grupo Funcional, 
não só no sentido de bem esclarecer 
as atividades a ele inerentes, como 
também fixando, limpidamente, o pa­
drão de retribuição pecuniária, pelo 
exercício do cargo, posto que se de­
termina, no art. 2.0, a gradativa ab­
sorção, ao vencimento fixado. de im­
portâncias outras, consideradas coma 
vantagens. 

Neste ingente esforço de sistema­
tização definidora, desenvolvida pelo 
Poder Executivo, através do DASP, em 
relação à classificação de cargos do 
Serviço Público Civil, não há mais lu­
gar para estes "apêndices do venci­
mento". A retribuição pecuniária de­
vida ao funcionário público, no efetivo 
desempenho de seu cargo, é uniforme, 
com a finalidade de ser coerente e 
bastante às necessidades do servidor, 
como pessoa humana, e porque quer 
evitar o tumulto e os malabarismos, 
que ainda se experimenta, na percep­
çáo pecuniária, em retribuição ao tra­
balho desempenhado. 
3. A Exposição de Motivos do Dire­
tor-Geral do DASP ao Senhor presi­
dente da República não deixa margem 
para dúvidas: 

"Como se verifica do presente pro­
jeto·, o Grupo Diplomacia, desig-
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do pelo Código D-300, é integrado 
de uma sõ Categoria Funcional, a 
que são inerentes as atividades di­
plomá ti c as e consulares do Brasil, 
apresentando em sua composição 
o escalonamento por niveis hie­
rárquicos, de 1 a 6, conforme pre­
ceitua o art. 5.0 da Lei n.0 5 .645, 
de 1970. 
Em face da tradiçâ.<l brasileira e 
das praxes e Convenções Interna­
cionais, a categoria Funcional Di­
plomata, designada pelo Código 
D-301, continuará a. denominar-se 
Carreira de Diplomata, com as 
classes distribuídas pela respecti­
va escala de níveis, cuja composi­
ção efetivar-se-á mediante trans­
formação ou transposição dos car­
gos, vagos e ocupados, da atual 
carreira de Diplomata do Quadro 
de Pessoal do Ministério das Rela­
ções Exteriores." 
................. '' .. '.'' ....... .. 
"Em cumprimento ao disposto no 
art. 6.0 da Lei n.0 5.6~5, de 1970, 
prevê o projeto o estabelecimento 
de critérios específicos para a pro­
gressão funcional, de modo a as­
segurar aos mais capazes a eleva­
ção às classes superiores, median­
te a aplicação de critérios objeti­
vos de merecimento. Como decor­
rência da adocão dessa medida, 
eliminou-se a Promoção por an­
tigüidade, devendo o fator "~e~­
po de serviço" passar a constitmr, 
apenas, um dos elementos da com­
posição do merecimento, enquan­
to se mantém o princípio da hie­
rarquia pela ordem de antigüida­
de na Classe, para efeito de colo­
cação no Quadro de Acesso." 

Assim sendo, reparos não podem sel' 
feitos quanto à oportunidade e a vali­
dade do Projeto, razão pela qual opi­
namos pela sua aprovação. 

:t o parecer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ciodomir Mi­
let) -Solicito ao nobre Senador Car­
valho Pín to o parecer da Comissão de 
Finanças sobre a matéria. 

O SR. CARVALHO PINTO - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, o 
projeto em estudo é decorrente de 
Mensagem do Excelentissimo Senhor 
Presidente da República, e fixa os va­
lores de vencimentos dos cargos da 
carreira de Diplomata e dá outras 
proVidências. 

A presente iniciativa visa. pois, a 
estabelecer novos níveis de remune­
ração para a referida carreira, clas­
sificando-os segundo a Lei n.0 5. 645, 
de 10 de dezembro de 1970. 

o aspecto financeiro da proposição 
encontra base nas absorções das van­
tagens percebidas, até então au{eri­
das pelos ocupantes dOs cargos em 

apreço, consoante a norma do art. 2.0 

do projeto. 

~ de ressaltar, ainda, que, segundo 
o art. 3.0 , as despesas para aplicação 
da medida serão atendidas pelos re­
cursos orçamentários próprios do Mi­
nistério das Relações Exteriores. 

Objetivando a sistematização de 
cargos do Serviço Civil da União e 
Autarquias, em c.umprimento à cita­
da Lei n. 0 5. 645, de 10 de dezembro 
de 1970, a iniciativa está em perfeita 
harmonia com a legislação financeira 
vigente. 

Ante o exposto, nada havendo a 
opor ao referido projeto, opinamos 
pela sua aprovação. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE <C1odomir Mi­
let) - Os pareceres são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, 
vai-se passar à sua apreciação. 

Sobre a mesa emendas que vão ser 
lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes 

EMENDA N.0 1 

Ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 71, de 1972 

Acrescente-se à proposição o se-
guinte dispositivo: 

"Art. É mantida a vigência do 
artigo 38, § 2.0 da Lei n.0 3.917, 
de 14 de julho de 1961, que reor­
ganiza o Ministér1o das Relações 
Exteriores e dá outras providên­
cias." 

Justificação 

Supre a emenda omissão do pro­
jeto relativamente aos proventos dos 
diplomatas inativos, ressalvando a 
vigência do art. 38, § 2.0 , da Lei n.0 

3.917, de 14 de julho de 1971, que 
dispõe sobre a matéria nestes termos: 

"Art. 38 ......... . 

~ 2.0 Os proventos dos funcioná­
rios do serviço exterior aposenta­
dos, serão reajustados sempre que 
houver alteração da remuneração 
na Secretaria de Estado." 

Poder-se-ia objetar que o dispositi­
vo em causa não teria sido derrogado 
pela legislação nova, por tratar-se de 
lei ger•l nos termos das regras da Lei 
de Introdução ao Códígo Civil, apli­
cáveis à espécie. 

Nada impede, a nosso sentir, antes 
tudo aconselha, seja ratificada a vi­
gência do preceito em tela, eliminan­
do-se a eventualidade de prováveis 
controvérsias a respeito. 

Sala das Sessões, em 30 de novem­
bro de 1972. - Magalhães Pinto. 

EMENDA N.• 3 

Ao PLC n.0 71172 

Onde convier: 

"Art. Continua em vigor o Art. 
38, § 2.0

, da Lei n.0 3.917, de 14 
de julho de 1961." 

Justificação 

. É lndispensá vel, é justo, é correto, 
e legal e oportuno que na Lei regu­
ladora dos vencimentos dos cargos do 
Grupo Diplomacia, conste, expressa­
mente, a situação dos diplomatas ina­
tivos. A matéria é tão importante que 
por si mesma se justifica. O disposi­
tivo a que me refiro diz textual­
mente: 

"Art. 38 - § 2.0 - Os proventos 
dos funcionários do serviço exte­
rior aposentados, serão reajusta­
dos sempre que houver alteração 
de remuneração na Secretaria de 
Estado." 

Nada mais a acrescentar, a não ser 
que o Senado faça justiça cumprindo 
a Lei. 

Sala das Sessões, em 30 de novem­
bro de 1972. - Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Clodomir Mi­
Jet) - Em discussão o projeto e as 
emendas. 

Com a palavra o nobre Senador Ma­
galhães Pinto. 

O SR. MAGALHAES PINTO - Se­
nhor Presidente, em primeiro lugar, 
desejo louvar a iniciativa do Poder 
Executivo, atualizando os vencimentos 
do pessoal da carreira de diplomata 
do Itamarati. 

Conhecendo aquela Casa, porque à 
frente dela durante três anos, sei do 
valor, da dedicação, da competência e 
do sacrifício de seus funcionárias, que 
bem merecem receber, não só no País 
como no exterior, vencimentos com­
patíveis com as altas funções que 
exercem, na defesa e na representação 
do BrasiL 

Sr. Presidente, também por ter sido 
Ministro das Relações Exteriores e co­
nhecendo a difícil situação dos apo­
sentados do Itamarati, é que apresen­
tei a emenda, que justamente visa a 
beneficiar aqueles que se sacrificaram, 
aqueles que, por tanto tempo, estive­
ram à frente de missões diplomáticas 
e hoje, na inatividade, recebem pen­
sões insignificantes, vencimentos in­
compatíveis com sua posição social e 
com o serviço que prestaram ao País. 

Esta, Sr. Presidente, a razão porque 
apresentei esta emenda, curta, mas 
justa: 

"Acrescente-se à proposição o se­
guinte dispositivo: 
·• Art. É mantida a vigência do 
art. 38, § 2.0 , da Lei n.0 3.917, de 
14 de julho de 1961. que reorgani­
za o Ministério das Relações Ex-
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teriore15, e dâ outras providên­
cias." 

Espero, Sr. Presidente, que o Sena­
do apóie, como o faz em relação ao 
projeto, nossa emenda, que visa jus­
tamente a beneficiar aqueles que 
agora estão aposentados, mas que 
precisam realmente de um descanso 
sossegado e, não intranqüilo, pelas di­
ficuldades que os seus ínfimos venci­
mentos lhes trazem. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Clodomir l\'li­
let) - Continua em discussão o pro­
jeto. 

Com a palavra o Sr. Senador Vas­
concelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presi­
dente, o objetivo da emenda do no­
bre Senador Magalhães Pinto é intei­
ramente justo. 

Tivesse sabido que S. Ex.a, com sua 
indiscutível autoridade moral, alicer­
çada ainda mai.s pela experiência que 
teve como Ministro das Relações Ex­
teriores, iria apresentar esta emenda, 
pediria apenas ao meu eminente cole­
ga o privilégio de endossá-la. Tanto a 
Emenda n.O 1 quanto a de n.0 2, de 
minha autoria, confluem para o mes­
mo estuário. 

Se o eminente ex-Ministro das Re­
lações Exteriores, nosso digno colega, 
pode falar com este conhecimento de 
causa, vou-me arrogar o direito de in­
discutível autoridade, por ter sido 
sempre um crítico continuado do lado 
mau do Itamarati. 

Há poucos dias, na Estrada Rio­
São Paulo, no lugar chamado Belvé­
dére, Município de Itaguaí, encontrei 
um embaixador aposentado. Não di­
rei seu nome, feriria a ética. Depois 
de ocupar os postos mais importán­
tes do Ministério das Relações Exte­
riores, inclusive de Ministro-interino, 
estava num automóvel de categoria 
inferior. A mim, extravasou seu co­
ração: durante o tempo em que exer­
cera o cargo de embaixador, secre­
tário-geral e de Ministro-interino, ja­
mais conseguira acumular recursos. 

Sou impenitente crítico do Itama­
rati, quando merece, mas também sou 
obrigado a proclamar que muitos, ao 
tempo de uma carreira que é, para 
uns, cte vaidade e para outros, de s~­
crificio, tudo que receberam havia SI­
do aplicado, atendendo àquela boa 
representação que o Brasil exige dos 
seus delegados no exterior. Isso me 
impressionou profundamente. Se o 
Senado não acatar minha emenda, 
deverá acolher a de S. Ex.a o Sena­
dor Magalhães Pinto. 

Sr. Presidente, peço licença para di­
zer em que termos justifiquei a pro­
posição que ora vai ser votada, junta­
mente com o projeto oriundo de men­
sagem governamental: 

"Ê indispensável, é justo, é cor­
reto, é legal e oportuno que na 
lei reguladora dos valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo 
Diplomacia cons~' e expressamente 
a situação dos iplomatas inati­
vos. A matéria · tão importante 
que por si mesma se justifica. O 
dispositivo a que me refiro diz, 
textualmente: 

''Art. 38, ~ 2.0 - os proventos dos 
funcionários do serviço exterior 
aposentados serão reajustados 
sempre que houver alteração de 
remuneracão na Secretaria de Es-
tado." · 

Nada mais a aerescentar a não 
ser que o Senado fa..ça justiça, 
cumprind-o a lei." 

Ê a justificação da emenda. Tenho 
a impressão de que, com boa vontade. 
poderá ser acolhída, 

Faço justiça aos órgãos governa­
mentais, e lembro principalmente aos 
embaixadores que estão na ativa, que 
estão na cú.pula do Itamarati, que, 
breve, eles estarão aposentados. 

Sr. Presidente, o que se intenta é 
que esses homens tenham o que Ho­
rácio falava: otium cum dignitate. É 
muito justo. Jâ. que citei essa expres­
são, lembraria aos que estão contra 
a emenda outra frase latina que se 
aprende no primeiro ano ginasial. e 
de significação muito grande para 
alguns diplomatas pão favoráveis a 
essa emenda: Hndie mihi, eras tibi, 
L\fuito bem!) 

O SR. PRESIDENtE <Clodomir Mi­
let) - Não havendo quem peça a pa­
lavra, declaro-a encerrada. 
En~errada a discussão com apresen­

tação de emendas e estando a ma­
téria em regime de urgência, de acor­
do com o disposto no Regimento In­
terno, os pareceres deverão ser pro­
feridos imediatamente. 

Solicito ao nobre $enador José Lin­
doso o parecer da Comissão de Cons­
tituição e Justiça sobre o projeto e 
as emendas de plenário. 

O SR. JOSÉ LINDOSO (Para 
emitir parecer) - $r. Presidente, de 
iniciativa do Poder Executivo !Men­
sagem n. 0 341, de 1972 J o presente 
projeto, em seu art. 1.0 , estabelece 
que aos "niveis de classificacão dos 
cargos integrantes do Grupo. Diplo­
macia, a que se refere a Lei n.0 5.645, 
de lO de dezembro de 1970, corres­
pondero os níveis de vencimentos es­
calonados em seguida. de CrS 
5.400,00 a Crs 2.400,0o:· 

Peln art. 2.0 , fica estabelecido que 
as gratificações pelo exercicio em re­
gime de tempo integral e dedicação 
exclusiva, as diárias "de Brasília" e 
suas absorções. bem como as impor­
tâncias correspondentes a represen­
tações mensais no País, referentes 

aos cargos que integrarão o Grupo 
Diplomacia. serão absorvidas pelos 
novos níveis de vencimentos ora fi­
xados. 

A Exposição de Motivos do Diretor­
Geral do DASP sobre a matéria es­
clarece e justifica devidamente a ma­
téria. 

Informa o referido documento que, 
ante a clara disposição da Lei n.0 

5.645, de 1970, estabelecendo a im­
plantação do novo Plano de Classifi­
cação de Cargos para o Poder Exe­
cutivo e a determinação do Senhor 
Pres~dente da República conferindo, 
na area do Ministério das Relações 
Exteriores. prioridade para a classi­
ficação dos cargos que se destinam à 
representação diplomática, compre­
endidos no Grupo Diplomacia, o DASP 
providenciou o desenvolvimento dos 
estudos necessários, ora concretizados 
na forma do presente projeto. 

O exame atento da matéria de­
monstra que as disposições ora em 
exame estão em perfeita consonância 
com os preceitos constitucionais e le­
gais vigentes. A proposição represen­
ta mais uma da série de projetos que 
enquadram os cargos do Poder Exe­
cutivo em novos níveis de vencimen­
tos, mai.s compatíveis à moderna sis­
temática vigente para o funcionalis­
mo público 

A proposicão foram apresentadas. 
nesta Casa, emendas em Plenário, de 
autoria dos eminentes Senadores Ma­
galhães Pinto e Vasconcelos Torres, 
ambas visando seja acrescentado ar­
tigo com a seguinte redação: 

"É mantida a vigência do art. 38, 
§ 2.0

, da Lei n.o 3.917, de 14 de 
julho de 1961, que reorganiza o 
Ministéri-o das Relações Exterio­
res, e dá outras providências." 

O dispositivo em questão diz res­
p-eit-o aos proventos dos diplomatas 
inativos, determinando o seu reajus­
tamento '"sempre que houver altera­
ção da remuneração da Secretaria de 
Estado." 

A nosso ver, trata-se de matéria jã. 
devidamente regulada pela própria 

constituição em seu art. 102. ~ 1.0 , 

quando estabelece: ''os proventos da 
inatividadE' serão revlst.os sempr{' que, 
por motivo de alteração do poder 
aqui.sitivo da moeda, se modificarem 
os vencimentos dos funcionã.rios em 
atividade'". Dessa forma, a medida 
proposta nas emendas é supérflua e 
refoge à si.stemã.tica adotada pelo Po­
der Executivo para os projetos de no­
va classificação de cargos e aumento 
dos valores retributivos, razão pela 
qual o nosso parecer é pela sua re­
jeição. 

Cumpre-nos assinalar que, versan­
do as emendas matéria que envolve o 
princípio da eqüidade, é óbvio que o 
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Governo estará atento para. na opor­
tunidade, dar-lhe solução. 

_Ante o exposto, nada havendo que 
possa ser argüido contra o projeto, 
no âmbito da competência regimen­
tal desta Comissão, pois constitucio­
nal e' jurídico, entendemos que o mes­
mo se encontra em condições de ter 
tr8'mita0ão normal, opinando, entan­
to, pP1fl)3 rfl.?:Res exp::-stas, pela rejei­
ç,ãO das emendas. 

É o parecer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Clodomir Mi­
Jet) ,....- O parecer da Comissão de 
COnstituição e Justiça conclui pela 
constitucionalidade e juridicidade do 
projeto e pela inconstitucionalidade 
e injuridicldade das emendas. 

Nos termos do Item XVIII do art 
338 do Regimento Interno as referi­
das_ emendas não serão submetidas a 
v:;>to, 

Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vai à sanção. 

t; o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 71, de 1972 

(n.0 1.000-A/72, na Casa de origem) 

IDE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REP1JBLICA l 

Fixa os valores de vencimento 
dos cargos do Grupo Diplomacia 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 J\os níveis de classificação 
dos cargos integrantes do Grupo Di­
plomacia, a que se refere a Lei n.0 

5.645. de 10 de dezembro de 1970. cor­
respondem, no País, os seguintes ven­
cimentos: 

Níveis 

D-6 
D-5 
D-4 
D-3 
D-2 
D-1 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 
5.400.00 
4.900.00 
4.200,00 
3.700.00 
3.000.00 
2.400.00 

Art. 2. 0 As gratificações pelo exer­
CICIO em regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva, as diárias de 
que trata a Lei n.0 4.019, de 20 de 
dezembro de 1961 e respectivas absor­
ções, bem como as importâncias cor­
respondentes a representações men­
sais no País, referentes aos cargos 
que integrarão o Grupo Diplomacia, 
ficarão absorvidas, em cada caso, pe-

lcs vencimentos fixados no artigo an­
terior. 

~ 1.0 A partir da vígéncia do de­
creto de transformacão ou transpo­
sição de cargos para o Grupo a que 
se refere esta Lei, cessará o paga­
mento das vantagens especificadas 
neste artigo percebidas pelos respec­
tivos ocupantes. 

~ 2.0 Os venc;me11tos fixados no 
artlgo 1. o vjgorarão a partü da data 
do decreto de transformação ou trans­
posição de cargos, de que trata o pa­
rágrafo anterior. 

Art 3.0 Observado o disposto nos 
artigos 8.0 , item UI, e 12 da Lei no 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, a.s 
despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei serão atendidas pelos re­
cursos orçamentârios próprios do Mi­
nistério das Relações Exteriores. 

Art. 4. o Esta Lei entrará em vig:Jr 
a 1.0 de janeiro de 1973, revogando-se 
as disp::Jsições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE CClodomir Mi­
let) - Sobre a mesa, redaeão final 
que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretã­
rio. 

S. lida a seguinte: 

PARECER 
N.• 572, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.o 33, de 1971 (n.0 

406~A!71, na Câmara dos Depu­
tados). 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Lei do Senado n ° 33, 
de 1971 fn. 0 406-A/71, na Câmara dos 
Deputados>, que dispõe sôbre o está­
gio nos cursos de graduação em Di­
reito e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 30 de novem­
bro de 1972. - Danton Jobim, Presi­
dente - JOsé Lindoso, Relator -- Cat­
tete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N. 0 572, de 1972 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.o 33, de 1971 (núme­
ro 406-A/71, na Câmara dos Depu­
tados), que dispõe sobre o estágio 
nos cursos de graduação em Di­
reito e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Para fins de inscrição no 

quadro de advogados da Ordem dos 
Advogados do Brasil, ficam dispen­
sados do Exame de Ordem e de com­
provação do exercício e resultado do 
estágio de que trata a Lei n.0 4. 215, 
de 27 de abríl de 1963, os BacharéJs 
em Direito que houverem realizado, 
junto às respectivas faculdades, está­
gio de prática forense e organização 
judiciária. 

§ 1.0 O estãgio a que se refere e.ste 
artigo obedecerá a programas organi­
zados pelas Faculdades de Dlreito. 

§ 2.0 A partir do ano letivo de 
1973, o Conselho Federal de Educação 
disciplinará o estágio a que alude este 
artigo, garantida a situação dos que 
jâ o tenham feito, nos termos da le­
gislação em vigor. 

Art. 2.0 Os Bacharéis em Direito, 
não inscritos na Ordem dos Advoga­
dos do Brasil, e que não realizaram 
estágio até o ano letivo de 1972, in­
clusive, poderão fazê-lo mediante con­
veniente adaptação a ser fixada pelo 
Conselho Federal de Educação, no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da publicação desta lei. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua pubJicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE CClodomir Mi­
let) - Achando-se a matéria em re­
gime de urgência, deve ser submetida 
imediatamente à apreciação do Ple­
n?rio. 

Ern discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. <Pau­
sa.) 

Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE CC!odomir Mi­
let) - Esgotada a matéria constante 
da Ordrm do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena­

dor Antônio Fernandes. 
O SR. ANTONIO FERNANDES -

(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, há neces­
sidade, com urgência, de se estabele­
cer esquema para o combate à.s pra­
gas de gafanhotos que constituem 
grande ameaça às lavouras e à pecuá­
ria. em vasta região do Estado de Mi­
nas Gerais e do Estado da Bahia. 

Segundo estudos realizados com le­
vantamentos em mais de v-inte mil 
quilômetros quadrados, área essa lo­
calizada nas regiões Norte de Minas 
e regiões Sul do Estado da Bahia, 
acha-se infestada de gafanhotos que, 
na primeira fase de seu ciclo bioló­
gico, mosquito, foi constatado que 
atingem uma proporção de 150 mil 
insetos por hectare, constituindo uma 
terrivel ameaça na devastação das 
pastagens e das lavouras. 

A praga do gafanhoto surgiu há 
cerca de dois anos no Norte de Minas 
Gerais e sua propagação já alcançou 
o Estado da Bahia, em conseqüência 
do desequilíbrio biológico, provocado 
pelo desmatamento indiscriminado. 
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Afirmam os estudiosos do assunto, 
que o inseto, que antes vivia nas ma­
tas. destrôi agora, mais do que as 
secas periódicas. 

É oportuno lembrar, Sr. Presidente, 
Srs. Senadures, que nessa vasta re­
gião encravada no Norte de Minas e 
dentro do Estado da Bahia, o gafa­
nhoto é apenas uma praga a mais. 

As secas periódicas, o subemprego, 
as doenças de Chagas e a verminose, 
são problemas antigos que vêm desa­
fiando os Poderes Públicos; porém, 
agora, está chegando a ocasião de se­
rem debelados todos os seus males. 

A agricultura, ainda é a principal 
fonte de empregos e de riqueza, nessa 
zona que ainda carece de maiores 
meios de desenvolvimento, com vas­
tos contingentes humanos sem aufe­
rir rendas suiicientes para a melho­
ria de suas condicões de vida, com 
pouco acesso aos recursos de saúde e 
de educação. 

O grande impulso que a agricultura 
tem recebido em quase todo o País, 
modernizando-se dentro de novas téc­
nicas, não logrou chegar ainda àquele 
pedaço de terra, carente de alterações 
profundas em favor da economia no 
setor, em busca de maior capacidade 
de produção de alimentos e de maté­
rias-primas. 

Ali, aguarda-se ainda o condiciona­
mento das forças vivas que tem des­
pertado a Nação, através do esforço 
da ciência e da técnica, para o aper­
feiçoamento da economia agrícola, da 
sociologia rural e das comunicações, 
em prol do seu desenvolvimento. 

A incorporação de novas técnicas, 
para sua maior assimilação às práti­
cas existentes, pelos lavradores, ainda 
à margem de novos processos, terão 
de advir, para melhorar o sistema de 
vida; inclusive, descobrir novas fôr­
mulas de captação de recursos mate­
riais. de modo a dar-lhes condições 
de maior rentabilidade, e assegurar 
escolha de vida mais adequada ao 
bem-estar de suas populações rurais. 

Espero e confio, em breve, no Pro­
grama de Desenvolviment::> de Recur­
sos Iiumanos no São Francisco, con­
tando, também, com a participação 
da ABCAR e da SUVALE, para juntos 
aos governos de Minas e da Bahia 
somarem forças em beneficio das so­
fredoras regiões. 

O Dr. Gilson Consenzu, agrônomo 
da Secretaria da Agricultura do Es­
tado de Minas Gerais, acha que o ga­
fanhoto por si só nunca deixará a 
região e, se não for combatido, pode­
rá atingir até janeiro prôxímo, as la­
vouras de cana de Engenheiro Doia­
bela Portela e Bocaiúva, em Minas, 
assim como poderá estender o per­
cur-so devastador pelos campos de pas­
tagens do Sudoeste e do Sul do Es­
tado da Bahia, localizados nos vales 
do Jequitinhonha, Rio Pardo, Maiqui-

nique, Mangerona, Catülé, Colônia, 
Gougugi, Rio de Contas e outros va­
les de pecuária de alta rentabilidade, 
no meu Estado. 

O Sr. Vasconcelos Torres -Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. ANTôNIO FERNANDES -
Com muito prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Estima­
ria imensamente que além de Bahia e 
Minas Gerais fosse acrescentado o Es­
tado do Rio de Janeiro, vítima há 
três anos, da praga do gafanhoto. 
Quero ressaltar a ajuda que a Unida­
de que represento ne$ta Casa teve do 
Ministério da Agricultura, onde há o 
Serviço Especial de Pilotos Rurais -
e aqui vai um elogio a um avião pro­
duzido pela EMBRAER, chamado 
"Ipanema", que faz a pulverização 
não só de pastagens, como de cana­
viais infestados pelo gafanhoto. Há 
necessidade de um programa de erra­
dicação dessa praga. Minas e Bahia 
realmente têm sido prejudicados. Co­
nheço o problema porque assisti ao 
drama de lavradore$ que perderam 
seus canaviais, e de pecuaristas que 
tiveram suas pastagens arrazadas. 

Peço licença, portanto, para lem­
brar a V. Ex.a que, além do pedido 
expressamente formulado para Minas 
Gerais e Bahia. se acrescentasse tam­
bém que essa política assistencial 
chegasse ao Estado do Rio de Janei­
ro. 

O SR. ANTôNIO FERNANDES -
Acolho, com muita satisfação, o apar­
te de V. Ex.a. e no pedido que aqui 
faca desde já fica incluída essa sua 
solicitação. 

Segundo pesquisas feitas. o gafanho­
to é capaz de destruir em apenas dois 
dias, uma capineira em formação, pois 
serão cerca de seiscentos mil insetos 
por hectare, botando, na fase da de­
sova. cerca de 75 ovos cada; e consta 
das pesquisas, que a praga destruiu 
no ano passado, 70~ das pastagens da 
Região Norte mineira e entrará em 
breve no segundo estágio d-e seu ciclo 
biológico, o chamado sal tão, com todo 
seu poderio de devasta<;.âo. 

Opinam os técnicos agrícolas, que, 
mesmo que a campanha de combate 
ao gafanhoto atinja a 80% dos agri­
cultores da região infestada, a des­
truição das pastagens ainda será de 
200( uo mais, pois dificilmente, se 
conseguirá sanear toda a área. 

Campanha intensa de extermínio 
da nova praga, deve ser concentrada 
nas âreas compreendidas de Janaúba, 
Francisco Sá, Porteirinha, Monte Azul 
até Espinosa em Minas, num trabalho 
contínuo, dentro das previsões dos 
técnicos e das pesquisas por eles rea­
lizadas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, con­
fio no apelo que ora faço ao Minis­
tro Cirne Lima, no sentido de que uma 

equipe d·e técnico da Agricultura seja 
mobilizada, com urgência, para serem 
atendidos os municípios baianos 
ameaçados também pela praga do ga­
fanhoto. 

Os municípios limítrofes com o Es­
tado de Minas, na mesma região in­
festada pela praga, são: Caculé, Uran­
dí, Guanambi, Monte Alto, Iúiú, 
Tauape, Licínio de Almeida, Jacaraci, 
Condeúba, Cordeiros e outros, que têm 
no milho, no algodão, no feijão, no 
arroz, na mandioca e na cana, seus 
principais produtos, cultivados pelos 
agricultores da extensa zona. 

Zona que explora também, com o 
produto de suas lavouras, a criação 
do gado e animais de pequeno porte, 
destacando-se caprinos e ovinos que 
concorrem com couros e peles para o 
comércio de exportações e fornecem 
carne para o consumo local. 

O milho produzido ali, é alimentv 
básico para quase todas as espécies 
de animais, principalmente na manu­
t-enção da avicultura e da suinocultu­
ra. 

Para se ter uma idéia de sua impor­
tância nessa região, é bastante citar 
que o milho representa cerca de 60% 
no total dos alimentos consumidos pe­
las aves a mais de 80% dos alimentos 
consumidos pelos suínos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é ur­
gente a necessidade de se estabelecer 
esquema de defesa das plantações e 
postos situados na região baiana, 
cujos agricultores acham-se ameaça­
dos pelo flagelo das pragas do gafa­
nhoto, que vem sujeitando aquela re­
gião, pondo em funcionamento uma 
verdadeira fábrica de flagelados 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, o ilustrado pro­
fessor Evandro Corrêa de Menezes 
formulou, no secular Instituto dos Ad­
vogados. a indicação junto, a cujo in­
teiro t·eor nos reportamos, sustentan­
do a "necessidade de ser executado 
amplo plano cultural de política na­
cional no campo da música popular 
autêntica" e sugerindo um apelo ao 
"Governo Federal para a salvaguarda 
desse verdadeiro patrimônio brasilei­
ro", propondo que o Egrégio Instituto 
dos Advogados Brasileiros, dentro de 
suas finalidades estatutárias de coo­
peração com os Poderes Públicos no 
aperfeiçoamento da Ordem Jurídica, 
ou do sistema de Leis, aprecie a ma­
téria focalizada, dada a relevância e 
oportunidade que parece ter a medi­
da alvitrada." 

Os consideranda da fundamentada 
indicação do Prof. Evandro Corrêa de 
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Menezes esclarecem bem a sua fina­
lidade: sugerir-se ao Poder Executivo 
da União proteção legal para a música 
popular brasJleira. Tal como jã existe 
relativamente ao cinema, teatro, es­
porte, livro e outros relevantes proble­
mas nacionais, lembra-se aí a conve­
niência de ser preservado o verdadei­
ro patrimônio cultural que ela repre­
senta. 

O digno autor da proposição não 
ofereceu anteprojeto de lei. Certamen­
te porque, como bem assinala, o ini­
cio do processo legislativo, no caso, 
seria da competência constitucional 
privativa do Presidente da República. 
Mas aponta, inclusive, que o instru­
mento legal da Política Nacional que 
se fixasse, no particular, seria a cria­
ção de um instituto próprio, de natu­
reza autárquica, vinculado ao Minis· 
térto da Educação e Cultura. Esse or­
ganismo traçaria, dentre suas atribui­
ções, as diretrJzes do programa de as­
sistência à mustca popular. 

Sem dúvida. o assunto envolve te­
ma da mais inteira oportunidade, vin­
culado, ademais, a importantes ques­
tões jurídicas, paralelas às quais as 
atinentes à arrecadação e distribuição 
dos direitos autorais, em que algumas 
sorJedades já existentes lutam e dis­
putam, a respeito. 

O excelente objetivo, contudo, da 
tndicaqão do Prof. Evandro Correa de 
Menezes é levar ao Governo Federal 
a idéia da programacão de uma polí­
tica de defesa da música popular no 
Brasil, que só precisa de coordenação 
e meios de divulga~ão, inclusive na 
televisão e no rádio, verdadeiramente 
atrofiada e mtnimlzada, que estâ, em 
relação à música estrangeira. 

:S: incontestável que o povo brasilei­
ro pretere a sua música, tão rica e 
valiável, e a multltorme crlat!vldade 
de seus compasitores, poetas e canto­
res atesta que ela está mais viv-a do 
que nunca. Precisa apenas de melhor 
amparo pelos meios de divulgação. 

O Sr. Vasconcelos Torres -Permite 
V. Exa um aparte? 

O SR. BENJAMIN FARAH - Pois 
não! 

O Sr. Vasconcelos Torres - ~ opor­
tuno o que V. Ex. a aborda. O Professor 
Evandro está prestando bons serviços 
ao País no setor cultural. Realmente, 
é inegável que lá fora, músicos brasi­
leiros têm uma aceitação grande. v. 
Ex.a sabe que homens como Tom Jo­
bim, Sérgio Mendes, V!níclus de Mo­
rais e outros têm suas composições 
tDcadas nos Estados Unidos, Argenti­
na, Europa: aqui, às vezes, esses nos­
sos poetas da música popular não 
têm. digamos assim, um incentivo, 
uma compreensão. Estou aparteando 
V. Ex.a. porque acho que essa idêla 
deve merecer o acatamento do Sena­
do e espero que o Governo sopese 

bem essa iniciativa que V. Ex.a acaba 
de tomar. Eu a endosso e hipoteeo a 
V. Ex.a e ao Professor integral apolo, 
felicitando a ambos; a V. Ex.a por 
ter trazido a ldêia e a ele por ter tido 
a iniciativa. 

O SR. BENJAMIN FARAH - Multo 
obrigado pelo oportuno aparte de V. 
Ex.a. 

Isto posto, aplaudimos e adotamos, 
inteiramente. os objetivos da indica­
ção do Prof. Evandro Corrêa de Mene­
zes, ora dada ao conhecimento, para 
ser transcrita nos anais do Sena·jo 
Federal 

E, por igual, apelamos ao ilustre e 
dinâmico senador Jarbas Passarinho, 
digno Ministro da Educação e Cultl.t­
ra, que. dada a magnitude da matêria, 
se digne encaminhá~la à apreciação 
do h{mrado Presidente da República. 

A indicacão, Sr. Presidente, está 
va:;:t~da nos seguintes termos: 

A música popular verdadeiramen­
te brasileira está em crise. Discos, 
rádios, televisões, boates, clubes, 
festas e outros meios de comuni­
cação quase que só transmitem 
ruidosas músicas estrangeiras. 
Há verdadeira poluicão sonora de 
músicas exóticas. alienígenas. A 
própria música nossa, num setor 
da chamada jovem guarda, tenta 
nacionalizar ritmos barulhentos, 
em instrumentos elétricos ou es· 
trirtentes metais alheios à fôrça 
autêntica da música do BrasiL 
Nada, entretanto, conseguiu des­
truir o manancial inesgotávf'l de 
criação da música popular brasj­
leira, em todas as suas modalida­
des. Desde a suavidade das r.an­
ções, com que os seresteiros ainda 
emnolgam mnlticlões. até o ritmo 
fabuloso das marchas e sambas, 
empolgando o povo nos carnavais. 
Todo ê;;se extraordinário oatri~ 
mônio de romances, cancioneiros, 
tradições, tipos, etc., cantados po­
pularmente através de tão varia­
dos rumos musicais, está, quase, 
abandonado, sem palco apropria­
do, sem cenários, onde sêrem 
apresentados. 

O povo é fiel, porém, à sua músi­
ca. sempre presente em exube· 
rante criatividade. Basta, apenas, 
para reflorescer a música popu­
lar, um organismo apropriado de 
coordenacão, que a prestigie e di­
vulgue no Brasil. 

Já existe, entre nós, a proteção 
legal assegurada a esporte I Con­
selho Nacional dos Desportos), ci­
nema llnstituto Nacional do Ci­
nema), teatro tServiço Nacional 
do Teatro), livro tinstituto do Li­
vrol, dentre outros relevantes 
problemas nacionais. 
Ainda recentemente o emérito 
Excelentíssimo Senhor Presiden~e 

Dezembro de 1972 

da República propôs ao Congresso 
Nacional a criacão do Instituto de 
Alimentação e Nutrição. 

Tudo culminando na necessiàade 
de ser executado amplo plano cul­
tural de política nacional no cam­
po da música popular autênti~3. 
Isto posto: 

Considerando a necessidade de so­
brevivência da música popular do 
Brasil; 

Considerando a absurda conr.or­
rêncta que vém ela sofrendo da 
música popular estrangeira, que 
tem obtido a mais ampla divul­
gação em detrimento de nossas 
próprias criações musicais; 

Considerando a fidelidade da opi­
nião popular à música autêntica­
mente brasileira; 

Considerando a possíb!l!dade de 
extinguir-se a verdadeira música 
nossa, pela dificuldade da sua 
execucão e divulgação nos metos 
radiofônicos e de televisão, inclu­
sive: 

Considerando a expressiva re~ão, 
já testada perante a opinião nú­
bl!ca, a favor dos ritmos legiti­
mamente brasileiros; 

Considerando a alta repercus~ão 
que alcançam as próprias m úsi­
cas carnavalescas no gosto papu­
lar; 

Considerando a Up!c!dade exis­
tente no samba, como símbolo 
autêntico da música do Brastl: 
Sugerimos a Intervenção do Go­
vPrno Federal para a salvaguarda 
dê~~e verdadeiro oatrimônlo bra­
sileiro - em vias de extinção, 
quase - através de uma política 
nacional de música popular vor 
intermédio da criação de instituto 
próprio, sob forma autárquica, de 
a.::ststt'-ncla a êsse problema, o que 
seria indispensável amparo a essa 
forma de cultura do povo, dever 
constitucional do Estado (art. 
1801. 

O inicio do processo legislatlvv é 
da competência, no caso, priva­
tiva, do Presidente da Repúbllca. 
conforme a atual Constituição Fe­
deral do Bras!! (arts. 81, II. 57 e 
461. 

As~im sendo. indicamos, dat-a ve­
nia, que o Egrégio Instituto dos 
Advogados Brasileiros, dentro de 
suas finalidades estatutárias de 
cooperação com os Poderes Pú­
blicos no aperfeiçoamento da or­
dem jurídica ou do sistema dP 
le.is, aprecie a matéria focalizada. 
dada a relevância e oportunidade 
que parece ter a matéria alvitra­
da. 
Se aprovado o proposto, seria su­
gerida a criação de um instituto 
para assistir à ntUsJca popular 
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brasileira, como autarquia a ser 
vinculado ao Ministério da Edu­
cação e Cultura. 
Requeremos, desde logo, Urgência, 
na forma estatutária. 
Sala de Sessões, 8 de novembro 
de 1972. 
Prof. Evandro Corrêa de Menezes. 

(Muito bem! Muito hem!) 
O SR. PRESIDENTJ<; (Carlos Lin· 

denberg) - Concedo a palavta ao 
nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES­
{Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, quem co~ 
nhece o estilo de vida das cidades do 
interíor do País... {E creio que a 
maioria dos parlamentares brasileiros 
está identificada com ele-l Quem ro­
nhece esse estilo de vida, repito, Se~ 
nhor Presidente, sabe muito bem o 
papel desempenhado pelas bandas de 
música no pequeno universo desses 
centros urbanos. 

A banda de música tem uma fun­
ção múltipla, de alta positividade. que 
se desdobra em diferentes planos ... 

corn relacão à arte musical, pró­
priamente dita, ela é uma escola for­
madora de músicos e, de outro lado, é 
uma criadora e uma condicionadora 
do gosto musical daquele público nu­
meroso, representativo da população 
locai, que comparece âs retretas de 
domingo, no coreto da praça munici­
pal. 

Mas, a banda desempenha. também, 
uma função aglutinadora e incentíva­
dora nas atividades cívicas, religiosas, 
esportivas e escolares ... 

Em todos os momentos de fest.a d'Js 
nossos partidos políticos, por exemplo, 
sempre está presente a banda de mú­
sica, criando com suas execuções, neat 
sempre perfeitas, é verdade, D am­
biente de comunicação e de entusias­
mo, necessário ao êxito de uma reu­
nião cívica, em qualquer luga:: dO 
mundo. 

Nas festas religiosas, nos dPsfile<; 
escolares. nas tardes esportivas -- não 
há um só episódio da vida comunitá­
ria, na cidade típica do interior brasi­
leiro, de que esteja excluída a bandn 
de música local. 

Não precisaria eu enaltecer, neste 
instante, as velhas e tão conhe-cidas 
virtudes da música. Existe, mesmo, 
como se sabe, u'a música adequada a 
cada momento da vida humana e a 
cada tipo de nossas emoções. 

E direi que a música tanto pode 
ser posterior, sugerida por essas emo­
ções - como pode ser anterior, fonte 
dessas emoções no coração das pes­
soas. 

Execute-se, para u'a multidão, um 
hino guerreiro - e ela podera tor­
nar-se inquieta e agressiva, 

Faça-se, porém, essa mesma mui .. 
tidão ouvir uma composição sinfôni~ 
ca, de sentido suave e harmonioso. e 
ela sentirá, avivadps, seus desejos de 
paz e de concillaç~o. 

A música repre~enta, assim, mfus 
Senhores, uma das mais antigas e efi­
cientes armas de que dispõe o homem, 
para moderar ou neutralizar a voca­
ção de violência do próprio homem. 

Voltando ao qua(lro da cidade inte­
riorana brasileira, lembrarei que, mui­
tas vezes, o episódio de uma baderna, 
numa reunião social de qualquer tip•J, 
é encerrado, mediante o simples re­
curso de um dobrado que a certo mo­
mento a banda de música começa a 
executar. 

Bem sei que alguns fatos novos que 
emergiram no painel brasileiro, nos 
últimos trinta anos, diminuíram, em 
termos relativos, a antiga influência 
elas bandas de música sobre as po~ 
pulações. 

A difusão do rádio, do auto-falante, 
da televisão, do cinema sonoro e dl•S 
equipamentos de som para uso indi­
vidual fez com que o contacto com a 
música, a aquisição de uma cult.ura 
musical, pelo povo, deixasse de ser 
feita, nas cidades e vilas do país, so­
mente através das bandas de música. 

O quadro geral modificou-se, sem 
dúvida. Centenas de conjuntos de 
músíca popular, grupos executante; de 
música de câmera e até algumas 
grandes orquestras que desenvolvem 
caprichosos programas de música eru­
dita existem, agora, por todo o Brasil. 
exercendo uma ação criadora, vi•,ifi­
cadora, na cultura musical de nossa1:i 
populações. 

Mas, ao contrário do que se possa 
supor, essa multiplicação dos veículos 
de cultura musical 1 no Brasil, não re­
sultou na neutralização ou na mar­
ginalização das velhas bandas de mú­
sica. 

Ao contrário, suas tradicionais fun­
ções, seu histórico e inconfundível pa­
pei nas comunidades aí estão, presti­
giados, atuantes, Vivos. 

Podemos dizer, sem medo de errar, 
que as bandas de tnúsica constituem. 
ainda, uma peça importante na me­
cânica do processo social brasileiro. 

Na llnha dessa tese, seria de e::;perar 
que essas organizações já houvessem 
merecido e recebido, de há muito, um 
tratamento especial do Estado, inseri­
das, inclusive, dentro de um progra­
ma nacional, integtado, ainda inexis­
tente, que tivesse J)or objetivo criar e 
elevar a cultura artística do povo bra­
sHeíro. 

Existem várias bandas de música, 
em quase todos os Estados Brasileiros, 
já centenárias ou J.)restes a completar 
o primeiro século de existência. Os 
sons de seus instrumentos constituem, 

por assim dizer, um verdadeiro fundo 
musical da própria história das cida­
des e vilas em que têm sede. 

Exaltei eu, nesta Casa, há algum 
tempo, as glórias da velha lsira de 
Apolo, da cidade fluminense de Cam­
pos que esteve presente, segundo os 
cronistas, em diferentes episódios das. 
campanhas abolicionista e republica .. 
na. 

Não obstante, porém, o muito que 
fizeram e que ainda fazem, a serviço 
das populações brasileiras, nossas 
bandas de música estão, nos últimos 
anos, enfrentando problemas cada vez 
maís difíceis de sobrevivência. 

A manutenção da sede, a compra 
periódica de uniformes, a reposição 
necessária dos instrumentos, cada vez 
mais caros, o atendimento às cres­
centes exigências do fisco - são pro­
blemas que estão, quase, a ameaçar a 
continuidade física dessas organiza­
ções. 

Repercute agora na imprensa do 
meu Estado, Sr, Presidente, a situa­
ção de crlse financeira em que se en­
contram as bandas de música "Eu­
terpe" e "Campesina" da cidade de 
Friburgo, multadas pelas autoridades, 
não sei exatamente por que motivo. 

Não é esse, evidentemente o trata­
mento que se deve dar a sociedades que 
exercem notória ação benéfica sobre 
o quadro humano dentro do qual es­
tão inseridas. 

A verdade, que esse isolado episódio 
provinciano está a evidenciar, é que 
não se situou a banda de música, 

·ainda, no lugar exato que ela merece 
ocupar, entre as organizações entro­
sadas com a ação educativa do Estado 
e que devem receber, por esse motivo, 
um tratamento especial. 

Faço assim, ao Ministro Jarbas Pa..s­
sarinho, que de tantas maneiras tem 
demonstrado compreensão e desejo de 
encontrar soluçóes definitivas para os 
diferentes problemas da Educarão 
Brasileira; faço ao Ministro Passirl­
nho, repito, um apelo, no sentido de 
que mande estudar a situação das 
bandas de músicas do país, com vistas 
a estabelecer, face a elas, uma neces­
sária política de coordenação e am­
paro que atenda aos imperativos do 
interesse público, tão fáceis de iden­
tificar, no ca.so, 

E por talar em Interesse púb!lco, Sr. 
Presidente, outro assunto que está a 
exigir, em nível de alta prioridade, as 
atenções do Governo Federal é a si­
tuação do professor que exerce a pro­
fissão nas escolas primárias e de en­
sino médio, oficiais ou particulares, 
em todo território nacional. 

Bem sei que esses professores são 
subordinados, em maioria, a governos 
estaduais e municipais. E outros mui­
tos, que exercem o magistério em es-
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tabelecimentos particulares, têm u 
suas relações de trabalho regidas pe­
las disposições da CLT. 

Mas, não obstante essa heterogenei­
dade de situações, um fato é pacífico. 
A atividade do professor de escola pri­
mária ou de ginásio está sendo pes­
simamente remunerada em todo o 
Brasil. E na área de qualquer ativida­
de profissional mal paga costumam 
ocorrer duas coisas: o desinteresse 
progresSivo pelo trabalho, com a con­
sequente queda dos resultados obti­
dos; ou a crescente evasão dos pro­
fissionais para outras atividades me­
lhor remuneradas. 

Quanto ao desinteresse, costuma ele 
ocorrer, principalmente, de duas ma­
neiras: pela falta de assiduidade no 
cumprimento do horário de aulas -
e pela transformação do a.to de ensl· 
nar numa simples oratória mecânica. 
Insípida e ineficiente, do ponto de vis­
ta pedagógico. 

A verdade é que ninguém consegui­
rá corrigir tais distorções com bons 
conselhos, ou apelos à ética profissio­
nal ou ao sentimento do dever. Ne­
nhum professor se sentirá motivado 
para o trabalho sob o simples atrativo 
de receber medalhas de bom com­
portamento. 

e muito forte, no professor brasi­
leiro, a consciência da grande injus­
tiça que sofre, para que ele a esque­
ça e ainda viva aquele papel de 
herói desprendido que todos parecem 
querer que ele assuma. . . de graça. 

Através de noticiário de jornal, fi ... 
que! sabendo que o problema do es­
vaziamento dos quadros de magisté­
rio foi há dias, focalizado em tom 
dramáÚco na Assembléia Legislativa 
da Guanabara. 

Nos últimos cinco meses, por exem­
plo segundo o Deputado que tratou 
do 'assunto, com base em info~ma­
ções das Secretarias de Educaçao e 
de Administração do Estado da Gua­
nabara, cerca de 10% do pessoal do 
magistério primário deixou a profis­
são certamente em troca de outra, 
de remuneração menos vil. 

A grande maioria das professoras 
primárias do mesmo Estado da Gua­
nabara, segundo ainda a fonte em que 
me baseio, não recebe mais de .... 
cr$ 542,00. Trata-se, como ninguém 
pode ignorar, de um salário irrisório, 
insuficiente e indigno para moças 
pertencentes a tamilias da classe m~­
dia que se tornaram professoras apos 
um' curso longo e difícil e que se 
acham, quase todas, empenhadas na 
realização de um curso universitário, 
com todos os ônus que isso represen­
ta. 

Pondo em destaque o que se passa 
na Guanabara, não estou pretenden­
do dizer que se trata de um problema 

particular daquele Estado. !!! quase 
certo, inclusive. que o nível de remu­
neração do magistério seja ainda mais 
baixo em outras unidades da Federa­
ção. 

O problema não é local, nem regio­
nal. No meu Estado, por exemplo, os 
professores primários e de ginásio são 
pessimamente pagos e ainda recebem 
com atraso o seu pagamento. Trata­
se de um herança do Governo ante­
rior que o Governador Padilha não 
pode corrigir. 

O problema é nacional e a sua so­
lução terá de vir, de cima para baixo. 

O ponto de partida para a sua solu­
ção desejável terá de ser uma refor­
mulaç.ão conceJtual, da profissão de 
professor, com a conseqüente fixação 
de padrões salariais condignos, para 
serem respeitados em todas as esfe~ 
ras do ensino público e privado, em 
todo o território nacional. E cabe tam­
bém restabelecer para os professores 
primários e do ensino médio a apo~ 
sentadoria especial, suspensa, à es~ 
pera da lei complementar que disci~ 
plinará o assunto. 

Se alguns Estados não tiverem con­
dições para arcar com o acréscimo de 
despesa decorrente de um tal medi­
da caberia, talvez. o recurso neces­
sário de uma suplementação de re­
cursos por parte da União, para esse 
fim específico. 

Não há progresso, nem estabHídade 
soc\al, sem a elim\nação do analfabe­
tismo, sem a elevação do nivel médio 
de Instrução básica e profissional das 
populações. 

A parcela não alfabetizada de um 
povo será sempre um foco de resis­
tência e de atraso ao processo civili­
zatõrio que se procura acelerar. E o 
futuro de uma Nação, como a brasi­
leira, estará correndo um rlsco bem 
grande, Senhor Presidente, desde que 
se considere com a frieza anti-ufanis­
ta que o assunto exige, que a explosão 
demográfica existente e o atrofiamen­
to alarmante que se está observando 
nos setores primário e médio da po­
pulação, pelos fatos que procurei fo­
cali2ar, não sejam, a tempo, compa­
tibilizados ou corrigidos, dentro de 
um enfoque politico que prime pela 
objetividade. 

e este o segundo assunto que, hoje, 
ofereço à consideração do Ministro 
Passarinho, cuja capacidade de tra­
balho, lucidez e vontade de acertar, 
ressalto maJs uma vez. 

Finalmente, o último assunto de que 
desejo ocupar-me, aqui, está na área 
administrativa do Ministro Andreaz­
za ... 

Existe em São João do Meriti, ci­
dade fluminense integrada no com­
plexo metropolitano do Grande Rio, 
área em que ocorre um dos índices 

mais elevados de densidade demográ­
fica do país. . . Existe nessa cidade, 
repito uma passagem de nivel pe­
rigosíssima ... 

A linha férrea da Central do Bra­
sil divide a cidade em duas e por 
ela passam nada menos que 900 car­
ros por hora, segundo comprovação 
já feita. 

A linha que cruza a cidade segue 
para Nova Iguaçú, Belford Roxo e 
outros municípios da Baixada. A si­
nalização da passagem é feita por 
luminosos e por uma campainha que 
avisa a pedestres e motoristas quando 
se aproXima um trem. li: um sistema 
de segurança dos mais precários. 

A travesia não é feita só por pedes­
tres e carros. Várias carroças a usatn 
e alguns comerciantes estabelecidos 
na vizinhança se lembram de ter vis­
to várias vezes os animais de tração 
pararem no meio da passagem, com o 
condutor nervoso, ante a iminência de 
aproximação de um trem. 

Mas, ainda há no local e ao longo 
dessa linha outros problemas, rela­
cionados, principalmente, com o trân­
sito forçado e contínuo de pedestres 
sobre os trilhos. 

A verdade a considerar, Sr. Presi­
dente, é que o ser humano obedece, 
em qualquer parte à chamada lei do 
menor esforço. Locomovendo-se, a pé, 
ela procura sempre ir de um ponto a 
outro pelo caminho que lhe parece 
mais curto, indiferente aos eventuais 
perigos que ali existam. Ele não pode 
ser censurado por adotar esse com­
portamento. 

O crescfmen to urbano no Brasil, em 
geral, e na Baixada Fluminense, em 
particular, ultrapassou, de muito, as 
fronteiras do que estaria na faixa do 
previsível. E, justamente por isso, é 
que vemos locomotivas resfolegantes e 
imensos trens de minérios, ou compo­
sições suburbanas repletas de passa.­
geiros transitando em pleno centro 
urbano de algumas cidades, em dife­
rente Estados da Federação. 

O caso da fabulosa São João do 
Meriti é ilustratlYo a respeito. E é 
apenas um exemplo. 

O Governo Federal volta-se agora, 
em boa hora, para um vasto esforço 
a ser desenvolvido em plano nacional, 
para descongestionar o tráfego urba­
no, através da construção de vias ex· 
pressas, deixando livre a superfície, 
para o tráfego local de veículos e pe­
destres. 

Creio que a imensa área urbanizada 
da Baixada FlumJnense, periférica ao 
Grande Rio, merece, pela sua impor­
tância geográfica, social e econômica 
uma prioridade absoluta na execução 
de programas que venham a ser tra­
çados em função dessa política. 
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Nada ma~s precisarei dizer, a res­
peito, par·a ressaltar a alta incidência 
do interesse público, nessa reivindica­
ção das 1)Dpulações de São João do 
Meriti, Nilópolis, Caxias e Nova Igua­
çu, de que ora me faço o porta-voz. 
Estou certo de que o Ministro An­
dreazza terá para a consideração 
imediata desse problema, a mesma 
sensibilidade e o invariável senso ob­
jetivo que sempre tem demonstrado 
na consideração de tanto outros, em 
to do o Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre­
sidente. (,\'luito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Fiá via Brito. 

O SR. FLA V 10 BRITTO - (Pro­
nuncm o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, a nossa .ge­
ração tem testemunhado, não só em 
todo o mundo, mas, com especial ên­
fase no Brasil, o surto de desenvol­
vimento e as grandes preparações que 
o homem realiza no sentido de ins­
trumentar-se para melhor dominar a 
extraordinária problemática que os 
tempos de hoje fazem surgir a cada 
instante. Emergindo de cada proble­
ma uma solução, solução esta que é 
fruto de urgências que não podem 
deixar de ser atendidas e precisamen­
te esse condicionamento é que traz a 
marca inconfundível do talento cria­
dor do homem, do grande poder de 
sua Imaginativa e o formidável elen­
co de realizações da raça humana. 

Tais considerações, sr. Presidente, 
vêm a propósito dos testes já efetua­
dos com o primeiro lote de calculado­
ras eletrônicas, construídas na capi­
tal de meu Estado, com o lastro tec­
nológico e a colaboração financeira 
da SHARP do Brasil S.A. 

Submetidos a rigorosos testes de ca­
pacitação esses equipamentos, de al­
ta sofisticacão tecnológica, revela­
ram-sé plenâmente enquadrados den­
tro dos padrões de excelência dos pro­
dutos elaborados pela SHARP do Ja­
pão. 

A fábrica, construida em poucos 
meses, mereceu um tratamento es­
pec!al por parte da CODEAMA - Co­
missão de Desenvolvimento da Ama­
zônia - e tendo sido aprovada pelo 
governo estadual, dQ governo Federal 
e da própria Superintendência da Zo­
na Franca de Manaus. ocupa uma 
àrea de mais de 1.000 metros qua­
drados, tendo reclamado recursos da 
ordem de doze milhões de cruzeiros, 
formados exclusivamente de capitais 
próprios da empresa, sendo 90% na­
cionais e apenas 10% subscrito pela 
SHARP Corporation. 

Empregando cerca de 80 operàrios, 
recrutados em Manaus, possui ainda 
11_ técnicos no seu corpo de especia­
listas, dos quais um é japonês, 'envia-

do pela SHARP, três brasileiros, che­
fes de setores, tref·. ados. no Japão -e 
se~e técnicos loca. , formados pela 
escola técnica fede al de Manaus. 

A produção prev sta é de cerca de 
1. 500 calculadoras eletrônicas men­
sais, devendo expandir-se na exata 
medida em que a demanda do mer­
cado consumidor nacional assim o 
exigir. 

Já a partir de 1973, a tábrica pro:. 
duzirá mini-Computadores, numa de­
monstração mais que eloqüente de 
crença em nossa capacidade de con­
sumir. 

Presidida pelo Sr. Matia.s . .Machline, 
a nova fábrica da SHARP em Ma­
naus tem como un1 de seus diretores 
a figura serena e competente de Da­
nilo Duarte de Mattos Areosa que nas 
numerosas e elevadas funções a que 
foi alçado por força de sua capacida­
de de trabalho sernpre desincumbiu­
se de maneira eficiente, consolidan· 
do em. todas as posições assumidas 
um nome de projeção, de probidade 
e sempre com a chancela inconfun:­
dível de realizador e de empreende· 
dor. GDvernador de meu Estado, de­
simcubiu-se daquele honroso cargo 
com eficiência e grande espírito pú­
blico, faz parte de uma das mais tra­
dicionais famHias amazonenses radi­
cada em Manaus bà. longos anos e 
sempre com a marea do êxito a assi~ 
nalar os empreendimentos pelos quais 
responde. Danilo Areosa ocupou as 
mais diversificadas atribuições no 
Amazonas, destacando-se a de mem ... 
bro do conselho fi$cal; diretor presi­
dente e sócio gerente de várias fir­
mas, além de pre$idente do conse- · 
lho regional do SESC, o SENAC e a 
Federação do Comércio do Amazo­
nas. Foi também membro do conselho 
Rodoviário EstaduaJ, secretálio da Fa­
zenda do Estado e membro da 
CODEAMA. No Governo, indicado pelo 
Governo da Revolução, Danilo Duar­
te de Mattos Areosa imprimiu a sua 
dinâmica pessoal ao Governo que pre­
sidiu, levando a prosperidade a to­
dos os rincões de meu Estado. 

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, ao iniciar a minha interven­
ção desta tribuna fi~ mençãci à.s opor­
tunidades oferecidas à nossa geração 
de testemunhar o rápido crescimento 
do Brasil, saltando de estágio em es­
tágio, até alcançar nos nossas dias, 
uma etapa de crescimento incomum 
neste século e que .sem dúvida algu­
ma, constituem uma antevisão do 
grande Brasil que todos nós sonhamos 
e para o qual todos trabalhamos. 

Uma fábrica do porte da SHARP 
em Manaus, dando oportunidade a 
que mãos amazonenses participem de 
uma linha de produção de calcula­
doras eletrônicas e de mini-compu­
tadores, faz parte desse elenco. d~ 
episódios ~ que_ me ·referi e fazem 
aptev_er o f:uturo chega,ndo e ao vol':"': 

ta.rmos os olhos par~ o passado, -assi-: 
naJar: .na fímbria do tempo, .as diU-: 
culdades de ontem e o heroismo da.­
queles que souberam conformar-se aõ' 
gigfm tismo de noSsa terra e dOminan­
do-a, fazendo-a cada vez mais bràSi-· 
leira, entregá-la aos das· gerações 
de-·hoje, numa passagem sem hesita­
ções para as realidades gra:tas do 
amanhã. · · 

,O ,Sr. José Lindosa - V. Ex.a per·--­
mite um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITTO - Com 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. José Lindoso - Nobre Sena­
dor Flávio Britto, V. Ex.a traz ao co­
nhecimento do Senado instalação de 
uma fábrica da SHARP em Manaus. 
Assim fazendo, contribui para divul­
gar a confiança do empresariado na­
cional em torno de iniciativas na­
Zona Franca, campo propicio para 
o desenvolvimento da indústria ~ e·, 
consequentemente, da região. Visitei 
recentemente as .instalações da 
SHARP em Manaus, onde dá colabO­
ração âquela empresa dileto amigó 
meu e de V. Ex. a, o ex-Gov:ernadOr 
Danllo Mattos Areosa. A. solenidade 
da. instalação, compareceram o Vke­
Presidente da República e o Govet.­
nador João Walter de Andrade, tes­
temunhando o interesse das autori-­
dades das áreas federal e ·estadual 
no desenvolvimento da indústria em 
nosso Estado. Senti, pelo diálogo que 
mantive com os diretores da SHARP, 
que o Amazonas está cOm a perspec-­
tiva de se transformar · na capital 
eletrônica. do País. Percebi que bre­
vemente a SHARP do Brasil S.A. 
ampliará a sua linha de trabalho 
com a produção de televisores a cor: 
Senti o entuslru.smo e ~ confiança do& 
altos dirigentes da empresa nos des­
tinos do País e na ação do Presi­
dente Médici. Vemos que V. Ex. a 
no texto do seu discurso; revela a 
associa~OO da tecnologia, do "know-:.. 
how" japonês, com a inteligência e a· 
capacidade criativa do br~.Ueiro, 
principalmente do nosso caboclo c(a·. 
Amazonas, que está realmente cons­
truindo computadores e máquinas 
eletrônicas para o mundo. O depoi­
mento que V. Ex.a presta ao Senad·o 
vem ecoar nos nossos corações de 
amazonenses, revestindo-se, para nós, 
como alguma coisa que encerra a 
afirmação da nossa capacidade de 
contribuir para a construção do Bra­
sil Grande em que se empenham- to-. 
das as lideranças revolucionárias. 

O SR. FLAVIO BRITTO --,. Agrade'-. 
ço o _aparte do meu ehlinente colega· 
e amigo Senador José Lindoso. Que­
ro ressaltar que os três representao-: 
tes d() Amazonas nesta Casa são to­
dos filhos do interior, de pequenos 
municípios do nosso Estado, e esta 
realização,._como~outras, é. para ;nós 
momento .O.e grande euforia e con­
fi$lnça_ nq_ Br~sil. , . . · · 
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Ao fazer este registro, desejo con­
gratular-me com os dirigentes do em­
presariado nacional, que em boa ho­
ra e num instante de rara inspira­
ção, escolheu a zona franca de Ma­
naus, para ali se implantar, ajudan­
do na obra de integração da Amazô­
nia. Também às autoridades fede­
rais e ao governador atual, engenhei­
ro João Walter de Andrade, que bem 
souberam avaliar a importância des­
se evento, colaborando e contribuin­
do para que um projeto de tamanha 
relevância tecnológica e empresarial 
fosse implantado em Manaus. 

Encerrando,. a palavra final, dirigi­
da ao povo do Amazonas, com certe­
za a meta das metas de todos nó.'j 
amazonenses e de todo o nosso es­
forço, para que o generoso povo da 
minha terra experimente dias me­
lhores através de maiores oportuni­
àaàes como esta que me traz à tri­
buna. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mats havendo que tratar. con­
voco os Srs. Senadores para uma ses­
são extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, com a se­
guinte: 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único. do 
Projeto de Lei da Câmara n. 0 

56, de !972 (n.0 952-B/72, na Casa 
de origem}, de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que da 
nova redação ao item I do art. 11 
do Decreto-lei n_o 3 _ 346, de I2 de 
junho de 1941, que ·dá nova or­
ganização às Delegacias de Tra­
balho Marítimo, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob 
n_o, 560 e 56I, de 1972, das Co­
missões de Legislação Social e de 
Finanças. 

2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 57, 
de 1972 (n.0 959-B/72, na Casa de 
origem), que dá nova redação ao 
art. 674 da Con.solidaçiw das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-lei n.0 5.452, de 1.0 de mato 
de 1943, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob 
n.O 562, de 1972, da c-omissão 
- de Legislação Social. 

3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n. 0 58. 
de 1972 (n.0 958-B/72, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a ju­
risdição de Juntas de Conciliação 
e Julgamento da 5.s. Região da 
Justiça do Trabalho, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob 
n_0 563, de 1972, da Comissào 
- de Legislação Social. 

O SR. PRESIDENTE {Carlos Lin· 
denberg) ~ Está encerrada a sessão. 

tLevanta-se a sessão às 16 horas e 
$5 minutos.; 

ATA DA 161.0 SESSÃO, 
EM 30 DE NOVEMBRO DE 1972 

2. a Sessão legislativa Ordinária, 
da 7.0 Legislatura 

EXTRAORDJNARIA 

PRESIDENCIA DO SR. CARLOS 
LINDENBERG 

As 18 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalberto Sena - José Guio­
mard - Geraldo Mesquita - Flá­
vio Brito - José Ltndoso ~ José 
Esteves - Cattete Pinheiro -

Milton Trindade - Renato Fran­
co - Alexandre Costa - Clodo­
mlr Milet- Fausto Castelo-Bran­
co - Petrônio Portella - Helví­
dio Nunes - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves -Duarte Filho - Jes­
sé Freire - Domício Gondtm -
Milton Cabral - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Paulo Guerra -
WilS.Qn Campos - Arnon de Mel­
lo - Luiz Cavalcante - Teotô­
nio Vilela - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Lourival Bap­
tista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias~ Ruy Santos....._ Car­
los Lindenberg - Eurico Rezende 
- João Calmon - Amaral Peixo­
to - Paulo Torres - Vasconcelos 
Torres - Benjamin Farah -
Danton Jobirn - Nelson Carnei­
ro - Gustavo Capanema - José 
Augusto - Magalhães Pinto -
Carvalho Pinto - Franco Monta­
ra - Orlando Zancaner - Bene­
dito Ferreira - Emival Caiado -
Osires Teixeira - Fernando Cor­
rêa - Filinto MÜller - Saldanha 
Derzi - Acci.oJy Filho -- Mattos 
Leão - Ney Braga - Celso Ra­
mos - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger - Guido Mondin - Tar­
so Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denbêrg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 63 ·srs. Sena-

dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
tura do expediente. 

É lido o seguinte; 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SENHOR PRESIDENTE DA 

REPúBLICA 

Nos seguintes termos: 

MENSAGEM 
N .• 225, de 1972 

(N.0 381, de 1972, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

De acordo com o preceito constitu~ 
cional (art. 42, Illl, tenho a honra 
de submeter à aprovação de Vossas 
Excelências a escolha que desejo fazer 
do Diplomata Roberto Luiz Assump­
ção de Araújo, Embaixador junto ao 
Governo da índia, para, cumulativa­
mente, exercer a função de Embaixa­
dor do Brasil junto ao Governo daRe­
púb":ca da Sri Lanka, nos termos do 
Decreto n.0 56.908, de 29 de setembro 
de 1965_ 

os mériros do Embaixador Roberro 
Luiz Assumpção de Araújo, que me 
induziram a escolhê-lo para o desem­
penho dessa elevada função, constam 
da anexa informação do Ministério 
das Relações Exteriores. 

Brasília, em 30 de novembro de 
1972. - Emilio G. Médici. 

Em 28 de novembro de 1972. 
G/DP/410/312.4 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército Emílio Garras-
tazu Médici, 

Presidente da RepútJHca. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à assi­
natura de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem ao Senado Fe­
deral, destinada à indicação do Diplo­
mata Roberto Luiz A.ssumpção de 
Araújo, Embaixador junto ao Gover­
no da índia, para, cumulativamente, 
exercer. a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Governo da República 
da Sri Lanka, nos termos do Decreto 
n.0 56_ 908, de 29 de setembro de 1965. 

2. O Ita.maraty elaborou o "Curri­
culum-Vitae" do Embaixador Roberto 
Luiz Assumpção de Araújo, o qual, 
juntamente com a Mensagem ora sub­
metida à assinatura de Vossa Exce­
lência, será apresentado ao Senado 
Federal para exame e decisão de seus 

. ilustres Membros. 
Aproveito a oportunidade para re­

novar a Vossa EXcelêhcia, Senhor 
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Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 

"CURRICULUM VITAE" DO SR. EM­
BAIXADOR ROBERTO LUIZ AS­
SUMPÇAO DE ARAúJO. 

Nascido no Rio de Janeiro, Guana­
bara, 20 de outubro de 1915. Bacha­
rel em Ciências Ju.rídieas e So1!iais 
pela Faculdade de Direito da Univer­
sidade do Brasil, !936. Curso de Ciên­
cias Políticas na Universidade de 
Chicago, 1941. Diplomado pelo Insti­
tuto Rio-Branco, no Curso de Aper­
feiçoamento de Diplomatas. Membro 
da Sociedade Brasileira de Direito In­
ternacional. Sôcío titular da Socieda­
de de Geografia do Rio de Janeiro. 
Assistente do Professor de História do 
Brasil do Instituto Rio-Branco, 1946. 
Diplomado pela Escola Superior de 
Guerra, !955. 

Cônsul de Terceira Classe, por 
concurso, 1941. 

Representante do Ministério das 
Relações Exteriores no VIII Con­
gresso Brasileiro de Educação, 
Goiânia, 1942. 

Secretário da Comissão de Estu­
dos dos Textos da História do 
Brasil, 1943. 

A disposição do Ministério do 
Trabalho no Escritório de Propa­
ganda e Expansão Comercial, No­
va Iorque, 1943. 
Secretário da Comissão, junto à 
Delegação da Comissão de Emer~ 
gência, para a Defesa Política do 
Continente, 1943. 

Membro da Comissão Preparató~ 
ria das Comemorações do C-ente­
nário do Barão do Rio-Branco, 
1944. 
Membro da Missão Especial à.'l so­
lenidades de posse do Presidente 
do Peru, 1945. 

Promovido a Cônsul de Segunda 
Classe, por merecimento, 1945. 

Auxílíar do Secretário-Geral, 1946. 
A disposição da Missão Especial 
dos Estados Unidos às solenidades 
de posse do Presidente da Repú­
blica, 1946. 

Membro da Delegação do Brasil à 
Conferência da Paz, Paris, 1946. 

Chefe do Serviço de Publicações, 
1946 a 1948. 

Membro da Comissão de Recep­
ção ao Presidente do Chile, 1947. 
Redator-Chefe do "Diário das 
Sessões" na Conferência Intera­
mericana para a Manutenção da 
Paz e Segurança no Continente, 
Rio de Janeiro, 1947. 

Membro da Delegação do Brasil, à 
IX Conferência Internacio­
rial Americana, Bogotá, 1948. 

Membro da Comissão de Recepção 
ao Presidente do Uruguai, 1948. 

Segundo Secreta!· lo da Embaixada 
em Paris, 1949. 1953. 

Representante o Brasil à Con­
venção de Nece$sidades Técnicas, 
Paris, 1949. 

Membro da Comissão Mista Fran­
co-Brasileira, Paris, 1950. 

Representante do Ministério da 
Educação e Saúde no IX Con­
gresso Internacional de Ciências 
Históricas, 1950. 

Membro da Delegação do Brasil 
às VI e VII Conferências da Or­
ganização das Nações Unidas pa­
ra a Educação, Ciência e Cultura 
<UNESCO), Paris, 1951 e 1952. 

Membro da Del~gação do Brasil à 
VI Sessão da Assembléia Geral 
das Nações Unidas (ONUl, Paris, 
1951. 

Segundo Secretário da Embaixada 
em Viena, provisoriamente, 1953. 
Promovido a Pttmeiro-Secretário, 
por merecimento, !953. 

Primeiro Secretário da Embaixa­
da em Paris, 1953 a 1955. 

Membro da Comissão de elabora­
ção do Relatório do Ministério das 
Relações Exteriores, referente aos 
anos de !955 a 1956. 

A disposição do Instituto Brasllei­
ro de Educação1 Ciência e Cultu­
ra fiBECCl. 19o6 a 1959. 

Membro da Comissão Nacio.nal de 
Informações do IBECC, 1956. 

Secretário-Geral do Primeiro Se­
minário SUl-Americano para Ci­
ências Sociais, 1956. 

Secretário-Geral da Delegação do 
Brasil na Conferência Geral da 
UNESCO, Nova Delhi, 1956. 

Membro do Corpo Permanente da 
Escola Superior de Guerra, como 
Assistente do Ministério das Re­
lações Exteriores junto ao Coman­
do, 1957 e 1958. 

Chefe da Divis~o de Assuntos Po­
líticos da Esc::ola Superior de 
Guerra, 1958. 

Observador dos Trabalhos do 
Centro Internacional de Forma­
ção de JomaUstas, Strasbourg, 
1958. 

Chefe de Serviço de Relações com 
o Congresso, 1959. 

~~:~tário-Executivo do IBECC, 

Cônsul em Milf\.o, 1959 a 1961. 

Representante do Brasil no XIV 
Festival de Cin~ma, Cannes, !961. 
Promovido a Ministro de Segunda 
Classe, por merecimento, 1961. 

Ministro-Conselheiro da Embai­
xada em Paris, 1961 a 196~. 
Ministro-Conselheiro da Embai­
xada em Paris, 1961 a 1962. 

Assessor do Observador do Brasil 
à Reunião dos Países não AlinhaJ 
dos, Belgrado, 1961. 

Encarregado de Negócios em PaJ 
ris, 1961. 

Encarregado de Negócios em Mos­
cou, !962. 

Membro da Delegação do Brasil à 
Comissão do Desarmamento da 
ONU, Genebra, 1962. 

Chefe do Gabinete do Ministro de 
Estado, 1962. 

Delegado-Substituto do Brasil à 
Assembléia-Geral da ONU, Nova 
Iorque, 1962. 
Participante da Reunião Infonnal 
de Chanceleres, Washington, 1962. 
Membro da Delegação do Brasil à 
Reunião do Comitê de Desanna­
mento da ONU, Genebra, 1962. 

Representante do Brastl nas Co­
memorações da Independência de 
Zâmbia, Lusaka, 1964. 

Embaixador em Argel, 1963 a 1966. 
Embaixador em Praga, 1966 a 
1968. 

Promovido a Ministro de Primei­
ra Classe, por merecimento, 1966. 
Embaixador em Damasco, 1968 a 
1972. 

Embaixador em Bagdá, cumulati­
vamente, 1969 a 1972. 

Embaixador em Nova Delhl, 1972. 

O Embaixador Roberto Luiz As· 
sumpção de Araújo, nesta data, en­
contra~se no exercício da função de 
Chefe da Missão Diplomática do Bra­
sil em Nova Delhi. 

Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, em 24 de novembro de 
1912. - Ayrton Gil Dieguez, Chefe da 
Divisão do Pessoal. 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE 

DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafo de Projeto de 
Lei sancionado. 

- N.• 224172 (n.0 378/72, na ori­
gem), de 29 de novembro cor­
rente, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 49/72 <núme­
ro 935-B/72, na casa de origem l, 
que reajusta o valor das gratifi­
cações concedidas ao Procura­
dor-Geral e Procuradores Regio­
nais da Justiça Eleitoral e aos 
Juizes e Escrivães Eleitorais. 
(Projeto que se transformou na 
Lei n.0 5. 828, de 29 de novembro 
de 1972). 
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OFICIO 

DO SENHOR l?~SECRÉTARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS ENCA­
MINHANDO A VOTAÇAO DO SENA­
DO AUTóGRAFOS DOS SEGUINTES 
PROJETOS:. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. o 15, d• ·1912 

<N.• 1.005-B/72, na Casa 
de origem) 

.. (DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE.DA REPUBLICA 

Cria o Sistema Naeional de -Ca­
... dastro Rural e dá outras provi­
--~ dêneias. 

-O Congresso NaciOnal decreta: 
Art. 1.0 !!: instltuido o Sllltema Na­

cional de Cadastro 'Rural, que toru-
p.reend"erá: · 

I - Cadastro de Imóveis Rurais; 
.. ÍL _:__. Gada~tr.o · de Proprietários e 
Detentores de Imóveis Rurais; 

ITI - Cadastro de Arrendatários e 
t>arceiros Rurais; 

IV - Cadastro de Terras Públicas. 
Parágrafo único.·· ÀS revisões gerais 

de cadastro de imóveis rurais a que 
se refere o § 4.0 .do art. 46 da· Lei 
it.• 4. 504, de 30 de novembro de 1964, 
serão realizadas em todo o País nos 
prazos fixados por ato do Poder Exe­
cutivo, cbm efeito de recadastramen­
to~ e com finalidade de ·possibilitar a 
racionalização e o· aprimoramento do 
slstti!llà; de tributáção da terra, 
.. Art. 2,0 _ i;'lcam oprlgados a prestar 

~declaração de cada_.strp, no~ prazos e 
para os. fins .fi. que se retere o artigo 
~nterlor, todos os proprietários, titu­
lares do domínio útil ou possuidores 
~ qualquer título de imóveis rurais 

. qqe sejam. ou possam ser destinados 
à exploração agrícola, pecuária, ex~ 
tra.tiva vegetal ou agro-Jndustria1. 

·como definido no item I do art. 4.0 do 
-Estatuto da Terra. 

· I 1.0 O não cumprlmento do dls­
j)()s·to neste artigo sujeitará o contrt­
. bp.inte ao lançamento ex officio dos 
tributos e contribuições deviçia.s, apU­
rando-se as alíquotas máximas para 

r seu·· cálcúlo, aléni dé multas e dem~ls 
t:orbinações legáis. · · 

' . . 
§ -2.0 Não incidirão multa e corre­

. câo·.monetária sobre GS" débitos relati­
Vos a imóveis rurais cadastrados ou 
não, até 25 (vin~ e __ cinco).môdulos, 
desde qcie o pagamento do prlnclpal 
s·e efetue no· prazo de 180 <centó e 
oitenta) dias, a partir da vigência 

. dest>~ lei.. . 

' Art. a:o O Instituto National . de 
ColOni~açâo e Reforma Agrária -

· !NCRA, fornecerá o Certlficado de Ca­
dastro de Imóveis Rurais e o de Ar­
\"endatá.rios .. e Parceiros &1JJ'ais. na 

t f9fJll& prev~stR.:, n..est~ Jei. ~ _ . 

PfU"ágr~fo, único. os documentos 
expedido~ pelo .INCR,\, para fins ca­
dastrais, _não -fazem pr.ava de proprie­
dade ou de dlreito~.a .ela r.el~tiyos. 

Art. 4." Peló Certificado de Cadastro 
que resultar-de altera<iào·requerida pe­

_Io. ·~optribuinte, emissão de. segundas 
vias do _certificado, ~rtiçlào .de do~ 
cumentos cadastrais, ou .quaisquer. ou~ 
tros relativos à situação fl,<lcal do con­
trlbuÍn\ol, o I,NCRA cobrará uma re­
m~neraç.iío pelo regim~-de preçO<! pú­
blicos segundo tabela anual aprovada 
pejo .Ministro da Agricultura. 

Art. 5.0 São Isentas do Imposto so­
bre a :Propri-edade Territo:r:íal Rural: 

I - as áreas de preservação. per­
manente onde existall). florestas .for-
madas ou em. fo_rrriação; · 

11 - as áreas reflorestada.s com a 
essências nativÇls, 

Parági-afo único. O INCRA, ouvJ­
do o Instituto Brasileiro de Desenvol­
vimento·· Florestál - IBDF, em Ins­

. ttução 'EspecHtl aprovada pelo Mfnis­
tro da Agricultura, baixará as normas 
diSCiplinadoras da aplicação dd dis­
posto neste artigo. 
· .<lrt. 6. Q Para flm de incidência do 

Imposto sobre a Propriedade ';I'errito­
rial Rural, a que se refere o art. 29 
da Lei n.• 5.172, de.~5 de outubro de 
19~6, considera-se ImóVel rural aque­
la que:se destinar à eXploração agrí­
cola, pecuária, extrativa vegetal ou 
agro-lndtistrlal e que, Independente­
mente de sua localização, tiver área 
superior a 1 {um) hectare. 
. Parágr~to_ único.. Os, imóveis que 

não se enq1,1adrem no dispostQ neste 
artigo, independentemente de sua lo­
calização, estão suje~tos ao Imposto 

. sobre a Proprtedade PrediaL e Terri-

. torial UrPana a que se refere o art. 32 
da Lei n.0 5.172, de 25 de .outubro de 
1966 . 

Art. 7.0 'O Imposto sobre a Pro~­
priedade Territorial Rural não incidi­
rá sobre as glebas rurais de área não 
excedente a 25 I vinte e cinco) hecta­
res, quando as cultive, só, ou com sua 
família, o proprtetàrio que não nos~ 
sua outro imóveL I§ 6.0 do art. 21 da 
Constituição Federal). 

§ 1.0 Para gOzar da imunidade 
prevista neste artigo, o proprietário, · 
ao receber o Cerficado de Cadastro. 
declarará, perante o INCRA, que pre­
enche· os .requisitos Indispensáveis à 
sua concessão. 

§ 2.0 Verificada a qualquer tempo 
a falsidade da declaração; o .proprie­
"târlo ficará sujeito às condenações do 
§ 1.0 do art. 2.0 desta lei. 

Art. B,o Pâra fins de transição .. a 
qualq.uer título, na .forma do art. 65 
da Lei ·n.0 4.504, de 30 de novembro de 
1964, nenhum imóvel rural. poderá ser 

. desmembrado .Qu dbtidld~ em. ár~a.: .P.e 
· tamánho .. uúertor à do n19dulo oal­
CUiado Parã o imóvei o.ti ct~ frf!.ÇãO. l)lí-

__ _[_ 

nima de parcelamento tlxada no § 1.0 

:deste artigo~· prevalecendo a menor 
ãrea.~ . 

·t t 0 • N fração mínima -de' parcela-
mento será: · 

a) o módulo correspondente à. -ex­
ploração hortigranjeira das ·respecti­
vas zonas típica.s, para os Municípios 
das capitais dos Estados; ·, 

b) -o móPulo Correspqndetite às cul­
turas permanéntes para os demalll 
:f\1uni.cípios situados nas zonas tí­
picas A, B e C; 

c) o módulo correspondente à pe­
cuária _para ps demais Municípios si­
tuados na zona típica D. 

1 2.0 Em Instrução Especial ~tpro­
vMa pelo Ministro da Agriculturà, o 
INCRA poderá estender a outros Mu­
·nicípío.S:, no todo ou em Parte;· cu1as 
condições demográficas e sócio .. eco­
nômicas o aconselhem, a fração mi­
nhpa de parcelamento prevista para 
as capitais ctos Estados, 

~ 3.0 São considerados nulos e de 
nenhum·efelto <jualllquer atos que In­
frinjam õ dispost-o no presente· arti­
go, não pódendo os Cartórios de No­
tas la.vrar escrituras dessas áreas nem 
serem tais at.os transcrito~ nos Car­
tórios de Registro de Imóveis, S<>b pe­
·.na de ·responsabilidade cte seus res-
pectl vos titulares. · 

! 4.0 O dl.sposto neste artigo não se 
aplica aos casos em que a alienação 
da área se destine comprovadamente 
á Sua anexação ao prédio rllstico, 
confrontante. desde QUe o. ImóveL do 
qual. se desmembre pel'Planeça ··com 
área igual ou superior à fração. mi~ 
nlrna do p~rcelamento ... 

~ 5.0 O diswsto neste artigo apli~ 
ca-se também às transE~,ções celebra­
das até esta da ta e ainda não regis~ 
tradas ·em Cartório, desde que -"ie en­
quadrem .. nas condições e requisitos 
ora estabelecidos. 

Art. 9. 0 O valor mínimo do irhnns­
to a que se refere o art. 50 e §§ · 1.0 

a 4.0 da Lei n.O 4.504, de 30 de no­
. vembro de 1964, será de 1/30 (um 
trinta avos) do maior sa"Jázio-minimo 

-vigente no Paí.s em 1.0 de ]aheiro do 
Pxercícto ·fiscal correspondente. ' 

Art. 10. Os coeficientes de. pro­
-gressiVidade e regre~?sividade ãe que 
tratam os parágraf<Js do art. ~O da 
Lei número 4. 504, de 30 de novembro 
cte 1964, não serão âplicados às áreas 
do imóvel· que .. compro~adament~. se­

. jam utHlzado.s em ·exploração mineral 
on que foram destinadas a programas 
e projetos de colonização particular 
desde que· satisfeitas as exigênc.tas e 
requisitos regulamentares. 

:Art. 11. O Poder ·Executivo, no 
prazo de· 30 ltrintaJ dias, regulimen­
tará ·a aplíca~ão desta leL 

· . ·,_rt._Í2 .' .E$tà:Jei ·ent.,;.;á em vlg!lr 
na data -de sua _publlca~ão, revogadas 
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as disposições em contrário, em es­
pecial os §§ 1.0 e 2.0 do art. 5.0 e os 
art.s. 7.0 , 11, 14 e 15 e seus parágrafos, 
do Decreto-Je! n.0 57, de 18 de novem­
bro de 1966, o § 4.0 do art. 5.0 do De­
creto·lei n.0 1.146, de 31 de dezembro 
de 1970, e o art. 39 da Lei n.0 4. 771, 
de 15 de setembro de 1965. 

ai P. Lopes 
MENSAGEM N.0 348, DE 1972, DO 

PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Cons­

tituição, tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação de Vossas Exce ... 
lências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado da Agricultura, o anexo projeto 
de lei que ''cria o Sistema. Nacional 
de Cadastro Rural e dá outras provi­
dências". 

Brasília, 8 de novembro de 1972. -
Emílio G. Médici. 

ExPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 211, 
DE 1972, DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA 
Excelentíslmo Senhor Presidente da. 

República 
Tenho a honra de submeter à ele­

vada consideração de Vossa Excelên­
cia o anteprojeto de lei, em anexo. 
que dispõe :;obre o Sistema Nacional 
de Cadastro Rural, disciplina o reca­
dastramento e dá outras providências, 
tendentes a compatibilizar a legi.sla­
ção com a política agrária que o Go­
verno de Vossa Excelência estâ a pra­
ticar. 

Trata o nnteprojeto, em primeiro 
lugar, de sistematizar o cadastro ru­
ral, Instituído por disposição expres­
sa do Estatuto da Terra em seu artigo 
46, e que conta, hoje, com 4. 005.082 
imóveis rurais. É com base neste Ca­
dastro que o Poder Público, por inter­
médio do Instituto Nacional de Colo­
nização e Reforma Agrária <INCRA), 
colhe subsídios para a formulação das 
políticas agrícola. e agrária., e procede 
ao lançamento do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural, com 
critérios de progressividade e regres­
sivldade. 

Ademais, o anteprojeto pretende re­
gular os casos de isenção do imposto 
terrttorial rural, tendo em vista a pre­
senaçã-o dos recursos natm:ais, em 
especial das florestas nativas, aquelaS 
já formadaa ou em formação, o que 
será. feito em colaboração com o Ins­
tituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal UBDFl, a quem está a cargo 
esta política. 

Também se prevê um tratamento 
fiscal especial para os imóveis desti­
nados à exploração mineral, e por­
tanto sem vocação agrícola, e àqueles 
destinados a projetos e programas de 
colonização particular. 

Dispositivo importante que se in­
clui no anteprojeto é o que visa con­
ciliar o problema 'criado pela limita­
ção ao fracionameh.to de imóvel rural. 
contida no artigo! 65 do Estatuto da 
Terra, com a realidade agrária. 

A experiência acumulada -desde a 
edição daquele diploma legal está a 
sugerir determinadas alterações na 
sistemâ.tlca até aqui seguida, especial­
mente reformulando-se o critério es­
tabelecido pelo artigo 11 do Decreto­
lei n.0 57, de 18 de novembro de 1966. 
A adoção de novas normas para a fi­
xação da fração mínima de parcela­
mento melhor ajustará aquele salutar 
preceito legal às exigências atuais da 
agricultura brasileira. 

A minuta de le1, em anexo, elabo­
rada em função das conclu.sões e re­
comendações contidas no projeto de 
recadastramento, encontra permissão 
no artigo 55, inciso ll, da Constituição 
Federal. Inúmeras medidas de or­
dem técnica pendem da edição do 
presente instrumento legal, razão pela 
qual o submetemQS à elevada consi­
deração e aprovação de Vossa Exce­
lência com o conseqüente encaminha­
mento ao Congresso Nacional para 
exame e debate, com a característica 
de urgente. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a Vossa Excelência a expressão 
do meu mais profundo respeito. 

LEGlSLAÇAO CITADA 
LEI N.0 4.504 

DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o Estatuto da Ter­
ra, e dá outra$ proVidências. 

Art. 46. O Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária promoverá levanta­
mentos, com ut-ill21ação, nos casos in­
dicados, dos meios previstos no Capí­
tulo li do Título I. para a elaboração 
do cadastro dos imóveis rurais em 
todo o país, mencionando: 

I - dados para caracterização dos 
imóveis rurais com Indicação: 

a) do proprietáiio e de sua familla; 
b) dos títulos de domínio, da natu­

reza da posse e da forma de admints­
. tração;. 

c) da localização geográfica; 

d) da área com descrição das linhas 
de divisas e nome dos respectivos con­
fron tan tes; 

e> das dimensões das testadas para 
vias públicas; 

f) do valor das terras, das benfei­
torias dos equipamentos e das Insta­
lações existentes discriminadamente; 

li - natureza e CQndições das vias 
de acesso e respectivas distâncias dos 
centros demográficos mais próximo& 
com população: 

a) até 5.000 habitantes; 
b) de mais de 5.000 a 10.000 habi­

tantes; 
c) de mais de 10.000 a 20.000 habi­

tantes; 
d) de mais de 20.000 a 50.000 habi­

tantes; 
e) de mais de 50.000 a 100.000 ha­

bitantes; 
f) de mals de 100.000 habitantes; 
lU - condições da exploração e do 

uso da terra, indicando: 
a) as percentagens da superfície 

kltal em cerrados, matas, pastagens, 
glebas de cultivo ( especi!icadamente 
em exploração e inexplorados) t em 
áreas inaproveitáveis; 

bl os tipos de cultivo e de criação 
as formas de proteção e comercializa­
ção dos produtos; 

c) os sistemas de contrato de tra­
balho, com discriminação de arrenda­
tários, parceiros e trabalhadores ru­
rais; 

d) as práticas conservacion1stas 
empregadas e o grau de mecanização; 

e) os volumes e os índices relativos 
à produção obtida; 

f) as condições para o beneficia­
mento dos produtos agropecuários. 

§ 1.0 Nas áreas prioritárias de re­
forma agrária serão complementadas 
as fichas cadastrais eleboradas para 
atender as finalidades fiscais, com da­
dos relativos a.o relevo, às pendentes, 
à drenagem, aos solos e a outru ca~ 
racterísticas ecológicas que permitam 
avaliar a capacidade do uso atual e 
potencial, e fixar uma classificação 
das terras para o.s fins de realização 
de estudos micro-econômicos, visan­
do, essencialmente, à detenntnação 
por amostragem para cada. zona e 
!orrna de exploração: 

a) das áreas mínimas ou módulos 
de propriedade rural determinados de 
acordo com elementos enumerados 
neste parágrafo e, mais a força de 
trabalho do conjunto famil!ar mé<!.io, 
o nível tecnológico predominante e a 
renda familiar a ser obtida; 

b) dos limites permitidos de áreas 
dos imóveis rurais, os quais não exce­
derão a seiscentas vezes o módulo 
médio da propriedade rural nem a 
seiscentas vezes a área média dos 
imóveis rurais, na respectiva zona; 

c) das dimensões ótimas ao Imó­
vel rural do ponto de vista do rendi­
mento econômico; 

d) do valor das terras em função 
das características do Imóvel rural, 
da ciassilicaçáo da capacidade poten­
cial de uso e da vocação agrícola das 
terras; 

e) dos limites mínimos de produ­
tividade agrícola para confronto com 
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os mesmos índices obtidos em cada 
imóvel nas áreas prior:1tárias de re­
forma agrária. 

§ 2.0 Os cadastros serão organiza­
dos de acordo com normas e fichas 
aprovadas pelo Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária na forma indicada 
no regulamento e poderão ser exe­
cutados centralizadamente pelos ór­
gãos de valorização regional, pelos Es­
tados ou pelos Municipios, caso em 
que o Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária lhes prestará assistência téc­
nica e financeira com o objetivo de 
acelerar sua realização em áreas 
prioritárias de Reforma Agrária. 

§ 3.0 Os cadastros terão em vista 
a possibilidade de garantir a classifi­
cação, a ldentlflcação e o grupamento 
dos vários imóveis rurais que perten­
çam a um único proprietário, ainda 
que situados em municípios distintos, 
sendo fornecMo ao proprietário o cer­
tificado de cadastro na forma indi­
cada na regulamentação desta Lei. 

§ 4.0 Os cadastros serão continua­
mente atualizados para inclusão das 
novas propriedades que forem sendo 
constituídas e, no mínimo de cinco 
em cinco anos serão feitas revisões 
gerais para atualização das fichas já 
levantadas, 

§ 5.0 Poderão os proprietários re­
querer a atualização de suas fichas 
dentro de um ano da data das modi­
ficações substanciais relativas aos 
respectivos imõveis rurais desde que 
comprovadas as alterações, a critério 
do Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária. 

§ 6.0 No caso de imóvel rural em 
c·omum por força de herança as par­
tes ideais para os fins desta Lei, se­
rão consideradas como se divisão 
houvesse, devendo ser cadastrada a 
área que, na partilha. tocaria a cada 
herdeiro e admitidos os demais dados 
médios verificados na área total do 
imóvel rural. 

§ 7 .O O cadastro inscreverá o valor 
de cada imóvel de acordo com os ele­
mentos enumerados neste artigo com 
base na declaração do proprietã.rlo 
relativa ao valor da terra nua quan­
do não impugnado pelo Instituto Bra­
sileiro de Reforma Agrária ou o va­
lor que resultar da avaliação cadas­
tral. 
..................................... 

Art. 50. O valor básico do imposto 
será determinado em alíquota de dois 
décimos por cento sobre o valor real 
da terra nua declarado pelo proprie­
tário e não impugnado pelo órgão 
competente ou resultante da avalia­
ção cadastral. 

§ 1.0 Levando-se em conta a área 
total agrlcultável do conjunto de imó­
veis de um mesmo proprietário no 
país nestes Consideradas as áreas cor­
respondentes às frações ideais quando 
em condomínio, esse valor básico será 

multiplicado por um coeficiente de 
progressividade. de acordo com a se­
guinte tabela: 

a) área total no máximo igual à 
média ponderada dos módulos de 
área estabelecidas para as várias re­
giões em que se situem as proprieda­
des: coeficiente um; 

b) área maior do que uma até dez 
vezes o módulo definido na alínea a; 
coeficiente um e meio; 

c) área maior do que dez, até trin­
ta vezes o módulo definido na alínea 
a; coeficiente dois; 

d) área maior do que trinta, até 
oJtenta vezes o módulo definido na 
alínea a; coeficiente dois e meio; 

e) área maior do que oitenta, até 
cento e cinqüenta vezes o módulo de­
finido na alinea a: coeficiente três; 

f) área maior do que cento e cin­
qüenta, até trezentas vezes o módulo 
definido na alinea a: coefjciente três 
e meio; 

g) área maior do que trezentas, até 
seiscentas vezes o módulo definido na 
alínea a: coeficiente quatro; 

b) área superior a seiscentas ve­
zes o módulo definido na alínea a: 
coeficiente quatro e meio. 

§ 2.o O produto da multiplicação 
do valor básíco pelo coeficiente pre­
visto no parágrafo anterior será mul­
típlicado por um coeficiente de loca­
lização que aumente o imposto em 
função da proximidade aos centros 
de consumo definidos no inciso 11 do 
artigo 46 e da.s distâncias, condições 
e natureza de vias de acesso aos refe­
ridos centros. Tal coeficiente variando 
no território naclonal de um a um e 
seis décimos, será fixado por tabela 
a ser baixada por decreto do Presi­
dente da República, para cada região 
considerada no zoneamento previsto 
no artigo. 

§ 3.0 o valor obtido pela aplicação 
do disposto no parágrafo anterior se­
rá multiplicado por um coeficiente 
que aumente ou diminua aquele va­
lor, segundo a natureza da posse e as 
condições dos contra tos de trabalho, 
na forma seguinte: 

a) segundo o grau de alheam_ento 
do proprietário na administraçao ~e 
nas responsabilidades de exploraçao 
do imóvel rural, segundo a forma e 
natureza dos contratos de arrenda­
mento e parceria, e à falta de aten­
dimento em condições condignas de 
conforto doméstico e de higiene aos 
arrendatários. parceiros e a.ssalaria.­
dos - coeficientes que aumentem 
aquele valor variando de um a um e 
seis décimos na forma a ser estabe­
lecida na regulamentação desta Lei, 

b) Segundo o grau de dependência 
e de particJpação do proprietário nos 
frutos na administração e nas re.s­
ponsab11idades da exploração do Jmô-

vel rural; em função das facllldades 
concedidas para habilJtação educação 
e saúde dos assalariados - coeficien­
tes que diminuam o valor do imposto 
de um a três décimos, na forma a ser 
-estabelecida na regulamentação desta 
Lei. 

§ 4.0 Uma vez obtidos os elementos 
relativos ao item III do artigo 46 e 
fixados os índices previstos no § 1.0 
deste artigo, o valor obtido pela apli­
cação do disposto no parã.grafo ante­
rior será multiplicado por um coefi­
ciente que aumente ou diminua aque­
le valor, segundo as condições técni­
co-econômicas de exploração, na for­
ma seguinte: 

a) na proporção em que a explora­
ção se faça com rentabilidade infe­
rior aos Um i tes mínimos fixados na 
forma do ! 1.0 do artigo 46 e com base 
no tipo, condições de cultivo e nível 
tecnológico de exploração - coefici­
entes que aumentem o valor do im­
posto, variando de um a um e meio, 
na forma a ser estabelecida na re­
gulamentação desta Lei; 

b) na proporção em que a explora­
ção se faça com rentabilidade supe­
rior ao mínimo referido na alínea an­
terior, e segundo o grau de atendi­
mento à vocação econômica da ter­
ra, emprego de práticas de cultivo ou 
de criação adequados, e processos de 
beneficiamento ou industrialização 
dos produtos agropecuários - coefi­
cientes que diminuam o valor do im­
posto, variando eles de um a quatro 
décimos, na forma a ser estabelecida 
pela regulamentação desta Lei. 

§ 5.0 Se o imposto territorial rural 
Iançadp for superior ao do exercício 
anterior mesmo que a área agrícultá­
vel explorada do imóvel rural seja in­
ferior ao mínimo necessário para 
classificá-lo como empresa rural, nos 
termDs do artigo 4.0 , inciso VI, será 
permitido ao seu proprietário reque­
rer redução de até cinqüenta por cen­
to do imposto lançado, desde que, em 
função das características ecológicas 
da wna onde se localize o referido 
imóvel elabore projeto de ampliação 
da área explorada e o mesmo seja 
considerado satisfatório pelo Institu­
to Brasileiro de Reforma Agrã.ria. 

! 6.0 No caso de propriedade em 
condomínio o coeficiente de progres­
sividade referido no parágrafo pri­
meiro será calculado como média 
ponderada em que os coeficientes da 
tabela correspondentes à situação de 
cada condômino definida no corpo do 
mesmo parágrafo são multiplicados 
pela sua área ideal e ao final soma­
dos e dividida a soma pela área total 
da propriedade. 

§ 7. 0 Os coeficlentes de progre-si­
dade de que tratam este artigo e os 
parágrafos anteriores sõ seráo aplica­
dos às terras não aproveitadas racio­
nalmente. 
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§ 8.0 As florestas ou matas, as áreas 
de reflorestamento e as por elas 
ocupadas, cuja conservação for neces~ 
sária, nos termos da legislação flores~ 
tal, não PQdem ser tributadas. 

Art. 65. O imóvel rural não é divi­
sível em áreas de dimensão inferior 
à constitutiva do módulo de proprie­
dade rural. 

§ 1.0 Em caso de sucessão "causa 
mortis" e nas partilhas judiciais ou 
amigáveis, não se poderão dividir 
imóveis em áreas inferiores às da di­
mensão do módulo de propriedade 
rural. 

§ 2.0 Os herdeiros ou os legatários, 
que adquirirem por sucessão o domí­
nio de imóveis rurais, não poderão 
dividi-los em outros de dimensão in­
ferior ao módulo de propriedade ru­
raL 

§ 3.0 No caso de um ou mais herdei­
ros ou legatários desejar explorar as 
terras assim havidas, o Instituto Bra­
sileiro de Reforma Agrária poderã. 
prover no sentido de o requerente ou 
requerentes obterem financiamentos 
que lhes facultem o numerário para 
indenizar os demais condôminos. 

§ 4.0 O financiamento referido no 
parágrafo anterior só poderá ser con­
cedido mediante prova de que o re­
querente não possui recursos para 
adquirir o respectivo lote. 

LEI N.0 4. 771 

DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 
Institui o novo Código Florestal 

Art. 39. Ficam isentas do imposto 
territorial rural as ãreas com florestas 
sob regime de preservação permanen­
te e as áreas com florestas plantadas 
para fins de exploração madeireira. 

Parágrafo único. Se a floresta for 
nativa, a isenção não ultrapassara de 
50% (cinqüenta por cento> do valor do 
imposto, que incidir sobre a área tri­
butável. 

LEI N.0 5.172 - DE 25 DE 
OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Tribu­
tário Nacional e institui normas 
gerais de direito tributário aplicá­
veis à União, Estado e Municípios. 

CAPíTULO UI 

Impostos sobre o Patrimônio e a. 
Renda 

SEÇAO I 

Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural 

Art. 29. O imposto, de competên­
cia da União, sobre a propriedade ter-

ritorial rural tem como fato gerador a 
propriedade. o domicílio útil ou a pos­
se de imóvel por natureza, como defi­
nido na lei civil, ·localização fora da 
zona urbana do 1-Junicípio. 

. '''.'.''' .. '' .. '." ..... ' ... ' ..... . 
SEÇAO I! 

Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana 

Art. 32. O imlJ<)sto, de competência 
dos Municípios, sobre a propriedade 
predial e territorial urbana tem como 
fato gerador a propriedade, o domínio 
útil ou a posse de bem imóvel por na­
tureza ou por acessão fisica, como de­
finido na lei ciVil, localizado na zona 
urbana do Município. 

§ 1. 0 Para os eleitos deste imposto, 
entende-se como zona urbana a defi­
nida em lei municipal, observado o re­
quisito mínimo da existência de me­
lhoramentos indicados em pelo menos 
2 (dois) dos incisos seguintes, cons­
truídos ou mantidos pelo Poder Públi­
co; 

I - Meio-fio ou calçamento, com 
canalização de águas pluviais; 

U - Abasteciment{) de água; 

UI - Sistema de esgotos sanitários; 

IV - Rede de iluminaqão pública, 
com ou sem posteamento para distri­
buição d{)miciliar; 

V - Escola primária ou posto de 
saúde a uma distância máxima de 3 
ltrês) quilômetros do imóvel conside­
rado. 

§ 2.0 A lei municipal pode considerar 
urbanas as áreas urbanizáveis, ou de 
expansão urbana, constantes de lotea­
mentos aprovados pelos órgãos compe­
tentes, destinados à habilitação, à in­
dústria ou ao comércio, mesmo que 
localizados fora das zonas definidas 
nos termos do parágrafo anterior. 

DECRETO-LEI N.0 57 - DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 1966 

Altera dispositivos sobre lança­
mento e cobr~nça do Imposto so­
bre a Propriedade Territorial 
Rural, institui normas sobre arre­
cadação da Dívida Ativa corres~ 
pondente, e dá outras providên­
cias. 

Art. 5.0 A taxa de serviços cadas­
trais cobrada pelo IBRA, pela emissão 
do Certificado de Cadastro, incide so­
bre todos os imóvtis rurais, ainda que 
isentos do PTR. 

§ 1.0 O Certificado üe Cadastro será 
emitido juntamente com a guia de ar­
recadaçã{) do PTR. e seu prazo de va­
lidade terminará na data de emissão 
da guia do ITR dO exercicio seguinte. 

I 2.0 A Taxa de Serviços Cadastrais 
serã cobrada uma única vez, salvo 
quando os dados cadastrados venham 
a ser modificados por solicitação do 
interessado, atendida pelo IRRA, ou 
alterados por verificaçáo deste, casos 
em que será cobrada nova taxa acres­
cida das despesas de verificação con­
forme art. 118 da Lei n.0 4.504, de 30 
de novembro de 1964. 

Art. 7.0 o parágrafo 8.0 do artigo 50 
da Lei n.0 4.504, de 30 de novembro de 
1964, passa a vigorar com a seguinte 
redação: "As florestas ou matas de 
preservação permanente, definidas 
nos arts. 2.0 e 3.0 da Lei n.0 4. 771, de 
15 de setembro de 1965, não po­
dem ser tributadas, excetuando-se as 
áreas por elas ocupadas, que ficam 
suje i tas à incidência do ITR". 

Parágrafo único. Para fins de ca­
dastramento e de lançamento do ITR, 
as áreas ocupadas com florestas ou 
matas de preservação permanente, se­
rão consideradas como inaproveitá­
veis, desde que caracterizadas pelo 
contribuinte, na forma da regulamen~ 
tação deste Decreto-lei. 

Art. 11. Para fins de transmissão 
a qualquer título, na forma do artigo 
65 da Lei n.0 4.504, de 30 de novembro 
de 1964, nenhum imóvel rural poderá 
ser desmembrado ou dividido em áreas 
de tamanho inferior ao quociente da 
área total pelo número de módulos 
constantes do Certificado de Cadastro. 

§ 1.0 São considerados nulos e de 
nenhum efeito quaisquer ato.s que in­
frinjam o dispOsto no presente artigo, 
não podendo os Cartórios de Notas la­
vrar escrituras dessas áreas nem se­
rem tais atos transcritos nos Cartó­
rios de Registros de Imóveis sob pena 
de responsabilidade dos seus respec­
tivos titulares. 

~ 2.0 O disposto neste artigo não se 
aplica aos casos em que a alienação da 
área se destine comprovadamente à 
sua anexação ao prédio rústico con­
frontante, deste que o imóvel do qual 
se desmembre permaneça com área 
igual ou superior ao seu módulo. 

Art. 14. O disposto no art. 29 da 
Lei n.0 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
não abrange o imóvel que comprova­
damente, seja utilizado como "sítio de 
recreio" e no qual a eventual produ­
ção não se destine ao comércio, inci­
dindo assim, sobre o mesmo imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territo­
rial Urbana, ao que se refere o art. 32 
da mesma lei. 

Art. 15. O disposto no art. 32 da Lei 
n.0 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
não abrange o imóvel que, comprova­
damente, seja utilizado em exploração 
extrativa vegetal agrícola, pecuária ou 
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agroindustrial, incidindo assim, ~Jbre 
o mesmo, o ITR e demais tributos com 
o mesmo cobrados. 

................................... ' 

DECRETO-LEI N.• 1.!46 - DE 31 
DE DEZEMBRO DE 1970 
Consolida os dispositivos sobre 

as contribulções criadas pela Lei 
número 2. 613, de 23 de setembro 
de 1955, e dá outras providências. 

Art. 5. • E' mantida a contribuição 
de 1% (um por cento), lnstituída no 
artigo 7.0 da Lei n.• 2.613, de 23 de 
setembro de !955, com a alteração 
do artigo 3.0 do Decreto-lei n.o 58 ('), 
de 21 de novembro de 1966, sendo de· 
vida apenas pelos exercentes de ati­
vidades rurais em !móvel sujeito ao 
Imposto Territorial Rural. · 

I 1.0 A contribuição é calculada na 
base de I% <um por cento) do salár!o­
mínirno regional anual para cada mó­
dulo, atribuindo ao respecivo Imó­
vel rural de conformidade com o in­
ciso lli do artigo 4.0 da Lei n.O 4.504 
( *l, de 30 de novembro de 1964. 

I 2.0 A contribuição é lançada e 
arrecadada conjuntamente com o Im­
Posto Territorial Rural, pelo INCRA 
que baixará as normas necessáriM de 
execução. 

§ 3.0 São isentos da contribuição os 
oroprtetários de imóveis rurais: 

a) de área Igual ou Inferior a um 
fl) módulo; 

b l e os classificados pelo INCRA 
como empresa ruraJ, nos termo.s do 
>rtigo 4.0, !tem VI, da Lei n.O 4.504, de 
30 de novembro de 1964. 

I 4.0 A contribuição paga pelo pro­
prietário de imóvel rural, que tiver 
contrato de arrendamento ou de par­
ceria, poderá ser por ele considerada 
como seu crédito na respectivo con­
trato. 

§ 5.0 Os contribuintes nas condi­
ções do artigo 1.0 da Lei n.o 5. 360 
('"), de 23 de novembro de 1967, con­
tinuam gozando das deduções ai pre­
vistas dentro dos prazos estabelecidos 
de conformidade com a mesma Lei. 

Aa Com.issõa de Agricultura, de 
Economia. e: de Finam;as 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 76, de 1972 

(N.O 1025-B/12, na Casa 
de origem) 

Altera o art. 407 do Decreto-lei 
n.G 1.004, de 21 de outubro de 
1969 <Código Penal), modificado 
pelas Leis n.0 s 5. 573, de 1.0 de de­
zembro de 1969, 5. 597, de 31 de 
julho de 1970, e 5 .149, de 1.• de 
dezembro de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 407 do Decreto-lei 

n.o 1.004, de 21 de outubro de 1969, 
alterado pelas Leis n.Os 5. 573, de 1.0 

de dezembro de 1P69, 5.597, de 31 de 
julho de 1970, e 5.749, de 1.0 de de­
zembro de 1971, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 407. Este código entrará 
em vigor no dia 1.0 de janeiro de 
1974." 

Art. 2.0 Esta lei entrará -em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N.0 5.573 

DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1969 
Altera o artigo 407, do Decrete­

lei n,0 1.004, de 21 de outubro de 
1969, que dispõe sobre o Códiro 
Penal. 

Art. 1.0 O artigo 407 do Decreto-lei 
n.O 1. 004, de 21 de outubro de !969, 
que dispõe sobre o Código Penal, passa · 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 407. Este Código entrará 
em vigor no dia 1.0 de agosto de 
1970". 

LEI N." 5.597 
DE 31 DE JULHO DE 1970 

Altera o início da vigência do 
Código Penal. 

Art. 1.• O artigo 407 do Decreto-lei 
n.O 1.004, de 21 de outubro de 1969, 
alterado pela Le! n.o 5. 573, de 1.0 de 
dezembro de 1969, passa a vigorar com 
a seguinte redação. 

"Art. 407. Este Código entrara 
em vigor no dia 1.0 de janeiro de 
1972". 

LEI N.O 5. 749 
DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1971 

Altera o artiro 407 do Decreto­
lei n.0 1.004, de 21 de outubro de 
1969 (Código Penal). 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Le!: 

Art. 1.0 O artigo 407 do Decreto­
lei n.o !. 004, de 21 de outubro de 1969, 
alterado pelas Leis n.Os 5. 573, de 1.0 

de dezembro de 1969, e 5. 597, de 31 

de julbo de 1970, passa a vigorar com 
a segu!n te redação: 

"Art. 407. Este código entra­
rá em vigor no dia 1.0 de janeiro 
de 1973". 

Art. 2.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasil!a, 1.0 de dezembro de 1971; 
150.0 da Independência e 83.0 da Re­
pública. - Emílio G. Médici - Alfre­
do Buzaid. 

(A Comis8ão de Constituição e Jus­
tiça.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 11, de 1912 

(N.O 1032-B/12, na Casa 
de orirem) 

De iniciativa do ·Sr. 
Presidente da República 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir a Encargos Gerais da União 
- Recursos sob Supervisão do Mi­
nistério da Fazenda o crédito es­
pecial de Cr$ 2. 605.000,00 ( doil! 
milhões. seiscentos e cinco mil 
cruzeiros), para o fim que espe• 
cifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au­

torizado a abrir a Encargos Gerais da 
União - Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Farenda o crédito es­
pecial de Cr$ 2.605.000,00 (dois mi­
lhões seiscentos e cinco mil cruzeiros) 
para atender despesas com amortiza-­
ção de títulos da dívida agrária. obe-­
decida a seguinte classificação: 

Cr$ 1,00 
28.00 - Encargos Gerais da União 
28. O! - Recursos sob Supervisão do 

Ministério da Fazenda. 
2801. 0107.2005 - Encargos da Di­

vida Pública Fundada Interna - Tí­
tulos da Divida Agrária, 

4. 3. O. O - Transferência de Capital. 
4. 3 .1. O - Amortização. 
4. 3 .1. 1 ~ Amortização da Dívida 

Pública. 
01 ~ Fundada Interna. 

2.605.000 
Art. 2.0 - Os recursos necessários 

à execução desta lei decorrerão de 
anulação parcial de dotação orçamen­
tária consignada no vigente Orça­
mento ao subanexo 28.00, a saber: 

Cr$ 1,00 
28.00 - Encargos Gerais da União 
28.01 - Recursos sob Supervisão do 

Ministério da Fazenda.. 
2801.0107.2005 - Encargos da Di­

~ida Públ!ca Fundada Interna - Tí­
tulos da Dívida Agrária. 

3.2.4.1- Juros da Divida Pública. 
01 ~ Fundada Interna. 

2.805.000 
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Ai't. 3.0 Esta 1el entrará em vigor 
na data de sua publiCação, revogadas-' 
as Jiisposições em contrárjo. 

MENSAGEM N.0 375. DE 1972, Do 
PODE& EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Cans\1-
tuicão, tenhO a honra de submeter à 
delib~ração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de ·Moti­
vos do. Senhor Ministro do Planeja­
mento e Coordenação Geral, o anexo 
projeto de lei, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir a Encargos Oerais 
da União - Recursos sob Supervisão 
do Ministério da Fazenda - o cré-
dito especiái no valor de Cr$ . , ..... . 
2.605.000,00 fdols mUMes, seiscentos 
e cinco mil cruzeiros) para o fim que 
especl!ica, · 

Brasilia, 24 de novembro de 1972. -
Emílio G. ·Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N° 76, DE 
~O DE NOVEMB!tO DE 1972, DO.M!­
N!STI!!UO DO PLANEJAMENTO E 
COO!tDENAÇAO GEaAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da aepública 

O Ministério da Fazenda solicita a 
abertura de . um crédito eSpecial, no 
montante de Cr$ 2.605.000,00 (dois· 
mllhões, seiscentos e cinco mn c~u­
zeiros). em favor de Encargos Gerais 
da União - Recursos sob Supervisão 
do MinistêriO · da Fazenda, ·destinado · 
ao ·atendimento de despesas com 
arrlortiza~áo 'de.títulos da dívida agrá­
ria. · · \ . , . 

Após examinar o assunto, os órgãos 
técnicos deste Ministério e do MÍnls­
térío da Fazetlda ~arlifestaram-se 
favoravelmente à concessão do créditO 
solicitado, cump~indo ace~tuar que as 
despesas resultantes serão atendidas _ 
sob a forma de compensação, confor­
me prevê o artigo 43, I 1.0 , item III, 
da Lei n"ümero 4. 320, de 17 de marco 
de.l964, obédecidas. assfin, as pres_cri:.. 
çõê.s .dO artigo ~1, § 1.0 , ietra· "c", da 
Constituição. 

Em f_ace do exposto, tenho a honra 
de. §Ubmeter. à ~levada consideração 
de Vossa Exceléncia os anexos proje­
tos de Mensagem e de LeL 

AproVeito a ·oportunidade para re­
novar a Vossa Excelêneta os protestQs 
do. meu mais profundo respeito. -
Ht.nriqu~ Flanzel) Mtni!;tro · tnterino. 

(A Comissão de'.Finaiiçâs.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
, N.0 .78, d• 1~72 

,. 
<N.0 1.035-B/7;,!, na·casa 
· de orljfin) · 

De iniciativa do Sr. 
Presidente da República 

Dá nova redaciio ao ar't. 176 da.­
Lei n.0 5 878, dê 27 de junho de 
1972, que dispõe ~obre a :Remune­
ração dos Militares e dá ·Outras 
. pro~i~foncias. 

.O~Cqngresso Nacíopal.decr.eta: 
Art. 1.0 O art. 176 da teln.o 5.787, · 

de 27 de junho de 1972, passa a ter 
a seguinte rêdaçã.o: · 

"Art. 176. Fica!)) revogados os 
Decretos-leis· nos. 728, de 4 de 
agosto de 1969, ·873; de.16 de se-

,' lembro de 1969,·957, de 13 de ou­
. tubro de 1969-, 1.a2o, de 21 de 
outubro de 1969, 1062. de 21 de 
outubro de 1969, e todas as dis­
posições que contrariem matéria 
regulada nesta lei, ressalvados os 

. dispositivos que $~0 aplicáveis aqs 
:tetn,anescentes reform~dos da ex­
tinta Polícia Militar doantfgo Ter­
ritório do Acre, e que somente pa­
ra éssP.s efeitos coritinuarão em · 
vigor." 

Art. 2.0 ·.- Esta lei tntrará ·:~m vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 376. DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do· Congresso NS:cional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti­
tuição, tenho a honta de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce­
lên.cias, _acQmpanha;do de Exposição de 
MotivOs do S(fnhor Mfnistro de .Estado 
do. Planejamento e Coordenação Ge­
ral, o a.riexo projetq de lê:i que "dá. · 
nova redacão á.o artigp 176 da Lei n.o 
5. 787, de 27 de junho de lil72, que 
dispõe· sobre a Remuneração dos Mi­
litares e dá outras provkiêneias". 

Brasília, em 27 de novembro de 1972. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 89, 
DE 24 DE NOVEMB!tO DE 1972, 

DO MINIST!tO.DO PLANEJAMENTO 
E COO&DENA<)AO GERAL. 

Excelentíssimo .Senhor -Presidente 
da aepública 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa· ·Excelên­
cia o incluso anteprojeto· de 1e1 que 
desvincula de legislação federal a fi­
xação dos venciln~ntos do pessoal da 
Po~ícia ~ilitar e do Corpo d~ Bombei­
ro& do ~antigo ~istrito. Fede~al tr:ans- , 
fer~~do··pata _ o, ~sta~() d~a- ·q\).~11~1!?-~a~ ·. 
ou ne~e reincluido. · · -

:.>=c·~"-~ '''"''"'-: 

2 .· A disposição contfd~ na parte fi:.' 
na! do artigo 176 da Lei n.0 5. 787, de 
27 de junho de 1972, á que àlucfe ó an­
teprojeto. tinha sentido nitidamente 
transitório. Com a legislação ora pro­
posta passa a. matéria a ser disciplt.­
nada na esfera estadual, consoante o 
previsto no artigo 3.0 , § 5.0 , da Lei n.0 

3 '752, de 14 de abril de 1960, que co­
méteu· âOs Pbderes CompeténteS dó ·Es­
tado dá Guanabara, então cónstltuldo, 
a 1ncumbéncla · tle legislar, lnclllslve, 
soQre o pessoal. transferido da União. 

3. O anteprojeto éffi causa, elabo.:: 
nida ·em articulação com o Gabinete 
Militar dessa Presidência da aepúbl!, 
ca, inspira-se na orientação aproVa­
da por Vossa Excelência em de.spacp.o 
proferido, em Z7 dê julho de 1972, na 
EM n.o 009-SEX daquele Gabinete Ml­
lltar. 

Valho-me da oportunidade para ;-e­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do ·meu profúndo respéito. - João 
PaulO dos Reis· Velloso. 

0!. n.0 .J. 004-SAP-72. 

Em 21 de novembro de 1972. 

Excelentissfmo Senhor Primeiro s~·­
cr~tárío: 

Tenho a , honra de encaminhar ·a 
essa Secretaria a Mensagem do ·Exce­
lentísstmo Senhor Presidente da. Re.­
pública, acompanhada de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado do Planejamento .e Coordenação 
Geral, relativa a projeto de lel que 
"dá. nova redação ao artigo 176 d.a 
Lei n.0 5. 78~. de 27 de junho d~ 1972, 
que d_ispõe. sobre ~ Remuneraça_o. dos 
MiUta'i'es e dá .outnv~ providéncia_s". 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa· Exc·elência protestos' de 
elevada estima e cons1deração. - lOão 
Leitão de Abreu, Minist'i-o Ex:traórdi­
nárlo ·para os· Assuntos do ·aabin~te 
Civil: · · · · ' 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DEC!tETO-LEI N.0 728 
DE 4 DE AGOSTO DE 196~ 

Institui o Código de Vencimen· 
tos dos Militares, dispõe s.oP.re in· 
denizaÇões, ·proventos, outr9s di~ 
reitos. é dâ Outras providências. " · 

O PreSidente" da Rê"pública, USando 
das atribuições qUe 1hé cónfere o § 1.0 

do artigo 2.0 do Ato Institucional pú~ 
merO' 5, de 13 de dezembro de 1968, 
resolve baixar o se"gUirtte Decreto-Lei: 

CóD1GO DE VE!'fCJMENTOS 
DOS MILITA!tES 

T!TULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1.~ Este Códij!o regula o& .yen­
ci~.entosl..- in~d.eniza.~oes~ Proventos e 
dispõe soore outros: ,dir~itos .~9$, nü~ 
!!lares. · · 

( 
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Art. 2. 0 Para os etenos deste Có­
digo, adotam-se as seguintes concei­
tuações: 

1 - Comandante - é o título ge­
nérico dado ao militar, correspon­
dente ao de diretor, chefe ou outra 
denominação que tenha ou venha a 
ter aquele que, investido de autori­
dade decorrente de leis e regula­
mentos, for responsável pela admínts­
tração, instrução e disciplina de uma 
organização militar; 

2 - Missão, Tarefa ou Atividade 
- é o dever emergente de uma or­
dem específica de comando, direção 
ou chefia; 

3 - Organização Militar - é a de­
nominação genérica dada a corpo de 
tropa, repartição, estabelecimento, 
navio, base, arsenal ou a qualquer 
outra unidade administrativa, tática 
ou opera ti v a, das Forças Armadas; 

4 - Sede - no Pais - ê todo o 
território do município, ou dos muni­
cípios vizinhos, quando ligados por 
freqüentes me1os de transporte, den­
tro do qual se localizam as instala­
ções de uma organização militar con­
siderada; 

5 - Sede - no Exterior - é todo 
o território situado em país estran­
geiro, no qual o militar desempenha 
as atribuições, missões, tarefa ou 
atividades inerentes ao cargo, comis­
são, função ou encargo que lhe foi 
cometido, exceto nas comissões exer­
cidas a bordo, quando a sede será o 
navio; 

6 - SerViço Ativo - é a situação 
do militar das Forças Armadas capa­
citado legalmente para o exercício de 
cargo, comissão, função ou encargo; 

7 - Cargo, Função ou Comissão -
é o conjunto de atribuições definidas 
por lei, regulamento ou ato ministe­
rial e cometidas, em caráter perma­
nente ou não, ao militar; 

8 - Encargo - é a missão ou atri­
buição de serviço cometida a um mi­
litar. 

TíTULO II 
Do Militar em Atividade no País 

em Tempo de Paz 

CAPíTULO I 
Dos Vencimentos 

Art. 3.0 Vencimentos são o quanti­
tativo mensal em dinheiro devido ao 
militar em serviço ativo e compreen .. 
dem o soldo e as gratificações. 

CAPíTULO II 
Do Soldo 

Art. 4.0 Soldo é a parte básica dos 
vencimentos inerentes ao posto ou a 
graduação do militar da ativa. 

Parãgrafo único - O soldo do mt~ 
litar é irredutível, não está sujeito 

a penhora, seqüestro ou arrestos, se­
não nos casos especificamente previs­
tos em lei. 

Art. 5.0 O direito do milítar ao sol­
do tem início na data: 

1 - do ato de promoção, do ato de 
convocação ou designação para o ser­
viço ativo, para oficiais; 

2 - do ato de designação, decla­
ração ou convocação para serviço ati­
vo, para aspirante-a-oficial ou guar­
da-marinha; 

3 - do ato de nomeat;ão ou pro­
moção, para o subtenente ou subofi­
cial; 

4 - do ato de promoção, classifica­
ção ou engajamento, para as demais 
praças; 

5 - da incorporação às Força.s Ar­
madas, para os convocados e volun­
tários; 

6 - da apresentação à organização 
competente do respectivo Ministério, 
quando da nomeação inicial, para 
qualquer posto ou graduação das For­
ças Armadas; 

7 - do ato da matriCula, para os 
alunos das escolas de formação de ofi­
ciais e de sargentos, escolas prepara­
tórias e suas congêneres e para o.s 
aprendizes-marinheiros. 

Parágrafo único - Excetuam-se das 
condições deste artigo os casos com 
caráter retroativo, quando o soldo 
será devido a partir das datas decla­
radas nos respectivos atos. 

Art. ().0 Suspende-se temporaria­
mente o direito do militar ao soldo 
quando: 

1 - agregado para tratar de inte­
resse particular; 

2 - em licença para exercer ativi­
dades ou função estranha às Forças 
Armadas, estiver em efetivo exercí­
cio de cargo público civil, temporário 
e não eletivo, ou em autarquia, em­
presa pública ou sociedade de econo­
mia mista. respeitado o direito de 
opção; 

3 - em licença para o exercício de 
atividade técnica de sua especialida­
de em organização civil; 

4 - em estado de deserção. 

Art. 7.0 O direito ao soldo cessa na 
data em que o militar for desligado 
do serviço ativo das Forças Armadas 
por: 

1 - desconvocação. licenciamento, 
baixa, demissão voluntária ou dispen­
sa das funções da atividade; 

2 - exclusão, expulsão ou perda do 
posto ou graduação; 

3 - nomeação para Ministro do su­
perior Tribunal Militar; 

4 - transferência para reserva re ... 
munerada ou reforma; 

5 -óbito. 

Art. 8.0 O militar, considerado de­
saparecido ou extraviado em caso de 
calamidade pública ou no desempe­
nho de qualquer serviço ou manobra, 
terá o soldo pago aos herdeiros que 
teriam dfre.Jto a sua pensão militar. 

~ 1.0 No caso previsto neste artigo, 
decorrido 6 (seis) meses, far~se-á ha­
bilitação dos herdeiros na forma da 
lei, cessando o pagamento do soldo. 

§ 2. 0 Verifjcando-.se o reapareci­
mento do militar e apuradas as cau­
sas de seu afastamento, caber-lhe~á, 
se for o caso, o pagamento da dife­
rença neste o soldo, a que faria jus 
se tivesse permanecido em serviço, e a. 
pensão recebida pelos herdeiros. 

Art. 9.0 o militar no exercício de 
cargo, comissão ou função, cujo de·­
sempenho seja privativo do posto ou 
graduação superior ao seu, percebe 
o soldo desses postos ou graduação. 

§ 1.0 Quando o cargo, comisSão ou 
função for atribuição de mais de um 
post{l ou graduação, ao substituto 
cabe o soldo correspondente ao me­
nor deles. 

§ 2.o Para os efeitos do disposto 
neste artigo, prevalecem os postos e 
graduações, correspondentes aos car­
gos. comissões ou funções,estabeleci­
dos em lei, regulamento, regimento 
interno, quadro de organização e dis­
tribuição de efetivo ou lotação, nesta 
ordem. 

; 3. 0 O disposta neste artigo não se 
aplica às substituições: 

a) por motivo de férias, até 45 (qua­
renta e cinco) dias; 

b) por motivo de gala, nojo e ou­
tras dispensas. até 30 <trinta) dias; 

c) entre oficiais-professores perten­
centes ao Quadro do Magistério Mi­
litar. 

Art. 10. O militar receberá o soldo 
do seu posto ou graduação quando 
exercer cargo, comissão ou função 
atribuídos indistintamente, 2 (dois) 
ou mais postos ou graduações e pos­
suir qualquer destes. 

Art. 11. o militar continuará com 
direito ao soldo do seu posto ou gra­
ctuacão em todos os casos não previs­
tos D.os artigos 8.0 e 7. 0 deste Código. 

CAPtTUW UI 

Das Gratificações 

Art. 12. Gratificações são as par­
tes dos vencimentos atribuídos ao mi­
litar como estímulo por atividad-es 
profissionais em condições, de desem­
penho peculiares, bem como peJo tem­
po de permanência em serviço. 
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Art. 13. O militar, pelo efetivo 
exercício de suas funções, fará jus às 
gratificações seguintes: 

1 - Gratificação de Tempa de Ser­
viço; 

2 - Gratificação de Função Mil!. 
tar; 

3 - Gratificação de Localidade Es­
pecial 

Art. 14. Suspende-se o pagamento 
das gratificações ao militar: 

1 - nos casos previstos no artigo 
6.0 deste Código; 

2 - no cumprimento de pena igual 
ou menor de 2 (dois) anos, decor­
rente de sentença transitada em jul­
gado; 

3 - em licença, por periodo supe­
rior a 6 (seis) meses, para trata­
mento de saúae de dependente; 

4 - em licença para aperfeiçoar 
seus conhecimentos. técnicos ou reali­
zar estudos, PQr conta própria; 

5 - que tiver excedido os prazos 
legais ou regulamentares de afasta­
mento do serviço; 

6 - afastado das funçõe.s, por in­
compatibilidade profissional ou moral, 
nos termos das leis e regulamentos 
militares; 

7 - no período de ausência não 
justificada. 

Parágrafo único. Será, também, 
suspenso o pagamento da gratifica­
ção de que trata o item 3 do artigo 
anterior ao mílítar quando em Li­
cença Especial. 

Art. 15. O direito as grati!lcações 
cessa nos casos do artigo 7.0 deste 
Código. 

Art. 16. O militar que, por sen­
tença passada em julgado, for decla· 
rado livre de culpa em crime que lhe 
tenha sido imputado terá direito às 
gratificações que deixou de receber no 
petíodo em que esteve afastado do 
serviço à disposição da Justiça. 

Parágrafo único. Do indulto, per· 
dão ou livramento condicional não 
decorre direito do militar a qualquer 
remuneração a que tenha deixado d~ 
fazer jus por força de dispositivo des­
te Código ou de legislação específica. 

Art. 17, Aplica-se ao militar desa­
parecido ou extraviado, quanto às 
gratificações, o previsto no art. 8.() e 
seus parágrafos. 

Art. 18. Para fins de concessão 
das gratificações, tomar-se-á por base 
o_ valor do soldo do posto ou gradua­
çao que efetivamente possua o mili­
tar, ressalvado o caso previsto no ar­
tigo 9.0

, quando será considerado o 
valor do soldo do posto ou graduação 
correspondente ao cargo, comíssão 0u 
função eventualmente desempenha­
dos. 

SEÇAO I 

Da Gratificação· de TempD de 
Serviço 

Art. 19. A Gratltlcação de Tempo 
de Serviço é devida ao militar por 
qüinqüênio de efetivo serviço presw 
tado. 

Art. 20. Ao completar cada qüin­
qüênio de efetivo serviço, o militar 
percebe a Gratificação de Tempo de 
Serviço, cujo valor é de tantas cotas 
de 5% f cinco por cento) do soldo do 
seu posto ou graduação quantos forem 
os qüinqüênios de etetivo serviço. 

Parágrafo único. O direito à grati­
ficação começa no dia seguinte em 
que o militar completar cada qüin­
qüênio, computado na forma da legis­
lação vigente e reconhecido median­
te publicação em boletim do órgão de 
pessoal ou da organização milita r, 
conforme a norma observada em cada 
Ministério Militar. 

SEÇAO II 
Da Gratificação de Função 

Militar 

Art. 21. A Gratiticaçãn de Função 
Militar é atribuida ao militar pelo 
efetivo desempenho de atividades es­
pecíficas de sua arma, serviç·J, corpc 
ou quadro, na forma do estabelecido 
nesta Seçfw. 

Parágrafo único. A gratificação de 
que trata este artigo é classificada em 
2 (duas> categorias: I e 11. 

;A_rt. 22. A Gratificação de Função 
Militar - Ca tegorüt I - é devida ao 
militar pelos curoos realizados com 
aproveitamento em qualquer posto ou 
graduação, com os percentuais a s-e­
guir fixados: 

1 - 35% (trinta e cínco por cen­
to>: Cursos - Superior de Guerra 
Naval: da Escola de Comando e Es­
tado-Maior do Exército; Superior de 
Cotnando e Direção de Serviço~ da 
Escola de Comando e Estado-Maior 
da Aeronáutica; do Instituto Militar 
de Engenharia; do Instituto Tecno­
lógico de Aeronáutica: de ingresso no 
Corpo de Engenheiros e Técnicos Na­
vais; 

2 - 25% (Vinte e cinco por cen­
to): Cursos -- de Comando e Estado­
Maior da Escola de Guerra Naval; de 
Estado-Maior da Escola de Comando 
e Estado-Maior da Aeronáutica; 

3 - 20% l vinte por cento): Cursos 
de AperfeiÇoamento; Básico do Co­
mando e Bâsíco de Serviço da Escola 
de Guerra Naval, ou equivalentes; 

4 - i5% (quinze por cento): Cur­
sos de Especialização de Oficiais e 
Sargentos, ou equiValentes: 

5 - 10% I dez por cento l: Cursos 
de Formação de Oficiais e Sargen­
tos; 

6 - 10% (dez por cento>: Cursos 
de Especialização de praças de gra~ 
dua~ão inferior a terceiro-sargento. 

§ 1.0 A equivalência dos cursos, re­
feridos neste artigo, será estabelecida 
pelos Ministros, no âmbito dos respec­
tivos Ministérios militares. 

§ 2.0 SOmente os cursos de exten­
são, com duração igual ou superior a 
a l seis) me~es, realizados no País ou 
no exterior são computados para os 
efeitos deste artigo. 

§ 3.0 Ao militar que possuir mais de 
1 luml curso somente será atribuída 
a gratificação de maior valor. 

§ 4.0 A gratificação estabelecida 
neste artigo é devida a partir da data 
de conclusão do respectivo curso. 

Art. 23. A gratificação de Função 
Militar - Categoria II - é devida ao 
militar, no exercício de funções, em 
urna das situações definidas nos ar­
tigos 24, 25 e 26 deste Código. 

§ 1.0 A gratificação de que trata 
este artigo compreende 3 (três) tipos: 
1, 2 e 3. 

§ 2.0 Ao militar que se enquadra, 
simultaneamente, em mais de uma 
das situações 'referidas nos artigos 24, 
25 e 26 somente é atribuído o tipo de 
gratificação de IIJ.aior valor percen­
tual. 

Art. 24. A Gratificação de Função 
Militar - Categoria II, Tipo I - é 
devida ao militar em efetivo desem­
penho de função d-e Estado-Maior ou 
de engenheiro militar. 

Art. 25. A Gratificação de Fun­
ção Militar - Categoria li, Tipo 2 -
é devida ao militar que serve em uni~ 
dade de tropa de sua força singular, 
em navio de guerra e, excepcional­
mente, em navio mercante. 

Parágrafo único. Percebe também 
esta gratificação. 

a) o militar que, nas Forças Arma­
das. participar de trabalhos de cam­
po ligados à construçã.D de estradas 
e obras públicas, mapeamento e le­
vantamento cartográfico, hidrográfi­
co, oceanogrâfico e manutenção de fa­
róis; 

b) o milltar em função de ensino 
ou instrução em estabelecimento de 
ensino ou de instrução militares, ex­
cetuado o magistério militar. 

Art. 26. A Gratificação de Fun­
ção Militar - Categoria II, Tipo 3 -
é devida ao militar em efetivo desem­
penho de funções miJitares não en­
quadradas nos artigos 24 e 25 deste 
Código. 

Art. 27. Os valores percentuais das 
gratificações referidas nos artigos 
24, 25 e 26 serão fixados ou reajustaw 
pelo Poder Executivo. 
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SEÇAO UI 
Da Gratificã.çãO de· Localidade 

· · Especial 

Art. 28. A Gratificação de Locali­
dade Especial é devida ao militar que 
servir em guarnições sítuada.s em· re­
giões inóspitas, seja pelas condições 
pràcârias de vida, seja pela salubri-
dade. · · · · 

' :Art. 29. a GratificaÇão de Locali­
dade Especial é classificada -em duas 
categorias: A e B. 

Art. -30. O Podet Executivo, em 
decreto comum às Forças Armadas, 
classificará . as localidades especiais 
nas categorias estabeJecJda.s no artigo 
anterior e fixará as respectivas per­
centagens da gratificação, devendo à 
cdJferenciaçâo entre a.s mesmas cor­
t~ponder à variação de vida e de sa­
lubridade dos locais. 

Art. 31. Por ato dos Ministro nü­
litares, conforme o caso, nas disposi­
ções desta, Seção serão enquadrados 
~os ,_militares que naS localidades espe­
.cial.$ forem cumprir mi8.'5ões de caráter 
t.ransitório. 

Art. 32. O direito à percepção da 
G.ratificação de Localidade Especial 
.começa no dia da chegada do mílítar 
.à 1ocalldlide. especial e termina na 
data de sua partida. 

Parágra-fo único. Mantém-se o di­
reito do militar à Gratificação de Lo­
~.qlidade Especial, nos seus afasta­
mentos de ,sua organização militar, 
por motivo de serviço,. férias~ nojo, 
.ka_la;. dispensa do serViço, ou quando 
·hospitaliz~do ou licenciado por moti­
·vo de acidente em serviço ou de mo­
léstia adquirida em conseqüência da 
inospltalidacte da região. 

TíTULO III 
Das indenizações 

Art. 33. Indenização é o quanti­
tativo em. dinheirQ, i.S;ento de qualquer 
tributação, devido ao militar pata 
~a:rcimento de despesas decorrentes 
.<je obrigações impostas para o exer­
.cício de cargo, comissões, função, en­
cargo ou missão, Qem como para com­
,pens_ar os desga,.stes orgânicos de que 
trata o ru:t. 64. 

· Parâgrafo único. As indenizaçõ~s 
compreendem: 

a) Diárias; 
b) ajuda de Custo; 
c) Transporte; 
d) Representação; 

· e) Moradia; 
,_f) Compensação Orgânica. 

Art. 34. Para fins de cálculo das 
·indenizações, tomar-se-á por base o 
·vaiOr do soldo do posto ou da gra­
'd.Uação- ·qüe o milttàr perce_b_e na fór.­
ma do art. 18. 

CaPJTULO I 

Das. Diárias 
Art. 35. Diárias são indenizações 

destinadas a atender à.s despesas ex­
traordinárias de alimentação e de 
pousada e são devidas ao militar du­

. rante seu afastamento da organiza­
ção militar: a que pertence por motivo 
de serviço. 

§ 1.0 As- díárias compreendem a 
Diária de Alimentação e a Diária de 
Pousada. 

§ 2. 0 A Diária de Alimentação é 
devida inclusive nos dias de partida 
e de chegada. 

Art. 36. O valor da Diária de Ali­
mentação é igual a um día do soldo: 

1 - de general-de-exércJto, parfi- os 
oficiais-generais; 

2 - de coronel, para os oficiais su­
periores; 

3 - de capitão, para os capitães­
tenentes e oficiais subalternos, guar­
das-marinhas e aspirantes-a-oficial; 

4 - de subtenente. para subtenen­
tes, suboficiais e sargentos, cadetes e 
aspirantes da Escola Naval; 

5 - de cabo engajado, para as pra­
ças de graduação inferior a 3.0 sat­
gento e para os alunos do Colégio Na­
val e das Escola.s Preparatórias de 
Cadetes. 
· Art. 37. O valor da Diária de Pou­
sada e igual ao valor atribuído à Diá­
ria de Alimentação. 

Art. 38. Compete ao comandante 
da organização militar providenciar o 
pagamento das diárias a que fjzer jus 
o militar e, sempre que for julgado 
necessário, deverá concedê-lo adian­
tadamente, para ajuste de contas: 
quando do pagamento de vencimen­
tos que se verificar após à organização 
milltar, condicionando-se o adianta­
mento à existência de meios e à re­
serva dos recursos orçamentários pró­
prios nos órgãos competentes. 

Art. 39. Não serão atribuídas diá­
rias ao militar: 

1 - nos dias de viagem, quando 
no custo da passagem estiverem com­
preendidos a alimentação e o aloja­
mento ou o pagamento das despesas 
correr por conta da União. 

2 - durante o afastamento da or­
ganização militar por menos de 8 
(oito) horas consecutivas; 

3 ~ cumulativamente com a Ajuda 
de Custo, exceto nos dias de viagem 
por qualquer meio de transporte, 
quando a alimentação ou a pousada 
.ou ambas, não estejam compreendi~ 
das no custo das passagens; 

4 - quando as despesas com ali­
mentação e ª-lojamenlfJ . for~m, R.$Se­
guradas pela Força a que pertence. 
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Art. 40. Ao militar em serviço de 
duração continuada de 24 (vinte e 
quatro J horas estende-se a diária pre­
vista no artigo 36 deste Código, desde 
que sua organização, ou ::mtra nas pro­
ximidades do local do serviço, não lhe 
possa fornecer alimentação por conta 
da União. 

Parágrafo único. O militar nos dias 
em que permanecer em serviço nas 
Condições deste artigo por prazo igual 
ou superior a 8 (oito) horas consecu­
tivas, mas inferior a 24 (vinte e qua­
tro) horas, faz jus à metade da Diá­
ria de Alimentação. 

Art. 41. No caso de falecimento 
do militar. seus herdeiros não restitui·· 
rão as diárias que ele haja recebido 
adiantadamente segundo o art. 38 
deste Código. 

Art. 42. o militar que receber diá­
ria quando em deslocamento ou em 
serviço fora da sede indenizará a or­
ganização militar em qúe se se alojar 
OU- se alimentar. 

Parágrafo Único, Quando as des­
pesas de alimentação ou de pousada, 
ou ambas, a que se refere o item 1 
do art. 39 deste Código, couberem à.s 
organizações militares, a indenização 
respectiva caberá à Força a. que per­
tencer o militar atendido. 

Art. 43. Os Ministros militares, 
conforme o caso, baixarão instruçõ~5 
regulando o valor e o destino das in­
denizações referidas no artigo ante~ 
rior . 

CaPíTULO II 

Da Ajuda de Custo 

Art. 44. Ajuda de Custo é a in­
denização para custeio de d~pesa.s de 
viagem, mudança e instalaçao, exceto 
as de transporte, paga ao militar 
quando por conveniência do serviço, 
for nomeado. designado, classificad.J, 
transferido, matriculado em escola, 
centro de instrução ou curso, manda~ 
do servir ou estagiar em nova comis­
são e, ainda, quando deslocado co~ a 
organização mtlitar que tenha s1do 
transferida de sede. 

Parágrafo único. A indenização de 
que trata este artigo será paga adi~n­
tadamente, salvo interesse do militar 
em recebê-la no destino. 

Art. 45. O militar terá direito à 
Ajuda de Custo sempre que for desig­
nado para comissão cujo desempenho 
"importe na obrigação de mudança de 
domicílio concomitantemente com o 
seu afastamento da sede da organiza­
ção onde exercia suas atribuições, 
missões, tarefas ou atividades milíta­
res, oebdecidas as prescrições do art. 
46. 

'Art. 46. A ajuda de Custo devi<ia 
ao militar será igual. 
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1 - ao valor correspondente ao sol. 
do do posto ou graduação quando não 
pos.suir dependentes; 

2- a 2 f duas) vezes o valor do sol­
do do posto <lu graduação quando pos­
suir dependentes. 

§ 1.0 O mílitar enquadrado neste 
artigo quando transferido para uma 
Localidade Especial - Categoria A 
- perceberá mais o valor de uma 
Ajuda de Custo correspondente aque· 
la a que tinha direito. 

§ 2.0 Aplica-se o disposto no § 1.0 

deste artigo ao militar transferido da 
Localidade Especial - Categoria A 
- para qualquer outra organização 
militar. 

Art. 47. Não lera direito a Ajuda 
de Custo o militar: 

1 - movimentado por interêsse 
proprio, operações de guerra ou de 
manutenção da ordem pública; 

2 - desligado de curso ou escola 
por falta de aproveitamento ou tran­
camento voluntário de matrícula, ain­
da que preencha os requisitos do ar· 
tlgo 45 deste Código. 

Art. 48 - Restituirá a Ajuda de 
Custo o militar que houver recebido 
nas formas e circunstâncias abaixo: 

1 - integralmente e de uma sô vez, 
quando deixar de seguir destino a seu 
pedido; 

2 - pela metade do valor recebido 
e de uma só vez, quando, até seis me­
ses apó.s ter seguido para a nova co­
missão, desta for, a pedido, dispensa· 
do, licenciado ou exonerado; 

3 - pela metade do valor. medían· 
te desconto pela décima parte do sol· 
do, quando não seguir para a nova 
comissão por motivo independente de 
sua vontade. 

§ 1.0 Não se enquadra nas dispo­
sições do item 2 deste artigo a licen· 
ça para tratamento da própria saú· 
de. 

§ 2.0 O militar que estiver sujeito 
a desconto para restituição de Ajuda 
de Custo, ao adquirir direito a nova, 
liquidará integralmente, no ato de re­
cebimento desta, o débito anterior. 

Art. 49. Na conce55ão da Ajuda 
de Custo, para efeito de cálculo de 
seu valor, determinação do exercício 
financeiro, estado civil e Tabela em 
vigor, tomar.se-á como base a data 
do ajuste de contas. 

Parágrafo único. Se o militar fôr 
promovido, contando antiguidade de 
data anterior à do pagamento de Aju. 
da de Custo, fará jus à diferença en· 
tre o valor deste e daquele a que te­
ria direito no posto ou graduação 
atingido pela promoção. 

Art. 50. A Ajuda de Custo não se­
rã restftuida pelo militar ou seus her. 
deiros quando: 

1 - após ter seguido destino, for 
mandado regres.sar; 

2 - ocorrer o falecimento do mi­
litar, mesmo antes de seguir desti· 
no. 

CAPíTULO III 
Do Transporte 

Art. 51. O militar, nas movimen· 
tações em objeto de serviço, tem di­
reito a transporte, de domicílio a do­
micílio, por conta da União, nele com­
preendidaa a passagem e a transla­
ção da respectiva bagagem. 

§ 1.0 Se as movimentações impor­
tarem na mudança da sede do mili· 
tar com dependentes, a este se esten­
de o mesmo direito deste artigo. 

§ 2.0 O militar com dependentes, 
amparado por este artigo, terá ain­
da direito ao transporte de um em­
pregado doméstico. 

§ 3.0 Quando o transporte não for 
realizado por responsabilidade da 
União, o militar será indenizada da 
quantia correspondente às despesas 
decorrentes dos direitos a que se refe· 
rem este artigo e seus §§ 1.0 e 2.0 

§ 4.0 O militar da ativa terá di­
reito ainda a transporte por conta da 
União, quando tiver de efetuar des­
locamentos fora da sede de sua or­
ganização militar, nos seguintes ca­
sos: 

a) deslocamento no interesse da 
Justiça ou da disciplina: 

b) concurso piU'a ingresso em es­
colas, cursos ou centro de formação, 
especialização, aperfeiçoamento ou 
atualízação, de interesses da respec­
tiva Força; 

c) outros deslocamentos, em objet.Q 
de serviço, decorrentes do desempe­
nho da função mllltar; 

d) baixa em organização hospita­
lar, ou alta desta, em virtude de pres­
crição médica competente, ou, ainda, 
realização de inspeção de saúde. 

§ 5.0 O disposto neste artigo apli­
ca·se ao militar da reserva quando 
estagiário, convoCado para o serviçO 
ativo, ou nomeado para exercer fun­
ção na atividade, 

Art. 52. A praça 1icenciada do 
serviço ativo ou desincorporada e a 
convocada julgada fisicamente inca­
paz terão direito ao fornecimento de 
passagens, dentro do territôrio nacio­
nal, para a localidade onde forem re-­
sidir após sua liberação do serviço. 

Art. 53. Para efeito de concessão 
de transporte, consideram-se pessoB8 
da família do militar os seus depen. 
dentes, desde que vivam às suas ex. 
pensas, sob o mesmo teto e quando 
expres.sarnente declarados: 

1 - esposa; 
2 - a.s filhas, enteadas, irmãs, 

cunhadas ou sobrinhas, desde que sol­
teiras, viúvas, separadas ou desqui­
tadas; 

3 - os filhos, tutelados, enteados, 
irmãos, cunhados e sobrinhos, quan­
do menores ou inválidos, no caso pre­
visto no Item 4 do art. 164; 

4 - a mãe e a sogra, desde que 
viúvas, solteiras, separadas ou desqui­
tadas; 

5 - os avôs e os pais, quando i~· 
válidos; 

6 - os netos órfãos, se menores ou 
inválidos. 

I 6.0 Os dependentes do militar, 
com direito ao transporte por conta 
do Estado, que não pudetem acompa­
nhá-lo na mesma viagem, por qual­
quer motivo, poderão usar do direito 
a partir de 30 (trinta) dla.s até 9 (no­
ve) meses a pôs a movimentação do 
mllltar. desde que tenha sido feita 
por este, sob sua responsabilidade, a 
necessária declaração à autoridade 
competente para requisitar o trans. 
porte. 

§ 2.0 A família do militar que fa­
lecer em serviço ativo terá direito 
dentro de 6 (seis) meses após o óbito 
ao transporte para a localidade, no 
território nacional, em que fixar re­
sidência. 

Art. 54. O mllltar da ativa trans­
ferido para a reserva remunerada ou 
reformado terá direito ao transporte, 
dentro do território nacional, para a 
localidade aonde fixará residência e 
receberâ seus proventos. 

Art. 55. O Poder Executivo, em 
decreto comum àl3 Forças Armadas, 
regulamentará o transporte dos mili­
tares e seus dependentes. 

CAPíTULO IV 

Da Representaçáo 

Art. 56. A indenização de Re· 
presentação desttna·se a atender à& 
despesas extraordinária.s, decorrentes 
de compromissos de ordem social, di­
plomática ou profissional, inerentes à 
apresentação e ao bom desempenho 
em determinados cargos, comissões, 
funções ou missões. 

Art. 57 . Os cargos, comissões, 
funções, postos ou graduações que dão 
direito à indenização de Representa­
ção. bem como os seus valores, serão 
regulados por ato do Poder Executivo. 

Art. 58. O direito à indenização 
de Representação é devido ao militar 
desde o dia em que assume o cargo, 
comissão ou função, e cessa quando 
ele se afasta, ou não desempenha o 
cargo, comissão ou função por mais 
de 45 r quarenta e cinco) dias ou em 
caráter definitivo. 



5212 Sexta~feira 1.o DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL <S.,ção 11) Dezembro de 19n 

Parágrafo único. A indenização de 
Representação, no caso de afasta­
mento do ocupante efetivo do car­
go, comissão ou função, por prazo su~ 
perior a 45 (quarenta e cinco) dias, 
será paga, a partir desse limite, ape­
nas ao militar substituído. 

Art. 59. Nos casos de Represen­
tação especial e temporária, de cará­
ter individual ou coletivo, as despe­
sas correrão por conta de quantita­
tivos postos à disposição, pelo Minis­
tro ou autoridade competente, da ar .. 
ganização nülítar responsável pela 
viagem, ou do militar designado para 
Representação pessoal ou para che­
fiar delegação, grupo ou equipe. 

Art. 60. 
faa jus a: 

CAPÍTULO V 

Da Moradia 

O militar em atividade 

1 - alojamento, em sua arganiza­
çã() militar, quando aquartelado ou 
embarcado; 

2 - moradia, em imóvel sob res­
po:nsabilidad.e da União, de acordo 
corn a disponibilidade existente; 

3 - indenização mensal para mo­
radia, quando não se encontrar na si­
tuação prevista no item 2 acima. 

Art. 61. O valor da indenização 
para moradia é anualmente fixado 
pelo Poder Executivo, levando em 
consideração o.s encargos de família. 

. § 1.0 Encargos de família, para os 
fms previstos neste artigo, são os de­
p~ndentes do mmtar, na forma do 
dLSpo.sto nos arts. 164 e 165 deste Có­
digo. 

§ 2.0 Suspende-se, temporaria-
tnente, o direito do mllitar à indeni­
zação para moradia enquanto se en­
c?ntrar em uma das situações pre­
VIstas no art. 6.o 

. Art. 62. Quando o militar ocupar 
Imovel sob responsabilidade do res­
pectivo Ministério, o quantitativo cor­
respondente à indenização para mo­
radia será sacado pela repartição 
competente e recolhido ao Ministério 
militar p_ara atender à conservação e 
construçao de novas re-sidências para 
o pessoal. 

. ~rt. 63. Quando o militar ocupar 
I~ovel da União, sob a responsabi­
lidade de outro õrgão, o quantitativo 
sacado na forma do artigo anterior 
terá o seguinte destino: 

1 ~ o correspondente ao aluguel 
:ec9Ihido ao órgão responsâvel pelo 
1movel; 

2 - o saldo, se houver, empregado 
na forma estabelecida no artigo an­
terior. 

CAPÍTULO VI 

Da Compensação Orgânica 
Art. 64. A indenjzação de Com­

pensação Orgânica, cujo valor corres­
ponde a quarenta por cento do soldo 
do posto ou graduação, é destinada a 
compensar os desgastes orgànicos 
conseqüentes da.s radiações de alti­
tude, das acelerações, das variações 
barométricas e dos danos psicosso­
máticos resultantes do desempenho 
continuado das atividades especiais 
seguintes: 

1 ~vôo em aeronave militar, como 
tripulante orgânico, observador me­
teorológico, observador aéreo, foto­
grametrista; 

2 - salto em pára-quedas, cum­
prindo mi.ssão militar; 

3 - imersão, no exercício de fun­
ções regulamentares a bordo de sub­
marino; 

4 - mergulho, com escafandro ou 
com aparelho. 

§ L 0 O militar não enquadrado no 
item 1 acima quando em deslocamen­
to a serviço de natureza militar fará 
jus a indenização de que trata este 
artigo pela metade do seu valor. 

§ 2,0 A um mesmo militar somente 
será atribuída a indenização de uma 
atividade especial. 

Art. 65. As atividades especiais 
referidas no art. 64 deverão ser exer­
cidas em cumprimento de missão. pla­
no de provas ou de exercícios deter­
minados por autoridade competente 
e devidamente homologados. 

Art. 66. O Ministro de cada pas­
ta militar estabelecerá, para a ativi­
dade especial considerada, as missões, 
os planos de provas, de exercício ot. 
de deslocamentos a serviço em aero­
nave militar, que definirão os requi­
sitos que o militar deve satisfazer 
para que lhe seja assegurado o di­
reito de percepção à indenização de 
Compensação Orgânica. 

Art. 67. A indenizacão de Com­
pensação Orgânica é d~vida: 

1 - durante a aprendizagem da 
respectiva atividade especial, a par­
tir da data: 

a) do primeiro exercício de vóo em 
aeronave militar: 

b) do primeiro salto em pára-que­
da.s, de aeronave militar em vôo; 

c) da primeira imersão em sub­
marino; 

d) do primeiro mergulho em esca­
fandro ou com aparelho; 

2 - no período subseqüente ao 
cumprimento do plano de provas ou 
exercícios, ao militar qualificado pa­
ra a atividade especial de vôo; 

3 -- durante o período em que es­
tiver servindo em organização militar 
específica do setor considerado, ao 
mmtar qualificado para as atividades 
especiais de salto, submarino ou mer~ 
gulho, e desde que cumpra as mi.ssões, 
planos de provas ou exercícios esta­
belecidos para tais atividades; 

4 - quando o militar, deslocando­
se a serviço em aeronave militar, 
completar o número mínimo de horas 
de võo. 

§ 1.0 Não perderá o direito à per­
cepção dessa indenização o militar: 

a) hospitalizado ou licenciado pa­
ra tratamento da própria saúde: 

b) afastado da organização militar 
para participar de curso ou estágio 
de especialização ou de aperfeiçoa­
mento, relacionado com a respectiva 
atividade especial, como instrutor, 
monitor ou aluno. 

§ 2.0 O aluno de escola de for­
mação de oficiais, recrutado, entre 
praças, que já tenha assegurado o di­
reito à percepção da indenização de 
Compensação Orgânica, continará a 
recebê-Ia. até o desligamento da es­
cola, na mesma importância que re~ 
cebia por ocasião da matrícula, 

Art. 68. O plano de provas de ca­
da atividade especial regulará: 

1 - a duração do período de pro­
vas; 

2 - o número mínimo de saltos, 
horas de vôo, de imersão ou de mer­
gulho a ser cumprido em cada perío­
do; 

3 - a forma, as condicões e a ma­
neira de calcular e hÓmologar os 
exercícios realizados; 

4 - o processo de reconhecimento 
do direito à percepção da indeniza­
ção de Compensação Orgânica. 

Parágrafo único. Para efeito das 
provas relativas a atividade especial 
de vôo, consideram-se os vôos reali­
zados em aeronaves cívís, por milita­
res da Força Aérea Brasileira, em 
cumprimento de missões específicas 
de "Vistorias de Aeronaves Civis" e 
"Verificação de Proficiência de Aero­
naves Civis", 

Art. 69. :É a.sseguracto ao mili­
tar que tenha feito jus â indeniza­
ção de Compensação Orgânica, em 

~~~o~~ên~íe~:~~~~e~cí~i~g~~;~%O i~eef~= 
nitivo dessa indenização, por cotas 
correspondentes aos anos de efetivo 
desempenho da atividade especial 
considerada, observadas as regras se­
guintes: 

1 - o direito à percepção de cada 
cota ê adquirida ao fim de um ano 
de desempenho na atividade especial 
considerada, desde que o militar cum-
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pra os requisitos fixados no respec­
tivo plano de provas; 

2 - o valor de cada cota é igual 
a 1/10 !um décimol da indenização 
integral correspondente ao posto ou 
graduação do militar ao concluir o 
último período de execução do plano 
de provas respectivo; 

3 - o número de cotas abonadas ao 
militar não pode exceder de 10 !dezl. 

§ 1.0 Ao militar que tenha com­
pletado o número de horas de vôo de 
que trata o item 4 do art. 67 e que 
fêz jús à indenização de Compensação 
Orgânica, em decorrência de desloca­
mentos, a serviço em aeronaves mili­
tar, é também assegurado o paga­
mento definitiVO dessa indenização 
nas condições estabelecidas neste ar­
tigo. 

§ 2. 0 Em função de futuras pro­
moções, o militar terã. assegurada a 
evolução dos cálculos para o paga­
mento definitivo da indenização de 
Compensação Orgânica, desde que, 
após cada promoção, execute, pelo 
menos, um novo plano de provas ou 
exercícios. 

Art. 70. Ao militar que tenha fei­
to jus à indenização de Compensac;ão 
Orgânica em decorrência do exercí­
cio de salto é assegurado o pagamen­
to definitivo dessa indenização, por 
cotas correspondentes a cada período 
de três meses de efetiva atividade, 
desde que tenha cumprido os requi­
sitos do plano de provas. 

§ 1.0 O valor de cada cota é igual 
a 1/20 fum vigésimol da indenização 
integral correspondente ao último 
posto ou graduação em que o militar 
tenha executado o plano de provas. 

§ 2.0 Para fins deste artigo, o nú­
mero de cotas atribuidas a um mes­
mo militar não poderá exceder de 20 
<vintel. 

Art. 71. O valor das cotas que, 
nos termos dos arts. 69 e 70. assegu­
ram o pagamento definitivo da inde­
nização de Compensação Orgânica 
acompanha as variacões da Tabela de 
Sôldo. · 

Art. 72. O militar que ainda não 
tenha assegurado o pagamento defi­
nitivo da indenização integral, de que 
tratam os arts. 69 e 70, poderá ser 
beneficiado pelos arts. 64 e 67 deste 
Código até que complete o número 
mínimo de cotas previsto. 

Art. 73. Suspende-se o pagamento 
da indenização de Compensação Or­
gânica nos casos previstos no art. 14 
deste Código e quando o militar in­
correr em infração da disciplina exi­
gida para o exercício da atividade es­
pecial considerada. 

Art. 74. Aplica-se ao militar, 
quanto à indenização de Compensa­
ção Orgânica o disposto nos arts. 7.0 , 

16, 17 e 18 deste Código. 

TíTULO IV 

Outros :Direitos 
CAPt-r\ULO I 

Do Salário-Família 

Art. 75. Salário-Família é o au­
xílio em dinheiro pago ao militar pa­
ra custear, em parte, a educação e 
assistência a seus filhos e outros de­
pendentes. 

Parágrafo única. O Salário-Famí­
lia é devido ao militar no valor e 
nas condições previstas na legislação 
específica. 

Art. 76. O Salário-Família é isen­
to de tributação e não sofre descon­
tos de qualquer natureza. 

CAPíT\ILO TI 

Da Assistência Médico-Hospitalar 

Art. 77. A Uniá() proporcionará ao 
militar e aos seus dependentes assis­
tencia médico-hospitalar através das 
organizações do serviço de Saúde e 
de Assistência Social dos Ministérios 
militares. 

Art. 78. Em princípio, a organiza­
ção de saúde de um Ministério desti­
na-se a atender a<> pessoal dele de­
pendente. 

§ 1.0 Nas localidades onde nãn 
houver organização de saúde e um:t 
das Forças, os militares pertencentes 
a esta serão atendidos em organiza­
ção de outra Força Armada. 

~ 2.0 Em certos casos o militar po­
derá baixar à organiza<;ão hospitalar 
de outra Força Armada, quando des­
se fato não resultar qualquer prejuí­
zo aos componentes desta. 

Art. 79. A internacão de militar 
em clínica ou hospitaf especializado . .;, 
nacionais ou estrangeiros, estranhos 
aos serviços hospitalares das Forç'L'3 
Annada.s. será autorizada nos seguin­
tes casos: 

- quando não hOuver organização 
hospitalar ruilitar no local. 

- em casos de urgência, quando ~ 
organização hospitalar militar loca1 
não possa atender; 

- quando a organização hospitalar 
militar no local nã<') dispuser de cli,. 
nica especializada necessána. 

Art. 80. O militar em servico ati-­
vo terá hospitalização e tratamento 
custeado pelo EstadO quando aciden ... 
tado €m serviço ou acometido de do..­
ença adquirida em serviço ou dele de.­
corrente. 

§ 1.0 O militar da ativ'l não en.­
quadrado neste artigo terá tratamen.­
to por conta do Estado, l'%1'!alvadas 
as indenizacões mencionadas na res.­
pectiva regUlamentação. 

§ 2.o A hospitalização para o mi­
litar da ativa será gratuita atê 60 
(sessenta) dias. 

§ 3. 0 O militar da reserv-f\ remu­
nerada e o reformado terã') trata­
mento por conta do Estado, ··essalva­
das as jndenizaçôes mencionadas na 
respectiva regulamentação. 

Art. 81. A assistência médico-hos­
pitalar :10 militar da ativa, da reser­
va remunerada ou reformado será 
prestada pelas organizações de saú­
de, dentro das limitações do.~ recur­
sos próprios colocados à disposição 
dos Ministérios militares. 

Art. 82. Os Ministérios militares 
prestarão assitência médico-hospita­
lar através de serviços especializados 
aos dependentes dos militares. 

§ 1.0 Os recursos para a assistên­
cia de que trata este artigo provirão 
de verb:lS consignadas no Orçamen­
to da União e de contribuições esta­
belecidas na forma do disposto no pa­
rágrafo seguinte. 

§ 2.0 Poderá ser estabelecida a 
contribuicão de até 3o/r ftrês por cen­
to 1 do soldo do militar, para consti­
tuição do Fundo de Saúde- de cada 
Forca Armada, a critério do respec­
tivo· Ministro. 

§ 3.0 Para efeito de aplicação des­
te artigo. são considerados dependen­
tes os definidos no art. 53 deste Có­
digo. 

§ 4.o Continuarão compreendidos 
nas disposições deste artigo a viúva 
do militar enquanto permanecer nes­
te estado, e os demais dependentes 
mencionados no parágrafo anterior, 
desde que vivam sob a responsabili­
dade legal da viúva. 

Art. 83. As normas, condições de 
atendimento e indenizações serão re­
guladas por ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único. As pra~as espe­
cinis e as demais praças da ativa fi­
cam isentas do pagamento das diá­
rias de hospitalização. 

CAPíTULO III 

Do Funeral 

Art. 84. A União assegnrará sepul­
tamento condigno ao militar. 

Art. 85. Auxílio-Funeral é o quan­
titativo concedido pa~a custear as 
despesas com o sepultamento do mi­
litar. 

Art. 86. O Auxílio-Funeral equi­
vale a duas vezes o valor do s'1ldo do 
posto ou graduação do militar faleci­
do, não podendo ser mferior a duas 
vezes o valor do soldo de cabo e-nga­
jado. 

Art. 87. Decorrendo o falecimento 
do militar, as seguintes providf>ncias 
devem ser observadas para a crmces­
são do Auxílio~Funeral: 

I - antes de realizado o enterr0. 0 

pagamento do Auxilio-Funeral será 
feito a quem de direito pela organi­
zação militar a que pertencia o mi-
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l!tar. independentemente de qualquer 
formalidade, exceto a da apresenta­
ção do atestado de óbito; 

2 - após o sepultamento do militar, 
não se tendo verificado o caso do 
item anterior deste artigo, deverá a 
pessoa que o custeou, mediante apre­
sentação de atestado de óbito, solici­
tar o reembolso da despesa, compro­
vando-a com os recibos em seu no­
me, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dia.s, sendo-lhe, em seguida, reconhe­
cido o crédit:Q e paga a importância 
correspondente aos recibos, até o va­
lor-limite estabelecido no art. 86 des­
te Código; 

3 - caso a despesa com o sepul­
tamento, paga de acordo com o item 
anterior, seja inferior ao valor do A u­
xilio-Funeral estabelecido, a diferen­
ça será paga aos herdeiros habilita­
dos à pensão militar, mediante peti­
ção à autoridade competente; 

4 - decorrido o prazo do Item 2, 
sem reclamação do Auxílio-Funeral 
por quem haja custeado o sepulta­
mento do militar, será o mesmo pago 
aos herdeiros habilitados à pensão 
militar, mediante petição à autorida­
de competente. 

Art. 88. Em casos especiais e a cri­
tério da autoridade competente, po­
derá a União custear diretamente o 
sefultamento do militar. 

Parágrafo único. Verificando-se a 
hipótese de Que trata este artigo, não 
será pago, aos herdeiros, o AuXilio­
Funeral. 

Art. 89. Cabe à União a traslada­
ção do corpo do militar para sua lo­
calidade de origem, quando por mo­
tivos devidamente justificáveis for so­
licitado pela família. 

CAPíTULO IV 

Da AJimentação 

Art. 90. Tem direito à alimentação 
por conta da União: 

1 - o militar servindo ou quando 
a serviço em organização militar com 
rancho próprio ou, ainda, em cam­
panha, manobra ou exercício; 

2 - o aluno de Escola Preparatória 
ou de Formação de Oficiais da ativa 
ou de praças e o aluno gratuito de 
colégios militares; 

3 - o presa civil quando recolhido 
à organização militar; 

4 - o conscrito ou voluntário a 
partir da data de sua apresentação à 
organização militar; 

5 - o aluno dos Centros e Escolas 
de Formação de Oficiais da Reserva 
quando em exercício e in~trução que 
justifique a sua alimentaçao por con­
ta da União. 

Parâgrafo único. Poderá a União 
estender o direito de que trata o ar­
tigo precedente, observadas as pres-

cnçoes do Poder Executivo, aos civis 
que prestem serviço nas organizações 
militares. 

Art. 91. Em princípio. toda orga­
nização militar deverá ter rancho 
próprio organizado, em condições de 
proporcionar rações preparadas aos 
seus integrantes. 

Parágrafo único. Se a organização 
militar não possuir rancho, o militar 
quando em serviço de duração con­
tinuada de 24 <vinte e quatro 1 horas 
fará jus à Diária de Alimentação, 
prevista no art. 36 deste Côdigo, des­
de que outra organização nas proxi­
midades do local de serviço não pos­
sa fornecer alimentação por conta da 
União. 

Art. 92. A etapa é a importância 
em dinheiro correspondente ao custeio 
da ração na região ou localidade con­
siderada, sendo o seu valor igual pa­
ra as três Forças Armadas e fixado 
ser.nestralrnente. 

Art. 93. Os gêneros de paiol ou de 
subsistência serão fornecidos em es­
pécie à organização militar p~los es­
tabelecimentos ou organizaçoes de 
subsistência, se houver, ressalvados 
os casos específ~cos da Marinha. 

Art. 94. As praças de graduação 
inferior a terceiro-sargento quando 
servirem em organização militar que 
não tenha rancho organizado e não 
possam ser arranchadas por outras 
vizinha.s terão direito à indenização 
do valor igual à importância corres­
pondente à ração comum fixada pa­
ra a localidade . 

§ 1.0 As praças das graduações re­
feridas neste artigo que são alojadas 
e arranchadas em organização mili­
tar, quando em férias regulamenta­
res e não forem alimentadas por con­
ta do Estado, receberão indenização 
estipulada neste artigo. 

§ 2.0 Idêntica indenização recebe­
rá a praça casada, de graduação in­
ferior a terceiro-sargento, quando 
servir em localidade especial de Ca­
tegoria A onde esteja acompanhada 
de sua esposa. 

Art. 95. É vedado o desarrancha­
mento para o pagamento de etapas 
em dinheiro . 

Art. 96. O poder Executivo regula­
mentará a aplicação deste Capítulo. 

CAPíTULO V 

Do Fardamento 

Art. 97. O cadete, aspirante, alu­
no de Escola Preparatória de Cade­
tes ou Colégio Naval, aluno gratuito 
órfão de Colégio Militar e praças de 
graduação inferior a terceiro-sar_gen­
to têm direito, por conta da Uniao, a 
uniforme, roupa branca e roupa de 
cama. de acordo com as tabelas de 
distribuição estabelecidas pelos res­
pectivos Ministérios. 

Art. 98. O militar ao ser declara­
do aspirante-a-oficial ou guarda-ma­
rinha, ou promovido a terceiro-sar­
gento, faz jus a um auxílio para aqui­
sição de uniformes no valor de 3 (três) 
vezes o soldo de sua graduação. 

Parágrafo único. Idêntico direito 
assiste aos nomeados ou sargentos 
mediante habilitação em concurso e 
aos nomeados capelães militares. 

Art. 99. Ao oficial, suboficial, sub­
tenente e sargento que o requerer, 
quando promovido, será concedido um 
adiantamento correspondente ao va­
lor de um soldo do novo posto ou 
graduação, para aquisição de unifor­
me. 

§ 1.o A concessão prevista neste 
artigo far-se-á mediante despacho em 
requerimento do militar ao seu co­
mandante. 

§ 2.0 Quando a promoção for ao 
primeiro posto de oficial-general, o 
adiantamento a que se refere este ar­
tigo será de 3 (três) vezes o valor do 
soldo. 

§ 3. o A reposição do adiantamento 
será feita mediante desconto mensal 
no prazo de 24 (vinte e quatro) me­
ses. 

§ 4.o O adiantamento referido 
neste artigo poderá ser requerido no­
vamente se o militar permanecer 
mais de quatro anos no mesmo posto 
ou graduação, podendo ser repetido 
em caso de promoção, desde que li­
quide o saldo devedor do que tenha 
recebido. 

Art. 100. O militar que perder os 
seus uniformes em qualquer sinistro 
havido em organização militar, ou em 
viagem a serviço, receberá um au_xi­
lio correspondente ao valor de ate 3 
(três) vezes o valor do soldo de seu 
posto ou graduação. 

Parágrafo único. Ao comandante 
do militar prejudicado, por comuni­
cação deste, cabe providenciar sindi­
câncias e, em solução, determinar, se 
for o caso. o valor desse auxílio em 
função do prejuízo sofrido. 

CAPíTULO VI 

Dos Serviços Reembolsáveis 

Art. 101. Os Ministérios militares 
assegurarão serviços reembolsáveis 
para o atendimento das necessidades 
em gêneros de aUmentação, vestuá­
rio, utensílios, serviços de lavande­
ria, confecção e outros que se relacio­
nem com as necessidades domésticas 
do militar, em localidades carentes de 
apoio social, quando for julgado de 
conveniência para seus integrantes. 

Art. 102. Os órgãos responsáveis 
pela execução desses serviços são os 
reembol.sáveis organizados em rede 

pelos Serviços de Intendênci3: . dos 
Ministérios militares e com ativida­
des em regiões, distritos ou zonas. 



Dézembro de 1972 . DJA1ÚO DO CONGRI·:SSO :\'.~CIO)';'A\. (~eção 11) 

TíTULO V 
Do Militar na Ativa em St>rviço no 

Estrangeiro em Tempo de Paz 

CAPíTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 103. Considera-se em servico 
no estrangeiro o militar em ativictá­
de fora do País, nomeado ou desig­
nado para desempenhar funções en-· 
quadradas em uma das missões se­
guintes: 

1 - Missão Permanente: 
ai ocupante de cargo, comissi'io 0u 

função de natureza diplomática, mi­
litar ou administrativa, de existênci1. 
permanente no exterior, assim defini­
da em decreto do Poder Executjvo: 

bl integrante de contingente ou 
força em missão permanente no exte­
rior; 

2 - Missão Especial: 

al instrutor, monitor, estagiário ou 
aluno de estágios ou cu nos no estran­
geiro; 

b l participantes de viagens ou 
cruzeiros de instrução: 

c) integrante de tripulação, guar­
nição. contingente ou força em mis­
são operativa, ou de adestramento 
em país estrangeiro; 

d l representante do Governo ou 
de Ministério militar em missões de 
observação ou reuniões internacionals; 

c l encarregado de missões espe­
ciais; 

3 - Missão Transitória: 
a) estagiário ou aluno de estágios 

ou cursos no estrangeiro; 

b> membro de delegação. comitiva 
ou representação de natureza militar, 
técnico-científica ou desportiva; 

c) integrante de tripulação, guar­
nição, contingente ou força em mis­
são operativa ou de adestramento em 
país estrangeiro; 

d> encarregado de missões ocasio­
nais. 

§ 1.0 A missão permanente Impor­
ta na mudança de sede do milita r 
para o exterior; a missão especial po­
derá acarretá-la ou não; e a missão 
transitória não desvtncula o militar 
de sua sede no território nacional ou 
no na via, quando embarcado, por pe­
riodo igual ou inferior a 30 (trinta> 
dias. 

§ 2.0 o ato oficial de designação 
do militar para serviço no estrangei­
ro enquadrará a missão que lhe for 
atribuída em uma das situações des­
te artigo e, no caso de missão espe­
cial, dirá se importa ou não em mu­
dança de sede. 

~Art. 104. O militar em missão per­
man~nte ou especial no exterior per­
cebe os vencimentos1 indenizações e 

demais direitos previstos neste Códi­
g'J, pagos em moeda estrangE'ira, ob­
servadas as prescriFôes deste Título 

Art 105. O milit~r em missão tran­
sitória no exterior continua J)erce­
bendo os vencimentos, indenizações e 
demais direitos em moeda nacional. 
pela organização militar a que per­
ten~a. 

Parágrafo único. De regra deste 
artigo excluí-se o P9.2amento das diá­
rias de alimentação e pousada, que 
será feito em moeÇia estrangeira, nfl 
forma prevista neste Título, quand0 
couber. 

Art. 106. Em casos especiais, o mi 
litar poderá ser designado pelo Pre 
sidente da República e Ministro.s mi­
litares para cumprir missões especiais 
no exterior, sem ônus em moeda es­
trangeira abonando-se-lhe, em moe­
da nacional, os vencimentos, indeni­
zações e outros diretos normais. 

Parágrafo único. O militar desig 
nado para missão especial no exterior, 
de duracão até 60 fsesenta) dias, sem 
mudançã. de sede do território nacio­
nal, terá direito a uma indenização 
diária, paga em moeda nacional. equi­
valente ao valor de um dia de soldo 
de seu posto ou graduação. quando 
as despesas com alojamento (" alimen­
tação forem asseguradas pela União. 

Art. 107, O militar no exterior 
em licenc;a para aperfeicoar conheci­
mentos técnicos ou realizar est11d~s 
por conta própria perceberá, mensal­
mente, apenas o valor de um soldo 
de seu posto ou graduação, pago em 
moeda nacional no Brasil a procura­
dor capaz. 

Art. 108. O militar em missão ofi­
cial no exterior vindo do País em ob­
jeto de serviço ou em férias continua.­
rá percebendo a sua remuneração em 
moeda estrangeira. 

Art. 109. O pagament0 em m'"'Pda 
estrangeira é devido a partir do dia 
em que o mUltar deixar a últim!l lo­
calidade nacional e termina no dia 
em que deixar a última localidade es­
trangeira no regresso. 

CAPíTULO I! 

Dos Vencimentos 

Art. 110. O militar no exterior em 
missão que assegure o pagamento 
em moeda estrangeira percebe os ven­
cimentos a que fa2l jus pelo Título II 
deste Código, podendo ser os mesmm; 
acrescidos de uma indenização espo:>­
cial de Representação Exterior, <:t ~er 
fixada, se for o caso, pelo respectivo 
Ministro militar. 

§ 1.0 A indeniza(!ão de Representa­
ção Exterior tem por fim assegurar 
em moeda estrangeira níveis de ven­
cimentos compativeis com as missões 
e garantir a sua estabilidade em fa­
ce das variações cambiais. 

§ 2,0 o Poder ExecutJvo, em de­
creto comum às Forças Armadas, bai­
xará a Tabela de Vencimentos dos 
militares em moeda estrangeira, cons­
tituída na forma deste artigo. 

CAPíTULO III 

Das Indenizações 
Seção I 

Das Diárias 

Art. lll. O militar em missão ofi­
cial permanente ou especial, com sede 
no exterior, quando se afastar de sua 
sede em objeto de serviço, perceberá. 
diárias de alimentação e de pousada, 
em moeda estrangeira, nos valores fi­
xados na tabela referida no artigo an­
terior. 

Parágrafo único. Perceberá as diá­
rias deste artigo o militar no exterior, 
quando em missão especial que não 
acarrete mudança de sede do terri­
tório nacional ou quando, em missão 
transitória, desde que não tenha alO­
jamento e alimentação por conta da 
União e que não esteja na situação 
do art. 106. 

Seção I! 

Da Ajuda de Custo 

Art. 112. O militar nomeado ou 
designado para missão permanente ou 
para missão especial com mudança de 
sede para o exterior faz jus à Ajuda 
de Custo, em conformidade com o 
estabelecido nos arts. 44 a 50 deste 
Código, paga em moeda estrangeira, 
nos valores fixados na tabela de que 
trata o art. 110. 

Parágrafo único. É facultado ao 
mUitar receber, em moeda naci:mal 
no Brasil, a metade da Ajuda de 
Custo a que tenha direito. 

Art. 113. É concedida Ajuda de 
Custo idêntica à da ida, paga .em 
moeda estrangeira, ao militar que re­
gressar ao País por término de mis­
sfo oficial de duração superior a 6 
(f eis l meses. 

Parágrafo único. Igual direito é 
as.<:egurado ao militar que regressar ao 
Pais antes do prazo mencionado de 
missão prevista para mais de 6 (seis') 
meses por motivo alheio à sua von­
tade. 

Art. 114, No caso de falecimento 
do militar em missão no exterior, a 
Ljuda de Custo de regresso se trans­
fere aos dependentes, a quem será 
paga ao regressarem ao País. 

Parágrafo único. Permanecendo os 
dependentes no exterior, decorridos 6 
lseis) meses do falecimento do mili­
tar, extingue-se o dirieto de que trata 
este artigo. 

Art. 115. O militar em missão 
permanente ou especial com sede no 
exterior. que receba ordem para m!1-
dar de sede no estrangeiro recebe-rá 
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a Ajuda de Custo de que trata o art. 
112. 

Seção 111 

Outras Disposições 

Art. 116. São assegurados aos mi­
litares em missão no exterior os di­
reitos estabelecidos nos artigos 51 e 
60 deste Código, quando aplicáveis. 

Parágrafo único. O Salário-Farní­
lla é integralmente pago em moeda 
estrangeira, quer no mês da partida, 
quer no de regresso do militar. 

TíTULO VI 

Do Militar em Campanha no Pais e 
no Exterior 

CAPíTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 117. Ao militar em campa­
nha no Pais ou no exterior aplicam­
se no que couberem, as disposições d1)S 
artigos 1.0 a 116 deste Código, obser­
vadas as prescrições deste Título. 

Parágrafo único. Quando um con­
tingente ou Força brasileira estiver 
no exterior em cumprimento de com­
promissos internacionais de caráter 
pacífico, que venham a evoluir para 
situação de beligerância reconhecida 
em ato do Poder Executivo, os seus 
integrantes passarão a ser remunera­
dos segundo o estabelecido neste Tí­
tulo a contar da data fixada naquele 
ato. 

CAPÍTULO II 

Do Abono e da Gratificação em 
Campanha 

Art. 118. Ao militar que seguir 
para um teatro de operações e en­
quanto nele efetivamente permanecer. 
além dds vencimentos normais, será 
devido: 

1 - Abono de Campanha; 
2 - Gratificação de Campanha. 
Parágrafo único. Para os efeitos 

do disposto neste Título, consideram­
se teatros de operações as áreas geo­
gráficas como tais definidas e delimi­
tadas em decreto do Poder Executivo. 

Art. 119. O pagamento ao militar 
empenhado em teatro de operações 
situado fora do território nacional 
processa-se da forma seguinte: 

1 - Vencimentos e Salários-Famí­
lia: pagos em moeda nacional à pes­
soa ou à instituição que o interessado 
nomear; 

2 - Abono de Campanha: pago em 
moeda nacional ao próprio militar; 

3 - Gratificação de Campanha: 
paga em moeda estrangeira, conforme 
for regulado pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único - Os descontos a 
que estiver sujeito o militar serão de­
duzidos da parcela paga no país em 
moeda nacional. 

Art. 120. O militar considerado 
desaparecido ou extraviado, prisionei­
ro de guerra ou internado em país 
neutro, terá os vencimentos pagos aos 
herdeiros com direito à sua pensão 
miUtar. 

§ 1.0 No caso do militar desapare­
cido ou extraviado, decorridos 6 (seis! 
meses far~se-á habilitação dos her­
deiros, na forma da lei, cessando o 
pagamento dos vencimentos. 

§ 2.0 Verificando-se o reapareci­
mento do militar e apuradas as cau­
sas de seu afastamento. caber-lhe-á. 
se for o caso, o pagamento da dife­
rença entre o montante de vencitnen­
tos a que faria jus se tivesse perma­
necido em serviço e a pensáo recebida 
pelos herdeiros. 

Seção I 

Do Abono de Campanha 
Art. 121. O Abono de Campanha 

é igual ao valor do sôldo do pôsto ou 
graduação do militar e é concerlíclo 
apenas uma vez durante todo o curso 
das operações. 

Parágrafo único. O Abono de 
Campanha é pago ao deslocar-se o 
militar para um teatro de operações 
ou ao se iniciarem as hostilidades 
para os que nele já se encontrem. 

Seção I 

Da Gratificação de Campanha 
Art. 122. A Gratificação de Cam­

panha é concedida mensalmente ao 
militar que permanecer no teatro de 
operações e tem o valor do soldo do 
seu posto ou graduação. 

§ 1.0 A Gratificação de Campanha 
é paga a contar da data em que o 
militar seguir para o teatro de ope­
rações ou daquela em que começarem 
as hostilidades quando nele jã se en­
contrar. 

§ 2.0 O direito à gratificação dP-ste 
artigo cessa na data do término das 
hostilidades, reconhecido em ato do 
Poder Executivo, ou da retirada do 
militar do teatro de operações. 

Art. 123. O militar baixado a hos­
pital, em conseqüência de ferimento 
ou enfermidade contraída em campa­
nha, continuará recebendo a GratHi­
cação de Campanha durante todo o 
tempo em que estiver hospitalizado 
ou licenciado por tal motivo, enquan­
to perdurar o estado de guerra. 

Art. 124. O Suboficial, subtenen te 
ou sargento em operações de guerra 
que, designado pelo comandante da 
Força, desempenhar funções de oficial 
faz jus aos vencimentos e Gratifica­
ções de Campanha do posto cujas fun­
ções exercer. 

Art. 125. O militar servindo em 
navio de guerra que for recolhido a 
porto, fora do teatro de operações, 
para execução de reparos continuará 

percebendo a Gratificação de Campa­
nha nas condições abaixo: 

1 - até 30 (trinta) dias, para exe­
cução de reparos destinados à manu­
tenção de eficiência do navio; 

2 - até 60 (sessenta) dias, para re­
paros de avarias sofridas ~m combate 
por ação do inimigo. 

TÍTULO VII 

Do 1\-lilitar na Inatividade 

CAPiTULO I 

Da Remuneração 

Art. 126. O militar na inatividade 
remunerada, satisfeitas as condições 
estabelecidas neste Título, faz jus: 

1 - aos proventos; 

2 - ao Auxílio-Invalidez; 
3 - ao Adicional de Inatividade. 

Parágrafo único. São extensivos 
ao militar na inatividade remunerada 
no que lhe for aplicável os direitos 
constantes dos artigos 75 a 89, 101 e 
102 deste Código. 

CAPíTULO II 

Dos Proventos 

Art. 127. Proventos são o quanti­
tativo em dinheiro que o militar 
percebe na inatividade, quer na reser­
va remunerada, quer na situação de 
reformado, constituídos pelas seguin­
tes parcelas: 

1 -- soldo ou cotas de soldo; 
2 -- gratificações e indenização in­

corporáveis. 
Art. 128. Os proventos são revistos 

sempre que por motivo de alteração 
do poder aquisitivo da moeda são 
modificados os vencimento do militar 
em serviço ativo. 

Seção I 

Do DireiW à PercepGão 

Art. 129. Os proventos são devidos 
ao militar na inatividade remunerada 
quando deixar efetivamente o exerci­
cio do serviço ativo em virtude de: 

1 - transferência para a reserva 
remunerada; 

~ - reforma; 
3 - dispensa de cargo, comissão ou 

função, para que tenha sido convoca­
do ou designado quando já se encon­
trava na reserva remunerada. 

Parágrafo único. O militar de que 
trata este artgo continuará a perce­
ber os vencimentos até a pub1icaQào 
de seu desligamento do boletim inter­
no de sua organização militar, o que 
não poderá exceder de 45 (quarenta 
e cincoJ dias à data da publicação 
oficial do respectivo ato de transfe­
rência para a reserva remunerada, 
reforma ou dispensa. 
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Art. 130. Suspender-se-á tempOra­
riamente o direito do militar à per­
cepção dos proventos na data da sua 
apresentação à organização mUltar 
competente quando, na forma da le­
gislação em vigor, reverter ao serviço 
ativo como convocado ou for designa­
do para o desempenho de cargo, co­
missão ou função nas Forças Arma­
das. 

Art. 131. Cessa o direito à percep­
ção dos proventos na data. 

1 - do óbito; 

2 - da sentença passada em julga­
do para o oficial, por crime que o 
prive do posto e patente: e, para a 
praça, por crime que implioue na sua 
exclusão ou expulsão das Forçn.s Ar­
madas. 

Art. 132, Na apostila de proventos 
será observado o disposto nos artigos 
133 e 139 e 143. 

Seção li 

Do Soldo e das Cotas de Soldo 
Art. 133. O soldo constitui a par­

cela bâsica dos proventos a que faz 
jus o militar na inatividade, sendo o 
seu valor igual ao estabelecido para o 
soldo do militar da ativa de mesmo 
posto ou graduação. 

Parágrafo único. Para efeito de 
cálculo, o soldo dividir-se-á em cotas 
de soldo, correspondendo cada uma a 
um trigésimo do seu valor. 

Art. 134. Por ocasião de sua pas~ 
sagem para a inatividade, o militar 
tem direito a tantas cotas de soldo 
quantos forem os anos de serviço, 
computáveis para a inatividade, até o 
máximo de 30 (trinta) anos. 

Parágrafo único. Para efeito de 
contagem destas cotas, a fração do 
tempo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias será considerada como 
um ano. 

Art. 135. O oficial que contar mais 
de 35 (trinta e cinco) anos de serviço 
quando transferido para a inatividade 
terá o cálculo de seus proventos refe­
rido ao soldo do posto imediatamente 
superior, de acordo com as artigos 134 
e 138 deste Título se em seu quadro 
ou corpo existir em tempo de paz pos~ 
to superior ao seu. 

§ 1.0 O oficial nas condições deste 
artigo, se ocupante do último posto 
da hierarquia militar de seu quadro 
ou corpo na ativa, em tempo de paz, 
terá o cálculo dos proventos referidos 
ao soldo do seu próprio posto aumen~ 
tado de 20% (Vinte por cento). 

§ 2.0 O disposto neste artigo não 
se aplica aos oficiais do Quadro do 
Ministério Militar quando passarem 
da situação de reserva para a de re~ 
formado. 
- Art. 136. O suboffcial ou subte­

nente quando transferido para a re-

serva terá o cálculo de seus proventos 
referidos ao soldo de segunda-tenente, 
desde que conte !pais de 30 (trinta) 
anos de efetivo sfrviço. 

Art. 137. As (l.emais praças que 
contem mais de 30 (trinta) anos de 
efetivo serviço ao serem transferidas 
para a reserva terão o cálculo dos seus­
proventos referidos ao soldo d:t gra­
duação imediatamente superior à que 
possuiam no serviço ativo. 

Seção 111 

Das Gratificações e Indenizações 
Incorporáveis 

Art. 138. São éonsideradas grati­
ficações e indenização incorporáveis: 

1 - Gratificação de Tempo de Ser­
viço; 

2 - Gratificação de Função Militar 
- Categoria I; 

3 - indenização de Compensação 
Orgânica, na forma estabelecida nos 
artigos 64 e 72 e 173 deste Código. 

Parágrafo único. A "base dE> cál­
culo" para o pagamento das gratifira­
ções previstas neste artigo, dos auxí­
lios e de outros direitos dos militares 
na inatividade remunerada será o va~ 
lor do soldo ou das cotas de soldo. 

Seção IV 

Dos Incapacitados 
Art. 139. O militar incapacitado 

terá seus proventos referidos ao soldo 
integral do posto ou graduação eM 
que for reformado, na forma da legis­
lação em vigor, e as gratificações e 
indenização incorporáveis a que fi2et 
jus quando reformado pelos seguintes 
motivos: 

1 - ferimento recebido em campa­
nha ou na manutenção da ordem pú­
blica ou por enfermidade contraída 
nessas situações ou que nelas tenham 
gua ~au~a ei:iciente; 

2 - acidente em serviço; 
3 - doença adquirida em tempo dP 

paz, tendo relação de causa e efeito 
com o serviço; 

4 - por doença. moléstia ou enfer­
midade, embora sem relação de causa 
e efeito com o serviço, desde que torne 
o militar total e permanentemente in­
válido para qualquer trabalho. 

§ L0 A indenização de Compen­
sação Orgânica de que trata o artigo 
138, para os fins deste artigo, é cal­
culada em seu valor máximo. 

~ 2.0 Não se aplicam as disposi­
ções do presente artigo ao militar que. 
já na situação de inatividade adquira 
uma das doenças referidas no item 4, 
a não ser que fique comprovada, por 
junta médica milita r, relação de 
causa e feito entre a moléstia F! o 
exercício de suas funções, enquanto 
esteve no serviço ativo. 

Art. 140. O militar reformado por 
incapacidade decorrente de acidente 
ou enfermidade sem relação de causa 
e efeito com o serviço, ressalVados os 
casos do item 4 do art. 139, percebera 
os proventos nos limites impostos pelo 
tempo de serviço computável .Para a 
inatividade, observadas as condições 
estabelecidas nos arts. 133 e 138 deste 
Código. 

Parágrafo único. O militar de que 
trata este artigo não pode receber, 
como proventos, quantia inferior ao 
soldo do posto ou graduação da ativa, 
atingindo na inatividade para fins de 
rem\.meração. 

CAPiTULO III 

Do Auxílio Invalidez 

Art. 141. o militar em atividade. 
inclusive o de que trata o artigo 143 
deste Código, julgado incapaz definiti­
vamente por um dos motivos constan­
tes do item 4 do artigo 139 ao passar 
para a inatividade terá direito a um 
Auxílio-Invalidez no valor de 20% 
(vinte por cento) da "base de cálculo" 
de que trata o art. 138, desde que seja 
considerado total e permanentemente 
inválido para qualquer trabalho e sem 
possibilidade de prover os meios de 
sua subsistência. 

§ 1.° Faz jus ao mesmo benefício 
o militar enquadrado nos artigos 2.0 e 
3.o do Decreto~ lei n.0 8. 795, de 23 de 
janeiro de 1946, desde que julgado to­
tal e permanentemente inválido para 
qualquer trabalho e definitivamente 
incapaz para o serviço militar. 

~ 2.0 Para continuidade do direito 
ao recebimento do Auxílio-Invalidez, 
o militar ficará sujeito a apresentar, 
anualmente, declaração de que não 
exerce nenhuma atividade remunera­
da, pública ou privada, e, a critério 
da administração, a submeter-se, pe­
riodicamente, a inspeção de saúde de 
controle. No caso de oficial mental­
mente enfermo ou de praça, aquela 
declaração deverá ser firmada por 
dois oficiais da ativa das Forças Ar­
madas. 

§ 3.0 o Auxílio-Invalidez, serã. sus­
penso automaticamente, pela autori­
dade competente, se for verificado que 
o militar nas condições deste artigo 
exerça ou tenha exercido, após o re­
cebimento do auxílio, qualquer ativi­
dade remunerada, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, bem como se 
for julgado apto em inspeção de saú­
de, a que se refere o parágrafo ante­
rior. 

~ 4.0 o Auxílio-Invalidez aão po­
derá ser inferior ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

CAPíTULO IV 

Do Adicional de Inatividade 
Art. 142. O adicional de que trata 

o item 3 do artigo 126 é cf]..lculado 
mensalmente sobre o respectivo pro­
vento e em função do tempo de servi-
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ço .efetivamente prestado, nas Seguin.:. 
tes condições: 

1 - de 20% f1.rjnte por cento!, 
quando o tempo de efetivo servico 
computado for de 40 {quarenta) anoS;· 

2 - _ pe 15% (Quinze por cento)) 
quando o tempo de efetivo servico 
computado for de 35 (trinta e c1nc0) 
anos; · 

3- de 10% jdez por cento) quando 
o tempo de efetivo serviço -computado 
for de 30 (trinta) anos. 

CAPITULO I 

Das Situações· Especiais 

Art. :143. O militar da reserva que·, 
na forma da legislação em vigor, re­
verter ao serviço ativo como convoca­
do ou for designado para o ctesempe­
nh~ de. cargo, comi.s.sào ou função nas 
Forças- Armadas, perceberá os venci­
mentos do seu posto ou graduação a" 
contar ·da data da apresentação à or­
ganizaç~o militar competente, per­
dendo a partir dessa data o direito' 
aos prov~ntos. · 

§ 1.0 -. Por ocasião da apresentação 
para o serviço ativo,. o militar terá di ... 
reito a um auxilio para compra de 
unifo~es, correspondente ao valor 
do soldo de seu posto ou graduação. 

§ 2.0 O militar de que trata este 
artigo, ao retomar à inatividade, terá 
seus proventos recalculados em fun- . 
ção de novo cômputo de tempo de ser­
viço e das novas situações. alcançadas 
pelas atividades que _exerceu, de acor­
do com a legislação em vigor. 

Art. 144. Não estão compreendidos 
nas disposições -do art. 134 os milita­
res_ amparados por legislação especial 
que lhes assegura, por ocasião da pas­
s~gem _para a inatividade, soldo, gra- · 
tificaçoes ou vencimentos integrais 
do posto ou graduação a que eles fa­
zem jus, efetivamente, na inatividade, 

Art. 145. O militar reformado com 
fundamento no Decreto-lei n.0 8. 795, 
de 23 de janeiro de 1946, terá o cál· 
culo ·de seus proventos Teferido ao 
soldo do posto ou graduação a que ele 
faz jus, efetivamente, na inatividade. 

Parã.grafo único. O m111tar de que 
trata este artigo ainda quando. for o 
caso, seus proventos acrescidos da 
quantia equivalente a 25o/o (Vinte e 
cinco por cento) da "base de câlculo" 
prevista no l,lrtlgo 138. 

Art. 146. · O militar que reverter -ao 
serviço ativo e for reincluído ou rea­
bilitado faz jus ·aos vencimentos, na 
fox:ma estipulada neste Código, para · 
as situações equivalentes, na confor:.. 
midade do que for estabelecido no 
ato de reversão, reinclusão ou reabi­
litação. 

Parágrafo único. Se o militar fi­
zer jus a pagamentos relativos a_ pe- . 
ríodos anteriores à data da reversão, 
refnclusão ou reabititação, recebera a 
diferença entre· a importância ··apura~ 

da no ato de aj'uste de contas e a 
recebida dos cofres públicos a titulo 
de v-encimentos, proventos, pensão, 
remuneração, salário ou vantagem, 
nos. mesmos per}o~os. 

Art. 147. No caso de reversão ou 
reinc).u.são com r:essarcimento pecuniâ­
rio, o militar ind~izará os cofres pú­
bUcos, mediante encontro de contas, 
das QUQ.ntias que tenham sido pagas 
à sua famí,Ha, .a título de.pensão mi-
lit~r. , 

Art. ·148. Aplicam--se as disposições· 
deste ::tít-ulo ao mUita r· de· reserva não 
remunerada q-ue, eonvocado para o 
.serviço ativo, for reformado em con­
sequência dos motivos constantes do 
artigo 139 deste Códlgo. 

TíTULO VIII 

Dos
1 

Descontos em .. Folha de 
Pagamento 

.CAP.lTULO í 
Dos Descontos 

Art. 149, Desconto em folha é o 
abatimento- que, na forma deste Titu­
lo, pode o militar sofrer em· uma fra-· 
ção de vencimentos ou proventos para 
cumprimen.to de obrigações assumidas. 
ou impostas em virtude de disposições 
de lei o:u regulamento. 

Art. 1.~0. Para os efeltos de .des­
contos em folha de pagamento do mi­
litar são col'l.sideradas as seguintes 
importâncias_ ·mensais, denominadas 
"b~ses para descontos": 

1 ~ o soldo do posto ou graduaÇão 
efetiva, acrescido das Gratificacões 
de Tempo de Sei-viço e de· função .'mi­

. litar - Categoria I --.1 para o militar 
da ativa; 

2 - os proventos para o militar da 
reserva rem'un_erada ou reformado. 

Art. 151. l)<}s descontos em folha-
sã,o classifieàdos em: 

1 - contribuições para: 
a) a pensão militar; 
b) a Fazenda_ Nacional, quando fi­

xado em lei; 
2 - indenização para: 
a) a Fazenda Nacional, decorrente -

de ·dívid11; 
b) o pagamento de próprio nacio­

nal-; 

3 - consignãção .t:m.ra: 

a) pagamento pOr transações co­
merciais feitas através dos reembolsá­
veis mi1itares, conforme o regulamen­
to para cada Ministério; 

b) pagamento de mensalidade so­
cial pecülio, empréstimo, seguro ou 
pensão, a favor das entidades consi­
deradas conSignatárias, ria. forma. a 
ser estabeleCida rta confOrmidade do 
art. 159; 

c)• 'cumprimento'·de· senten~a ju-· 
dicial para manutenção da família; · · 

d) os serviços de- assistência social 
dos Ministérios militares; 

e) pagamento da Indenização pre-
vista nos artigos 62 e 63; · , 

f) pagamento de aluguel de casa. 
para restdênc!a de consignante; 

g) outros fin.s do interesse de ca­
da Ministério ·militar e determinados 
por ato do respectivo Ministm. 

Art. !52. Os descontos em folha 
descritos no artigo anterior são ain­
da: 

1 ·_Obrigatórios: .os const;Ultes dos. 
itens I e 2; letras c e e do item 3 do 
artigo precedente. 

2 -Autorizados: os dentais descon'­
tos menclonaçlos no !tem 3 do artlgo 
anterior. 

Parágrafo único. Os·-Mirtlstros Mi:.. 
Utares regulamentarão os descontos 
previstos no item 2 dest~ artigo . 

CAPiTULO II 

DÔs ·consigÔanteS 
Art. 153. Podem ser consignantes 

o oficial, aspirante-a-oficial .. guarda­
marinha, suboficial, subtenente, sar­
gento, bem como cabo, taifeiro e ma­
rinheiro com mais 5 (cinco) anos de 
serviço, da ativa, da reserva remune­
rada ou reformado. 

CAPíTULO III 

Dos Limites 
' . 

Art. 154. Para os descontos em fo­
lha, a que se refere o Capítulo I deste 
Título, são estabelecidos -os· seguintes 
limites, relativos às "bases para des-: 
conto" !lefinidas no artigo 150; 

1 - quando determinados par lei 
ou regulamento: quantia estitmlada 
nesses atos; 

2 - 70% -(setenta por cento): para 
os descontos previstos nas letras e e 
f do item 3 do art. 151; 

3.- até 30% !trinta por centol.:. 
para Os demais, não enquadrados nos 
itens anteriores. 

Art. 155. Em nenhuma hipóteSe o 
consignante poderá receber em folha 
de pagamento a quantia líquida in­
ferior a 30% (trinta por cent()) das 
bases estabelecidas no artigo 150, 
mesmo nos casos de privação das gra~ 
tífícações, · 

Art. 156. Os descontos obrigató­
rios têm prioridade sobre os aúi:<Jrí­
zados. 

§ 1.0 A importância devida à Fa­
zenda Nacional ou à pensão judicial 
superveniente a averbações já exis­
tentes serão- obrigatoriamente descon­
tada 'dentro dos limites estabelecidos 
nos artigos 154 e. 155. 

§ 2.0 Nas reduções dos descontos 
autortza:dos que se fizerem necessá­
rios para garan1tr a dedu~ão'&!tegtal- · 
dos desc<mtos re1ertdos n'e8té · aft!jio;' 
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serão assegurados aos consignatários 
os juros de mora, as taxas legat.s vi­
gentes, decorrentes da dilatação dos 
prazos estipulados no.s respectivos 
contratos. 

§ 3.0 Verificada a hipótese do pa~ 
rágrafo anterior, só será. permitido 
novo desconto autorizado quando es­
te estiver dentro dos limites fixados 
neste Capitulo. 

Art. 157. O desconto originado de 
crime previsto no Código Penal Mili­
tar não impede que, por decisão judi­
cial, a autoridade competente proce­
da a buscas~ apreensões legais, con­
fisco de bens e seqüestros no sentido 
çie abreviar o prazo de indenização 
a Fazenda Nacional. 

Art. 158. A divida para com a Fa­
zend~ Nacional, no caso do militar 
que e desincorporado, será obrigato­
riamente cobrada, de preferência por 
meios amigáveis, e, na impossibilida­
de desses, pelo recurso a-o processo de 
cobrança executiva, na forma da le­
gislação fiscal referente à Dívida Ati­
va da União. 

CAPlTULO IV 

Dos Consignatários 

Art. 159. O Poder Executivo espe­
cificará as entidades que devam ser 
consideradas consignatárias para efei­
to deste Código. 

TíTULO IX 
Disposições Diversas 

CAPiTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 160. A aplicação deste Código 
é comum âs Forças Armadas (Mari­
nha de Guerra, Exército e Aeronáu­
tica Militar). 

Art. 161. o· valor do soldo será li­
xado, para cada posto ou graduação, 
com base no soldo do posto de gene­
ral-de-exército ou equivalente, obser­
vados os índices estabelecidos na Ta­
bela de Escalonamento Vertical ane-
xa a este Côdlg-o. ' 

Parágrafo único. A Tabela de Sol­
do, resultante da aplicação do Escalo­
namento Vertical, deverá ser consti­
tuída por valores arredondados de 
múltiplos de 30 (trinta). 

Art. 162. Qualquer que seja o mês 
considerado, o cálculo parcelado de 
vencimentos e indenizações terá o di­
visor igual a 30 <trlntal. 

Parágrafo único. O Salário-Famí­
lia é sempre pago integralmente. 

Art. 163. O militar taxns!erido 
perceberá, adiantadamente, se for o 
caso, Pela organização militar de ori­
gem, os vencimentos, indenizações e 
Salário-Família correspondentes ao 
mês da data do ajuste de contas. 

§ 1.0 Após o ajuste de contas, ne­
nhum pagamento será feito ao mili­
tar pela organização de origem, salvo 

quando o embarque for sustado por 
ordem superior caso em que voltará à 
situação anterior ao ajuste de contas, 
para eleito de pagamento. 

§ 2.0 Na organização militar de 
destino será realizado o acento das 
diferenças acaso verificadas no paga­
mento realizado na organização mm­
tar de origem. 

Art. 164. São considerados depen­
dentes do militar, para os efeitos des­
te Côdigo, desde que vivam a suas 
expensas, sob o mesmo teto e quando 
expressamente declarados na organi­
zação militar competente: 

1 ~esposa: 

2 - filha e enteada solteiras: 
3 - fiJha e enteada vjúvas, desqui~ 

tadas ou separadas, desde que não 
recebam remuneração; 

4 - filho e enteado menores de 24 
ano.s desde que não recebam remu­
neração; 

I - mãe e sogras viúvas, solteiras 
separadas ou desquitadas, desde que 
não recebam remuheração; 

6 - madrasta viúva, separada ou 
desquitada, desde que não receba re­
muneração; 

7 - avós, pais, ftlbo, innão e irmã 
quando inválidos; 

8 - pai maior de 55 anos, desde 
que não receba remuneração; 

9 - irmão e irntã menores, órfãos 
setn outro arrimo: 

lO - pessoa que viva sob sua ex­
clusiva dependência econômica no mí­
nitno há cinco anos comprovados me­
diante justificação judicial. 

Parágrafo único. Continuarão com­
preendidos nas disposições deste ar­
tigo a viúva de militar, enquanto per­
manecer neste estado, e 08 demais de­
pendentes mencionados neste artigo 
desde que vivam sob a responsabili­
dade da viúva. 

Art. 165. São também considera­
dos dependentes do militar exclusiva­
mente para efeito de concessão de 
Ajuda de Custo, moradia e transpor­
te, desde que vivam sob sua exclusiva 
dependência econômica, sob o mesmo 
teto, não percebam comprovadamen­
te nenhuma remuneração e estejam 
declarados na organização mllltar 
competente: 

1 - irmã, tutelada, cunhada e so­
brinba, desde que solteiras, viúvas, 
separadas ou desquitadas; 

2 - irmão, quando menor de 18 
(dezoito) anos; 

3 - tutelado, cunhado e sobrinho, 
quando menores de 18 (dezoito) anos 
ou inválidos; 

4 ~ neto órfão, $e menor ou invá­
lido. 

Art. 166. Os vencimentos ou os 
proventos devidos ao mHitar falecido 
serão calculados atê o dia do óbito 
inclusive e pagos àqueles constantes 
da declaração de herdeiros habilita­
dos. 

Parágrafo único. Para fins de cál­
culo do valor do Auxilio-Funeral para 
os inativos será considerado como 
posto ou graduação do militar na ina­
tividade o correspondente ao soldo 
que serviu de referência para o cál­
culo de seus proventos. 

CAPlTULO li 
Disposições Especiais 

Art. 167. Os Ministros militares do 
Superior Tribunal Militar terão ven­
cimentos ftxados em legislação espe­
cial. 

Art. 168. 11: facultado ao militar da 
reserva não remunerada, que for ser­
vidor federal, estadual, municipal ou 
territorial, quando convocado ou de­
signado para estágio regulamentar, 
para periodos de instrução ou de ma­
nobra, e, ainda, para fins de promo­
ção, optar pelos vencimentos, remu­
neração ou salário a que tiver direito 
como civil. 

Parágrafo único. Essa ol)ção é ex­
tensiva ao servidor das organizações 
ou entidades que exerçam atividades 
por delegação do Poder Público ou se­
jam por este mantidas ou adminis­
tradas. 

Art. 169. Aos militares que parti­
ciparem de trabalhos de construção 
de estradas e obras públicas. mapea~ 
mento e levantamento cartográfico e 
hldrográ!lco poderão ser atribuidas 
gratificações pro labore na forma que 
for estabelecida em convênio com os 
Ministérios interessados nos referidos 
trabalhos, à conta dos recursos des­
tJnados aos mesmos. 

Art. 170. Os oficiais professores do 
magistério militar superior e secun· 
dártos terão os mesmos vencimentos, 
indenizações e demais direitos con ... 
cedidos aos oficiais da ativa do mes­
mo posto, salvo as exceções deste Có­
digo. 

Art. 171. Aplicam-se ao militar da 
ativa que opera com ratos-X e,. subs­
tâncias radioativas as disposlçoes da 
Lei n.0 1.234, de 14 de novembro de 
1950. 

Art. 172. 1J assegurado ao militar 
que faz jus à gratificação prevista no 
artigo anterior o pagamento defini­
tivo dessa gratificação, por cotas cor­
respondentes aos anos de efeti"'lo de­
sempenho em raios-X e substâncias 
radioativas, observadas as disposições 
seguintes: 

1 ~ o direito à percepção de ea.da 
cota é adquirido ao fim de um ano de 
desempenho na função considerada; 

2 - o valor de cada cota é igual a 
1/10 da gratificação integral corres-
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pondente ao último posto ou gradua­
ção em que o militar exerceu a refe­
rida atividade; 

3 - para fins deste artigo, o nú­
mero de cotas abonadas a um mesmo 
militar não poderá exceder de 10 
(dez); 

4 - o militar reformado por mo­
léstia contraída no exercício da refe­
rida função terá assegurado na ina­
tividade o pagamento definitivo da 
gratificação de que trata este artigo, 
pelo seu valor integrai, dispensadas 
outras considerações; 

5 - a gratificação de que trata este 
artigo não é acumulável com a inde­
nização prevista no art. 64. 

Art. 173 _ Ao militar que não as­
siste o direito à indenização e a gra­
tificação de que tratam os artigos 64 
e 172 deste Código, quando realizar 
vôo em avião militar e em objei:.tl de 
serviço, por ordem de autoridade com­
petente, e for vítima de acidente aé­
reo que resulte em sua invalidez ou 
incapacidade física definitiva para o 
serviço ativo das Fôrças Armadas, se­
rã devida a indenização de CoiDpen­
sação Orgânica na forma do § 1.0 do 
art. 139. 

CAPITULO III 

Das Disposições Transitótias 
Art. 174- A diária de asilado a que 

se referem os arts. 149 e 153, da Lei 
n.• 4.328, de 30 de abril de 1964, con­
tinuará sendo devida apenas aos pra­
ças asilados remanescentes e seus her­
deiros, que já estejam em gozo deste 
beneficio na data da publicação dês­
te Decreto-Lei, atendidas as seguintes 
prescrições: 

1 - aos praças asilados, residentes 
ou não no asilo no valor da metade 
da Diária de Alimentação, prevista no 
art. 45 dêste Código e no valor inte­
gral da referida diária caso o asilado 
seja portador de doença contagiosa 
incurável; 

2 - à esposa do asilado, aquartela­
do ou não casada antes da invalidez 
do marido, no mesmo valor da atri­
buída ao cônjuge, se a inclusão no 
asilo for anterior às instruções apro­
vadas pelo Decreto n.• 2. 771, de 20 de 
junho de 1938, sendo-lhe devida essa 
diária ainda que lhe sobrevenha o es­
tado de viuvez; 

3 - ao filho mais velho do asl!ado, 
no mesmo valor no período compre­
endido de 2 (dois) aos 16 (dezesseis) 
anos de idade, desde que o asilado te­
nha casado antes da invalidez e da 
inclusão no asno antes das instru­
ções citadas no item anterior, perma­
nece assegurada, neste caso, a sucessão 
ex officio desta diária a outro filho 
menor de 16 (dezesseis) anos, caso­
exista; 

4 - caso o asilado possua 2 (dois) 
filhos, com idade entre 2 (dois) e 16 

(dezesseis) anos, terá direito a mais 
uma das citadas diárias de asilado, 
até que o mais velho complete 16 
(dezesseis) anos. 

Art. 175. A diária do asilado é de­
vida na base de 30 !trinta) dlas por 
mês, qualquer que seja o número de 
dias do mês considerado, não cons­
titui provento e nem está sujeita a 
desconto de qualquer natureza. 

Art. 176. Aos militares da Polícia 
Militar ou do Corpo de Bombeiros do 
antigo Distrito Federal pagos peJos 
cofres da Uniã<:l, apUcam-se as di..o;­
posições deste Código, em tudo que 
lhes couber e até que lei especial ve­
nha regular seus vencimentos. 

§ 1.0 Para os efeitos de enquadra­
mento na Tabela de Escalonamento 
Vertical citada no art. 161, os pra­
ças das corporações referidas neste 
artigo são assim equipados: 

a) cabo da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros ao cabo engaja­
do; 

b) soldado com curso policial 
fPM) e soldado bombeiro CCB) ao 
marinheiro especializado; 

c) soldado sem curso policial (PM) 
e soldado bombeiro ( CB) de 2.a clas­
se ao cabo não engajado. 

§ 2.o Quaisquer quantias recebidas 
de outras entidades públicas às quais 
estiverem servindo, por militares en­
quadrados neste artigo, serão obriga­
tória e mensalmente declaradas, a 
fim de serem deduzidas dos venci­
m-entos a que fizerem jus de acordo 
com este Código, de forma a não 
perceberem-nas cumulativamente. 

§ 3.0 As disposições deste Código são 
extensivas aos remanescentes refor­
mados da extinta Polícia Militar do 
antigo Território do Acre. 

Art. 177. Os proventos de oficial­
general quando na inatividade no 
posto d~ marechal ou equivalente, se­
rão calculados tomando-se como base 
o soldo correspondente ao posto de 
general-de-exército acrescido de 20% 
!vinte por cento), observadas as dis­
posições do art. 138 deste Código. 

Art. 178. o militar que já tenha 
completado os quinquêniQS, de que 
trata o art. 2.o faz jus, a contar da 
data da vigência deste Decreto-lei, à. 
gratificação de Tempo de Serviço cor­
respondente aos quínquênios efetiva­
mente cumpridos, sem direito à re­
troatividade. 

Art. 17~. Ao militar que já .se en­
contra na reserva remunerada ou re­
formado na data da vigência deste 
Decreto-lei é devida a gratificação a 
que se refere o art. 22 deste Código, 
sem direito, entretanto, à percepção 
de atrasados, desde que tenha reali­
zado com aproveitamento, quando em 
atividade, um dos cursos militares. 

Art. 180. Os proventos do pessoal 
que se encontrava na inatividade a 31 
de dez·embro de 1968 serão reajusta­
dos tendo por "base de cálculo" os 
valores do soldo, resultante da apl_i­
cação dos artigos 1.0 e 2.0 da Lei nu­
mero 5.552, de 4 de dezembro de 1968, 
correspondente ao respectivo posto ou 
graduação, a contar da data da pu­
blicacáo deste Decreto-lei, sem direito 
à ret'roatividade. 

§ 1.0 No reajustamento desses pro­
ventos, observar-se-á o disposto nos 
arts 133 a 138 deste Código, ficando 
aboÚda a parcela correspondente à 
gratificação de Função Mllitar -
Categoria A -, de acordo com o ar­
tigo 2.0 da. Lei n.0 5. 552. de 4 de de­
zembro de 1968. 

fi 2.0 Com a aplicação do disposto 
neste artigo ficam revogados o arti­
go 4.o e seu parágrafo único da Lei 
n.• 5. 552, de 4 de dezembro de 1968. 

§ 3.o Os militares que estiverem em 
gozo de gratificações não previstas 
neste Código, resultante de sentenças 
judiciais, deverão optar entre a si­
tuacão definida neste Código e a an­
teriOr, Os que não o fizerem dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias a con­
tar da vigência deste Decreto-lei te­
rão a sua remuneração regulada pe­
los dispositivos deste Código. 

Art. 181. O militar que já se en­
contre na reserva remunerada ou re­
formado na data da publicação des­
te Decreto-lei e que na ativa tenha 
prestado serviço efetivo de raios X 
e substâncias radioativas durante 1() 
(dez) anos consecutivo ou não. faz 
jus na inatividade ao pagamento de­
finitivo da gratificação prevista no 
art. 171 deste Código, observadas as 
prescricões do art. 172, desde que 
conste "~"'OS seus assentamentos o de­
vido registro. 

Art. 182. O militar que se -encon­
tra reformado na data da publicação 
deste Decret{l-lei, e que vinha perce­
bendo a diária de que tratava o ar­
tigo 148 da Lei n.o 4 .328, de 30 de 
abril de 1964, ora revogada, e que 
passou a denominar-se Auxílio-Inva­
lidez continuará percebendo-a desde 
que Cumprida a exigência do § 2.0 do 
art. 141 deste Código. 

Art. 183. Em qualquer hipótese, o 
militar que em virtude da aplicação 
deste Decreto-lei venha a fazer jus, 
mensalmente, a um total de venci­
mentos ou proventos inferior ao que 
vinha recebendo terá direito a um 
complemento igual ao valor de dife­
rença encontrada. 

§ 1.0 o complemento de que trata 
este artigo decrescerá progressiva­
mente até a sua completa ex:tinção, 
em face dos futuros reajustamentos 
de soldo, promoções ou novas condi­
ções alcançadas. 
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§ 2.0 Permanece o direito à percep­
ção do complemento previsto no ar­
tigo 180, letra a, da Lei n.• 4. 328, de 
1964, nos casos em que, face aos au­
mentos havidos a partir daquela Lei, 
as diferenças decorrentes da trans­
formação da antiga gratificação da 
Categoria C, não tenha sido extinta. 

Art. 184. Fica assegurado aos mili­
tares amparados pelo artigo 64 
cômputo, para os fins do artigo 69, 
das provas aéreas, missões, planos de 
provas ou exercício efetivamente 
realizados anteriormente à vigência 
deste Código. 

Art. 185. O militar enquadrado no 
art. 64 e que não satisfaça as con~ 
dições de que trata o art. 69, quan­
do realizar vôos em objeto de servi­
ço, por ordem de autoridade compe­
tente, fará jus, apenas para fins de 
pagamento definitivo na inatividade, 
à indenização de Compensação Orgâ­
nica, caJculada pela metade do seu va­
lor. 

§ 1.0 Para fins de pagamento de­
finitivo na inatividade, os tempos de 
vôo. de que trata este artigo, serão 
computados num total de horas de 
vôo igual à metade do estabelecido 
para os militares, de que trata o ar­
tigo 69, e registrados em caderneta 
própria ou no assentamento do mi­
litar, conforme for determinado em 
cada M!n!stér!o. 

§ 2.0 A indenização de que trata este 
artigo não é acumuláv·el com a pre­
vista no art. 173 deste Código. 

Art. 186. O militar enquadrado no 
artigo anterior terá direito ao paga­
mento definitivo, na inatividade de 
um número de cotas da Indenização 
de Compensação Orgânica igual ao 
quociente obtido pela seguinte divi­
são: 

- dividendo: o número de horas 
tótalizada.s, como é determinado no 
§ 1.0 do artigo anterior 

- divisor: o número de horas de 
vôo que tenha sido estabelecido, como 
exigência mínima no plano de pro­
vas em vigor quando cumprir sua úl­
tima atividade de vôo 

- quociente: o número de cotas a 
que tem direito, para pagamento de­
finitivo na inatividade, de conformi­
dade com o art. 185, sendo de.:5pre­
zado o que exceder de 10 (dez) cot:l.s. 

Parâgrafo único. Para fins deste 
artigo, as frações iguais ou superiores 
a cinco décimos serão aumentadas 
para a unidade, e as inferiores àque­
le limite serão desprezadas, 

Art. 187. Fica assegurado ao mi ... 
litar, à época de sua transferênc1a 
para a reserva remunerada, ou refor­
ma. o direito ao pagamento defini­
tivo na inatividade das cotas totali­
zadas até o ano de 1966, inclusive, de 
acordo com a letra b, do artigo 17 

do Decreto-lei n.0 81, de 21 de dezem­
bro de 1966, e nos termos deste ar­
tigo, a partir de 1.0 de janeiro de 
1967. 

Art. 188. Continuam em vigor o 
Decr·eto n.0 54.301, de 24 de setembro 
de 1964, e o Decreto n.0 55.619, de 22 
de janeiro de 1965, que tratam do 
Sistema de Crédito em Conta Cor­
rente Bancária e do transporte de 
militares, até que sejam reformulados 
pelo Poder Executivo. 

Art. 189. As gratificações e Inde­
nizações previstas neste Código ficam 
excluídas do limite estipulado no ar­
tigo 35 do Decreto-lei n.0 81, de 21 
de dezembro de 1966, alterado pelo 
Decreto-lei n.o 177, de 16 de fevereiro 
de 1967. 

Art. 190. Os integrantes das Po­
lícias Militares e dos corpos de Bom­
beiros Militares não podem perceber, 
sob qualquer título, retribuição supe­
rior à fixada para o correspondente 
posto ou graduação do Exército, ab­
sorvidas, por ocasião de futuros au­
mentos, as diferenças para mais aca­
so existentes. 

Art. 191. A Ta])ela de Soldo para 
o cálculo de venl!imentos, indeniza­
ções e outros direitos estipulados n~s­
te Código é a resultante da apl!ca­
ção dos arts. 1.0 e 2.0 da Lei número 
5. 552, de 4 de dezembro de 1968. 

Art. 192. O \'alol' do soldo do posto 
de general-de-exército ou equivalente, 
para aplicação da Tabela de Escalo­
namento Vertical, de que trata o ar­
tigo 161, é o fixado na Tabela de Sol­
do referida no artigo anterior, acres­
cido de 15% <quinze por cento). 

Art. 193. Na aplicação do disposto 
no art. 135 e seu § 1.0 , para o militar 
beneficiado por uma ou mais Leis 
n.0 288, de 8 de junho de 1948, nú­
mero 616, de 2 de f.evereiro de 1949, 

n.o 1.156, de 12 de julho de 1950, e 
I. 267, de 2 de dezembro de 1950, e 
que, em virtude de disposições da Lei 
n.o 4.902, de 16 de dezembro de 1965, 
não mais faz jus à promoção prevista 
nas mencionadas leis, será conside­
rado como base para o cálculo dos 
proventos o soldo do posto ou gra­
duação a que seria previamentf> pro­
movido. 

Parágrafo único, Se o militar de 
que trata este artigo estiver ampa­
rado pelo disposto no art. 177, terá 
seus proventos acrescidos de 20% 
(vinte por cento). 

Art. 194. Fica assegurado o paga­
mento das diârias previstas na Lei 
n.o 4. 0!9, de 20 de dezembro de 1961, 
obs-ervada a legislação própria. 

Art. 195. Fica aberto no Ministério 
da Fazenda o crédito suplementar de 
NCr$ 45.000,00 (quarenta e cinco mi­
lhões de cruze1ros novos), para aten ... 
der à.s despesas com a aplicação deste 
Código. 

Art. 196. Os recursos necessários a 
execução deste Decreto-lei serão 
atendidos de acordo com o disposto 
no art. 43, § 1.0 , item II, da Lei nú­
mero 4.320, de 17 de março de IS64. 

Art. 197. Este Decreto-lei entra em 
vigor a contar de 1.0 de agosto de 
1969, salvo quanto ao art. 161, que 
terá vigência a partir de 1.0 de janei­
ro de 1970. 

Art. 198. Ficam revogadas a Lei 
n.0 4.328, de 30 de abril de 1964. e 
todas as disposições que contrariem 
matéria regulada neste Código. 

Brasíl!a, 4 de agosto de !969; 148 o 
da Independência e 84.o da Repúbl!ca. 
-A, COSTA E SILVA- Augusto Ha­
martn Rademaker Grünewald - Au­
rélio de Lyra Tavares - Antônio Del­
fim Netto.- Márcio de Souza e Mello, 

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 

!Artigo 161 do CVMJ 

Pôsto ou Graduação 

1. Oficiais-Generais 

Almirantewde-Esquadra, General-de~Exército, Tenente.Brtgadeiro 
Vice-Almirante, General-de-Divisão, Major-Brigadeiro ......... . 
ContraAimirante, General-de-Brigada, Brigadeiro ........ , ... , . 

2. Oficiais Superiores 

Capitão-de-Mar e Guerra, Coronel , .......................... .. 
Capitão-de-Fragata, Tenente-Coronel ....................... , .. , 
Capitão-de-Corveta, Major ...................... , ..... , .. , 

Capitão-Tenente, Capitão 

Primeiro-Tenente 
Segundo-Tenente 

3. Capitães .. 

4. Oficiais Subalternos 

lndice 

100 
90 
88 

ao 
76 
72 

64 

55 
50 
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5. Praças Especiais e Alunos 

Guarda-Marinha, Aspirante-a-0!\clal ......................... . 
Aspirante, Cadete (último ano) .............................. .. 
Aspirante, Cadete (demais anos) .............................. . 
Aluno EFORM, CPOR, NPOR .................................. . 
Aluno EFS .. . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . ............................ . 
Aluno Colégio Naval, Escola Preparatória de Cadetes (último ano) 
Aluno Colégio Naval, Escola Preparatória de Cadetes (demais 

anos) . . . . . . . ........................... . 
Aprendiz~ Marinheiro ......................................... . 

6. Praças Graduadas 

Suboficial, Subtenente ........................................ . 
Primeiro-Sargento ............................. . 
Segundo-Sargento . . . . . . . . . .................................. . 
Terceiro-Sargento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........................ . 
Cabo <engajado) .............................................. . 
Cabo <não engajado) ......................................... . 

7 . Demais Praças 

Marinheiro, Soldado, Soldado Fuzileiro Naval (especializados, cur-
sados e engajados) ....................................... . 

Marinheiro ou Soldado Fuzileiro Naval (não especializados), Sol-
dado de 1.a Classe da Aeronáutica ......................... . 

Posto ou Graduação 

Soldado Clarim ou Corneteiro de 1. a Classe ..................... . 
Soldado Clarim ou Corneteiro de 2.a Classe ....................... . 
Soldado Clarim ou Corneteiro de 3.a Classe ..................... . 
Soldado, Soldado de 2.• Classe da Aeronáutica (engajados) ...... . 
Soldado Recruta, Conscrito, Soldado, Soldado de 2.• Classe da Aero-

náutica <não engajados) ..................................... . 
Grumete ....... . 

8. Taifeiros 

Taifelro-Mor .................................................... .. 
Taifeiro de Primeira Classe .................................... . 
Taifelro d Segunda Classe ..................................... .. 

DO n. 0 149, de 7-8-69, pg. 6. 745 
Il.et. no DO de 8-8-69, pg. 6. 797 
Ret. no DO de 15-8-69, pg. 6. 949 

46 
13 
8 
8 
6 
ó 

4 
2 

46 
43 
37 
34 
24 

9 

17 

14 

tndlce 

17 
12 

9 
9 

4 
5 

28 
26 
25 

DECRETO-LEI N.0 873 
DE 16 DE SETEMBRO DE 1969 

Acrescenta § 2.0 ao artii'O 106 
do Decreto-Lei n.0 728, de 4 de 
agosto de 1969, que instituiu o 
Código de Vencimentos dos Mili­
tares. 

representação. compreendidos no 
disposto no parágrafo anterior, 
poderá também ser abonada uma 
ajuda de custo correspondente a 
um mês de soldo de seu posto ou 
graduação, paga em moeda na­
cJonal." 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi­
litar, usando das atribuições que lhes 
confere o art. 1.0 do Ato Institucio­
nal n.O 12, de 31 de agosto de 1969, 
combinado com o § 1.0 do art. 2.Q do 
Ato Institucional n.0 5, de 13 de de­
zembro de 1968, decretam: 

Art. 1.0 O atual parágrafo único do 
artigo 106 do Decreto-Lei n.0 728, de 
4 de agosto de 1969 (*),passa a cons­
tiuir o § 1.0 , ficando acrescentado ao 
mesmo artigo o § 2.0 , com a seguinte 
redação: 

"§ 2.0 Para os militares em mis­
são decorrente de compromissos 
internacionais ou em viagem de 

Art. 2.0 Este Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 16 de setembro de 1969; 
148.0 da Independência e 81.0 da Re­
pública. - Augusto lfamann Radema­
ker Grünewald - Aurélio de Lyra Ta­
vares - Márcio de Souza e Mello. 

DECRETO-LEI N.0 957 
DE 13 DE OUTUBRO DE 1972 

Dá nova redação aos arts. 141 
e seus §§ 1,0 e 3.0 e 182 do Decre­
to-Lei n. o 728, de 4 de agosto de 
1969 (*),que instituiu o Código de 
Vencimentos dos Militares. 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra, do Exército e da Aeronáutica Ml-

litar, usando das atribuições que lhes 
confere o art. 1.0 do Ato Institucional 
n.0 12, de 31 de agosto de 1969, com­
binado com o § 1.0 do art. 2.0 do Ato 
Institucional n.0 5, de 13 de dezembro 
de 1968, decretam: 

Art. 1.0 Os atuais arts. 141 e seus 
§§ 1.0 e 3.0 e 182 do Decreto-Lei nú­
mero 728, de 4 de agosto de 1969 
(o), passam a ter a seguinte reda­
ção: 

"Art. 141. O militar em ativida­
de, inclusive o de que trata o árt. 
143 <'l deste Código, julgado in­
capaz definitivamente por um 
dos motivos constantes do art. 
139 {0 ), tem direito ao Auxílio­
Invalidez no valor de 20% <vinte 
por cento) da "base de cálculo" 
de que trata o art. 138, ao passar 
para a inatividade, desde que 
considerado total e permanente­
mente inválido para qualquer tra­
balho e satisfaça ainda a uma das 
condições abaixo especificadas, 
devidamente declaradas por Jun­
ta Militar de Saúde: 

1 - necessitar de hospitalização­
permanente; 
2 - necessitar de assistência ou 
de cuidados permanentes de en­
fermagem. 
§ 1. ° Fará jus ao mesmo bene­
fício o mflitar enquadrado nos 
arts. 2.0 e 3.0 do Decreto-Lei nú­
mero 8. 795, de 23 de janeiro de 
1946 (*), desde que se encontre 
nas condições estabelecidas neste 
artigo. 

§ 3.0 O Auxílio-Invalidez será 
suspenso automaticamente, pela 
autoridade competente, se fOr ve­
rificado que o militar beneficiado 
exerce ou tenha exercido, após o 
recebimento do auxílio, qualquer 
atividade remunerada, sem pre­
juízo de outras sanções cabíveis, 
bem como se, em inspeção de saú­
de, for constatado não se encon­
trar nas condições citadas neste 
artigo". 

"Art. 182. O mUltar que se en­
contra reformado na data ~a pu­
blicação deste Decreto-Lei e que 
vinha percebendo a "diária de 
asilado" de que tratava o art. 
148 da Lei n.0 4 .328, de 30 de abril 
de 1964 (*),ora revogada, passará 
a perceber o Auxílio-Invalidez 
previsto no presente Decreto-Lei, 
na forma do art. 141 e seus pa­
rágrafos". 

Art. 2.0 Este Decreto-Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de outubro de 1969; 148.0 
da Independência e 81.0 da Repúbllca 
- Augusto Bamann Rademaker Grü· 
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newald - · Aurélio de Lyra .Tavares 
- Márcio de Sou-za e Meno. 

DECRETO-LEI N. 0 1.020 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Altera a redação do artigo 189, 
do Decreto~Lei n.0 728, de 4 de 
agosto de 1969. 

· Os Ministros da Marinha de Guer~ 
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi­
litar, usando das atribuições que U1es 
-eonfet:e o-artigo 3.0 do Ato Instituclo­
nal n.0 16. de 14 de outubro de 1969, 
combinado .com o § 1.0 do artigo 2.o 
do Ato Institucional n.o 5. de 13 de 
dezembro de 1968, decretam: 

Art. 1.0 O artigo 189, do Decreto­
. Lei n.0 728_. de 4 de agosto de 1969, 

que institui a· Código de Vencimentos 
das Militares, passa a vigorar çom a 

· seguinte redação: 

"Al't. 189. Ficam exclu.ídos do li­
mite estipulado no artigo 35 do De­
creto-Lei n. 0 81, de 21 de dezembro 
de 1966, alterado pelo Decreto-Lei 
n.0 177, de 16 de fevereiro de 1967, as 
gratificações e ~ndenizações previstas 
neste Código e integrantes de venci­
mentos ou de proventos, bem como o 
Auxílio-Invalidez e o Adicional de 
inatividade de que trata o artigo 126." 

Art. 2. 0 Este Decreto-Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as di:sposiçôes em contrário. 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 
148.0 da Independência e 81.0 da Re­

-. pública. - Augusto Hamann Rade­
maker Grünewald - A. de Lyra Ta­
vares - Márcio de Souza e Mello 
Antônio Delfim Netto. 

DECRETO-LEI N.0 1.062 
DE. 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Acrescenta ~ 3.0 do artigo 64 do 
Decreto-.Iei n.0 728, de 4 de agosto 
.àe 1969, que instituiu o Código 
de· Vencimentos dos Militares. 

Os Ministros da Maririha de Guer­
ra, do Exército e da Aeronàutica Mi­
litar, usando das atribuições que lhes 

· confere o artigo 3.0 do Ato Institucio­
nal n.0 16, de 14 de outubro de· 1969, 
combinado com o § 1.0 do artigo 2.0 

do Ato Institucional n.O 5, de 13 de 
-~dezembro de· 1968, decretam: 

Art. 1.° Fica acrescentado ao ar­
tigo 64 dO Decreto-lei n.0 728, de 4 de 

· agosto de 1969, alterado pelos necre­
·tos~lei n.0 873, de 16 de setembro de 
1969 e n.0 957, de 13 de outubro de 
1969, um· parágrafo terceiro com a se­
guinte redação: 

"§ 3.0 O valor da indenização de 
que trata este artigo,• no caso do·Ca­
d·ete da Aeronáutica obrigado ao vôo. 
não poderá· ser inferior ao atribuído 
ao Cabo e?gajado". 

' . 
c :Att. 2! 0 • ~ste· Decreto;..leb .entra -.em 
Vigcr ~&.dlDflta.ll de .. 1/~ :-de'.< ag,o.sío de 

1969, revogadas as disposições em.con>-
trarlo. , 

Brasilia. DF, 21\ de outubro de 1969; 
i_4s.o da Independência e 81.0 da Re­
pública.- Augusto Hamann Radema­
Içer Grünewald - Aurêlio de Lyra Ta~ 
vares - Márcio de Souza e~ Mello. 

·LEI·N.o 5.787-
DE 27 DE JUNHO DE 1972 

Dispõe sobte a Remuneração 
dos Militares e dá ou_tr~& _pr_ovi­
dências. 

.· .................................. . 
Art. 176. Ficam. revogados os De~ 

eretos--leis n.os 728, de 4 de agosto de 
Hli\9; 873. de 16 de setembro de 1969; 
957, de 13 de outubro de 1969; 1.020, 
de 21 de outubro <!e 1969; 1.062, de 21 
de outubro de 1969 e todas as disposi­
ções que contrariem matéria regU.ladà 
nesta Lei, ressalvados os dispositivos 
que são aplicáveis aos remanescentes 
reformados da extinta Polícia Militar 
do antigo Territórlo do At:re e aos in­
tegrantes da Polícia Militar e do Cor­
po de Bombeiros, do antigo Distrito 

· Federal. pagos pelos cofres da União, 
e que somente para esses efeitos con­
tinuarão em vJgor. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.• 32, i>E 1972 

<N.0 80-B/72, ~a Câmara dos 
Deputados) 

Aprova os textos do Acordo Re­
lativo à Organização Internacio­
nal de Telecomunicações por Sa­
télite INTELSAT e do Acordo Ope­
racional Relativo à INTELSAT, 
assinados ambOs ern Washington, 
a 20 de agostc> de 1971, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 São aprovados os textos 
do Acordo Relativo à organização In­
ternacional de TelecomuniCações por 
Satélites INTELSAT e do Acordo Ope­
racional Relativo à INTEI.,SAT, a.s­

, sinados ambos em WaShington, a 20 
de agosto de 1971. 

Art. 2.0 E!!.te decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. - · 

MENSAGEM 
N. o· 323, de 1972 

Exc.elentíssiroos Senhores Membros 
~o CongresSo Nacional: 

De conformidade Cúm o disposto. no 
artigo 44, ineiso I. da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à 
elevada consideraçã(l de Vossas Exce­
lência.s.acompanhadas de Exposição 
de Motivos do' Senhor Ministro de Es­
ta. do . das Relações Exteriores .. 9s tex ~ 

· tos do Mordo ReJa ti vo à Otj!aniza­
ção Internacional de· ~'_telecomUnica­
ções por .Satéllte ''lNTELSAT" e do 
Acordo Operacion.al~Relati'vo à ...... . 

"INTELSAT", assinados ambos em 
Washington, a 20 de agosto de 1971. 

Bra.silia, em 31 de outubro M 1972. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS . , , .. , .' ... 
DTC/DAI/SRC/325/670.3/00J, DE 18 
DE SETEMBRO DE 1972, DO MI­
NISTl!:RIO DAS RELAÇOES EXTE-
RIORES. · 

A Sua Excelê-ncia o Senhor Gene­
r.al~de-Exército Emílio Garra.sta~u 

·· Médici, Presidente da Repúbllca. 
S€nhor Presidente. 

Tenho a hOnra de submeter à alta 
apreciação de Vossa Excelência· os· te'lt­
tos traduzidos do Acordo Relativo a 
Organização Internacional de Teleco­
municações por Satélite "lNTELSAT" 
e do Acordo Operacional Relativo à 
'~INTELSAT", assinados ambos em 
Washington, em 20 de agosto de 1971. 

2. O Brasil é parte, desde 1965 
do Acordo Provisório e do Acordo Es~ 
peclal da atmü "INTELSAT'', presen­
temente em vigor. que regulamentam 
a p_articipação de países e entidades 
de telecomünicações na citada Orga­
nização. 

3. Em 1969, o Brasll se tornou pár­
tfcipante do Sistema Mundial de Co~ 
municações por Satélite, tendo insta­
lado a estação terrena de Tanguá -no 
Municiplo de Itaborai, no Eotad,; do 
Rio de Janelto, a Qual pertence a 
Empresa Brasileira de 'flelecomunica­
ções- EMBRATEL. 

4. Os citados textos, que ora sub­
meto à alta consideração de Vossa 
Excelência, têm caráter definitivo 
s~ndo fruto de oi~ anos de negocia~ 
çoes, e substituirao todos os Acordo.s 
provisórios anteriormente firmad03 
sobre a matérü.t.. 

5. Ao longo do tempo em que tem 
participado do Sistema Mundial de 
Comunicaçóes por Satélite, o 8rasíi 
tem apresentado crescimento signifl-

.. cativo no setor das telecomunicações, 
o que faz com que seja crescente o 
ínte:es.se na continuidade da partici­
paçao nacional no citado Sistema, so­
bretudo tendo em vista que o mesmo 
oferece, entre outros, serviços interna .. 
cionai.s de telefonia, telegrafia, telex, 
transmissão dé sorri e de televisão· .:e 
alta qualidade, ligando o Brasil à Ar­
gentina, República Federal da Ale­
manha, França, Itália, México Co­
lôrnbla, Chile, Espanha. Estados' Uni­
dos da América, Peru, Reino Unit\o 
e Venezuela e, através destes, por si-s­
temas de microondas e cabos coaxiais 
e vários países da Europa, ao Uru­

. guai, Japão e Canadâ. 

6. Permito-me salientar alnds que 
·se verifica grande tendência para •J 
aumento da utilização desse Sistema 
Mundial de Telecomunicacães da .... 
"INTELS.AT'r. cujo valor ·em 1971 

'cre·sceu de -53% em relação a· 19'10. 
! O BtuU· utillza,. atualment-e, confor-
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me dados fornecidos pelo Ministério 
das Comunicações, 126 circuitos via 
.satélite, o que o coloca na posição 
de g_o usuário de circuitos da ..... . 
''INTELSAT''. 

7. Em face do exposto acima, es­
tou igualmente submetendo a Vossa 
Excelência o anexo projeto de Mensa­
gem, que encaminha os textos dos 
Acordos em apreço ao Congresso Na­
cional, para aprovação. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Mário Gibson Bar­
boza. 

ACORDO RELATIVO A ORGANIZA­
ÇAO INTERNACIONAL DE TELE­
COMUNICAÇOES POR SATÉLITE 
"INTELSAT". 

PREAMBULO 

Os Estados Partes no presente, 
Considerando o princípio estabele­

cido na Resolução 1721 <XVIJ da As­
sembléia Geral das Nações Unidas, se­
gundo o qual as comu~iCfl:ÇÕ~s por 
satélites devem &er acess1ve1.s as na­
ções do mundo, tão logo qu~nto. po~­
sível em bases mundiais e nao discri­
minatórias. 

Considerando as disposições rele­
vantes do Tratado sobre Princípios 
Diretores das Atividades dos Estados 
na Exploração e Uso do Espaço Ex­
terior, incluindo a Lua e Outros Cor­
pos Celestes e, em particular, o seu 
Artigo I, o qual dispõe que o espaço 
exterior será utilizado para o bene­
fício e no interesse de todos os paí­
ses. 

Tendo em vista que em conformi~ 
dade com o que estabelece o Regime 
Provisório aplicável a um Sistema Co­
mercial Mundial de Comunicações por 
satélite, e de Acordo Especial corres~ 
pondente, foi criado um Siste~a ~o~ 
mercial Mundial de telecomumcaçoes 
por satélite. 

Desejando manter o aprimoramento 
deste sistema de telecomunicações por 
satélite com o objetivo de criar um 
único ~istema comercial mundial de 
telecomunicações, que dotará todas as 
áreas do mundo de amplos serviços de 
comunicações e que contribuirá para 
a paz e comPreensão mundiais. 

Decididos, para esse fim, a contri­
buir para o beneficio de toda a hu­
manidade através da mais avançada 
tecnologia disponível, das mais efici­
entes e econômicas instalações com­
patíveis com o mais justo uso do es­
pectro d-e radiofreqüência e do espaço 
orbital. 

Acredi~ando que as telecomunica­
ções por satêlite devem ser organiza­
das de forma a permitirem a todos os 

, povos o acesso ao sistema mundial por 
satélite e a permitirem aos Estado.olJ-

membros da União Internacional de 
Telecomunicações, se assim desejarem, 
investir no sistema, com a conseqüen­
te participação no projeto, desenvolvi­
mento, construção, incluindo forneci­
mento de equipamento, estabeleci­
mento, operação, manutenção e pro­
priedade do sistema. 

Em conformidade com o Acordo que 
estabelece um Regime Provisório apli­
cável a um Sistema Comercial Mun~ 
dial de Comunicações por Satélite. 

Acordam no seguinte: 
ARTIGO I 

Definições 

Para os fins do presente Acordo: 
(a) "Acordo" significa o presente 

Acordo, incluídos os Anexos, mas ex­
cluídos todos os títulos de artigos, 
abertos à assinatura dos Governos em 
Washington, em 20 de agosto de 1971, 
pelo qual fica estabelecida a Organi­
zação Internacional de Telecomunica­
çÕ<!s por Satélite "INTELSAT"; 

(bl "Acordo Operacional" signif!­
ca o Acordo incluídos os seus Anexos, 
mas excluídos todos os títulos de Ar­
tigos, aberto à assinatura, em Was­
hington, em 20 de agosto de 1971, dos 
Governos ou entidades de telecomuni­
cações designadas pelos Governos. em 
conformidade com as disposições do 
presente Acordo; 

(c) "Acordo Provisório" significa o 
Acordo que estabelece um Regime 
Provisório aplicável a um Sistema co­
mercial Mundial de Comunicações por 
Satélite, assinado pelos Governos em 
Washington, em 20 de agosto de 1964, 

<dl "Acordo Especial" sign!fica o 
acordo assinado a 20 de agosto de 
1964 pelos Governos ou entidades de 
telecomunicações designadas peloo 
Governos, em conformidade com as 
disposições do Acordo Provisório; 

(e)" Comissão Provisória de Com u­
nicações por Satélite", significa a 
Comissão estabelecida pelo artigo IV 
do Acordo Provisório; 

(f) "Parte", significa o Estado para 
o qual o Acordo entrou em vigor ou 
para o qual foi provisoriamente apli­
cado; 

(g) "Signatário", significa a Parte, 
ou a entidade de telecomunicações 
designada por uma Parte, que tenha 
assinada o Acordo Operacional e para 
a qual este tenha entrado em vigor 
ou tenha sido provisoriamente apli­
cado; 

(h) "Segmento Espacial", significa 
os satélites de telecomunicações, bem 
como as instalações e os equipamen­
tos de rastreamento, telemetria, co­
mando, controle, monitoração e todas 
as instalações e equipamentos neces­
sários à manutenção da operação des­
tes satélites; 

(i) "Segmento Espacial da ....... . 
!NTELSAT", significa o segmento es­
pacial de propriedade da INTELSAT; 

(j) "Telecomunicações", significa 
qualquer transmissão, emissão ou re­
cepção de símbolos, sinais, escrita, 
imagens e sons, ou informação de 
qualquer natureza, por fio, rádio, sis­
tema ótico ou outros sistemas eletro­
magnéticos; 

<kl "Serviços Públicos de Teleco­
municações", significa serviços fixos 
ou imóveis que podem ser prestados 
por satélites e são acessíveis à utili­
zação por parte do público, tais como 
telefonia, telegrafia, telex, fac-simile, 
transmissão de dados, transmissão de 
programas de rádio e televisão entre 
estações terrenas autorizadas, que te­
nham acesso ao segrp.ento espacial da 
INTELSAT, com a finalidade de re­
transmissão ao público, e também cir­
cuitos alugados para quaisquer dos 
propósitos mencionados; excluem-se, 
entretanto, os serviços móveis de tipo 
não especificado pelo Acordo Provisó­
rio e pelo Acordo Especial, anteriores 
a abertura à assinatura do presente 
Acordo, que sejam realizados por in­
termédio de estações móveis operando 
diretamente com um satélite destina­
do, no todo ou ern parte, à presta­
ção de serviços relativos à segurança 
ou controle de vôo de aeronaves 
ou à radionavegação aérea ou maríti­
ma; 

0) "Serviços Especializados de Te­
lecomunicações", significa serviços de 
telecomunicações que possam ser pres­
tados por satélites, diferentes daque­
les definidos no parágrafo (k) deste 
artigo, incluindo mas não restritos, os 
serviços de radionavegação, serviços 
de radiodifusão por satélite para re­
cepção pelo público em geral, servi­
ços de pesquisa espacial, serviços me­
teorológicos e serviços de pesquisa de 
recur~s terrestres; 

(m) "Propriedade" inclui todo obje­
to de qualquer natureza sobre o qual 
possa incidir direito de propriedade, 
bem como direitos contratuais. 

(n) "Projeto e Desenvolvimento" 
incluem pesquisa diretamente relacio­
nada com oa objetivos da INTELSAT; 

ARTIGO II 

(Estabelecimento da INTELSAT) 

Com total observância dos princí­
pios estabelecidos no Preâmbulo do 
presente Acordo, as Partes, por meio 
deate, criam a Organização Interna­
cional de Telecomunicações por Sa­
télites "INTELSAT", cujo propósito 
principal é o de continuar e desen­
volver, em bases definitivas, o pro­
jeto, desenvolvimento, construção, es­
tabelecimento, operação e manuten­
ção do segmento espacial do sistema 
mundial comercial de telecomunica­
ções via satélite tal com foi estabele-
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cido nas disposições do Acordo Provi­
sório e do Acordo Especial. 

( b 1 Cada Estado Parte assinará, ou 
designará uma entidade pública, uu 
privada, de telecomunicações pard. 
assinar o Acordo Operacional, que se­
rá concluído em conformidade com J.S 
disposições do presente Acordo e que 
será aberto à assinatura juntamente 
com o presente Acordo. As relações 
entre qualquer entidade de telecomu · 
nicações que haja como Signatário e 
a Parte que a tenha designado serão 
regidas pelas leis nacionais aplicã­
veis. 

ic} As entidades e as administra­
ções de telecomunicações poderão, nv3 
termos das leis nacionais aplicáveis, 
negociar e celebrar diretamente acor­
dos de tráfego, com respeito ao us.o 
por elas de canais de telecomunicações 
e também serviços a serem prestados 
ao público, instalações, divisões de 
renda e acordos comerciais a estes re­
lacionados, desde que o façam em con­
formidade com o presente Acordo e 
com o Acordo Operacional. 

ARTIGO III 

Ambito das Atividades da INTELSAT 

(aJ No prosseguimento e desempe­
nho, em bases definitivas das ativi­
dades concernentes ao segmento es­
pacial do sistema comercial mundial 
de telecomunicações por satélite men~ 
cio nado no parágrafo (a) do Artigo 
II do presente Acordo, a INTELSAT 
terá como objetivo principal e provi­
mento, em bases comerciais, do seg­
mento espacial necessário para servi­
ços públicos de telecomunicações in­
ternacionais de alta qualidade e con­
fiabilidade, para que sejam disponí­
veis, em bases não discriminatórias, 
a todas as áreas do mundo. 

I b l Deverão ser considerados n:1 
mesma base que os serviços públicos 
de telecomunicações internacionais vs 
seguintes serviços: 

i il serviços públicos nacionais de 
telecomunicações entre áreas separa­
das pelo alto-mar; e 

fiil serviços públicos nacionais de 
telecomunicações entre áreas que não 
estejam ligadas por nenhum sistema 
terrestre de alta capacidade e que es­
tejam separadas por barreiras natu­
rais de ordem tão excepcional que 
impeçam o estabelecimento viável de 
sistemas terrestres de alta capacidade 
entre mais áreas, desde que a Reu­
niáo dos Signatários, levando em con­
sideração a recomendação emitida pe­
la Junta de Governadores, tenha con­
cedido antecipadamente a sua apro­
vação. 

fcl O segmento espacial da .. 
INTELSAT estabelecido para realizar 
o objetivo principal será, também. co­
locado à disposição de outros serviÇos 
públicos nacionais de telecomunica-

ções, em bases não discriminatórias, 
na medida em qu~ a capacidade da 
INTELSAT de alcánçar seu objetivo 
principal não seja I prejudicada. 

ld) O segmento espacial da ..... . 
INTELSAT poderá. também, median­
te solicitação, e em termos e condi­
ções apropriadas .ser utilizado para 
serviços de telecomunicações especia­
lizados, internacionais ou nacionais, 
que não tenham objetivos militares, 
contanto que: 

dl a prestação dos serviço~ pú.blicos 
de telecomunicações não seja, desse 
modo, afetada desfavoravelmente; e 

1 ii l as disposições sejam, por outro 
lado, aceitáveis do ponto de vista téc­
nico e econômico. 

!e) a INTELSAT poderá, mediante 
solicitação. e em termos e condições 
apropriadas, fornecer satélites ou ins­
talações acessórias separadas do seg­
mento espacial da INTELSAT para: 

f i l serviços públicos nacionais de 
telecomunicações em territórios sob a 
jurisdição de uma ou mais Partes; 

tii l serviços públicos internacionais 
de telecomunicações entre dois ou 
mais territórios sob a jurisdição de 
duas ou mais Partes; 

\ iii 1 serviços especializados de tele­
comunicações, excet-o para fins mili­
tares, desde que a utilização eficiente 
e econômica do segmento espacial da. 
INTELSAT não seja de maneira algu­
ma desfavoravelmen.te afetada. 

!fl A utilização do segmento es­
pacial da INTELSAT para serviços 
especializados de telecomunicações, 
em conformidade com o parágrafo ( d l 
deste artigo, e o provimento de saté­
lites ou instalações acessórias separa­
das do segmento espacial da 
INTELSAT. em conformidade com o 
parágrafo 1 e l deste Artigo, será co­
berta por contratos celebrados entre 
a INTELSAT e os solicitantes em 
questão. A utilização do segmento es­
pacial da INTELSAT para serviços 
especializados de telecomunicações. 
em conformidade com o parágrafo ( d l 
deste Artigo, e o provimento de saté­
lites ou instalações acessórias separa­
das do segmento espacial da 
INTELSAT para serviços especializa­
dos de telecomunicações. em confor­
midade com o inciso 1 e l llii l deste 
Artigo, deverá estar em conformi­
dade com autorizações apropriadas, 
no estágio de planificação. da Assem­
bléia das Partes. em conformidade 
com o inciso <cl fiv) do Artigo VII 
do presente Acordo. Quando a utili­
zação das instalações e equipamentos 
do segmento espacial da INTELSAT 
para serviços especializados de tele­
comunicações necessárias as instala­
ções do segmento espacial da 
INTELSAT existentes ou planejadas, 
ou quando o provimento de satélites 
ou instalações acessórias separadas do 

segmento espacial da INTELSAT for 
solicitado para serviços especializados 
de telecomunicações, em conformida­
de com o previsto no inciso (e) (iiil 
deste Artigo, deverá ser requerida au­
torização da Assembléia das Partes, 
tão logo a Junta de Governadores 
esteja em condições de fornecer es­
clarecimentos, em conformidade com 
o inciso t c l <ivl do Artigo VII do 
presente Acordo à Assembléia ·das 
Partes, em detalhe, levando em conta 
o custo estimado da proposta, os be­
nefícios dela derivados, problemas 
técnicos ou outros decorrentes, e os 
prováveis efeitos atuais ou previsíveis 
nos serviços da INTELSAT. Tal auto .. 
rização deverá ser obtida antes do 
processo de aquisição das instalações 
e equipamentos em questão ser ini­
ciado. Antes de conceder tais auto­
rizações a Assembléia das Partes, nos 
casos apropriados, consultará, ou se 
assegurará de que houver consultas 
entre a INTELSAT e as Agências Es­
peciallzadas das Nações Unidas dire­
tamente interessadas na prestação dos 
Serviços especializados de telecomuni­
cações em questão. 

ARTIGO IV 

(Personalidade Jurídica) 

a) A INTELSAT deverá possuir per­
sonalidade jurídica. Deverá gozar de 
plena capacidade necessária para o 
exercício de suas funções e a reali­
zação de seus objetivos, inclusJve ca­
pacidade para; 

ti) concluir acordos com Estados 
ou organizações internacionais; 

lii) celebrar contratos; 

(iiil adquirir e dispor de bens; e 
fivl ser parte em processos judi-

ciais. 

1 b l Cada Parte adotará a ação que 
julgar necessária dentro de sua ju­
risdição com o objetivo de tornar efe­
tivas nos termos de suas próprias leis 
as disposições desse Artigo. 

ARTIGO V 

C Princípios Financeiros) 

fal A INTELSAT deverá ser a pro­
prietária do segmento espacial e de 
quaisquer outros bens adquiridos pela 
INTELSAT. O interesse financeiro de 
cada signatário na INTELSAT deverá 
ser igual ao total atingido pela aplica­
ção de sua quota de investimento na 
avaliação efetuada conforme o Artigo 
7 do Acordo Operacional. 

1 b 1 Cada Signatário terá uma quo­
ta-parte do capital correspondente à 
sua percentagem na utilização total 
pelos Signatários do segmento espa­
cial da INTELSAT, em conformidade 
com as disposições do Acordo Opera­
cional. Todavia, nenhum Signatário, 
ainda que sua. utilização do segmento 
espacial da INTELSAT seja nula, terã 
quota-parte do capital inferior ao mí­
nimo estabelecido pelo Acordo Ope­
racional. 
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(c) cada Signatário contribuirá 
para. as necessidades de capital da 
INT~AT, recebendo reembolso e 
compensação pelo uso- d? ca~i~al em 
conformidade com as dlsposiçoes do 
Acordo Operacional. 

(d) Todos os usuários do segmento 
espacial da INTELSAT pagarão taxas 
de utilização estabelecidas em con­
formidade com as disposições do P:e­
sente Acordo e do Acordo Operacio­
nal. os valores proporcionais das ta­
xas de utilização do segmento _espa­
cial para cada categoria, serao os 
meSmos para todos os solicitantes de 
capacidade de utilização do segmento 
espacial para aquela categoria. 

(e) os satélites independentes e 
instalações acessórias ~encionadas no 
parágrafo (e) do Artigo III do pre­
sente Acordo poderão ser financia~os 
pela INTELSAT, a ser de sua proprie­
dade como parte do segmento espa­
cial da INTELSAT, mediante a apro­
vação -unânime de todos os Signatá­
rios. Se tal aprovação for nega~a. 
serão separados do segmento espacial 
da INTELSAT e serão financiados e 
de propriedad'e dos que os solicita­
rem. Neste caso, os tennos e as con­
dicões financeiras estabelecidas pela 
niTELSAT serão tais que cubram ple­
namente os custos diretamente resul­
tantes do projeto, desenvolvime~to. 
construção e fornecimento dos sateli­
tes independentes e instalações aces­
sôrias bem como de uma parte ade­
quada dos custos gerais e administra­
tivos da INTELSAT. 

ARTIGO VI 

(Estrutura da INTELSAT) 

§ a) A INTEL'SAT terá os seguin-
tes órgãos: 

i) Assembléia das Partes; 
ii) Reunião dos Signatários: 
iii) Junta de Governadores; e 
iv) um órgão Executivo responsá­

vel perante a Junta de Governadores. 
§ b) Salvo quando o presente Acor­

do ou o Acordo Operacional dispuse­
rem específicamente em contrário, 
nenhum órgão tomará decisões, ou, 
por outra forma, agirá de maneira a 
alterar, anular, retardar ou interferir 
de qualquer modo no exercício de um 
poder, na exoneração de responsabi_li­
dade ou função atribuída a outro or­
gâo pelo presente Acordo ou pelo 
Acordo Operacional. 

§ cl Observado o parágrafo (b) 
deste Artigo, a Assembléia das Partes, 
a Reunião dos Signatários e a Junta 
de Governadores. cada qual per si, to­
marão na devida conta qualquer re­
solucão, recomendação, ou parecer 
expr'esso por qualquer desses órgãos 
no exercício das respon<;abillda-des e 
f~nções que lhes são atribuídos pelo 
presente Acordo ou pelo Acordo Ope­
raCional. 

ARTIGO VII 

(Assembléia das Partes) 
a) A Assembléia das Partes com­

por-se-á de todas as Partes e será o 
órgão principal da INTELSAT. 

b) A Assembléia das Partes consi­
derará os aspectos da INTELSAT de 
interesse fundamental para as Par­
tes, na qualidade de Estados sobera­
oos. Terá o poder de considerar a 
política geral e os objetivos a longo 
prazo da INTELSAT, condizente com 
os princípios, objetivos e campo de 
ação das atividades da INTELSAT, 
em conformidade com o presente 
Acordo. Em conformidade com os pa­
rágrafos lb) e lcl do Artigo VI do 
presente Acordo, a Assembléia das 
Partes dará própria e devida consi­
deração às resoluções, recomendações 
e sugestões a ela endereçadas pela 
Reunião dos Signatários ou pela Jun­
ta de Governadores. 

c) A Assembléia das Partes terá as 
seguintes funções e poderes: 

i) no exercício do seu poder de con­
siderar a política geral e os objetivos 
a longo prazo a INTELSAT, de for­
mular opiniões ou de fazer recomen­
dações, como ela julgar apropriado, 
aos outros órgãos da INTELSAT. 

ii) determinar a adocão de medidas 
para impedir que as atividades en­
trem em conflito com qualquer con­
venção multílateral que seja condi­
zente com o presente Acordo e à qual 
tenham aderido pelo menos dois ter­
ços das Partes; 

iii) considerar e resolver acerca das 
propostas de emenda ao presente 
Acordo, em conformidade com o Ar­
tigo XVII do presente Acordo; propor 
e expressar suas opiniões, bem como 
fazer recomendações com relacão <1 
emendas ao Acordo Operacional; 

ivl Autorizar, através de regras ge­
rais ou de determinações específicas, 
a utilização do segmento espacial da 
INTELSAT, bem como o provimento 
de satélites para serviços especiallza­
dos de telecomunicações, no âmbito 
das atividades mencionadas no pará­
grafo <dl e no inciso (el fiii) do ar­
tigo III do presente Acordo; 

v) revisar, com o fim de assegurar 
a aplicação do princípio de não dis­
criminação, as regras gerais estabele­
cidas em conformidade com o inciso 
f b) f v) do Artigo VIII do presente 
Acordo; 

vil considerar e expressar suas opi­
niões sobre os relatórios apresentados 
pela Reunião dos Signatários e pela 
Junta de Governadores relativos à 
implementação das políticas gerais, às 
atividades e ao programa a longo pra­
zo da INTEL'SAT; 

vii) expressar, em confonnidade do 
Artigo XIV do presente Acordo, suas 
conclusões sob a forma de recomenda­
ções, com respeito aos pretendidos es-

tabelecimentos, aqms1çao ou utiliza­
ção das instalações e componentes do 
segmento espacial, separados das ins­
talações do segmento espacial da 
INTEL'SAT; 

viii) tomar decisões, em conformi­
dade com o inciso (i) do Artigo XVI 
do presente Acordo, relacionadas com 
a retirada de uma das Partes da 
INTELSAT; 

ix) decidir sobre questões referen­
tes às relações formais entre a 
INTELSAT e os Estados, quer sejam 
Partes ou não, ou entre a INTELSAT 
e as organizações internacionais; 

xl considerar reclamações a ela 
submetidas pelas Partes; 

xil selecionar juristas mencionados 
no Artigo c do anexo do presente 
Acordo; 

xii) decidir sobre a designação do 
Diretor-Geral em conformidade com 
os Artigos XI e XII do presente Acor­
do; 

xiii) adotar, em conformidade com 
o Artigo XIII do presente Acordo, a 
estrutura do órgão executivo; e 

xiv) exercer quaisquer outros pode­
res enumerados da competência da 
Assembléia das Partes, em conformi­
dade com as disposições do presente 
Acordo. 

f d) A primeira reunião ordinária 
da Assembléia das Partes será con­
vocada pelo Secretário-Geral dentro 
do prazo de um ano a contar da data 
em que o presente Acordo entrar em 
vigor. A partir de então, serão pro­
gramadas reuniões ordinárias a se 
realizarem cada dols anos. A Assem­
bléia das Partes pode, entretanto, de­
cidir de outra maneira a cada reu­
nião. 

(e) (i) Além das reuniões ordiná­
rias previstas no parágrafo ( d) deste 
Artigo, a Assembléia das Partes po­
derá reunir-se extraordinariamente, 
reuniões essas as quais podem ser 
convocadas, ou mediante soljcitação 
da Junta de Governadores, agindo em 
conformidade com as disposições dos 
Artigos XIV ou XVI do presente 
Acordo. ou mediante solicitação de 
uma ou mais Partes, a qual receba o 
apoio de pelo menos um terço das 
Partes inclusive a Parte ou as Partes 
solicitantes. 

lii) As solicitações de reunlões ex­
traordinárias deverão expor o objetivo 
da reunião e serão dirigidas por es­
crito ao Secretário-Geral ou ao Di­
retor Geral o qual providenciará para 
que a reunião se realize tão cedo 
quanto posivel e em conformidade 
com as disposições do regimento in­
terno da Assembléia das Partes para. 
a convocação .de tais reu~iões. 
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I f) O quorum para qualquer reu­
nião da Assembléia das Partes será 
constituido por representantes de uma 
maioria das Partes. Cada Parte terá 
um voto. As decisões sobre assuntos 
de substâncias serão tomadas por uma 
votação afirmativa de pelo menos 
dois terços das Partes cujos represen­
tantes estiverem presentes e votem. 
As decisões sobre assuntos processuais 
serão tomadas pelo voto afirmativo 
emitido pela maioria simples das Par­
tes cujos representantes estejam pre­
sentes e votem. As controvérsias sobre 
se um assunto é processual ou subs­
tantivo serão resolvidas pela maioria 
s'l.mples das Partes cujos representan­
tes estejam presentes e votem. 

1 g) A Assembléia das Partes adota~ 
rá seu próprio regimento interno. que 
incluirá disposição relativa a eleição 
do Presidente e de outros membros 
da Mesa. 

Ih) Cada Parte arcará com sua 
próprias despesas de representação 
em uma reunião da Assembléia das 
Partes. Despesas relativas às reuniões 
da Assembléia das Partes, serão con~ 
siderados como custo administrativo 
da INTELSAT para os fins do Artigo 
8 do Acordo Operacional. 

ARTIGO VIII 

(Reunião dos Signatários) 

(a) A Reunião dos Signatários se 
comporá de todos os Signatários. Em 
conformidade com os parágrafos (b) 
e 1 c) do Artigo VI do presente Acor­
do, a Reunião dos Signatários levará 
devidamente em consideracão as re­
soluções, recomendações e opiniões 
que sejam dirigida pela Assembléia 
das Partes ou pela Junta de Governa­
dores. 

(a) A Reunião dos Signatários se 
comporá de todos os Signatários. Em 
conformidade com os parágrafos (b l 

lb)A Reunião dos Signatários terá 
as seguintes funções e poderes: 

i) Estudar e expressar suas opiniões 
à Junta de Governadores sobre o re­
latório anual e as declarações finan­
ceiras anuais que lhe forem submeti­
jas pela Junta de Governadores; 

ii) Expressar suas opiniões e fazer 
recomendações sobre emendas propos­
l~as ao presente Acordo, em conformi­
dade com o Artigo XVII do presente 
Acordo, e estudar e decidir sobre 
t!mendas propostas ao Acordo Opera­
c:lonal que sejam conpatíveis com o 
presente Acordo, em conformidade 
com o Artigo 22 do Acordo Opera­
c:ional e levando em conta quaisquer 
opiniões e recomendações recebidas 
ela Assembléia das Partes ou da Junta 
je Governadores; 

iii) considerar e opinar a respeito 
I·~ relatórios sobre programas futu­
'<ls, inclusive as prováveis hllplica. 

ções financeiras de tais programas, 
submetidos pela Junta de Governado­
res; 

iv\ considerar e decidir sobre qual­
quer recomendação feita pela Junta 
de Governadores a respeito de um 
aumento do limite previsto no Artigo 
5 do Acordo Operacional. 

v) estabelecer regras gerais, me­
diante recomendações da Junta de 
Governadores e para orientação des­
ta, a respeito de: 

A) a aprovação de estações terrenos 
para acesso ao segmento espacial da 
1NTELSAT; 

B) a atribuição da capacidade do 
segmento espacial da INTELSAT; e 

C 1 o estabelecimento e ajuste, em 
bases não discriminatórias, das taxas 
de utilização do segmento espacial da 
1NTELSAT. 

vi) tomar decisões em conformi­
dade com o Artigo XVI do presente 
A-cordo, com relação a retirada de um 
Signatario da INTELSAT; 

viiJ considerar e opinar sobre re­
clamações que lhe sejam submetidas 
pelos Signatários diretamente ou 
através da Junta de Governadores, ou 
que lhes sejam submetidas através da 
Junta de Governadores pelos usuários 
do segmento espacial da INTELSAT 
que não sejam Signatários; 

viii) preparar e apresentar à 
Assembléia das Partes e às Partes, 
relatórios sobre a implementação da 
política geral das atividades e do pro­
grama de longo prazo da INTELSAT; 

ixl decidir sobre a aprovação pre­
vista no inciso fb) fiil do artigo 111 
do presente Acordo; 

xl considerar e opinar com respeito 
ao relatório sobre as disposições ad~ 
ministrativas permanentes submeti­
da pela Junta de Governadores à As­
sembléia (gJ do Artigo XJI do pre­
sente Acordo; 

xi) proceder anualmente as deter~ 
minações previstas no Artigo IX do 
presente Acordo para fins de repre­
sentação na Junta de Governado­
res; e 

xii) exercer quaisquer outros pode­
res no âmbito da Reunião dos Signa~ 
tários, em conformidade com as dis­
posições do presente Acordo ou do 
Acordo Operacional. 

f c) A primeira reunião ordinária 
da Reunião dos Signatários deverá ser 
convocada pelo Secretário Geral a pe­
dido da Junta de Governadores den­
tro do prazo de nove meses a contar 
da entrada em vigor do presente 
Acordo, a partir de então realizar­
se-a uma reunião ordinária a cada 
ano ci-vil. 

(dJ (1) Além das reuniões ordiná­
rias previstas no parágrafo (C) deste 
Artigo, a Reunião dos Signatários po­
derá realizar sessões extraordinárias 
convocadas, ou por solicitação da Jun­
ta de Governadores, ou por solicita­
ção de um ou mais Signatários que 
tenham recebido o apoio de pelo me­
nos um terço da totalidade dos Sig­
natários, inclusive aquele ou aqueles 
que tenham solicitado convocação; 

ii) as solicitações de reumoes 
extraordinárias declararão o motivo 
pelo qual a reunião deve ser convo­
cada e serão dirigidos por escrito ao 
Secretário-Geral ou ao Diretor-Geral, 
que providenciará a convocação da 
reunião tão cedo quanto possível e 
em conformidade com as disposições 
do regimento interno da Reunião dos 
Signatários aplicáveis à convocação 
de tais reuniões. A agenda de uma 
reunião extraordinária Umitar~se-á ao 
objetivo ou objetivos pelos quais a 
Reunião tiver sido convocada. 

r e) O quorum para toda reunião da 
Reunião dos Signatários será consti~ 
tuído pelos representantes de uma 
maioria dos Signatários. Cada Signa­
tário terá direito a um voto. As de­
cisões sobre assuntos de substância 
serão tomadas por voto afirmativo de 
no mínimo dois terços dos Signatá~ 
rios cujos representantes estiverem 
presentes e votem. As decisões sobre 
matéria processual serão tomadas por 
voto afirmativo da maioria simples 
dos Signatários cujos representantes 
estiverem presentes e votem. As con­
trovérsias sobre se um determinado 
assunto é processual ou substantivo 
serão resolvidas pela maioria simples 
dos votos emitidos pelos Signatários 
cujos representantes estiverem pre­
sentes e votem. 

(f) A Reunião dos Signatários ado­
tará seu próprio regimento interno 
que incluirá disposições relativas à 
eleição do Presidente e de outros 
membros da Mesa. 

(gl Cada Signat<lrio arcará com 
suas próprias despesas de representa­
ção nas reuniões da Reunião dos Sig­
natários. As despesas com as reuniões 
da Reunião dos Signa tári.os serão con­
sideradas como custo administrativo 
da INTELSAT para os fins do Artigo 
8 do Acordo Operacional. 

ARTIGO IX 

(Junta de Governandores: 

Composição e Sistema de Votação) 

(a) A Junta de Governadores será 
composta por: 

O um Governador que represente 
cada Signatário cuja parcela de in­
vestimento não seja inferior à quota 
mínima determinada em conformida­
de com o parágrafo (b) deste Artigo; 

ii) um Governador que represente 
cada grupo de dois ou mais Signatá-
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rios, não representados, em conformi­
dade com o inciso (i) deste parágra­
fo, cujas parcelas de investimento so­
madas nãQ sejam inferiores à quota 
mínima de-terminada em conformida­
de com o parágrafo (b) deste Artigo, 
e que tenham concordado em serem 
assim representados; 

Hil um Govet·nador que represente 
cada grupo de no mínimo cinco Sig­
natários não representados em con­
formidade com os incisos fi) ou fii l 
deste parâgrafo, e que pertençam a 
qualquer uma das regiões definidas 
pela Conferência Plenipotenciária da 
União Internacional de Telecomunica­
ções, realizada em Montreaux, em 
!965, Independentemente do total dos 
investimentos que detenham os Sig­
natários do grupo. Entretanto, o nú­
mero de Gílvernadores dessa categoria 
não será superior a dois, para cada 
região definida pela União, ou a cinco, 
para todas essas reglões. 

l ) i) Durante o perigodo entre a 
entrada em vigor do presente Acordo 
e a primeira reunião da Reunião dos 
Signatários, a parcela mínima de in­
vestlmento que conferirá um Signa­
tário ou grupo de Sígnatários o direita 
de ser representado na Junta de Go­
vernadores deverá igualar a quota de 
investimento do Sígnatário que ocupar 
o 13.0 lugar na lista estabelecida em 
ordem decrescente pelo valor das quo­
tas inclais de investimento de todos 
os Signatários. 

ii) Apôs o período mencionado no 
inciso (i) deste parágrafo, a Reunião 
dos Signatário.s determinará anual­
mente a quota tnínima de investimen­
to que conferirá a um Signatário ou 
grupo de Signatários o direito de ser 
representado na Junta de Governado­
res. Para tal fim a Reunião dos Sig­
natários levará em conta a conveniên­
cia de que seja mantido em cerca de 
vinte o número de Governadores, à 
exclusão daqueles que tenham sido se­
leclonados em conformidade com o In­
ciso (a) (iii) deste Artigo. 

Un Com o objetivo de realizar as 
determinações previstas no inciso ( ii) 
deste parágrafo, a Reunião dos Sig­
natáril}S fixará uma quota mínima de 
investimento em conformidade com as 
seguintes disposições: 

A) Se a Junta de Governadores, a 
época da determinação for composta 
de vinte a vinte e dois Governadores, 
a União dos Signatários fixará uma 
quota mínima de investimento igual a 
quota do Signatário que, na lista em 
vigor nesse momento, ocupe o mes­
mo lugar que ocupava nesse momento, 
ocupe o mesmo lugar que ocupava na 
lista vigente por ocasião da determi­
nação anterior o Signatário escolhido 
naquela ocasião. 

B) Se a Junta de Governadores à 
épvca da determinação for composta 
de mais de vinte e dois Governadores, 

a Reunião dos Signatários fixará uma 
quota mínima de investimento igual 
à quota do Signatário que, na lista em 
vigor nesse momento, ocupe o lugar 
acima do lugar que ocupava na lista 
vigente por ocasião da determinação 
anterior o Signatário selecionado na­
quela ocasião. 

C! Se a Junta de GovE'rnadores for 
composta de menos de vinte Governa­
dores, a Reunião dos Signatários fi­
xará uma quota mínima de investi­
mento igual à quota do Signatário 
que, na lista em vigor nesse momento, 
ocupe o lugar abaixo do lugar que 
ocupava na lista vigente po.: ocasião 
da determinação anterior, o Signatá­
rio selecionado naquela ocasião. 

iv) se, da aplicação do método clas­
sificatório estabelecido no inciso (iii) 
fB) deste parágrafo resultar um nú­
mero de Governadores inferior a vin­
te, ou se da aplicação do método 
enunciado no inciso (iii) (C) deste 
parágrafo, resultar num número su­
perior a vinte e dois, a Reunião de 
Signatários determinará a quota mí­
nima de investimento que melhor as­
segurar o numero mínimo de vinte 
Governadores. 

v) Para os fins das disposicões dos 
incisos (iii) e (iv) deste parágrafo, 
não serã.a levados em consideração os 
membros da Junta de Governadores 
selecionados em conformidade com o 
inciso (a) (iii) deste Artigo. 

vi) Para os fins das disposições des­
te parágrafo. as quotas de-- investimen­
to estabelecidas em conformidade com 
o inciso I c l 1 ü l do Artigo 6 de P nrPD 
Operacional terão feito a partir do 
primeiro dia da reuníão ordinária da 
Reunião dos Signatários imediata­
mente posterior a tal determinação. 

Cl Sempre que um Signatát·io ou 
grupo de Signatários preencher os re­
quisitos para representação, em con­
formidade com os incisos fa) (il liil 
ou (iii) deste Artigo, terão o direito de 
ser representados na Junta de Gover­
nadores. No caso de qualquer grupo de 
Signatários mencionado no inciso (a) 
lili) deste Artigo, tal direito ficará 
condicionado ao recebimento, pelo ór­
gão Executivo, de um requerimento, 
por escrito, de tal grupo, desde que o 
número de tais grupos representados 
na Junta de Governadores não tenha. 
no momento do recebimento de tal 
requerimento escrito, atingido as li­
mitações cabíveis previstas no inciso 
lal mu deste Artigo. Se, no momen­
to do recebimento de tal requerimento 
escríto, a representação na Junta de 
Governadores, em conformidade com 
o inciso fa.l (iii) deste Artigo, tiver 
atingido as limitações cabíveis nele 
previstas, o grupo de Signatários J)Q­
derá submeter seu pedido à próxima 
reunião ordinária da Reunião dos Sig­
natários para que esta decida, em 

conformidade com o parágrafo l d) 
deste Artigo. 

fd) A pedido de qualquer grupo ou 
gTupos de Signatários referidos no in­
ciso (a I (iíi l deste Artigo, a Reunião 
dos Signatários determinará anual­
mente quais desses grupos serço re­
presentados, ou continuarão a ser re­
presentados, na Junta de Governado­
res. Para tal fim, se tais grupos exce­
derem a dois para cada região defini­
da pela União Internacional de Tele­
comunicacões, ou se excederem a cin­
co para tÔdas essas regiões, a Reunião 
dos Signatários selecionará primeira­
mente o grupo que tiver em conjunto 
a mais alta quota de investimento de 
cada uma de tais regiões, que tenham 
apresentado um requerimento por es­
crito, nos termos do parágrafo fc) 
deste Artigo. Se o número de grupos 
selecionados desta maneira for infe­
rior a cinco. grupos restantes a serem 
representados serão selecionados na 
ordem decrescente dotota1 das quotas 
de investiment{) de cada grupo, sem 
exceder as ilimitações previstas no in­
ciso (a) (iií) deste Artigo. 

(e) A fim de assegurar continuida­
de na Junta de Governadores, cada 
Signatário ou grupo de Signatários 
representados em conformidadt! con. 
os incisos 1 a) (i), (H) ou Oi i) de~ te 
Artigo continuará a ser representada, 
ou individualmente. ou com·J p:nte 
desse grupo, até a próxima determi­
nação, feita em conformidsd·! com 
os parágtafos (b) ou (d) deste Artigo, 
independentemente das mu-1anças 
que possam ocorrer na sua ou suas 
quotas de investimento como rec;ulta­
do de qualquer ajuste nas quot'Js de­
investimento. No entanto, a represen~ 
tação cotno parte de um grupo ccns­
tituído em conformidade com os inci~ 
sos la) Wl ou (iil) deste Artigo ces­
sará se a retirada de um ou mais Sig­
natários tornar o grupo inelegíveis 
para representação na Junta de Go­
vernadores, em conformidade com es­
te ArtlgQ. 

f fl Em conformidade com as dispo­
sições do parágrafo (g) deste Artigo, 
cada Governador terá um voto ponde­
rado proporcional à parte da quota de 
investimento do Signatário, ou grupo 
de Signatários que ele represPnta, a 
qual decorre da utilização do segmen­
to especial da INTELSAT para servip 
ços dos seguintes tipos: 

i) serviços públicos internacionais 
de telecomunicações; 

iU serviços púbLicos nacionais de te­
lecomunicações entre áreas seParada! 
por áreas que não estejam sob a jU· 
risdição do Estado interessado, ou en· 
tre áreas separadas pelo alto-mar; t 

iii) serviços públicos nacionais d• 
telecomunicações entre áreas que nã< 
estejam ligadas por instalações terres. 
tres de alta capacidade e que estejan 
separadas por barreiras naturais dJ 
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c ará ter tão excepcionais que tornam 
Inviável o estabelecimento de insta­
laçõe-s terrestres de alta capacidade 
-entre tais áreas, contando que a Reu­
nião dos Signatários tenha concedido, 
previamente, a devida aprovação exi­
gida pelo item lb) !iil do artigo III 
do presente Acordo. 

lgl Para os fins do parágrafo lfl 
deste Artigo aplicam-se as seguintes 
disposições; 

i) no caso de um Signatário ao qual 
é concedida uma reducão na sua quo­
ta de investimento, em conformidade 
com as disposições do parágrafo ( d l 
do artigo 6 do Acordo Operacional, tal 
redução incidirá, proporcionalmente, 
sobre todos os tipos de sua utilização; 

ii J no caso de um Signatário ao qual 
é concedido um aumentQ na sua quo­
ta de investimento em conformidade 
com as disposições do parágrafo ( d l 
do artigo 6 do Acordo Operacional, tal 
aumento incidirá, proporcionalmente, 
sobre todos os tipos de sua utilização; 

1ii l no caso de um Signatário que 
ten11a uma quota de investimento de 
0,05 por cento, em conformidade com 
as disposicóes do parágrafo fb) do ar­
tlgo 6 do· Acordo Operacional, e que 
seja parte de um grupo para fins de 
representação na Junta de Governa­
dores, em conformidade com as dispo­
sições do Inciso I a l fiil ou tal (iii) 
deste Artigo. sua quota de investimen­
to será considerada como resultante 
da utilizacão do segmento especial da 
INTELSA'Í' para serviços dos tipos 
enumerados no parágrafo (f) deste 
Artigo; e 

ivl nenhum Governador poderá de­
ter mais de quarenta por cento do to­
tal dos votos ponderados de todos os 
Signatários e grupos de Signatários 
representantes na Junta de Governa­
dores. Quando o voto pOnderado de 
qualquer Governador exceder qua­
renta por cento do total dos votos 
ponderados, o exced·ente será distri­
buído, de maneira equitativa, entre 
os outros membros da Junta de Go­
vernadores. 

h l Para fins de composição da Jun­
ta de Governadores e cálculo do voto 
ponderado dos Governadores, a quota 
de investimento, determinada em 
conformidade com o inciso (c) (ii) do 
artigo 6 do Acordo Operacional, terá 
efeito a partir do primeiro dia da reu­
nião ordinária da Reunião dos Sig­
natários Imediatamente posterior a 
tal determinação. 

1) O quorum para qualquer reunião 
da Junta de Governadores constituir­
se-á, ou da maioria da Junta de Go­
vernadores, maioria esta que deverá 
contar com, pelo menos, dois terÇ(ls do 
total dos votos ponderados de todos os 
Signatários e grupos de Signatários 
representados. na Junta de Governa­
dores. ou da totalidade dos membros 

da Junta de Governadores menos três, 
independentemente do total de votos 
ponderados que repres·entam. 

1 j l A Junta de GOvernadores deverá 
envidar esforços no sentido de que 
suas decisóes sejam unânimes. Entre­
tanto, caso não consiga chegar a um 
consenso unânime, ela deverá tomar 
decisões: 

i) em todas as questões substanti­
vas, ou por voto afirmativo dado pOr, 
pelo menos, quatro governadores que 
detenham. no mínimo, dois terços do 
total dos votos ponderados de todos 
os Signatários e grupos de Signatários 
representados na Junta d·e Governa­
dores, levando-se em conta a distri­
buicão do excedente mencionado no 
inciso ( gl li v) deste Artigo, ou por 
voto afirmativo dado, no mínimo, pe­
lo número total de membros da Jun­
ta de Governadores menos três, inde­
pendentemente do ootal de votos pon­
derados que eles representem. 

11 l em todas as questões processuais, 
por um voto afirmativo que represen­
te a ma.iori.a simples de Governadores 
presentes e que votem, cada qual ten­
do direito a um voto. 

lki As controvérsias sobre a natu­
reza processual ou substantiva de uma 
questão específica serão solucionadas 
pelo Presidente da Junta de GDverna­
dores. A decisão do Presidente poderá 
ser rejeitada pela maioria de dois ter­
ços dos Governador~s presentes e que 
Yotem, cada qual tendo direito a um 
voto. 

11 l A Junta de Go1(ernadores, se jul­
gar apropriado, poderá criar comis­
sões consultivas a fitn de assisti-la no 
exercício de suas funcões. 

< m) A Junta de Governadores ado­
tará seu regulamento interno, o qual 
deverá prever método de eleição do 
Presidente e demais membros da me~ 
sa. Não obstante as disposições do pa­
rágrafo 1 j) deste Artigo, tais regras 
poderão prever qualquer método de 
vutação que a Junta de Governadores 
julgar apropriado p$,ra a eleição dos 
membros da mesa. 

fn) A primeira reunião da Junta 
de Governadores será convocada em 
conformidade com o parágrafo 2 do 
Anexo do Acordo OperacionaL A Jun­
ta de Governadores se reunir com a 
freqüência necessária nunca menos de 
quatro vezes por ano, 

ARTIGO X 

(Junta de Governadores: funções) 
ia) A Junta de Governadores será 

responsável pelo proJeto, desenvolvi­
mento, construção, estabelecimento e 
pela operação e martutenção do seg­
mento espacial da INTELSAT, e, em 
conformidade com o presente Acordo, 
o Acordo Operacional e outras deter­
minações que a esse respeito tenham 
sido tomadas pela Assembléia das 

Partes, em conformidade o Artigo VU 
do presente Acordo, pela execução de 
outras ativida.ctes que sejam empreen­
didas pela INTELSAT. Para assumir 
as referidas responsabilidade, a Junta 
de Governadores terá os poderes e 
exercerá as funções que lhe rouberem 
em conformidade com as disposições 
do presente Acordo e do Acordo Ope­
racio~al, inclusive: 

1) adoção de políticas, planos e pro­
gramas em conexão com o projeto, de­
senvolvimento, construção, estabeleci­
mento e manutenção do segmento esw 
pacial da INTELSAT e, se apropriado, 
em conexão com quaisquer outras ati­
vidades que a INTELSAT seja autori­
zada a empreender; 

li) adoção de fórmulas de aquisição, 
regulamentos, termos e condições 
compatíveis com o Artigo XIII do 
presente Acordo, e aprovação de con­
tratos de aquisição; 

iil l adoção de políticas financeiras 
e relatórios financeiros anuais, e 
aprovação de orçamentos; 

ivl adoção de políticas e procedi­
mentos para aquisição, proteção e dis­
tribuição de direitos relativos a inven­
çóes e informação técnica, em confor­
midade com O Artigo 17, do Acordo 
Operacional; 

vl formulação de recomendações à 
Reunião dos Signatários com relação 
ao estabelecimento das normas gerais 
mencionadas no inciso (b) (v) do Ar­
tig'o VIII do presente Acordo; 

vi) adoção de critérios e processos, 
em conformidade com as normas ge­
rais que tenham sido estabelecidas 
pela Reunião dos Signatários, para a 
aprovação de estações terrenas qtie 
devam ter acesso ao segmento espacial 
da INTELSAT para a verificação e 
monitoração das características de de­
sempenho das estações terrestres que 
t-enham acesso a esse segmento, e a 
coordenação do acesso de estações 
terrenas ao segmento espacial da 
INTELSAT e da sua utilização por 
eJas; 

vm adoção de termos e condições 
que disciplinem a atribuição da capa~ 
cidade do segmento espacial da ..... 
INTELSAT, em confonnidade com as 
nor:nas gerais, que tenham sido esta­
belecidas pela Reunião dos Signatá­
rios; 

viiO estabelecimento periódico dos 
níveis das taxas de utilização do segw 
menta espacial da INTELSAT, em 
conformidade com as normas gerais 
que tenham sido estabelecidas pela 
Reunião dos Signatários; 

ix) ação apropriada, em conformi­
dade com as disposições do Artigo 5 
do Acordo Operacional, com referên~ 
cia ao aumento do limite estabelecido 
no referido Artigo; 
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x) direção da negociação com a 
Parte em cujo território está estabele­
cida a sede da INTELSAT, e a sub· 
missão à decisão da Assembléia das 
Partes de um Acordo sobre a Sede en­
globando os privilégios, isenções e 
Imunidades, mencionados no parágra­
fo (C) do Artigo XV do presente Acor­
do: 

xil aprovação de estações terrens.s 
não padronizadas para acesso ao seg­
mento espacial da. INTELSAT, em 
conformidade com as normas gerais 
que tenharn sido estabelecidas pela 
Reunião dos Signatários; 

xil) estabelecimento de termos e 
condições para o acesso ao segmento 
espacial da INTELSAT por entidades 
de telecomunicações que não estejam 
sob a jurisdição de uma Parte, em 
confomnidacte com as normas gerais 
estabelecidas pela Reunião dos Signa­
tários, nos termos do inciso (b) !V) 
do Artigo VIII do presente Acordo, 
compatíveis com as disposições do pll­
rágrafo (d) do Artigo V do presente 
Acordo; 

xiii) decisões sobre celebração de 
ajustes relativos a saques a descober­
to e sobre a obtenção de empréstimos 
nos termos do Artigo 10 do Acordo 
Operacional; 

xiv) submeter à Reunião dos Signa­
tários um relatório anual sobre as ati­
vidades da INTELSAT e relatórios fi­
nanceiros anuais; 

xv) submeter à Reunião dos Signa­
tá.rios relatórios sobre programas fu­
turos, que incluam as prováveis impli­
cações financeiras de tais programas. 

xvi> submeter à Reunião dos Sig­
natários relatórios e recomendações 
sobre quaisquer outras questões que 
a Junta de Governadores julgue que 
devam ser examinadas pela Reunião 
dos Signatários: 

xvii) prover as necessárias infor­
mações que sejam requeridas por 
qualquer Parte ou Signatário de for­
ma a permitir que a referida Parte ou 
Signatário se desincumba de suas obri­
gações, em conformidade com o pre­
sente Acordo ou o Acordo Operaclo· 
nal; 

xviiO nomear e exonerar o Secre~ 
tárío-Geral, em conformidade com o 
Artigo XII, e o Diretor-Geral, em 
conformidade com os artigos VII, XI 
e XII do presente Acordo; 

xix) designar um alto funcionário 
do órgão Executivo para exercer, se­
gundo o caso, a função de Secretário~ 
Geral Interino, em conformidade com 
o inciso ( dJ (i) do Artigo XII, ou a 
função de Diretor~Geral Interino, em 
conformidade com o inciso (d) (1) do 
Artigo XI do presente Acordo; 

XX) determinar o número, o esta­
tuto e terl'l1.os e condições de empre­
go de todo o pessoal do órgão Exe-

cuti vo, mediante recomendação do 
Secretário-Geral ou do Diretor-Geral; 

xxii) firmar contratos, em confor­
midade com o inciso (c) f i i) do Ar­
tfgo XI do presente Acordo; 

xxiiil estabelecer regras gerais in­
ternas, bem como adotar decisões em 
cada caso relativa à notificação à 
União Internacional de Telecomuni­
cações em conformidade com as nor­
mas processuais da referida União so­
bre as freqtiências a serem utiliza­
das pelo .segmento espacial da 
INTELSAT: 

xxiv) transmitir à Reunião dos 
Signatários a recomendação mencio­
nada no inciso (b) ( ill do Artigo UI 
do presente Acordo; 

xxv) expressar, nos termos do pa­
rágrafo tc) do Artigo XIV do presente 
Acordo, suas opiniões sob a forma de 
recomendações e tran.smitír seu pa­
recer à Assembléia das Partes, com 
respeito ao pretendido estabelecimen­
to, aquisição ou utilização de instala­
ções de segmento espacial distintas 
das do segmento espacial da 
INTELSAT; 

xxvo agir, em conformidade com o 
o Artigo XVI do presente Acordo e 
com o Artigo 21 do Acordo Operacio­
nal, com relação à retirada de um 
signatário da INTELSAT; e 

xxvii) expressar seus pontos de 
vista e recomendações sobre emendas 
propostas ao presente Acordo, em 
conformidade com o parãgrafo (b) do 
Artigo XVII do presente Acordo, so· 
bre propostas de emendas ao Acordo 
Operacional, em conformidade com o 
parágrafo I a) do Artigo 22 do Acordo 
Operacional. e expressar seus pontos 
de vista e recomendações relativas a 
emendas propostas ao Acordo Opera­
cional, em conformidade com o pa­
rágrafo lbl do Artigo 22 do Acordo 
Operacional. 

I b) Em conformidade com as dis­
posições dos parágrafos t b) e r c l do 
Artigo VI do presente Acordo, a Jun­
ta de Governadores: 

lil dará devida e própria conside­
ração à.s resoluções, recomendações e 
pareceres a ela dirigidos pela Assem­
blêia das Partes ou pela Reunião dos 
Signatários; 

(iil incluirá em seus relatórios a 
Assembléia das Partes ou à Reunião 
dos Signatários informações sobre 
ações ou decisões tomadas com res­
peito a tais resoluções, recomendações 
e pareceres, e as razões para tais açõPs 
ou decisões. 

ARTIGO XI 

(Diretnr~Geral) 

la) O órgão Executivo deverá ser 
dirigido pelo Diretor! Geral; deverá ter 
sua estrutura organizacional imple-

mentada, o mais tardar, até seis anos 
após entrada em vigor do presente 
Acordo. 

I b) 1 i) O Diretor~Gerat deverá ser 
o dirigente principal e o representan­
te legal da INTELSAT e será dire­
tamente responsável perante a Jun­
ta de Governadores pelo desempenho 
de todas as funções de gerência. 

I ii J O Diretor-Gerai deverá agir 
em conformidade com planos de ação 
e instruções da Junta de Governa­
dores. 

IHJJ O Diretor-Geral será nomea­
do pela Junta de Governadores, ad 
referendum da Assembléia das Par­
tes. O Diretor-Geral, havendo moti­
vo justo, pode ser destituído de sua 
função pela Junta de Governadores, 
agindo a referida junta por sua pró­
pria autoridade. 

1 i v) A ·consideração fundamental 
quanto à nomeação do Diretor-Geral 
e a seleção do corpo de funcionários 
do órgão Executivo será a necessida­
de de assegurar os mais altos padrões 
de integridade, competência e efici­
ência. O Diretor-Geral bem como o 
corpo de funcionários do órgão Exe­
cutivo abster-se-ão de qualquer ação 
incompatível com suas responsabili­
dades perante a INTELSAT. 

t c) I U As disposições permanentes 
de gerência serão compatíveis com as 
metas e propósitos básicos da ..... . 
INTELSAT, com seu caráter interna­
cional e com sua obrigação de pro­
ver. em bases comerciais, instalações 
de telecomunicações de alta qualida­
de e confiabilidade. 

tiíi O Diretor-Geral. em nome da 
INTELSAT, delegará, por contrato, a 
uma ou mais entidades competentes, 
funções técnicas e operacionais, tan­
to quanto possivel, levando em consi­
deração o custo e de maneira compa­
tível com as normas de competência, 
eficácia e eficiência. Tais entidades 
poderão ser de diversas nacionalida­
des ou poderá ser de uma sociedade 
internacional controlada pela INTEL­
SAT e de sua propriedade. Tais con­
tratos serão negociados, executados e 
administrados pelo Diretor-Geral. 

td) li) A Junta de Governadores 
designará um alto funcionário do ór­
gão Executivo para atuar como Dire­
tor-Geral em exercício toda vez que o 
Diretor-Geral estiver ausente ou im­
possibilitado de desempenhar suas 
funções, ou caso de vacância do cargo 
de Diretor-Geral. O Diretor-Geral em' 
exerciClO terá a capacidade para 
exercer todos os poderes do Diretor­
Geral, nos termos do presente Acor­
do e do Acordo Operacional. Em caso 
de vacância, o Diretor-Geral interino 
assumirá o cargo até que um Diretor­
Geral, nomeado e confirmado, assu­
ma o cargo, tão rapidamente quanto 
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possível, em conformidade com o in­
ciso (b! lilil deste Artigo. 

Oi l o Diretor-Geral poderá dele­
gar a outros funcionários do órgão 
Executivo os poderes necessàrios de 
forma a atender às exigências do mo­
menta. 

ARTIGO XII 
(Gerência Transitória e Secretário­

Geral) 

(a l Como questão prioritária, após 
a entrada em vigor do presente Acor­
do, a Junta de Governadores adota­
rá as seguintes medidas: 

1 i} Nomear o Secretário-Geral e 
autorizar o recrutamento do pessoal 
necessário para assessorá-lo; 

di l firmar o contrato de servicos 
de gerência, em conformidade com o 
parágrafo !f:' J deste Artigo; e 

t iii) iniciar o estudo relativo às 
disposições permanentes de gerência, 
em conformidade com o parágrafo 
I f) deste Artigo. 

(b) O Secretário-Geral será o re­
presentante legal da INTELSAT até 
que o primeiro Diretor-Geral assu­
ma o cargo. Em conformidade com as 
instruções e as diretrizes da Junta d~~ 
Governadores, o Secretário-Geral se­
rá responsável pelo desempenho de 
todos os serviços gerenciais a exceção 
.!laqueies que serão previstos no con­
trato de servic'os gerenciais r(}nclu\dos 
nos termos do parágrafo lel deste Ar­
tigo, inclusive os especificados no 
Anexo A do presente Acordo. O Se­
cretário-Geral deverá manter a Jun­
ta de Governadores plenamente in­
formada sobre o desempenho dos ser­
viços de gerência do contratante, em 
conformidade com seu contrato. Na 
medida do possível o Secretário-Ge­
ral deverá estar presente ou repre­
sentado nas negociações de contra­
tos importantes conduzidas pelo con­
tratante dos serviços da gerência em 
nome da INTELSAT, sem todavia 
participar delas. Com este objetivo 
a Junta de Governadores autorizará 
o órgão Executivo a designar um pe­
queno número de pessoal tecnica­
mente qualificado para assessorar o 
Secretário-Geral. O Secretário-Geral 
não se interporá entre a Junta de 
Governadores e o contratante de ser­
viços de gerência, nem exercerá fun­
ção de controle sobre o referido con­
tratante. 

1 c l A Consideração primordial pa­
ra a designação do secretário·Geral e 
seleção do pessoal para o órgão Exe­
cutivo será a necessidade de assegu­
rar o mais alto padrão de integrida­
de, competência e eficiência. O Se­
cretário-Geral e o pessoal do órgão 
Executivo abster-se-áo de qualquer 
ação incompatível com suas respon­
sabilidades para com a INTELSAT. 
O Secretàrio-Geral poderá ser desti· 

tuído do cargo por decisão fundamen­
tada da Junta cte Governadores. O 
cargo de Secretário-Geral cessará de 
existir quando o primeiro Diretor-Ge­
ral assumir o cargq. 

ld) lil A Juntai de Governad~res 
designará um alto funcionârio do ór­
gão Executivo para servir como Se­
cretário·Geral interino quando o Se­
cretário-Geral estiver ausente ou im­
possibiltado de desempenhar suas 
funções, ou se o cargo de Secretário­
Geral se toríw.r vago. O Secretário 
Geral interino terá todas as compe­
tência.s atribuídas ao Secretário-Ge­
ral pelo presente Acordo e pelo Acor· 
do Operacional. Em caso de vacân­
cia o Secretário-Geral interino assu­
mirá as funcõe.s de Secretário-Geral 
até que um· novo Secretário-Geral, 
nomead0 pela Junta de Governado­
res tão rapidamente quanto posível, 
assuma o cargo. 

fiil O Secretário .. Qeral poderá de­
legar a ontros funcionários do órgão 
Executivo os noderes necessários, de 
forma a atendfr as exigências no mo­
mento. 

(e) O contrato mencionado no inciso 
1 a 1 1 ii 1 deste Artigo será concluído 
entre a C3rporacão de Comunicações 
por Satélite, menci<)nado no presen­
te Acordo com "contratante de servi­
cos gerenciais". e a JNTELSAT, e dis­
porá sobre a execução de serviços de 
geri>rcia técnica e operacional para 
a INTELSAT na forma prevista 
no Anexo B d" uresente Acordo e em 
ronf.Nmidade com as diretrizes nele 
estabelecidas, por um período que ex­
pirará ao final do sexto ano a contar 
da data de entrada em vigor do pre­
sente Ac0rdo. O c"":ntrato conterá di.s­
P~J.siçõe;;: nelas quais Q contratante en­
carregoado dos servicos gerenciais: 

i) agirá em conformidade com as 
instru('ões e diretrizes pertinentes da 
Junta de Governadores: 

ii l será diretamente responsável 
perante a Junta de Governadores até 
que o primeiro Diretor-Geral assuma 
o cargo e. a partir de então. por in­
termédio do Diretor .. Geral: e 

iii I fornecerá ao Secretário-Geral 
todas as informações necessárias que 
permitam o Secretario-Geral manter 
a Junta de Governadores informada 
sobre as atividades realizadas sob o 
contrato de serviços gerenciais, estar 
presente ou se fazer representar nas 
negociações de contratos importantes, 
conduzidos pelo contratante de ser­
viços gerenciais em nome da .. 
INTELSAT, sem, contudo, delas par­
ticipar. 

O contratante de serviços geren­
ciais negociará, atri~uirá, emendará 
e administrará contratos em nome da 
INTELSAT no âmbito de suas respon­
sabilidades decorrentes do contrato 
de serviços gerenciais ou de autoriza-

cões da Junta de Governadores. Em 
decorrência dos poderes que lhe são 
conferidos pelo contrato de serviços 
gerenciais ou por autorização da Jun­
ta de Governadores, o contratante de 
servicos gerenciais assinará contratos 
em nome da INTELSAT no âmbito 
de suas responsabilidades. Todos os 
demais ·contratos serão assinados pe­
lo Secrptário-Geral. 

1 fi O estudo mencionado no inciso 
1 a) ~ iii l deste Artigo será iniciado 
tão logo quantQ possível e, em qual­
quer hipótese, nunca após um ano a 
contar da entrada em vigor do pre­
sente AcordQ. Será conduzido pela 
Junta de Governadores e destinar-se­
á a fornecer as informações necessá­
rias ao estabelecimento de disposições 
permanentes de gerência, que assegu­
rem o melhor rendimento e efiçiên­
cia compatíveis com as disposições do 
Artigo XI do presente Acordo. Além 
de outras matérias, o estudo levará 
especialmente, em conta: 

i) os princípios estabelecidos no 
inciso (c) (i l do Artigo XI e as dire­
trizes formuladas no inciso (c) (ii) 
do Artigo XI do presente Acordo; 

ii l a experiência obtida durante o 
período de aplicação do Acordo Pro­
visório e das disposições transitórias 
de gerência previstas neste Artigo; 

iiil a organização e os procedi­
mentos adotados pelas entidades de 
telecomunicações em todo o mundo, 
com particular atenção para a inte­
gração das normas de gerência e a 
eficiência gerencial; 

ivl informações análogas às men­
cionadas no inciso (iii) deste pará­
grafo, com respeito aos empreendi­
mentos multinacionais de implemen­
tação de tecnologias avançadas~ e . 

v l relatórios de no mínimo três 
consultores especializados em gerên­
cia, escolhidos em várias partes do 
mundo. 

1 g) No máximo quatro anos após a 
data da entrada em vigor do presen­
te Acordo, a Junta de Governadores 
submeterá à Assembléia das Partes 
ulll relatório completo e detalhado 
que incorporará os resultados do es­
tudo mencionado no inciso (a) (iii) 
deste Artigo e que incluirá as reco­
mendacões da Junta de Governadores 
para a estrutura do órgão Executívo. 
A Junta de Governadores também 
enviará cópias desse relatório à Reu­
nião dos Signatários e a todas as Par.:. 
tes e Signatários tão logo esteja pron­
to. 

rhl No máximo cinco anos após a 
data da entrada em vigor do presente 
Acordo. a Assembléia das Partes, após 
haver examinado o relatório da Junta 
de Governadores a que faz menção o 
parágrafo I g l deste Artigo e tomado 
conhecimento de todas as opiniões 
expressas -pelas Reuniões dos Signati~ 
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rios com respeito ao relatório em 
apreço, adotará a estru.tura do órg~o 
Executivo, a qual devera ser compatl­
ve1 com o disposto no Artigo XI do 
presente Acordo. 

i) O Diretor-Geral assumirá o car­
go um ano antes do término do con­
trato de serviços de gerência mencio­
nado no inciso (a l lii) deste Artigo 
ou em 31 de dezembro de 1976 se es­
ta data for anterior à primeira. A 
Junta de Governadores nomeará o Di­
retor-Geral e a Assembléia das Par­
tes confirmará a referida nomeação 
em tempo hábil a fim de que o Dire­
tor-Geral possa assumir o cargo em 
conformidade com a.s disposições des­
te parágrafo. Após haver assumido o 
cargo o Diretor-Geral será responsá­
vel por todos os serviços de gerên<:_ia, 
inclusive o desempenho das funçoes 
exercidas pelo Secretã.rio-Geral até 
aquela data, bem como pela supervi­
são do trabalho do contratante de 
serviços de gerência. 

( j) O Diretor-Geral, agindo em 
conformidade com as instruções per~ 
tinentes e diretrizes da Junta de Go­
vernadores, tomará todas as medi~as 
necessárias para assegurar que as dis­
posições permanentes de gerência se­
jam inteiramente implementadas o 
mais tardar até o fim do sexto ano a 
contar da data da entrada em vigor 
do presente Acordo. 

ARTIGO XIII 

(Aquisição) 

(a) Nos termos deste artigo, a 
aquisição de bens e prestação de se:­
viço necessários à INTELSAT serao 
efetuados por contratos firmados 
através de concorrências públicas in­
ternacionais com os proponentes que 
ofereçam a melhor combinação de 
qualidade, preço e prazo de entrega 
mais favorável. Os serviços mencio­
nados neste Artigo serão aqueles pres­
tados por pessoas jurídicas. 

(b) Se houver mais de uma propos­
ta que ofereça tal combinação. o 
contrato será concedido, de forma a 
estimular em conformidade com os 
interesses da INTELSAT, uma con~ 
corrência de âmbito mundial. 

(c) A exigência de concorrência 
pública internacional poderã ser dis­
pensada nos casos expressamente 
mencionados no Artigo 16 do Acordo 
Operacional. 

ARTIGO XIV 

(Direitos e Obrigações dos Membros) 

f a) As Partes e os Signatários 
exercerão seus direitos e cumprirão 
suas obrigações contidos no presente 
Acordo, na forma constante dos prin­
cipias estipulados no preâmbulo e em 
outras disposü;ões do presente Acor­
do. 

(ai As Partes e os Signatários po­
derão assistir e tomar parte em todas 
as conferências e reuniões na.s quais 
tenham direito de se fazer represen­
tar, em conformidade com as dispo­
sições do presente Acordo ou do Acor­
do Operacional, hem como em qual­
quer outra reunião convocada pela 
INTELSAT ou realizada sob seus aus­
pícios, em conformidade com os ajus­
tes concluídos com a Parte pela 
INTELSAT para tais reuniões. inde­
pendentemente do local onde estas 
estejam realizadas. O órgão Executi­
vo providenciará para que os ajustes 
com a Parte ou Signatário anfitrião 
de cada uma destas conferências ou 
reuniões contenham uma disposição 
sobre a admissão ao país anfitrião e 
atestadas peJo período de duração da 
conferência ou reunião dos represen­
tantes de todas as Partes e Signatá­
rios que tenham o direito de assistir 
à referida conferência ou reunião. 

f c) Quando qualquer Parte ou Sig­
natário. ou pessoa sob a jurisdição de 
uma Parte, desejar estabelecer, adqui­
rir ou utilizar instalações de segmen­
to espacial diferentes das instalações 
do segmento espacial da IN'TELSAT 
para atender às necessidades de seus 
serviços públicos de telecomunicações 
internas, a Parte ou Signatário inte­
ressado consultará, antes do estabele­
cimento, aquisição ou utilização de 
tais instalações, a Junta de Governa­
dores a qual dará a conhecer, sob a 
forma de recomendações. seu parecer 
quanto à compatibilidade técnica de 
tais instalações e sua operaçào, com o 
uso do espectro de frequência de rá­
dio e espaço orbital pelo segmento es­
pacial existente ou planejado da 
INTELSAT. 

fd) No medlda em que qualquer 
Parte. ou Signatário, ou pessoa sob a 
judsdiçãD de uma Parte pretender 
individual ou conjuntamente estabe­
lecer. adquirir ou utilizar instalações 
de segmento espacial distinta daque­
las do segmento espacial da 
INTELSAT adequadas às nec:essidades 
de serviços públicos de telecomunica­
ções internacionais, a Parte ou Sig­
natário interessados, antes de tais ins­
talações. fornecerão todas as informa­
ções pertinentes à Assembléia das Par­
tes e a consultará por intermédio da 
Junta de Governadores a Lm de as­
segurar a compatibilidade técnica de 
tais instalações e de sua operação 
com o uso do espectro de freqtiéncia 
de rádio e espaço orbital pelo seg­
mento espacial existente ou planejado 
da INTELSAT. bem como evitar quais­
quer danos econômicos significativo<; 
ao sistema mundial da INTELSAT. 

f f l As recomendações da Assem­
b1€ia das Partes, levando em conta o 
parecer da Junta de Governadores. 
expressarã sob a forma de recomen­
dacões, sua opinião quanto às consi­
deiações enunciadas neste parágrafo, 
também quanto à garantia de que o 

fornecimento ou a utilização de tais 
instalações não prejudicará o estabe­
lecimento de enlaces diretos de tele­
comunicação através do segmento es­
pacial da INTELSAT entre todos os 
participantes. 

(e I Na medida em que qualquer 
Parte ou Signatário ou pessoa sob a 
jurisdição de uma Parte pretender in­
dividual ou conjuntamente estabele­
cer. adquirir ou utilizar instalações 
de segmento espacial distintas daque­
las do segmento espacial da INTEL­
SAT, adequadas às necessidades de 
seus serviços especializados de tele­
comunicacões. nacionais ou interna­
cionais a Parte ou Signatário interes­
sados antes do estabelecimento, aqui­
sição ou utilização de tais instalações, 
deverá fornecer todas as informações 
pertinentes à Assembléia das Partes 
por intermédio da Junta de Governa­
dores. A Assembléia das Partes le­
vando em consideração o parecer da 
Junta de Governadores, expressará 

sob a forma de recomendações, sua 
opinião quanto a compatibílidade de 
tais instalações e de sua operação com 
o uso do espectro de frequência de 
rádio e do espaço orbital pelo segmen­
to espacial existente ou planejado da 
INTELSAT. 

la) As recomendações da Assem­
bléia das Partes ou da Junta de Go­
vernadores previstas neste artigo se­
rão apresentadas no prazo de seis 
meses a contar da da ta em que en­
trarem em vigor as disposições conti­
das nos parágrafos precedentes. Uma 
reunião extraordinária da Assembléia 
das Partes poderá ser convocada pa­
ra esse fim. 

fg) O presente Acordo não se apli­
cará ao estabelecimento, aquisição ou 
utilização das instalações de segmen­
to espacial distintas daquelas do seg­
mento espacial da INTELSAT, unica­
mente para fins de segurança nacio­
nal. 

ARTIGO XV 

<Sede da INTELSAT, Privilégios, 
Isenções, Imunidades) 

(a) A Sede da INTELSAT será em 
Washington. 

(b) No âmbito de atividades auto­
rizadas pelo presente Acordo, a IN­
TELSAT, bem como seu patrimônio. 
serão isentos, em todos os Estados 
que nele são Partes, de qualquer im­
posto nacional direto sobre a proprie­
dade e também de tarifas alfande­
gárias que incidam sobre satélites de 
telecomunicações e seus componen­
tes assim como sobre peças dos refe­
ridos satélites a serem lançados para 
utilização no sistema mundial. Cada 
Parte se compromete a envidar seus 
melhores esforços para conceder, em 
conformidade com o processo nacio­
nal à INTELSAT e a seu: patrimônio 
isenções de impostos sobre os rendi­
mentos. de tributos diretos sobre a 
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propriedade e de tarifas alfandegã­
rias, todas as isenções, enfim, julga­
das desejáveis, quando se tem em 
mente a natureza especial da INTEL­
SAT. 

t c) Cada Parte, exceto aquela em 
cujo território se localiza a sede da 
INTELSAT, em conformidade com o 
Protocolo mencionado neste parãgra­
fo, e a Parte em cujo território se lo­
caliza a sede mencionada nesse pa­
rãgrafo, concederão os privilégios, 
isenções e imunidades cabíveis a IN­
TELSAT, a seus altos funcionários, 
bem como àquelas categoria~ de fun­
cionários especificados em tal Proto­
colo e Acordo sobre a Sede a Partes 
e representantes de Partes a Signa­
tários e representantes de Signatá­
rios e a pessoas que participem em 
processos de arbitramento. Em parti­
cular, cada Parte deve conceder aos 
indivíduos supracitados imunidades 
de jurisdição com relação a atos rea­
lizados ou palavras escritas ou pro­
nunciadas no exercício de suas fun­
cões e dentro dos limites de suas obri­
gações, na extensão e nos casos a se­
rem previstos no Acordo sobre a Sede 
e no Protocolo citados neste parágra­
fo. A Parte cujo território se localiza 
a sede da INTELSAT concluirá, no 
menor prazo possível, com a INTEL­
SAT, um acordo sobre a sede dispon­
do sobre privilégios, isenções e imuni­
dades. O Acordo sobre a Sede conterá 
uma disposição que isente de qual­
quer imposto sobre o rendimento as 
quantias pagas pela INTELSAT aos 
Signatários, que agem nessa qualida­
de. no território da referida Parte, ex­
ceto o Signatário designado pela Par­
te em cujo território a Sede está si­
tuada. As outras partes concluirão 
também, no mais breve prazo possí­
vel, um Protocolo sobre privilégios, 
isencões e imunidades. O Acordo so­
bre à, Sede e o Protocolo serão inde­
pendentes do presente Acordo e ca­
da um deles preverá as condições de 
seu término. 

ARTIGO XVI 
<Retirada) 

fal (il Qualquer Parte ou Signa­
tário poderá retirar-se voluntária­
mente da INTELSAT. A Parte noti­
ficará por escrito ao Depositário a 
sua decisão de retirar-se. A decisão 
de um Signatário de retirar-se será 
notificada por escrito ao órgão Exe­
cutivo pela Parte que o designou, e 
esta notificação importará na acei­
tação pela Parte da notificação da 
decisão de retirar-se. 

til) A retirada voluntária terá efei­
to, e o presente Acordo, bem como o 
Acordo Operacional, cessarão de vi­
gorar para a Parte ou Signatário, três 
meses após a data de re~bimento da 
notificação mencionada no inciso (il 
deste parágrafo. ou se a notificação 
assim determinar, na data do próxi­
mo estabelecimento das cotas de in­
vestimento, em conformidade com o 

inciso fc) (iiJ do Artigo 6 do Acordo 
O~racional a partir do término da­
quele prazo de três meses. 

~bl íil Se ocorrer que uma Parte 
deixe de cumprir alguma das obriga­
ções previstas no presente Acordo, a 
Assembléia das Partes após haver re­
cebido notificação a esse respeito, ou 
agindo por sua própria iniciativa. 
quaisquer representações feitas pela 
referida Parte, poderâ decidir, se con­
cluir que o não cumprimento da obri­
gação de fato ocorreu, que a Parte 
é dada como havendo-se retirado da 
INTELSAT. O presente Acordo deixa­
rá de vigorar para a referida Parte 
a partir da data de tal decisão. Uma 
reunião extraordinária da Assembléia 
das Partes poderá ser convocada pa­
ra tal fim. 

fii l Se um Signatârio, agindo nes­
sa qualidade, deixar de cumprir al­
guma obrigação prevista no presente 
Acordo ou no Acordo Operacional ex­
cetuadas as obrigações previstas no 
parãgrafo ~a l do Artigo 4 do Acordo 
Operacional, e se o não cumprimento 
da obrigação não tiver sido sanado 
dPntro de três meses a contar da da­
ta do recebimento pelo Signatário de 
notificação por escrito do órgão Exe­
cutivo que comunique uma resolução 
da Junta de Governadores tomando 
conhecimento do referido não cum­
primento, a Junta de QQvernadores 
poderá. após levar em conta as con­
siderações feitas pelo Signatário ou 
pela Parte que o designou. suspender 
os direitos do Signatário "' recomen­
dar à Reunião dos Signatários que o 
Signatário seja dado como havendo­
se retirado da INTELSAT. Se a Reu­
niã~ dos Signatários. após levar em 
consideração quaisquer representa­
cões feitas pelo Signatário, ou pela 
Parte que o designou, aprovar a reco­
mendacão da Junta de Governadores, 
a retiràda do Signatário tornar-se-á 
efetiva na data da aprovação da re­
comendação e do p:resente Acordo, 
bem como o Acordo Operacional ces­
sarão de vigorar para o Signatário a 
partir daquela data. 

tcl Se algum Signatário deixar de 
pagar qualquer quantia que lhe seja 
imputável, em conforimdad-e com o 
parágrafo (a) do Artigo 4 ào Acordo 
Operacional no prazo de três meses 
a contar da data em que o pagamen­
ta tornou-se exigível, os direitos do 
Signatãrio garantidos pelo presente 
Acordo e pelo Acordo Operacional se­
rão automaticamente suspensos. 

Se dentro de três meses após a sus­
pensão, o Signatário não tiver pago 
todas as quantias devldas, ou a Par­
te que designou o Signatário não ti­
ver feito uma substituição em con­
formidade com o parágrafo f fl deste 
Artigo, a Junta de Governadores, após 
considerar quaisquer representações 
feitas pelo Signatário, ou pela Parte 
que o designou, poderá, recomendar à 
Reunião dos Signatários que o Signa-

tário seja considerado como tendo-sf 
retirado da WTELSAT. A Reunião 
dos signatários, após considerar quâis­
quer representações feitas pelo Signa~ 
tário, poderá. decidir que o Signatário 
seja considerado como tendo-se reti­
rado da INTELSAT e, a contar da 
data da decisão, o presente Acordo e 
o Acordo Operacional deixarão de vi­
gorar para o Signatário. 

fd) A retirada de uma Parte, agin 
do nessa qualidade, acarretará a reti 
rada simultânea do Signatário desig 
nado pela Parte ou da Parte em sua 
qualidade de Signatário, dependendo{ 
do caso, e o presente Acordo bem'CO· 
mo o Acordo Operacional deixarão dP 
vigorar para o Signatário a partir ds 
mesma data em que o presente Acor 
do deixar de vigorar para a Parte que 
o designou. 

(e) Em qualquer caso de retirada 
de um Signatário da INTELSAT. r 
Parte que designou o S-ignatário as 
sumirá a qualidade do Signatário, ou 
designará um novo Signatário.- a con 
tar da data de tal retirada, ou se re 
tirara da INTELLSAT. 

1 f) Se por qualquer razão uma Par 
te desejar se fazer substituir pelo 
Signatário que designou. ou desejar 
designar um novo Signatário, deverâ 
notificar sua decisão, por escrito, a<' 
Depositário, e após o novo Signatá­
rio ter assumido todas as principai~ 
obrigações do Signatário anteriormen­
te designado, após a assinatura do 
Acordo Operacional, o presente Acor­
do e o Acordo Operacional entrarão 
e-m vigor para o novo Signatário e. 
conseqüentemente, deixarão de vigo­
rar para o Signatário anteriormente 
designado. 

lgl Após o recebimento pelo De 
positâ.rio, ou pelo órgão Executivr 
conforme o caso, da notificação ct~ 
decisão de retirada, em conformidadf 
com o inciso f a) (i) deste Artigo, r 
Parte que notifica e o Signatário por 
ela designado, ou o Signatário a res­
peito do qual a notificação foi feita 
conforme o caso, deixarão de ter 
quaisquer direitos de representação e 
de voto em qualquer órgão da INTEL­
SAT. e não incorrerão em qualquer 
obrigação ou responsabilidade após 
o recebimento da referida notifica~ 
ção, excetuado o fato de que o Sig­
natário será responsável por sua quo~ 
ta de contribuições de capital neces­
sária para cumprir, tanto as obriga­
ções contratuais especificamente au­
torizadas antes de tal recebimento. 
quanto as responsabilidades decorren­
tes de atos ou omissões antes de ta 1 

recebimento; a menos que a Junta 
de Governadores decida de outra for­
ma, em conformidade com o parã.gra­
fo f d l do Artigo 21 do Acordo Ope­
racional. 

Ih) Durante o período de suspen­
são dos direitos de um Signatário, em 
conformidade com o inciso (b) !iil 
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ou pai'ágrafo (cl deste Artigo, a Sig­
natário continuará a arcar com todas 
as obrigações e responsabilidades de 
um Signatário nos termos do presen­
te Acordo e do Acordo Operacional. 

(i) Se a ReunlãO dos Signatários. 
em conformidade com o inciso (b) 
(ii) ou parágrafo (c) deste Artigo, 
decidir não aprovar a recomendação 
da Junta de Governadores segundo a 
qual o Signatário seja considerado 
como se tendo retirado da INTELSAT, 
a partir da data de tal decisão, a 
suspensão será cancelada e o Signa­
tário deverá, a partir de então, ter 
todos os direitos em conformidade 
com o presente Acordo e o Acordo 
Operacional, contando que. quando 
um Signatário for suspenso, em con­
formidade com o parágrafo (c) deste 
Artigo a suspensão não seja cance~ 
lada até que o Signatário tenha pago 
as quantias por ele devidas, em con­
formidade com o parágrafo la) do 
Artigo 4 do Acordo Operacional. 

(j) Se a Reunião dos Signatários 
aprovar a recomendação da Junta de 
Governadores em conformidade com 
o inciso fb) fii) ou o parágrafo (c) 
deste Artigo, segundo o qual um Sig­
natário seja considerado como se ten­
do retirado da INTELSAT. o referido 
Signatário não incorrerá em nenhu­
ma obrigação ou responsabilidade 
após tal aprovação, exceto a de que 
o Signatário, em conformidade com 
o parágrafo (d) do Artigo 21 do Acor­
do Operacional, será responsável pe­
lo pagamento de sua quota das contri­
b1}ições de capital necessárias ao cum­
orimento, tanto dos compromissos 
contratu,ais especificadamente auto­
rizados antes de tal aprovação. bem 
como das responsabilidades decorren­
tes de atos ou omissões anteriores a 
tal aprovação. 

{k} Se a Assembléia das Partes de~ 
cidir, em conformidade com o inciso 
fb) (I) deste Artigo, que uma Parte 
seja considerada como se tendo re­
tirado da INTELSAT, a Parte na 
qualidade de Signatário ou o Signa­
tário por ela designado, conforme o 
caso, não incorrerá em nenhuma obri­
gação ou responsabilidade após tal 
decisão, exceto a de que a Parte, na 
qualidade de Signatário, ou o Signa­
tário por ela designado, conforme o 
Caso a não ser a Junta de Governa­
dores decida em contrário, em con~ 
formidade com o parágrafo ( d) do 
Artigo 21 do Acordo Operacional, se­
tá responsável pelo pagamento de 
sua quota das contribuições de capital 
necessárias ao cumprimento, tanto dos 
compromissos contratuais especifica­
mente autorizados antes de tal deci­
são, bem como das responsabilidades 
decorrentes de atos ou omissões ocor­
ridos antes de tal decisão. 

(}) Um acordo entre a INT~LSAT 
e um Signatário, para o qual o pre­

.sente Acordo- e o Acordo Operacional 

tenham deixado de vigorar, exceto no 
caso de substituição, em cOnformida­
de com o parágrafo (f) deste Artigo, 
será implementado em conformidade 
com o Artigo 21 do Acnrdo Operacio­
nal. 

rm) (I) A notificação da decisão 
de uma Parte de s-e retirar, em con­
formidade com o inciso (aJ (i) deste 
Artigo, será transmitida pelo Depo­
sitário a todas as Partes e ao órgão 
Executivo, e este último transmitirá 
a notificação a todos os Signatários. 

(ii l Se a Assembléia da.s Partes de­
cidir que uma Parte seja cons.lderada 
como se tendo retirado da INTELSAT, 
em conformidade com o inciso (bl fi) 
deste Artigo, o órgão Executivo no­
tificará a todos os Signatários e ar· 
Depositário e este último transmitirá 
a notificação a todas as Partes. 

( iii) A notificação da decisão de 
um Signatário de se retirar em con­
formidade com o inciso f a) ! il des­
te Artigo, ou da retirada de um Sig­
natário. em conformidade com o in­
ciso (b) 00, ou parágrafo tc) ou {dl 
deste Artigo será transmitida pelo 
órgão Executivo a todos os Signatá­
rios e ao Depositário, e este último 
transmitirá a todas as Partes. 

(ivl A ,suspensão de um Signatário. 
em conformidade com o inciso (bl 
fiil, ou o parágrafo f c) deste Artigo. 
será notificada pelo órgão Executivo 
a todos os Signatários e ao Depositá­
rio, e este último transmitirá a no­
tificação a todas as Pl'l rtes, 

(v) A substituição de um Signatá 
rio em conformidade com o parágra­
fo f f 1 deste Artigo será notificadr. 
pelo Depositário a todas as Partes e 
ao órgão Executivo, e este último 
tran.::mitirá a notificação a todos os 
Signatários. 

(nl Não será exigido a nenhuma 
Parte. ou ao Signatãrio p-ar ela de­
signado, que se retire dJ INTELSAT 
como decorrência direta de qualquer 
mudança no status dessa Parte em re­
lação à União Internacional de Te­
lecomunicações. 

ARTIGO XVII 
(Emendas) 

fal Qualquer Parte poderá propor 
emendas ao presente Acordo. As 
emendas propostas serão submetida.s 
ao órgã<J Executivo, que as distribui­
rã imediatamente a todas as Partes 
e Signatários. 

lb) A Ass-embléia das Partes apre­
ciará cada emenda proposta na sua 
primeira sessão ordinária logo após a 
distribuição da emenda pelo órgão 
Executivo, ou, prevJamente-, em ses­
são extraordinária, convocada em 
conformidade com as disposições do 
artigo VII do presente Acordo, con· 
tanto que a emenda proposta tenha 
sido distribuída pelo õrgão Executi­
vo, no mínimo 90 dias antes da data 

de abertura da sessão. A Assembléia 
das Partes levará em consideração 
qm.i<>quer pareceres ou recomendações 
que emanarem da Reunião dos Sig­
nd.tários ou da Junta de Governado­
l'E':l com relação à emenda proposta. 

(c) A Assembléia das Partes de­
cidirá sobre cada emenda proposta 
em conformidade com as disposições 
referentes a quorum e votação conti­
das no Artigo VII do presente Acordo. 
Poderã ainda modificar qualquer 
emenda proposta, distribuída em con­
fJrmidade com o parágrafo (b) des­
te Artigo bem como poderá decidir 
sob!'€ qualquer emenda que não te­
nha .sido distribuída, mas que seja di­
retamente decorrente de uma emen­
da proposta ou modificada. 

ld) a emenda que for aprovada pe­
la Assembléja das Partes entrará em 
vigor. em conformidade com o pará­
grafo (e) deste Artigo, depois que o 
Dap:Jsitárlo tiver recebido nctiticac;ão 
de aprovação, aceitação ou ratifica­
ção da emenda por, ou: 

(i) dois terços dos Estados que eram 
Partes na data em que a emenda foi 
aprovada pela Assembléia das Par­
tes, c~ntanto que esses dois terços in­
cluam Partes, em seus Signatários, 
que então detinham, no mínimo, dois 
·tercos do total das quotas de investi­
mento: ou 

líi l um número de Estados igual ou 
qt1e exceda oitenta e cinco por cen­
to fio iotal de Estados que eram Par­
*-es na rata em aue a emenda foi 
'l.pr. vuda pela Assêmbl"ia das Partes, 
:ndenendentemente de total de 
tuotas de Jnve~t!mento que tais Par­
tes ou sens Signatários então deti­
nllam. 

le) O Depositârio notificará todas 
".;: Parte'; tão logo tenha recebido os 
instrumentos de aceitação, aprovaGãO 
ou retifica<;ão, exigidos pelo parágra­
fo (i) deste Artigo para que uma 
emenda entre em vigor. Noventa dias 
após a exoedição de tal notificação, a 
emenda entrará em vigor para todas 
as Partes, inclusive para aquelas que 
ainda não a tenham aceitado, apro­
vado ou ratificado e que não se te­
nham retirado da INTELSAT. 

{fl Não obstante as disposições 
d _s parágrafos ld) e te) deste Arti­
gor, a.ntes de oito meses, nem após de­
zoito meses a contar da data em que 
foi aprovada pela Assembléia das 
Partes. 

ARTIGO XVIII 

{Solução das Controvérsias) 

a) Qualquer controvérsia legal sur­
gida em conexão com os direlt:Js e de­
veres resultantes do presente Acordo, 
ou em conexão com obrigações assu­
midas por Partes, em conformidade 
com o parâgrafo {c) do Artigo 14, ou­
o parágrafo I c) do Artigo 15 do Acor­
do Operacional, entre Partes, ou en-
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tre a lNTELSAT e uma ou mais Par­
tes, se não solucionadas em prazo 
razoável, será submetida a arbitra­
gem, em conformidade com as dispo­
sições do Anexo C do presente Acordo. 
Qualquer controvérsia legal surgida 
em conexão com os direitos e deveres 
resultantes do presente Acordo ou de 
Acordo Operacional, entre uma ou 
mais Partes e um ou mais Signatá­
rios, poderá ser submetida à arbitra­
gem, em conformidade com a dispo­
sição do Anexo C do presente Acor­
do, desde que a Parte ou partes e o 
Signatário ou Signatários, envolvi­
dos na controvérsia, concordem com 
tal arbitragem. 

(b) Qualquer controvérsia legal sur­
gida em conexão com os direitos e 
deveres decorrentes do presente Acor­
do, ou em conexão com as obiigações 
assumidas por Partes, em conformi­
dade com o parágrafo lcl do Artigo 
14, ou o parágrafo (c) do Artigo 15 
do Acordo Operacional, entre uma 
Parte e um Estado que tenha deixado 
de ser Parte, ou entre a INTELSAT 
e urn Estado que tenha deixado de 
ser Parte, controvérsia essa que tenha 
surgido após o Estado ter deixado de 
ser Parte, se não solucionada em pra­
zo razoável será submetida a arbitra­
gem. Esta' arbitragem será efetuada 
em conformidade com as disposições 
do Anexo C do presente Acordo, des­
de que o Estado, que tenha deixado 
de ser Parte assim concorde. Se um 
Estado deixar de ser Parte, ou se um 
E.:.tado ou uma entidade de telecomu­
nicações deixar de ser Signatário, 
após uma controvérsia, em que este­
jam envolvidos, tenha sido submetida 
à arbitragem, em conformidade com 
o parágrafo la) deste Artigo, a refe­
rida arbitragem terá prosseguiment<J 
e será concluida. 

rcJ Qualquer controvérsia legal sur­
gida de acordo entre a INTELSAT e 
qualquer Parte, estará sujeita às dis­
posições sobre soluqâo das controvér­
sias contidas em tais acordos. Na au­
sência de tais disposições as referi­
das controvêrsias, se não so1ucionaw 
das de outra forma, poderáo ser sub­
metidas à arbitragem, em conformi­
dade com as disposições do Anexo C 
do presente Acordo se os litigantes 
assim concordarem. 

ARTIGO XIX 
(Assinatura) 

f a) O presente Acordo será aberto 
à assinatura em Washington a par­
tlr de 20 de agosto de 1971 até sua 
entrada em vigor, ou até após o 
transcursc. de um período de nove 
meses, dependendo de qual das hipó­
teses ocorrer primeiro: 

tH pelo Governo de qualquer Es­
tado, que seja Parte no Acordo Pro­
visório; 

lii) pelo Governo de qualquer ou­
tro Estado, que seja membro da União 
Internacional de Telecomunicações. 

t b) Qualquer Governo ao assinar o 
presente Acordo, J)Oderá fazê-lo sem 
que sua assinatura esteja sujeita à 
ratificação, aceitação ou aprovação, 
ou c.om uma declaração que acompa­
nhe sua assinatura, de que estará su­
jeita à ratificação, aceitação ou apro­
vação. 

<c) Qualquer Estado a que se refe­
re o parãgrafo I a) deste Artigo po­
derâ aderir ao presente Acordo após 
encerrado o periodQ previsto para sua 
assinatura. 

fd) Não serão adtnitidas reservas ao 
presente Acordo. 

ARTIGO XX 

(Entrada em vigor) 

ra) O presente Acordo entrará em 
vigor sessenta dias após a data de 
assinatura, se não sujeito a ratifica­
ção, aceitação ou aprovação, ou se ti­
ver sido ratificado, aceito, ou aprova­
do, ou tiver recibido adesão por dois­
terços dos Estados que eram Parte 
do Acordo Provisório, na data em que 
o presente Acordo tiver sido aberto 
para assinatura, contando que: 

fi) esses dois-terços incluam Par­
tes do Acordo Provisório, os seus Sig­
natários do Acordo Especial, que de­
tenham pelo menos dois- terços das 
quotas do Acordo Especial; e que 

ü) essas Partes ou as entidades 
te teleoomunicaçõe,s pOr elas desig­
nadas tanham assinado o AcOrdo 
Operacional. A contar do início dos 
sessenta dias, as disposições do § 2. 0 

do Anex<J ao Acordo Operacional en­
trarão em vigor, para os propósitos 
enunciados no referido parágrafo. Não 
obstante as disposições precedentes, 
o presente Acordo não entrará em vi­
gor antes de oito meses, ou apôs de­
wito meses a contar da data em que 
tiver sido aberto para assinatura. 

(b) Para o Estado cujo instrumen­
to de ratificação, aceitação, aprova­
ção ou adesão for depositado após a 
data de entrada em vigor do presen­
te Acordo, em conformídade com o 
parágrafo í a) deste Artigo, o presen­
te Acordo entrará em vigor na data 
de tal depósito. 

lc) Após a entrada em vigor do 
presente Acordo, em conformidade 
com o parágrafo (a) deste Artigo, o 
presente Acordo poderá ser aplicado 
provisoriamente a qualquer Estado 
cujo Governo o tenha assinado, su­
jeito a ratificação, aceitação ou apro­
vação, deste que o referido Governo 
assim o solicite à época da assinatu­
ra, ou a qualquer tempo anterior à 
entrada em vigor do presente Acor­
do. A apllcação provisória terminará: 

<) após o depósito do instrumento 
de ratificação, aceitação ou aprovação 
do presente Acordo pelo referido Go­
verno; 

(11) após expirado o prazo de dols 
anos a contar da data em que o pre­
sente Acordo entra em vigor sem ter 
sido ratificado, aceito ou aprovado 
pelo referido Governo; ou 

( iii 1 após notificação, pelo referido 
Gov.erno, antes de expirado o prazo 
mencionado no inciso (ii) deste pa­
rágrafo, de sua decisão de não rati­
ficar, aceitar ou aprovar o presente 
Acordo. 

Se a aplicação provisória terminar. 
em conformidade com o inciso 01) ou 
<iiü deste parágrafo, as disposições 
dos parãgrafos r g) e (I) do Artig·o 
XVI do presente Acordo estabelece­
rão os direitos e obrigações da Parte 
e do Signatário por ela designado. 

(d) Não obstante as disposições 
deste Artigo, o presente Acordo não 
entrará em vigor para nenhum Esta­
do, nem será aplicado provisoriamen­
te a qualquer Estado, até que o Go­
verno do refeiido Estado ou a enti­
dade de telecomunicações designada 
em conformidade com o presente 
Acordo, tenha assinado o Acordo Ope­
racional. 

(e) Após entrar em vigor, o pre­
sente Acordo substituirá e anulará -o 
Acordo Provisório. 

ARTIGO XXI 
(Oisposiçõe<i diversas) 

<a) As linguas oficiais e de traba­
lho da INTELSAT serão: Inglês, Fran­
cês e Espanhol. 

( b) Os regulamentos internos para 
o órgão Executivo proverão a ime­
diata distribuição a todas as Partes 
e Signatários de cópias de qualquer 
documento da INTELSAT mediante 
pedido. 

<c} Em conformidade com as dis­
p•Dsições da Resolução n.0 I. 721 (XVIJ 
da Assembléia Geral das Nações Uni­
das, o órgão Executivo enviará ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas 
e às Agências Especializada-s afins, 
para sua informação, uma relatóiio 
anual das atividades da INTELSAT. 

ARTIGO XXII 
(Depositário) 

(a) O Governo dos Estados Unidos 
da América será o Depositário do 
presente Acordo, junto ao qual serão 
depositadas declarações feitas em con­
formidade com o parágrafo (b) do 
Artigo XIX do presente Acordo, ins­
trumentos de ratificação, ac€itação, 
aprovação ou adesão, requerimentos 
para a aplicação provisória, e notifi­
cações de ratificação, aceitação ou 
aprovação de emendas, decisões de re­
tirar-se da INTELSAT, ou de térmi­
no de aplicaçáo provisória do presen­
te Acordo. 

fb) O presente Acordo, cujos tex­
tos em inglês, francês e espanhol são 
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igualmente autênticos, será deposita~ 
do nos arquivos do Depositário. O 
Depositário remeterá cópias autentl 4 

cadas do texto do presente Acordo a 
todos os Governos que o tenham as­
sinado, ou que tenham depositadO 
instrumentos de adesão ao mesmo, 
bem como à União Internacional de 
Telecomunicações, e notificará os re­
feridos Governos e a União Interna­
cional de Telecomunicações, de assi­
naturas, de declarações feitas em con­
formidade com o parágrafo (b) cto 
Artigo XIC do presente Acordo, dO 
depósito de instrumentos de ratifica­
ção, aceitação, aprovação au adesão, 
de requerimentos para a aplicação 
provl..sória, do começo do prazo de ses­
senta dias mencionado no parágrafo 
(a) do Artigo XX do presente Acor­
do, da entrada em vigor do presente 
Acordo, de notificações de ratificação, 
aceitação ou aprovação de emendas. 
da entrada em vigor, de emendas, cte 
neclsões da retirada da INTELSAT, cte 
retiradas e de términos da aplicação 
orovisória do presente Acordo. A no­
tificaçã<J do início do prazo de ses­
senta dias será publicada no primeiro 
dia do referido prazo. 

<cl Após a entrada em vlgor do 
nresente Acordo, o Depositário regis­
tra-lo-á junto ao Secretário das Na­
"ões Unidas, em conformidade com 
1 Artigo 102 da Carta das Nações 
Unldas. 

Em testemunho do que, os Pleni­
notenciários, reunidos na Cidade cte 
Washington, munidos de plenos po­
deres, concordando em que é boa e 
correta a forma do presente Acordo, 
assinaram-no. 

Feltos em Washington, aos 20 dias 
de agosto do ano de mil novecentos 
e setenta e um. 

ANEXO A 

Funções do Secretário-Geral 
Em conformidade com o parágrafo 

lbl do artlgo XII do presente Acor· 
do, o Secretário-Geral exercerá espe­
cialmente as seguintes funções: 

]) manterá atualizadas as previ­
sões de tráfego da INTELSAT, basea­
das em dados que lhe serão forneci­
dos e convocará reuniões periódicas 
·regionais com o objetivo de avaliar as 
demandru; de tráfego; 

2) aprovará os pedidos de acesso ao 
segmento espacial da INTELSAT pa· 
ra estações terrestres padronizadas, 
para a Junta de Governad<Jres, ela­
borará um relatório relativo aos pe­
didos de acesso ao segment<J especial 
por estações terrestres não padroniza­
das, atualizará as informações relati­
vas às datas de entrada em serviço 
das estações terrestres existentes ou 
previstas: 

3) baseado nos relatórios elabora­
dos pelos Signatários, pelos demai.s 

proprietários de estações terrestres e 
pelo contratante de serviços geren­
ciais, manterá em dia arquivos rela­
tivos às possibHidades e limitações 
técnicas e operacionais de todas as 
estações terrestres existentes e pre­
vistas; 

4) manterá um centrü de do­
cumentação relativo às consignações 
de freqüência aos usuários, tomará 
todas as disposições referentes à no­
tificação das freqüências à União In­
ternacional de Telecomunicações; 

5) preparará orçamentos de despe­
sas de capJtal e de custo operacional, 
assim como as estima ti v as das recei­
tas necessárias, com base nas estima­
tivas de planejamento aprovadas pela 
Junta de Governadores. 

6) recomendará à Junta de Go­
vernadores as taxas a serem cobra­
das para a utilização do segmento es­
pacial da INTELSAT; 

7} recomendará à Junta dos Go­
vernadores normas de Contabilidade; 

8) manterá registros de contabili­
dade que serão submetidos à verifi­
cação conforme exigido pela Junta de 
Governadores e preparará extratos fi­
nanceiros mensais e anuaís; 

9) calculará as quota.s de investi­
mentos dos Signatários, determinará 
as faturas das Signatários relativas 
às suas contribuições de capital e as 
dos usuários do segmento espac1al da 
INTELSAT, receberá os pagamentos 
em espécie em nome da INTELSAT, 
distribuirá as receitas e efetuará, em 
nome da INTELSAT, a favor dos Sig­
natários, todos os pagamentos em es­
pécie; 

10) informará à Junta de Gover­
nadores dos atrasos dos Signatários 
no pagamento de suas contribuições 
de capital, e dos atrasos dos usuãrios 
nos pagamentos da taxa de utilização 
do segmento espacial da INTELSAT; 

10 aprovará e pagará ~ faturas 
apresentadas à INTELSAT, provenien­
tes de compras autorizadas e de con­
tratos concluídos pelo órgão Executi­
vo, reembolsará <J contratante dos ser­
viços gerenciais das despesas prove­
nientes de compras efetuadas e- de 
contratos concluídos por conta da 
INTELSAT e autorizados pela Junta 
de Governadores; 

12) administrará os programas de 
previdência social para o pessoal da 
INTELSAT e pagara os salários as­
sim como reembolsará as despesas au­
t o r i z a d a s feitas pelo pessoal da 
INTELSAT; 

13) farâ investimentos ou depósi­
tos dos fundos disponíveis e as reti­
radas destes investimentos ou depó­
sitos necessári<Js para atender aos 
compromissos da INTELSAT; 

13 l c o n ta b i!! z a r á os bens da 
INTELSAT e suas amortizações, to­
mará toda e qualquer disposição com 
o contratante dos serviços gerenciais 
e os Signatários interessados com a 
fjnalidaàe de fazer o inventário dos 
bens da !NTELSAT; 

15) fará recomendações relativas 
às modalidades e condições dos acor­
dos para a utilizaçã<J do segmento es­
pacial da INTELSAT; 

16) fará recomendações relativas 
aos programas de seguros para a co­
b e r tu r a dos riscos dos bens da 
INTELSAT e, com a autorização da 
Junta de Governadores, tomará me­
didas para obter a cobertura neces­
sária; 

17) com o objetivo de aplicar opa­
rágrafo (dl do Artigo XIV do pre­
sente Acordo, analisarâ os efeitos 
econômicos prováveis que poderiam 
incidir sobre a JNTELSAT em de­
corrência de qualquer instalação de 
segmento espacial dlst!n to do seg • 
menta espacial da INTELSAT e a 
esse respeito fará um relatório à Jun­
ta de Governadores; 

18 l prepararâ a agenda provisórJa 
das reuniões da Assembléia das Par­
tes, da Reunião dos Signatários, da 
Junta de GQvernadores e de seus co­
mitês consultivos, preparará as atas 
provisórias dessas reuniões, auxiliarâ 
os presidentes dos comitês consultivol) 
na elaboração das agendas dos arqui­
vos e dos seus relatórios à Assem­
bléia das Partes, à Reunião dos Sig­
natários e à Junta de G<Jvernadores; 

19) tomará toda e qualquer medi­
da cabível para assegurar os serviços 
de interpretação e tradução, assim 
como a reprodução e distribuição dos 
documentos e transcrição das atas es­
tenografadas das sessões; 

20) manterá um histórico das de­
cisões tomadas pela Assembléia das 
Partes, pela Reunião dos Signatários 
e pela Junta de GQvernadores, pre­
parará os relatórios e a correspon­
dência relativa às decisões tomadas 
nas reuniões da Assembléia das Par­
tes, da Reunião dos Signatários e da 
Junta de Governadores; 

21) contribuirá para a interpreta .. 
cã.a dos regimentos internos da As­
Sembléia das Partes, da. Reunião dos 
Signatários e da Junta de Governa­
dores, assim como para interpretação 
dos regimentos internos dos Comitês 
consultivos desses órgãos; 

22) tomará toda e qualquer medi­
da cabível para as reuniões da As ... 
sembléia das Partes, da Reunião dos 
Signatários, da Junta de Governado­
res e dos comitês consultiv<Js desses 
órgãos; 

23) fará recomendações com res­
peito aos processos e normas relati­
vos ao fechamento de contratos e a 
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compras efetuados em nome da 
INTELSAT; 

24l manterá a Junta de Governa­
dores informada do cumprimento dos 
compromissos por parte dos contra­
tantes, inclusive aqueles que dizem 
respeito ao contratante dos serviços 
gerenciais; 

25l compilará e manterá atualiza­
da uma lista internacional de forne­
cedores para todas as compras efe­
tuadas pela INTELSAT; 

26) negociará, estabelecera e ad­
ministrará os contratos necessários 
para que o secretário-Geral possa de­
sempenhar as funções que lhe são 
atribuídas, inclusive os contratos per­
tinentes à obtenção de assistência de 
outras entidades com a finalidade de 
implementar essas mesmas funções; 

27) tomarâ toda e qualquer medida 
de modo a colocar a disposição da 
INTELBAT o assessoramento jurídico 
exigido pelas funções do Secretário­
Geral: 

281 assegurará os serviços de infor­
mação pública convenientes; e 

29) tomará toda e qualquer medida 
para a convoca~ão de conferências 
para a negociação do Protocolo refe­
rente aos privilégios, isenções e imu­
nidades mencionadas no parágrafo 
{C) do artigo XV do presente Acordo. 

ANEXO B 

Funções ao contratante de serviços 
gerenciais e diretrizes relativas aos 
contratos de serviços gerenciais 

1 l Em conformidade com o artigo 
XII do presente Acordo, 0 contratan­
te de serviços gerenciais :,e desincum­
birá das seguintes fun~Õi''5: 

fal recomendará à Junta de Go­
vernadores programa.s de pesquisa e 
desenvolvimento diretam~nte ligados 
aos objetivos da INTEU3AT; 

tb) se autorizado pela Junta de Go­
vernadores: 

(i l empreenderá estudos e pesquisa 
e desenvolvimento, diretamente ou 
sob contrato com outras entidades ou 
pessoas; 

f ii) empreenderá estudos de siste­
mas nos campos da engenharia, eco­
nomia e racionalização de custos; 

(Ui l efetuará ensaios e avaliações 
de simulação de sistemas; e 

(i v) estudará e preverá os pedidos 
em potencial de novos serviços de te­
lecomunicações por satélite; 

(c) manterá a Junta de Governa­
dores informada da necessidade da 
aquisição de instalações para o seg­
mento espacial da INTELSAT; 

(dl por autorização da Junta de Go­
vernadores, preparará e difundirá as 
tomadas de preços, inclusive as es-

pecificações para a aquisição de equi­
pamentos para o segmento espacial; 

fel avaliará todas as propostas 
apresentadas em resposta às tomadas 
de preços e apresentará recomenda­
ções à Junta de Governadores relati­
vamente às mesmas; 

f f) em aplicação das normas de 
compra e em conformidade com as 
decisões da Junta de Governadores; 

(i) negociará, estabelecerá. emenda­
rá e administrará todos os contratos 
em nome da INTELSAT para segmen­
tos espaciais; 

(ii) tomará toda e qualquer medi­
da para executar os serviços de lan­
çamento e as necessárias atividades 
de apoio, e cooperará em lançamen­
tos; 

tiii) providenciará cobertura de se­
guro para proteger o segmento espa­
cial da INTELSAT assim como o equi­
pamento que se de~tina ao lançamen­
to ou aos serviços de lançamento. 

!iv) providenciará ou mandará pro­
videnciar os serviços de rastreamento, 
de telemetria, de telecomando e de 
controle dos satélites de telecomuni­
cações, inclusive a coordenação dos 
esforços dos Signatários e demais 
proprietários de esta~ões terrenas que 
participam do fornecimento dos refe­
ridos serviços para o posicionamento, 
manobras e testes de satélites, e 

(V) ex€cutará ou mandará executar 
os serviços de manitoração das carac­
terísticas de desempenho dos satéli­
tes e das freqüências utilizadas pelas 
estações terrenas, inclusive a coorde­
nação dos esforços dos Signatários e 
demais proprietários de estações ter­
renas que participem do fornecimen­
to desses serviços. 

r g) recomendara à Junta de Gover­
nadores as freqüências a serem uti­
lizadas pelo segmento espacial da IN­
TELSAT assim como os planos de lo­
calização dos satélites de telecomuni­
cações; 

fhl operará o Centro Operacional 
da INTELSAT e o Centro de Controle 
Técnico de Engenhos Espaciais; 

fil recomendará à Junta de Gover­
nadores as características de desem­
penho, de estações terrenas padro­
nizadas, sejam características obri­
gatórias ou não; 

fjl avaliara os pedidos de acesso 
ao segmento espacial da INTELSAT 
por estações terrenas não padroniza­
das; 

r k l atribuirá unidades de capacida­
de do segmento espacial da INTEL­
SAT em conforimdade com o deter­
minado pela Junta de Governadores; 

(}) preparará e coordenará os pla­
nos de sistema de operações (inclu­
sive os estudos da configuração da re­
de e os planos de emergência), assim 

como os processos, diretrizes, práticas 
e padrões operacionais, tendo em vis­
ta sua adoção pela Junta de Gover­
nadores; 

{m) preparará, coordenará e difun­
dirá os planos de atribuiçãv de fre­
qüências às estações terrenas que te­
nham acesso ao segmento espacial da 
INTEU3AT, 

(n) preparará e distribuirá relató­
rios relativos a situação do sistema, 
quais figurarão planos da utilização 
real e projetada do sistema~ 

(o) distribuirá aos Signatários e 
demais usuários as informações a res­
peito dos novos servi~os e métodos 
de telecomunicações; 

fp) para os fins do paragrafo (d) 
do artigo XIV do pres~nte Acordo 
analisara e relatará a Junta de Go­
vernadores o.s efeitos técnicos e ope­
racionais prováveis que viriam a in­
cidir sobre a INTELSAT no caso de 
qualquer projeto de instalação de seg­
mento espacial separado do segmen­
to espacial da INTELSAT, inclusive 
os efeitos sobre os planos de freqüên­
cia e localização da INTEI.SAT, 

(q) fornecerá ao Secretário-Geral 
as informações que se fizerem neces­
sárias para o cumprimento . de sua~ 
obrigacões em relação à Junta de Go­
vernadOres, nos termos do paragrafo 
24 do Anexo A do presente Acordo. 

frl fará recomendaGóes relativas à 
aquisicão, comunicação, difusão e pro­
tecão ·dos direitos que tocam às in­
vellções e informações técnicas em 
conformidade com as disposições do 
artigo 17 do Acordo Operacional; 

1 s l em conformidade com as deci­
sões da Junta de Governadores, t" 
mará toda e qualquer medida de for­
ma a estender aos Signatários e a te'· 
ceiros os direitos da INTELSAT s-~ 
bre invenções e informação técnic"' 
em conformidade com o Artigo 17 do 
Acordo Operacional, e participará dr 
acordos de concessão de licença em 
nome da INTEU3AT; e 

(t\ tomará toda e qualquer medida 
operacional, técnica, financeira, ad­
ministrativa, relativa às compras e 
toda e qualquer medida necessária 
ao exercício das funções enumeradas 
acima. 

2) o contrato de serviços gerenci­
ais incluirá as cláusulas apropriadas 
à implementação das disposições rele­
vantes do artigo XII do presente Acor­
do e proverá: 

(a) o ressarcimento pela INTEI.SAT 
em dólares norte-americanos de toda 
e qualquer despesa feita direta ou in­
diretamente, devidam~nte justificada 
e comprovada, e efetuada pelo con 
tratante de serviços gerenciais nos 
termos do contrato; 

(b) o pagamento ao contratante de 
serviços gerenciais de uma gratifica-
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ção fixada em uma taxa anual em 
dólares norte-americanos, a ser ne­
gociada entre a Junta de Governa­
dores e o contratante; 

(C) uma revisão periódica pela Jun­
ta de Governadores, em consulta com 
o contratante de serviços gerenciais, 
das despesas p,revistas no item (a) 
deste parágrafo; 

t d) o respeito as políticas de con­
trato e ao.s procedimentos da INTEL­
SAT. condizentes e com as disposi­
ções pertinentes do presente Acordo 
Operacional, no que se refere a soli­
citação e negociação de contratos em 
nome da INTELSAT; 

(f~ pessoal técnico selecJonado pela 
Junta de Governadores, a&:essorada 
pelo contratante de serviços geren­
ciais, dentre as pessoas indicadas por 
Signatários, para participar na fixa­
ção dos custos dos projetos e das es­
pecificações para equipamento desti­
nado ao segmento espacial; 

(g) a solução das divergências ou 
desacordos que possam surg·ir entre 
a IN'I'ELSAT e o contratante de ser­
viços gerenciais, em conformidade com 
as Normas de Conciliação e de Arbi­
tragem da Câmara Internacional de 
Comércio; e 

fh) a colocação à d:isposfção da 
Junta de Governadores por parte do 
contratante de serviços gerenciais 
das informações que possam ser soU~ 
citadas por qualquer Governador de 
forma a habilitá-lo a se desincumbir 
de suas atribuições na qualidade de 
Governador. 

ANEXO C 

Disposições relativas à solução das 
controvérsias apontadas no artigo 
XVIII do presente acordo e no arti­
go 20 do Acordo Operacional 

ANEXO 1 

Aplicando as disposições do presen­
te Anexo, em um processo de arbitra­
gem, as únicas partes serão aquelas 
apontadas no Artigo XVIII do pre­
sente Acordo Operacional, assim co­
mo no anexo deste último. 

ARTIGO 2 

Um tribunal de arbitragem com­
posto de três membros, devidamente 
constituído em conformidade com as 
disposições do presente Anexo, será 
competente para solucionar qualquer 
controvérsia que lhe seja submetido, 
em conformidade oom o disposto no 
artigo XVIII do presente Acordo e 
no Artigo 20 e no Anexo do Acordo 
Operacional. 

ARTIGO 3 

fa) No mais tardar sessenta dias 
antes da abertura da primeira sessão 
ordinária da Assembléia das Partes 
e de cada sessão ordinária ulterior da 

referida Assembléia, cada Parte po­
derá submeter ao órgão Executivo os 
nomes de dois especialistas jurídicos, 
no máximo, que ficarão em disponibi­
lidade no decurso do perío-do entre o 
final de cada sessão e no final da 
sessão ordinária seguinte da Assem­
bléia das Partes. para atuar na qua­
lidade de presidentes ou membros de 
tribunais instituídos em virt~·de elo 
presente Anexo. Baseado '!Os nomes 
que assim lhe forem indicar:i.o~. o ór­
gão Executivo elaborará um'\ lista de 
todas essas pessoas e anexará a ela 
qualquer nota biográfica entr~gue pe­
la Parte que indicou os nom~s e dis­
tribuirá a referida lista a todas as 
Partes no mais tardar trinta dias an­
tes da data da abertura ja referida 
sessão. Se, no decurso dos sessenta 
dias que precederem a data de aber­
tura da sessão da Assembléia das Par­
tes, uma pessoa designada. por um 
motivo qualquer, ficar imPOssibilita­
da para os fins que motivaram a es­
colha, de participar dos traba~hos do 
grupo de especialistas, a Porte que 
indicou o nome da teferida pessoa 
poderá, no mais tardar quatNze dias 
antes da data de abertura ja sessão 
da Assembléia das Partes. indicar o 
nome de outro especialista jurídico. 

fb) Baseada na lista mencionada 
no parágrafo (a) deste Artign a As­
sembléia das Partes escolherá onze 
pessoas com a finalidade de serem 
membros de um grupo de e<:._;~ecialis­
tas dentre os quais serão escolhidos 
os presidentes dos tribunais e um su­
plente para cada uma dessds pessoas. 
Os membros do grupo de especialistas 
e seus suplentes assumirão suas fun­
ções durante o período de tempo es­
tipulado no parágrafo (a) 1e-ste Arti­
go. Se um membro ficar impossibili­
tado de tomar parte nos trabalhos do 
grupo de especialistas, serã ~ubstituí­
do pelo seu suplente. 

(c) Para fins de designação de um 
presidente, o órgão Executivu convo­
cará uma reunião do grupo de espe­
cialistas no mais breve praz0 após a 
escolha dos nomes que con.o:.tituirão 
esse grupo. Para qualquer r~união do 
grupo de especialistas o quorum será 
atingido quando nove dos ;;;cus onze 
membros estiverem presente;;;. O gru­
po de especialistas desígna -:oh. dentre 
os seus membros, o presidente do 
grupo que será eleito em voto secre­
to em uma ou, se necessário, mais 
eleições até a obtenção de pelo me­
nos seis votos favoráveis. O presiden­
te assim escolhido pelo grupo perma­
necerá em suas funções até o ténni­
no de seu mandato como membro do 
grupo de especialistas. As despesas li­
gadas à reunião do grupo de especia­
listas serão consignadas como despe­
sas administrativas da INTELSAT pa­
ra os fins de aplicação do Artigo 8 
do Acordo Operacional. 

fdl Se um membro do grupo de es­
pecialistas e seu suplente ficarem am-

bos impossibilitados de participar das 
reuniões do grupo, a Assembléia das 
Partes proverá. os cargos vagos ba­
seada na lista mencionada no pará­
grafo (a) deste Artigo. Se. entretan­
to, a Assembléia das Partes não se 
reunir no prazo de noventa dias a 
contar da ocorrência das vacâncias, 
estas serão preenchidas por seleção, 
realizada pela Junta de Governado­
res com base na Ii.sta referida no pa­
rágrafo (a) deste Artigo, cada Gover­
nador dispondo de um voto. Qualquer 
pessoa escolhida para substituir um 
membro ou um suplente cujo man­
dato não tenha terminado, assumirá 
as funções deste último até o término 
do prazo estipulado para o referido 
mandato. No caso em que vagar o 
cargo do presidente do grupo de es­
pecialistas, os membros deste grupo 
proverão o referido cargo pela desig­
nação de um outro dentre seus mem­
bros, de acordo com o procedimento 
descrito no parágrafo (c) deste Ar­
tigo. 

(e\ Ao escolher os membros do gru­
po de especialistas e seus suplentes, 
em conformidade com o pa·rãgrafo 
(b) ou (d) deste Artigo, a Assembléia 
das Partes ou a Junta de Governado­
res esforçar-se-á para que a compo­
sição do grupo de especialistas reflita 
sempre uma representação geográfi­
ca adequada assim como os princi­
pais sistemas jurídicos representados 
entre as Partes. 

1 fi Qualquer membro do grupo de 
especínlistas ou qualquer suplente que 
fizer parte de um tribunal de arbi­
tragem por ocasião da expiração de 
seu mandato, permanecerá nas suas 
funções até a conclusão de qualquer 
processo de arbitragem em andamen­
to no referido tribunal. 

(g) Se, entre a data de entrada em 
vigor do presente Acordo e a consti­
tuição do primeiro grupo de especia­
listas e de seus suplentes levada a 
efeito em conformidade com as dis­
posições do parágrafo (bl deste Ar­
tigo, uma controvérsia jurídjca sur­
gir entre as partes apontadas no Ar­
tigo 1 deste Anexo, o grupo de espe­
cialistas constituído nos termos das 
disposições do parágrafo fb) do Arti­
go 3 do Acordo Adicional relativo à 
arbitragem, de 4 de junho de 1965, 
será chamado para a solução da re­
ferida controvérsia. O referido grupo 
de especialistas atuará em conformi­
dade com as disposições deste Anexo 
para fins do Artigo XVII! rto presen­
te Acordo, e do Artigo 20 do Acordo 
Operacional, bem como do Anexo a 
este último. 

ARTIGO 4 

1 a) Qualquer peticionário que dese­
jar submeter à arbitragem uma con­
trovérsia de ordem jurídica. entrega­
rá a cada defensor e ao órgão Exe­
cutivo documentação contendo: 
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(i) uma exposição descrevendo de­
talhadamente a controversia :mbme .. 
tida à arbitragem, as razões pelas 
quais a participação de cada defen­
sor será solicitada na arbitragem e 
os pontos capitais da solicitação; 

no uma exposição relatando as ra­
zões pelas quais o assunto da contro­
vérsia é da competência do tribunal 
que será constituído em virtude des­
te Anexo e as razões pelas quais este 
tribunal deve levar em consideração 
os pontos capitais da solicitação, ca­
so se pronuncie a favor do peticioná­
rio; 

(iii) uma exposição explicando as 
rÇtzões que impediram o peticionário 
de solucionar a controvéisia amiga­
velmente em um prazo razoável, por 
negociação, ou por meios outros que 
não a arbitragem; 

(iv) a prova do consentimento das 
partes no caso de qualquer contro­
vérsia em que, em c.onformidade com 
o Artigo XVIII do presente Acordo 01· 

do Artigo 20 do Acordo Operacional, 
este consentimento seja condição pa­
ra que se possa recorrer ao processo 
de arbitragem destrito neste Anexo. 

(V) o nome da pessoa indicada pe­
lo peticionário para atuar como me· 
bro do tribunal. 

<bl Imediatamento o órgão Exe­
cutivo distribuirá a cada Part-e e Sig­
natário, assim como ao crescente do 
grupo de especialistas uma cópia d-: 
documento apresentado nos termos 
do parágrafo (a) deste Artigo. 

ARTIGO 5 

(a) Nos sesenta dias que se segui­
rem à data do recebimento dos exem­
plares da documentação apontada no 
parágrafo (a) do Artigo 4 deste Ane­
xo, por parte de todos os defensore~. 
a Parte da defesa designará uma pes­
soa para participar na qua.lidade de 
membro do tribunal. No mesmo prazo, 
os espescialistas da defesa poderão, 
conjuntamente, ou individualmente, 
fornecer a cada parte e ao órgão 
Executivo um documento contendo 
seus pareceres às representações 
apontadas no parágrafo (a) do Artigo 
4 deste Anexo, compreendendo qual­
quer reconvenção decorrente do as­
sunto da controvérsia. O órgão Exe­
cutivo fornecerá sem demora ao pre­
sidente do grupo de especia!istas um 
exemnlar de cada um desses do­
cumeD.tos. 

tb) No caso em que a parte defen­
oora não tiver procedido a essa in­
dicação no decurso do prazo concedi­
do, o presidente do grupo de especia­
listas indicará um especialista dentre 
aqueles cujos nomes tiverem sido sub­
metidos ao órgão Executivo em can­
formid3.de com o parágrafc (a) do 
Artigo 3 deste Anexo. 

(c) Nos trinta dias que seguiram 
sua indicação, os dois membros do 

tribunal entender:se-ão para esco· 
lher, dentre os .me~ bras do grupo de 
especialistas cons~ituído de acordo 
com o artigo 3 des~ Artigo, uma ter­
ceira pessoa que ru:lsumirá as funções 
de presidente do tribunal. Na falta 
de entendimento dentro deste pra-zo, 
um dos dois membros designados po­
de levar o fato ao presidente do gru­
po de especialistas o qual, no prazo 
de dez dias, indicará um membro do 
grupo de especialistas, que não seja 
ele. para assumir as funções de pre­
sidente do tribunal. 

1 d) O tribunal .$erá constituído a 
partir do momento em que for no­
meado o seu presidente. 

ARTIOO 6 

~a J Quando vagar um cargo no tri­
bunal por motivos que forem consi­
derados independentes da vontade 
dos litigantes, ou compativeis com o 
bom andamento do processo de arbi­
tragem, pelo presidente ou pelos 
membros do tribunal que permane­
cerem em seus cargos, a vaga será 
provida em conformidade com as se­
guintes disposições: 

f i l se a vaga decorrer da saída de 
um membro nomeado por um dos li­
tigantes, esta indicará um substituto 
nos dez dias consecutivos à vacância. 

r ii l se a vacância decorrer da saí­
da do presidente do tribunal ou de 
outro membro do tribunal nomeado 
ceio presidente do grupo de especia­
listas, um substituto será escolhido 
dentre os membros do grupo na for­
ma prevista nos pnrágrafos r c 1 ou 
1 b 1. respectivamente, do Artigo 5 
deste Anexo. 

f b l Se uma vacância se produzir 
no seio do tribunal por qualquer ra­
zão que não sejam aquelas previstas 
no parágrafo 1 a) d~ste Artigo ou se 
não for provido o cargo que vagou 
nas condições previstas no referido 
par<'! grafo, os membros do tribunal 
que permanecerem em suas funções 
poderão, a pedido det um dos litigan­
tes, 11rosseguir no processo e pronun­
ciar a sentenca do tribunal, não obs­
tante os termos do artigo 2 dê.ste 
Anexo. 

ARTIGO 7 

(a) O tribunal decidirá da data e 
local de suas sessões. 

fb I Os debates serão realizados a 
portas fechadas e tudo quanto for 
apresentado ao tribunal terã caráter 
confidencial. Entretanto, poderão as­
sistir aos debates e ter vista a todo 
e qualquer documento ou auto apre­
sentado, a INTELSA'I', as Partes cu)os 
Signatários por elas designados e os 
Signatãrios cujas Partes que os de­
signaram, sejam partes na contra~ 
vérsia_ Quando a INTELSAT for 
parte no processo, todas as Partes e 
todos os Signatários, poderão assistir 

aos debates e ter vista a tudo que 
tiver sido apresentado. 

f c l No caso de controvérsia em re­
lação à competência do tribunal, o 
tribunal examinará esta questão em 
primeiro lugar e pronunciará .sua de­
cisão o mais breve possível. 

r d l O processo desenrolar-se-á per 
escrito e .será lícito a cada litigante 
apresentar provas escritas para fun­
damentar sua argumentação de fato 
e de direito. Entretanto, se o tribu­
nal julgar oportuno, argumentos po­
derão ser apresentados verbalmente 
e testemunhas ouvidas. 

r e l O processo se iniciará por meio 
de requerimento do peticionário, o 
qual deverá ser devidamente !unda­
mentado com fatos relacionados com 
as provas e com os princípips jurí­
dicos invocados. Em caso de contes­
tação. o peticionário poderá apresen­
tar uma réplica à defesa. Debates 
orais adicionais só serão apresentados 
caso o tribunal julgue necessârio. 

1 f 1 O tribunal poderá tomar co­
nhecimento das reconvenções decor­
rentes diretamente do objeto da con­
trovérsia e decidir a respeito de tais 
demandas. contanto que sejam de 
sua competência tal como é definida 
no Artigo XVIII do presente Acordo 
e no Artigo 20 do Acordo Operacio­
nal. assim com-J no Anexo a este 
último. 

f g l Se, no decurso do processo, os 
litigantes chegarem a um acordo, o 
tribunal consigna-lo-á sob forma de 
uma sentença pronunciada com o co­
nhecimento dos litigantes. 

fhl A qualquer momento do pro­
cesso. o tribunal poderá encerrá-lo 
se decidir que a controvérsia ultra­
passa os limites de sua competência 
tal qual foi definida no Artigo 
XVIII do presente Acordo e no Ar­
tigo 20 do Acordo Operacional, assim 
como no anexo a este último. 

1 i 1 As deliberações do tribunal se­
rão secretas. 

1 j l A sentença e as decisões do 
tribunal serão prolatadas e funda­
mentadas por escrito. Pelo menos dois 
membros do tribunal devem aprová­
las. Um membro que esteja em de­
sacordo com a sentença prolatada 
poderá apresentar, em separado, seu 
parecer por escrito. 

lkl O tribunal comunicará sua de-, 
cisão ao órgão Executivo que a dis­
tribuirá a todas as Partes. e a todos 
os Signatários. 

11 l O tribunal poderá adotar as 
normas de procedimento complemen­
tares necessárias para o andamento 
da arbitragem e compatíveis eom 
aquelas estabelecidas neste Anexo. 
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ARTIGO 8 

Se uma parte não agir. a outra 
parte poderá pedir ao tribunal que 
prolate uma sentença em seu favor. 
Antes de pronunciar sua decisão, o 
tribunal assegurar-se-á de que o as­
sunto é de sua competência e que é 
fundamentado de fato e de direito. 

ARTIGO 9 

(al Qualquer Parte cujo Signatá­
rio por ela designado for litigante em 
uma controvérsia, terá direito de in­
tervir e de tornar-se litisconsorte no 
caso. Esta intervenção deverá ser no­
tificada por escriW ao tribunal e às 
outras partes na controvérsia, 

(b) No caso em que qualquer outra 
Parte, qualquer Signatário, ou a ... 
INTELSAT, considerar que têm um 
interesse legítimo na solução do caso 
poderão requerer ao tribunal a auto~ 
rização para intervir e tornar-se li­
tisconsortes no caso. A tribunal aten­
derá a esta solicitação se considerar 
que o peticionário tem legítimo inte­
resse na solução do caso. 

ARTIGO 10 

O tribunal, quer a pedido de um 
litigante, quer por sua própria ini­
ciativa, poderá nomear os especiali.s­
tas cujo assessoramento estime ne­
cessário. 

ARTIGO 11 

Cada Parte, cada Signatário e a 
INTELSAT fornecerão toda e qual­
quer informação que o tribunal, quer 
a pedido de uma parte na controvér­
sia, quer por sua própria iniciativa, 
julgar necessária para o andamento 
do processo e a solução da controvér­
sia. 

ARTIGO 12 

Antes de pronunciar sua decisão, no 
decurso do estudo do caso, o tribunal 
poderá determinar toda e qualquer 
medida provisória que julgar neces­
sária à proteção dos direitos dos liti­
gantes. 

ARTIGO 13 

{a) A sentença do tribunal será 
fundamentada em: 

(i) o presente Acordo e o Acordo 
Operacional; 

fij) os principias jurídicos geral­
mente aceitos. 

fb) A sentença do tribunal, inclu­
sive qualquer solução entre os liti­
gantes, em conformidade com o dis­
posto no parágrafo (g) do Artigo 7 
deste Anexo, obrigará todos os liti­
gantes, que deverão de boa-fé, se 
conformar a ela. Quando a ....... . 
INTELSAT for parte em uma contro­
vérsia e o tribunal julgar que uma 
decisão tomada por um dos seus ór-

gãos é nula porque não foi autoriza­
da, nem pelo presente Acordo, nem 
pelo Acordo Operacional, ou porque 
não é conforme a estes últimos, a 
sentença do tribunal obrigará todas 
as Partes e todos os Signatários. 

(c) Em caso de divergência a res­
peito do significado ou do alcance da 
decisão, o tribunal que a pronunciou, 
interpreta~la-á a pedido de qualquer 
dos litigantes na controvérsia. 

ARTIGO 14 

A menos que o tribunal decida de 
outra maneira a este respeito, por 
circunstâncias peculiares ao caso, as 
custas porcessuais, inclusive os hono­
rários dos membros do tribunal, se­
rão repartidas igualmente entre am­
bas as partes. Quando uma das par­
tes consistir de mais de um litigante, 
a parcela desta parte será repartida 
pelo tribunal entre os litigantes dessa 
parte, Quando a INTELSAT for par­
te em uma controvérsia, as custas que 
lhe incumbirão e que serão relativas 
à arbitragem serão computadas como 
despesas administrativas da ...... . 
INTELSAT para os fins do Artigo 8 
do Acordo Operacional. 

ANEXO D 

Disposições transitórias 

1. Continuidade das atividades da 
INTELSAT. 

Qualquer decisão do Comitê Inte­
rino de Comunicação por Satélites, 
tomada em conformidade com o Acor­
do Provisório ou o Acordo Especial, e 
que estiver vigorando na data em que 
estes acordos findarem, continuará 
plenamente em vigor, salvo no caso 
e até o momento em que for mo­
dificada ou rejeitada pelo presente 
Acordo ou pelo Acordo Operacional 
ou por motivo de suas respectivas im­
plementações. 

2. Gerência. 

Durante o período imediatamente 
subseqüente à entrada em vigor do 
presente Acordo, a "Cornmunication 
Sattelíte Corporation" continuará a 
desempenhar a::; funções de gerência 
para a elaboração de projetos, desen­
volvimento, construção, estabeleci­
mento, operação e manutencão do 
segmento espacial da INTELSÁT, em 
conformidade com os mesmos termos 
e condições de serviço que eram apli­
cáveis ao seu papel de gerente em 
conformidade com o Acordo Provisó­
rio e o Acordo Especial. No exercício 
de suas funções, a referida empresa 
estará vinculada por todas as dispo­
sições pertinentes do presente Acor­
do e do Acordo Operacional e será 
submetida particularmente às dire­
trizes gerais e às determinações es­
pecificas da Junta de Governadores, 
até que: 

i. a Junta de Governadores deter­
mine que o órgão Executivo está em 
condições de assumir a responsabili­
dade pela execução da totalidade ou 
de certas funções do órgão Executivo 
nos termos do artigo XII do presente 
Acordo quando a "Communication 
Satellite Corporation" será exonera­
da de sua responsabilidade pela exe­
cução de cada uma dessas funções, à 
medida em que estas forem sendo as­
sumidas pelo órgão Executivo; e 

ii. o contrato de serviços geren­
ciais referido no inciso (ii) do item 
I a) do artigo XII do presente Acordo 
entrar em vigor, quando o disposto 
neste parágrafo cessará de atuar no 
que concerne às funções contidas no 
escopo daquele contrato. 

3. Representação regional. 

No periodo que se estende entre a 
entrada em vigor do presente Acordo 
e a entrada em funções do Secretá­
rio Geral, a habilitação, nos termos 
do parágrafo (c) do artigo IX do pre­
sente Acordo, de qualquer grupo de 
Signatários que desejar ser represen­
tado na Junta de Governadores, em 
conformidade com o inciso (iii) do 
item (a) do refído artigo, estará su­
bordinada ao recebimento pela "Com­
munication Satellite Corporation" do 
pedido por escrito oriundo do referido 
grupo. 

4. Privilégio e imunidades. 

As Partes no presente Acordo que 
eram partes do Acordo Provisório ou­
torgarão às pessoas e aos órgãos cor­
respondentes que lhes sucederão, até 
o momento em que entrar em vigor o 
Acordo relativo à sede e ao Protocolo, 
segundo o caso, assim como previsto 
no artigo XV do presente Acordo, os 
privilégios, isenções e imunidades que 
tinham sido outorgadas pelas referi­
das Partes, imediatamente antes da 
entrada em vigor do presente Acordo 
ao Consórcio Internacional de Tele­
comunicações por Satélites, aos signa­
tários do Acordo Especial, ao Comitê 
Interino de Comunicações por Satélí­
te e seus representantes. 

ACORDO OPERACIONAL RELATI­
VO À ORGANIZAÇÃO INTERNA­
CIONAL DE TELECOMUNICAÇõES 
POR SATÉLITE "INTELSAT". 

Preâmbulo 

Os Signatários do presente Acordo 
Operacional: 

Considerando que os Estados Partes 
no Acordo relativo à Organização In­
ternacional de Telecomunicações pOr 
Satélites "INTELSAT" se comprome­
tem pelo Acordo a assinar o presente 
Acordo Operacional ou a designar 
uma entidade de telecomunicação 
para este efeito, 
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Acordaram no seguinte-: 

ARTIGO I 

<Definições) 

(a) Para fins do presente Acordo 
Operacional: 

(i) ''Acordo" designa o Acordo re­
lativo à Organização Internacional de 
Telecomunicações por Satélites ''In­
TELSALT"; 

fii) "Amortização'' inclui a depre~ 
ciação; e 

liiil "Elementos do ativo" incluem 
todo elemento, de qualquer natureza, 
sobre o qual um direito de proprieda~ 
de pode ser exercido, bem como todo 
direito contratual. 

(b 1 As definições do Artigo I do 
Acordo se aplicam ao presente Acor~ 
do Operacional. 

ARTIGO li 

<Direitos e obrigações dos Signatários) 

Cada Signatário adquire os direitos 
atribuídos aos Signatários no Acordo 
e no presente Acordo Operacional e 
se compromete a cumprir as obriga­
ções que lhe cabem nos termos dos 
referidos Acordos. 

ARTIGO III 

<Transferências de Direitos 
e Obrigações) 

fal A partir da data da entrada 
em vigor do Acordo e do presente 
Acordo Operacional e sob reserva dos 
dispositivos do Artigo 19 do presente 
Acordo Operacional: 

fil os direito.s de propriedade, os 
direitos contratuais e todos os outros 
direitos, inclusive aqueles referentes 
ao segmento espacial, pertencentes 
em partes indivisíveis, na referida da­
ta aos Signatários do Acordo Espe­
cial, em virtude do Acordo Proviso­
rio e do Acordo Especial, serão pro~ 
priedade da INTELSAT: 

liil toda.s as obrigações e resp::m­
sabilidades asumidas ... oletiv:~.mente 
pelos signatários do Acorno Especial 
ou em seus nomes, em cumprimento 
dos dispositivos do Acordo Provisório 
e do Acordo Especial, vigentes na re­
ferida data, ou que resultem de atos 
ou omissões anteriores a esta data. 
tornam-se obrigações e responsabili­
dades da INTELSAT. Todavia, este 
item não se aplica a qualquer obri­
gação ou responsabilidade decorrente 
de medidas ou decisões tomada.s após 
a data de abertura para assinatura 
do Acordo. as quais, após a entrada 
em vigor do Acordo, não poderiam ter 
sido assumidas pela Junta de Gover­
nadores sem a autoriza~ão prévia da 
Assembléia das Partes em conformi­
dade com as disposições do parágra­
fo (f) do Artigo III do Acordo. 

1 b) A INTELSAT será proprietária 
do segmento espacial da INTELSAT 
e dos demais bens adquiridos pela 
INTELSAT. 

1 c 1 O interesse financeiro de cada 
Signatário na INTELSAT será igual 
ao montante obtido mediante a apli­
cação de sua quota de investimento 
na avaliação efetuada em conformi­
dade com o Artigo 7 do presente 
Acordo Operacional. 

ARTIGO 4 

(Contribuições financeiras) 

r a 1 Cada Signatário contribuirá 
para atender às necessidades de ca­
pital da INTELSAT, de acordo com 
o que tenha sido determinado pela 
Junta de GovernadOres em confor­
midade com as disposições de Acor­
do e do presente Acordo Operacional, 
proporcionalmente à sua quota de in­
vestimento, em conformidade com o 
Artigo 6 do presente Acordo Opera­
cional, e receberá o reembolso e a 
remuneração pelo uso do capital em 
conformidade com as disposições do 
Artigo 8 do presente Acordo Opera­
cional. 

!bl As necessidad~s de capital in­
cluirão todos os custDs diretos e in­
diretos de projeto, desenvolvimento, 
construção e estabelecimento de seg­
mento espacial da INTELSAT e re­
lativos aos outros bens da 
INTELSAT, assim corno as contribui­
ções que os Signatários deverão pa­
gar â INTELSAT ern conformidade 
com o parágrafo 1 f J do Artigo 8 e 
com o parágrafo 1 b l do Artigo 18 do 
presente Acordo Operacional. A Jun­
ta de Governadores determinará as 
necessidades financeiras da 
INTELSAT a serem cobertas por 
contribuições de capital dos Signa­
tários. 

1c1 Cada Signatário, como usuário 
do segmento espacial de INTELSAT 
assim como qualquer usuário, pagará 
as taxas de utilização fixadas em 
conformidade com as disposições do 
Artigo 8 do presente Acordo Opera­
cionaL 

! d J A Junta de Governadores es­
tabelecerá um programa de pag·a­
mentos exigidos em conformidade 
com o presente Acordo Operacional. 
Qualquer pagamento não efetuado 
após a data do seu vencimento será 
acrescido dos juros calculados de 
acordo com uma taxa a ser deter­
minada pela Junta de Governadores. 

ARTIGO 5 

(Limitação do Çapital) 

lal O total das contribuições li­
quidas .de capital dos Signatários e 
dos compromissos cohtratuais pen­
dentes de capital da INTELSAT se­
rá sujeito a um limite. Será igual 
ao montante acumulado das contri-

' 

buições de capital pagas pelos Sig­
natários de Acordos Especial em con­
formidade com o Artigo 4 do pre~ 
sente Acordo Operacional, menos o 
montante do Acordo Especial e dO 
presente Acordo Operacional e mais 
o total pendente dos compromissos 
contratuais de capital da .......... . 
INTELSAT. 

1 b) O limite mencionado no pará­
grafo r a) deste Artigo será fixado 
em 500 milhões de dólares nortl• 
americanos ou em uma quantia au­
torizada em virtude dos parágrafos 
lc) ou ldl deste Artigo. 

1 c l A Junta de Governadores po­
derá recomendar à Reunião dos Sig­
na.tários que seja elevado o limite 
vigente em virtude do parágrafo lb) 
deste Artigo. Esta recomendação se­
rá examinada pela Reunião dos Sig­
natários, e o limite elevado será 
aplicável a partir do momento de 
sua aprovação pela Reunião dos Sig~ 
natários. 

1 d 1 Todavia. a Junta de Governa­
dores poderá elevar o limite até dez 
por cento acima do limite de 500 mi­
lhões de dólares norte-americanos ou 
de todo outro limite superior que 
vier a ser aprovado pela ·Reunião dos 
Signatários em virtude do parágrafo 
(c} deste Artigo. 

ARTIGO 6 

(Quotas de investimento) 

! a l Salvo se este Artigo dispuser 
em contrário, cada Signatário terá 
uma quota de investimento equiva­
lente a sua percentagem de utiliza­
ção total do segmento espacial da 
INTELSAT por todos os Signatários. 

!b) para os fins do parágrafo ra) 
deste Artigo, a utilização do segmen­
to espacial da INTELSAT por um 
Signatário será determinada dividin­
do as taxas de utilização do segmento 
especial a serem pagas à INTELSAT 
pelo referido Signatário pelo nume~ 
ro de dias durante os quais as taxas 
forem pagáveis no decorrer do se~ 
mestre anterior à data efetiva da de~ 
terminação das quotas de investi­
mentos em conformidade com os 
itens !il. (iil ou lv) do parágrafo 
tcl deste Artigo. Todavia, se o nú~ 
mero de dias, para os quais as ta­
xas forem pagãveis por um Signatá­
rio para a utilização naquele semes­
tre for inferior a noventa dias, estas 
taxas não serão levadas em conta pa­
ra a determinação das quotas de in­
vestimento. 

IC) As quotas de investimento se­
rão consideradas efetivas a partir: 

(il da data em que entrar em vi­
gor o presente Acordo Operacional; 

lii l de primeiro de março de cada 
ano. Todavia, se o presente Acordo 
Operacional entrar em vigor menos 

I 
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de seis meses antes do prox!mo pri­
meiro de março, nenhuma determi­
nação será tomada para os fins cto 
presente item para vigorar a partir 
desta data; 

Oii) da data em que o presente 
Acordo Operacional entrar em vigor 
para um novo Signatário; 

Uv) da data efetiva de retlracta 
de- um Signatário da INTELSAT; e 

(v) da data de requisição, por um 
Signatário para quem as taxas cte 
utilização do segmento espacial cta 
INTELSAT tenham, pela primeira 
vez, se tornado pagáveis pelo refe­
rido Signatário, por utilização pela 
sua própria estação terrena. salvo 
quando tal data de requisição não 
estiver aquém de noventa dias a 
contar da data em que as taxas cte 
utilização do segmento espacial se 
tornaram pagá v eis. 

(dl (i) Qualquer Signatário pode­
rã solicitar, no caso em que a de­
terminação das quotas de investi­
mento efetuada em conformidade 
com o parágrafo (c) deste Artigo 
tiver como resultado tornar sua quo­
ta de in vestimenta que destina ime­
diatament€' antes da referida deter­
minação, que lhe seja atribuída uma 
quota de investimento menor, com a 
restrição que esta quota de investi­
mento não seja inferior à quota-par­
te final que detinha sob o regime 
do Acordo Especial ou, eventualmen­
te, à sua quota de investimento ime:.... 
diatamente antes da detenninação. 
Estas solicitações serão apresentadas 
à INTELSAT estipulando o montan­
te da redução solicitada da quota de 
irivestimento. A INTEL&AT notifi­
cará, sem demora, todos os Signa­
tários destas solicitações, que serão 

'deferidas na medida em que outros 
Signatários aceitem um aumento de 
suas quotas de investimento. 

Oi) Qualquer Signatrio poderá 
notificar a INTELSAT de que ele 
está disposto a aceitar um aumento 
de sua Quota de investimento esti­
pulando o limite, se existir, de sua 
aéeitação, a fim de que seja posst­
vel atender as solicitacões de redu­
ção das quotas de investimento apre­
sentadas em conformidade com o itetn 
(i) deste parágrafo.· Dentro destes· li­
mites, o montante total da reducão 
das quotas de investimento solicita­
da em conformidade com o item (i) 
deste parãgrafo será repartido entre 
os Signatários que tiverem aceito, em 
conformidade com este item, um au­
mento de suas quotas de investimento 
proporcionalmente as quotas de in­
vestimento que possuíam imediata­
mente antes do reajustamento apli­
.cável. 

l,iii 1 Se as reduções solicitadas em 
conformidade com o item (i 1 deste 
-parágrafo não puderem ser inteira-

mente repartidas entre os Signatá­
rios que concordaram com Um au­
mento de suas quotas de investimen­
to em conformidade com o item 'ii) 
deste parágrafo, o total dos aumen­
tos aceitos será repartido, até atin­
gir os limites fixados por cada Sig­
natários que concordou com o aumen­
to de sua participação de investi­
mento em virtude deste parágrafo, 
a título de redução para os Signa­
tários que solicitaram uma diminui­
ção de suas quotas de investimento 
em conformidade com o item fil des­
te parágrafo, proporcionalmente às 
reduções que solicitou em virtude do 
referido item. 

fiv) Qualquer Signatário que tiver 
solicitado uma redução de sua quo­
ta de investimento ou tiver concor­
dado com um aumento de sua quo­
ta de investimento em conformidade 
com as disposições deste parágrafo 
será considerado como tendo acei­
to a redução ou o aumento de sua 
quota de investimento determinado 
em conformidade com as disposições 
deste parágrafo, até a determinação 
das quotas de investimento seguinte 
em conformidade com as disposições 
do item (ii) do parágrafo (C) deste 
Artigo. 

(v) A Junta de Governadores esta­
belecerá procedimentos apropriados 
relativos à notificacão das solicita­
ções dos SignatárioS a respeito da 
redução de suas quotas de investi­
mento apresentadas em conformida­
de com as disposições do item f i) 
deste parágrafo e à notificação pelos 
Signatârios que estiverem dispostos a 
aceltar o aumento de suas quotas de 
investimento em conformidade com as 
disposições do item Oi) deste pará­
grafo. 

C e) Com o objetivo de fixar a com­
posição da Junta de Governadores e 
calcular a participação de voto dos 
Governadores, as quotas de investi­
mento, determinadas em conformi­
dade com o item (ii l do parágrafo 
1 c l deste Artigo, terão efeito a par­
tir do primeiro dia da sessão ordi­
nária da Reunião dos Signatários que 
segue a referida determinação. 

ffl Na medida em que uma quota 
de investimento for determinada, em 
conformidade com as disposições dos 
itens (iii) ou c v) do parágrafo f c), 
ou do parágrafo fhl deste Artigo, e 
na medida em que a saída de um 
Signatário o exigir, as quotas de in­
vestimento de todos os outros Sig­
natrios serão reajustadas na pro­
porção de suas respectivas quotas de 
investimentos. que detinham antes do 
referido reajuste, se CJmpensem uma 
ãs outras No caso da saída de um 
Signatãrio, as quotas de investimen­
to de 0,05 por cento determinadas em 
conformidade com as disposições do 

' 

parágrafo (h) deste Artigo não serão 
aumentadas. 

fgl Todos os Signatários serão no-
tificados, sem demora pela ....... . 
INTELSAT, dos resultados de cada 
determinação das quotas de investi­
mento e da data em que entrará em 
vigor a referida determinação. 

Ih) Não obstante qualquer dispo­
sição deste Artigo, nenhum Signa­
tário terá uma quota de investimen­
to que seja inferior a 0,05 por cen­
to do total das quotas de investi­
mento. 

ARTIGO 7 

(Reajustamentos financeiros entre 
Signatários) 

la) Ao entrar em vigor o presente 
Acordo Operacional e, posteriormen­
te, cada vez que forem determinadas 
quotas de investimento, reajustamen­
tos financeiros serão feitos entre os 
Signatários, por intermédio da 
INTELSA1', baseadas numa avalia­
ção efetuada em conformidade com 
o parágrafo (b) deste Artigo. Os mon­
tantes dos referidos reajustamentos 
financeiros serão determinados, para 
cada Signatário, pela aplicação da re­
ferida avaliação: 

(j) ao entrar em vigor o presente 
Acordo Operacional, a diferença, se 
existir. entre a quota-parte final que 
qualquer Signatário detinha em con­
formidade com o acordo Especial e 
sua quota de investimento inicial de­
terminada em conformidade com o 
Acordo 6 do Acordo Operacional; 

c ii) ao determinar, posteriormente, 
quotas de investimento, a diferença, 
se existir. entre a nova quota de in­
vestimento de qualquer Signatário e 
sua quota de investimento anterior a 
esta determinação. 

fb) A avaliação a que se refere o 
parâgrafo (a) deste Artigo será feita 
da seg·uinte forma: 

1 i J do cnsto inicial de todos os ele­
mentos do ativo, tal como se encon­
tra registrado nas contas da .. 
INTELSAT, na data do reajustamen­
to, incluídos o retorno de capital e 
as despesas de capital, será subtraí­
do do total: 

(A) da amortização acumulada ins­
crita nas contas da INTELSAT na 
data do reajustamento, e 

fB) dos empréstimos e outras 
quantias devidas pela INTELSAT na 
data do reajustamento. 

fii l os resultados obtidos em vir­
tude do item (i) deste parágrafo se­
rão reajustados: 

(AJ somando ou subtraindo, con­
forme o caso, com o objetivo de ef€'­
tuar os reajustamentos financeiros 
ao entrar em vigor o presente Acor: 
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do Operacional, uma quantia que 
representa a insuficiência ou o ex­
cesso dos pagamentos efetuado3 pela 
INTELSAT, em remuneração pelo 
uso de capital, relativo a() montan­
te acumulado devido, em conformi·· 
dade com o Acordo Especial, às ta­
xas de remuneração pelo uso de ca­
pital, relativo ao montante acumula­
do devido, em conformidade com o 
Acordo Especial, às taxas de remu­
neração pelo uso de capital fixadas 
pelo Comité Interino de Comunica­
ções por Satélite, em conformidade 
com o Artigo 9 de Acordo Especial, 
em vigor no decorrer dos períodos 
durante os quais eram aplicáveis as 
taxas correspondentes. Com a fi­
nalidade de avaliar a quantia aue re­
presente qualquer insuficiênCia ou 
excesso de pagamento. a remunera­
ção devida será calculada em bases 
mensais e será relacionada com o 
montante líquido dos elementos des­
critos no item fi) deste parágrafo; 

fB) somando ou subtraindo, con­
forme o caso, com o objetivo de 
efetuar os reajustamentos financei­
ros em cada avaliação posterior. uma 
outra quantia que represente a insu­
ficiência ou o excesso de pagamen­
tos efetuados pela INTELSAT, em 
remuneração pelo uso de capital a 
contar da data da entrada em vi­
gor do presente Acordo Operacional 
até a data efetiva da avaliacão re­
lativa ao montante acumulado de­
vido, em conformidade com o presen­
te Acordo Operacional, às taxas de 
remuneração pelo uso de capital em 
vigor no decorrer dos períodos du­
rante os quais as taxas pertinentes 
eram aplicáveis e fixadas pela Jun­
ta de Governadores. em conformida­
de com o Artigo 8 do presente Acor­
do Operacional. Com o objetivo de 
determinar a quantia que represen­
te qualquer insuficiência ou excesso 
de pagamento, a remuneração devida 
será relacionada com o montante lí­
quido dos elementos descritos no item 
{i) deste parágrafo. 

fc) Os pagamentos devidos pelos 
e aos Signatários, em conformidade 
com as disposições deste Artigo, se­
rão efetuados na data determinada 
pela Junta de Governadores. A taxa 
de juros a ser determinada pela 
Junta de. Go'::ernadores será adicio­
nada, apos aquela data a qualquer 
quantia que não tiver sido paga, sal­
vo se relativamente aos pagamentos 
devidos em conformidade com o item 
~O do parágrafo (a) deste Artigo, os 
Juros forem acrescentados a par­
tir da data de entrada em vigor do 
presente Acordo Operacional. A ta­
xad e juros a que se refere este pa­
rágrafo será igual à taxa de juros 
determinada pela Junta de Governa­
dores em conformidade com o pará­
grafo ( d) do Artigo 4 do presente 
Acordo Operacional. 

ARTIGO 8 

<Taxas de utilização e receitas) 
ra) A Junta de Governadores fi­

xará as unidades de medida para a 
utilização do segmento espacial da 
INTELSAT, relativas aos diversos ti­
pos de utilização e, guiando-se pelas 
regras gerais que puderem ter sido 
formuladas pela Reunião dos Signa­
tários em conformidade com as dis­
posições do Artigo VIII do Acordo, 
fixará a taxa de utilização do seg­
mento espacial da INTELSAT. As 
referidas taxas terão por objetivo a 
cobertura dos gastos de operação, 
manutenção e administração da .... 
INTELSAT, o porvlmento de capital 
de giro que a Junta de Governado­
res julgar necessário, a amortiza~ão 
dos investimentos efetuados pelos 
Signatários na INTELSAT e a remu­
neração pelo uso do capital dos Sig­
natários. 

(b) Para a utilização de uma ca­
pacidade disponível para as finali­
dades dos serviços especializados de 
telecomunicações, em conformidade 
com o parágrafo r d l do Artigo III 
do Acordo, a Junta de Governadores 
fixará a taxa que deverá ser paga 
pela utilização dos referidos servi­
IÇas. Para tal, a Junta de Gover­
•nadores cumprirá as disposições ào 
•Acordo e do presente Acordo Ope­
racional e em particular. o parágra­
·fo (a) deste Artigo, e levará em con­
lta os custos relacionados com o for­
,necimento dos serviços especializa­
dos de telecomunicações. bem como 
uma parte adequada das despesas 
gerais e administrativas da ..... . 
INTELSAT. No caso de satélites se­
iparados ou de instalações associa­
Idas financiadas pela INTELSAT, em 
·conformidade com o parágrafo (e) do 
Artigo V do Acordo, a Junta de Go­
vernadores fixará as taxas a serem 
pagas pela utilização dos referidos 
serviços. Para tal. a Junta de Go­
vernadores cumprirá as disposições do 
Acordo e do presente Acordo Ope­
racional. e em particular, o pará­
grafo (a l deste Artigo de modo a 
.cobrir a totalidade das despesas di­
retamente resultantes da elaboração, 
desenvolvimento, construção e forne­
•Cimento dos referidos satélites sepa­
rados e instalações associadas, bem 
·como de uma parte adequada das 
•despesas gerais e administrativas da 
INTELSAT. 

(c I Ao determinar a taxa de re­
muneração pelo uso do capital dos 
Signatário, a Junta de Governado­
res incluirá uma margem adicional 
para os riscos relacionados aos in­
vestimentos feitos na INTELSAT e, 
levando em conta esta consignação, 
fixará uma taxa tão próxima quan­
to possível do custo do dinheiro nos 
mercados mundiais. 

fdl A Junta de Governadores es­
tipulará quaisquer sanções apropria-

das para o caso em que os pagamen­
tos das taxas de utilização estiverem 
em atraso por três meses ou mais. 

(el As receitas da INTELSAT se­
rão aplicadas, na medida do possível, 
na seguinte ordem de prioridade: 

o J para cobertura dos custos de 
operação, manutenção e administra­
ção; 

(ii) para o provimento do capital 
de giro que a Junta de Governado­
res julgar necessário; 

(iii) para o pagamento dos Sig­
natários, proporcionalmente às suas 
respectivas quotas de investimento, 
das quantias que representem o re­
embolso do capital num montante 
igual às provisões de amortização fi­
xadas pela Junta de Governadores 
segundo constem das contas da 
INTELSAT; 

(iv) para o pagamento a um Sig­
natário que tiver se retirado da 
INTELSAT, das quantias que possam 
lhe ser devidas, em conformidade com 
as disposições do Artigo 21 do presen­
te Acordo Operacional; e 

(v\ para o pagamento, a Signa­
tários, do saldo disponível a título de 
remuneração pelo uso do capital, pro­
porcionalmente às suas respectivas 
quotas de investimento. 

lfl Na medida em que as receitas 
cta INTELSAT forem insuficientes 
para cobrir os custos de operação, 
manutenção e administração da .... 
INTELSAT, a Junta de Governado­
res poderá decidir compensar o de­
ficit mediante a utilização do capi­
tal de giro da INTELSAT, concluin­
do acordos sobre contas a descober­
to. recorrendo a empréstimos ou si­
licitando aos Signatários contribui­
çóes de capital proporcionalmente às 
suas respectivas quotas de investi­
mento, ou por qualquer combinação 
destas medidas. 

ARTIGO 9 

<Transferência de fundos) 

I a) As liquidações das contas en­
tre os Signatários e a INTELSAT, 
no que diz respeito às transações fi­
nanceiras efetuadas em conformida­
de com os Artigos 4, 7 e 8 do pre­
sente Acordo Operacional, deverão ser 
efetuadas de modo a minimizar tan­
to as transferências de fundos en­
tre os Signatártos e a INTELSAT 
quanto o montante das quantias em 
poder da INTELSAT. além e acima 
tre os Signatários e a INTELSAT 
do capital de giro julgado necessá­
rio pela Junta de Governadores. 

1 b l Todos os pagamentos que fo­
rem feitos entre os Signatários e a 
INTELSAT, em conformidade com o 
presente Acordo Operacional, serão 
efetuados em dólares norte-america-

l 
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nos ou em moeda livremente conver­
sível em dólares norte-amerícanos. 

ARTIGO 10 

<Contas a descoberto 
e empréstimos) 

(a) Com o propósito de fazer fren­
te a insuficiência de fundos, aguar­
dando a entrada das receitas da ... 
INTELSAT ou contribuições de capi­
tal pelos Signatários, em conformi­
dade com as disposições do presente 
Acordo Operaciona~ a INTELSAT po­
derã com a aprovação da Junta de 
Governadores, concluir acordos para 
contas e descoberto. 

(b) Em circunstàhcias excepcionais 
com a finalidade de financiar qual­
quer atividade emprendida pela .... 
INTELSAT ou para fazer frente a 
qualquer responsabilidade em que in­
corra a INTELSAT, em conformidade 
com as disposições dos parágrafos 
(a), (b) ou (c) do artigo III do Acor­
do ou com as disposições do presente 
Acordo Operacional, a INTELSAT po­
derá contrair empréstimos por deci­
são da Junta de Governadores. Os 
montantes não pagos dos referidos 
empréstimos serão considerados como 
compromisso contratual de capital 
para os efeitos do Artigo 5.0 do pre­
sente Acordo Operacional. A Junta 
de Governadores, em conformidade 
com o item (Xiv) do parágrafo (a) do 
Artigo X do Acordo, prestará contas 
detalhadamente à Reunião dos Sig­
natãrios das razões que motivaram 
sua decisão de contrair um emprés­
timo e os termos e condições do refe­
rido empréstimo. 

ARTIGO 11 

<Custos excluídos) 
Não farão parte dos custos da 

INTELSAT: 

(i) os impostos de renda sobre as 
quantias paga.s pela INTELSAT a 
qualquer Signatário; 

{ii) os gastos com projeto e desen­
volvimento de lançadores e de insta­
lações de lançamento, com exceção 
dos gastos ocasionados pela adapta­
çã.o dos lançadores e das instalações 
de lançamento relativos ao projeto, 
desenvolvimento. construção e esta­
belecimento do segmento espacial da 
INTELSAT; e 

(iii) os custos dos representantes 
das Partes ou dos Signatários para 
assistir às reuniões da Assembléia das 
Partes, da Reunião dos Signatários, 
da Junta de Governadores ou a quais­
quer outras reuniões da INTELSAT. 

ARTIGO 12 
(Auditoria) 

As c:1ntas da INTELSAT serão au­
ditadas anualmente por auditores in­
dependentes designados pela Junta de 
Governadores. Qualquer Signatário 

terá direito de verificar as contas da 
JNTELSAT. 

ARTIGO 13 

(União Internacional 
de Telecomunicações) 

Além de cumprir os regulamentos 
da União Internacional de Telecomu­
nicações, a INTELSAT, no projeto, 
desenvolvimento, construção e estabe­
lecimento do segmento espacial da 
INTELSAT, e nos procedimentos es­
tabelecidos para regulamentar a ex­
ploração do segmento especial da 
INTELSAT e das estacões terrenas, 
dará a devida consider8.cão às reco­
mendações e aos procediinentos per­
tinentes do Comité Consultivo Inter­
nacional de Telegrafia e de Telefo­
nia, do Comitê Consultivo Internacio­
nal de Radiocomunicações e da Jun­
ta Internacional de Registro de Fre­
qüências. 

ARTIGO 14 

(Aprovação de estações 
terrenas} 

(a) Qualquer pedido de aprovação 
de uma estação terrena para a utili­
zação do segmento especial da ..... 
INTELSAT devera ser submetido à 
INTELSAT pelo Signatário designado 
pela Parte em cujo território a esta­
cão terrena está ou será localizada 
ôu se as estações terrenas forem loca­
lizadas em um território que não se 
encontre sob a jurisdição de uma 
Parte, por uma entidade de telecomu­
nicações devidamente autori?...ada. 

(bl O fato de que a Reunião dos 
Signatários não tenha estabelecido 
regras gerais, em conformidade com 
o item IV) do parágrafo (b) do Artigo 
VIII do Acordo, ou a Junta de Gover­
nadores não tenha estabelecido crité­
rios e procedimentos, em conformida­
de com o item (vi) do parágrafo (a) 
do Artigo X do Acordo, relativos à 
aprovação de estações terrenas, não 
impedirá que a Junta de Governado­
res examine qualquer pedido de apro­
vação de uma estacão terrena desti­
nada a utilizar o Segmento especial 
da INTELSAT ou de tomar, sobre o 
assunto, as medidas cabiveis. 

fcl Compete à cada Cignatário ou 
entidade de telecomunicações men­
cionada no parágrafo (a l deste Arti­
go, assumir perante à INTELSAT, re­
lativamente às estações terrenas para 
as quais apresentou o pedido, a res­
ponsabilidade de que estas estações 
estejam de acordo com as regras e 
padrões especificados no documento 
de aprovação que lhe entregou a 
INTELSAT, a menos que, no caso em 
que um Signatário apresentou não 
concorde em assumir a referida res­
ponsabilidade para algumas ou para 
todas as estações terrenas que não 
sejam de propriedade do referido 
Signatário ou que não sejam operadas 
pelo mesmo. 

ARTIGO 15 

(Atribuição da capacidade 
do segmento espacial) 

I a l Qualquer pedido de atribuição 
de capacidade do segmento espacial 
da INTELSAT será submetido à 
INTELSAT por um Signatário ou, no 
caso de um território que não esteja 
sob a jurisdição de uma Parte, por 
uma entidade de telecomunicações de­
vidamente autorizada. 

(bl Conforme os termos e condi­
ções estabelecidos pela Junta de Go­
vernadores em conformidade com as 
disposições do Artigo X do Acordo a 
atribuição da capacidade do segmen­
tá espacial da INTELSAT será feita 
a um Signatãrio ou, no caso de um 
território que não esteja sob a juris­
dição de uma Parte, à entidade de te~ 
lecomunícações devidamente aut,ori­
zada, que tenha apresentado o pedido. 

fel Cada Signatário ou entidade 
de telecomunicações ao qual foi feita 
uma atribuição em conformidade com 
o parágrafo (b) deste Artigo, será 
responsável pelo cumprimento dos 
termos e condições estabelecidos pela 
INTELSAT relativamente à referida 
atribuição, à menos que, no caso em 
que o pedido tenha sido apresentado 
por um Signatário, cuja Parte que o 
designou não concorde em assum1r a 
referida responsabilidade relativa­
mente a atribuicões feitas em bene­
fício de algumas· ou de Wdas as esta­
ções terrenas que não sejam de pro­
priedade do referido Signatário ou 
não sejam operadas pelo mesmo. 

ARTIGO 16 
(Aquisição) 

fa) Todos os contratos de aquisi­
ção de bens e prestação de serviços 
requeridos pela INTELSAT serão 
atribuídos em conformidade com as 
disposições do Artigo XIII do Acordo, 
e do Artigo 17 do presente Acordo 
Operacional e os procedimentos, re­
gulamentos, termos e condições esta­
belecidos pela Junta de Governadores 
em conformidade com as disposições 
do Acordo e do presente Acordo Ope­
racional. Os serviços a que se refere 
este Artigo são aqueles que são pres­
tados por pessoas jurídicas. 

íb) A aprovação da Junta de Go­
vernadores será exigida antes: 

li) da publicação de pedidos de 
propostas ou de editais de concorrên­
cia relativos a contratos cujo valor 
previsto ultrapassa 500. 000 dólares 
norte-americanos; 

(iil da realização de todo contrato 
cujo valor seja superior a 500.000 dó­
lares norte-americanos. 

~cl A Junta de Governadores po­
derá decidir que a aquisição de bens 
e prestação de servü;os sejam efetua­
dos de outro modo que não baseado 
em respostas a concorrências públicas 
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internacionais, em uma qualquer das 
circunstâncias que seguem: 

li) quando o valor estimado do 
contrato não ultrapassar 50.000 dó­
lares norte-americanos ou qualquer 
quantia superior que a Reunião dos 
Signatários venha a fixar baseado em 
propostas da Junta de Governadores; 

fiil quando a compra for requeri­
da com urgência para fazer frente a 
uma situação de emergência que afe­
te a viabilidade da operação do seg­
mento espacial da INTELSAT; 

liiH quando as necessidades forem 
de natureza essencialmente adminis­
trativa e que for melhor indicada a 
compra local; e 

livl quando exlatir uma única fon­
te de fornecimento correspondendo às 
especificações necessárias para fazer 
frente às necessidades da INTELSAT, 
ou quando o número de fontes de 
abastecimento for limitado de tal mo­
do que não seria nem possível nem do 
interesse da INTELSAT efetuar gas­
tos e decidir o tempo necessário para 
uma concordância pública internacio­
nal, exceto quando existir mais de 
uma fonte de abastecimenOO, que te­
nham a possibilidade de apresentar 
propostas em bases equivalentes. 

ldl Os procedimentos, regulamen­
tos termos e condições a que se refere 
o parágrafo (a l deste Artigo deverão 
prever o fornecimento, em tempo 
oportuno, das informações comnletas 
à Junta de Governadores. A pediOo 
de qualquer Governador, a Junta de 
Governadores deverá estar em condi­
ções de obter, relativamente aos con­
tratos, todas as informações necessá­
rias para permitir que o referido Go­
vernador cumpra, nessa qualidade, 
responsabilidades. 

ARTIGO 17 

fal INTELSAT no âmbito de qual­
quer trabalho executado por ela ou 
em seu nome, adquirirá relativamen­
te à invenção e informação técnica 
os direitos, e tão somente os direitos 
necessários aos interesses comuns da 
INTELSAT e dos Signatários em suas 
respectivas qualidades. No caso de 
trabalho efetuado sob o contrato, es­
tes direitos obtidos serão em bases de 
não exclusividade. 

lbl Para os fina do parágrafo (al 
de.ste Artigo, a INTELSAT. levando 
em conta seu.s princípios e objetivos, 
os direitos e obrigações das Partes 
e dos Signatários em conformidade 
com o Acordo e com o presente Acor­
do Operacional a.ssim como com as 
práticas industriais geralmente acei­
tas, a.sesgurará para si mesma. no 
âmbito de todos os trabalhos efetua­
dos por ela ou em seu nome e que 
impliquem um elemento importante 
de estudo, pesquisa ou desenvolvi­
mento: 

f 

fil o direito de lhe ser dado a _co­
nhecer. sem ônus, todas as invenções 
e informação técnica que vierem a 
resultar dos trabalhos efetuados para 
ela ou em seu nome; 

!ii I o direito de comunicar, ou de 
mandar comunicar a Signatários ou 
a qualquer pessoa sob a jurisdição 
de qualquer Parte. de utilizar, auto­
rizar e mandar autorizar Signatários 
ou quaisquer pessoas a utilizarem es­
tas invenções e infOrmação técnica: 

IAl sem ônus, relativamente ao 
segmento espacial da INTELSAT e 
a qualquer estação terrena que esteja 
operando em ligação com o mesmo, e 

IBl para qualquer outra finalida­
de, de acordo com termos e condições 
justas e razoáveis, que serão defini­
do.s entre os Signatários ou qualquer 
outra pessoa sob a jurisdição de qual­
quer Parte e o proprietário ou o autor 
das referidas inven~ões e informação 
técnica, ou qualquer outra entidade 
ou pessoa devidamente autorizada 
tendo uma participa~ão na proprie­
dade das referidas invenções e infor­
mação técnica. 

r c l No caso de trabalhos efetua­
dos sob contrato, a implementação 
das disposiçõe-s do parágrafo t b l des­
te Artigo será baseada na retenção 
pelos contratantes da propriedade dos 
direitos sobre as il}vençôes e infor­
mação técnica resultantes de seus 
trabalhos. 

fdl A INTELSAT assegurara igual­
mente para si o direito, segundo ter­
mos e condições justas e razoáveis, 
de comunicar e mandar comunicar a 
Signatários e qualquer outra pessoa 
sob a jurisdição de qualquer Parte, 
de utilizar, autorizar e mandar auto­
rizar Signatários e qualquer outra 
pessoa a utilízarem as invenções e 
informação técnica diretamente utili­
zadas na execução de trabalhos efe­
tuados em seu nome mas não inclui­
dos no parágrafo I b) deste Artigo, na 
medida em que a pe$soa que executou 
estes trabalhos esteja habilitada para 
outorgar estes direitos na medida em 
que esta comunicação e esta utiliza­
ção sejam necessárias para o exercí­
cio efetivo dos direitos obtidos em 
conformidade com o parágrafo ( b) 
deste Artigo. 

I e t A Junta dos Governadores po­
derá, em casos particulares, quando 
circunstâncias excepcionais e justifi­
carem, aprovar um afastamento das 
políticas indicadas no item liil do 
parágrafo lbl e no parágrafo fdl des­
te Artigo, quando no decorrer da.s ne­
gociações ficar provado à Junta de 
Governadores que o não afastamento 
seria prejudicial aos interesses da 
INTELSAT e, que no caso estipulado 
no item riil do parágrafo fbl, o cum­
primento das referidas poli.ticas ser1a 
incompatível com as obrigações con­
tratuais anteriores contraídas de boa-

fé por um eventual contratante para 
com um terceiro. 

(fl A Junta de Governadores po· 
derá igualmente, em casca particula~ 
res, quando clrcunstâ.ncias excepcto~ 
nais o justificarem, aprovar o afast~­
mento da _politica indicada no para~ 
grafo ! c) deste Artigo quando todas 
as condições abaixo forem preenchlw 
das: 

(i) quando, perante a Junta ~e 
Governadores, for provado que o nao 
afastamento seria prejudicial aos tn .. 
teresses da INTELSAT; 

íii) quando a Junta de Governa .. 
dores determinar que a INTELSAT 
deva estar em condições de assegurar 
a proteção das patentes em qualquer 
país; e 

Oii 1 quando. e na medida em q~e, 
o contratante não estiver apto ou nfi.O 
deseiar assegurar a referida proteção 
em tempo hábil. 

fg) Ao determinar se, e sob que 
forma, deverá aprovar qualquer afas~ 
tamento, em conformidade com as 
disposições dos parágrafos lel e (f) 
deste Artigo, a Junta de Governado~ 
res levará em consideração os inte~ 
resses da INTELSAT e de todos os 
Signatários e as vantagens financei­
ras que deverão decorrer para a 
INTELSAT por força desse afasta­
mento. 

(h) Relativamente às invenções e 
informacão técnica cujos direitos ti­
verem sido adquiridos em conformi­
dade com o Acordo Provisório e o 
Acordo Especial. ou !orem adquiridos 
nos termos do Acordo e do presente 
Acordo Operacional, de maneira di­
ferente do que foi estipulado no pa­
rágrafo tbl deste Artigo, a INTELSAT. 
na medida em que tiver o direito de 
fazê-lo, poderâ, quando solicitada: 

li) comunicar ou mandar comuni­
car as referidas invenções e informa­
cão técnica a qualquer S1gnatário. sob 
reserva do ressarcimento de qualquer 
pagamento efetuado por ela ou que 
lhe seja exigido no exercício do refe­
rido direito de comunicação; 

m 1 pôr à disnosicão de qualquer 
Signatário o direito de comunicar ou 
mandar comunicar qualquer outra 
pessoa sob a jurisdição de qualquer 
Parte. e de utilizar e autorizar, ou 
mandar autorizar essa outra nessoa, 
a utilizar as referidas invenções e 1n~ 
formação técnica: 

r A l sem ônus, relativamente ao 
segmento espacial da INTELSAT e a 
qualquer estação terrena que esteja 
operando em ligação com o mesmo, e 

CB 1 para qualquer outra finalida­
de. de acordo com termos e condições 
justas e razoâveis. que serão defini­
das entre os Signatários ou qualquer 
outra pessDa sob a jurisdição de qual­
quer Parte e da INTELSAT ou o pro­
prietário ou o autor das referidas in-



5246 Sexta-feira t.• DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ID Dezembro de 1972 

venções e informação técnica, ou 
qualquer entidade ou pessoa devida­
mente autorizada tendo uma parti­
cipação na propriedade das referidas 
invenções e informação técnica, e sob 
reserva do reembolso de qualquer pa­
gamento efetuado pela INTELSAT ou 
que lhe tenha sido exigido no exer­
cício dos referidos direitos. 

(i) Na medida em que a INTELSAT 
adquirir o direito, em conformidade 
com as disposicões do item (i) do pa­
rágrafo (b) ctêste Artigo, de que lhe 
sejam comunicadas invencões e in­
fori_Tiação técnica, a INTELsAT man­
tera informado cada Signatãrio. que 
assim o solicite, da disponibilidade 
e da natureza geral destas invenções 
e informações técnicas. Na medida 
em que a INTELSAT adquirir direi­
tos, em conformidade com as dispo~ 
sições deste Artigo, para pôr inven~ 
ções e informação técnica à disposi­
ção dos Signatários ou de quaisquer 
outras pessoas sob a jurisdição de 
Partes, ela tornará os referidos direi­
tos disponíveis mediante solicitação 
de qualquer Signatário ou de qual~ 
quer pessoa por ele designada. 

(j) A comunicação e utilização, e 
os termos e condições de comunica~ 
ção e de utilização, de todas as in­
venções e informação técnica, das 
quais a INTELSAT adquiriu todos os 
direitos, se efetuará sem discrimina­
ção relativamente a todos os Signatá­
rios ou pessoas por eles designadas. 

ARTIGO 18 

<Responsabilidade) 

(a) Nem a INTELSAT, nem qual­
quer Signatário, em suas respectiva..'3 
qualidades, nem qualquer diretor, alto 
funcionário ou empregado de um de~ 
les, nem qualquer representante jun-
to aos diferentes órgãos da ....... . 
INTELSAT, atuando no desempenho 
de suas funções e no âmbito de sua 
autoridade, serão responsáveis, nem 
qualquer reclamação contra eles po­
derá ser feita por qualquer Signatá­
rio ou pela INTELSAT, por perda ou 
dano causado por motivo de qualquer 
indisponibilidade, atraso ou mau fun­
cionamento dos serviços de telecomu­
nicações fornecidos ou que devam ser 
fornecidos em conformidade com o 
Acordo ou o presente Acordo Opera­
cional. 

(b) Se a INTELSAT ou qualquer 
Signatário, em suas respectivas qua­
lidades, for solicitado em conseqüên­
cia de decisão imposta por um Tribu­
nal competente, ou resultante de 
acordo estabelecido ou aprovado pela 
Junta de Governadores, a pagar uma 
indenização, inclusive custos e despe­
sas a ela vinculados, em conseqüência 
de atividade exercida ou autorizada 
pela INTELSAT, em conformJdade 
cvom o Acordo ou o presente Acordo 
Operacional, e na medida em que a 
reclamação não puder ser satisfeita 
através de indenização, de seguro, ou 

de outros acordos financeiros. os Sig­
natários não obstante qualquer limi­
te estabelecido pelo artigo 5 do pre­
sente Acordo Operacional, pagarão à 
INTELSAT a quantia devida da refe­
rida indenização na proporção de 
suas respectivas quotas de investi­
mento na data na qual o pagamento 
pela INTELSAT da referida indeni­
zação tornou-se exigível. 

fel Se uma reivindicação for apre­
sentada contra um Signatário, este, 
como uma condição de pagamento 
pela INTELSAT da reivindicação, em 
conformidade com o parâgrafo (b) 
deste Artigo, deverá informar imedia­
tamente a INTELSAT a esse respeito, 
e dar-lhe a oportunidade de dar pa­
receres e emitir recomendações sobre 
o assunto, ou conduzir a defesa ou 
outros aspectos da reivindicação e, 
nos limites prescritos pelo regime le­
gai vigente para o tribunal ao qual 
a reivindicação apresentada, de tor­
nar-se uma parte no desenrolar do 
processo. juntamente com o Signatá­
rio ou em substituição a ele. 

ARTIGO 19 

<Requisição) 
(a) Em conformidade com as dis­

posições dos Artigos IX e XV do 
Acordo Provisório, a Junta de Gover­
nadores determinará, tão rapidamen­
te quanto possível e no mais tardar 
três meses após a data de entrada 
em vigor do presente Acordo Ope­
racional, em conformidade com as 
disposições do parágrafo ( d) deste 
Artigo, a situação financeira na 
INTELSAT de cada Signatário do 
Acordo Especial em relação ao qual, 
como Estado, ou em relação a cujo 
Estado para o qual, o Acordo, por 
ocasião de sua entrada em vigor. não 
entrou em vigor ou foi apenas apli­
cado a título provisório. A Junta de 
Governadores notificará por escrito 
a cada um dos referidos Signatários 
a respeito de sua situação financei­
ra e da taxa de juros corresponden­
te. Esta taxa deverá ser a mais pró­
xima possível do custo do dinheiro 
nos mercados mundiais. 

f 

(b) Um Signatário poderá aceitar 
a avaliação de sua situação financei­
ra e da taxa de juros de que foi no­
tificado, em conformidade com o pa­
rágrafo (a) deste Artigo, a menos que 
a Junta d·e Governadores e o referido 
Signatário tenham acordo diferente­
mente. A INTELSAT pagará ao re­
ferido Signatário, em dólares norte­
americanos ou em qualquer outra 
moeda livremente conversível em dó­
lares norte-americanos. dentro dos 
noventa dias que se seguem à refe­
rida aceitação, ou em um prazo mais 
dilatado, se assim se houver combi­
nado, o montante assim aceito acres­
cido dos juros devidos sobre o refe­
rido montante, a partir da data de 
entrada em vigor do presente Acordo 

' 

Operacional até a data do pagamento. 
(c) Se existir uma controvérsia entre 
a INTELSAT e um signatário a 
respeito do montante ou a taxa de 
juros e se a controvérsia não puder 
ser solucionada por negociação no 
prazo de um ano a partir da data 
em que o referido Signatário foi no­
tificado da sua situação financeira, 
em conformidade com as disposições 
do parágrafo (a) deste Artigo, o 
montante e a taxa de juros notifi­
cados continuarão a ser a oferta per­
manente da INTELSAT para solucio­
nar a controvérsia e os fundos cor­
respondentes serão colocados em re­
serva à disposição do referido Sig­
natário. Contanto que um tribunal 
seja aceito por ambas as partes, a 
INTELSAT submeterá a controvérsia 
à arbitragem se o Signatário asim 
o solicitar. Após ter sido notificada 
da decisão do tribunal, a INTELSAT 
pagará ao Signatário o montante es­
tipulado pelo tribunal em dólares 
norte-americanos ou em qualquer ou­
tra moeda livremente conversível em 
dólares norte-americanos. 

(d) A situação financeira mencio­
nada no parágrafo (a) deste Artigo, 
será determinada do seguinte modo: 

(i) multiplicando-se a quantia ob­
tida aplicando-se as disposições do 
parágrafo (b) do Artigo 7.0 do presen­
te Acordo Operacional na data de 
entrada em vigor do presente Acordo 
Operacional pela quota final detida 
pelo referido Signatário nos termos 
do Acordo Especial; e 

f1j) do produto resultante serão 
deduzidas quaisquer quantias devi­
das pelo referido Signatário na data 
de entrada em vigor do presente 
Acordo Operacional. 

(e) Nenhuma das disposições deste 
Artigo terá por eleito: 

(i) eximir um Signatário, referido 
no parágrafo (a) deste Artigo, de sua 
participação em qualquer obrigação 
assumida coletivamente pelos Signa­
tários do Acordo Especial ou em no­
me deles em consequência de atos 
ou omissões anteriores à data da en­
trada em vigor do presente Acordo 
Operacional e em decorrência da im­
plementação do Acordo Provisório e 
do Acordo Especial; ou 

!iil privar o referido Signatário de 
quaisquer direitos que tenha adquiri­
do na qualidade de Signatário, que, 
não obstante, ele conserve após a ex­
piração do Acordo Especial e pelos 
quais não tenha sido ressa-rcido em 
conformidade com as disposições des­
te Artigo. 

ARTIGO 20 

(Solução das Controvérsias) 

cal Quaisquer controvérsia de or­
dem jurídica relativas aos direitos e 
obrigações de Signatários, entre si 
ou entre um ou mais Signatário e a 

r 
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INTELSAT, em conformidade com as 
disposições do Acordo ou do presen­
te Acordo Operacional, serão subJile­
tidas a arbitragem, em conformíctade 
com as disposições do Anexo C do 
Acordo, se não tiverem sido solucio­
nados em um prazo razoáveL 

(b) Todas as reefridas controvér­
sias que surjam entre um Slgnatà­
rio e um Estado ou uma entidade de 
telecomunicações que deixou de ser 
Signatàrio, ou entre a INTELSAT e 
um Estado ou uma entidade de tele­
comunicações que deixou de ser Sig­
natário. e que tenham surgido depois 
do referido Estado ou da entidade 
de telecomunicações ter deixad() de 
ser Signatário. serão submetidas a 
arbitragem se não tiverem sido reso1-
vidas de outra maneira em um prazo 
razoável, podendo se rsubmetidas a 
arbitragem em conformidade com as 
disposiç.ões do Anexo C do Acordo, 
contanto qu-e as partes nas referidas 
contorvérsias assim concordem, Se 
um Estado ou uma entidade de tele­
comtlnicações deixar de ser Signatá­
rio, após o início de um processo de 
arbitragem no qual seja parte, a ar­
bitragem prosseguirá até a sua con­
clusão, em ocnformídade com as dis­
posições do Anexo C do Acordo ou, 
conforme o caso, as outras disposi­
ções em virtude das quais a arbitra­
gem esteia srndo le-vada a efeito. 

(cl Quaisquer controvérsias de or­
dem jurídica rel:>tivas a acordos ou 
contratos que tenham sido concluídos 
pela INTELSAT com um Signatário 
estarão sujeitos às disposições relati­
vas à solução das controvérsias conti­
das nos referidos acordos ou contra­
tos. Na ausência de tais disposições, 
tais controvérsias, se não tiverem si­
do solucionadas num prazo razoável, 
serão submetidas à arbitragem em 
conformidade com as disposiçóes do 
Anexo C do Acordo. 

fd) Se, na data de entrada em vigor 
do presente Acordo Operacional, uma 
arbitragem estiver em andamento, em 
conformidade com o Acordo Adicional 
relativo à arbitragem de 4 de julho de 
J965, as disposlções deste último Acorw 
do permanecerão em vigor até a con­
clusão da referida arbitragem. Se o 
Comltê Interino de Comunicações por 
Satélites for parte da ref-erida arbi­
tragem, a INTELSAT o substituirá na 
qualidade de parte da controvérsia. 

ARTIGO 21 

<Retirada) 

fal Nos três meses que seguirem a 
data efetiva da retirada de um Signa­
tário da INTELSAT, em conformidaw 
de com o Artigo XVI do Acordo, a 
Junta de Gov·ernadores notificará o 
.referido Signatário da avaliação que 
foi levada a efeito pela referida Jun­
ta de Governadores a respeito de sua 
situação financeira em relação a 

f 

INTELSAT na data da sua retirada 
efetiva e dos termos propostos para a 
sua liquidaç5o, em C"nbrnlidade com 
o parágrafo fel deste Artigo. 

! b 1 A notificação· prevista no pará­
grafo ! áJ deste Artigo compreende 
uma declaração indicando: 

!i} a quantia a set paga pela ..... 
INTELSAT ao Signatário, obtida pela 
multiplicação do valor calculado em 
conformidade c::m o patágrafo tb) do 
Artigo 7 do presente Acordo Opera­
cional na data efetiva da retirada pe­
la quota de investimento do Signatá­
rio na referida data; 

(ii) as quantias a serem pagas pelo 
Signatário à INTELSAT, em confor­
midade com as disposições dos pará­
grafos <gl, <il ou <kl do Artigo XVI 
do Acordo, representando sua quota 
de contribuição de capital para com­
promissos contratua~s, especificamen­
te autorizados antes da data de rece­
bimento pela autoridade competente 
da notificação de sua decisão de se 
retirar, ou, conforme o caso, antes da 
data na qual a sua retirada tornar­
se-á efetiva, junto com uma proposta 
de plano de pagamentos para atender 
aos referidos compromissos contra­
tuais; e 

(iii) quaisquer quantias devidas à 
INTELSAT pelo referido Signatário 
na data efetiva de sua retirada. 

(c) As quantias mencionadas nos 
itens fiJ e (ii) do parágrafo (b) deste 
Artigo deverão ser reemboLsadas pela 
INTELSAT ao Signatário em um pra­
zo equiavlente àquele em que os ou­
tros Signatários forem reembolsados 
de suas contribuições de capital ou em 
prazo mais curto se assim o julgar 
conveniente a Junta de Governado­
res. A Junta de Governadores fixará a 
taxa de juros a ser paga ao Signatá­
rio ou por este, referente a qualquer 
quantia que posa estar por pagar em 
qualquer época. 

ld) Ao avaliar as quantias mencio­
nadas no item fiiJ do parágrafo (b) 
destf' Artigo, a Junta d·e Governado­
res poderá resolver dispensar total­
mente ou parcialmente o Signatário 
de sua obrigação de pagar sua quota 
de contribuição de capital necessária 
para fazer frente ao mesmo tempo aos 
compromissos contratuais especifica­
mente autorizados e às responsabili­
dades decorrentes de atos ou omissões 
anteriores à recepção da notificação 
da decisão d-e retirada ou, conforme 
o caso, anteriores à data efetiva de 
sua retirada, em conformidade com o 
Artigo XVI do AcordO. 

(e) A mesa que a Junta de Gover­
nadores o decida de outra maneira, 
em conformíd2.de com o parágrafo 
rdl deste Artigo, nenhuma disposição 
deste Artigo terá por efeito: 

(i) eximir um Signatário, referido 
no parágrafo {a} deste Artigo, de sua 

I 

participação a qualquer obrigação não 
contratual da INTELSAT anterior, 
s€-ja à notificação da decisão d~ re­
tirada, seja à data efetiva da sua re­
tirada e que resulte de atos ou omis­
sões decorrentes da implementação do 
Acordo e do presente Acordo Opera­
cional; ou 

(ii) privar o referido Signatário de 
quaisquer direitos que tenha adquiri­
do na qualidade de Signatário, que, 
não obstante stla retirada, ele conser­
ve após a data efetiva de sua retirada 
e pelos quais não tenha sido ressarci~ 
do em conformidade com as disposi~ 
ções deste Artigo. 

ARTIGO 22 

(Emendas) 

fa) Qualquer Signatário, a Assem­
bléia das Partes ou a Junta de Go­
vernadores poderá propor emendas ao 
presente Acordo Operacional. As pro­
postas de emendas serão submetidas 
ao Orgâo Executivo que as distribuíra 
no mais breve prazo possível a todas 
as Partes e Signatários. 

fb) A R·euniãü dos Signatários exa­
minará qualquer proposta de emenda 
por ocasião de sua primeira sessão or­
dinária seguinte à distribuição da 
proposta pelo órgão Executivo ou por 
ocasião de uma Sessão extraordinária 
convocada anteriormente em confor­
midade com as disposições do Artigo 
VIII do Acurdo, contanto que a pro­
posta de emenda tenha sido distribuí­
da pelo órgão Executivo pelo menos 
noventa dias antes da data de aber­
tura da sessão. A Reunião dos Signa­
tários examinará qualquer observação 
ou recomendação referente a uma 
proposta de emenda que lhe tenha 
sido transmitida pela Assembléia das 
Partes ou pela Junta de Governado­
res. 

r c l A Reunião dos Signatários to­
mará uma decisão a respeito de qual­
quer proposta de emenda em c<mfor­
midade com as normas referentes a 
qnorum e votação C'Jntidas no artigo 
V!II da Acordo. A Reunião dos Sig­
n::~ tários poderá modificar qualquer 
proposta de emenda distribuída em 
conformidade com o parágrafo (b) 

deste Artigo e tomar decisões a res­
peito de qualquer emenda que não 
tenha sido distribuída em conformi­
dade com o referido parágrafo, mas 
que se relacione diretamente com 
uma emenda assim proposta ou mo­
dificada. 

{ d) Uma emenda aprovada pela 
Reunião dos Signatários entrará em 
vgor, em conformidade com as dispo­
sições do parágrafo fe) deste Artigo, 
após o recebimento pelo Depositário 
da notificação de aprovação da emen­
da: 

(i) seja pelos dois terços dos Sig­
natários que eram Signatârlos na da-
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ta em que a emenda tiver sido apro­
vada pela Reunião dos Signatários, 
com a condição que os referidos dois 
terços compreendess,em Signatários 
que detivessem na ocasião pelo menos 
os dois terços do totaJ das quotas de 
investimento; 

(ii) seja por um número de Signa­
tãrio igual ou superio ra. noventa e 
cinco por cento da kltalidade dos Sig­
natários que eram Signatários na da­
ta em que a emenda foi aprovada pe­
la Reunião dos Signatários, qualquer 
que seja o montante das quotas de 
investimento e-ntão detidas peJos re­
feridos Signatários. A notificação da 
aprovação de uma emenda por um 
Signa-tário será transmitida ao Depo­
sitário pela Parte interessada. A refe­
rida notificação tem valor de aceita­
ção da emenda pela Parte. 

f e) O Depositário notificará todos 
os Signatários. logo após seu recebi­
mento, da.s aprovações de emenda, em 
conformidade com a existência conti­
da no parágrafo ( d) deste Artigo para 
a entrada em vigor de uma emenda. 
Noventa dias após a data da notifica­
ção, a referida emenda entrará em vi­
gor para todos os Signatãrios, inclu­
sive aqueles que ainda não a aprova­
ram, e que permaneceram na .. 
INTELSAT. 

(f) Não obstante as disposições dos 
parágrafos (di e lei deste Artigo, ne­
nhuma emenda poderá entrar em vi­
gor após dezoito meses a contar da 
data de sua aprovação pela Reunià·J 
dos Signatâiros. 

ARTIGO 23 

<Entrada em vigor) 

(a) O presente Acordo Operacional 
entrará em vigor para um Signatá­
rio na data em que o Acordo, em con­
formidade com os parágrafos (a) e 
ld), ou lbl e tdl do Artigo XX cto 
Acordo, entrar em vigor para a Parte 
interessada. 

f a) O presente Acordo Operacional 
será aplicado a título provisório para 
um Signatário na data em que o 
Acordo, em conformidade com os pa­
rãgrafos (c) e fdl do Artigo XX do 
Acordo, for aplicado a título provisó­
rio para a Parte concernente. 

(c) O presente Acordo Operacional 
vigorará enquanto vigorar o Acordo. 

ARTIGO 24 

(Depositário) 

(a) O Governo dos Estados Unidos 
da América será o Depositário do pre­
sente Acordo Operacional, cujos tex­
tos em inglês, francês espanhol são 
igualmente autênticos. O presente 
Acordo Operacional será depositado 
nos arquivos do Depositário com o 
qual serão igualmente depositadas as 
notificações de aprovação das emen· 

das, de substituição de um Signatário 
em conformidade com as disposições 
do parágrafo 1 fi do Artigo XVI do 
Acordo e de retiradas da INTELSAT. 

(b) O Depositário remeterá cópias 
autenticadas dos textos do presente 
Acordo Operacional a todo aos Gover­
nos e a todas as entidades de teleco­
municações designadas, que o tenham 
assinado à União Internacional de 
Telecomunicações, e notificará todos 
aqueles Governos, entidades de tele­
comunicações designadas, assim como 
a União Internacional de Telecomu­
nicações da.s assinaturas do presente 
Acordo Operacional. do início do pe­
ríodo de s,essenta dias mencionado no 
parágrafo la) do Artigo XX do Acor­
do, da entrada em vigor do presente 
Acordo Operacional, das notificações 
de aprovação de emendas e da entra­
da em vigor de emendas ao presente 
Acordo Operacional. A notificação do 
início do período de sessenta dias será 
feita no primeiro dia do referido pe­
ríodo. 

(C) Ao entrar em vigor o presente 
Acordo Operacional, o Depositã.rio o 
fará registrar no Secretariado das Na­
ções Unidas, em conformidade com o 
Artigo 102 da Carta das Nações Uni­
das. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, os 
abaixo-assinados, devidamente auto­
rizados para este fim. assinaram o 
presente Acordo Operacional. 

FEITO em Washington no vigésimo 
dia do mês de agosto de mil novecen­
tos e setenta e um. 

ANEXO 

Disposi~ões Transitórias 

1) Obrigações dos Signatários. 

Cada Signatário do presente Acor­
do Operacional que era, ou cuja Parte 
que o deslgnou era, parte no Acordo 
Provisório, serã creditado ou debitado 
do montante líquido de quaisquer 
quantias que, em conformidade com o 
Acordo Especial, eram devida.') na da­
ta de entrada em vigor do Acordo, 
pela referida parte na qualidade de 
Signatário do Acordo Especial, ou pe­
lo Signatário do Acordo Especial. de­
signado por ela. ou que a referida 
parte ou ao Signatário eram devidas. 

2} Constituição da Junta de Gover­
nadores. 

r a) A partir do início do período de 
sessenta dias mencionado no parág­
rafo f a) do Artigo XX do Acordo, e a 
seguir, semanalmente, a "Comuni-

cations Satelite Corporation'' notifi­
cará a todos os Signatã.rios do Acor­
do Especial e aos Estados ou entida­
des de telecomunicações designadas 
pelos Estados, e para os quais entrará 
em vigor o presente Acordo Operacio­
nal, ou será aplicado provisoriamente, 
da data de entrada em vigor do Acor­
do, da quota inicial de investimento 
de cada um dos Estados. ou entidade 
de tele<:omunicações interessadas, em 
conformidade com as disposições do 
presente Acordo Operacional. 

(b) No decorrer do referido perío­
do de sessenta dias, a "Comunica­
tions Satelite Corporation", tomará 
as medidas administrativas necessá­
rias para a convocação da primeira 
reunião da Junta de Governadores. 

(C) Dentro dos três dias a contar 
da data, de entrada em vigor do Acor­
do, a "Comunícations Satelite Cor­
poration", agindo em conofrmidade 
com as disposições do parágrafo 2 do 
Anexo D do Acordo, deverá; 

(i) informar todos os Signatários 
para os quais o presente Acordo Ope­
racoinal tenha entrado em vigor, ou 
esteja sendo apllcado provisoriamen­
te, dos montantes de suas quotas ini· 
ciais de investimento fixadas em con­
formidade com as disposições do Ar­
tigo 6 do presente Acordo Operacio­
nal; e 

ii l informar todos os Sígnatários 
das medidas tomadas com vistas a 
primeira reunião da Junta de Gover­
nadores que será convocada no mais 
tadra trinta dias a.pó<; a data de en­
trada em vigor do Acordo. 

3) Solução das controvérsias. 

Todo controvérsia de ordem juridi· 
ca que possa surgir entre a INTELSAT 
e a "Comunications Satelite Corpo­
ration" à INTELSAT, e que surja en­
tre a data de entrada em vigor do 
presente Acordo Operacional e a data 
efetiva do contrato firmado em con­
formidade com as disposições do item 
(U) do parágrafo (a) do Artigo XII 
do Acordo, será submetida à arbitra­
gem, em conformidade ~om as disposi­
ções do Anexo C do Acordo, se não ti­
ver sido solucionada de outra mand­
ra em um prazo razoável. 

(ÀS Comissões de Relações Exterw· 

res, de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas.) 
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PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.0 33, DE 1972 

(N.0 81·B/72, na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo de 
Emendas à Convenção única de 
Entorpecentes, de 1961, finnado 
pelo Brasil e por outros países, 
em Genebra, a 25 de março do 
corrente ano, como resultado da 
Conferência de Plenipotenciários, 
convocada pelo Conselho Econô­
mico e Social da Organização das 
Nações Unidas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ~ aprovado o texto do Pro­
tocolo de Emendas à Convenção úni­
ca de Entorpecentes, de 1961, firmado 
pelo Brasil e por outros países, em 
Genebra. a 25 de março do corrente 
ano, como resulatdo da Co::Iferência 
de Plenipotenciários, convocada pelo 
Conselho Econômico e Social da Or­
ganização das Nações Unidas. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposif:.ões em 
contrário. 

MENSAGEM N.0 336. DE 1972 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no 
artigo 44, inciso I, da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter 
à elevada consideração de Vossas Ex­
celências. acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteríores, o texto 
do Protocolo de Emendas à Conven­
ção única de Entorpecentes, de 1961, 
firmado pelo Brasil e por outras paí­
ses, em Genebra, a 25 de março do 
corrente ano, como resultado da Con­
venção de Plenipotenciários, convoca­
da pelo Conselho Econômico e Social 
da Organização das Nações Unidas. 

Brasília, em 7 de novembro de 1972. 
- Emílio G. Médici. 

DNU -DA!-DJ -306-N105. 2 ( 000 I 
Em 1 de novembro de 1972 

A Sua Excelência o Senhor Ge­
neral-de-Exército Emílio Garras­
tazu Médici, Presidente da Repú­
blica. 
Senhor Presidente. 

Em aditamento a exposição-de-mo­
tivos n.0 DNU-DAI-DJ-32612.4(89), de 

10 de fevereiro último, tenho a honra 
de submeter a Vossa Excelência, em 
anexo, acompanhado de projeto de 
mensagem ao Congresso, o Protocolo 
de Emendas à Convenção única de 
Entorpecentes, de 1961, protocolado 
esse que resultou da Conferência de 
Plenipotenciários ~unidos em Gene­
bra entre 6 e 24 de março passado, 
por convenção do Conselho Econômico 
e Social da Organização das Nações 
Unidas. 

2. A delegação do Brasil à mencio­
nada Conferência foi chefiada pelo 
Conselheiro Henrique Augusto de 
Araújo Mesquita, Chefe da Divisão 
das Nações Unidas do Ministério das 
Relações Exteriore$, e integrada por 
dois representante$ do Ministério da 
Saúde, os Doutores Wantuyl Corrêa 
da Cunha e Desdedit de Araújo e 
por representante do Ministério da 
Justiça, Doutor Jorge Robichez Pen­
na. Todos os membros da delegação 
foram escolhidos entre os membros 
da Comissão Nacional de Fiscalização 
de Entorpecentes, órgão que havia 
cuidadosamente examinado antes da 
Conferência, os prbjetos de emendas 
à Convenção única de Entorpecentes, 
de 1961. Tais projetos de emendas ha­
viam sido submetidos ao Brasil e a 
um grande número de países, com 
muita antecipação, pelos Estados Uni­
dos da América. país que tomou a 
iniciativa de procurar apoio para uma 
intensificação da cooperaçãu interna­
cional no controle dos entorpecentes. 

3. Com relação à Convenção úni­
ca de Entorpecentes, de 1961, ratifica­
da pelo Brasil em 7 de maio de 1964 e 
promulgada, para efeitos internos, pe­
lo Decreto n.0 54.2)6. de 27 de agosto 
de 1964-, publicado no Diário Oficial 
de 1.0 de setembro de 19-64, as princi­
pais inovações que o Protocolo intro­
duz consistem, em primeiro lugar, na 
extensão aos setores de cultivo, da 
produção, da manufatura e do uso 
de entorpecentes das funções do ór­
gão internacional encarregado, desde 
1961, de promover, no setor do tráfi­
co ilícito, a cooperação entre os Esta­
dos partes na Convenção única 
(emenda ao artigo 9 da Convenção); 
em segundo lugar, no fortalecimento 
de tais funções de promoção coopera­
tiva, com previsão de diálogo sem­
pre que necessário, entre o órgão e os 
governos (artigo 14, tal como emen­
dado); em terceirO, na atribuição ao 
órgão de autoridade mandatória pa­
ra limitar a produção do ópio, em r.~­
sos de desvio de produção. lícita ou 
ilícita para tráficO ilícito (artigo 21 
bis. novo). No artigo 19 fornm adi­
cionados aos assuntos sobre os quais 
as Partes deverão. anualmente, pres­
tar informações ao órgão a área, em 
hectares, e localização geográfica d0 
terreno a ser usad<) para a cultura da 
papoula do ópio, a quantidade apro­
ximada do ópio a ser produzido, o nú­
mero de estabelecimentos industriais 
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que fabricarão entorpecentes sintéti­
coo e as quantidades de entorpecentes 
sintéticos que serão fabricados por ca­
da um dos estabelecimentos mencio­
nados. 

4. Na parte de reabilitação de pes­
soas viciadas em tóxicos e no relati · 
vo à extradicão (emendas aos artig•1S 
36, parâgrafOs 1 e 2 da Convenção 
única e ao artigo 38), não se aprovou 
na Conferência de Genebra disposi­
ção que seja incompatível com as leis 
brasileiras. O novo item (b) do arti·· 
go 36 dispõe que as partes poderão, 
seja como alternativa a cond-=nação e 
punição, seja como medida adiciona! 
à condenação e punição. seja como 
medida adicional à condenat_;ão e pu­
nição, submeter as pessoas viciadas 
em tóxicos e que tenham praticado 
delitos como tais definidos mt Con­
venção e tratamento e a r•rabilita­
ção. A nossa legislação admite o tra­
tamento como alternativa i:! conde­
nação ou punição, e prevê o trata­
mento para os condenados, .ldiciona1· 
mente ao cumprimento da pena. As 
medidas constantes do 11rtigo 38, 
emendado, por sugestão da Suécin., 
para tratamento, educa~ão ·.~ reabili­
tacão de viciados em tóxicos, são de 
alio interesse humanitário e em na­
da contrariam as leis brasHt>Jras. No 
particular da extradição a diferen~a 
entre o texto da Convenção em vigor 
para o Brasil e o texto da emenda re­
side em que a Convenção dispõe que 
um certo número de delitos, q..J.e enu­
mera o que foram como tais cl:Jssifi­
cados em nossa legislação, em con­
sequência da promulgação da Conven­
ção, poderão ser incluídos entre m; 
passíveis extradição em qualquer tra­
to concluído ou que venha a ser con-­
cluído entre as partes enqu~nto o pr·) .. 
tocolo diz que tais delitos serão in­
cluídos, nos tratados concluídos ou 
que venham a ser concluídos, como 
passíveis de extradiçãQ. 1\ nossa le­
gislação pertinente diz qur qualquf'r 
crime poderá dar origem a extradi­
ção, desde que haja rel"''-l.ii·ocidade e 
desde que não se trate de brasileiro. 
Ora, o Protocolo só se ap!i.ca entre as 
Partes, o que implica em rPciprocidn­
de. A emenda tal comJ apr0vada, es­
tabelece que a extradicào ficará su­
jeita às condições da lei nacional. 
Preserva também a emenda. como su­
gerido pelo Brasil, a ldêia constante 
da Convenção de que a Pxtradiçãll 
não será concedida, desje que as com­
petentes autoridades nacionais não 
considerem o crime o suflr::ientemen­
te sério para justificá-la. Compreen­
de-se claramente pela leitura do tex­
to, e foi declarado expressamente na 
Conferência de Genebra p(l- diversas 
delegações, incluslve a rio BrasiL que 
as emendas não criam qualq~1er obri­
gação para extradição de- nacionais. 
por países que, como acnntecc com os 
países do sistema contine:nt~l europeu, 
ou os países latino-americanos, não 
extraditam os seus n'll!lflllrJs. Ainda 
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assim, o Brasil, no momento da ral-i· 
ficação, poderá reiterar, em declara­
ção interpretativa, que a nossa lei 
não admite a extradição ric n3.cionaL;. 

5. Não há cláusula cto Pt·otocolo de 
emendas, Senhor Presidente que, '• 
meu ver, milite contra 1 ratificaçãr; 
do instrumento pelo Brasil. Em favor 
da ratificação do Protocr111J, cujo tex­
to assinamos ao final da Conferên­
cia de Genebra, milita o nosso inte­
resse de membros da comunidade in­
ternacional em corrigir e coibir a pro­
dução, a manufatura, o uso e o trá­
fico ilícito de entorpecentes, ativida­
des ilícitas que acarretam !'feitos so­
ciais e humanos bem conhecidos e no­
civos, e milita também, do ponto de 
vista particular da posição que o Bra­
sil ocupa no cenário internacional, a 
importância de que figurt>mos entt e 
os primeiros Países a integrar a no-­
va cooperação internacional nesse do­
mínio. No text-o, em anexo, do Proto­
colo de emendas todas as modifica­
ções à Convenção única de 1961, j!.l 
em vigor para o Brasil, estão subli­
nhadas. Creio, no entanto, nPcessárh' 
que. tal como o permitem as disposi­
ções finais do Protocolo, faça o Bra­
sil, no ato da ratificacão, uma reser­
va à emenda aprovada ao artigo 2. 
parágrafo 4, da Convenção, uma ve"?: 
que a no.ssa legislação pertinente exi­
ge, desde 1938, que os fabricantes, o-s 
comerciantes, os cientistas, os estabe-· 
lecimentos científicos e os hospital~ 
mantenham registro de cada entorpe­
cente fabricado e de cada transacão 
da aquisição e venda de entorpecen­
tes, enquanto a emenda restringe a 
exigência do registro à fabrir.9.cão dt· 
entorpecentes. A nossa lei, comó a lei 
de muitos países e .:orno o próprio 
texto da Convenção em vigor ínte .. -
nacional e em vigor para nUs é. nesse 
assunto, mais severa jo que o Proto­
colo. A promulgação da disposiGão 
mais liberal contida no Protocolo iria 
contrariar a lei brasilei~.l. em vigor. 

6. Permito-me as.sinnhr que, no 
que diz respeito ao a~asil, não hii 
qualquer disposição do Protocolo que 
atribua à decisões do órgão Interna­
cional de Fiscalização de Entorpecen­
tes caráter mandatório, uma vez que 
tal caráter mandatário ê re..,ervado 
pelas emendas ao Protoc.Jln, às decl­
sões que o órgão tomrJr quanto à H­
mitação da produção :lo ópio (artigo 
21 bis), em caso de desvio l~<\ra t~·:i-­
fico llíclto. O Brasil não ~~ prOdutor d:> 
ópio. Todas as demais de~isões do ór­
gão, com as suas funções aumentartn::; 
pelo Protocolo, terão caráter de re­
comendações. 

7. Rogo, portanto, a Vossa Exc~­
lência que, se assim ho1;,ve:· :x r bem, 
se digne de mandar r-ncaminhar ao 
Congresso Nacional, para propo."'tas d.' 
exame e provação prévia à ratifica~ 
ção, o anexo texto do Protc~olo de 
Emendas à Convenção úniC3. de En· 
torpecentes, de 1961, com a competen­
te Mensagem ao Congresso. 

8. Pretendo que conste cio próprio 
instrumento de ratificacão a reserva 
ao artigo 2 parágrafo t}, ela Conven­
ção, tal como emenda0.o nr. Protoco­
lo. conforme a justiflcativ:t no pará­
grafo 5 do prese11te expoaição de mo­
tivos, nos seguintes teL·mos: "Nos ter­
mos do artigo 21 do ProtocCtlo, o Bra­
sil torna claro que não aceit:J. a emen­
da introduzida pelo ?ríttocolo larti­
go 1) ao artigo 2, parág:·afo 4. da Con­
venção única de Entorpecentes, de 
1961". Quanto às emendas ao 
artigo 36 da Convenção, objeto do pa­
rágrafo 4 desta exposição de moti­
vos. o Brasil poderá apresentar uma 
nota, para ser lida no ato do depósi­
to do instrumento de ratificação, com 
a seguinte redação: ''l\1J ato de depó­
sito do instrumento d~ ratifcação do 
Protocolo de Emenda5 " Convenção 
única de Entorpecentes. de 1961. o 
Brasil deseja reiterar il c,eclaraGão 
ço de 1972, o mesmo Protocolo, no 
plenário da Conferência que nego­
ciou em Genebra, entre ti e J4 de mar­
ço de 1972, o mesmo Prvtocolo no 
sentido de que as emendas Introduzi­
das ao artigo 36 da Conven~ ão não 
obrigam os Estados :!uja lei r1ão ad­
mite a extradição de nacion:?.;s, a ex­
traditar os seus nacionais". 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 

PROTOCOLO DE EMENDAS A CON­
VENÇAO úNICA DE ENTORPE­
CENTES, 196 L 

PREAMBULO 

As Partes no presente Protocolo, 

Considerando as disposições da Con­
venção única de Entorpecentes, de 
1961, concluída em Nova Iorque, em 
30 de março de 1961 (daqui por dian­
te denominada Convenção única) e 

Desejando emendar a Convenção 
única, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

Emendas ao artigo 2, parágrafOs 4, 6 e 
7, da Convenção única 

O artigo 2, parágrafos 4. 6 e 7. da 
Convenção única será emendado, co­
mo segue: 

4. Os preparados da Lista III estão 
sujeitos às mesmas medidas de con­
trole dos preparados que contenham 
os entorpecentes mencionados na Lis­
ta II. Todavia os parágrat'os 1 lbl 
e 3 a 15 do artigo 31 e, no que con­
cerne à aquisição e distribuição no 
varejo, a alínea (b) do artigo 34 não 
serão necessariamente aplicados, e. 
para os fins de estimativas (artigo 
19) e estatísticas (artigo 20), as in­
formações exigidas serão restritas às 
quantidades de entorp~centes utiliza-
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dos na manufatura de tais prepara.­
dos. 

6. Além das medidas de contrai~ 
aplicáveis a todos os entorpecentes 
da Lista I, o ópio fica sujeito às dis­
posições do artigo 19, parágrafo 1 alí­
nea (f) e dos artigos 21 bis, 23 e 24, 
a folha da coca às dos artigos 26 e 
27 e a canabiB às do artigo 28. 

7. A papoula do ópio, o arbusto da 
coca, a planta de canabis, a palha da. 
papoula e as folhas de canabis est·_l.­
rão sujeitos às medidas de controle 
estabeelcidas no artigo 19, parágrafo 
1, alínea (e}, artigo 20, parágrafo 1. 
alínea ( g), artigo 21 bis e nos artigos 
22 a 24; 22, 26 e 27; 22 e 28; 25; ~ 
28, respectivamente, 

ARTIGO~ 

Emendas ao título do artigo 9 da 
Convenção única e a seu parágra­
fo 1 e inserção dos novos parágra­
fos4e5. 

O título do artigo 9 da Convençãa 
única serã emendada como segue: 

Composição e Funções do órgão 

O artigo 9, parágrafo 1, da conven­
ção única será emendado como se­
gue: 

1. O órgão consistirá de treze 
membros a serem eleitos pelo Conse­
lho da seguinte forma: 

a) Três membros que possuam ex­
periência médica, farmacológica ou 
farmacêutica, escolhidos dt- uma lis­
ta de pelo menos cinco pessoas, indi­
cadas pela Organização Mundial de 
Saúde; e 

b) Dez membros escolhidos de uma 
lista de pessoas indicadas pelos Mem­
bros da Organização das Nações Uni­
das e pelas Partes que não sejam 
Membros daquela Organização. 

Os seguintes novos parágrafos de­
verão ser colocados após o parág':'afo 
3 do artigo 9 da Convenção única. 

4. O órgão, em cooperação com os 
Governos, e sem prejuízo das demais 
disposições da presente Convenção, 
esforçar-se-á para limitar o cultt ..-o. 
produção, manufatura e uso de en­
torpecentes a um nível adequado exi­
gido pelas necessidades médicas e ci­
entíficas, para assegurar sua disponi­
bilidade para tais fins e para preve­
nir o cultivo, produção e m'.lflUfatura, 
tráfico e uso ilícitos de entorpecente:;. 

5. Todas as medidas tomadas pelo 
órgão por força desta Convenção s~­
rão as que melhor correspondam à in~ 
tenção de aumentar a cooperaçãlo dos 
Governos com o órgão e de construil· 
o mecanismo para um diálogo conti­
nuado entre os Governos e o órg:í'J~ 
o qual apoiará e facilitará toda ati~ 
vidade nacional efetiva para a co,lse­
cução dos fins da presente Convenção. 
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ARTIGO 3 

Emendas au artigo 10, parãgrnfos 1 
e 4, da Convenção única 

O artigo 10 parágrafos 1 e 4, da 
Convenção única será emendado co­
mo segue: 

1. Os membros do órgão exerce­
rão suas funções por um período de 
cinco anos e poderão ser reeleitos. 

4. O Conselho, por recomendação 
do órgão, poderá demitir um mem­
bro do órgão que tiver deixado de 
preencher as condições exigidas pelo 
parágrafo 2 do artigo 9.0 Tal reco­
mendação será feita por voto afir­
mativo de nove membros do órgão. 

ARTIGO 4 

Emenda ao artigo 11, parágrafo 3, da 
Convenção única 

O artigo 11. parágrafo 3, da Con­
venção única será emendado como 
segue: 

3. O quorum necessário para as 
reuniões da Junta Consistirá de oito 
membros. 

ARTIGO ó 

Emenda ao artigo 12, parágrafo 5, da 
Convenção única 

O artigo 12. parágrafo 5, da Con­
venção única será emendado como 
segue: 

5. O órgão, visando a limitar o 
uso e a distribuição de entorpecP.n­
tes a urna quantidade adequada exi­
gida pelos fins médicos e <'ientíficos) 
bem como a assegurar sua disponi­
bilidade para tais fins, confirmará, 
tão prontamente quanto posível. as 
estimativas, inclusive as estimativas 
suplementares, ou poderá modificá­
las. com o consentimento do Governo 
interessado. Em caso de desacordo 
entre o Governo e o órgão, o último 
terá o direito de estabelecer, comu­
nicar e publicar suas próprias esti~ 
mativas, in<'lusive as estimativas su­
plementares. 

ARTIGO 6 

Emendas ao artigo 14, pará naf.us 1 e 
2, da Convenção única 

O artigo 14. parãgrafo 1 e 2, da 
Convenção única serã emendado co­
mo segue: 

1 ! a l Se, com base no exame de 
informações submetidas pelos Gover­
nos ao órgão, de acordo com as dis­
posições da presente Convenção. ou 
de informações comunicadas pelos 
órgãos das Nações Unidas ou por 
agências especializadas ou, desde que 
aprovadas pela Comissão, por reco­
mendação do órgão, seja por outras 
organizações intergovernamentais, se­
ja por organizações internacionais 
não governamentais que tenham 
competência direta no assunto em 
questão e que tenham "status" con­
sultivo junto ao Conselho Econômico 
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e Social, de acordo com o artigo 71 
da Carta das Nações Unidas, ou que 
gozem de "status" similar em decor­
rência de acordo especial com o Con­
selho, o órgão tiver razões objetivas 
para acreditar que os fins da presen­
te Convenção estão seriamente com­
prometidos em virtude de que uma 
das Partes, país ou território deixou 
de cumprir as díspoSições da presente 
Convenção, o órgão terá o direito de 
propor ao Governl) em questão a 
abertura de consultas ou pedir-lhe 
quo forneça explicações. Se, sem 
qualquer falta na implementação 
das disposições da Convenção, uma 
Parte ou um país ou território se 
tornar, ou se houver evidência de que 
existe um sério risc.o de que se tur­
ne, um importante <'entro de cultivo, 
produção, manufatura, tráfico ou 
consumo ilícitos de entorpecentes, o 
órgão terá o direito de propor ao Go­
verno em questão a abertura de con­
sultas. Ressalvado o direito do ór­
gão de chamar a atenção das Par­
tes, do Conselho e da Comissão para 
o asunto mencionado na alínea (dl 
abaixo, o órgão tratará como confi­
denciais um pedido de informação e 
uma explicação por um Governo ou 
uma proposta de consulta e as con­
sultas mantidas com um Governo em 
virtude do disposto na presente alí­
nea. 

b) Após ter agido segundo o dis­
posto na alínea 1 al acima, o órgão, 
se considerar necessário. poderá soli­
citar ao Governo interessado que ado­
te medidas corretivas que pareçam, 
face às circunstâncias. necessárias à 
execução dos dispositivos da presente 
Convenção. 

c) O órgão poderá, se o considerar 
necesário para o fim de elucidar uma 
questão referida na alínea (a) deste 
parágrafo, propor ao Governo inte­
ressado que seja levado a efeito, em 
seu território, um estudo da questão, 
da maneira que o Governo julgar 
apropriada. Se o Governo interessa. 
d.o decidir empreender tal estudo, po­
derá pedir ao órgão que forneça o 
conselho técnico e os serviços de 
uma ou mais pessoas com a necessá· 
ria competência para assistir us fun­
cionários do GovernQ no estudo pro­
pósto. A pessoa ou pessoas que o ór­
gão tencionar pôr a disposição do 
Governo serão sujeitas à prévia apro­
vação desse último. As modalidades 
do estudo e o prazo dentro do qual 
ele terá de ser completado serão de­
terminados em consulta entre o ór­
gão e Governo comunicará ao ór­
gão os resultados do estudo e indica­
rá medidas corretivas que considerar 
necessário t.nmar. 

dl Se o órgão achar que o Gover­
no em causa deixou de dar explica­
ções satisfatórias, quando convidado 
a fazê-lo, de acordO com a alínea 
la) acima, ou de tomar medidas cor-
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retivas que lhe foram solicitadas, se­
gundo a alínea (b l, ou que se veri­
ficar uma situação séria que 'exige 
ação cooperativa em nível internacio­
nal para sua correção, poderá pedir, 
para o assunto, a atenção das Par­
tes, do Conselho e da comissão O 
órgão agirá assim, se os objetivos da 
Convenção estiverem seriamente com­
prometidos e não tiver sido possível 
resolver o asunto satisfatoriamente 
de qualquer outra forma. Também 
assim agirá se considerar que existe 
uma situação grave que exige ação 
cooperativa em nível internacional 
para sua correção e se achar que 
submeter a situação à atenção das 
Partes, do Conselho e da Comissá-n 
constitui o método mais adequado 
para facilitar tal a~.ão cooperativa; 
depois de considerar os relatórios do 
órgão e, desde que existam, da C.o­
missão, sobre o assunto, o Conselho 
poderá chamar a atenção da Assem­
bléia Geral para a questão. 

2. Ao alertar as Partes, o Canse· 
lho e a Comissão para qua1quer ques­
tão nos termos da alínea ( d l acima, 
o órgão poderá, se achar necessário, 
recomendar âs Partes que deixem de 
importar entorpecentes do pais ou 
território em causa ou de exportar 
entorpecentes para esse país ou ter~ 
ritório, ou amhas as coisas. por um 
determinado período ou até que jul­
gue satisfatória a situação em tal 
país ou território. O Estado interes­
sado poderá levar a questão ao Con­
selho. 

ARTIGO 7 

Novo artigo 14 bis 

Depois do artigo 14 da ConvenGáO 
única. será incluido o seguinte novo 
artigo: 

Artigo 14 bis 

Assistência Técnica e Financeira 

Quando o considerar indicado, pa-
ralelamente às medidas estabelecidas 
no artigo 14, parágraf.n 1 e 2, ou em 
substituição a elas, o órgão, com a 
anuência do Govêrno interessado, po­
de recomendar aos competentes ór­
gã.ns das Nações Unidas e agências 
especializadas que a assistência tec­
nica ou financeira, ou ambas, sejam 
fornecidas ao Governo, em apoio de 
seus esforços para cumprir as obri­
gações que lhe atribui esta Coven­
çáo, inclusive as que estabelecem ou 
mencionam os artigos 2, 35, 38 e 38 
bis. 

ARTIGO 8 

Emenda ao artigo 16 da Convenção 
única 

O artigo 16 da Convenção única 
será emendado como segue: 

Os serviços de secretariado da Co­
missão e do órgão serão fornecidos 
pelo Secretârio-Geral. Todavia, o Se-

\ 
' 
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cretário do órgão será indicado pelo 
Secretário-Geral em consulta com o 
órgão. 

ARTIGO 9 

Emendas ao artigo 19, parágrafos 
11 2 e 5, da Convenção única 

O artigo 19, parágrafos 1. 2 e 5, 
da Convenção única será emendado 
como segue: 

1. As Partes fornecerão ao órgão, 
anualmente, com relacão a cada um 
de seus territórios, da 'maneira e for­
ma prescritas pelo õrgão, e em for­
mulários por ele fornecidos, estima­
tivas sobre o seguinte: 

a) as quantidade-s de entorpecen­
tes que serão empregadas para fina­
lidades médicas e científicas; 

b) as quantidades de entorpecen­
tes que serão utilizadas para fabri­
car outros entorpecentes, de prepa­
rados da Lista III e de substâncias 
a que não se aplica a presente Con­
venção; 

c) estoques de entorpecentes em 31 
de dezembro do ano a que se refe­
rem as estimativas; 

d) as quantidades de entorpecen­
tes necessárias para acréscimos aos 
estoques especiais; 

e) área (hectares) e localização 
geográfica do terreno a ser usado para 
a cultura de papoula do ópio; 

f) quatidade aproximada do ópio 
a ser pr-oduzido; 

g) número de estabelecimentos in­
dustriais que fabricarão entorpecen­
tes sintéticos; e 

h) as quantidades de entOf]lecen­
tes sintéticos que serão fabricados 
por cada um dos estabelecimentos 
mencionados na alínea precedente. 

2. a) Ressalvadas as deduções a 
que se refere o parágrafo 3 do artigo 
21, o total das estimativas para cada 
território e para cada entorpecente, 
com exceção ~o ópio e entorpecentes 
sintéticos, será a soma das quantida­
des especificadas nas alíneas (a), (b) 
e (d) do parágrafo 1 deste artigo, 
com o acréscimo de qualquer quanti­
dade necessária para que os esto­
ques existentes em 31 de dezembrO 
do ano precedente alcancem os ní­
veis calculados de acordo com a alí­
nea (c) do parágrafo 1. 

b) Ressalvadas as deduções a que 
se refere o parágrafo 3 do artigo 21 
com relação a importação e o pará­
grafo 2 do artigo 21 bis o total das 
estimativas de ópio para cada terri­
tório consistirá seja na soma das 
quantidades especificadas nas alíneas 
(a), (b) e (d) do parágrafo 1 deste 
artigo, com o acréscimo de qualquer 
Quantidade necessária para que os es­
toques existentes em 31 de dezembro 
do ano precedente alcancem os níveis 

calculados de acordo com alínea (c) 
do parágrafo 1, seja na quantidade 
especificada na alínea (f) do pará~ 
grafo 1 deste artigo, se esta for mais 
alta que a primeira. 

c) Ressalvadas as deduções a que 
se refere o parágrafo 3 do artigo 21, o 
total das estimativas de cada en­
torpecente sintético para cada terri­
tório consistirá seja na soma das 
quantidades especificadas nas alíneas 
(a}, (b) e (d) do parágrafo 1 deste 
artigo, com o acréscimo de qualquer 
quantidade necessária para que os es­
toques existentes em 31 de dezembro 
do ano precedente alcancam os ní­
veis calculados de acordo com. a alínea 
calculados de acordo com a alínea 
(c} do parágrafo 1, seja na soma das 
quantidades especificadas na alínea 
(a) do parágrafo 1 deste artigo se 
esta for mais elevada que a primeira. 

d) As estimativas fornecidas de 
acordo com as alíneas precedentes 
deste parágrafo serão adequadamente 
modificadas para que se leve em con­
sideração qualquer quantidade apre­
endida e posteriormente liberada para 
uso lícito, bem eomo qualquer quanti­
dade retirada dos estoques especiais 
para as necesidades da população 
civil. 

5. Ressalvadas as deduções referi­
das no parágrafo 3 do artigo 21 e 
tendo-se- em conta, onde couber. as 
disposições do artigo 21 bis não serão 
ultrapassadas as estimativas. 

ARTIGO 10 

Emendas ao artigo 20 da Convenção 
única 

O artigo 20 da Convenção única 
será emendado como segue: 

1. As Partes remeterão ao Orgão, 
com referência a cada um de seus 
territórios, da maneira e na forma 
que ele estabelecer e em formulários 
por ele fornecidos, os dados estatísti­
cos relativos aos seguintes assuntos: 

a) produção ou fabricação de en­
torpecentes; 

b) emprego de entorpecentes para 
fabricação de outros entorpecentes, 
dos preparados da Lista III e de 
substâncias a que não se aplica esta 
Convenção, bem como emprego da 
palha da papoula para fabricação de 
entorpecentes; 

c) consumo de entorpecentes; 
d) importação e exportação de en­

torpecentes e de palha de papoula; 
e) apreeru;ões de entorpecentes e 

destino que lhes é dado; 
f) estoques de entorpecentes a 31 

de dezembro do ano a que se refere 
a estatística; e 

g) ã.rea determinável de cultura da 
papoula do ópio. 

t 

2. a) Os dados estatísticos relati­
vos aos assuntos mencionados no pa­
rágrafo 1, com exceção da alínea (dl, 
serão preparados anualmente e serão 
remetidos ao órgão o mais tardar a 30 
de junho do ano seguinte àquele a que 
eles se referer.n; 

b) Os dados estatistlcos relativos 
aos assuntos mencionados na alínea 
(d) do parágrafo 1 serão preparados 
trimestralmente e serão apresentados 
ao órgão no prazo de um mês a con­
tar do fim do trimestre a que se re~ 
ferem. 

3. As Partes não serão obrigadas a 
fornecer dados estatísticos relativos 
aos estoques especiais, mas fornece­
rão separadamente dados relativos 
aos entorpecentes importados ou ad­
quiridos no país ou território para 
fins especiais, bem como às quanti­
dades de entorpecentes retiradas dos 
estoques especiais para satisfazer ás 
necessidades da população civil. 

ARTIGO 11 

Novo artigo 21 bis 

O seguinte novo artigo será incluido 
depois do artigo 21 da Convenção 
única: 

Artigo 21 bis 

Limitação da Produção de ópio 

1 A produção do ópio por qualquer 
país ou território será organizada e 
controlada de maneira a assegurar 
que, na medida do posível. a quan­
tidade produzida num ano qual­
quer não exceda a estimativa de ópio 
a ser produzido conforme o parágrafo 
1 (f) do artigo 19. 

2. Se, com fundamento nas inf{)r­
mações à '3Ua disposição na forma es­
tabelecf' a presente Convenção, órgão 
verificar que uma Parte que apresen­
tou uma estimativa de acordo com o 
parágrafo 1 (f) do artigo 19 não Li­
mitou o ópio produzido no interior de 
suas fronteiras a fins lícitos conforme 
as estirnativas relevantes, e que uma 
quantidade importante do ópio pro­
duzido, seja licita, seja ilicitamente, 
no interior das fronteiras de tal Par­
te, foi desviada para o tráfico ilí­
cito, pode o órgão, depois de estudar 
as explicações fornecidas pela Parte 
em questão, que lhe serão apresenta­
das no prazo de um mês depois da 
notificação da verificação em causa, 
decidir deduzir essa quantidade total 
ou parcialmente, da quantidade a ser 
produzida e do total das estimativas 
como definidas nfi parágrafo 2 (b) do 
artigo 19 para o próximo ano em que 
tal dedução for tecnicamente reali­
zável, levando-se em consideração a 
estação do ano e os compromissos 
c-ontratuais de exportação de ópio. A 
decisão entrará em vigor noventa dias 
após haver a Parte jnteressada rece­
bido a competente notificação. 
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3. Depois de notificar a Parte in­
teressada da decisão que tomou nos 
termos do parágrafo 2, acima, quanto 
a. uma dedução, n órgão estabelecerá 
consultas com ela para resolver a si­
tuação de maneira satisfatória. 

4. Se a situação não for satisfató­
riamente resolvida, o órgão poderá 
aplicar as disposições do artigo 14, 
quando apropriado. 

5. Au tomar sua decisão quanto a 
dedução prevista no parágrafo 2 aci­
ma, o órgão levará em consideração 
não apenas as condições relevantes, 
inclusive as que deram origem ao trá­
fico ilícito a que se refere o parágrafo 
2 acima, mas também quaisquer no­
vas medidas apropriadas de controle 
que possam ter sido adotadas pela 
parte. 

ARTIGO 12 
O artigo 22 da Convenção única se­

rá emendado como segue: 
1. Quando as condições existentes 

no País ou num território de uma das 
Partes indicarem, a juízo desta úl­
tima, que a proibição do cultivo da 
papoula do ópio, do arbusto da coca 
e da planta de canabis é a medida 
mais adequada para proteger a saúde 
pública e evitar que os entorpecentes 
sejam desviados para o tráfico ilícito, 
a Parte em questão proibirá tal cul­
tivo. 

2. A Parte que pr-oibir a cultura 
da papoula do ópio ou da planta de 
canabis tomará as medidas necesá­
risas para apreender as plantas ilici­
tamente cultivadas e destruí-las com 
exceção de quantidades pequenas ne­
cessárias à Parte para fins científicos 
ou de pesquisa. 

ARTIGO 13 

Emenda ao artigo 35 da Convenção 
única 

O artigo 35 da Convenção única 
será emendado como segue: 

Tendo na devida conta os seus sis­
temas constitucional, legal e adminis­
trativo, as Partes: 

a) adotarão medidas, no plano na­
cional, para a coordenação da ação 
preventiva e repressiva contra o trá· 
fico ilícito, podendo, utilmente, desig­
nar um organismo adequado que se 
encarregue desta coordenação; 

b) prestar-se-ão mútua assistên­
cia na luta contra o tráfico ilícito de 
entorpecentes; 

c) cooperação estreitamente entre 
si e com as organizações internacio­
nais competentes de que sejam mem­
bros para manter uma luta coorde­
nada contra o tráfico ilícito; 

d) providenciarão para que a re­
ferida cooperação internacional entre 
os serviços competentes se faça de 
maneira expedita; 

e) farão com 'que, quando se 
transmitirem de um país para o ou­
tro, documentos legais para uma açãq 
judicial, a transmissão de afetue de 
maneira rápida aos órgãos indicados 
pelas Partes, sem prejuízo do direito 
das Partes de exigir os referidos do­
cumentos lhes sejam enviados por via 
diplomática; 

f) fornecerão, se o considerarem 
apropriado, ao órgão e à Comissão, 
através d.u Secretário-Geral, além da 
informação exigida pelo art. 81, in­
formação que se refira a atividade de 
tráfico ilícito no interior de suas 
fronteiras, inclusive informação quan­
to a cultura, produção, manufatura, 
uso e tráfico ilícitos de entorpecentes; 
e 

g) fornecerão a informação men­
eianada no § precedente, na medida 
do posshrel, na forma e nas datas que 
o órgão determinar; desde que lhe 
seja pedido por uma Parte. o órgão 
poderá à mesma a sua ajuda na ta­
refa de f.ornecimento da informação 
e no esforço para reduzir o tráfico 
ilícito no interior de suas fronteiras. 

ARTIGO 14 

Emenda ao artigo 36, parágrafos 1 e 
2, da Convenção única 

O artigo 36, parágrafos 1 e 2, da 
Convenção única será emendado co~ 
mo segue: 

1. a) Ressalvadas suas limitações 
constitucionais, cada Parte se obriga 
a adotar as medidas necessárias a fim 
de que o cultivo, a produção, a fabri­
cação, extração, preparação, posse, 
ofertas em geral, ofertas de venda, 
distribuição, compra, venda, entrega 
a qualquer título, corretagem, despa­
cho em trânsito, transporte, importa­
ção e exportação de entorpecentes, 
feitos em desacordo com a presente 
Convenção, ou quaisquer outros atos, 
em sua opinião contrários à: mesma 
sejam considerados como delituosos, 
se cometidos intencionalmente e que 
as infrações graves sejam puníveis de 
forma adequada, especialmente com 
pena de prisão ou outras penas de 
privação de liberdade. 

b) Não obstante o que estabelece a 
alínea precedente, quando tais deJi .. 
tos houverem sido cl)metidos, as Par~ 
tes poderão, com uma alternativa à 
condenação ou punição ou como um 
acréscimo à condenação ou punição, 
determinar que os infratores sejam 
submetidos a medidas de tratamento, 
de educação, e acompanhamento mé­
dico posterior ao tratamento, de· rea­
bilitação e de reintegração social em 
conformidade com o parágrafo I do 
artigo 38. 

2. Observadas as restrições estabe­
lecidas pelas respectivas constituições, 

sistema legal e legislação nacional de 
cada Parte: 

a) (i) Cada delito enumerado no 
parágrafo 1, se for cometido em dife­
rentes países, será considerado um 
delito distinto; 

(iil Serão considerados delitos pu­
niveis, na forma estabelecida no pa­
rágraío 1, a participação deliberada, 
a confabulação destinada à consuma­
ção de qualquer dos referidos crimes, 
bem como a tentativa de consumá­
los. os atos preparatórios e as opera­
ções financeiras em conexão com os 
mesmos; 

<iiil As condenações pelos mesmos 
delitos, ocorridas no estrangeiro, se­
rão tomadas em conta para efeitos de 
reincidência; 

(iv) Os delitos graves acima refe­
ridos, cometidos por nacionais ou es­
trangeiros, deverão ser processados 
pela Parte em cujo território o delito 
foi cometido, ou pela Parte em cujo 
território se encontrar o criminoso, 
se a extradição não for admitida pela 
lei da Parte à qual foi solicitada e se 
o criminoso já não houver sido pro­
cessado e julgado. 

b) (i) Cada delito enumerado nos 
parágrafos 1 e 2 (a) (ii) deste artigo 
será considerado como delito que pode 
dar origem à extradição para efeitos 
de qualquer tratado de extradição em 
vigor entre Partes. As Partes se com­
prometem a incluir tais delitos entre 
aqueles que podem dar origem a ex­
tradição em qualquer tratado de ex­
tradição que vier a ser concluído en­
tre elas. 

(ii) Se uma Parte que condiciona 
a extradição à existência de tratado 
receber um pedido de extradição ori­
undo de uma outra Parte com a 
qual não tiver tratado de extradição 
em vigor, pode essa primeira Parte, 
a critério, considerar esta Convenção 
como a base legal para a extradição 
no que diz respeito aos delitos enume­
rados nos parágrafos 1 e 2 (a) (ii) 
deste artigo. A extradição ficará con­
dicionada às outras cláusulas cons­
tantes da lei da Parte a que for pe­
dida. 

(iii) As Partes que não condicio­
nam a extradição à existência de um 
tratado reconhecerão os delitos enu~ 
merados nos parágrafos e e 2 (a) (ii) 
deste artigo como delitos que podem 
dar origem a extradição1 entre elas, 
de acordo com as condições estabele­
cidas pela lei da Parte a que for pe~ 
dida a extradição. 

(iv) A extradição será concedida 
de conformidade com a lei da Parte à 
qual foi solicitada e, não obstante o 
que consta da alínea (b) (i), (Ü) e 
(iii) deste parágrafo, a Parte em 
questão terá o direito de recusar-se 
a conceder extradição nos casos em 
que suas autoridades competentes 
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considerarem que o direito não é su­
ficientemente grave. 

ARTIGO 15 

Emendas ao artigo 38 da Convenção 
única e a seu título 

O artigo 38 da Convenção única 
e seu ttíulo serão emendados como se­
gue: 

Medidas Contra o Abuso de 
Entorpecentes 

1. As Partes darão especial aten­
ção ao abuso dos entorpecentes e to~ 
marão todas as medidas necessárias 
para a pronta identificação, trata­
mento, educação, acompanhamento 
médico após o tratamento, reabilita­
ção e reintegração social das pessoas 
envolvidas em abuso de entorpecen­
tes, coordenando os seus esforços para 
esses fins. 

2. As Partes promoverão, na me­
dida do possível, o adestramento de 
pessoal nas tarefas de tratamento, 
acompanhamento após o tratamento, 
reabilitação e reintegração social das 
pessoas que abusem de entorpecentes. 

3. As Partes tomarão todas as me~ 
didas necessárias para auxiliar as 
pessoas, que disso tenham necessida~ 
de para o exercício de sua profissão, 
a adqurirem compreensão dos proble­
mas criados pelo abuso de entorpe~ 
centes e pela sua prevenção, e pro­
moverão também essa compreensão 
no meio público em geral, se houver 
perigo de disseminação do abuso de 
entorpecentes. 

ARTIGO 16 

Novo artigo 38 bis 
O seguinte novo artigo será inse­

rido após o artigo 38 da Convocação 
única: 

Artigo 38 bis 

Acordos sobre centros regionais 
Se uma Parte, levando em conside­

ração seu sistema constitucional, le­
gal e administrativo, considerar re­
comendável, como parte de seu pro­
grama de ação contra o tráfico ilícito 
de entorpecentes e, se o desejar, com 
o assessoramento técnico do órgão 
ou das agências especializadas, poderá 
promover o estabelecimento, em con­
sulta com outras Partes interessadas 
da mesma região, acordos para o de­
senvolvimento de centros regionais de 
pesquisa científica e educação para 
o combate dos problemas resultantes 
do tráfico e uso ilicitos de entorpe­
centes. 

ARTIGO 17 

Idiomas do Protocolo e procedimento 
para sua assinatura, ratificação 

e para adesão ao mesmo 
1. Este Protocolo, cujas versões em 

chinês, inglês, francês, russo e espa­
nhol fazem igualmente fé, será a1ber-

to a assinatura até 31 de dezembro 
de 1972 para qualquer Estado Parte 
ou signatário da Convenção única. 

2. Este Protocolo ficará sujeito à 
ratificação dos Estados que o houve~ 
rem assinado e que houverem rat:.fi­
cado a Convencão única ou a ela ade­
rida. Os instrúmentos de ratificacão 
serão depositados com o Secretár.io­
Geral. 

3. Este Protocolo, depois de 31 de 
dezembro de 1972, estará aberto à 
adesão de qualquer Estado Parte da 
Convenção única que não o houver 
assinado. Os instrumentos de adesão 
serão depositados com o Secretário­
Geral. 

ARTIGO 18 

Entrada em vigor 
1. Este Protocolo, juntamente c.om 

as emendas que contém, entrará em 
vigor no trigésimo dia seguinte à da­
ta em que o quadragésimo instrumen­
to de ratificação ou de adesão for 
to de ratificação ou de adesão por 
depositado de acordo com o artigo 17. 

2. Com relação a qualquer outro 
Estado que deposite um instrumento 
de ratificação ou de adesão depois da 
data de depósito do mencionado qua­
dragésimo instrumento, este Proto­
colo entrará em vigor no trigésimo 
dia depois do depósito, pelo mencio­
nado Estado. de seu instrumento de 
ratificação ou de adesão. 

ARTIGO 19 

Efeito da entrada em vigor 

Qualquer Estado que se tornar Parte 
da Convenção única depois de entrar 
em vigor este Protocolo de acordo 
com o parágrafo 1 do artigo 18 acima 
será, desde que não expresse uma in­
tenção diferente: 

a) considerado Parte da Conven­
ção única não emendada com relação 
a qualquer Parte da mesma Conven­
ção que não seja Parte deste Proto­
colo. 

ARTIGO 20 

Disposições provisórias 

1. As funções do órgão Interna­
cional de Fiscalização de Entorpe­
centes previstas nas Emendas cons­
tantes deste Protocolo serão, a partir 
da data de entrada em vigor deste 
Protocolo de acordo com o parágrafo 
1 do artigo 18 acima, executada pelo 
órgão com a composição disposta na 
Convenção única não emendada. 

2. O Conselho Econômico e Social 
fixará a data em que o órgão, tal 
como constituido segundo as emendas 
constantes do presente Protocolo, en­
trará no exercício de suas funções. A 
partir de tal data, o órgão assim 
constituído assumirá, para com as 
Partes da Convenção única não emen-

dada e para com as Partes dos trata­
dos enumerados no artigo 44 da mes­
ma que não sejam Partes do presen­
te Protocolo, as funções do órgão· tal 
como composto segundo a Conven­
ção única não emendada. 

3. Relativamente aos membros 
eleitos na primeira eleição depois do 
aumento na composição do órgão de 
onze para treze membros, os manda­
tos de seis membros expirarão ao fim 
de três anos, e os mandatos dos ou­
tros sete membros expirarão ao fim 
de cinco anos. 

4 Os membros do órgão cujos 
mandatos devem expirar ao fim de 
período inicial acima mencionado de 
três anos serão sorteados pelo Secre­
tário-Geral imediatamente depois de 
completada a primeira eleição. 

ARTIGO 21 

1. Qualquer Estado poderá, no mo­
mento da assinatura ou ratificação 
deste Protocolo ou de adesão a ele 
fazer reserva a qualquer emenda dele 
constante, com exceção das emendas 
ao artigo 2, parágrafos 6 e 7 (artigo 
1 do Protocolo), artigo 9, parágrafos 
1, 4 e 5 (artigo 2 do Protocolo). arti­
go 10, parágrafos 1 e 4 (artigo 3 do 
Protocolo l, artigo 11 (artigo 4 do 
Protocolo), artigo 14 bis (artigo 7 do 
Protocolo), artigo 16 (artigo 8 do Pro­
tocolo l, artigo 22 (artigo 12 do Proto­
colo l, artigo 35 (artigo 13 do Proto­
colo), artigo 1 (bl (artigo 14 do Pro­
tocolo l. artigo 38 1 artigo 15 do Proto­
colo) e artigo 38 bis (artigo 16 do 
Protocolo l. 

2. Um Estado que houver feito re­
servas poderá, em qualquer momento, 
mediante notificação escrita, retirar 
todas as reservas ou parte delas. 

ARTIGO 22 

O Secretârio-Geral transmitirá có­
pias certificadas conforme do pre­
sente Protocolo a todas as Partes e 
signatários da Convenção única. 
Quando o Protocolo houver entrado 
em vigor de acordo com o parágrafo 
1 do artigo 18 acima, o Secretário-Ge­
ral preparará o texto da Convenção 
única tal como emendada por este 
Protocolo, e transmitirá cópias certi­
ficadas conforme do mesmo a todos 
os Estados Partes ou com condições 
de se tornarem Partes da Convenção 
tal como emendada. 

Feito em Genebra, aos vinte e cin­
co dias do mês de março de mil no­
vecentos e setenta e dois, numa só 
cópia, a qual será depositada nos ar­
quiv-os das Nações Unidas. 

Em testemunho do que, os abaixo 
assinados, devidamente autorizados, 
assinaram este Protocolo em nome de 
seus respectivos QQvernos. 

(As Comissões de Relações Exterio· 
res e de Saúde.) 
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PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.O 34, DE I972 

N.0 82-8172, na Câmara 
dos Deputados} 

Aprova o texto du Convenção 
sobre a Proibicão de DesenvofJh·i­
mento, Produçáo e Est.ocagem de 
Armas Bacteriológicas (Biológi­
cas) e à Base de Toxinas e ~ua 
Destruição, concluída em Was­
hington, Londres e Moscou a 10 
de abril de 1972. 

O rongresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica aprovado o textu da 

Convenç-ão sobre a Proibi cão dtJ De· 
senvolvimento, Produção e E.stocagern 
de Armas Bacteriológicas 1 Biológicas) 
e à Base de Toxinas e sua Destrui­
ção, concluída em Washington. Lon­
dres e Mosrou a lO de abril de 1972. 

Art. 2.0 Este decreto legisla+.ivo en­
trará em vigor na data de sua pt.lbli­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

a> P. Lopes 

MENSAGEM 

N° 337, DE 1972 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

De conformidade com o dispost.Q no 
artigo 44 inciso I, da Con.,tituição Fe­
deral, tenho a honra de sumeter à 
elevada consideração de Vossas Ex­
celências, acompanhado de ExouFkão 
de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o tex­
to da Convenção sobre a Proibição do 
Desenvolvimento, Producão e Estoca­
gero de Armas B?.cteriológicas íBiOló·­
gicas) e à Base de Toxinas e sua Des­
triução, concluída em Washington, 
Londres e Moscou a 10 de abril de 
1~72. 

Brasília, em 7 de novrmbro de 1972. 
- Emílio G. ~'lédici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­
NISTÉRIO DAS RELAÇOES EXTE-

RIORES 

AOI/DNU /387/953 .11000 l 

Em 30 de outubro de 1972 

A Sua excelência o Senhor Gene­
ral-de-Exército Emílio Garra.stazu 
Médici. Presidente da República. 

Senhor Presidente. 
Em aditamento à exposição de mo­

tivos n.0 DNU/15/946.4(04), de 23 de 
janeiro de 1972, tenho a honra de sub­
meter a Vossa Excelência, para en·· 
caminhamento ao Congresso Nacional, 
o texto da Convenção sobre a proi­
bição do desenvolvimento, da produ­
ção e da estocagem de armas bacte­
riológicas !biológicas) e toxinas e sua 
destruição. tal como assinado pelo 
Brasil em Londres, em Washington e 
em Moscou, em 10 de abri1 de 1972. 
Acompanha a preo:ente exposição de 

motivos, igt~almente. a pertinente 
mensagem ao Congress-O. 

2. A Convenção ~·m apreço é, sem 
dúvida, um primei o passo _d~ valor 
no sentido da tot 1 proscnçao das 
armas químicas e 'biológicas. Incide 
sobre categoria particularmente re­
pulsiva dos meios de fazer a guerra 
a visa a prescrever. para sempre, a 
utilização militar dt agentes biológi­
cos, como germes. vírus, e outros mi­
croorganismos. Esta finalidade é 
merltória em si mesmo, mas ainda 
cresce de significapào quando se tem 
em mente que a interrupção das pes­
quisas e da fabricação de armas biO­
lógicas liberará recursos materiais, 
científicos e humanos para a utiliza­
cão pacífica em beneficio da saúde 
no mundo. A Convencão inclui dis­
positivos sobre a cooperação interna­
cion~l nesse domini<;L 

3. A Delegação do Brasil em Ge­
nebra participou ativamente das ne­
gociacões na Conferência do Comitê 
de Desarmamento que culminaram no 
texto que, aprovado pela XXVI ses­
são da Assembléia-Oera1 das Nações 
Unidas, foi aberto à assinatura de 
todos os Estados. Alguns dos pontos 
do texto finalmente aprovado pela 
Assembléia-Geral foram co-autorados 
pela Delegacão do Brasil. 

4, Com a necessária autorização de 
Vo'lsa Excelência, Senhor Presidente, 
o Brasil, tal como consta acima, as­
sinou o texto da Convenção em 10 de 
aPril de 1972. nas capitais dos três 
oaises depositários. Londres. Was­
hington e Moscou. Em favor de que 
a ratifiquemos milita a antiga tra­
dicão por nós estabelecida em foros 
inte-mrcionais de Estado que contri­
bui. C"lrrl sua acão construtiva no in­
terior dos organismos competentes. 
para propiciar uma atmosfera de 
distensão internacional, em benefício 
da humanidade. 

Anroveito a oportunidade para rei­
ter:'lr a Vossa Excelência. Senhor Pre­
sidente os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. 

CO'IVENÇAO SOBRE A PROIBIÇAO 
DO DESENVOLVIMENTO, PRODU­
CÃO E ESTOCAGEM DE ARMAS 
BACTERIOLóGICAS IB!OLOG!­
CASl E A BASE DE TOXINAS E 
SUA DESTRUIÇÃO. 

Os Estados Partes nesta Convenção, 

Decididos a agir para obter pro-
gresso efetivo no sentido de desar­
mamento geral e completo, inclusive a 
oroibicão e eliminação de todos os ti­
pos de armas de destruição em 
massa, e convencidos de que a proi­
bicão do desenvolvimento, produção e 
estocagem pe armas químicas e bac­
terif"\lógicas !biológicas) e sua elimi­
nação. através de medidas eficazes, 
facilitará a consecução do desarma­
mento geral e completo sob estrito e 
eficaz controle internacional. 

Reconhecendo o importante signifi­
cado do Protocolo de Genebra de 17 de 
junho de 1952 para a Proibição do 
Uso da Guerra de Gases Asfixiantes, 
Venenosos se Outros e de Métodos 
Bacteriológicos de Guerra e conScien­
tes. também da contribuiÇão que o re­
ferido Protocolo já deu e continua a 
dar para atenuar os horrores da 
guerra. 

Reafirmando sua adesão aos princíw 
pios e objetivos desses Protocolo e 
concitando todos os Estados a que os 
cumpram estritamente, 

Lembrando que a AssembléiaRGe­
ral da.s Nações Unidas tem repetida­
mente condenado todos os atos eon~ 
trários aos princípios e objetivos do 
Protocolo de Genebra de 17 de junho 
de 1952, 

Desejando contribuir para o forta­
lecimento da confiança entre os povos 
e a melhoria geral da atmosfera in­
ternacional, 

Desejando também contribuir para 
a realização dos propósitos e prin­
cipias da Carta das Nações Unidas, 

Convencidos da importância e ur~ 
gência de serem eliminadas dos arse­
nais dos Estados, através de medidas 
eficazes, perigosas armas de destrui­
ção em massa, como as que utidizam 
agentes químicos ou bacteriológicos 
r Biológicos). 

Reconhecendo que um acordo sobre 
a proibição de armas bacteriológicas 
(biológicas) e à base de toxinas re­
presenta um primeiro passo vlá vel no 
sentido da consecução de acordo so­
bre medidas eficazes para proibir 
tambêm o desenvolvimento, a produ~ 
çáo e a estocagem de armas quími­
cas. e determinados a continuar ne­
gacia<;ões para este fim, 

Determinados, para o bem de toda 
a humanidade, a excluir completa­
mente a possibilidade de utlizacão 
como armas de agentes bacteriológiCos 
(biológicos) e à base de toxinas. 

Convencidos de que tal uso repug­
naria à consciência da humanidade e 
de que nenhum esforco deve ser 
poupado para minimizar 'este risco, 

Convieram no que segue: 

ARTIGO I 

Cada Estado Parte na Convenção 
se compromete a nunca, em quaisquer 
circunstâncias, desenvolver, produzir 
estocar ou por qualquer outro moJo 
adquirir ou conservar em seu poder: 

! 1) agentes microbiológicos ou ou­
tros agentes biológicos ou toxinas, 
quaisquer que sejam sua origem ou 
método de produção. de tipos e em 
quantidades que não se justifiquem 
para fins profiláticos, de proteção ou 
outros fins pacíficos; 

2 () armas, equipamentos ou vetores 
destinados à utilização destes agen-
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tes ou toxinas para fins hostis eu em 
conflitos armados. 

ARTIGO II 

Cada Estado Parte na Convenção 
se compromete a destruir ou desviar 
para fins pacificas, tão logo seja 
possível e, em todo caso, num prazo 
que não exceda nove meses após a 
entrada em vigor da Convenção, to­
dos os agentes, toxinas, armas equi­
pamentos e vetores especificados no 
Artigo I da Convenção que estejam 
em seu poder ou sob sua jurisdição 
ou controle. No cumprimento dos dis­
positivos deste artigo serão observa­
das todas as precauções de segurança 
para a proteção das populações e do 
meio ambiente. 

ARTIGO III 

Cada Estado Parte na Convenção 
se compromete a não transferir a 
quem quer que seja, direta ou indi­
retamente, e a não ajudar por qual­
quer meio, encorajar ou induzir qual­
quer Estado, Grupo de Estados ou or­
ganizações, internacionais a fabricar 
ou adàuirir de outro modo quaisquer 
agentes, toxinas, armas, equipamentos 
ou vetores especificados no Artigo I 
da Convenção. 

ARTIGO IV 

Cada Estado Parte na Convenção 
tomará, de acordo com seus proces­
sos constitucionais, as medidas ne­
cessárias para proibir e impedir o de­
senvolvimento, a produção, a estoca­
gero, a aquisição ou retenção. dos 
agentes, toxinas, armas, equipamen­
tos E vetores especificados no Artigo 
I da Convenção, dentro de seu terri­
tório, sob sua jurisdição ou sob seu 
controle, onde quer que seja. 

ARTIGO V 

Os Estados Partes na Convenção 
se comprometem a manter consultas 
entre si e a cooperar para resolver 
quaisquer problemas que venham a 
surgir em relação aos objetivos da 
Convenção ou à aplicação de seus di~­
positivos. A consulta e a cooperaçao 
nos termos deste artigo também po­
dem ser :realizadas através de proce­
dimentos internacionais adequados 
no quadro das Nações Unidas e de 
acordo com sua Carta. · 

ARTIGO VI 

n) Qualquer Estado Parte na Con­
venção que verifique que outro E!i­
tado Parte está agindo em violaçao 
das obrigações resultantes dos dispo­
sitivos da Convenção poderá deposi­
tar queixa junto ao Conselho de Se­
gurança das Nações Unidas. Esta deve 
incluir todas as provas possíveis qu-= 
confirmem seu fundamento, assim 
como um pedido de consideração pelo 
Conselho de Segurança. 

!2) Cada Estado Parte na Conven­
ção se compromete a cooperar na 
realização de qualquer investigação 
que o Conselho de segurança. venha 
a iniciar de acordo com os dispositi­
vos da Carta, com base na queixa re­
cebida pelo Conselho. O Conselho de 
Segurança informará os Estados Par­
tes na Convenção dos resultados da 
investigação. 

ARTIGO VII 

Cada Estado Parte na Convenção 
compromEte-se a fornecer ou apoiar 
assistência, de acordo com a Carta 
das Nações Unidas, a qualquer Par­
te na Convenção que a solicite, se o 
Conselho de Segurança decidir que 
tal Parte ficou exposta a perigo em 
conseqüência de violação desta Con­
venção. 

ARTIGO VIII 

Nada nesta Convenção será inter­
pretado como limitando ou atenuan­
do, de qualquer modo, as obrigações 
assumidas por qualquer Estado atra­
vés do Protocolo para a Proibição do 
Uso na Guerra de Gases Asfixiantes, 
Venenosos e outros e de Métodos 
Bacteriológicos de Guerra, assinado 
em Genebra, em 17 de junho de 1925. 

ARTIGO IX 

Cada Estado Parte nesta conven­
ção afirma o objetivo reconhecido de 
uma efEtiva proibição de armas quí­
micas e, para este fim, compromete­
se a continuar negociações de boa fé 
oom vJsta.s a chegar brevemente a 
acordo sobre medidas eficazes para a 
proibição de seu desenvolvimento, 
produção e estocagem e para a sua 
destruição, e sobre medidas apro­
priadas relativas a equipamento e ve­
tores especialmente destinados a 
produção ou emprego de agentes quí­
micos para fins de armamento. 

ARTIGO X 

(1) Os Estados Partes na Conven­
ção comprometem-se a faciliar o 
mais amplo intercâmbio de equipa­
mais amplo intercâmbio de equipa­
mento, materiais e informação cien·· 
titica e tecnológica para o uso de 
agentes bacteriológicos (biológicos) e 
tOxinas para fins pacíficos, e têm o 
direito de participar nesse intercâm­
bio. As Partes na Convenção que es­
tiverem em condições de fazê-lo tam­
bém cooperação para o maior desen­
volvimento e aplicação das descober­
tas científicas no campo de bacterio­
logia <Biologia) para a prevenção de 
doenças ou para outros fins pacifi­
cas, para isso contribuindo individu­
almente ou conjuntamente com ou­
tros Estados ou organizações interna­
elonals. 

(2) Esta Convenção será aplicada 
de modo tal que impeça prejuízos no 
desenvolvimento econômico e tecno­
lógico dos Estados Partes na Con-

venção ou à cooperação internacional 
no campo das atividades bacteriológi­
cas <Biológicas) pacíficas, inclusive (1 

intercâmbio internacional de agentes 
bacteriológicos (biológicos) e toxinas, 
bem como de equipamento para o pro­
cessamente, uso ou produção de 
agentes bacteriológicos (biológicos) e­
toxinas paara fins pacíficos de acordo 
com os dispositivos desta Convenção. 

ARTIGO X 

Qualquer Estado Parte pode pro­
por emendas a esta Convenção. As 
emendas entrarão em vigor para cada 
Estado Parte que as aceite no mo­
mento da aceitação pela maioria dos 
Estados Partes na Convenção e, suo­
seqüentemente. para cada um dos ou­
tros Estados Partes, na data em que 
aceite tais emendas. 

ARTIGO XII 

Cincn anos após a entrada em vi~ 
gor dt .. ta Convenção, ou mais cedo 
se for solicitado pela maioria das 
Partes na Convenção através de pro­
posta neste sentido aos Governos de­
positários, realizar-se-á em Genebra, 
Suíça, uma Conferência dos Estados 
Partes na Convenção para examinar 
a aplicação da Convenção, com o fim 
de assegurar o cumprimento dos ob­
jetivos do preâmbulo e dos dispositi­
vos da Convenção, inclusive os que 
se referem a negociações sobre armas 
químicas. Essa reunião deverá levar 
em consideração quaisquer novos de­
senvolvimentos científicos ou tecnoló­
gicos que se relacionem com a Con­
venção. 

ARTIGO XIII 

(1) A presente Convenção terá du­
ração ilimitada. 

<2) Cada Estado Parte nesta Conven­
ção, no exercício de sua soberania 
nacional, tem o direito de retirar-se 
na Convenção se considerar que 
acontecimentos extraordinários, rela­
tivos à matéria de que trata a Con­
venção puseram em risco os supre­
mos i~teresses do país. Para tanto, 
deverá comunicar essa retirada a to­
dos os demais Estados Partes na Con­
venção e ao Conselho de Segurança 
das Nações Unidas com três meses de 
antecedência. Esta comunicação de­
verá incluir uma declaração sobre os 
acontecimentos extraordinários que o 
Estado em questão considera comll 
tendo posto em risco os seus supre­
mos interesses. 

ARTIGO XIV 

(1) Esta Convenção estará aberta à 
assinatura de todos os Estados. Qual­
quer Estado que não assinar a Con­
venção antes de sua entrada em vi­
gor, de acordo com o parágrafo 3 des­
te Artigo, pode aderir a ela em qual­
quer tempo. 
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f2l Esta Convenção será sujeita ~' 
ratificação pelos Estados signatários. 
Os instrumentos de ratificação e us 
de adesão serão depositados junto 
aos Governos do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, 
dos Estados Unidos da América e 
das Repúblicas Socialistas Sovié­
ticas, que passam a ser designados 
como Governos Depositários. 

131 Esta Convenção entrará em vi­
gor após o depósito dos instrumento::; 
de ratificação por vinte e dois Go­
vernos, inclusiV€ os Governos desig­
nados como Depositários da conven­
ção. 

í4J Para os Estados cujos instru­
mentos de ratificacão ou adesão fo­
rem depositados aPós a entrada em 
vigor da Convenção, esta entrará em 
vigor na data do depósito dos instru­
mentos de ratificação ou adesão. 

(5J Os Governos Depositários in­
formarão prontamente todos os Esta­
dos signatários e aderentes sobre a 
data de cada assinatura, a data ·ie 
depósito de cada instrumento de ra­
tificação ou adesão e a data de en­
trada em vigor da ConV€nção. bem 
como sobre o recebimento de outras 
comunicações. 

161 Esta Convenção será registrada 
pelos Governos DepOsitários nos ter­
mos do artigo 102 da Carta das Na­
ções Unidas. 

ARTIGO XV 
Esta Convenção, cujos textos em 

inglês, chinês, francês, russo e espa­
nhol são igualmente autênticos será 
depositada nos arquivos dos Gover­
nos Depositários. Cópias devidamente 
certificadas desta Convenção serão 
transmitidas pelos Governos Deposi­
tários aos Governos dos Estados sig­
natários e aderentes. 

Em fé do que, os abaixo assínados, 
devidamente autorizados, assinaram 
esta Convenção. 

FEITO em três cópias, em Londres, 
Washington e Moscou, aos dez dias 
do mês de abril de 1972. 

Às ComL~sões de Relações Exterio­
rPs e de Segurança Nacional. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N." 35, DE 1972 

(N.0 83-B/72, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção 
sobre Substâncias Psicotrópicas, 
asinada em 21 de fevereiro de 
1971, pelo Brasil, com as reser­
vas constantes da Exposição de 
Motivos do Ministro das Rela­
ções Exteriores, relativas aos arts. 
19 e 31. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto da 
Convenção sobre Substâncias Psico-

trópicas, assinada em 21 de fevereiro 
de 1971, pelo Brasil. com as· reservas 
constantes da Exposição de Motivos 
do Ministro das Relações Exteriores, 
relativas aos arts. 19 e 31. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 

N.0 349, DE 1972 

Excelentíssimos .Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de submeter à alta 
consideração de Vossas Excelências, 
de conformidade c~m o disposto no 
Artigo 44, Inciso I, da Constituição 
Federal, o texto da Convencão sobre 
Substâncias Psicotrópicas ·assinada 
em 21 de fevereiro de 1971 pelo Bra­
sil. com as reservas constantes da 
anexa Exposição de Motivos do Mi­
nistro das Relações Exteriores, rela­
tivas aos Artigos 19 e 31, pelos moti­
vos ali expostos . 

Brasilia, em 9 de novembro de 1972. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DNU­
DAI-256-612.4 i04l. DE 24 DE JU­
LHO DE 1972. DO MINISTÉRIO 
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor Gene­
ral-de-Exército Emílio Garrastazu 
Médici, Presidente da República. 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de submeter à alta 
consideração de Vossa Excelência a 
Convenção sobre Substâncias Psico­
trópicas, concluída sob os auspícios 
da Organização das Nações Unidas, 
durante a Conferência de Plenipoten­
ciários realizada em Viena de 11 de 
janeiro a 21 de fevereiro de 1971. O 
Brasil, que se fez representar na re­
ferida Conferência, assinou a Conven­
ção em 21 de fevereiro do mesmo 
ano. 

2. A Convenção sobre Substâncias 
Psicotrópicas é o resultado de judicio­
so equilíbrio de pontos de vista e pre­
ferências opostas. Durante as reu­
niões da Comissão de Entorpecentes 
das Nações Unidas, da qual o Brasil 
é membro, o projeto de Protocolo 
que mais tarde passou a ser Conven­
ção, representou um acordo dessas 
correntes no sentido de se chegar a 
um documento que satisfizesse o de­
sejo de controles efetivos mesmo que 
esses não fossem perfeitos para que 
a Convenção fosse aceita pela maio­
ria. Esse desejo foi concretizado me­
diante a desistência da procura de 
perfeição teórica que faria com que 
o instrumento fosse tão rígido que 
muitos países hesitariam em fazerem­
se Partes dele, o que, em conseqüên­
cia, produziria uma letra morta co-

mo foi o caso, por exemplo, da Con­
venção sobre Tráfico Ilícito de 1936 e 
do Protocolo sobre o ópio de 1953. 

3. Um dos maiores problemas re­
lativos à classificação de substâncias 
psicotrópicas ê o de identificar aque­
las que deverão ser controladas por 
tratado. Felizmente. a Organização 
Mundial de Saúde, através de sua 
Comissão de Peritos. prDpôs uma re­
lação preliminar de 38 substâncias, 
divididas em quatro Listas, tendo si­
do reduzida a 32 substâncias, por oca­
sião da conclusão da Convenção. 
Quando novas substâncias forem pro­
postas para controle. após a entrada 
em vigor da Convenção, essa prevê 
um mecanismo e um processo, não 
somente para determinar se as novas 
substâncias devam ser controladas 
como também sob que regime de con­
trole devam ser colocadas isto ê, em 
que Lista. 

4. Importante modificação políti­
ca sobre práticas anteriores é a de 
que, a Organização Mundial da Saú­
de continuará em seu papel de fazer 
recomendações para controle na base 
de critérios médicos fuso terapêutico, 
considerações quanto ao risco de abu­
so saúde pública e perigo social) en­
quanto que a Comissão de Entorpe­
centes decidira o regime de controle 
sob o prisma legal, administrativo, 
social, econômico e outros. A impor­
tância dos papéis atribuídos a cada 
um dos órgãos reside no fato de que, 
enquanto a Comissão de Entorpecen­
tes pode apenas controlar no enten­
dimento de que haja uma recomen­
dação da Organização Mundial da 
Saúde. será ela quem decidirá sobre 
a severidade do regime de controle 
sob o qual devam ser colocadas as 
substâncias em questão. 

5. A Convenção contêm uma ino­
vação básica em relação aos instru­
mentos internacionais, inovação essa 
que foi incorporada ao Artigo 2.0 : as 
Partes à Convenção têm o direito de 
não aplicar inteiramente o esquema 
de controle de todas as substâncias 
constantes das Listas I, li. UI e IV, 
desde que apliquem um controle mí­
nimo e exerçam escrupulosamente os 
controles previstos nos Artigos 12 e 
13 para o comércio internacional. 
Igualmente, foi incorporada ao Arti­
go 2.0 outra inovação que diz respeito 
ao sistema de controles obrigatórios 
graduados. no caso em que a Comis­
são decide acrescentar uma substân­
cia às Listas, substância essa que an­
teriormente. não era controlada. 
Quando uma substância é transferi­
da para uma Lista que prevê con­
trole mais rigoroso, uma Parte poderá 
notificar sua não-aceitação desse 
controle mais rigoroso, mas é obriga­
da a aplicar como controles mínimos 
aqueles referentes à Lista de onde a 
substância fora transferida. 
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6. Igualmente, pelo Artigo 2.0 as 
decisões da Comissão de Entorpecen­
tes são passíveis de recurso por qual­
quer .Parte, ao Conselho Econômico e 
Social. 

7. Um dos mais difíceis problemas 
enfrentados tanto pela Comis1;ão ·cte 
Entorpecentes, durante a elaboração 
do Projeto de Protocolo, como pela 
Conferência de Plenipotenciàrios, du­
rante a redação final da Convenção 
foi decidir que preparados com subs­
tâncias psicotrópicas poderiam _1>er ex­
cluídos do regime da Convençao. Por 
definiçáo, ~dos os prepa~a~os co~­
tendo substancias psicotrop1cas sao 
controlados do mesmo modo que as 
substâncias propriamente ditas, Ten­
do em vista. entretanto, a grande 
quantidade desses preparados não é 
necessàrio nem possível que todos se­
jam controlados da mesma ma_neira 
que a substância ativa. A soluçao fi­
nal foi a de que um preparado está 
sujeito às mesmas m~did;as d~ col!-­
trole impostas a substanCia ps1cotro~ 
pica originária, e no caso~ em que 
contiver mais de uma substancla, es­
tará sujeito às medidas de controle 
aplicáveis àquela mais rigorosamente 
controlada. A Parte poderá no caso 
de um ou mais preparados, decidir 
que não há problemas sociais e de 
saúde pública motivados pela compo­
sicão dos mesmos, uma vez que o 
riSco de abuso é nulo ou quase ine­
xistente, e porque as sub~tàncias ati­
vas não podem ser facilmente re­
cuperadas Assim, é per~ütido a_ uma 
Parte o critério de isençao ou nao do 
controle da Convenção, em seu pais, 
excetuando certos controles conside­
rados essenciais, do ponto de vista 
internacional - controles esses enu­
merados no Artigo 3.0 

a. Implicitamente. é possível tor­
nar universal a isenção de cer~s pre­
parados. Essa possibilidade nao vem 
expressa na Convenção mas, tendo-~e 
em vista que todas as Partes serao 
notificadas da isenção que uma Par_tP 
resolveu dar a um preparado p<Jderao 
também considerar a opção de ado­
tar a mesma isenção. Não existe 
ainda um mecanismo próprio (que 
no c~so dever\a ser a Organiza.~ão 
Mundial de Saúde e a Comissão cte 
Entorpecentes) para coordenar essas 
isen<:;ões. 

g. Relativamente aos controles, no 
campo do comércio internacional, a 
Convencão apresenta importante ino­
vacão. ·As substâncias da Lista I 
(LSD, mescalina, etc.) sã.o controla­
das rigorosamente. O Art:go .7.0 pre­
vê que o uso das substancias essa 
Lista só será permitido "para fins 
cientificas e para fins médicos muito 
limitados, por pessoa devidamente au­
torizada, em estabelecimentos médi­
cos ou científicos que estejam direta­
mente sob o controle de seus Gover­
nos ou que hajam sido por eles ex-

pressamente aprovados.'' Modificação 
importante foi o aumento do número 
daqueles que poderão exportar ou im~ 
tportar substâncias psicotrópicas.. O 
texto do Projeto de Protocolo exigia 
que as substâncias só poderiam tran~ 
sitar no comércio internacional quan­
do ambos, importador e exportador. 
fossem autoridades governamentais 
ou agências governamentais ou ins~ 
titukões esnecialmente autorizadas 
-para esse fim. A Convenção permite a 
exportação e a importação pelas au­
toridades competentes ou agências 
governamentais ou por "outras pes­
soas ou empresas que sejam especi­
ficamente autorizadas pelas autorida­
des competentes de seu país." Os 
proponentes dessa modificação incor­
porada à Conven~ão tiveram como 
objetívo não dificultar. desnecessaria­
mente. a pesquisa quanto às substân­
cias da Lista L A modificaçáo, além 
de manter os controles severos quan­
to às referidas substâncias, - mais 
severos. mesmo, do que as disposi­
ções quanto à heroína na Convenção 
única de 1961 - permite pesquisa le­
galmente autorizada. Assim. o Artigo 
7.0 reitera a idéía introduzida no 
Preâmbulo de que a disponibilidade 
de substâncias psicotrópicas para fins 
médicos e científicos "não deve ser 
indevidamente restringida." 

10. A Convencão mantém o direi­
to. introduzido pelo Projeto de Pro­
tocolo. de uma Parte proibir a impor­
taci'l.o oara seu território de uma ou 
mais das substâncias das Listas Il, 
rn e IV Enquanto o Projeto de Pro­
tocolo exigia que a Parte exportado­
ra. tendo sido notificada de uma 
proibiC'ão de importação, "deveria 
proibir a exportação" da substância 
em questão, a convenção vai mais 
além exigindo que a Parte exporta­
dora "tome medidas para assegurar­
se" de que a exportação não se rea­
lize. 

11 . O Artigo 17, sobre as funções 
da Comissão, é inteíramente novo, 
não tendo figurado no Projeto de 
Protocolo. Em seu primeiro parágra­
'fo, estabelece o papel da Comissão e, 
no segundo, introduz importante ino­
'Va('§o quanto às decisões da Comís­
·são de aplicar controles (Artigo 2.0

) 

ou de suspender a isenção de um pre­
parado 1 Artigo 3.0 ), decisões essas que 
serão tomadas por uma majorüt de 
dois terços dos membros da Comis­
são. 

12. No que diz respeito ao trãfico 
'llicito, a Comissão segue, basicamen­
te, o Artigo 35 da Convenção única 
de 1961. roas estabelece que, na exe­
cução da obrigação de se ajudarem 
na campanha contra o tráfico ilicito, 
as Partes deverão: 

... "transmitir, imedíatamente, por 
via diplomática ou através das auto­
ridades competentes designadas pelas 
Partes com tal propósito as outras 

Partes diretamente interessadas, uma 
cópia de qualquer relatório dirigido 
ao Secretárlo-Geral nos termos do 
Artigo 16 em conexão com a desco­
berta de um caso de tráfico Hícito 
ou de uma apreensão." 

13. Por fim, Senhor Presidente, 
levo ao conhecimento de Vossa Exce­
lência que o Chefe da Delegação do 
Brasil, ao assinar a Convencão sobre 
Substâncias Psicotrópicas, fez reser­
vas aos Artig()s 19 e 31 da mesma. 

14. Quanto ao Artigo 19 por haver 
considerado que, nos termos em que 
está redigido, o órgão Internacional 
para o Controle de Entorpecentes das 
Nacões Unidas ficaria com o direito 
de interferir na soberania dos Esta­
dos, ao recomendar às Partes que sus­
pendam exportação. importação, ou 
ambas, de substâncias psicotrópicas 
para ou de urn país, durante período 
indeterminado. 

15. No que concerne ao Artigo 31, 
não considerou prudente que contro­
vérsias relativas a interpretação e à 
aplicacão da Conv~nç.ão pudessem ser 
submetidas à Corte Internacional de 
Jt1stiç.a. 

16. Na ocasião de efetivar a rati­
ficação. deverá o Brasil pronunciar­
se sobre as reservas feitas manten­
do-as ou não. De comum acordo com 
o Senhor Ministro da Saúde, acredi­
tamos que a nserva ao Artigo 19 deve 
ser mantida, pelas razões acima ex­
postas. Igualmente, acreditamos que 
a reserva ao Artigo :n poderá ser ne­
cessárJa, pois tendo em vista que o 
Brasil não renovou o depósito do in~­
trumento de aceitação da jurisdição 
obrigatória da Corte Internacional de 
Justica, seria uma contradicão acei­
tarmós a mesma na ConvenÇão. 

17. Em conseqüência, se Vossa Ex­
celência concordar com o referido pa­
recer e julgar conveniente ratificar a 
Convencão sobre Substâncias Psico­
trópicas, sugi:ro a Vossa Excelência 
seja solicitada autorização ao Con­
gresso Nacional para que o Brasil 
possa: 

a) ratifica:t a Convenção sobre 
S'Jbstâncias Psicotrópicas de 1971; e 

b) manter, quando dessa ratifica­
ção, as reservas feitas aos Artigos 19 
e 31 por ocasião da assinatura da 
Convenção. 

18 Cumpre Iernbrar, Senhor Pre-
sidente, que a Convenção sobre 
Substã.ncias Psicotrópicas entrará em 
vigor internacional, conforme o dis­
posto no Artigo 26 da mesma, após 
quarenta Estados haverem assinado 
a mesma sem ·reserva de ratificação 
ou haverem depositado seus instru­
mentos de ratificacão ou adesão. As­
sim, a promulgação, no Brasil, só 
poderã ser feita, depois de entrar em 
vigor internacional a Convenção -
o que, possivelmente, deve ocorrer 
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até o final do corrente ano. Consi­
derando o esforço que vem sendo rea­
lizado, no Brasil. no que concerne à 
luta contra os tóxicos e entorpecen­
tes, julgo recomendável figurarmos 
entre os primeiros países a imple­
mentarem, no âmbito nacional. esse 
ato internacional, tanto pelo bene­
fício substancial que possa trazer ao 
pais como pela relevância formal da 
Convenção no disciplinamento jurí­
dico internacional do controle e fis­
calização de entorpecentes. 

19. Acreditando que o referido 
instrumento internacional merecerá 
a aprovação do Poder Legislativo, 
submeto a Vossa Excelência, em 
anexo, projeto de Mensagem ao Con­
gresso Nacional, conforme o disposto 
no Artigo 44, Inciso I, da Constitui­
ção Federal, e o texto da Convenção 
traduzida para o português, para 
que, caso Vossa Excelência esteja de 
acordo, se dê início ao processo cons­
titucional de ratífícação da Conven­
ção sobre Substâncias Psicotrópicas. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelêncja, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 

CONVENÇAO SOBRE SUBSTÂNCIAS 
PSICOTRóPICAS 

()9-2-1971) 

Preâmbulo 

As Partes. 

Preocupadas com a saúde e o bem­
estar da humanidade, 

Observando, com preocupação, os 
problemas sociais e de saúde públi­
ca que resultam do abuso de certas 
substâncias psicotrópicas, 

Determinadas a prevenir e comba­
ter o abuso de tais substâncias e o 
tráfico ilícito a que dão ensejo. 

Considerando que medidas rigoro­
sas são necessárias para restringir o 
uso de tais substâncias aos fins le­
gítimos. 

Reconhecendo que o uso de subs­
tâncias psicotrópicas para fins médi­
cos e científicos é indispensável. e 
que a disponibilidade daquelas para 
esses fins não deve ser indevidamen­
te restringida, 

Acreditando que medidas eficazes 
contra o abuso de tais substâncias 
requerem coordenação e ação univer­
sal, 

Reconhecendo a competência das 
Nações Unidas no campo do controle 
de substâncias psicotrópicas e dese­
josos de que os órgãos internacionais 
interessados se situem dentro do âm­
bito daquela Organização. 

Reconhecendo a necessidade de 
uma convencão internacional para a 
consecução cie tais objetivos, 

Convieram no seguinte: 

ARTH)O 1.0 

Expressões empregadas 

Exceto quando for expressamente 
indicado de maneira diversa, ou quan­
do de outra forma o contexto o exi­
gir. as expressões seguintes terão o 
significado que lhes é dado abaixo: 

I a 1 "Conselho" significa o Conse­
lh1 Econômico e Social das Nações 
Unidas. 

1 b 1 "Comissão" significa a Comis­
são de Entorpecentes do Conselho. 

lei "órgão" significa o órgão In­
ternacional para Controle de Entor­
cepentes previsto na Convenção úni­
ca sobre Entorpecentes de 1961. 

I d l ' 1Secretário-Geral" significa o 
Secretário-Geral das Nações Unidas. 

tel "Substância psicotrópica" signi­
fica qualquer substância. natural ou 
sintética, ou qualquer material natu­
ral relacionado na.s Listas I, li, III ou 
IV. 

tf) "Preparado" significa: 

li) qualquer solução ou mistura, em 
qualquer estado físico, que contenham 
uma ou mais substâncias psicotrópi­
cas, ou 

tiil uma ou mais substâncias psico­
trópicas em doses. 

I g l "Ll<ota I", '1Lista 11", "Lista UI" 
e "Lista IV" significam as listas de 
substâncias psicotrópicas correspon­
dente-mente numeradas, anexas à pre­
sente convenção, alteradas em con­
formidade com o Artigo 2.0 

I h l ' 1Exportação" e "Importação" 
significam, em suas respectivas co­
notações, a transferência fisica de 
uma substância psjcotróplca de um 
Estado para outro Estado. 

1 il "Fabricação'' significa todos os 
processos pelos quais se possam obter 
substâncias psicotrópicas, e inclui 
tanto refinação como transformação 
de substâncias psicotrópicas em ou­
tras substâncias psicotrópicas. Essa 
expressão também inclui a feitura de 
preparados que não sejam aqueles 
aviados, mediante receita médica, em 
farmácias. 

1 j l "'tráfico ilícito" significa a fa­
bricacão ou o tráfico de subtâncias 
psic::rtrópicas efetuados em infração 
às disposições da presente Convenção. 

1 k l "Região" significa qualquer par­
te de um Estado, a qual em confor­
midade com o artigo ZB, é tratado 
como uma entictaÇl.e separada para os 
fins da presente Convenção. 

IH "Instalações" significam edifí­
cios, inclusive áreas adjacentes aos 
mesmos. 

ARTIGO 2.o 

Ambito do controle de substâncias 
1. Se uma Parte ou a Organização 

Mundial da Saúde forem informadas 
sobre uma substância que ainda não 
esteja sob controle internacional e tal 
informação parecer indicar, em sua 
opinião, a necessidade de incluir a 
substância em apreço em qualquer 
das Listas da presente Convenção, no­
tificará o fato ao Secretário-Geral, 
fornecendo-lhe informações que fun­
damentem a notificação. Aplica-se, 
também. o procedimento acima quan­
do uma Parte ou a Organização Mun­
dial da Saúde dispuser de informa­
ções que justifiquem a transferência 
de uma substância de uma Lista para 
outra, ou a retirada de uma substân­
cia das Listas. 

2. O Secretário-Geral d e v e r á 
transmitir tal notificação, bem como 
qualquer informação que considere re­
levantes às Partes, à Comissão e, 
quando a notificação for feita por 
uma Parte, à Organização Mundial da 
Saúde. 

3. Se a informação transmitida 
juntamente com a notificação indi­
car a conveniência da inclusão da 
substância na Lista I ou na Lista II 
em conformidade com o parágrafo 4, 
as Partes deverão examinar, à luz 
de toda a informação que lhes for 
disponível, a possibilidade da apli­
cação provisória ã substância, de to­
das as medidas de controle aplicáveis 
às sub.stâncias incluídas na Lista I ou 
na Lista II, conforme o caso. 

4. Se a Organização Mundial da 
Saúde concluir: 

ta) que a substância tem a capaci­
dade de produzir: 

r i l 11 l um estado de dependência, e 

(2 I estímulo ou depressão do siste­
ma nervoso central, provocando alu­
cinações ou perturbações das funções 
motoras, ou do raciocínio, ou do com­
portamento, ou da percepção ou do 
estado de ânimo, ou 

I ii) abusos e efeito nocivo seme­
lhantes aos de uma substância cons­
tante das Lista I, II, III ou IV, e 

lbl que existam provas suficientes 
de que está ocorrendo ou é provável 
que venha a ocorrer, abuso de subs­
tância de forma a constituir-se um 
problema de saúde pública ou social, 
que justifique sua colocação sob con­
trole internacional, a Organização 
Mundial da Saúde deverá enviar à 
Comissão uma apreciação da substân­
cia, inclusive até que ponto vai o abu­
so, ou possivelmente irá, o nível de 
gravidade dos problemas sociais e de 
saúde pública e o grau de Utilidade 
médico-terapêutlca da substância 
juntamente com recomendações de 
medidas de controle, se necessárias, 
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que seriam indicadas à luz de sua 
apreciação. 

5. A Comissão, levando em conta 
a comunicação da Organização Mun­
dial da Saúde cuja apreciação será 
imperativa quanto aos aspectos mé­
dicos e cientificas, e tendo em mente 
os fatores econômicos, sociais, legai.s, 
administrativos e outros, que julgar 
relevantes, poderá acrescentar a subs­
tância às Listas I, II, III ou IV. A 
Comissão poderá solicitar mais infor­
mações junto à Organização Mundial 
da Saúde, ou a qualquer outra fonte 
adequada. 

6. Se uma notificação, nos ter­
mos do parágrafo 1, se relacionar com 
uma substância já incluída em uma 
das Listas, a Organização Mundial da 
Saúde deverá comunicar à Goniissão 
suas novas conclusões, qualquer no­
va apreciação da substância que te­
nha feito em conformidade com o pa­
rágrafo 4, e qualquer nova recomen­
dação de medidas de controle que jul­
gar apropriadas à luz daquela apre­
ciação. A Comissão, levando em con­
ta a notificação da Organização Mun­
dial da Saúde, feita nos termos do 
parágrafo 5, e tendo em mente, os fa­
tores mencionados naquele paragrafo, 
poderá decidir transferir a substân­
cia de uma Lista para outra, ou reti­
rá-la das Listas. 

7. Qualquer decisão da Comissão 
tomada em conformidade com este 
artigo deverá ser comunicada pel<'l 
Secretário-Geral a todos os Estados­
Membros das NaGões Unidas, aos Es­
tados não-Membros Partes na presen­
te Convenção, à Organização Mun­
dial da Saúde e ao órgão. Tais de­
cisões entrarão em vigor para cada 
Parte 180 dias após a data da refe­
rida comunicaçãO, exceto para qual­
quer Parte que, dentro daquele perío­
do, a respeito de uma decisão que 
acrescente uma substância a uma 
Lista. tenha transmitido ao Secretá­
rio-Geral uma notificação, por escri­
to, de que, em vista de circunstân­
cias excepcionais, não está em con­
dicões de dar cumprimento, com re­
laÇão àquela substância, a todas as 
disposições da presente Convenção 
aplicáveis a substâncias incluídas na­
quela Lista. Tal notificação deverá 
apresentar as razões para essa ação 
excepcional. A despeito de sua noti­
ficação, cada Parte deverá aplicar, no 
mínimo, as medidas de controle rela­
cionadas abaixo: 

fa) Uma Parte que tenha feito tal 
notificação, com respeito a uma subs­
tância anteriormente não controlada, 
introduzida na Lista I, deverá levar 
em conta, tanto quanto possível, as 
medidas especiais de controle enume­
radas no Artigo 6.0 e, com relação 
àquela substância, deverá: 

(t) exigir licenças para a fabrica­
ção. comércio e distribuição confor-

me o disposto no Artigo 8.0 para as 
substâncias incluídas na Lista II; 

(ii) exigir receitas médicas para o 
fornecimento ou aviamento, em con­
formidade com o disposto no Artigo 
9.0 , das substâncias incluídas na Lis­
ta II; 

(Ui) cumprir as obrigações relacio­
nadas com a exportação e importa­
ção previstas no Artigo 12, exceto em 
relação a outra Parte que tenha feito 
tal notificação quanto à substâncias 
em apreço; 

Ovl cumprir com as obrigações 
previstas no Artigo 13 quanto a subs­
tâncias incluída.s na Lista li com res­
peito à proibição e às restrições de 
exportação e importação; 

(v) fornecer relatórios estatísticas 
ao órgão, em conformidade com o 
parágrafo 4 (al do Artigo 16; e 

(vi) tomar medidas em conformi­
dade com o Artigo 22 para a repres­
são de atos que infrinjam as leis ou 
regulamentos adotados em cumpri­
mento às obrigações acima. 

lb) Uma Parte que haja feito tal 
notificação em relação a uma sub.'>­
tãncia anteriormente não controla­
da, incluída na Lista li, deverá, com 
respeito àquela substância: 

(i) exigir licenças para a fabrica­
ção, comércio e distribuição, em con­
formidade com o Artigo 8. 0

; 

(11 l exigir receitas médicas para o 
fornecimento ou aviamento, em con­
formidade com o Artigo 9.0

; 

(iii) cumprir as obrigações relacio­
nadas com exportação e importação 
previstas no Artigo 12, exce-to em re­
lação a outra Parte que tenha feito 
tal notificação quanto à substância 
em apreço; 

(iv) cumprir com as obrigações do 
Artigo 13 relativamente à proibição 
e restrições da importação e exporta­
ção~ 

lv) fornecer relatórios estatísticos 
ao órgão, em conformidade com os 
parágrafos 4 lal, (c) e ld) do Arti­
go 16: 

(vi) Tomar medidas, em conformi­
dade com o Artigo 22, para a repres­
são de atos que infrinjam as leis e 
regulamentos adotados em cumpri­
mento às obrigações acima. 

(c) Uma Parte que haja feito tal 
notificação com relação a uma subs­
tância, anteriormente não controlada, 
incluida na Lista III, deverá, com res­
peito àquela substância; 

(i) exigir licenças para a fabrica­
ção, comércio e distribuição, em con­
formidade com o Artigo 8.0 ; 

(ii) exigir receitas médicas para o 
fornecimento e aviamento, em con­
formidade com o Artigo 9.0 ; 

( iii 1 cumprir as obrigações relacio­
nadas com exportação previstas no 
Artigo 12, exceto com relação a outra 
Parte que tenha feito tal notificação 
quanto à substância em apreço; 

O v I cumprir com as obrigações do 
Artigo 13 com relação a proibições e 
restrições da importação e exporta­
ção; e 

(V) Tornar medidas, em conformi­
dade com o Artigo 22 para a repres­
são de atos que infrinjam as leis ou 
regula~entos adotados em cumpri­
mento as obrigações acima. 

fdl Uma Parte que haja feito tal 
notificação em relação a uma subs­
tância anteriormente não controlada, 
incluída na Lista IV, deverá, com res­
peito àquela substância: 

(O exigir licenças para a fabrica­
ção, comércio e distribuição, em con­
formidade com o Artigo 8.0 ; 

(ii) cumprir com as obrigações do 
Artigo 13 relativamente à proibição 
ou restrições de exportação e impor­
tação; e 

liiiJ Tomar medidas, em conformi­
dade com o Artigo 22, para a repres­
são dos atos que infrinjam as leis ou 
regulamentos adotados em obediência 
às obrigações acima. 

tel Uma Parte que haja feito tal 
notificação em relação a uma subs­
tância transferida para uma Lista 
que preveja controle e obrigações 
mais severos, 'deverá aplicar, no mí­
nimo, todas as disposições da pre­
sente Convenção aplicáveis à Lista da 
qual ela foi transferida. 

8. la) As decisões da Comissão to­
madas nos termos deste Artigo esta­
rão sujeitas à revisão pelo Conselho 
mediante solicitação de qualquer Par­
te que seja registrada dentro de 180 
dias a contar do recebimento da no­
tificação da decisão. O pedido de re­
visão deverá ser enviado ao Secretá­
rio-Geral juntamente com todas as 
informações relevantes sobre as quais 
se baseie o pedido de revisão. 

fbl O secretário-Geral transmitirá 
cópias do pedido de revisão e as in­
formações_ relevantes à Comissão, à 
Organizaçao Mundial da Saúde e a 
todas as Partes, convidando-as a emi­
tirem pareceres dentro de noventa 
dias. Todos os pareceres serão sub­
metidos à consideração do Conselho. 

(c) O Conselho poderá confirmar, 
alterar, ou revogar a decisão da Co­
missão. A decisão do Conselho será 
notificada a todos os Estados-Mem­
bros das Nações Unidas., a Estados 
não-Membros Partes na presente Con­
venção, à Comissão, à Organização 
Mundial da Saúde e ao órgão. 

(d) Enquanto se aguardar a revi­
são, a decisão original do Conselho, 
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respeitado o parágrafo 7, permanece­
rá em vigor. 

9. As Partes deverão envidar seus 
maiores esforços para aplicar as pos­
síveis medidas de controle às subs­
tância.s que, não estando cobertas pe­
la presente Convenção, possam ser 
usadas na fabricação ilícita de subs­
tâncias psicotrópicas. 

ARTIGO 3.0 

Disposições especiais relativas ao 
controle de preparados 

1. Excetuando-se o disp::>sto nos 
seguintes parágrafos deste Artigo, um 
preparado está sujeito às mesmas 
medidas de controle que a substân­
cia psicotrópica nele contida, e, se 
ele contiver mais de uma substância, 
as medidas aplicáveis à substância 
cujo controle for mais severo. 

2. Se um praparado contiver uma 
substância psicotrópica diferente das 
contidas na Lista I e tiver uma com­
posição tal que o risco indevido é nu­
lo ou insignificante, e a substância 
não puder ser recuperada por meios 
fadlmente aplicáveis numa quanti­
dade que se preste a uso indevido, de 
modo que tal preparado não dê lugar 
a um problema sanitário e social, o 
preparado poderá ficar isento de al­
guma das medidas de fiscalização 
prevista nesta Convenção conforme o 
disposto no parágrafo 3. 

3. Se uma Parte chegar a uma 
conclusão com relação a um prepara­
do, conforme o que diz o parágrafo 
precedente. poderá decidir isentar tal 
preparado, no país ou em uma de suas 
regiões, de toda e qualquer medida 
de controle prevista na presente Con­
venção, exceto as exigências de: 

lal Artig'J 8.0 llicenças), no que se 
aplica à fabricação; 

fb) Artigo 11 /registros), no que 
diz respeito a preparados isentos; 

rcl Artigo 13 (proibição e restri­
ções de exportação e importação l ; 

fdl Artigo 15 !inspeçãol, no que diz 
respeito à fabricação; 

(el Artig:J 16 /relatórios a serem 
fornecidos pelas Partes l no que diz 
respeito a preparados isentos; e 

(f) Artigo 22 /disposições penais), 
na medida necessárta para a repres­
são de atos que infrinjam as leis ou 
regulamentos adotados em cumpri­
mento às obrigações acima. 

Uma Parte deverá notificar o Se­
cretário-Geral de qualquer decisão 
nesse sentido, o nome e a composição 
de preparado isento, e as medidas de 
controle das quais ele é isento. O Se­
cretário-Geral transmitirá a notifica­
ção às outras Partes, à Organização 
Mundial da Saúde e ao órgão. 

4. Se uma Parte ou a Organização 
Mundial da Saúde receber informa-

ções sobre um preparado isento nos 
termos do parágrafo 3, que, em sua 
opinião, justifiquem a supressão total 
ou parcial de tal isenção, notificará 
o Secretário-Geral e fornecer-lhe-á 
as informações que apóiam sua noti­
ficação. O Secre~rio-Geral deverá 
transmitir tal notificação, e qualquer 
informação que considere relevante, 
às Partes, à Comissão, e, quando a 
notificação for feita por uma Parte. 
a Organização Mundial da Saúde de­
verá enviar à Comissão uma aprecia­
ção do preparado em relação aos as­
suntos especificado$ no parágrafo 2, 
juntamente com uma recomendação 
das medidas de cont-role, se as houver, 
das quais o preparado deixará de ser 
isento. A Comissão, levando em conta 
a comunicação da Organização Mun­
dial de Saúde, cuja apreciação será 
imperativa quanto a aspectos médi­
cos e científicos, e tendo em mente 
fatores econômicos, sociais, legais, 
administrativos e outros que consi­
dere relevantes, poderá decidir anu­
lar a isenção do preparado de algu­
ma ou de todas as medidas de con­
trole. Qualuquer decisão da Comis­
são tomada nos termos deste pará..: 
grafo deverá ser comunicada pelo 
Secretário-Geral a todos os Estados­
Membros das Nações Unidas, aos Es­
tados não-Membros Partes na pre­
sente Convenção, à Organização Mun­
dial da Saúde e ao órgão. Todas as 
Partes deverão tomar providências 
com o fim de suprimir a isenção dP 
medidas de contrQle Ju outras em 
causa. dentro de 180 dias a contar da 
data da comunica~ão do Secretário­
Geral. 

ARTI(W 4.o 

Outras disposições especiais relativas 
ao âmbito do controle 

Com respeito às substâncias psico­
trópicas diferentes das incluídas na 
Lista I, as Partes poderão permitir: 

(a) o transporte 1 por viajantes in­
ternacionais. de pequenas quantidades 
para uso pessoal; cada Parte terá o 
direito, entretanto, de averiguar se 
esses preparados foram legalmente 
obtidos; 

lb l o uso de tais substâncias na 
indústria para a fabricação de sub:-­
tâncias ou produtos não-psicotrópi­
cos, sujeitos à aplicação das medidas 
de controle exigidas pela presente 
Convenção, até o momento em que 
tais substâncias psicotrópicas atinjam 
uma condição que impossibilite na 
prática o abuso ou a recuperação: 

rc) o uso de tais substâncias su­
jeitas à aplicação das medidas de 
controle exigidas pela presente Con­
venção, para a captura de animais. 
por pessoas especificamente autoriza~ 
das pelas autoridades competentes a 
utilizar tais substâncias para aquele 
fim. 

ARTIGO 5.0 

Limitação de uso a fins médicos 
e científicos 

1. Cada Parte deverá limitar o uso 
das substâncias incluídas na Lista I, 
em conformidade com o disposto no 
Artigo 7.0 

2. Cada Parte deverá, excetuando­
se as disposições do Artigo 4.0 , limi­
tar, por meio das medidas que con­
siderar apropriadas, a fabricação, ex­
portação, importação, a distribuição, 
o comércio, o armazenamento, o uso 
e a posse de substâncias incluídas nas 
Listas li. III e IV, a fins médicos e 
científicos. 

3. É desejável que as Partes não 
permitam a posse de substâncias in­
cluídas nas Listas li, III e IV, exceto 
sob autoridade legal. 

ARTIGO 6.o 

Administração especial 

lt desejável que, para os fins de 
aplicar as disposições da presente 
Convenção, cada Parte estabeleça e 
mantenha uma administração espe­
cial, a qual poderá, com vantagem, 
ser a mesma administração instituída 
em cumprimento às disposições de 
convenções para controle de entorpe­
centes, ou com ela trabalhar em es­
treita cooperação. 

ARTIGO 7.0 

Disposições especiais sobre substâncias 
incluídas na Lista I 

Com respeito às substâncias incluí­
das na Lista I, as Partes deverão: 

f a) proibir todo o uso, exceto para 
fins científicos e para fins médicos 
muito limitados, por pessoa devida­
mente autorizada .em estabelecim~n­
tos médicos ou científicos que estejam 
diretamente sob o controle de seus 
Governos ou hajam sido por eles es­
pecificamente aprovados; 

I b) exigir que a fabricação, co­
mércio, distribuição e posse sejam 
realizados sob licença especial ou me­
diante autorização prévia; 

I c l providenciar estreita fiscaliza­
ção das atividades e atos menciona­
dos nas alíneas (a) e (b); 

( d l restringir o suprimento a pes­
soa devidamente autorizada à quan­
tidade exigida para o objetivo auto­
rizado; 

I e l exigir das pessoas que exerçam 
funções médicas ou científicas que 
mantenham registros relativos à 
aquisição das substâncias e aos por­
menores de sua utilização, devenda 
tais registros serem conservados p~r. 
pelo menos, dois anos após a última 
utilização registrada; e 

ffl proibir a exportação e impor­
tação. exceto quando o exportador e 
importador forem, ambos, autoridades 
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ou repartições competentes do país ou 
região importadora ou exportadora, 
respectivamente, ou outras pessoas ou 
empresas que sejam especificamente 
autorizadas pelas autor1d8.des compe­
tentes de seu país ou região para tal 
fim. As exigências do parágrafo 1 
do Artigo 12 para as autorizações de 
exportação e importação de substân­
cias incluídas na Lista 11 também se 
aplicam às substâncias incluída:s na 
Lista I. 

ARTIGO 8.0 

Licenças 

1. As Partes deverão exigir que a 
fabricação, comércio <inclusive expor­
tação e importação) e distribuição 
das substâncias incluídas nas Llstas 
n, III, IV sejam realizadas sob li­
cença ou outra medida de controle 
semelhante. 

2. As Partes deverão: 
(a) Fiscalizar todas as pessoas e 

empresas devidamente autorizadas 
que efetuem a fabricação, comércio 
(inclusive exportação e importação:, 
ou distribuição de substâncias men­
cionadas no parágrafo 1; 

(b) Controlar, através de licença 
ou de outra medida de controle se­
melhante, os estabelecimentos e ins­
talações onde tal fabricação, comércio 
ou distribuição se façam; e 

(c) Providenciar para que sejam 
tomadas medidas de segurança com 
relação a tais estabelecimentos e ins­
talações a fim de impedir o furto ou 
outro desvio dos estoques. 

3. As disposições dos parágrafos 1 
e 2 deste Artigo relacionadas com li­
cenciamento ou outras medidas de 
controle semelhantes não se aplicam, 
necessariamente, a pessoas devida­
mente autorizadas para exercer fun­
ções terapêuticas ou científicas, e en­
quanto os estejam exercendo. 

4. As Partes deverão exigir que to­
das as pessoas que obtiverem licenças 
em conformidade com a presente 
Convenção ou que estejam autoriza­
das nos termos do parágrafo 1 deste 
Artigo, ou da alínea (bi do Artigo 7.0

• 

sejam adequadamente qualificadas 
para a efetiva e fiel execução das dis­
posições das leis regulamentos que 
forem adotados em cumprimento à 
presente Convenção. 

ARTIGO 9.0 

Receitas 
1. As Partes deverão exigir que as 

substâncias incluídas nas Listas H, 
III e IV só sejam fornecidas ou pre-­
paradas para uso individual, median­
te receita médica, exceto quando os 
indivíduos possam legalmente obter, 
utilizar, fornecer ou aviar tais subs­
tâncias no exercício de funções tera~ 
pêuticas ou científicas devidamente 
•utorizadas. 

2. As Partes devem tomar medidas 
para assegurar que ~- receitas para 
as substâncias incluíl _,_, nas Listas n, 
III e IV só sejam concedidas com 
base em sólida experiência médica, e 
sujeitas a regulamentos, especialmen­
te no que diz respeito ao número de 
vezes que poderão ser renovadas a 
seu prazo de validade, de forma a 
proteger a saúde e o bem-estar pú­
blicos. 

3. Apesar das disposições do pará~ 
grafo 1, uma Parte poderá, se, em sua 
opinião, as circunstâncias locais c, 
exigirem, e sob tats condições, tnclu~ 
sive a de manter os registros. que 
possa estabelecer, autorizar farma­
cêuticos licenciados ou outros distri~ 
buldores a varejo licenciados, desig­
nados pelas autoridades responsáveis 
pela saúde pública, em seu país ou em 
parte dele, em casos excepcionais a 
fornecer pequenas quantidades de 
acordo com seu critério e sem exigên­
cia de receita para uso com finalida­
de médica, dentro de limites a serem 
estabelecidos pelas Partes, de subs­
tâncias incluídas nas Listas III e IV. 

ARTIGO 10 

Aviso nas embalagens 
e publicidade 

1. Cada Parte deve exigir, levando 
em conta quaisquer regulamentos ou 
recomendações pertinentes da Orga­
nização Mundial da Saúde, o cumpri­
mento de tais instruções para uttu­
zação, inclusive cautelas e avisos, a 
serem apostos sobre as etiquetas, 
quando isso for praticável, ou, em 
qualquer caso, na bula que acompa­
nha os pacotes para a distribuição a 
varejo de substâncias psicotrópica.:;, 
que sejam necessárias, em sua opi­
nião, para a segurança do usuário. 

2. Cada Parte deve, respeitadas 
suas disposições constitucionais. ~roi­
bir a publicidade de tais substâncias 
para o público em geral. 

ARTIGO 11 

Registros 

1. As Partes devem exigir, com re­
lação às substâncias incluídas na Lis­
ta I, que os fabricantes e outras pes. 
soas autorizadas nos termos do Artigo 
7.0 a comerciar com tais substâncias 
e distribuí-las, mantenham registro<> 
que, na forma estabelecida por cada 
Parte, apresentem especificação :las 
quantidades fabricadas, as quantida­
des mantidas em estoque, e, para ca­
da compra e venda, especificação da 
quantidade, data, fornecedor e rece­
bedor. 

2. As Partes devem exigir, com re­
lação às substâncias incluídas nas 
Listas 11 e III, que os fabricantes, 
distribuidores, atacadistas, exportado­
res e importadores mantenham regis­
tros, na forma estabelecida por cada 
Parte, que apresentem especificação 

das quantidades fabricadas c, para 
cada compra e venda, especificação 
da quantidade, data, fornecedor e re­
cebedor. 

3. As Partes devem exigir, com re­
lação às substâncias incluídas na Lis­
ta li, que distribuidores a varejo, ins­
tituições médico-hospitalares e insti­
tuições científicas mantenham regis­
tros, na forma estabelecida por cada 
Parte, que apresentem especificações 
para cada compra e venda da quan­
tidade, data, fornecedor e recebedor. 

4. As Partes deverão assegurar, pe­
los meios apropriados, e levando em 
conta as práticas comerciais e profis­
sionais de seu país, que as informa­
ções sobre compra e venda de subs­
tâncias incluídas na Lista III por dis­
tribuidores a varejo, instituições mé­
dico-hospitalares e instituições cien­
tíficas, estejam disponíveis para 
pronta utilização. 

5. As Partes devem exigir, com re­
lação às substâncias incluídas na Lis­
ta IV, que os fabricantes, exportado­
res e importadores mantenham regis­
tros que, na forma estabelecida por 
cada Parte apresentem as quantida­
des fabricadas, exportadas e impor­
tadas. 

6. As Partes devem exigir dos fa­
bricantes de preparados isentos, nos 
termos do parágrafo 3 do Artigo 3.0 , 

que mantenham registros das quanti· 
dades de cada substância psicotrópica 
utilizada na fabricação de um prepa­
rado isento, e de natureza, quantidade 
total e fornecimento inicial do prepa­
rado isento fabricado a partir dela. 

7. As Partes devem assegurar que 
os registros e informações menciona­
dos neste Artigo, e que são exigidos 
para os fins de elaboração de relató­
rios nos termos do Artigo 16, sejam 
conservados durante, pelo menos, dois 
anos. 

ARTIGO 12 

Disposições relativas ao comércio 
internacional 

(a) Toda Parte que permita a ex­
portação ou importação de substân­
cias incluídas na Lista I ou li deve 
exigir uma autorização em separado 
de importação ou exportação em for­
mulário a ser estabelecido pela Co­
mlssão, que deverá ser obtido para 
cada uma de tais exportações e im­
portações, quer consistam de uma ou 
mais substâncias. 

(bJ Tal autorização deve especificar 
a designação vulgar internacional ·­
fiNN), ou, na falta de tal, a designa­
ção da substância na Lista, a quanti­
dade a ser exportada ou importada, a 
forma farmacêutica, o nome e ende­
reço do exportador e do importador e 
o prazo dentro do qual a export.acão 
ou importação deve ser efetuada. Se 
a substância for exportada ou impor-
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tada na forma d.e um preparado, o­
nome do preparado, se houver, deve 
ser fornecido adicionalmente. A au­
torização de exportação deve tambPm 
especificar o número e a data da au­
torização de importação e a autori­
dade por. quem foi expedida. 

I C) Antes de expedir uma autoriza­
ção de exportação, as Partes deVf'Jn 
exigir uma autorização de importa­
ção, expedida pela autoridade compe­
tente do país ou região importadores 
e que certifique ter sido aprovada a 
importação da substância nela men­
ciohada, e tal autorização deve ser 
apresentada pela pessoa ou estabele-­
cimento que requeira a autorização de 
exportação. 

fdl Uma cópia da autorização de 
exportação deve acompanhar cada 
consignação, e o Governo que expeca 
a autorização de exportação deve f'TI­
viar uma cópia ao Governo do país 
ou região importadores. 

te) O Governo dü país ou regià"J 
importadores, quando a importa·~<-l;J 
houver sido efetuada, deve restit:ür a 
autorização de exportação, com um 
endosso que ateste a quantidade real­
mente importada, ao Governo do país 
ou região exportadores. 

2: tal As Partes devem exigir que. 
para cada exportação de substâncins 
incluídas na Lista III, os exportado­
res façam uma declaração, em trê.~ 
vias, em formulário a ser estabelecido 
pela Comissão, contendo as seguintes 
informações: 

fi l O nome e endereço do exporta­
dor e do importador; 

fiil A designação vulgar internacio­
nal riNNl, ou, na falta desta, 1. de­
signação da substância na Lista; 

tiiil A quantidade e forma farma­
cêutica em que for exportada a subs­
tância, e, se o for sob forma de pre­
parado, o nome do preparado, se hou­
ver; e 

fivl A data de expedição. 

r b) Os exportadores devem forne­
cer às autoridades competentes de seu 
país ou região, duas vias da decla­
ração. Devem juntar a terceira via à 
sua consignação. 

te) Uma parte, de cujo territórto 
uma substância incluída na Lista HI 
tenha sido exportada, deve, logo qm• 
possível, mas não depois de noventa 
dias da data de expedição, enviar às 
autoridades competentes do país nu 
região importadores, em sobrecarta 
registrada, com a exigência de acusa­
ção de recebimento, uma via da de­
claração recebida do exportador. 

td) As Partes podem exigir que,. no 
momento em que receber a consigna­
ção, o importador envie às autorida­
des competentes de seu país ou re­
gJ: a cópia que acompanha a con- · 

signação devidamente endossada e a 
data do recebimento. 

3. Com relaçáo ·às substâncias in­
cluídas nas Listas ~·.e II aplicam-se 
as seguintes disposi~ões adicion~.i'3: 

r a l As Partes exercerão sobre 'JS 
portos livres e zonas francas ::t mes­
ma fiscalização e controle· que exer­
cem em outras partes de seu territó­
rio, mas ficam com a faculdade Ue 
exercer med~das mais drásticas. 

fbl Serão proibidas as export~('õ~s 
de consignações para uma caixa pos­
tal, ou para um banco na conta de 
uma pessoa diferente da designa·:a 
na autOrização de exportação. 

te) Serão proibidas as exportações 
para armazéns alfandegados, de con­
signações de substâncias incluídas na 
Lista. Serão proibidas, também, a.~ 
exportações de consignações de subs­
tâncias incluidas na Lista II para um 
armazém alfandegado, a menos que 
o Governo do país importador ateste, 
na autorização de üilportação exibida 
pela pessoa ou estabelecimento que 
requeira a autorização de exportaçã..J, 
que aprovou a importação para fins 
de ser depositada em um armazém 
alfandegado. Em tal caso, a autoriza­
ção de exportação deve atestar que a 
consignação !oi exportada para aque­
le fim. Cada retirada do armazém al­
fandegado deve exigir uma permissão 
das autoridades que têm jurisdição so­
bre o armazém alfandegado e, no caso 
de uma destinação no exterior, deve 
ser tratada como se fosse uma nova 
exportação dentro do significado d4 
presente Convenção. 

tdl As consignações que entre no 
território de uma Parte, ou dele 
saiam, sem estare):n acompanhadas 
por uma autorização de exportação, 
devem ser apreendidas pelas autori­
dades competentes. 

tel Uma Parte não deve permitir 
que quaisquer substâncias consigna­
das a outro pais passem através de 
seu território, quer seja ou não remo­
vida do veículo no qual é transporta­
da, a menos que utna via da autori­
zação de exportação para consignação 
seja exibida às autoridades da P:ute 
em questão. 

I f) As autoridades competentes de 
qualquer país ou região, através dos 
quais uma consignação de substâncias 
tiver permissão de passar, devem tu­
mar todas as providências para evitar 
o desvio da consignação para uma 
destinação diferente da que foi desig­
nada na via da autorização de expor­
tação que a acompanha, a menos que 
o Governo do país ou região, atrav,::s 
dos quais a consignação está passan­
do, autorize o desvio. O Governo do 
país ou região de ttãnsito deve tratar 
qualquer desvio solicitado como se o 
desvio fosse exportação do país ou re­
gião de trànsito para o país ·:ou· regiã.'!:f 

da nova destinação. Se a desvio· for 
autortzado; as disposições -do parágra­
fo 1 (c) serão também aplicad3.s en..;. 
tre o país ou região de trânsito e o 
país ou região que, originariamente, 
exportou a consignação. 

lg) Nenhuma consignação de subs-. 
tânc1a, enquanto esteja em trânsito. 
ou_ sendo armazenada em um arma­
zém alfandegado, podeirá ser subme­
tida a qualquer processo que venha· a· 
alterar a natureza da substância em 
questão. A embalagem não pode ser 
alterada sem a autorização das 'lnto­
ridades competentes. 

th1 As disposições das alíneas (P.) ' 
(g) relativas à. passagem de substân: 
elas através do território de uma Par­
te não serão aplicadas .quando a c.on:.. 
signação erri questão for transportada 
por aeronave que não aterrisse no 
país ou região de trânsito. Se a aero­
nave aterrissar nesse pais ou régião, 
essas disposiç.ões serão aplicadas na 
medida exigida pelas circunstânciás. . 

_(iJ As disposições deste parágrafo 
nao prejudicam as disposições de qual­
quer acordo internacional que limite 
o controle que pode ser exercido per 
qualquer das P'artes f:obre tais subs­
tâncias em trânsito. 

ARTIGO 13 

Proibição e restrições à exportação e. 
importação 

1. Uma Parte pode notificar todas 
as outras Partes, através do Secretá­
ri_?-Geral, de que proibirá a importa­
çao para seu país ou para uma de 
sua.s regiões, de uma ou mais subs­
tâncias incluídas nas Listas li,· Ill ou. 
IV, especificadas em sua notificação." 
Tal notificação deverá especificar o 
nome da substância, conforme desig­
nada nas Listas II, III ou IV. 

2. Se uma Parte tiver sido notifica­
da de uma proibição nos termos do 
parágrafo 1, deve tomar medidas para 
assegurar-se de que nenhuma da.s 
substâncias especificadas na notifica·­
ção seja exportada para o país, ou 
qualquer região, da Parte oue fez a· 
notificação. 

3 ·, Não obstante as disposições do 
paragrafo anterior, uma Parte que te­
nha feito uma notificacão nos termos 
do parâgrafo 1 pode autorizar, em- ea-· 
ca caso, por meio de uma licença es­
pecial de importação, a importação de 
quantidades especificadas das subs­
tãncia.s em questão ou de preparados 
que contenham tais substâncias. A 
autoridade que expede a licença no 
país importador deverá enviar duas 
vias da licença especial· de importa­
ção, indicando o nome e endereço· do 
importador e do exportador, à autori­
dade competente do país ou região ex­
portadores, a qual poderá então au­
torizar o exportador a proceder ao 
embarque.· Uma via da licença espe­
cial de importação. devidamente en-~ 
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dossada pela autoridade competen­
te do país ou região exportadores de­
ve acompanhar o carregame~1tG. 

ARTIGO 14 

Disposições especiais sobre o trans­
porte de substância~ psicotrópicas 
em estojos de primeiros socorros de 
navios e aeronaves ou outros meios 
de transporte coletivo no tráfego 
internacional. 

1. O transporte internacional de 
substâncias psicotrópicas incluídas 
nas Listas li, III e IV por navios, 
aeronaves e outros meios de trans­
porte coletivo, tais como trens e ôni­
bus internacionais, nas quantidades 
limitadas que possam ser necessárias 
em sua viagem para fins de primei­
ros-socorros ou casos de emergência. 
não será considerado como exporta­
ção, importação, ou passagem atra­
vés de um país, de acordo com a pre­
sente convenção. 

2. Medidas de salvaguarda apro­
priadas devem ser tomadas pelo pais 
de registro a fim de impedir o uso 
inapropriado das substâncias men­
cionadas no parágrafo 1, ou seu des­
vio para fins ilícitos. ·A Comissão, em 
consulta com as organizações inter­
nacionais adequadas, deve recomen­
dar tais salvaguardas. 

3. As substâncias transportadas 
por navios, aeronaves, ou outras for­
mas de transporte internacional cole­
tivo, tais como trens e ônibus interna­
cionais, em conformidade com o pa­
:ágrafo 1, serão sujeitas às leis, regu­
lamentos, permissão e iicenças do país 
de registro. sem prejuízu dos direitos 
das autoridades locais competentes 
de levarem a efeito revistas, inspe­
ções e outras medidas de controle a 
bordo desses veículos. O emprego de 
tais substâncias no caso de emergên­
cia não será considerado uma viola­
ção das exigências do parã.grafo 1'7 
do Artigo 9. o 

ARTIGO 15 

Inspeção 

As Partes devem manter um siste­
ma de inspeção dos fabricantes, ex­
portadores, importadores e distribui­
dores atacadistas e varejistas de subs­
tâncias psicotrópicas. bem como das 
instituições médicas e científicas que 
fazem uso de tais substâncias. Devem 
tomar providências parn que se reali­
zem inspeqões, tão frequentemente 
quanto considerarem necessário, das 
instalações, estoques e registros. 

ARTIGO 16 

Relatórios a serem fornecidos pelas 
Partes 

1. As Partes devem fornecer ao Se­
cretário-Geral as informações que a 
Comissão possa exigir como necessá­
rias ao cumprimento de suas funçô€s, 

e em particular um relatório anual re­
lativo à execução da presente Conven­
ção em seu território, que inclua in· 
formações sobre: 

a) modificações importantes em 
suas leis e regulamentos relativos a 
substâncias psicotrópicas; 

b) ocorrências significativas quanw 
to ao abuso e tráfico ilicito de subsw 
tãncias psicotrópicas no interior de 
seu território; 

2. As Partes devem também comu­
nicar ao Secretário-Geral os nomes e 
endereços das autoridades governa­
mentais mencionadas r.a alínea f do 
Artig·o 7.0 , no Artigo 12 e ltn parágra­
fo 3 do Artigo 13. Tais iniormaçóes 
deverão ser comunicadns às Partes 
pelo Secretário-Geral. 

3. As Partes devem fornecer ao Se­
cretário-Geral. o mais breve possível 
após a ocorrência, um relatório sobre 
qualquer caso de tráfico ilícito de 
substâncias psicotrópicas, ou de apre­
ensão de drogas objeto de tráfico ilíci­
to. que considerem importante de­
vido: 

a) as manifestações de novas tenw 
dências; 

b) à quantidade em questão; 

c) a novos dados quanto à fonte 
onde são obtidas as substâncias psico­
trópicas; ou 

d) aos métodos empregados pelos 
traficantes ilícitos. Serão distribuídas 
cópias do relatório. em conformidade 
com a alínea b do Artigo 21. 

4. As Partes devem fornecer ao ór~ 
gão relatórios estatísticos anuais em 
conformidade com os formulários pre­
parados pelo órgão: 

a) com relação a cada substância 
incluída nas Listas I e II, sobrE' as 
quantidades fabricadas. exportadas e 
importadas por cada país ou região. 
bem como sobre os estoques mantidos 
pelos fabricantes; 

b) com relação a cada substância 
incluída nas Listas III e IV sobre as 
quantidades fabricadas, bem como so­
bre as quantidades totais exportadas e 
importadas; 

c) com relação a cada substância 
inclttída nas Listas II e III, sobre as 
quantidades utilizadas na fabricação 
de preparados isentos; e 

d) com relação a cada substância 
que não é incluída na Lbta I, sobre as 
quantidades utilizadas para fins in~ 
dustriais em conformidade com a alí­
nea b do Artigo 4. 0 

As quantidades fabricadas a que fa­
zem mensão as alíneas a e b deste 
paràgrafo não incluem as quantida­
des de preparados fabricados. 

5. A Parte deve fornecer ao órgão 
a seu pedido, informações estatísticas 
suplementares relativas a períodos fu-

turos, sobre as quantidades de qual­
quer substância em particular, incluí­
da nas Listas III ou IV exportada pa­
ra. ou importada de cada país ou re­
gião. Essa Parte pode exigir que o ór­
gão trate, confidencialmente, tanto o 
pedido que formular, quanto as infor­
mações fornecidas nos termos deste 
parágrafo. 

6. As Partes devem fornecer as in­
formações mencionadas nos parágra­
fos 1 e 4, na forma e nas datas que a 
Comissão ou o õrgão especificarem. 

ARTIGO 17 

Funções da Comissão 

1. A Comissão podera considerar to­
dos os assuntos relativos aos fins da 
presente Convenção e à implementa­
ção de suas disposições. e pode fazer 
recomendações a esse respeito. 

2. As decisões da Comissão previs­
tas nos Artigos 2.0 e 3.0 serão toma­
das por uma maioria de dois terços 
dos membros da Comissão. 

ARTIGO 18 

Relatório do órgão 

1 O órgão deve preparar relatórios 
ariuais sobre seu trabalho contendo 
uma análise das informacões esta­
tísticas em seu poder e. nos casos 
apropriados, um arrazt)ado das expli­
cações dadas ou solici:adas por qual­
quer Governo, se as houver. junta­
mente com quaisquer obsnvacões ou 
recomendações que o órgão desejar 
fazer. O órgão pode f3Z'~r relatórios 
adicionais que julgar necessários. Os 
relatórios devem ser submetidos ao 
Conselho através da Comissão, a qual 
pode fazer os comentários que julgar 
convenientes. 

2. Os relatórios do órgão serão 
transmitidos às Partes e subseqüen­
temente publicados pelo Secretário­
Geral. As Partes devem permitir sua 
distribuição irrestrita. 

ARTIGO 19 

1\'ledidas a serem tomadas pelo órgão 
a fim de assegurar a execução das 
disposições da Convençáo. 

I. a) Se, com base no exame das 
informações apresentadas pelos Go­
vernos aos órgãos. ou cl.as informações 
transmitidas pelos órgãos das Nações 
Unidas, o õrgão tiver razões para 
acreditar que os propósitos da pre­
sente Convenção estão seriamente 
ameaçados em virtude do não cum­
primento. por parte de um país ou 
região. das disposições da presente 
Convenção. o órgão Lerá direito de 
pedir explicações ao Governo do país 
ou região em apreco. Respeitado o 
direito do órgão de chamar a aten­
ção das Partes, do Conselho ou da 
Comissão para o assunto menciona­
do na alínea c abaixo. deve ele tra­
tar confidencialmente um pedido de 
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informação ou explicação dada por 
um Governo nos termos desta alínea. 

b) Depols de haver agido em con­
formidade com a alínea a o órgão, 
se estiver convencido de que é neces­
sário fazê-lo, poderá convidar o Go­
verno em apreço a adotar as medi­
das corretivas que, dadas as circuns­
tâncias, parecerem necessárias à exe­
cução das disposiçõe-s da presente 
Convenção. 

c> Se o úrgão j u1gar que o Governo 
em apreço não deu explicações satis­
fatórias quando convidado a fazê-lo. 
em confannídade com a aHnea a, ou 
não adotou quaisquer medidas corre­
tivas quando convidado a fazê-lo, em 
conformidade com a alínea b, poderá 
chamar a atenção das Partes, do Con­
selho e da Comissâ<J para o assunto: 

2. O órgão, quando chamar a aten­
ção das Partes, do Conselho e da Co­
missão, para um assunto, em confor­
midade com o parágrafo 1 c deste Ar­
tigo. poderá, se julgar que tal proce­
dimento é necessário. recomendar às 
Partes que suspendam sua exporta­
cão, ou ambas, de uma substância 
Psicotrópica em particular, com res­
peito ao pais ou região em apreço. 
seja por um período determinado. J•.! 
até que o órgão julgue satisfatória a 
situacào no pais ou região. O EstaU. J 
em questão poderá submeter o assun­
to ao Conselho. 

3. O órgão terá o direíto de publi­
car um relatório sobre qualquer as­
sunto tratado em conformidade com 
as disposições deste Artigo e co muni­
cá-lo ao Con<selho o qual deverá trans­
miti-lo às Partes. Se ·o órgão publicar 
em tal relatório uma decisão tomad1 
nos termos deste Artigo ou qualquer 
informação a ele relacíonada, deverá 
também publicar no mesmo u•lató­
rio, a opinião do Governo interessad1) 

se este assim o solicitar. 

4. Se, em qualquer caso, a decisio 
do órgão não for unânime, a opinião 
da minoria deve ser apresentada. 

5. Qualquer Estado será convida­
do a se fazer representar em um 1. 

reunião do órgão na qual se deva 
tratar, nos termos deste Artigo, de 
uma questão que seja diretamente d« 
seu interesse. 

6. As decisões do órgão nos termos 
deste Artigo serão tomadas por uma 
maioria de dois terços ou número to­
tal do órgão. 

7. Aplicar-se-ão, também, as dis­
posições dos parágrafos acima se o 
órgão tiver razões para acreditar que 
os propósitos da presente Convenção 
estão seriamente ameaçados em vir­
tude de uma decisão tomada por uma 
das Partes nos termos do parágrafo 
7 do Artigo 2 .o 

ARTIGO 20 

Medidas contra o a~uso de substân­
cias psicotfópicas 

1. As Partes tomarão todas as me­
didas viáveis para impedir o abuso 
de substâncias psicotrópicas e para a 
pronta identificação, tratamento, pós­
tratamento. educação, reabilitaçãD e 
reintegração social das pessoàS envol­
vidas. e deverão coordenar seus es­
forços para tais fiM. 

2. As Partes promoverão, tanto 
quanto possível, o treinamento de 
pessoal destinado ao tratamento, pôs­
tratamento reabilitação e reintegra­
ção social de dependentes de substân­
cias psicotrópicas. 

3 As Pa.rtes dariio assistência às 
pessoas cujo trabalho exige urna com­
pre~nsão dos probl~mas oriundos do 
abuso de .substâncias psicotrópicas e 
de sua prevenção, e promoverão tam­
bém, a compreensão de tais problemas 
entre o público em geral, se houver 
risc-o de que o abuso ele tal substân­
cia venha a ser generalizado. 

ARTIGO 21 

Ação contra tráfico ilícito 

Com o devido respett.o aos .seus sis­
temas constitucionais. legais e admi­
nistrativos, as Partes dever"lo: 

a) tomar medida$ no âmblto nacio­
nal para a coordenação das ativida­
des preventivas e repl'essivas contta 
o tráfico ilícito; para esse fitn pod~:>­
rão designar, proveitosamente uma 
repartição adequada responsãvel pela 
coordenação; 

b) prestar assistência mil tua na 
campanha contra o tráfico ilícito de 
substâncias psicotrópicas e. em par­
ticular. transmitir imediatamente, 
por via diplomátiCa ou através das 
autoridades competentes designadas 
pelas Partes com tal propósito, às ou­
tras Partes diretamentP interessadas. 
uma cópia de qualquer relatório diri­
gido ao Secretário-Gero! nos tNmos 
do artigo 16 em conexão com a des­
coberta de um caso de tráfH!o Hícíto 
ou de uma apreensão·. 

c) cooperar estreitamente -entre si, 
e com as organizações internacionai.5 
competentes das quais sejarn mem­
bros, com vistas a manter urna carn­
panha coordenada contra o tráfito 
ilícito: 

d) assegurar que a cooperação in­
ternacional entre a.s repartiç-ões com­
dinâmica; e 

e) assegurar que. quando documen­
tos forem expedidos internacional­
mente para fins de processos jud.i­
cíai.s, a expedição seja feita de ma­
neira rápida às entidades designada<;; 
pelas Partes, tais requisitos tão afe 
tam o direito das Partes de exigirem 
que os documentos legais lh~s sejan 
enviados por via diplomátic~ 

ARTIGO 22 

Disposições }lenais 

1. aJ Ressalvadas suas !ir.1it"C~CÔt' · 
con.stítucionais. cada Parte tratar;·l 
co:rno delito punível qualquer ato con 
trário a 11ma lej ou regulamtnto ad,.::­
tacto em cumprimento às ührigações 
oriundas da presente Convenção quan­
do cometido intencionalmente, e tra­
tamento, educa~ão. reaJJilit~.cão e cuj­
dará que delitoS graves se.:àm passí­
veis de sanção adequada, particular­
mente de prisão ou outra pena1ldaàf' 
privativa de liQerdade. 

hl Não obstante a alínea proceden­
te, quando dependentes de substân­
cias psicotrópicas houverem cometi­
do tais delitos. as Partes poderão to­
mar prov-idências para que, como uma 
alternativa à condenação ou pena ou 
como complemento à pena, tais de­
pendentes sejam submetidos a medi­
das de tratan1ento. pós-tratamento. 
educação, reabilitação e reintegraçãv 
social, em conformidade com o para­
grafo 1.0 do Artigo 20. 

2. Ressalvadas as limitaf'ões cons­
titucionais da Parte, seu si:::.tema le­
gal e suas leis intern[!}.: 

a) til se uma série de a~ões entrf' 
si relacionadas, as quais constituem 
de-lito nos termos do parâgrafo 1, hou­
ver sido cometida em diversos paises. 
cada uma delas será tratada como um 
delito distinto; 

ii> a participação intencional. a re­
integração social, e:m confo.rmidadr 
com o parágrafo 1 do Artigo ... titu­
cionais da Parte, seu sistema lepe­
tentes seja conduzida de maneira 
conspiração ou as tentativas de co­
meter tais delitos, bem como atos 
preparatórios e operações financeiras 
relacionadas com os delitos mencio­
nados neste artigo serão punívefs em 
conformidade com o disposto no pa­
rágrafo 1. 0 

iii) sehtença1; condenatórias estran­
geiras Por tais delitos serão levadas 
ern consideraeão a firn de se determi­
nar a r~incidência; e 

j íV) os delitos sérios mencionados 
até agora. cometidos quer por nacio­
nais. quN por estrangeiros, serão pro­
cessados pela Parte em cu.]o territó­
rlo o delHo foi cometido. ou pela Par­
te em cujo território se encontra o 
delinquente, se a extradição. em con­
formidade com as leis da Parte à qual 
s~ taz o pedido, não for aceitável, e 
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.·Si _o detinq).lente não. ~tv-er sido emi­
tida. 

" b) ·-11: desejáVel que os delitoS men­
·clohados nos parágrafos-"! e 2 (al llil 
sejam ínClúído.s com:O crimes passíveis 
,cte extradição em. qualquer tratado de 
~xtradiç~o que tenha sido ou venha a 
ser concluído entre quaisquer das Par­
~s. e C9In relaçãQ às Partes que não 
.condi.cionarem a ~xtradição a -u~ 

ttat.a:cto ou a. reciprocidade, sejam -re­
çqnhecidps como crimes passíveis. de 
~xtradição. desde que a extradicão se­
ja concedida .em conformidade com a 
~el.da Parte à qual seja feito o pedi­
ç.o, e que _esta .~arte _tenha o direito 

.. Qe .r.ecl.l_Sflr-se a _efetuar a prisão ou- a 
con,ceder a extradição dos._ casos em 
que~ as autoridades competentes não 
co:risicterarem o delitô Suficienteffien­

. te grave. 

. ~. , Q1>alquer substância · pslcotrô­
plca, ou outra .. substância, e qual­
quer equipamento utilizado ou des­
tinado a ser utiliZado na prática de 
qualquer dos de;litos mencionados 
nos parágrafos i.o e· 2.0 , será sujeito a 
apr-eensão e confisco. 

4. As disposições deste Artigo fi­
carão sujeitas às disposições do dl_: 
réi.to Interno da Parte interessada, 

· em questões de "jurisdição. 

5. Nada do disposto neste Artigo 
a'fetará O princípio de que os delitos 
aciui ·me:r;IÍ~iOnados sefão definidos, 
processados e punidos em conform\­
dade com o direito Interno da Parte. 

ARTIGO ~3 

Aplicação de ·medidas de cóntrole 
mais severas do que as exigidas pela 
prese_n1e Convenção 

'Uma Palie poderá· àdotar medidas 
de éontróle ma.is esÚit$.s ou mais se­
Veras ·do QUe as previstas na pre­
sep.te_ Convenção. se, .em sua opinião, 

. ~tais medi<las for_em -convenientes ou 
necessárias à .proteção da saúde e 
.bem est_ar públicos. . 

ARTIG0 24 

Despesas de· · órgáOs fnternaCionáis 
decor'rentes da Únpleintnia~ão das 
~. disposiçõeS da preSente ConvenÇão 

As despesas da Comissão -e- .do 
ór~o flO desempen_h() .de .su-as. res-

. pec.ti-\las- h.mçõe-s-, nos termos --da pre­
-sente Gonv.enção.~ serão .sustentadas 
pelas Nações Unidas na forma qu~ a 
Assembléia G-eral decidir. As Partes 
que não forem Memtrros das Nações 
Unidas col).tribu~rã"? para tais despe­
sas com as quant\as que a Assembléia 
julgar equitatlvas ·e· estabelecer, pe­
riodicam-ente, após consulta com ns 
Governos dessas Part~s. · 

ARTIGO 25 

YfOcedhnento 'de· admiSsãO·, 

assinatura, r:-~ti'"icação e adésão 

1. Os Membr{:s das Nações Unidas, 
os ~stados que ni;io -5ejam Membros 
das Nações Unidas, mas que o se­
jam de uma das agências especiali­
zad-as das NaçõeS Unidas'· ou· da 
_Agência Internacionál de En'ergia 

· da Corte InternaCional de Justiça, 
·bem como qtialquer outro Estado con­
-vidado pelo Conselho, pedem ·tornar­
se Partes na presente Convenção:· 

(a) assinando-a; ou 

fb) ratificando-a, após havê-Ja as­
sinado s-ob reserva de ratificação ou 

(c) a ela aderindo. 

2. A cOnvenção fiCará aberta à 
assinatura até 1.0 de janeiro de 1972 
inclusive. Após -essa data, ficará aber­
ta à adesão. 

3. Os Instrumentos de ratificação 
ou adesão serão depositados junto ao 
Secret.~rio-Geral. 

ARTIGO 26 

Entrada em Vigor 

1. A pres·ente Convenção entrará 
em vigor no nonagésimo dia · após 
quarenta. dos E~tados mencionados -no 
parágrafo 1.0 do Artigo 25 haverem 
assinado a rq.esma .sem reserva de 
ratificação ou haverem depositado 

:_seus instrumentos de ra.tificação ou 
adesã~L 

2. Para qualquer outro· Estado q-ue 
assine sem reserva de ratificação, 
ou deposite· um instrumento de- rati­
ficarão ou adesão após a última ·as~ 
sinatura on depósito mencionadas no 
parágrafo anterior. a Convenção en­
trará em vigor no -nonagésimo dia 
após a· data de sua assinatura- ou do 
depósito de seu instrum-ento de ra-

- -.tificaçáo .ou ·adesão. -

ARTIGO 27 ··. . 
Aplicação Territorial 

A ca·nvenção aplicar~se-á a todo: 
os territórios não-metropolitanos po: 

; "cujas relações internactonáis qual­
·quer· Parte ror responsáVel, excetA 
quando o consentimento prévio· d< 
ttin ·território nessas cbndições to. 
exlgidó pela Constituição da Part1 
ou \10 rerrtt?rio em apreço, ou c 

~ costuJlle assim o, exigir. Ne~ caso 
:·a P.ar,te. se esforçará para cOnsegui 
,dQ território o consenttmer:tto~_neces­
sárto o mais bre.-ve possível, e quan­
do o consentimento for obUdo notl· 
ficará o Secretárlo-G<>raL · Aplicar· 
se--á a Convenção ao terfltótlo QU ter. 
rltórlos designados em tal notifica· 

· ção a partir da data de -seu rece­
.blmento pelo Secretário-Geral. No1 

~ cMos -em· que o consentimento pré­
vio do· território não~metropolltan< 

não for exigido, a Parte interessad:: 
deSignará, no momento da assinatu­
ra, ratiftcação ou adesão, o tetrltóri< 
ou territórios não-metropolitanos am 
quais se afJl\eatá a presente COnven­
ção. 

ARTIGO 28 

-Reriões vara os tlns d' 

presente Con"v·enção 

1. Qualquer Parte poderá notl!l­
car o Secretário-Geral de que. pan: 
os fins da presente Convenção, seu 
território_ estará divtdidp em duas ou 
mais regiões ou de que duas çm mai~ 
de ·suas regiões serãO fundidas 'em 
,uma só, 

2. Duas ou mais Partes pOderão 
notificar o Secret-ário-Geral de que, 
corno resultado de uma" única adua­
~elra entre elas, tais Part€13 Constt~ 
tutrilo uma região pa-ra ·os fins da 
pr.e~'en te ConVenção. ' '· "· 

3. Qualquer notificação nos ter~ 

mos dos parágrafos 1 .ou .2 terá efeito 
. em. 1.0

• "_cte laneiro dÜ. _ano segUinte 
... àq1_.1.ele. durante o qÚal Jor. _feita a no-
tlfic~ção. · · · · 

ARTIGO 29 

.Denúncia 

t.. Expirado o prazo· de dois anos 
a"pamr da data da entrada em vi-
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gor da presente Convenção, qualquer 
Part-e poderá, em seu próprio nome 
ou em nome de um território pelo 
qual seja tnternactonalmente respon­
sável. e que houv-er retirado seu con­
sentimento dado em conformidade 
com o Artigo 27, denunciar a pre­
sente Convenção por melo de um 
instrumento es·crito que será deposi­
tado junto ao Secretário-Geral. 

2. A denúncia, se recebida pelo 
Secretário-Geral. em, ou até 1.0 de 
julho de qualquer ano, terá efeito a 
1.o de janeiro do ano seguinte, e se 
recebidos após 1.0 de julho, terá efeit.o 
como se houvesse sido recebida em 
ou antes de 1.0 de julho do ano sub­
seqüente. 

3. Dar-se-á extinção da presente 
Convencão se, em conseqüência de 
denúncias feitas em conformidade 
com os parágrafos 1.0 e 2.0

, as condi­
ções para sua entrada em vigor. 
conforme o disposto no parágrafo 1.0 

do artigo 26 cessarem de existir. 

ARTIGO 30 

Emendas 

1. Qualquer Parte poderá propor 
uma emenda à presente Convenção. 

o texto de qualquer emenda assim 
proposta, bem como as razões que a 
justl!lquem. serão transmitidas ao Se­
cretário-Geral, o qual o transmitirá 
às Partes e ao Conselho. O Conselho 
poderá decidir: 

f a) ou que uma conferência deverá 
ser convocada em conformidade com 
o parágrafo 4 do Artigo 62 da Carta 
das Nações Unidas, a fim de conside­
rar a emenda proposta; 

(b) ou que as Partes deverão ser 
consultadas sobre se aceitam a emen­
da proposta e também convidadas a 
submeter ao Conselho quaisquer co­
mentários sobre a proposta. 

2. Se uma em-enda proposta, cir­
culada nos termos do parágrafo (1) 

(b), não tiver sido rejeitada por ne­
nhuma Parte dentro do prazo de de­
zoito meses após haver sido circulada, 
entrará, conseqüentemente, em vigor. 
Se, entretanto, uma emenda proposta 
for rejeitada por qualquer das Par­
tes, o Conselho poderá decidir, a luz 
dos comentários recebidos du Par-

tes, se uma conferência deverá ou 
não ser convocada a fim de conside­
rar tal emenda. 

ARTIGO 31 

Controvérsias 

1. Se, entre duas ou mais Partes, 
surgir uma controvérsia relativa à 
inte-rpretação ou aplicação da presen­
te Convenção, as referidas Partes de­
verão estabelecer consultas conjuntas 
a fim de solucioná-la através de ne­
gociação, investigação, mediação, con­
ciliação, arbitramento, recurso a or­
ganismos regionais, processo judicial 
ou outro meio pacifico de sua esco­
lha. 

2. Qualquer controvérsia que não 
puder ser solucionada da maneira 
prevista será submetida à decisão da 
Corte Internacional de Justiça, me­
diante solicitação de qualquer das 
Parte-s na controvérsia. 

ARTIGO 32 

Reservas 

1. Não serão permitidas reservas 
além das feitas em conformidade 
com os parágrafos 2, 3 e 4 deste Ar­
tigo. 

2. Qualquer Estado poderá, no mo­
mento da assinatura, ratificação ou 
adesão formular reservas com respeito 
às .seguintes dlspo$ições da presente 
Convenção: 

lal Artigo 19, parágrafos 1 e 2; 

lb) Artigo 27; e 

lcl Artigo 31. 

3. o Estado que quiser tornar-se 
Parte, mas desejar ser autorizado a 
formular reservas outras que não 
as feitas em conformidade com os 
parágrafos 2 e 4, poderá informar o 
Secretário-Geral de sua intenção. A 
menos que, dentro de um prazo de 
doz-e meses a partir da data da comu­
nicação da reserva pelo Secretário­
Geral, essa reserva tenha dado ort­
gem a objeção por parte de um terço 
dos Estados que asSinaram a presente 
Convenção ser reserva de ratificação, 
que o ratificaram ou a ela aderiram, 
antes de expirado o mencionado pra­
zo, será a mesma reserva permitida, 
ficando entendido, entretanto, que os 
Estados que a ela fizerem objeção não 

estarão obrigados a assumir, para 
com o Estado que a formulou, nenhu­
ma das obrigações legais emanadas 
da presente Convenção que sejam 
afetadas pela referida reserva. 

4. O Estado em cujo território 
cresçam planta3 siJvestres que conte­
nham substâncias psicotrópicas den­
tre as incluídas na Lista 1, e que são 
tradicionalmente utilizadas por pe­
quenos grupos, nitidamente caracteri­
zados, em rituais mágicos ou religio­
sos, poderão, no momento da assina­
tura, ratificação ou adesão, formular 
reservas em relação a tais plantas, 
com respeito às disposições do Artigo 
7.0

, exceto quanto às dlspostçõea re­
lativas ao comércio internacional. 

5. O Estad0 que tenha !onnulado 
reservas poderá, a qualquer momento. 
mediante notificação por escrito ao 
Secretário-Geral retirar todas as suas 
reservas ou parte delas. 

ARTIGO 33 

Notificações 

O Secretário-Geral notificará todos 
os Estados mencionados no parágra­
fo I do Artigo 25: 

lal de todas as assinaturas, rati­
ficações e adesões em conformidade 
com o Artigo 25; 

fb) da data na qual a presente 
Convenção entrar em vigor em con­
formidade com o Artigo 26; 

I c) das denúncias em conformida­
de com o Artigo 29; e 

f d l das declarações e notitlcações 
nos tennos dos Artigos 27, 28, 30 e 
32. 

Em testemunho do que, os abalxos 
assinados, devidamente autorizados, 
assinam a pres·ente Convenção em 
nome de seus respectivos Governos. 

Feita em Viena, neste vigésimo­
primeiro dia do mês de fevereiro de 
mil novecentos e setenta e um, em um 
único exemplar nos idiomas Chinês, 
Espanhol, Francês, Inglês e Russo, to­
dos os textos fazendo igualmente fé. 
A Convenção serâ depositada junto 
ao Secretário-Geral das Nações Uni­
das, o qual enviará cópias certificadas 
conforme ato dos Membros das Na­
ções Unidas e outros Estados meneio­
nados no parágrafo 1.0 do Artigo 25. 
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CONVENÇAO SOBRE SUBSTANCIAS PSICOTRóPICAS 

(Viena: 21-2-71) 

LISTAS DE SUBSTANCIAS PSICOTRóPICAS, COMPLEMENTARES A CONVENÇAO 

Listas de Substâncias nas Relações 

1 

2 

3 

Denominações sem registro 
Internacional 

4 ( +) - LISERGIDA , , , , , , , 

5 
6 

7 

8 PSCILOCIBIN A , , , , .. ,. , , . ,. 

9 

!O 

Lista de Substâncias na Relação I 

Outras marcas sem registro 
ou nomes comuns 

DET 

DMHP 

DMT 

LSD, LSD-25 

MESCALINA 
PARAHEXIL 

PSILOCINA, Psilotsin 

STP, DOM 

TETRAHIDROCANNABINOIS 

Todos os isômeros 

Denominação Química 

N, N - dietiltriptamina 

3 - U, 2 - dimetilheptil) - 1 - hidroxl 
- 7, 8, 9, 10 t~trahidro - 6, 6, 9 -
trimetil - 6H- dibenzo (b, 9) pirano. 

N, N - dimetiltriptamina 

<+l - N, N- dietiliisergamida (dietilami­

da do ácido d - lisérgico). 

3, 4, 5 - trimetoxifenetil - a.mina 
3 - hexil - 1 - 1 - hidroxil - 7, 8, 9, 10 

- tetrahidro - 6, 6, 9 - trimetil -
6H - dibenzo (b, d) pirano. 

3 - (2 - dimetilaminoetil) - 4 - hidro­
xiindol. Dihidroxi - 3 - (2 - dime­
tilaminoetil) indo! - 4 yl - fosfato. 

2 - amino - 1 - (2, 5 - dimetoxi - 4 -
metil) fenil propano 

1 - hidroxil - 3 - pentil - 6a - 7, 10, 
!Da - tetrahidro - 6, 6, 9 - trimetll 
- 6H 
- dibenzo (b, d) pirano 

(•) Os nomes Impressos em letras maiúsculas na coluna a esquerda são os nomes não registrados Internacionalmente (lNN). Com uma ex­
ceção 11+) - Llsergldal -outros nomes não registrados ou comuns são dados somente onde o INN ainda nAo foi proposto. 

Denominações sem registro 
Internacional 

Lista de Substâncias na Relação 11 

Outras marcas sem registro 
ou nomes comuns 

Denominação Química 

-----------------------------
I ANFETAMINA ,.,,,,,.,., ..... .. 
2 DEXANFETAMINA , .. , , , . , ... , , 
3 METANFETAMINA ...... ,,,,,,, 

4 METILFENIDATO .. , , , . , , , , , .. . 

5 FENCICLIDINA , , , , , , , ...... .. 
6 FENMETRAZINA ....... , , ..... . 

Denominações sem registro 
Internacional 

I AMOBARBITAL .... , ..... , .. . 

2 CICLOBARBITAL . , .. , , , .... .. 

3 GLUTETIMIDA , , , , ........ ,. . 

4 PENTOBARBITAL , , ....... , , ... 

5 SECOBARBITAL , .. , .......... .. 

f+) - 2 - amino - 1 - fenilpropano. 
( +) - 2 - amino - 1 - fenilpropano. 
( +) - 2 - metilamino - 1 - fenilproM 

pane. 
tster metilico do ácido 2 - fenil - 2 -

( 2 - piperidil) acético. 
1 - (I - fenilciclohexil) piperidina 
3 - metil - 2 - fenilmorfolino. 

Lista de Substâncias na Relação 111 

Outras marcas sem registro 
ou nomes comuns 

Denominação Química 

acido 5 - etil - 5 - (3 - metilbutil) bar­
bitúrico 

ácido 5 - (- ciclohexeno - I - yl) - 5 -
e til barbitúrico 

2 - etil - 2 - metilamino - 1 - fenilpro­
pano. 

ácido 5 - eUJ - 5 - O - metllbutil) bar­
bitúrico 

ácido 5- allil- 5- (I- metllbut!l) bar­
bitúrico 
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-----·----
Denominações sem registro 

Internacional 

1 ANFEPRAMONA ........ , ...... , 
2 BARBITAL ................... .. 
3 
4 
5 

ETINAMATO ................. , . 
MEPROBAMATO .............. . 

6 METAQUALONA ............... . 

7 METILFENOBARBITAL ........ , 

8 METIPRILON ............... , .. 

9 FENOBARBITAL .............. .. 
10 PIPRADROL ............... ., .. 

11 

Lista de Substâncias na Relação IV 

Outras marcas sem registro 
ou nomes comuns 

ETCLOROVINOL 

SPA 

Denominação Química 

2 - ( dietilamino) propiofenona. 
ácido 5,5 - dietil - barbitúrico. 
etil - 2 - cloroviniletinilcarbinol 
1 - etinilciclohexanol - carbamato. 
2 - meti! - 2 - propil - 1, 3 - propa­

nodiol dicarbamato. 
2 - meti! - 3 - o - tolil - 4 (3H) -

quinazolinona. 
ácido 5 - etil - 1 - metil - 5 - fenil bar­

bitúrico. 
3, 3 - dietil - 5 - metil - 2, 4 - piperi­

dina - diona. 
âcido 5 - etil - 5 - fenil - barb1túrico. 
1,1 - difenil - 1 - 1 - 1 - (2 - piperi­

dil) metanol. 
(-) - 1 - dimetilamino - 1, 2 - difeni­

letano. 
-------~·----

As Comissões de Relações Exteriores e de Saúde. 

PARECERES 
PARECERES 

N, 0 s 573, 574 e 575, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei do Se· 
nado n.a 30, de 1972, que isenta da 
contribuição para o INPS a pres· 
tação de serviços não remunera· 
dos na construção de casas pol>u· 
lares pelo sistema do mutirão, 
acrescentando parágrafo único ao 
art. 79, VI, da Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

PARECER N." 573 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. José Augusto 

De autoria do eminente Senactor 
Franco Montoro, o presente projeto 
visa a incluir parágrafo único ao ar­
tigo 79, VI, da Lei Orgânica da Pre­
vidência Social ( n.0 3. 807, de 28-8-60 l, 
com a finalidade de isentar "da con­
tribuição para o INPS o proprietârio 
e quantos trabalharem eventualmen­
te e sem remuneração na construção 
de casas populares pelo sistema de 
mutirão". 

2. Em sua Justificação, feita dJ. 
Tribuna desta Casa, o Autor afirma 
que, "em virtude de uma interpreta­
ção inexata da lei, o INPS está exi· 
gindo dos pequenos proprietários ae 
casas assim construídas pesada con· 
tribuição correspondente a hipotéti­
cos salários pagos aos voluntários 
que colaboraram gratuitamente na 
construção". 

Mais adiante, afirma o ilustre par­
lamentar; 

"O "mutirão" é uma tradicão bra­
sileira que traduz o esplrito de 

solidariedade humana do nos.:;o 
povo. Nele, ninguêm trabalha pa­
ra receber pagamento. Todos tra­
balham de graça, reunindo es­
forços em torno de um objetiva 
comum, que é o de auxiliar um 
membro da comunidade na rea­
lização de determinada obra JU 
serviço." 

3. Desconhecemos se o INPS es· 
tá, efetivamente, dando tal interpre· 
pretação à lei. A leitura desta não 
leva a esse entendimento, mas, como 
se sabe, na prática o intérprete po. 
de incorrer em equívocos. O mé:fltto 
da matéria, entanto, será devidamen­
te analisado pela ilustrada Comissão 
da Legíslação Social, que melhor dil'á 
a respeito. 

4. No âmbito da competência re­
gimental desta Comissão, nada en­
contramos que possa ser argüido con· 
tra a.s disposições do projeto, pois 
constitucional e jUrídico. A proposi­
ção tão somente procura, dentro do 
espírito que norteou o legislador a 
aprovar a citada Lei Orgânica da Pre. 
vidência Social. disciplinar, clara e 
expressamente. um dos seus muitos 
aspectos, ou melhor pretende deixar 
bem claro que as contribuições pa:-a 
o INPS são devidas em razão do tra~ 
balho remunerado, não abrangendo o 
prestado sem esse caráter. 

5. Um só reparo, a nosso ver, de­
ve ser feito ao projeto, no tocante à 
técnica legislativa: é que o parágra­
fo único em tela deve ser acrescen­
tado ao artigo 79 da Lei n.0 3.807, 
de 1960, e não ao seu item Vl, como 
consta. 

6. Ante o exposto, opinamos pela. 
aprovação do projeto, com a altera­
ção constante da seguinte 

EMENDA N.0 1 - CCJ 

Suprima-se, do caput do art. 1.0 , o 
numeral, em algarismos romano5: 
"VI". 

Sala das Comissões, em 9 de agosto. 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- José Augusto, Relator - Nelson 
Carneiro - José Lindoso - Osires 
Teixeira - Antônio Carlos - Gus· 
tavo Capanema - Amon de Mello -
Heitor Dias - Helvídio Nunes. 

PARECER N." 574 

Da Comissão de Legislação 

Social 

Relator: Sr. Heitor Dias 

1. O ilustre Senador Franco Mon­
toro, com o projeto ora sob o nossu 
exame, deseja ver acrescentado parâ­
grafo único ao artigo 79 da Lei Or· 
gânica da Previdência Social (número 
3.807, de 1960), com a seguinte reda­
ção: 

"Parágrafo único. Ficam lsen· 
tas da contribuição para o INPS 
o proprietário, e quantos traba­
lharem eventualmente e sem re­
muneração na construção de ca­
sas populares pelo sistema do mu­
tirão." 

2. O Autor, em sua Justificação 
oral, esclarece: 

"Para a solução do problema da 
casa própria, é freqüente no Bra­
sil a prática do chamado "muti­
rão": famílias de trabalhadores 
aproveitam os seus dias de folga 
para, com o trabalho próprio e 
auxilio de parentes, Vizinhos ou 
amigos, sem qualquer remunera­
ção, construir seu modesto lar. 
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O "mutirão" é um exemplo de 
trabalho cooperativo da maior 
significação econômica, social e 
humana. E sua prática no Bra­
sil tem sido citada elogiosamente 
em congressos internacionais de 
habitação. 

Entretanto, em virtude de uma 
interpretação inexata da lei, o 
INPS está exigindo dos pequenos 
proprietários de ca.sas asstm cons­
truídas pesadas contribuição cor­
respondente a hipotéticos salá­
rios_ pagos aos voluntários que co­
laboraram gratuitamente na cons­
trução. 

Entendemos, por isso que a co­
brança que o INPS rãi atualmen­
te de pretensos débitos atrasados 
referentes à construção de casas 
populares, pelo sistema do "mu­
tirão" é Ilegal. 
E é fácil demonstrá-lo. 

De fato, estabelece a Lei Orgâ­
nica da Previdência Social que 
empregados e empregadores re­
colham aos cofres do INPS a per­
centagem devida na "base do sa­
lário de contribuição" (artigo 69 >. 
E define como salário de contri­
buição "a remuneração efetiva­
mente percebida durante o mês" 
!art. 76). 

Resulta claro que, não havendo 
remuneração, não há que falar 
em salário de contribuição. Por­
tanto, não há contribuição para 
o lNPS quando o trabalho foi gra­
tuíto e não remunerado." 

3. A Ilustrada COmissão de Cons­
tituição e. Justiça, examinando a. ma· 
téria, após considerar constitucional 
e jurídico o projeto, assim se expres­
sa: 

"A proposição tão somente pro­
cura, dentro do espírito que nor­
teou o legislador a aprovar a cita­
da Lei Orgânica da Previdência. 
Social, disciplinar, clara e expres­
samente, um dos seus muitos as­
pectos, ou melhor, pretende dei· 
xar bem claro que as contribui­
ções para o INPS são devidas em 
razão do trabalho remunerado, 
não abrangendo o prestado sem 
esse caráter." 

4. Em verdade, desconhecemos se 
o INPS está exigindo contribuição 
correspondente a hipotéticos salários 
pagos aos que voluntariamente cola­
boraram, em regime de mutirão, pa­
ra a construção de ca.sas populares. 

O ilustre Autor, entanto, é um "ex­
pert" nessas matérias e deve estar 
bem informado. 

O certo é que, se isso está ocorren­
do, é um absurdo, como a seguir ve­
remos. 

5. A Lei Orgànica da Previdência 
Social, quanto ao.s seu.s efeitos, con.si­
dera: 

- EMPRESA: o empregador, como 
tal definido na CLT, ou seja ·'a em­
presa, individual ou coletiva' admite 
assalaria e dirige a prestaçã~ pessoai 
de serviços" (art. 2.0 da CLTJ. 

- EMPREGADO: a pessoa fi.sica 
como ta~ ~efinida na CLT, ou seja, a 
pessoa f1sxca "que prestar serviços de 
natureza não eventual a empregador~ 
sob a dependência deste e mediante 
salário". 

-TRABALHADOR AVULSO: o que 
presta serviço a diversas empresa.'ii, 
agrupado ou não, em Sindicato, o que 
pressupõe, evidentemente, a contra­
prestação salarial. 

- TRABALHADOR AUTONOMO: o 
que exerce, habitualmente e_ por con­
ta próplia, atividade profissional re­
munerada. 

Em nenhuma dessas figuras 'ie 
compreende a da pessoa física que 
presta serviços gratuitamente, como 
no caso em exame. 

6. Previdência Social, como se sa­
be, ê em sua base, ainda, um se­
guro, embora de caráter social. Ela 
exLste em função das contribuições 
que, por sua vez, só podem ser cobra­
das na hipótese de existir um rendi­
mento. sobre o qual incide o percen­
tual contributivo. 

Eis porque, para os efeitos da Lei 
Orgânica, é precl.so definir a.s figuras 
por ela compreendidas: empresa., em­
pregado e trabalhadores avulso e au­
tónomo. Fora dessa abrangência legal, 
não há como cobrar·se contribuições 
por serviço ou trabalho prestado gra­
tuitamente, sem remuneração. 

Há, portanto, a necessidade de es· 
tar caracterizada uma relação de em­
prego, com a devida contraprestação 
salarial, para que a.s contrtbuições 
previdenciárias possam ser cobradas_ 

7. Ocorrendo a cobrança de con­
tribuições fora dessas hipóteses, ela é 
Indevida, nada impedindo, portanto, 
que uma nova lei esclareça devida­
mente o assunto. a fim de evitar o 
abuso. 

8. Ante o exposto, nada havendo 
no âmbito da competência regimental 
desta Comissão que possa ser oposto 
ao projeto. opinamos pela sua apro­
vação, bem como da Emenda número 
1-CC. 

Sala das Comissões, em 17 de agos­
to de 1972. - Franco Montoro, Presi­
dente - Heitor Dias, Relator - Wil .. 
son Campos - Eurico Rezende. 

PARECER N.o 575 
Da Comissão de Finanf;aS 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
1. Após a.s informações prestadas 

pelo Poder Executivo, retoma a esta 

Comissão o presente projeto, que 
Isenta da contribuição para o INPS 
a prestação de serviços não remune­
rados na construção de casas popula-· 
res pelo sistema do mutirão, acres­
centando parágrafo único 8-0 art. 79, 
Vl, da Lei Orgânica da Previdência 
Social. 

2. A Informação do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, enca­
minhada pelo Gabinete Civil da Pre· 
sidência da República, é do seguinte 
teor: 

"O Projeto de Lei n.0 30/72, de 
autoria do Senador Franco Mon­
toro, vem alicerçado na afirma­
tiva de estar o INPS exigln· 
do dos proprietários de casas 
construídas pelo sistema de muti­
rão "pesada contrtbuição corres­
pondente a hipotéticos salários 
pagos aos voluntários que cola­
boram gratuitamente na constru­
ção''. 
"A matéria já merecera discipli­
namento através do Decreto-lei 
n.0 579, de !4 de maio de 1969 que. 
ao dispor sobre recolhimento de 
contribuições para a previdência, 
situando a hipótese de construção 
executada parcialmente, em re­
gime de mutirão, previu a inci­
dência desse pagamento, somen­
te, sobre os salários pagos". 
"No âmbito interno do INPS, foi 
regulamentada a isenção de en ... 
cargos previdenciários para obras 
realizadas em sistema de mutirão, 
para uso do proprletârio do i.Jnó .. 
vel, sem finalidade esptculativa, 
pela Orientação de Serviço SAF-
299. 33. de 24 de julho de 1970. 
Esta isenção abrange, também, 
as construções total ou parcial­
mente assim executadas, no que 
se compreende reformas ou acrés­
cimos, desde que realizados sem 
a ocorrência de mão-de-obra as­
salariada, principio aplicável. in­
clusive, a imóveis já. construídos". 
"Não fora suficiente esta argu­
mentação para comprovar o des­
cabimento do que se afirma na 
Justificativa ao Projeto, vem de 
ser a matéria explicitada, de for­
ma terminativa, pela Portalia 
MTPS 3. 230/72, em anexo, com o 
que, acreditamos, seja de uma 
vez por todas dirimida qualquer 
possível dúvida a respeito dos en­
cargos previdenciais referentes às 
construções realizadas sem mão­
de-obra assalaliada, e/ou regime 
de mutirão." 

3. Como se depreende da leitura 
do documento acima, a matéria está 
regulamentada conforme, parece-nos, 
o pleito do ilustre Autor da proposi­
ção. 
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Assim, do ponto de vista financeiro, 
opinamos pela rejeição do presente 
projeto e da Emenda n.0 1-CCJ. 

Sala das _Sessões, em 30 de novem:­
bro cte· 1972. ·_ João Cleofas, Presi­
dente ~ Cattete Pinlieiró, Relator -' 
Geraldo Mesquita - Milton 'trindade 
- Fausto Castelo~Branco - Euticb 
Rezende - Danton Job,m, v.enct9,o -
Wilson Goriçalves - Carvalho Pinto 
- Lourival Baptista. ·. ' 

PARECER 
N.• 576, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Pi-ojeto de Lei do 
senado n.0 44, de 1972, que mo­
difica ~-Lei n.o 4. 717, de 29 de 
junho de 1965, que regUla a ação 
pop~lar~ 

Relator: Sr. José Augusto 
O Pi-ojeto em exame visa a modi­

ficar dispositivo da Lei n.• 4.717, de 
29 de junho de 1965, que regula a aÇão 
popular, dando nova redação ao· seu 
artigo 9.0

, assim consubstanciado: 
"O Juiz, a requerimento do au­
tor, ouvido o Ministério Público, 
IX/dera liminarmente ou no curso 
da ação, sustar a execução da 
mesma. 
§ 1.0 Sustada a ação, n·a for-

. ma prevista neste artigo, · se"rão 
publicados editais nos -prazos e 
condições previ.st<>s no art. ·7.0 , 

inciso 11, ficando ass~gurado a 
qualquer cidadão, bem como ao 
representante do Ministério Pú­
blico, dentro do prazo de 90 <no-

. venta) dias da última publicação 
feita, promover o ·prosseguimento 
da ação. 
§ 2.0 o Juiz determinará o. pros­
$eguimento da ação, nos termos 
do que está preceituado no pa­
rág1.'afo anterior, desde que a 
respectiva solicitação venha ins­
truída por novo~ elementos. de 
prova e que não subsistam as ra­
zões principais determinantes da 
sustação." 

Em defesa cta: proposição a·rgun).en­
ta o. autor, Senador Vasconcelos Tor­
res: 

··o insUtPto da ação popular .é de 
alto significado democrático em 
nosso direito e constitui precio­
so instrumento para a denúncia 
pública e o combate direto à 
corrupção. Que esse instituto cSeja 
mantido e valorizado é do maior 
interesse para a sociedade brasi­
leira. 
Faz-se necessário, todavia, não 
confundir o principal acessôrio. E 
não achar que todos os itens de 
uma lei que atende a uma neces- · 
sidade -soctal são intocáveis·-...,.;.. .só,· 
.porque ,a pr-ópria> lei, nO' -conjuh-- · 
to,se autojustlça. 

A alteração que ora proponh.:> vf­
sa a evitar que a 4et n.0 4.717 con· 
tinue a servir de base a mano..; 
bras divorciadas 1d00 reais inte­
resses da··Justiça ~que agora con­
c'orrem para congestionar inutil­
m~n'te seus jâ sobrecarregados ca.­
nais. 
Se o Juiz. tem poderes para s~1star 

, o andamento dê uma ação, deve 
. ele, também, dispor de autorida .. 
d~ paia .. ipdeferir ,a reabertura 
da· mesma, desde que .a solicita- · 
çãó para isso venha a ser feita 
desacompanhada de novos e con­
vincentes elementos de prova." 

.Como vemos, a proposição tem por 
objetivo específico determinar que o 
prosseguimento da ação, interrompida 
nos casos _previ.sto.s, somente se dará 
quando forem trazidas novas provas 
ao processo. 

Ora, não vemos como cogitar de no­
V}.!S provas,. quando se trata, pura .e 
síinple&mente, de dar prosseguimento 
a ação-proposta, cuja paralisação nàp. 
dependeu· de decisão, daí porque, em­
bora o projeto não nos pareça incon.s­
titucional, entendemos tratar-se de 
medida inoport_una. e inconveniente. 

Somos. assim, por sua rejeição. 
Sara· das Comissões. ·e-m 29 de no­

venibro de 1972. - Accioly l'~ilho·, 
Presidente em exercicio, JOsé Augus­
to, Relator - José Lindoso - Eurico 
Rezende - WUson Gonçalves - Hel­
vidio Nunes - Gustavo Capanema .._ 
Franco Montoro- - Heitor Dias -
Osires , Teixeira. 

PARECER 
N.• 577, ~e 1972 

Da COmissão de Legislação So­
cial ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 55, de 1972 (na origem núme­
ro · 373-B/72), que ~eflne, vara· 
fins de previdência social, a ati­
vidade de Auxiliar de Condutor 
Aut'Ônomo de Veículo Rod'Ovjário 
.e ,dá .outras proVidências. 

Relator: Sr. Paulo Tôrres 

A Câmara dos Deputados encami­
nha à revisão do Senado projeto de 
lei, de autoria do nobre Deputado Os­
nelli Martinelli, que "dPfine, para fins 
de previdência social .. a atividade de 
auxilíar de condutór autônomo de 
velc:ulci rodoViário". · · 

Na "Justificativa" da proposição, a­
lega o l~ustre Deputado que a medida 
tem por objetivo "regularizar uma st­
tuaç_ão de fato, tendo em vista a e"": 
xistência de .cente.nas de motoristas 
que trabalham dessa forma r como au­
xiliares) sem, nO entanto, ·em razão da 
legislação vigente. contarem pom a 
cobertura previdenciária". 

o art. 1.~ do projetO Ora em exanÍe 
fanulta M prop.rietârio de -um ·'auto­
móvel"~o ·direito de ced'ê~lo -a· 'u-utros, · 

limitando-em dois o número· de pro­
fissionais -que poderão explora-r· o veí­
culo, nas condições· que a lei já con­
sagra, segundo o princípio de que nin­
guém está .impedido de vender, alu­
gar, ceder, onerosa ou gratuitamente, 
coisa de sua propriedade a terceiros, 
inclusive, é óbvio, veículos. A forma 
cte utilizàcão do bem· locado Ou cedi­
dO é Que· Pode e_star sujeitO_ a· alguns 
condf'ctoriamentos qUe;· assim mesmo, 
são livremerite··pàctúados entre os in­
teressados ou contratantes·. O disposi­
tivo "autorizando" a Ce9São a dois 
profiSSionais,· triclusive, · tofnâ niinima 
a taxa de ociosidade do veiculo·, se 
considerarmos a sua utilizacãO em re­
lação a apenas o se-u proprietário. 

o· § to-· estabelece a fórma cte· con­
tribUi<!ãO aeS~es àuxiliâr"es,_ pois·t b"asta 
qUe comprovem a natureza de sua ati­
vidade perante o órgão pre"videriciário 
para que naturalmente, passem a 
contribuir nas mesmas condições ·dos 
"condutores autônomos". A ínscríção 
do autônomo ·no INPS é da maior" sim~ 
plicidade: uma declaração de que e~ 
xerce, sem ·vinculo empregatício, ·'de­
terminada atividade remunerada, a­
crescida do- testemunho de duas pes­
soas da mesma profissão. Junte-se a 
isso o comprovante do pagamento- do 
Imposto. Sob r~ $erviços .e o registro 
se dá, sem outras exigências. Dessa 
forma, as normas regulamentares re­
ferentes às contribuições dos ••autô­
nomos" não distinguem, para -esse 
fim. quem é ':auxiliar" de- .quem é·· "ti­
tular". 

·o ~ 2.0 esc~arece ·que não ·.haVerá. 
vínculo empregatício 'entre o proprie­
tário do veiculo e seu auxiliar. Tal 
dispo~ição nos parece ter o sentido de 
reforco, poi~ a inexi$tência .,daquele 
víQ.culó é condição fundamental Para 
caracte:rizar o profissional autônomo.-, 

Os H 3.0 e 4. 0 tratam da identifica..: 
ção profissional a ser procedida ·pela 
autoridade competente. Tais disposi­
tivos seriam pertinentes, no caso de 
se criar a figu.ra do au~iliar de .con­
dutor autônomo. 

Julgamos, face a -estas razões,· étue 
a vinculaç'ão desse profissiolfal autô­
nomo ao sistema previdenciário deve 
ser objet<J de lei, cOmo tem acóllteci­
do para· nUmerosaS categorias pro_fis-
sionais. · - " . ' ~ 

Face a _estas considerações,_ nossp 
párecer_ é favorável ào projeto,, · . 

Sala das. Comissões, em 29 de n·o.-- · 
vembro de· 1972. ~ Franco M(fntor<r,: 
Presidente ~ Paulo Tôrres, ·Relator­
Orlando Zancaner ...... Benedito Ferrti-·· 
ra - Heitor Dias. 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Lill" 
denberg) - O expediente lido vai .. à 
pub~icação. 

0 SR.: PRESIDENTE· (Ca·rlos Lln'­
denberg) - Sobre a mesa, comunt .. " 

..... 
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cação que vai ser lida pelo Sr. 1,0. 
Secretário. 

É lida a seguinte 

PARLAMENTO LATINO-AMERICANO 
Grupo Brasileiro 

Brasília, 23 de novembro de 1972. 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Exceléncia que a Comissão Di­
retora do Grupo Brasileiro do Parla­
mento Latino-americano, reunida on­
tem, deliberou, obedecendo ao art. 5.0 

da Resolução que criou o Parlamento 
Latino-americano, designar a Delega­
cão Brasileira à sua VI Assembléia 
Ordinária, a realizar-se na cidade da 
G-uatemala - Guatemala de 6 a 9 
de dezembro próximo. cuja relação 
J.cha-se anexa ao presente. 

Reitero a Vossa Excelência os pro~ 
~estos de alta estima e consideração. 
- Wilson Gonçalves, Presidente. 

PARLAMENTO LA TINO-AMERICANO 

Grupo Brasileiro 

VI Assembléia Ordinã.ria do 
Parlamenkl Latino-americano 

(Guatemala - Guatemala) 

Senador Fausto Castel•)-Bra11GO 

Senador Milton Cabral 

Senador Nelson Carneiro 

Senador Wilson Gonçalves - Chefe 
1a Delegação. 

Brasília, 28 de novembro de 1972. 
- Wilson Gonçalves, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - De acordo com o expe­
diente que acaba de ser lido, de.signo 
os Srs. Senadores Fausto Castelo­
'3ranco e Nelson Carneiro para, jun­
~amente com os Srs. Senadnres Wil­
son Goncalves, Presidente do Grupo 
BrasileirO. e Milton Cabral, já ante­
riormente designados, integrarem a 
Delegação Brasileira à VI Assembléia 
Ordinária do Parlamento Latino­
Americano. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, requeri­
mento de dispensa de interstício, que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.0 205, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 61, de 1972, que dispõe so­
bre a Taxa Rodoviária única devida 
por carros de passeio, camionetas e 
utilitários a fim de que figure na Or­
dem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 30 de novem­
bro de 1972. - Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Aprovado o requerimen-

to, a matéria a que o mesmo se re­
fere será incluída na Ordem do Dia 
da próxima sessão. 

Sobre a mesa, requerimento de ur­
gência que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário . 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 206, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da 
Câmara n.O 64, de 1972, que concede 
pensão especial ao Inventor Demer­
val Neves Rodrigues. 

Sala da.s Sessões, em 30 de novem­
bro de 1972. - Eurico Rezende, no 
exercício da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O requerimento lido serã. 
votado ao fim da Ordem do Dia, nos 
termos do art. 378, item II do Regi­
mento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - No expediente lido. cons­
ta o Projeto de Lei da Câmar:1 n.0 77, 
de 1972 ln.0 1.032-B/72, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir a Encargos Gerais da 
União - Recursos sob Surpevisão do 
Ministério da Fazenda o crédit-o espe­
cial de Cr$ 2. 605. 000,00 (dOis milhÕeS 
e seis centos e cinco mil cruzeiros) 
para o fim que especifica. que, nos 
termos do ~ 1.0 do art. 142 do Regi­
mento Interno. receberá emendas na 
Comissão de Finanças, pelo prazo de 
5 I cinco) sessões ordinárias. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Findo a Hora do Expe­
diente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, cto 
Projeto de Lei da Câmara n.0 56, 
de 1972 ln.0 952-B/72, na Casa de 
origemJ, de iniciativa do Senhor 
Presidente da Repüblica, que dá 
nova redacão ao item I do art. 11 
do DecretO-lei n.0 3.346. de 12 de 
junho de 1941, que dá nova orga­
nização às Delegacias de Traba­
lho Marítimo. tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob 
n.0 s 560 e 561. de 1972, das Comis­
sões de Legislação Social e de 
Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que ãprovam o 

projeto queiram permanecer senta· 
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N." 56, de 1972 

(N.0 925-B/72, na Casa de origem) 
rDE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA) 

Dá nova redação ao item I do 
art. 11 do Decreto-lei n.0 '{.346, de 
12 de junho de 1941, que dá nova 
organização às Delegacias de Tra­
balho Marítimo. 

.. O Congresso Nacional decreta: ... 
Art. L0 O item I do art. 11 do De­

creto-lei n.0 3.346, de 12 de junho de 
1941 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 11. ........................ . 

I -- aos empregadores: multa de 
uma a dez vezes o salário-mínimo 
regional, elevada ao dobro na re­
incidência;" 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lín­
denberg) -

Item 2: 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 57 
de 1972 \n.0 959-B/72, na Casa de 
origem), que dá nova redação ao 
art. 674 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943. tendo 
PARECER FAROVÁVEL, sob n.0 

562. de 1972, da Comissão 
- de J ... egislação Social. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores cte­

sej ar fazer uso da palavra. encerrarel 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projetD queiram permanecer senta­
dos. <Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

E o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N." 57, de 1972 

(N. 0 959-B/72, na Casa de origem.) 
rDE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Dá nova redação ao art. 674 da 
Consolidacão das Leis do Traba­
lhO, aprov'ada pelo Decreto~lei n.0 

5. 452, de 1.0 de maio de 1943. 
o Congre'sso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 O art. 674. da consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
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Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 674. Para efeito da juris­
dição dos Tribunais Regionais, o 
território nacional é devido nas 
oito regiões seguintes: 

l_a Região - Estados da Guana­
bara, Rio de Janeiro e Espírito 
Santo; 

2.a Região - Estados de São 
Paulo. Paraná e Mato Grosso; 

3.a Região - Estados de Minas 
Gerais e Goiâs e Djstrito Federal; 
4.a. Região - Estados do Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina; 
5. a Região ~ Estados da Bahia e 
Sergipe; 

6.a Região -- Estados de Alagoas, 
Pernambuco, Paraíba e Rio Gran­
de do Norte; 
7.8 Região - Estados do Ceari, 
Piauí e Maranhão; 

8.8 Região - Estados do Amazo­
nas. Pará. Acre e Territórios Fe­
derais do Amapá, Rondônia e Ro­
raima. 

Parágrafo único. Os tribunais 
têm sede nas cidades: Rio de Ja­
neiro ! ta Região, São Paulo 12.n. 
Região I. Belo Horizonte 13.8 Re­
giãoJ. Porto Alegre 14.8 Região\, 
Salvador r5.8 Regiãol, Recife 16.!l. 
Regiãol. Fortaleza C7_a Regiãol e 
Belém 18.8 Região>." 

Art. 2.0 Esta leí entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposíções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denbergl -

Item 3: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 58, 
de 1972 (ll.0 958-B/72. na Casa de 
origem1, que dispõe sobre a juris­
dição de Juntas de Conciliação e 
Julgamento da 5.8 Região da Jus­
tiça do Trabalho, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
563, de 1972, da Comissão 

- de Legislação Social. 
Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que apro­
vam o projeto. queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto vai à sanção. 

Ê o seguinte o projeto apro~ 
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 58, de 1972 

(N.0 958-B/72, na Casa de origem) 

IDE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICAl 

Dispõe sobre a jurisdiçãQ de 
Juntas de Conciliação e Julga­
mento da s.a 8.egião da JustiÇa 
do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As Juntas de Conciliacão 
e Julgamento da Quinta Região ·da 
Justiça do Trabalho passam a ter 
jurisdição sobre as sedes respectivas 
e os seguintes Municfpíos: 

I - as de Salvador. sobre Cama­
çari, Candeias, Itaparica, Lauro de 
Freitas, Salinas dtt Margarida, São 
Sebastião do Passé e Simões Filho; 

li - as de Aracaju, sobre Barra 
dos Coqueiros, Estância, Itabaiana, 
Itaporanga d'Ajuda, Lagarto, Nossa 
Senhora do Socorro, Salgado e São 
Cristóvão; 

III - as de Itabuna, sobre Alma­
dina, Buerarema. Camacã. Coaraci, 
Firmino Alves, F'loresta Azul, Ibica­
raí, ltajulpe, Itapé, Itapitanga. Itoro­
ró, Itaju do Colónia, Lomanto Jú­
nior. Pau Brasil e Santa Cruz da Vi­
tória: 

IV - a de Alagoinhas, sobre Aca­
jutiba, Aramari, Ctttu. Entre Rios, Es­
planada. Inhambupe, Itanagra, Ma­
ta de São João, Ovriçangas. Pedrão e 
Pojuca: 

V -- a de F'eira dp Santana. sobre 
Água Fria, Amélia Rodrigues. Angue­
ra. Antônio Cardoso, Biritinga. Can­
deal, Conceição do Jacuípe. Coração 
de Maria, Ichu. tpecaetá. Irará, La­
marão, Riachão do Jacuípe, Santanó­
polis, Santa Bárbara, São Gonçalo 
dos Campos, Serrinha. Serra Preta. 
Santo Estêvão. Tanquinho e Concei­
ção da Feira: 

VI - a de Ilhéus. sobre Una e Uru­
çuca: 

VII - a de Ipiaú, sobre Aurelino 
Leal, Barra do Rocha .. Dário Meira, 
CongogL Ibirataia.. Ibirapitanga, Ita­
gibá, Ubatã e Ubaitaba; 

VIII - a de Jequié, sobre Aiquara. 
Itagí, !taquara, Itiruçu. Jaguaquara. 
Jitaú.na. Lafaiete Coutinho e Manoel 
Vitorino; 

IX - a de Juazeiro, sobre o Mu­
nicípio do mesmo nome: 

X - a de Maruim, sobre Areia 
Branca, Capela, Carmópolis, Divina 
Pastora. General Maynard. Japara­
tuba, Laranjeiras, Malhador, Prambu, 
Ríachuelo, Rosário do CatQte. Santa 
Rosa de Lima, santo Amaro das Bro~ 
tas e Siriri: 

XI - a de Santo Amato, sobre São 
Francisco do Conde, Teodoro Sam­
paio e Terra Nova; 

XII - a de Valença. sobre Cairu, 
Carnamu, Ituben\, Nilo Peçanha e 
Tapercã; 

XIII -- a de Vitória da Conquista, 
sobre Anagé, Barra da Choça, Belo 
Carnpo, Caatiba. Itambé, Itapetinga, 
Planalto, J?oçóes e Cândido Sal~s. 

Art. 2.° Fica transferlda a sede da 
atual Junta de Conciliaçáo e Julga­
mento de Cachoeira para Cruz das 
Almas. ambos no Estado da Bahia, 
com jurisdiÇã.o, além da sede, sobre 
os Municipíos seguintes: Cachoeira, 
conceicão do Almeida, Dom Macedo 
Costa ·Governador Mangabeira. Mu­
rjtiba: São Félix, Santo Antônio de 
Jesus, São Felipe e Sapeaçu. 

Art. 3.0 Ocorrendo ctesmenlbra­
mento de distritos municipais, trans­
formando~se em novos Municípios, 
estes permanecerão s<_?b a jurisdição 
da Junta de Conciliac;ao e Julgamen­
to a que estiver 1•incuJado o Muni­
cípio de origem. 

Art. 4.0 O limite fixado no § 2.0 

do art 1.0 da Lei n.0 5.630. de 2 de 
dezembro de 1970. poderá ser ultra­
passado s.omente quando o Municí­
pio ou distrito integrar a mesma co­
marca em que uma Juhta de Conci­
liacão tenha sed~. ou quando um Mu­
nicipio seja transferido para . jurl_::;­
dição de outra Junta de Conclliaçao 
e Julgamento. 

Art 5° O Presidente do Tribunal 
RE>crional do Trabalho da Quinta Re­
già~ da Justit;a do Tra.b~lho adotará 
as provirlf>ncias necessanas ao cum­
primentD desta lei. 

Art 6.0 Esta lei entrará em -vigor 
na data de sua publicação. revogadas 
as disposiGões em contrário. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denbergJ - Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia . 

Passa-se à votação do Requerimen­
to n.O 206. lido na Hora do Expe­
diente. de urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 64, de 1972. 

Em votação. 

os Senhores Senador(;>s que o apro­
vam. queiram perm:;~.ner.er sentados. 
<Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento. passare­
mos à apreciação da matéria. 

Discussão. em turno único. do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 64, 
de 1972 1n.0 1.021-B/72. na Casa 
de origem\, de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que 
conce-de pensão especial ao In­
ventor Demerval Neves Rodrigues 
1 dependendo de Parecer da Co­
missão de Finança~ l . 
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· Sobre a mesa o parecer da Comis­
são de Finanças que vtti ser lido pelo 

, Sr. 1. 0 -Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N.0 57&, de 1972 

Da Comissão de Finanças. so­
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n.• 64, ele 1972 (n.0 1.021172, 
na origem), que concede pensão 
especial a.o Inventor Demerval 
Neves Rodrigues. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves. 

O presente projeto de lei rn. 0 64. 
de 1972), submetido à apreciaçãJ do 
Cong-resso Nacional n()s termos do 
art .. 51 e seus parágrafos. da consti­

-tuiçào Federal; pelo Senhor presi­
dente da República, concede pen..-.ão 
especial ao Inventor Demerval Neves 
Rodr\gues. 

2. Na ~xposição de Motivas, que 
acompanha o projeto de lei, o senhor 
Ministro da Indústria e do Comércio 
historia. a atividade inventora do sr: 

. De:merva1 Neves Rodrigues, o- qual, 
., desde_ 1938, dedica-se !'aoS problemas 

de industrialização da cera ·de cat­
naúba, idealizando. inicialmente, um 
tipo de máqUina para extrair o pó 
das palhas secas e,' mais 'tarde. um 
secador para aproveitamento quase 
integra! do produto". 

· Tais melhoramentos esclarecEi o 
'íne.smo documento, rev,olucionaram o 
tradicional sistema de exploração da 
e-arnaúba. 

; . 3 .. Pe1a atividade exercida, por 
mais -de trinta anos, o inventor veio a 
sofTer g,rave acidente, que lhe trouxe 

. · ~onio conseqüência a affiputação de 
_ um·a das pernas. Atualmente com 80 
.anos de idade não possui recursos 

-capazes de .garantir a sua manuten­
""ção e a de sua família.. 

.. 4. O art. 1.0 da proposição fixa a 
pensão a-" ser concedida, em 5 (cinco) 
vezes o maior salário-mínimo, vigen­
te nó País. 

O art. 2.0 informa que a despesa de­
.: corrente da aplicação da lei correrá à 
c.onta da dotação orçamen.tária de En­
carg·os Gerais da União, sob a supe·r­
vlsào do Ministério da Fazenda. 

_ 5. Do ponto de vista financeiro, 
cabe salientar que a proposição obe­
dece às normas estabelecidas na Le1 
n.0 4. 320, de 1964, que versa s-obre di­

. rei~ _n~a!lceiro. 
A,nte o ·exposto, opinamos pela a.pl'o­

'Vaçãa'dó presente p.co.Jeto.· 

É o parecer. 
Sala da.s Comis;;;ões, em 30 de no­

vembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente -- Wilson Gonçalves, Relator 
- Geraldo Mesquita - l\lílWn Ttin­
dade - Fausto Caste}o-Braõco -
Eurico Rezende - Danton Jobim -
Amaral Peixoto - Carvalho Pinto -
Cattete Pinheiro - Lourival BaPtista. 

O SR. PRESIDENTE CCarlos Lin­
denberg) - O parecer da Comis.são 
de Finanças é favoráveL 

completada a instrucão da maté­
ria, vai-se passar à sua· discussão. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo qu"'m peca a palavra, 
declare-a encerrada. 

Em votação. 
os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) Aprovado. 

A matéria val à sanção. 
Ê o seguinte o projeto apro­

vado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

(N.0 641 de 1972) 
fN.0 1.021-B/72, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Concede pensão especial ao In­
ventor Demerval Neves Rodrigues. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. L0 É concedida ao Inventor 

Demerval Neves Rodrigues, por sua re­
levante contribuição à Indústria Bra­
sileira. uma pensão especial. no valor 
mensal correspondente a 5 (cinco) ve­
zes o maior salário-mínimo vigente no 
território nacionaL 

Art. 2.o As despesas decorrentes da 
aplicação da Presente lei correm à 
conta da dotação orçamentária de 
Encargos Gerais da União - Recur­
sos sob Supervisão do Ministério d€1 
Fazenda, destinada ao pagamento cte 
pensionistas da União. 

Art. 3. 0 Esta lei entrará em vigor 
na data de ~ua publicação, revogadas 
as disposicões em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Nada mais havendo que 
tratar, convoco os Srs. Senadore_s pa .. 
ra uma sessão extraordinária a rea­
lizar-se amanhã, 1.0 de de...zembro, às 
10 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno Unico, da 
redação ·final 1 ofereci-cta pela Co­
mi-ssão de RedaÇão em seu Pa> 

recer n.0 558, de 1972 J· dÓ PÍ'ojeto 
de Decreto Legislativo n.0 20, de 
1972 ln.0 69-B/72 na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto 
da Convenção para Evltar a Du­
pla Tributação e Regular Outras 
Questões em Matéria d'e Impostos 
sobre a Renda, firmada, entre a 
República ·Federativa do Brasil' e 
o Reino da Bêlgica, em Brasília, 
a 23 de junhO cte 1972. 

2 

Discussão, em turno único. da 
redação final I oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 559, de 1972) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 23. de 
1972 rn. 0 72-B/72, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da 
Convenção sobre Responsabilida­
de Internacional por Danos Cau­
sados por Objetos Espaciais, as­
sinada pelo Brasil, em Londres, 
Moscou e Washngton. a 13 de 
julho de 1972. · 

3 

Discussão, em turno umco, do 
Pro)eto de Lé da Câmara n.0 5'3, 
de 1972 <n.0 941-B/72. na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República. que fi­
xa os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo-Serviços Auxilia­
res do Serviço Civil da União e 
das autarquias federais e dá ou­
tras providências, tendo' 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n. 0 s 546 e 547, de 1972, das Co­
nliSsões 

de Serviços Público Civil;- e 
- de Finanças . 

4 

Discussão. em turno único. do 
Projeto de Lei da Câmara n? 61, 
de 1972 ln.0 993-B/72. na Casa de 
origem), d'e iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dis­
põe sobre il Taxa Rodoviária úni­
ca devida por carros de passeio, 
camionetas e utilitários, tendo 

PARECERES FAVORAVlliS, sob 
n. 0 s 570 e 571, de 1972, das Co­
missões: 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas; e 

- de f'inanças. 

O SR. PRESIDENTE· (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a sessão . 

f Lewnta-se. a sessão às 18· horas e 
~ -55 mitzutos.J · 
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PORTARIA N .0 85, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1972 

O Diretor-Geral , no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 177 da Resolução n.o 58, de 1972, Resolve 

designar, na Divisão de Pessoal, para a função de 
Chefe da Seção de Instrução Processual, símbolo FG-2, 
ROMEU ARRUDA, Técnico de Instrução Legislativa, PL-4: 
para a função de Chefe da Seção de Controle de Inativos, 
símbolo FG-2, NORMA IZABEL RIBEIRO MARTINS, Pes­
quisador Legislativo, PL-4; para a função de Chefe da 
Seção de Registro, símbolo FG-2, NEY MADEIRA, Auxi­
liar de Instrução Legislativa, PL-7: para a função de Che­
fe da Seção de Seleção e Aperfeiçoamento de Pessoal, sím­
bolo FG-2, LUIZ GONZAGA PEREIRA DO NASCIMENTO, 
Auxiliar de Instrução Legislativa, PL-9; para a função 
de Chefe da Seção de Administração, símbolo FG-2, 
AMAURY GONÇALVES MARTINS, Auxiliar de Instrução 
Legislativa, PL-10; e para a função de Secretária da Di­
visão, símbolo FG-4, ALIETI'E NEY RAYOL MARTINS, 
Pesquisador de Orçamento, PL-10. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1972. - Evan­
dro Mendes Vianna, Diretor-Gera.!. 

INSTITUTO DE PREVIDllNCIA DOS CONGRESSISTAS 

ATA DA CENTÉSIMA TRIGÉSIMA NONA REUNIAO 
ORDlNARIA, REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO 

DE 1972 

Aos v1nte dias do mês de setembro de mil novecentos 
e setenta e dois, às dezessete horas, sob a presidência do 
Senhor Senador Cattete Pinheiro, Presidente, presentes 
os Senhores Conselheiros Senador Nelson Carneiro Se­
nador Antônio Carlos Konder Reis e os Senhores Depu­
tados Passos Porto, Milton Brandão, Pedro Faria e Adal­
berto Camargo, reuniu-se o Conselho Deliberativo do Ins­
tituto d€ Previdência dos Congressistas. na sala de reu­
niões do décimo sexto andar do Anexo I da Câmara dos 
Deputados. lt: lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
O Conselho homologa em seguida os despachos exarados 
ad referendum pelo Senhor Presidente, nos processos de 
auxílio-doença de Audízio Pinheiro, Leda Maria Ferrari, 
João Lino Braun, Francisco de Assis Doréa de Araújo Bas­
tos, Joaquim Santos Parente, Walter Pinheiro Alves, Alfeu 
Gasp~rini, Léa Augusta Silveira Lobo Ga.stro; de aposen­
tadoria de Javan Albuquerque Cavalcante; de cancelamen­
to do pedido de desligamento do quadro de associados de 
Joaquim Pio Ramos. Sua Excelência comunica o rece~ 
bil!lento da correspondência sobre a administração do 
predio da Avenida W-3 de propriedade do Instituto de 
Previdência dos Congressistas, em resposta à carta-cir­
cular de dezoito do corrente, como segue: Imobiliâria Mi­
nas Gerais S.A., Imobiliâria Pontual Ltda. e Imobiliária 
Batista. Com a palavra o Senhor Conselheiro Passos Por­
to, que reiata os seguintes processos de auxílio-doença: 
de Jair Abrantes, opinando pelo deferimento; de Lmz 
Prisco Viana, solicitando seja baixado em diligência para 
que o requerenre comprove se houve intervenção cirúr­
gica, na forma das Instruções; de Pedro Celestino da 
Silva Filho, opinando pelo indeferimento. São aprovados 
os pareceres do relator, por unanimidade. A seguir Sua 
Excelência concede a palavra aO Senhor Conselheir~ An­
tônio Carlos para relatar os processos de auxílio~doença 
de Lauro Leitão e Luiz Garcia, aos quais apresenta pa­
recer favorável, fazendo restrição, apenas, a alguns re­
cibos, solicitando que a Secretaria providencie a subs­
tituição por recibos orjginajs, na forma do que estabele­
ceu o Conselho em reunião .de 23 de agosto próxirno pas­
sado. São aprovados os pareceres. O Senhor Conselheiro 
Pedro Faria passa a relatar os processos de desligamento 
do quadro de associados do Instituto de Previdência do~ 
Congressistas dos seguintes funcionários da Câmara dor;; 
Deputados: Yves de Freitas, Elayne Magaldi Daemon e 
José Jadir dos Santos, e do ex-parlamentar Jorge Felfx 
Lavocat, oferecendo em todos parecer favorável. o Con-

selho aprova os pareceres por unanimidade, tendo em vista 
o que estabelece a legislação; relata. ainda, favoravelmen­
te, os processos de auxílio~doença de Roberto Velloso, e 
José Garcia Neto. Em votação, o Conselho aprova o pri­
meiro sem restrições e o segundo em caráter excepcional, 
adrnitindo os dois internamentos como um só após as jus­
tificativas do relator. Em seguida, relata o processo de 
Aniz Badra, ao qual apresenta parecer contrário. O Con­
selho, interpretando a.s Instruções de vinte de abril de mil 
novecentos e sessenta € set.s, decide, por maioria de votos, 
conceder o auxilio. Os processos de Maria Rosinda Ramos 
da Silva e Ivannoeh Lopes Rosas são aprovados, excep~ 
cionalmente, arbitrando o Conselho o auxílio de ..... . 
Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros); o processo de WUmar 
DaUagnol, com parecer favorável do relator, é aprovado, 
excetuando as despesas realizada.s com massagens; o pro­
cesso de Flávio Ettore Giovini é aprovado, sendo arbitra­
do o auxílio em 40% das despesas; o processo de Vital 
Martins Ferreira retoma à Secretaria a pedido ào relator, 
para complementação das informações. com a palavra o 
Conselheiro Nelson Carneiro que relata favoravelmente o 
processo de apOsentadoria de Felipe Gomes. Aprovado o 
parecer. Relata, a seguir, os processos de auxílio-doença. 
de Manoel Taveira de Souza, Wildimir Rodrigues da Silva. 
e Antônio Lolll.anto Júnior, peJa concessão do auxilio. 
Aprovado, sem restrições. O Senhor Presidente distribui, 
finalmente, os processos de Nilza Silva Correa e Antônio 
da Silva Fernandes que requereram auxílio-doença e de 
Maria Luiza Pereira Varella, sobre parcelamento de dívida. 
Nada mais havendo a tratar, às vinte horas e trinta minu­
tos é encerrada a reunião. E, para constar, eu Zilda Neves 
de Carvalho, Secretária, lavrei a presente Ata, depois de 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA Cll:NTÉSIMA QUADRAGÉSIMA REUNIAO 
ORDINARlA, REALIZADA EM 4 DE OUTUBRO 

DE 1972 

Aos quatro dias do mês de outubro de mil novecentos 
e setenta e dois, às dezesseis horas, sob a presidência do 
Senhor Senador Cattete Pinheiro, Presidente, pre~ntes 
os Senhores Conselheiros Senador Nelson Carneiro, Depu­
tados Pedro Faria, Emílio Gomes, Passos Porto, Henri­
que La Rocque, Milton Brandão, reuniu~se o conselho De­
liberativo do lnstttuto de Previdência dos Congressistas, 
na sala de reuniões do décimo sexto andar do Anexo I 
da Câmara dos Deputados. Lida e aprovada a Ata da 
reunião anterior, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Conse1heüo Pas.sos Porto que relata o processo 
de Maria Luiza Pereira Varella, deferindo a solicitação de 
parcelamento de débito e indeferindo a anistia dos juros 
de mora. Aprovado o parecer. Com a palavra o Senhur 
Conselheiro Emílio Gomes que relata favora.velmente os 
processos de Maria Thereza Fen1andes de Andrade, de 
pensão por aposentadoria e de Aída Florinda Maione Al­
ves e filhos, de pensão e pagamento de seguro de vida par 
morte do associado Walter Pinheiro Alves. Aprovados. 
Ern prosseguimento, o Senhor Nelson carneiro relata o 
processo de Sylvia Orthof e filhos, oferecendo parecer pe­
lo pagamento da pensão aos requerentes ~ pelo faleci­
mento de Sávto Pereira Lima -, do seguinte modo, de 
acordo com a interpretação dada ao item II do art. 38 
do Regulamento: pensão à Sylvia Orthof, companheira, 
equivalente à metade da pensão deixada para o be~eti­
clário especial; na interpretação das letras b e c do art. 
37, destinar a outra metade aos filhos menores de qual­
quer condição e mais as parcelas de 10% sobre os 50%. 
Defere. ainda, o pagamento do seguro de vida à Sylvia 
Orthof. O Conselho aprova o parecer sem restrições. O 
Conselheiro Milton Brandão relata, em prosseguimento, 
o processo de Eunice Silva Soares Pereira que requereu 
pensão e pagamento do seguro de vida por morte do pen­
sionista Francisco Rodrigues Soares Pereira. Aprovado o 
parecer. O Conselho, apreciando os processos de auxmo­
doença, deferiu sem restrições os requerimentos de Nilza 
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Silva Correa, José Guimarães Neiva Moreira, Francisco 
Inácio de Oliveira, Eurico Bartolomeu Ribeiro e José Ca­
margo. Fez baixar em diligência o processo de Antônio 
Silva Fernandes, relativo ao seu dependente Antônio Sil­
va Fernandes Filho e indeferiu, por falta de amparo, os 
requerimentos de Gilson Pinto Botelho, Luiz Prisco Viana 
e Alexandre Alves Costa. Em pauta o processo de Jamil 
Amiden que solicita devolver as contribuições recebidas 
juntamente com o abono, para reingressar no IPC. · O 
Conselho indefere, por falta de amparo regimental, na 
forma do parecer do relator Senhor Nelson Carneiro. O 
Senhor Pedro Faria apresenta parecer favorável ao pro­
cesso de desligamento do quadro de associados do IPC 
de Romano Evangelista da Silva. São distribuídos, a se­
guir, os processos de auxilio-doença de José Pinto Teixeira, 
Ney Madeira e João Lino Brau; de desligamento de Ro­
berto de Oliveira Costa; de contagem de tempo para apo-· 
sentadoria de Anselmo Macieira. :e: deferida a inscrição 
de Benhur Correa, linotipista PL-9 do Senado Federal, '-1. 

partir do mês corrente. Aprovadas as Resoluções: n.0 23, 
que baixa normas para concessão de auxílio-doença e 
n.0 24, que revoga as Resoluções números 1/64, 2/64, 3/65, 
4/65, 5/65, 6!65, 7/67, 8/67, 9/67, 11/68, 12/68, 13/68, 16170 
e 18/71 e mantêm, por força de seus efeitos ainda exis­
tentes, as Resoluções números 10/68, 14/69, 15/70, 17/71, 
19/71, 20/71, 21/71 e 22/72. Nada mais havendo a tratar, 
às dezenove horas e trinta min:.Itos é encerrada a reu­
nião. E, para constar, eu, Zilda Neves de Carvalho, Se­
cretária, lavrei a presente Ata que, depois de lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA 
REUNIAO ORDINARIA, REALIZADA EM 11 DE 

OUTUBRO DE 1972 

Aos onze dias do mês de outubro de mil novecentos e 
setenta e dois, às dezesseis horas, sob a presidência do 
Senhor Senador Cattete Pinheiro, Presidente, presentes 
os Senhores Conselheiros Deputados Bento Gonçalves, 
Passos Porto, Milton Brandão e Pedro Faria, reuniu-se 
o Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos 
Congressistas, na sala de reuniões do décimo sexto andar 
do Anexo I da Câmara dos Deputados. Abertos os tra­
balhos, o Senhor Presidente transfere a leitura da Ata 
para a próxima reunião e distribui os seguintes processos: 
de auxílio-doença de Joaquim Lustosa Sobrinho e Antô­
nio da Silva Fernandes; de concessão de aposentadoria 
por invalidez de Antônio Cardoso; e de Alfeu Gasparini, 
que solicita autorização para anexar documento ao seu 
processo de auxílio-doença deferido em 30 de agosto pró­
ximo passado. O Senhor Presidê'nte dà conhecimento a 
todos da correspondência recebida das firmas ADIMCO­
Administradora de Imóveis e Condomínios Ltda., datada 
de 19 de setembro de 1972, Aval Imóveis Lida., de 22 de 
setembro de 1972 e Imobiliária Brasvalle, de 5 de outu­
bro corrente, em resposta à carta-circular-IPC, datada 
de 15 de setembro próximo passado, solicitando propos­
tas para a administração do prédio da Av. W-3, de pro­
priedade deste órgão. Nada mais havendo a tratar, às 
dezenove horas é encerrada a reunião. E, para constar, 
eu, Zilda Neves de Carvalho, Secretária, lavrei a pre­
sente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. 

ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA 
REUNIAO ORDINARIA, REALIZADA EM 18 DE 

OUTUBRO DE 1972 

As dezesseis horas do dia dezoito de outubro de mil 
novecentos e setenta e dois, na Sala da Presidência do 
!PC, com a presença dos Senhores Conselheiros Senador 
Nelson Carneiro, Deputado Emílio Gomes, Passos Porto, 
Bento Gonçalves e Pedro Faria, sob a presidência do Se­
nador Cattete Pinheiro. reuniu-se o Conselho Delibera­
tivo do Instituto de Previdência dos Congressistas para 
apreciação do projeto de modificação das Leis números 
quatro mil, duzentos e oitenta e quatro, de vinte de no-

vembro de mil novecentos e sessenta e três, e quatro 
mil, novecentos e trinta e sete, de dezoito de março de 
mil novecentos e sessenta e seis, por que concluiu o es­
tudo atuarial feito pelo Professor Rio Nogueira. Dispen­
sada a leitura da ata anterior, passa-se à discussão da 

·matéria. Finda a discussão, o Senhor Presidente comu­
nica aos Senhores Conselheiros que a próxima reunião 
contaria com a presença do Professor Rio Nogueira, para 
que o mesmo desse parecer sobre as alterações propostas 
ao projeto. Nada mais havendo a tratar, é encerrada a 
reunião às vinte e uma horas. E, para constar, eu Zelia 
da Silva Oliveira, Secretária, lavrei a presente ata que, 
depois de lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Pre­
sidente. 

ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA 
REUNIAO ORDINARIA, REALIZADA EM 25 DE 

OUTUBRO DE 1972 

AB quinze e trinta horas do dia vinte e cinco de 
outubro de mil novecentos e setenta e dois, na Sala da 
Presidência do IPC, com a presença dos Senhores Con­
selheiros Deputados Milton Brandão, Passos Porto e Pe­
dro Faria, sob a presidência do Senador Cattete Pinheiro, 
reuniu-se o Conselho Deliberativo do Instituto de Pre­
vidência dos Congressistas para ouvir o parecer do Pro­
fessor Rio Nogueira sobre as modificações propostas ao 
projeto que altera a legislação do IPC. Dispensada a 
leitura da ata, o Senhor Presidente dá a palavra ao Pro­
fessor Rio Nogueira que aprecia todas as alterações su­
geridas. Nada mais havendo a tratar, às vinte horas e 
trinta minutos é encerrada a reunião. E, para constar, 
eu, Zélia da Silva Oliveira, Secretária, lavrei a presente 
ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA QUARTA 
REUNIAO ORDINARIA, REALIZADA EM 8 DE 

NOVEMBRO DE 1972 

Aos oito dias do mês de novembro de mil novecentos 
e setenta e dois, às dezessete horas, sob a presidência 
do Senhor Senador Cattete Pinheiro, Presidente, presen­
tes os Senhores Conselheiros Senador Nelson Carneiro, 
Deputados Pedro Faria, Bento Gonçalves, Emílio Gomes, 
Milton Brandão e Passos Porto, reuniu-se o Conselho De­
liberativo do Instituto de Previdência dos Congressistas, 
na sala de reuniões do décimo ·sexto andar do Anexo I 
da Câmara dos Deputados. Abertos os trabalhos, o Se­
nhor Presidente dispensa a leitura da Ata e concede a 
palavra ao Senhor Bento Gonçalves que relata os pro­
cessos de Antônio Cardoso, que requereu aposentadoria, 
e de Joaquim Lustosa Sobrinho referente a auxílio-doen­
ça. Apresenta parecer favorável a ambos. Aprovados sem 
restrições.· A seguir o Senhor Nelson Carneiro relata os 
processos de auxilio-doença de Ney Madeira e João Re­
nato Franco, oferecendo parecer favorável. Aprovados. 
Em seguida, o Conselho referenda o despacho do Senhor 
Presidente exarado no processo de auxílio-doença de Ary 
de Lima. O Senhor Conselheiro Pedro Faria pede a pa­
lavra pela ordem, e submete aos Senhores Conselheiros 
a seguinte proposição: "Tendo este egrégio Conselho con­
cluído o anteprojeto de reestruturação do IPC e que será. 
encaminhado pelo Senador Cattete Pinheiro à Mesa do 
Senado para ser lido na sessão de amanhã, requeiro seja 
este fato considerado motivo suficiente para aplicação 
do art. 54 do Regulamento do Instituto, cujo efeito de­
verá vigorar até o início da vigência da nova lei ou pos­
terior decisão do Conselho." O Senhor Presidente subme­
te aos Senhores Conselheiros a proposição apresentada 
pelo Senhor Pedro Faria. Não havendo discussão, é sub­
metida a votos, sendo aprovada pela unanimidade dos 
Senhores Conselheiros presentes. São distribuídos, final­
mente, os processos de auxílio-doença de Newton Lage, 
José Fábio de Andrade Mendes e Nivaldo Rodrigues de 
Moraes e, ainda, de Beatriz do Nascimento Pinto que re­
quereu pensão por aposentadoria. Nada mais havendo a 
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tratar, à.s dezenove horas e trinta minutos, o Senhor Pre~ 
sidente dá por encerrada a reunião. E, para constar, eu, 
Zilda Neves de carvalho, Secretária, lavrei a presente Ata 
que, depois de lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor 
Presidente. 

ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGJ!SIMA QUINTA 
REUNIÃO ORDINARIA, REALIZADA EM 22 DE 

NOVEMBRO DE 1972 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de mil 
novecentos e setenta e dois, às dezessete horas, sob a 
presidência do Senhor Senador Cattete Pinheiro, Presi­
dente, presentes os Senhores Conselheiros Deputados Pe­
dro Faria, Passos Porto, Milton Brandão e Bento Gonçal­
ves, reuniu-se o Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência dos Congressistas, na sala de reuniões do 
décimo sexto andar do Anexo I da Câmara dos Depu-

tados. Abertos os trabalhos, são lidas e aprovadas as Atas 
da.s reuniões de vinte de setembro, quatro, onze, dezoito e 
vinte e cinco de outubro, e oito de novembro do corrente 
ano. O Senhor Presidente coloca, em seguida, em dis­
cussão a proposta do Senhor Aurino Mendes de Vascon­
celos para reparo da infiltração apresentada no prédio de 
propriedade deste órgão, situado na Avenida W-3, Qua­
dra 512, Bloco A, Loja 11. Submetida à votação, apro­
vada por unanimidade. A seguir, o Conselho delibera, 
em face dos estudos realizados pelo f)enhor Conselheiro 
Pedro Faria, instituir um setor de operações, visando 
facilitar aos associados a aquisição de veículos devendo, 
para isso, ser obedecido o disposto no art. 21 da Lei n.0 

4.284/63. Nada mais havendo a tratar, às dewito horas 
e trinta minutos, o Senhor Presidente dá por encerrada 
a reunião. E, para constar, eu, Zilda Neves de Carvalho, 
Secretãria, lavrei a presente Ata que, depois de lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DAS COMISSÕES 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

34.• REUNIAO, ORDINARIA, REALIZADA 
EM 29 DE NOVEMBRO DE 1972 

As 15 horas do dia 29 de novembro de 1972, sob a 
pl'esidência do Senador Accioly Filho, Vice-Presidente em, 
exercício, presentes os Senadores Gustavo Capanema, Eu~ 
rico Rezende, Wilson Gonçalves, Helvídio Nunes, José Lin­
doso, José Augusto, Heitor Dias, Franco Montoro e Osires 
Teixeira, reúne~se a Comissão de Constituição e Justiça, 

Lida e aprovada a Ata a Reunião anterior. 

São relatadas as seguintes proposições: 
Senador Gustavo Capanema 

Constitucionais e jurídicos o Projeto de Lei da Câ--. 
mara n.0 15, de 1972 - Torna obrigatôria, em todo ter .. 
ritório nacional, a fluoretação da água para abasteci .. 
menta, quando exista estação de tratamento e dã outra.s 
providências, bem como o substitutivo apresentado pela 
Comissão de Finanças. Aprovado. 
Senador José Augusto. 

Constitucional e jurídico, mas pela reJeiçao quanto 
ao mérito, o Projeto de Lei do Senado n.0 44/72 - Mo­
difica a Lei n.0 4.717, de 29-6-65, que regula a ação 
popular. Constitucional e jurídico, nos termos da emenda 
substitutiva, o Projeto de Lei do Senado n.0 38/72 -.. 
Complementar - Exclui das inelegibilidades os casos de 
.sJmples denúncja, modHicando a aJínea n do inciso I, 
do art. 1.0 da Lei Complementar n.o 5, de 29-4-70. Em 
discussão e votação é aprovado o parecer referente ao 
PLS n.0 44172 e vencido o Relator quanto ao PLS número 
38172, sendo designado Relator do Vencido o Senadot' 
Eurico Rezende. 
Senador HeJvídio Nunes 

Pela constitucionalidade f' juridicidade, corn sub .. 
emenda, do substitutivo da Comissão de Transporte ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 37/72 - Acrescenta o § 4.'> 
ao art. 17 do Decreto-lei n.0 61, de 21-11-66. para auto .. 
rizar o pagamento de quotas do Fundo Rodoviário Na .. 
cional aos Municípios, no caso que especifica. Aprovado. 
S~nador José Lindoso 

Pelo sobrestamento, aguardando Mensagem do Exe .. 
cutivo, do Projeto de Lei do Senado n.o 28170 - Cria Q 
Serviço Nacional Obrigatôrio. Concedida vista ao Senadolj 
Oslres Teixelra. 

Continuando com a palavra, o Senador José LindosQ 
devolve o Projeto de Resolução n.0 19172 - Altera dispo .. 
Sitivos do Regimento Interno, declarando estar de acordo 

com o parecer do Relator contrário à Proposição. Con­
cedida vista ao Senador Franco Montara. 

O Senador Franco Montoro devolve o Projeto de 
Lei do Senado n.0 14/71 - Dispõe sobre os cursos de 
Fonoaudiologia, regulamenta a profissão de Fonoaudió­
logo, cuja vista lhe fora concedida, apresentando um voto 
em separado que conclui por diligência junto ao Con­
selho Federal de Educação. O pedido de diligência é de­
ferido favoravelmente pelo Sr. Presidente. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, 
c1 presente Ata que, lida e aprovada, serã assinada pelo 
Sr. Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Men­
sagem n.0 69, de 1972 (CN>, que submete à delibe­
ração do Congresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1. 246, de 14 de novembro de 1972, que "modi­
fica a legislação do imposto de renda devido pelas 
pessoas físicas". 

2.• REUNIAO, REALIZADA EM 29 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

As dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte e 
nove de novembro de mil novecentos e setenta e dois, no 
Auditório do Senado Federal, sob a presidência do Senhor 
Deputado Edgar Martins Pereira, presentes os Srs. Sena­
dores Ruy Santos, João Cleofas. Virgílio Tãvora, Tarso 
Dutra, Matos Leão, Lourival Baptista e Geraldo Mesquita 
e os Srs. Deputados Cid Furtado, Eraldo Lemos, Marcelo 
Linhares, Hanequim Dantas e Amaury Müller, reúne-se 
a Comissão Mista para estudo e parecer sobre a Men­
sagem n.0 69, de 1972 lCNl, que submete à. deliberação 
do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n.o 1. 246, de 
14 de novembro de 1972, que "Modifica a legislação do 
imposto de renda devido pelas pessoas físicas". 

~ lida e aprovada a Ata da Reunião anterior. 

Inicialmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao 
Sr. Senador Tarso Dutra que emite parecer favorável, 
concluindo por apresentação de Projeto de Decreto Le­
gislativo à. Mensagem n.0 69, de 1972. 

Em discussão e votação. é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião 
lavrando eu, Daniel Reis de Souza, Secretário, a presente 
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Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presi­
dente. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Deputado Edgard Martins Ferreira 
Vice-Presidente: Deputado João Arruda 
Relator: Senador Tarso Dutra 

ARENA 

Senadores Deputados 

1. Ruy Santos 1. Cid Furtado 
2. João Cleofas 2 . Eraldo Lemos 
3 . Virgílio Távora 3. Arctinal Ribas 
4. Tarso Dutra 4. Norberto Schmidt 
5. Mattos Leii<J 
6. Lourival Baptista 

5. Edgard Martins Pereira 
6. Paulo Alberto 

7. Saldanha Derzi 7. Marcelo Linhares 
8. Flávio Brito 
9. Geraldo Mesquita 

8. Hanequim Dantas 

10. Fausto Castelo-Branco 

MDB 

1. Adalberto Sena 1. João Arruda 
2. Amaury Müller 
3. Alberto Lavlnas 

CALENDÁRIO 

Dia 24-11-72 - E lida a Mensagem em Sessão Con­
junta; 

Até dia 10-3-73 - Apresentação do parecer, pela Co­
missão, de acordo com o art. 110, do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 11-3-73 na Comissão Mista; 
Até dia 10·4-73 no Congresso Nacional. 
Seção de Comissões Mistas - 11.0 andar - Anexo 

do Senado Federal - Secretãrio: Daniel Reis de Souza 
- Telefone: 24-81-05 - Ramais 310 e 303. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensa~ 
gem n.0 67, de 1972 (CN), que submete à deliberação 
do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n.0 1.243, 
de 30 de outubro de 1972, que 11eleva a dotação do 
Programa de Integração Nacional (PIN) criado pelo 
Decreto-lei n.0 1.106, de 16 de junho de 1970, altera 
o Decreto-lei n.0 1.164, de 1,0 de abril de 1971, e 
dá outras providências". 

2.• REUNIAO. REALIZADA EM 28 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

As dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte e 
oito de novembro de mil novecentos e setenta e dois, no 
Auditólio do Senado Federal, sob a presidência do Senhor 
Deputado Leopoldo Peres, presentes os Srs. Senadores 
Ruy Santos, Virgílio Tãvora, Cattete Pinheiro, Renato 
Franco, Fausto Castelo-Branco, Antonio Fernandes, Gui­
do Mondin, Osires Teixeira e Franco Montoro. e os Srs. 
Deputados Américo Brasil, Nasser Almeida, Paulino Cí­
cero, Marcelo Linhares, Maurício Toledo e Vasco Neto. 
reúne-se a Comissão Mista para estudo e parecer sobre 
a Mensagem n.0 67, de 1972 (CNI, que submete à deli~ 
beração do Congresso Nacional texto do Decreto-lei nú~ 

me0o 1.243, de 30 de outubro de 1972. que "eleva a do­
taçao do Programa de Integração Nacional <PIN), criado 
pelo Decreto-lei n.o 1.106. de 16 de junho de 1970. altera 
o Decreto-lei n.o 1.164, de 1.0 de abril de 1971, e dá 
outras providências". 

É llda e aprovada a Ata da reunião anterior. 
Inicialmente, o Sr. Presidente comunica a substitui­

ção dos Srs. Senadores José Lindoso e Arnon de Mello pelos 
Srs. Senadores Ruy Santos e Osires Teixeira, respectiva-
mente. · 

A seguir, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. 
Senador Virgílio Távora que emite parecer favorável, 
concluindo por apresentação de Projeto de Decreto Le­
gislativo à Mensagem n.0 67, de 1972. 

Em discussão, usam da palavra os Srs. Senadores 
Franco Montoro, Osires Teixeira, Virgílio Távora e o Depu­
tado Vasco Neto, sendo, finalmente aprovado o parecer, 
com declaração de voto, vencido, do Sr. Senador Franco 
Montara. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu. Daniel Reis de Souza, Secretário, a presente 
ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presi­
dente. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Deputado Leopoldo Peres 
Vice-Presidente: Deputado Marcelo Medeiros 
Relator: Senador Virgílio Távora 

Senadores 

1. Ruy Santos 
2. VirgílioTávora 
3. Alexandre Costa 
4 . C a ttete Pinheiro 
5. Rena to Franco 

ARENA 

Deputados 

1. Leopoldo Peres 
2 . América Brasil 
3. Nasser Almeida 
4. Paulino Cícero 
5. Marcelo Linhares 

6. Fausto Castelo-Branco 6. Rezende Monteiro 
7. Antonio Fernandes 
8. Gustavo Capanema 
9. Guido Mondim 

lO.Osires Teixeira 

1. Franco Montoro 

7. Maurício Toledo 
8. Vasco Neto 

MDB 

1. Marcelo Medeiros 
2. Freitas Nobre 
3. Bezerra de Norões 

CALENDÁRIO 

Dia 8-11-72 - E lida a Mensagem. em Sessão Con­
junta; 

Até dia 28-11-72 - Apresentação do parecer, pela 
COmissão, de acordo com o art. 110, do Regimento COmum. 

PRAZO 

Até dia 28-11-72 na Comissão Mista; 
Até dia 25-03-73 no Congresso Nacional. 

DIRETORIA DAS COMISSõES 

Seção de Comissões Mistas - 11.0 Andar - Anexo 
do Senado Federal - Secretário: Daniel Reis de Souza 
- Telefone: 24-8105 - Ramais 310 e 303. 
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MESA 

PrP.sidente: 4.Q-SeCl'etário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
f; DA MAIORIA 

Lider: 

Petrõnio Portella 1ARENA - PD Duarte Fílho I ARENA - RN l 
Filinto Müller (ARENA - MT) 

Vice-Lideres: 
1.9-Vice-Presidente: 

1.0 -Suplente: 
Carlos Loindenberg <ARENA - ESJ 

Renatu Franco iARENA - PA) 

Ruy Santos (ARENA - BA) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos <ARENA - SC) 
Dinarte Mariz fARENA- RNJ 2.0

- Vice-Presidente: 
Ruy carneiro (MDB - PB1 2.0 -Suplente: 

1 1.0-Secretário: 
Benjamin Farah <MDB - GB) 

José Lindoso íARENA - AM) 
Saldanha Derzi i ARENA - :MT) 
Osires Teixeira fARENA - GO) 
Benedito Ferreira fARENA - 00) 

I. 

3.0-Suplente: 
LIDERANÇA DO MDB 

f; DA MINORIA l J'jey Braga (ARENA - PRl 
2,0 -Secretário: Lenoir Vargas (ARENA - SC) Líder: 

Clodomir Milet 1 ARENA - MAl 
3.o-secretário: 4.0 -Suplente: 

Nelson Carneiro (MDB - GB) 
Vice-Líderes: 

G-uido Mondin l ARENA - RS l Teotônio Vilela <ARENA - ALl 
Danton Jobim <MDB - GB) 
Adalberto sena (MDB - AC) 

COMISSõES 
Diretora: Edith Balassini 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A)_ COMISSõES l'ER~!ANENTES 

Chefe: Françisco José Fernandes 
Local: AneXó - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGltiCULTURA - (CA) 
(7 MembrosJ 

COMPOSIÇAO 

Presidente: P:.tulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDll 
Adalberto Sena 

Secretario: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR> 
(7 Membrosl 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Waldemar Alcântr..ra 

Vice-Presidente: Benedito Ferreira 
TITULARES 

José Guiornard 
Waldernar Alcântara 
Dinarte Mariz 

-Wilson -campos 
José EsteYes 
Benedito Ferreira 

SOPLENTES 

ARENA 

S::Ildanha Derzi 
Osires Teixeira 
LOurival Baptista 

MDB 
Adalberto Sena Franco Montoro 

Secretario: Geraldo SObral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas-feiras, M, 15 horas 

·Local: Auditório. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA- <CCJ) 

<13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

SUPLENTES 

ARENA 
Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 

Secretária: Maria Ht<>lena Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Adalberto Sena 
TITULARES 

1 Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
António Fernandes 
José Augusto 

Adalberto sena 

SUPJ_,ENTES 

ARENA 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinl<> Müller 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da. Comissão de Relações 

Exteriores. 
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5) COJUSSAO DE ECONO~liA - (CE) 

r 11 Membro.3l 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 
1'1 I UL.\RES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 

Jessé Freire 
~'\ugusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvídio Nunes 

Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domício Gondim 

José Augusto 
Geraldo Mesquita 

Flâvio Britto 

Leandro Maciel 

MDB 

Frar:co Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

7l C0:11ISSAO DE FISANÇAS - CF) 
• 17 Membrosl 

COMPOSIÇAO 

Pre.sidente: João Cleofas 
Vice~Presidente: Virgílio Tâvora 

'I r: L'l.AHL~ SL'PLENTES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesqulja 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Ruy Santos 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson G<Jnçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montoro 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Caiado 
Flávio Britto 
Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Reuniões: Quartas-feitas, às 16 horas Dantc.n Jobim 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da comissão. Secretário: Hugo Rodrifues Figueiredo -Ramal 314 
Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

6) CO~IISSAO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CECJ Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
C a tte te Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 

Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrlgues Costa - R 

mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Ramals 172 e 173. 

8l CO:HISSAO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

TJTL;L.1\.HES 

Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

Heitor Dias 
Domíck Gondim 
Paulo Tôrres 
Orlando Zancaner 

Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Franco M.ontoro 

ARENA 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Da:rton Jobim 

Secretário: Marcus Viniclus Gou1art Gonzaga -
Ramal 310 

Reuniões: Qaurtas-feiras. às 18 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
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91 COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - <CMEI 

!7 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 

Milton Trindade 
Domício Gondim 
Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 

Danton Jobim 

MDB 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

!OI COMISSÃO DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros! 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presídente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Linàoso 
Filinto Müller 
José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretaria: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 
Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas. 
Local: Auditório. 

111 COMISSÃO DE RELAÇoES EXTERIORES - (CREI 

( 15 Membros) 

COMPOS!ÇAO 

TITULARES 

Presidente: Ca.rvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 
SUPLENTES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 

Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Cru;telo-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
CattetP PiP..heíro 

Jessé Freire 
Virgiho Távora 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra~ 
mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex~ 
teriores. 

121 COMISSAO DE SAúDE - <CSI 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

TI'rULARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLk:NTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 

Ben,iamin Farah 
Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: 'rerças-feiras, ~s 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSA() DE SEGURANÇA NACIONAL - <CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Paulo Tôrres 

VIce-Presidente: Flávio Britto 
SUPLENTES 

Paulo Tôrres 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

ARENA 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindad~ 

MDB 

Benjamin Farah Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Auditório. 

14) COMISSA() DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
- <CSPCJ 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARE:S 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 

Reuniões: Quinta.s-felras, à.s 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

15) CIUUSSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS PúBLICAS - <CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vfce-Pre.sidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314:. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

BJ COMISSOES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito­

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-&105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para ApreciaçãO de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 

90 do Regimento Comum). 
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SUMULARIO DA JURISPRUDENCIA SOBRE A 

CORREÇAO MONETARIA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Sobre a Correção Monetária, advinda com a Lei n~ 4.666, de .. l965, acaba de ser pil~ 

bllc.ada uma coleção de acórdãos do Excelso Supremo Tribunal Federal. Trabalho orga. 
ntzado par J.ardel Noronha e Odaléa Martins, ambos autores de várias obras sobre a 
Jurisprudência daquela Alta Corte. 

Este D()VO trabalho, acompanhado de todas as Leis inerentes ao assunto, é apresen­
tado com uma bela e judiciosa. aprecíação do eminente professor Pereira Lira, que sobre 
o mesmo diz, textualmente, da sua necessidade para os que m1Utam na JUBtisa. 

BOTEmo: Jurisprudência (acórdãos) -.Legislação Citada -1ndice Alfabético Re· 
lllissivo -lndice NUJllérico dOB Julgamentos -lndice da Legisl~ção Citada. 

• 
São do~ volumes, num ~tal de 960 páginas 

PREQO Cr$ 60,00 

NOVO CODIGO PENAL 

A Revista ile Informação Lerislaliva, editada pela Dlretorla de Inforniação Legislativa. do Senado 
Federal, divulga, em seu número 24, uma Seção destinada ao novo Código Penal, com 420 páginas, 
contendo: 

1.• PARTE: Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria - Exposição de Motivos do Mlnlstro Francisco Cam­
pos (Código Penal de 1940); - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Sllva (Código Penal de 1969).. 

%.• PARTE: Quadro Comparativo - Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69, Decreto-lei n.0 2.848, d<t 7-12-40, e 
Leglsla~ão Correlata. 

:Preço: Cr$ 15,00 

NOVO C6DIGO PENAL MiliTAR e NOVO C6DIGO DE PROCESSO PENAL M!LIT AR 

A Jtmsta. fte btonnaçlo Legislattva, edltadto pela nt .. 
ntotla de lllformaçlo Legislativa ·e impressa pelo Serviço 
Orãt1co do Senado Fede-ral, .PO seu D.0 28, p!lbllca as seguintes 
matérias: 

COLABORAÇAo·- ''InconstttuclonaUdade do Decreto-lei sob~ 
Cenaura ·Prévia" (.Benador Joaaphat Marinho) - "Sociologia. 
das Regiões Subdel!lenvoividaa" (Professor f'tnto Ferreira) 
".Podf!r de .Inlcla.tlva da.s Le:lB" (Professor ltoberto Rosas) 
"O Sistema. ·Rellresentatlvo" (Professor .Paulo Bonavldes). 

CóDIGOS - "C6dlgo P&nl\1 ld.llltar'1 1.• Pa'rU: r- AnW,pJ'OJeto 
do Códtgo P&nal MIJ.ltar (autor: Ivo d'AQutno); 1:t- Exposlçl.o 
de Motivos do Ministro Gama. e SUva - z.• Parte: Quadro 
Comparativo - Decreto-lei n.o 1.000, Cle 21-I0-69 - Decret.:::H~J 

n,P 6.227, de 24-l-44 (Ana Valderez Ayns Neves de Alencar). 
- "Código do :Processo MUltar'' - "Lel Organtzaçl.o Judlclátla 
MUltar" - ''Justiça MIUtat e Segurança NacJonaJ" - Emen~ 

târio de LegJsJaçâo. 
PUBLICAÇOES - Obras edttada.s pela Diretoria de In!orm.açâo 
Legislativa 

Volume com 430 páglnaa, preço Cr$ 10,00 

Os pedidos devem ser endereçados ao SERVIÇO GR.AFICO ·oo SENADO FED:e:rutL .- Caixa. Postai n.o 
1.103 - BrasW.a. -DF~ acompanha.dO:S de cheque bancário; nomillai., visado,· e pagável na. praça de :Brasília. 
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l\1AR TERRITORIAL 
DOIS VOLUMES CONTENDO 862 PAGINAS 

- REUNIAO DO COMITJl: JURíDICO INTERAMERICANO 
- CONFERÊNCIA SOBRE O DIREITO DO MAR (GENEBRA 1971) 
-58 CONFERÊNCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA 
- ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 
- PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBRE ASSUNTOS 

DOMAR 
- OS NOVOS CAMINHOS DO MAR 
- LEGISLAÇAO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 
- LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA 
- ACORDOS INTERNACIONAIS 
- REUNIAO LATINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO 

DIREITO DO MAR 

PREÇO DE VENDA: DOIS VOLUMES CR$ 35,00 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 
(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA DIRETORIA DE 

INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTóRICO DA LEI Nº 5. 692 DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES - CR$ 30,00 

REFORMA AGRÁRIA 
(Obra elaborad11 e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três nlvmes com 1.115 páginas 

Dezembro de l972 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrfcola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n.0 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rura1'1 
- alterações, regulamenta~·õcs e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata . 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso NaciOnal) 

. - marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A. obra contém um índke cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a matéria, com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e a\ioeas, 

PREÇO DOS TRES VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 
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"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDARIA MUNICIPAL" 

Volume com 64 páginas - Preço Cr$ 5,00 

INDICE 
I - Da Filiação Partidária 

11 - Convocação da Convenção Municipal 
111 - Registro das Chapas 

IV - Impugnação do Registro 

V - Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
VIl - Dos Livros do Partido 

Vlll - Dos Diretórios Municipais 

IX - Das Comissões Executivas 

X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Da Registro dos Diretórios 

XII - Dos Municípios sem Diretórios 

XIII - Prazo de ti!iação para concorrer às eleições 
municipais de 1972 

XIV - Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXOS: 

a) Modelo nl? 1 - Edital de Convocaçlio da Conven .. 
ção Municipal 
Modelo nl? 2 - Notificação de Convenclonat para 
comparecer à Convenção 
Modelo n° 3 - Requerimento de Registro de Cha .. 
pas 
Modelo nl? 4 - Autorização coletiva para Jnscrlçiio 
de candidato 
Modelo nl? 5 - Ata da Convenção 
Modelo n° 6 - Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n° 7 - Edítal de Convocação do Diretório 
Municipal 
Modelo n° 8 - Notificação aos membros do Dire­
tório 
Modelo nl? 9 - !=l.equerimento ao Juiz Eleitoral in• 
dicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO nl? 9. 058, de 3 de setembro de 1971, 
do Tribunal Superior Eleitoral 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDARIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAl. 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

INDICE 

I - LEI ORGÃNICA DOS PARTIDOS POLIT!COS 

a) lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgâ­
nica dos Partidos Politicos" (D.Or de 21-7~71; ret. 
D.O. de 23-7·71). 

b) Lei n' 5.S97, de 27 de agosto de 1971 - "Dã nova 
redação aos artigos que menciona Cfa lei nq 5. 682, 
de 21 de julho de 1971 

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos" {D.O. de 
1°-9-71 }. 

c) Quadro Comparativo: 

- lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 -"Lei Or .. 
gãnica dos Partidos Políticos" (D.O. de 21-7-71; 
ret. 0.0. de 23·7·71); 

- lei n9 5.697, de 27 de agosto de 1971 - 110á 
nova redação aos artigos que menciona da Leí 
nl? 5. 682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica 
dos Partidos Po!iticos" (0.0. de 19-9-71); 

- Projeto de Lei n9 8/71 {CN}; e 

- Lei n° 4. 740, de 15 de julho de 1965- "Lei Or~ 
gãnica dos Partidos Po!iticos" (D.O. de 19-7-65; 
ret. D.O. de 3·7-65). 

d) fnstruçõ-es para Organização, Funcionamento e EJ(­
Iinção dos Partidos Políticos - Resolução n9 9. 058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Elei~ 
toral (O.J. de 13-9·71}. 

11 - CÓDIGO ELEITORAL 

a) Lei nl? 4. 737, de 15 de jufho de 1965- 11lnstltuJ o 
Código Eleitoral" {D.O. de 19~7-65; ret. 0.0. de 
30-7·65). 

b} alterações: 

-Lei nÇI 4.961, de 4. de maio de 1966- 11Aitera a 
redação da Lei nl? 4. 737, de 15 de julho de 1965 
{Código Eleitoral)" (D.O. de 6-5·66) (alteraçóe$ já 
consignadas); 

,_ Decreto-lei n9 441, de 29 de janeiro de 1969 -
''Altera e revoga dispositivos da Lei ·n9 4.961, de 
4 de mala de 1966" (0.0. de 30-1-69; ret. D.O. 
de 4-2-69) {alterações jâ consignadas); 

- Decreto-lei n9 1.064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera a redação do art. 302 do Código Elef .. 
torar, e dá outras providências'' {D.O. de 27~10-69}. 

111 - SUBLEGENDAS 

- Lei n9 5.453, de 14 de julho de 1969- "Institui 
o sistema de sublegenda, e dá outras providên­
cias" (0.0. de 18-6·68). 

IV - INELEGIBILIDADES 

- lei Complementar n9 5, de 29 de abril de 1970 
- "Estabelece. de acordo com a Emenda Cons· 
titucional nl? 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, 
e dá outras providências" (0.0. de 29-4-70). 
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Constituição. Ja República FeJerativa Jo Bra$il 

Contém, comparadas 
em lodot os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 pãginas - Preço: Cr$ 8,00 

!:menda Constitucional nQ 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de nQ• 5 a 17 e Ato Complementar" 
n9 40/69; ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional !19 6/69). 

Constituição. dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos ln~titucionais que a alte­
raram). 

Em notas, além de outras observações, sãõ destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Naclom1l, 
através fie emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Aleni:ar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organitado o revisto pela Diretoria de lnlormoção Legl>lallva e Impresso pelo 
SJ:RVIÇO GIIAI'ICO DO SENADO FJ:DERAL • 

INELEGIBILIDA.PES 
LEI COMPLEMENTAR N• 51 DE 29 DE ABRIL DE Í970 

"Estabelece, de acordo com a Emenda Constitucional n.0 1, de 17 -de ~utubro ele 11)69. 
art. 151 e seu parágrafo úDíco, casos de inelegibilidades, e dá outras .providências." 

tNDlCE .;. LEGISLAÇãO CITADA. 

LEI Nt 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sobre a realízaÇio de eleições em 1910, e àá outras próviclêDclas.• 

LEGISLAÇãO CITADA. 

PliEÇO: CR$ 3,00 

Troklho elo...,.d~, NYltodo o lirr,.uo pelo Servlso Grilico H Stoolo Fe4ttol 

.. 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRACÃO SOCIAL , 

HISTóRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 1, DE 7-9-70 

COMISSÃO MISTA 

- Designação de membros (OCN - 22-8~1970, 

pág. 464) 
- lr.stalação - 1 a Reunião {OCN - S. U -

22-B-1970. pág, 3. 486) 

- Df!bates - 2a: ~euniao (OCN - S. U -
12-9-1970. pág_ 3.837) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, nó Senado Federaf e 

em Sessão Conjunta do congresso Nacional 
- vide índice dl;!l oradores) 

DISCUSSAO DO PROJETO 
(DCN - 4-9-1970. pãg. 596) 

EMENDAS 
(DCN - 2-9-1970. pág. •77) 

- Parecer do Relator às ernendas (OCN -
3-9-1970. pág. 542) 

- Oebales tlfl Comissão Mista; votação dp.s emen~ 
dás na Comissão !vlis!a {DCN - S. 11 -
12-9-1970, p8g. 3.837) 

- Votação das emendas (DCN - 4-9·1970, pág. 
613) 

LEITURA 00 PROJETO 
IDCN - 22-B-1970. pág. 464) 

MENSAGEM m 13/70 

Oo Poder Executivo, encaminhando o Projeto 
à consideração do Congresso Naciona.t (DCN 
- 22-8-1970. pág. 464) 

PARECER DA COMISSÀO MISTA 
(DCN - 3-9-1970. pâg. 530) 

PARECER 00 RELATOR 
(OCN - 3-9-1970. pllg. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 
a matéria se transforme em ProJeto de lei 
Complementar - /DCN - S. 11 - 27·8~1970, 
p~g. 3. 560) 

SANÇAO 
- lei Comp/ementM n9 7/70 (0.0. - 8·9~1970, 

H pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9·1970. pág. 558) . . 

- VotaçBo srrf Sess!o Conjunta, aprovação (OCN-
- 4-9-1970, pâg. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(OCN - 4-9-1970. pág. 613) 

VOTOS DE OECLARAÇOES ;;;ii 
(DCN - 4·6·1970. pág. 617) 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 
1'1tA8ALflO f:LJ\BORAD() E BEVIS.l.DO PEL.o\ DIRETORIA. 

J)E ISFORMAÇ.\0 LEGISLATIVA 

REFORMA ADMINISTRATIVA 
(Redação Atualizada) 

Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação 
que lhe deram a Lei n.0 5.396, de 26-2-68 (DO de 29-2-68)·, ce· os Decre­
tos-leis n.os 900, de 29-9-69 (DO de 30-9·69), 991, de 21-10-69 (DO de 
21-10-69, e 1.093, de 17·3-70 (DO de 18-3-70). 

índice Alfabético (Por Assunto)- Legislação Correlata 
Edição organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5,00 

~';;.-----
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ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa e impressa pelo 

Serviço Gráfico do Senado Federal, co~preendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradJcional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo <Projeto de Constituição de 1967 - constituição de 1964 - Emendas Constitucionais e Atos 
Institucionais) distribuid() aos Senhores Congressistas no lnfc1o da discussão e votação da. nova Constituição, seguem~se, 
agora, os demais volumes dos .A.aais. 

1.o VOLUl\IE: Ediçáo 1967 - 420 pâ.gs. - Preço~ 
Cr$ 6,00. Antecedentes da Constituição através do noti~ 
dário da. imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais maniíes­
tações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abor~ 
'.!ando a reforma constitucional desde a indicação da Co­
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comtssâo; as m.anl.festaçóes de Congressistas e 
constitucionalistas fnce ao problema da outorga, eleição 
de uma As.sembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do senado 1"ederal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Caràoso, em 
defe:>.a da independência e soberanla do Poder Legislativo, 
crfticas e sugestões ao Projeto de Constituição e análise 
dos Capítulos do Projeto originário do Executivo ... e reme~ 
tido ao Congresso em 12 Qe dezembro de 1966. 

2,0 VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Preço: 
CrS 5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto de Cons­
ti.tuiçáo no Congresso Nacional - Discussão e votação do 

Projeto. 

Este volume contém os pronunciamentos dos parla­
mente.:res nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a 21 
de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro-. 
jeto de Constituição. 

FOcaliza as manifestaçõ"es referentes à matéria. cons­
titucional, fornecendo, para facilitar as pesquisas, índi­
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) - com pequeno resumo dos 
temas abordados - e ainda um índice de assuntos. 

ASSINATURAS DO 

3.0 VOLUME: Edição 1968 - 202 págs. - Preço: 
Cr$ 5,00. Di.scursos pronunciados em sessões do Senado 
Federal e da Câmara. dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da. 
nove, Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aqueles referentes ao periodo da convocação extraordiná­
ria do Congresso, com uma çobertura c()mpleta dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29-11~66 até 11-1-67. 

4..0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. - NUlll total de 945 págs. Segunda 
fase de trantitação do Projeto de Constituição no Con­
nesso ~o:.cionaJ. 

Discussão e vot~ção das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e promulgação da nova Constituição. 

5.0 VOLUME: Edição 1969 - 746 págs, - Pre4:o: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizacJ}ts pela Comissão Mtsta 
encarregada de emitir parecer sobre o Projeto de Cons .. 
tituição e as· emendas que lhe !oram o!erecldas. 

6.0 VOLUME: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 tomos) 
- Pr~o: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição, 

Este volume apr-esenta cada emenda com a respec­
tiva justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(tlos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis­
ta), requerimentos (destaque, preferência, votação con­
junta) e votação. É feita a remissão ao 4.0 volume da. 
obra, com Indicação nas páginas. 

"1.0 VOLUME: Edição 1970 - Quadro Comparativo. 

Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 
Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. vo-
lume com 282 páginas- Preço: Cr$ 8,00. · 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO li) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS El\1 JIRA.SiLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503. 

Via Superfície: 

Semestre . • Cr$ 20,00 
Ano Cr$ 40,00 

Praça dos Três Poderes 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

llrasília - DF. 

Via Aérea: 
Semestre •. 
Ano 

·cr$ 4MO 
Cr$ 80,00 

. 
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A~ AIS 
Mês de fevereiro de 1965 
1iês de março de 1965 
Mês de abri! de 1985 
.Més de maio de 1965 
Mês ae maio de l9G:l 
Mês de julho de 1965 
Mês de agost-O de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mê-s de setembro de 1965 
Mês de setembro de 1985 
~Ies de outul;ra de 1965 
Mt>s de outubro de 1965 

Mês de janeiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Més de fevereiro de 1988 
~ês de março de 1968 

Mês de março de 1988 
Mês de abril de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mé:: de junho de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de setembro de 1968 
]Jês de setembro de 1986 
Mês de outubro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de novembro de 1963 
Mês de novembro de 1968 
Mês de dezembro de 1968 

Mês de outubro· de 1969 
Mês de novembro de 1969 
Mês cte novembro de 196g 

Mês de abril de 1970 
Mês de abril de 1970 

Mês março ·abril de 1971 
Mês março_ abrH de 1971 
Ml·s de maio de 1971 
Mf.s de maio de 1971 
l\Iês de julho de 1971 
Mês tle julho de 1971 
~lês de a3osto de 1971 
]..-lés de 9-gosto de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de outubro de 1911 
Mês de outubro de 1971 

Mês de abril de 1972 

J)() SENADO 
SI:BSCES 1.n a 16.::. - Preparatória 
SESSõES 1." a 20.a - Preparatória 
SESSõES 21.o. a 38.,. -
SFSSOES 39.o. a 5Q.11 - tomo I 
SESSOES 5P a 62.~· - Tomo II 
SESSOES 90.a a 106.'' -
SESSõES 107." a 117."- - tomo I 
SFSSOES 118.n a 130.r. - tomo li 
SESSOE.S 14P· a 142.:.. - tomo I 
S.ESSOES 143."" a 14.'1.:.. - tomo II 
SESSôE:::S 146.a a 155.11 - tomo I 
SESSõES 156."' a 166.11 - tomo IT 

SESSõES 
SESSbES 
SE'.3SOES 
SI::.SSOES 

l.a a 
13.a. a 
28."" a 

La. a 

12.:.. (Convocação Extraord.) 
27.n {Convocação Ext.raord.) 
34.11 (Convocação Extraord.) 
15.n Cl." e 2.a Sessões Prepara-

tórias - Vol. 1.) 
SESSOES 16.!1. a 32.a ~ tomo li 
SESSOES 33.a a 42.:..- tomo I 
SEf:Sú'JES 43.!1. a 62.:.. - tomo li 
SE').SOES 63.a a 78.o. - tomo I 
SESSOES 79.n a 100.11 ~ tomo IT 
SE~SOES 101." a 114!l. -- tomo I 
SESSó.ElS 115.a a 132."' - tomo II 
SESSõES 1." a 10.11 <Com·ocação Extraorà.) 
SESSúBS 11.a. a 24.a.- torno li 
SESSõES 133.a a 150.a. -tomo I 
S!'.SSOES l5La a 171.a. - tomo li 
SF:SSõES 172.a a 188.a - tomo I 
SF.SSúES 189.a. a 209.a - tomo Ir 
SESSOER 210.a a 23V'- tomo I 
8ESS6t'S 232.11 a 262:'1 - toma I! 
SF:SSóES 263.o. a 275.a - tomo I 
SESSóSS 276.a a 298.a - tomo II 
SESSõES 1." a 15.a - tomo I (Convocação 

Extraordinária) 

SSSS6:ES 
SESSõES 
SESSõES 

l.ll. a 7.a - tomo I 
8.11. a 19."' - tomo I 

20." a 36.a - tomo I! 

SESSõES 1.a a 12.3 - tomo r 
SESSüES 13.4 a 20.a- tomo li 

SESSõES 1.a. a 11.'' - tomo I 
OESSOES 12."' a 21.a - tomo IT 
SF.SSOES 22.n a 32."' - tomo I 
SESSõES 33.11 a 44.a- to~no li 
SESSOES 68."' a 81."' - tomo I 
SESSóES Bz.a a 93."' - torno IT 
.SJ<"';f1S6ES 94.11. a 103.'' - tomo I 
s·?SE(lES 104." a 115." -~ tomo II 
SF'3S0ES 116:' a 126.a - tomo I 
SESSóES 127.-' a 138."' - tomo II 
GE3SõE'3 139!' a 148." - temo I 
E.ESSOES 149.~~. a 157.a - tomo II 

SESSOES 1.11. a 12.a - tomo I 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 

Sexta-.feira 1.0 5289 
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REVJST A DE INFORMAÇÃO LE<;71SLATIVA 

Editada pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISL.,TIVA 

Direção 

LEYLA CASTEU.O BRANCO. RANGEL 

NUMEROS PUBLICADOS Cr$ 

-março n.0 1 {1964} •• •••• •••4••••••••••••• •• 5,00 
- julho n.0 2 (1964) ............................ esgotada 
- setembro n.0 3 <'1964) 
- dezembro n.o 4 H964l 

- ffi\lrÇO n.0 5 (1955J ....... , ..... , .......... , . 

5,00 
5.00 

- junho n.0 {i <19651 ..... , .•..•.. , , , . , , ... , .... esgotada 
- setembro n.0 7 (1965) ...................... . 

- dezembro n.0 8 (1965} ...................... . 

- março n.0 9 ( 19ô6l . , , .•• , .. , •. , , , , • , ••• , •••• 

- junho n.0 10 0966) ....................... .. 

INDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 a 10 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- setembro n.0 11 (1966) o •• , ............. , •• : o esgotada 
- outubro a dezembro n.0 12 (1966) ......... , .. 
- janeiro a junho n.os 13 e 14 (1967) •••• , •• o. 
- julho a dezembro n.0s. 15 e 16 (1967) ..... o,. 
-janeiro a março n.0 17 (1968) ............. . 
- abril a junho n.0 18 (1968) .... o •• o o .. o ..... . 

- julho a setembro n.0 19 0968) , , ..... •o ... .. 
- outubro a dezembro n.0 20 (1968) o .......... . 

.. .. .. 
500 
5,00 
5,00 
5,00 

tNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 a 20 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- janeiro a março n.0 21 (1969) .. • .. • .. • .. • • .. 5,00 
- abril a junho n.0 22 (1969) .. .... ... ••• .. •••• 5,00 
-julho a setembro n. 0 23 (1969) uooooooooooo• 5,00 
- outubro a dezembro n.0 24 (1969} ....... o.... 15,00 
- janeiro a março n,0 25 <1970) o............. 10,00 
- abril a junho n.0 26 (1970) .................. 10,00 

- julho a setembro n.0 27 (1970) .. ... • .. • .. • .. • 10,00 
- outubro a dezembro n,0 28 (1970) ........... o 10,00 
- janeiro a março n.0 29 (1971) , ••••• , • .. • • .. • 10,00 
- abril a junho n.0 30 (1971) .................. 10,00 

tNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 a 30 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- julho a setembro n·.o 31 (1971) .............. 10,0l 

SUMARIO 

COLABORAÇAO 

As !liversas Espécies de Lei 

t3efi2dor Franco Montoro 

Organização Juridica do Notaria.do na ltepública Federal da 
Alemanha tVm Estudo da Solução de Problemas Insolúveis 
a.o Bra..sil) 

PrOl. A. B. Cotrlm Neto 

O Congelamento do Poder Mundial 

Embaixador J. A. de Araújo Castro 

O Planejamento e os Organismos Regionais • como PTepa.n.~ão 
a um Federalfsmo das Reg-iões (&; experiência brasileira) 

Pro!. Paulo Bonavides 

A~pectos Polênticos do Estatuto J-uriàico da. Mulher Casada -
Lei número 4.121, de 27-08w62 

Pro!. Carlos Dayrell 

Situação Jurídica da NOVACAP 

Dr. Dario Cardoso 

Os Direitos Autorais no Direito Comparado 

Pro. Roberto Rosas 

Perguntas e Reservas a Respeito do Pla.no de Integração Socld 

Pro!. Wilhelmus Godeiridus Hermans 

Euclides da Cunht. e a. Rodovia. Transa.mazônicr. 

Dr. O. Irenêo Joftuy 

O Senado e a No'\'a. Constituição 
Dr. Paulo NWles Augusto de Fi&'Uelreda 

O Assessoramento Legislativo 

Dr.• Atyr de Azevedo Luce1 

J)ecretos~leis 

. Dr. Caio- Torres 

Iniciativa e Tramitac;ão de Projetos 

Jésse de Azevedo Barq,uero 

Os Direitos da Compa.nhe.lra 

Ana Valderez A. N. ele Alencar 

_Poluição 

João Bosco Altoé-
- outubro a dezembro n.0 32 (1971) ..... : ••••• ·10,00 

SUMARIO 

COLABORAÇAO 

Política do Desenvolvimento Urbano 

Senador Carvalho Pinto 

O Problema dlls Fontes do Direito. Fontes Formais e Ma-teriais. 
Perspectivas Filosófica, Sociológica e Jurídica. 

Senador Franco Montoro 

A Televhão Educativa no Brasil 

Pro!. Gilson Amado 

RUY, a Defesa. dos Bispos e a. Questão do Foro dos. Crimes 
Militares: Duas Retificações Necessárias 

Pro!. Rubem Nogueira. 
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A Proteção Jurisdicional dOI DlreltOI Hum&llot no Direito 
Positivo BrasUeiro 

Des. Hamilton de Moraes e Barros 

Sobre a Metodolorta do Ensino Jurídico 

Prof. Hugo Gueiros Bernardea 

Prerroratlvas dos Bens Dominais - Insuscettbntdade de Posse 
CivU 

Des. José Júlio Leal Fagundes 

O Instituto de Aposentadoria na Atual Constituição 

Pro f. Carlos Dayrell 

O Apolo Técnico e Administrativo a.o Partido Parlamentar 

Pro!. Sully Alves de Souza 

Beduçáo de Custos Grátieos-editorlaJs 

Pro!. Roberto AtUa Amaral Vieira. 

Adoção 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

Incentivos Fiscais no Pla.neja.mento 

Walter Faria 

Contabilidade: Ensino e Profissão 

João Bo.sco Altoé 

- janeiro a março n.0 33 <1972> • •• • .. • • • ...... 10,00 

SVMAB.IO 

Bomenarem 

Senador Milton Campos 

COLABORAÇAO 

Fo.utes do Direito em Suas Modalidades Fwtda.menta.ls 

senador Franco M'ontoro 

ASSINATURAS DO 

As sociedades por quotas de responsabUidade Umtt&dt;, no Di~ 
reito Porturuês e no Direito Brasileiro 

Prof. Otto Gil 

. Atribuições do Ministério Público no Código de Processo Penal 

Dr. Márcio AntOnio Inacarato 

Do Pagamento por Consi(Ilaçã.o nas Obrigações em Dinheiro 

Desembargador Domingos Sávio Brandão Lima 

O Adicional Insalubridade-Periculosidade e o Decreto-lei 389 

Pro!. Paulo Emilio Ribeiro de Vilhena 

Direito do Trabalho e o Direito Penitenciário 

Dra. Carmem Pinheiro de Carvalho 

Moral, Direito, Profissão 

Pro!. Antônio Augusto de Mello Cançado 

PESQUISA 

O Senado do Império e a Abolição 

Walter Faria 

DOCUMENTAÇAO 

Oonsolidaçã.o das Leis do Trabalho 

Caio Torres 

PUBLICAÇOES 

Obras editadas pela Diretoria. de Informação Legislativa 

Preço da assinatura anual, que correspond.e a quatro núme .. 
ros, Cr$ 30,0() (trinta cruzeiros). O.s pedidos de assinaturas e de 
números avulsos devem ser endereçados ao Serviço Gráfico do 
Senado Federal - Caixa. Postal 1.503 - Brasília - DF, acom­
panhados de cheque bancário, visado, nominal e pagável na pra .. 
ç& de Brasflia. 

Remeteremos números avulsos pelo Serviço de Reembolso 
Postal, acrescido do valor das despesas de remessa, de acordo 
com a tarifa postal. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO II) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 Brasília - DF. 
Praça dos Três Podêres 

Via Superfície: 
PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano . . . . . . Cr$ 40,00 

Via Aérea: 
Semestre .. 
Ano 

Cr$ 40,00 
Cr$ 80,00 



EDIÇÃO DE HOJE, 160 PÁGINAS 

SeniçO Gnl.tlco do Senado Federal 
Cala Poalal 1.503 

Brullla- DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


